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Servidor DOCUMENTO DE OFICIALIZTÇ\O DE DEMANDA

DFD n' 04212025 - DAAC/CMI

Pelo presente instrumento, encamiúe-se à consideração do Gabinete da Presidência da

Câmara Municipal de Imperatriz - MA o Documento de Oficializaçáo de Demanda - DOD

para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de digitalização de

documentos e arÍnazenamento de dados em nuvem, conforme abaixo especificado:

1. IdentiÍicação da Demanda

1.1. Objeto:

[ ] Aquisição de materiais de consumo;

I I Aquisição de materiais permanente ou equipamento;

[ ] Prestação de serviços não continuado;

[x] Prestação de serviços continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra;

[ ] Prestação de serviços continuado com dedicação exclusiva de mão de obra;

[ ] Prestação de serviços técnicos de natureza predominantemente intelectual;

[ ] Prestação de serviços de engeúaria.

l.Z. O presente documento manifesta a necessidade da contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de digitalizaçáo de documentos e aÍmazenamento de dados em

nuvem, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.3. O objeto deverá ser executado:

1.3.1. Forma de Execução: A execução do objeto será em conformidade com as

necessidades tla administração, ou seja, de acordo com as quantidades constantes na "Ordem
de Serviço".
necessidades
Serviço".
lj2. Lo""l de Execução: A execução do objeto deverá ser no seguinte endereço: Câmara

Municipal de Imperatriz - MA, sito na Rua Simplício Moreira, no 1 185, Centro, Imperatriz

- MA ou outro local designado por esta.

1.3.3. Prazo de Execução: O praz:o de execução do objeto será de doze meses, contados a

partir da data de assinatura do contrato, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei no

14.133121.
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1.3.4. Prazo de Garantia: A contratada deverá observar o disposto na Lei n" 8.078/90 -

CDC.

1.3.5. Necessidade de Profissional: Não se aplica'

1.3.6. Modalidade de Aquisição/Prestação: A contratação do objeto será global.

1.3.1, Imediato ou Cronogrâma: A execução do objeto seguirá um cronograma de

execução definido em conjunto com a contratante, de forma a otimizar o processo e garantir

a qualidade.

1.3.8. Informações Adicionais: A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos

materiais, equipamentos, ferramentas e pessoal necessários à perfeita execução contratual.

2. Justificativa da Necessidade de Contratação

2.1. A presente solicitação se justifica devido à necessidade de digitalizaçáo de documentos

fisicos depositados nos arquivos desta Casa de Leis, mormente legislação a atos

administrativos, todos levados a efeito desde a instituição do Poder Legislativo Municipal,

os quais necessitam ser preservados por meio de armazenamento em nuvem (cloud backup)

ante a sua importância histórica, estatística e normativa, tazáo porque a contratação

pretendida é essencial à modernização, atualizaçáo e aÍmazenamento constante, ou seja, em

tempo real, do arquivo de leis e atos normativos decorrentes do regular desempeúo da

vereança, não podendo sofrer solução de continuidade sem que disso resulte prejuízo ao

princípio da publicidade.

2.2. O objeto demandado consta da listagem do Plano Anual de Contratações da Câmara

Municipal de Imperatriz - MA, no exercício de2025.

3. Quantidade do Objeto

3.1. Para atender a demanda pelo período anual se estima o consumo, conforme as

quantidades estabelecidas na tabela a seguir:

ITEM OBJETO
QTD

(meses)

I

Prestação de serviços de:

- solução de backup em nuvem (Cloud Backup) com aÍrnazenamento em data center

no Brasil, com espaço de no mínimo 4 TB (terabytes) com volume dirírio de

fransferência de no mínimo 40 GB backup diário automatizado para servidores

Linux e Windows, possibilidade de resgate de dados dos últimos (5) cinco dias no

mínimo, transferência de dados entre servidor e cliente diariamente entre 23h e 5h,

possibilidade de resgate de dados por mídia física. Composta por software

profissional com licença de instalação, suporte técnico, treinamento, garantia de

funcionamento para toda solução durante todo o período de vigência contratual'

- gestão documental para solução de digitalização de documentos, incluindo: a

prãparaçao, organizaçáo, digitalização e a indexação dos arquivos digitais, com

iornecimento de infraestrutura de hardware, arrnazenamento em nuvem e realizaçáo

de gestão, incluindo a definição de rotinas de busca e recuperação dos documentos

digitalizados e daqueles armazenados fisicamente, durante todo o período de

contratual.

t2

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz- MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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3.2. Estimou-se a quantidade do(s) item(ns) a ser(em) contratado(s) com base em

necessidades solicitadas pelos setores competentes. No entanto, esta poderá ser realiúada

conforme conclusões obtidas nos Estudos Técnicos Preliminares.

4. Previsão de Data em que Deve Iniciar a Execução do Objeto:

4.1. A execução do objeto está previstapara iniciar a partir do mês de novembro de2025.

4.2. A data prevista poderá sofrer alterações considerando a dinâmica administrativa e os

trâmites para a consecução da contratação.

4.3. O futuro contratado deverá iniciar a execução do objeto no prazo indicado na Ordem de

Serviço.

5. Indicação do Servidor ou Equipe que irá elaborar o Estudo Técnico Preliminar

5.1. Os servidores acima foram cienti acerca da atribuição constante neste item

conforme assinatura a seguir:

r Santos
Assessor do

Responsável
Administrativo

co Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n' 001/2025

6. Indicação do Servidor ou Comissão que irá Atuar na Fiscalização da Contratação

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 1 9/000 I -09 d

IDENTIFICAÇÃO DO INTEGRANTE

NOME DO SERVIDOR Deivon de Aguiar Santos

MATRÍCULA PORTARIA/GRAT/PR n" 001/2025

LOrAÇÃo Assessor do Departamento Administrativo
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar

Zesielson Ribeiro Sérgio SilvaNOME DO SERVIDOR

PORTARIA /DIV/PR N' 037/2025MATRÍCULA

Chefe de Gabinete da PresidênciaLOrAÇÃO

TDENTIFICAÇÃO DO INTEGRA.NTE
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6.1. O servidor acima foi cientificado da atribuição constante neste item conforme

assinatura a segurr:

Zesielson Ribeiro Sérgio Silva
Fiscal do Contrato

PORTARIA/DMPR n" 037 12025

7. Responsabilidade pela Formahzaçáo da Demanda e Conteúdo do Documento

7.1. Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos

motivos expostos no presente documento, e que este traz os conteúdos previstos na Instrução

Normativa SEGES/MP n" 512017, conforme modelo constante no Anexo II daquela IN.

7.2. Ademais, atesto ser verdade as informações descritas neste instrumento.

7.3. Diante do exposto, submeto-lhe o presente Documento de Formalização de Demanda

para apreciação e aprovação para que. por fim, se dê os demais encamiúamentos pertinentes.

Vindo a aprová-lo, queira encaminhá-lo para autoridade competente.

ImperatrizlMA,23 de agosto de2025

k1B§r-^r;od
Danyelle Walkiria FI& da Conceição

Diretora do Departamento Adrninistrativo e Atividades Complementares
Portaria n'00112025

Autoridade Superior:

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 1 -09

0.lu^

Declaro que estou ciente da demanda e

autorizo o prosseguimento do feito.

Data: zY IOE I 2S

lJ/,r.^Assinatura:

Declaro que estou ciente da demanda. No

entanto, não autorizo o prosseguimento do

feito, pelas razões em anexo.

ry§*

Data: I I

Assinatura:
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

ETP no 02612025 - DAAC/CMI

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta

os devidos estudos para a contratação de solução que melhor atenderá à necessidade descrita

abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor solução

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração

Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atividades

Complementares no planejamento da contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de digitalização de documentos e aÍrnivenamento de dados em nuvem (cloud backup),

a fim de preservar os atos administrativos e normativos desta Casa de Leis.

Ademais, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

contratação, este instrumento tem por finalidade caracterizar o interesse público envolvido,

identificar a melhor solução dentre as possíveis e analisar os cenários para o atendimento da

demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD rf 04212025 -
DAAC/CMI, Processo Administrativo n" 07112025,bem como demonstrar a viabilidade técnica

e econômica das soluções identificadas, fomecendo as informações necessarias para subsidiar

o respectivo Termo de Referência ou Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da

contratação.

1. INFORMAÇOES BÁSICAS

1.1. Objeto: Contratação de empresa especializadanaprestação de serviços de digitalização

de clocumentos e aÍmazefiamento de dados em nuvem (cloud backup), preservando o acervo de

atos normativos e legislativos desta Casa de Leis.

1.2. Modalidade de licitação a ser adotada: Pregão, na forma eletrônica.

1.3. Critério de julgamento: Menor preço.

1.4. Critério de adjudicação: Global.

1.5. Registro de preços: Não.

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9i000 l -09
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2. JUSTIFICATIVAS

2.1.P*r a contratação:

2.1,1. O Poder Legislativo Municipal necessita dos serviços especializados cuja

contratação é pretendida (digitalizaçáo e armazeÍramento em nuvem) ante a

necessidade de digitalização de grande quantidade de documentos fisicos

depositados nos arquivos desta Casa de Leis, mormente legislação e atos

administrativos, todos levados a efeito desde a instituição do Poder Legislativo

Municipal, os quais necessitam ser preservados por meio de armazenaÍnento em

nuvem (cloud backup) ante a sua importância histórica, estatística e normativa.

2.1.2. Ante o exposto, justifica-se a contratação dos serviços supra, objeto deste

instrumento

2.1.3. A contratação de uma empresa especializada é fundamental para garantir a

preservação, atvalização e modernizaçáo do armazenamento de documentos fisicos

por meio de digitalização e arquivo em nuvem (cloud backup) em tempo real de leis

e atos normativos decorrentes do regular exercício da vereança, o que ressalta a

essencialidade dos serviços posto que não podem sofrer solução de continuidade

sem que disso resulte em prejuízo ao princípio da publicidade. A empresa deverá

possuir:

2.l.3.l.Profissionais qualiÍicados: Considerando anatureza da contratação, mormente

no tocante a digitalização de documentos fisicos depositados há varios anos em

arquivo e, portanto, frágeis, que necessitam de manuseio adequado a evitar sua

deterioração e, com isso, a perda das informações registradas.

2.l.3.2.Equipamentos adequados: Ferramentas e equipamentos modemos pararealizar

os serviços com eficiência e segurança.

Z.l.3.3.Agilidade no atendimento: A empresa deve ser capazde atender às demandas da

Câmara Municipal com raPidez.

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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2.2. Previsão no Plano Anual de Contratações:

Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso IX da IN/SEGES n' 4012020 a

contratação pretendida está em conformidade com os ditames legais, uma vez que

encontra previsão no Plano Anual de Contratações para o exercício de2025.

3. DESCRTÇÃO OOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Sugere-se como requisitos da contratação:

3.1.1. O objeto do presente estudo abrange a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de digitalização de documentos e arrnazenamento de dados

em nuvem (cloud backup), garantindo a preservaçáo, atualização e modernizaçáo

do armazenamento de documentos fisicos por meio de digitalização e arquivo em

nuvem (cloud backup) em tempo real, incluindo leis e atos normativos decorrentes

do regular exercício da vereança.

3.1.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e devidamente

equipados com os EPI's adequados;

3.1.3. A contratada deverá fornecer os equipamentos, ferramentas e mão de obra

necessários paÍa a perfeita prestação dos serviços especificados neste Documento,

arcando inclusive com oS custos de mobilização e transporte;

3.1.4. Os serviços serão executados pela empresa vencedora, não se admitindo recusa da

parte daquele sob o fundamento de sobrecaÍga na sua capacidade.

3.1.5. Para fins de formulação da proposta comercial, as empresas licitantes deverão

observar as particularidades e dificuldades inerentes à execução do objeto.

3.1.6. Para que o objeto seja prontamente executado, o licitante deverá comprovar que

mantém sede, filial ou escritório na cidade de ImperatrizJMA, dispondo de

capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda do Poder

Legislativo Municipal, conforme prazos indicados nas o'Ordens de Serviçó". Caso

não possua, apresentar declaração que instalará, no pÍaz;o máximo de 30 (trinta) dias,

filial ou escritório no Município de Imperatriz/M{, a partir da vigência do contrato.

3.1.7. A prestação de serviços deverá ser iniciada em até 15 (quinze) dias após a emissão

da Nota de Empenho ou Ordem de Serviço

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz.- MA
cNPJ 69.555.0 I 9i000 I -09
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3.2. Os critérios de qualificação técnica â serem atendidos pelo fornecedor serão:

3.2.1, A habilitação dos interessados deverá compreender a documentação relativa à

habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à

regularidade fiscal e trabalhista, à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas

federal e municipal, além do cumprimento do disposto no artigo 7o, )C(XIII da

Constituição Federal. Esses requisitos estão previstos nos artigos 62 e 63 da Lei no

14.1331202t.

3.2.2. Considerando que a contratação de uma empresa sem experiência pode

comprometer a qualidade dos serviços executados, recomenda-se que seja adotada,

para fins de comprovação da capacidade técnica da contratada, a apresentação de

atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprovem a experiência do Fornecedor na execução de objeto

semelhante ao da contratação, nos termos do artigo 67 da Lei n" 14.13312021.

3.2.2.l.Considerando que o grau de complexidade do objeto a ser contratado não é

elevado, recomenda-se um tempo de experiência mínimo de apenas 0l (um) ano

na prestação dos serviços a serem contratados, sendo aceito o somatório de

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem

inintemrptos. Quanto ao critério quantitativo, recomenda-se 30% (trintapor cento)

do montante estimado paÍa a contratação;

3.2.2.2.Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido pelo menos um ano do início da sua execução, exceto se firmado para

ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da tN

SEGES/À4PDG no 512017.

3.3. Do regime de execução

33.f . A presente contratação adotarâ como regime de execução a Empreitada por Preço

Unitario, nos termos do artigo 6o, inciso XXVIII da Lei n" 14.13312021.

3.3.2. Na empreitada por preço unitário (art. 6", XXVIII, Lei no 14.133, de202l), o valor

é fixado por preço certo de unidades determinadas e os pagamentos conespondem

à medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos

contratantes em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é

Página 4
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apropriado para os casos em que não se coúecem de antemão, com adequado nível

de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das "unidades" se

dará de acordo com a necessidade observada, com a realizaçáo de medições

periódicas a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os

correspondentes valores devidos (TCU. Acórdão 1978, de 2013-Plenário, TC

007.109, de 2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013).

Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais

distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou

inferiores àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação.

Esse regime pressupõe um adequado nível de precisão das especificações e

quantitativos do serviço, fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações

necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a elaboração de

proposta fidedigna (art. 6o, XXIX, Lei no 14.133, de 2021), para evitar distorções

relevantes no decorrer da execução contratual (TCU. Acórdão 1978, de 2013-

Plenário, TC 007.109, de 2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013).

No caso concreto analisado neste Estudo, a escolha do regime de execução

"Empreitada por Preço Unitário" se deve aos seguintes fatores:

a) O estudo aponta paraaescolha de uma modalidade flexível que remunera apenas

o serviço efetivamente executado, ou seja, os custos serão mensurados por

serviço prestado e demandado pela fiscalização do contrato. Este modelo

permite a redução dos custos inerentes à execução dos serviços e tem

demonstrado eficácia para o processo de pagamento e controle'

b) Embora teúa sido realizada uma estimativa da quantidade de serviços a serem

executados periodicamente, não se conhece previamente, com adequado nível

de precisão, os quantitativos totais dos serviços a serem realizados, de modo que

a mensuração quantitativa será obtida após a realizaçáo de medições periódicas,

a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes

valores devidos. Nesse sentido, o valor a ser pago será calculado a partir da

quantidade de serviços realizados e do respectivo custo unitário, previamente

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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3.3.4.

definido para cada tipo de serviço.
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4. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As quantidades a serem contratadas, inicialmente foram estimadas em consonância com

os serviços prestados nos exercícios financeiros anteriores, com especial ênfase ao Contrato

Administrativo no 2O23O2OL.Ol5l2O22-01 e Contrato Administrativo n' 20230201.01512022-

02, ambos decorrentes do PE n'01512022. firmados com as empresas M. D S. MESQUITA

SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME (CNPJ n' 76.799.630/0001-08) e VR. SERVIÇOS &

COMERCIO LTDA. (CNPJ n' 39.232.093/000 I -1 5).

Tabela 01: Levantamento consolidado dos serviços

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

As soluções de mercado disponíveis apresentadas neste item e que atendam aos

requisitos da contratação foram pesquisadas considerando o parâmetro IV do artigo 5o da

Instrução Normativa SEGES/ME No 65, de 7 de julho de 2021 e suas alterações.

Rua Simplício Moreira, no 1185. Centro' Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 i 9/000 I -09

QTD
(meses)OBJETOITEM

12

Prestação de serviços de:

- solução de backup em nuvem (Cloud Backup) com armazenamento em data

center no Brasil, com espaço de no mínimo 4 TB (terabytes) com volume

diário de transferência de no mínimo 40 GB backup diário automatizadopara

servidores Linux e Windows, possibilidade de resgate de dados dos últimos

(5) cinco dias no mínimo, transferência de dados entre servidor e cliente

diariamente entre 23h e 5h, possibilidade de resgate de dados por mídia física'

Composta por software profissional com licença de instalação, suporte

técnico, treinamento, garantia de funcionamento para toda solução durante

todo o período de vigência contratual. (01 licença de doze meses)

- gestão documentalpara solução de digitalização de documentos, incluindo:

a preparação , organizaçáo, digitalização e a indexação dos arquivos digitais,

com fornecimento de infraestrutura de hardware, arTnayenamento em nuvem

e realização de gestão, incluindo a definição de rotinas de busca e recuperação

dos documentos digitalizados e daqueles armazenados fisicamente' durante

todo o período de vigência contratual. (1.000.000 de páginas)

Pági l9
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5.1. Análise das soluções:

5.1.1. Consultando-se os modelos utilizados por outros órgãos e entidades da

Administração Pública, bem como as práticas atuais do mercado privado para

execução dos serviços em questão, identiÍicou-se as seguintes soluções para

atendimento da necessidade a que se refere o presente estudo.

5.1.2. Contratação de empresa especializadana prestação de serviços de digitalização de

documentos e armiLzenamento de dados em nuvem (cloud backup), preservando o

acervo de atos normativos e legislativos desta Casa de Leis.

5.1.2.1. É o modelo mais adotado por instituições públicas e privadas na contratação

de serviços de digitalização de documentos e aÍrnivenamento de dados em

nuvem (cloud backup), posto tratar-se de serviço comum cuja execução não

implica em elevado grau de complexidade.

Vantagens Desvantagens Riscos

o Transferência de riscos

de atividade a terceiros;

. Maior

vulnerabilidade

comportamento

mercado.

ao

do

Não se aplica.

5.2. Identificação das soluções:

Rua Simplicio Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55-5.0 I 9i000 I -09

Abertura de processo licitatório para a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de digitalização de documentos e armazenamento de dados em

nuvem (cloud backup), para atender as demandas da Câmara Municipal de

Imperatri/MA.

1
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5.3. Análise comparativa das soluções:

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz * MA
CNPJ 69.-s55.0 1 9i000 l -09

xSolução I

A Solução encontra-se implantada em

outro órgão ou entidade da

Administração Pública?

xSolução I

A Solução está disponível no Portal do

Software Público Brasileiro? (quando se

tratar de software).

xSolução I

A Solução é composta por software livte

ou softwore público? (quando se tratar

de software).

Solução I X

A Solução é aderente às políticas,

premissas e especificações tecnicas

definidas pelos Padrões de governo

ePing, eMag, ePWG? (quando se tratar

de software).

XSolução I

A Solução é aderente às

regulamentações da ICP-Brasil?

(quando houver necessidade de

certificação digital).

X

ffi-\

Solução I

A Solução e aderente às orientações,

premissas e especificações técnicas e

funcionais do e-ARQ Brasil? (quando o

objetivo da solução abranger

documentos arquivísticos).

NÃo NÃo SE APLICAsoLUÇÃo SIMREQUISITO

'tw_



Aoore rseslltN§ Sttào)<
ESTADo Do MARANSÃo

cÂuana MLTNICTPAL DE IMPERATRIZ
DEPAKTAMENTO ADMTNI S TRATIVO E ATIVIDADE S C OMPLEMENTARES

5.4. Pesquisa de mercado:

5.4.1. Para realizar a pesquisa de mercado e a def,rnição dos preços foram verificados

preços públicos decorrentes de licitações realizadas, a busca de contratos vigentes

de objeto similar e atas de registro de preços. Os documentos relativos à pesquisa

de preços estão contidos no Anexo II.

5.4.2, Nos quadros a seguir, apresenta-se as propostas recebidas para a Solução I e a média

dos valores totais por item.

5.5. Soluções identificadas como inviáveis:

Não houve soluções consideradas inviáveis.

5.6. Análise comparativa de custos:

A Solução 1 - A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

digitalizaçáo de documentos e aÍmazenamento de da<ios em nuvem (cloud backup), paru

atender as demandas da Câmara Ivlunicipal de Imperatriz-,lM{, apresentou a seguinte pesquisa

de mercado, sendo:

ITEM OBJETO PESQUISA

t

Prestação de serviços de gestão documental para solução de

digitalização de documentos. incluindo: a preparação,

organização, digitalização e a indexação dos arquivos digitais,
com fornecimento de infraestrulura de hardware,
affnazenamento em nuvem e realização de gestão, incluindo a

0,40

Rua Simplício Moreira, n' I 185. Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

Haverá a necessidade de capacitação de

servidores para a execução da

contratação?

Solução I x

Haverá a necessidade de adequação do

espaço fisico da instituição para

execução da solução?

Solução 1 X

Haverá necessidade de aquisição de

bens pela instituição para execução da

solução?

Solução 1 x
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definição de rotinas de

digitalizados e daqueles

o período de vigênc ia contratual

busca e recuperação dos documentos

armazenados fi sicamente, durante todo

pesquisa: O valor obtido na pesquisa é proveniente de consultarealizadajunto ao Banco de Preços, o

qual trouxe à baila em média três contratos firmados perfazendo os valores unitários conforme a coluna

P. UNT da tabela supra.

Conclusão: O valor total estimado para a contratação, considerando o preço médio final resultante da

pesquisa, Íotaliza RS 488.091111 (quatrocentos e oitenta e oito mil, noventa e um reais e onze

centavos). conforme planilha final abaixo:

0\4
0ll Jo3ú

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT P. TOTAL

I

Prestação de serviços de gestão documental para solução de

digitalização de documentos' incluindo: a preparação'

organização, digitalização e a indexação dos arquivos

Oigitui., com fomecimento de infraestrutura de hardware'

armazenamento em nuvem e realização de gestão, incluindo

a definição de rotinas de busca e recuperação dos documentos

digitalizados e daqueles armazenados fisicamente, durante

todo o período de contratual

PG r 000000 0,40 400.000.00

Rua Simplicio Moreira, no I185, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 l -09

ITEM OBJETO
PESQUISA

(LICENÇA ANUAL)
PESQUISA

(GESTÃO NUVEM)

2

Prestação de serviços de solução de backup

em nuvem (Cloud BackuP) com

arrnivenamento em data center no Brasil,

com espaço de no mínimo 4 TB (terabytes)

com volume diário de transferência de no

mínimo 40 GB backup diário automatizado
para servidores Linux e Windows,

I possibilidade de resgate de dados dos

| últiros (5) cinco dias no mínimo.

transferência de dados entre servidor e

cliente diariamente entre 23h e 5h,

possibilidade de resgate de dados por mídia

física. Composta por software profissional

com licença de instalação, suporte técnico,

treinamento, garantia de funcionamento

para toda solução durante todo o período de

vigência contratual.

40.091,1 1 4.000,00

Página I
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6. DESCRTÇÃO »A SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. Considerando o estudo realizado e o levantamento das soluções possíveis para o

suprimento da necessidade em questão, considerou-se a mais adequada e economicamente

viável, a(s) seguinte(s) solução(ões):

6.1.1. O objeto da contratação abrange a prestação de serviços de digitalizaçáo de

documentos e aÍmazenamento de dados em nuvem (cloud backup) para atender a

Câmara Municipal de Imperatriz/MA.

6.1.2. Para esse tipo de serviço optou-se por uma solução que remunere apenas o serviço

efetivamente executado, cuja demanda deverá ser previamente ordenada pela

fiscalização do contrato. Essa modalidade tem demonstrado eficâciapara o processo

de pagamento e controle da execução contratual.

6.1.3. Considerando tratar-se de serviços essenciais posto que voltados a preservação dos

atos normativos e legislativos desta Casa de Leis por meio da modernizaçáo,

atualizaçáo e arÍnazenamento constante dos arquivos em tempo real, o prazo de

vigência da contratação será de doze meses, prorrogáveis por iguais períodos até o

limite de l0 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.133, de2
Página I I

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.s55.0 I 9/000 I -09

ITE]!I OBJETO I-IND QTD
LICENÇA

v
LICENÇA

AID.
MES

V. MENSAL
(cpsrÃo
NUVEM)

V. TOTAL

2

Prestação de serviços de solução de

backup em nuvem (Cloud Backup)
com zumavenamento em data center

no Brasil. com espaço de no mínimo
4 TB (terabytes) com volume diário
de transferência de no mínimo 40 GB
backup diário automatizado Para
servidores Linux e Windows.
possibilidade de resgate de dados dos

últimos (5) cinco dias no mínimo.
transferência de dados entre servidor
e cliente diariamente entre 23h e 5h,
possibilidade de resgate de dados por

mídia Íisica. Composta por software
profissional com licença de

instalação. suporte técnico,
treinamento. garantia de

funcionamento para toda solução

durante todo o período de vigência
contratual.

licença/
mcs

I 40.091 . I I 12 4.000,00 88.091,l r

488.091,11V. TOTAL
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Conforme demonstrado na tabela 0l deste Estudo Técnico Preliminar, consta a

quantidade de serviços estimados. No entanto, especialmente no que diz respeito à

quantidade de digitalizações, serão executados somente os quantitativos deconentes

de demanda, razáo porque optou-se pelo estabelecimento do regime de execução

contratual "Empreitada por Preço Unitário", a fim de contemplar somente as

necessidades do Poder Legislativo Municipal visto que a digitalização de

documentos e arrnazenamento em nuvem é atrelada a fatos diversos que podem ou

não ser objeto de execução, conforme demonstrado por meio do presente Estudo

Técnico Preliminar.

Diante do exposto no item anterior, recomenda-se que seja realizado certame

licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com fundamento na Lei no

r4.133121.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

7.1. O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pelo agrupamento dos

itens em lote único, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja

vista que assim o gerenciamento dos serviços perrnanecerá sempre a cargo de um único

contratado, resultando num maior nível de controle dos serviços por parte da administração,

concentrando a responsabilidade e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.

7.1. Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por

não ser vantajoso paraaadministração e por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto

a ser contratado.

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo TCU, vide:

..É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global' nos editais

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de

Iicitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou

aquisição da totalidade do objeto. possam fazê-lo com relação a itens ou unidades

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade"

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09
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(Súmula TCU n" 247). O)s itens reunidos em um lote devem guardar aleuma relacão

@!". (Denúncia TCE/MG n'98043712016) (destaques e grifos nossos)

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS OBTIDOS

8.1. Dentre os beneficios a serem alcançados com a contratação, podemos destacar o

seguinte:

a) Preservação de todos os atos normativos e legislativos levados a efeito pelo Poder

Legislativo Municipal, por meio de digitalizaçáo e aÍmazenamento em nuvem,

garantindo o interesse público no resguardo de informações e registros oficiais

históricos, estatísticos e normativos produzidos por esta Casa de Leis.

g. PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO

9.1. Para melhor execução do serviço contratado e necessário que a instituição faça um

cronograma de execução dos serviços com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis do

evento a ser realizado.

10. ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

l0.l.Ovalortotalestimado paraacontrataçãodasoluçãoedeR$488.091,11(quatrocentose

oitenta e oito mil, noventa e um reais e onze centavos)

I 1. CONTRÂTAÇOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não há contratações que guardam relação/afrnidade com o objeto da contratação

pretendida, sejam elasjá realizadas ou contratações futuras.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. O princípio do desenvolvimento nacional sustentável está previsto na nova Lei de

Licitações (14.13312021), em seus artigos 5o e 1 1 :

"Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da

Pool6 1ç61g16rrt§

Rua Simplicio Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 1 9/000 I -09
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segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade'

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do

Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro).

AÍ. I 1. O processo licitatório tem por objetivos:

I -...

IV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável'"

12.2, 
^ 

Administração Pública deve seguir diretrizes previstas no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis (6" edição, link https://www.gov.br/agu/pt-

br/composi caolcgu/cgúguias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set -2023.pdf), de setembro de

2023, daAdvocacia Geral da União.

12.3. Nesse sentido, após a devida consulta do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

destacamos a inexistência de quaisquer recomendações específicas acerca da contratação do

objeto, sem prejuízo de que a contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de

acordo com o art.22S da Constituição Federal/88, e em conformidade com os artigos 5o e ll

da Lei n" 14.13312021.

12.4. Aplicar as norrnas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR,

referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis'

12.5. Visar economia na utilização de máquinas, equipamentos e ferramentas contribuindo para

a redução do consumo de energia, bem como na utilização de tecnologias e materiais que

reduzam o impacto ambiental, em conformidade com a Lei de Eficiência Energética no

10.2g5l}l e o decreto n' 10.77912021, que estabelece medidas para a redução do consumo de

energia elétrica no âmbito da administração pública federal, aplicável subsidiariamente in casu.

12.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários à execução dos

serviços e realizar programas internos de treinamento de seus empregados, nos primeiros meses

de execução contratual, para as práticas de sustentabilidade, observadas as norÍnas ambientais

vigentes.

Rua Simplício Moreira, n" I185. Centro, Irnperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9i0001 -09

Página 9
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13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A viabilidade da contratação se justifica, pois ao longo do estudo verificou-se que a

solução proposta se mostra a mais adequada, econômica e eÍiciente para o atendimento da

necessidade apresentada.

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste

Estudo Técnico Preliminar

13.1. Aprovação e assinatura:

Em vista das informações apresentadas neste documento e considerando que foram

cumpridos todos os requisitos para sua elaboração, estão de acordo com as soluções os agentes

públicos signatários

Imperatriz - MA,29 de agosto de2025

Assessor do
Santos
Administrativo

Responsável pelo Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n" 00 1/2025

Aprovação da Autoridade Competente

Considerando a declaração de viabilidade de contratação dos setores técnicos,

APROVO o Estudo Técnico Preliminar. na í'brma da Lei.

Imperatriz - MAJy[d " ú de 2025

0[q,
CI-?r/Jo}t

^, 
J^r/k*a,M,h,,,

Presidente da Câm#a MuniciPal

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPi 69.555.0 I 9/000 I -09

X
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ANEXO I

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANALISE

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(X) Gestão do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

Rua Simplício Moreira, no I 185, Cenfro, Lnperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 l -09

9

Alta()(x) MédiaBaixa()

(x) AltaMedia()Baixa()

Impugnação do edital; atraso no processo licitatório; anulação da

licitação; prejuízo financeiro e danos à imagem do órgãoI

Fase
preparatóriaEquipe de planejamento

Revisão do edital por
equipe multidisciplinar;
utilização de modelos de

editais atualizados;
consulta aos órgãos de

controle; treinamento da

equipe responsável pela
elaboração do edital

1

Fase
preparatória ou

imediato à
Agente de ContrataçãoI

Correção imediata do
edital, se possível;
suspensão do processo
licitatório para revisão do

RI§CO 0l: Elaboração dos documentos da etapa preparatóriâ com especiÍicações
técnicas inadequadas

Probabilidade:

Impacto:

DanoID

PeríodoResponsávelAção PreventivaID

Responsável PeríodoAção de ContingênciaID
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edital; divulgação de

comunicado esclarecendo

as correções

identificação da
falha

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9i000 l -09

( ) Alta(x) MédiaBaixa()Probabilidade

Alta()(x) MédiaBaixa()

Atraso no processo licitatório; necessidade de revisão do edital; aumento

dos custos do Processo
I

ResponsávelAção PreventivaID

Fase

preparatoria/
Seleção do

Fornecedor

Equipe de planejamento/
Agente de Contratação

Elaboração de edital claro

e objetivo; divulgação do

edital com antecedência;

disponibilizaçáo de canal

para esclarecimentos de

dúvidas

1

ResponsávelAção de ContingôneiaID

Seleção do
FornecedorAgente de Contratação

Análise criteriosa da

impugnação; decisão

fundamentada sobre a

impugnação; divulgação
da decisão aos licitantes.

I

( ) AltaMédia()(x) BaixaProbabilidade:

Impactol (x) Média( ) Baixa ( ) Alta

Página 17

RISCO S2: Inrpugnação do edÍtal por licitantes

Impacto:

ID

Período

Período

DanoID
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Rua Simplício lvloreira, n'' I 185, Centro. Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

9

1

Atraso no processo licitatorio; necessidade de contratação de

remanescente; possibilidade de reabertura da licitação

Ação Preventiva Período

1

Análise criteriosa da
documentação de

habilitação; verificação
da capacidade tecnica e

financeira dos licitantes.

Agente de Contratação
Seleção do
Fornecedor

Ação de Contingência Responsável Período

1

Convocação do próximo
licitante classificado;
reabertura da licitação. se

necessário

Agente de Contratação
Seleção do
Fornecedor

( ) Alta(x) MédiaProbabilidade: ( ) Baixa

( ) Média (x) Alta( ) BaixaImpacto:

Dano

Prejuízo financeiro; Danos à imagem do órgão; Necessidade de nova

licitação1

PeríodoResponsávelAçâo PreventivaID

Execução
contratual

Gestor do Contrato

Análise criteriosa das

propostas dos licitantes;
verificação da capacidade
técnica e financeira dos

licitantes; elaboração de

contrato detalhado e com
cláusulas claras;
acompanhamento da

execução do contrato.

1

PeríodoResponsávelAção de ContingênciaID

Página

ID Responsável

ID

RISCO 04: Não enmprimento do contrato pelo fornecedor vencedor

ID
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

311u,'

DEPARTAMENTO ADMINISTRAIIVO E ATIVIDADES

r Santos
Assessor do Administrativo

Responsável pelo fécnico Preliminar
PORTARIA/G n" 001/2025

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I _09

Imperatriz - MA,29 de agosto de2025

I

Aplicação de penalidades
previstas em contrato;
rescisão do contrato, se

necessário; abertura de

nova licitação;

Gestor do Contrato
Execução
contratual
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t Câmara Municipal de Imperatriz-MA
(,NP.,: 69.555.019/0001-09

I{esporrsável: Deivou de Aguiar de Santos

i!Íatricrrla : PORT, 00f/2025
'I'elcfone: (99) 99132-98,t4

l)e}rilrtürrrntr.): Depârtamento Administrativo / Respousável Técnico pelo ETP

Pesquisa realizada entre 29/0812025 08:22:25 e29lO8/2025 09:14:40

o)í
0-7l

CERNF{CÀÍ}O

Preço

R$ 104.440,00

R$ 104.4{,00

TOTAL

R$ 400.000,00

$oJí
&aN tlstsaatrto

PREçOS /
PROPOST,{S

Preço Compras

Governamentais

Preço

Púhlico

Valor t-lnitário

Item 2: Serviço de cligitalizaç:ão

llelíÍóvio g*ixlo lo diâ zri{}Blf,}f,ri lrlr;2ür,t3 (I!: ,{J§+)ü28:lt1ajd4llÜr2tÍld:12(b:lXldd:b7âc)

Observações Geraisl Conüaração de empresa especializada na prestação de strviços de dig,italização de documentos e amrazenamento de dados em nuvem

lcloud backup). preserv'ando o acelvo de atos nolmâtivos e legislativos desta Casa de Leis

Em r:oníormidade com a Instruçào Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" l4 l-i3).

i},têtodo Ma(enrátiro Aplicado : \,Íédia Arirmétlca dos preços obtidol - Iileqo cniruladrr rcnr hase na mádia aritmática de todÕs os preços

usuário pala aquele rletertinatlo ltem.

f- urÍírr)rr JnJ(r rid, § nfifrúÍüt N" $1 dt L))' rir Julhr C: 2tl:l {Lti ü" } 4.i:11) f,ú á}1i4o 3', "â ,.rrqr:§r

l. Í j:...r .j,. i,Il.,Í .)Í,n.úJ', "

de pr4çss

Item l: Solução de backup em nüvem (Cloud BacLup)

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 8{i.ü91,1 1 (un)

PERCENTL1AL

órgão ltitrlico

03.603.739i001}'8I - SERVIC0 NACIONAL DE APRENDIZACEII{ Col\íF.RCl.AL -

SF,NAC / OOOOOOM1 - CENTRO

06.44.l.430i0fi11-25 - h{l.lNtCIPIO DE BALSAS 197 - Secretaí.r Municipal de Fitranças

Planejamento e Gestão Tribuúria

Valar Unitário

PREÇOEST.

CALCULADO

R$ SU.üJr.1 l

% VALOR

GLOBAL

189!

ldentificaçâo

036037390ü01 86-

1-00ff)05r202s

Identificação

32r 88

TOTAL

RS 83.091,11

Datâ
- preço

Lr0Ulçao

30/06202s nis8.s3:,:)s

R$ 79.9r6,67

06.{4 143000012ç 25ttu{2{t25 R$ 71 .500,00

1-0m057/202S

Órgão Público

3U.l2l .t-r78/ú001-Íj7 - PIIODERJ - CENI-I{O DL I',UCN l)ll INIORIU {Ç.{O lil (-Ol\{l jN DO ER.I

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 88.333,33

PREÇOS /
PROPOSTAS

7i25

QUANTID.CDE

r.000.000

PREÇO

!]STIMADO

RS 0,-10 1un)

PERCENTUAL PREÇO EST,

CÀI,CULADO

Irs 0.41)

% VALOR

GI,OBAI,,

ffiH Rêhtóíio qerado no dia 29/08/2025 o9:2o: 42 <l..: 2sq:a2aill52:d4oo:219d:12cb:9odd:b7aê)
mffi códiqo vàidaÇào: BlLF3StdzK3temlwavovàatecwaevgxttQt4cph2lTyTToq1u8nPtm6wA%3d%3d

ffi hnpll4igt qêIbEpÍecos.cwr.bricenificadoAurenticidadetrokeÁ=B1LF38idzK3ÍQm1u/avovmAleG\ /8PYQÁILQJ4cxc,6252f1v77oqt|!|@&]q4452§3§!9&3§l

Relatório de Cotação: Contratação de ernpresa especializada rta prestação.de serviços de
dieitalizacão de dócumentos e ármazenaúento de dados em nuvêm (clbud backup), preservando o
ac"ervo de'atos normativos e legislativos desta Casa de Leis

Média dos Preços Obtidos: R$ 88.091 ,11

1/11

2

Data

Licitação

06/l ri20l4



I,reço Compras

Governamentais

Valor Unimrio

Preç:o

Público

\àlor Unitário

vald do item em Íêlaçáo e total

O 1) Serviço de...

a 2) sülu(áu cê...

Quantídade

I Unídadc

Órgão Público

08.3U?.28710001-01 - MtlNIrjIPIO DÊ ESPIRI:I[) S,,\N1L) / 083rr1287üt-ti)1ü1 - Prefeitua

l r . r94. 30llílrlü I -Ba - 1í ul\lc:tl,l() D [, ESC A I),,\

06.779.466(ú01-13 - I\,íI.INICTPI0 Dl, TINíON - CÂl\.1 rR,\ UiiNICIP.\1.

I 119430:100(ilB0-

r -000070i202.1

t'2i11t?0'24

067794660011113- 24iffi/2024

r-í){J0010/20?4

Identifícação

0836?287000r01-

1-000069i2ü2.Í

Data

Licitação

oãtrzi20?4

Datâ

Licitação

28105/2025

24i02i2021,

24/fi?i?:O3lt

tili12i2024

Irlentificação

39249r

122656

12261:6

1170u

Preço

R5 0.40

R5 í1,40

R$ Í1,40

Rs 0,40

Preço

Rs 0,40

R$ 0,40

R$ 0,40

R$ 0,40

RS 0,40

0rh
o.1rl )o]Í

Órgão Pirblico

()8.I73.5tJ2i(X]01-2tl - iàefeitua l,Íunicipal de CLrrô Cnrá

riri. i i7.i)7'tii)r)0i-..-,5 - r\.1tiN lclPl() IrF Ill.lRiT l/ I{.,\

0('.I I7.C)7I;'00().1-55 - M(ÍNICIPIO DE BI.IRITI/'ry. A

10..1.i9-00i1/0001-02 - clilví.\Ir{ MllNILllPr\L DE SÃ(] JO \() t)OS P.{IOS/NÍ;\

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,40

Valor Global: R§ 488.091,11

Quiltidade de por item

Item 1 Item 2

Detalharnento dos Itens

Descrição

solução de backup em nuvem (Cloud Backup)

0bservação

Preço (Compras Governamentais) 1: llledíana das Prtpostas Finars

Inc. I Art^ 5'da IN 65 dc 07 de Julho dt 2021 (Lei n" 14.113)

Relatório gerado no dia29lo8l2o25 o9:2o:42 (lP:2A04:a2A'.1L52:d400:219d:12cb:90dd:b7ae)
código validaÇâo: BlLF3StdzK3tQmlwavovmAleGWSPYQKNQj4Cx%2f1y77oqHU8nPtm6WA0Á3d%3d
hnpffu44&lg§g!§precos.com.br/CeíiÍicadoAulenricidade?(oken-B1LF38rdzK3rQfqlwffi4lgcjgg-PY atrQj4Cx 252f1Y7 /oqHUSnPlm6WA<h253dôÁ253d

s

2

0

RS 88.333,33

Item 1: Solução de backup em ltuvem (Cloud Backup)

Preço Estimado: RS 88.1)l'll,ll turr) Média dos Preços Otrtidos: R$ 88.091,1 1percentuãl: - Preço Estimado Calculado: RS ilÍ].Ú!) I . I 1

r-!h'i.â9
fr#&g
rEâqW 2llt

'2

.3

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,40

B2o/o



CNPJ; 03.603.739/001 5-Bl

Órgão; SIIRVICO NACION-{I.. Dr:APRÉlNDtZAcÉ.li!í CON{I]RCtÂt - SENÂC / ü00ü)t)O0t -

CENTRO

Objeto: Àquisição de [.icenças de Softwarc de Backup Vt]Ê,\M

Descrição: .{quisição de Licenças de Softmre de Backup VEEAM - ,,\quisição de. I icenças de

SrÍtwate de }iar:kup Vf,l:)AlVÍ

Data:

Modalídade:

SRP:

Identiíicaçâo:

l.otey'Item:

Ara:

Homologaçâo:

Ponte:

Quantidade:

Unídade:

UF:

.t0i06/20:; ta,i00

Pregão - llletrôrrico

N.\[]

r13603739000 l 86-r -0000o5/2c25

t/10001

lir,\

I tli 0?i 201:1 t)0:()it

ht rps:i, wrvrç.gov.lrri'poap; pr-br

ti

r._iNt D.\ t)[

SC

Valor da Proposta Final

R$ 8U.333,33

Emil:
süper.li ci racaoÉ)&"ltsolution s.cítrD. br

RS 71,500,00

25,'0#2025 11:41

Inexigibilidade

NÃo

0644 I 430000 t2! l -000057/lü25

111

NiA

fti..03r202S 00:00

hrtps J/www. gov.br,?ncp/ pt-br

1

UND

MA

Valor da l,roposta Final

R$ 7i.500.00

Email:

admin @)«angur'.cum-br

ffi,.'
CNPJ Razão Social do Fornecedor

:i.5;0.t]7:1r0001-4Íl MLI'SOLl,'I IONS StiP(IRI [. t l\t '1EI]NOL()G L\
*VF:NCF,DOR*

Maxa:
Fabricmte : Falrrir:anre nào inlormadu
l\lodelor
f,leslrição: i)est riçào n;ir in lonnatla

Estádo: Cidad€: Endcrrço:

Pl:: Otinda AV[,N[DÂ.YOJ[RO ÍiU(q.OKA, .1384

Endercço:

R S.\NT,4, (IE(:ILJÁ, 
'.1

Nomê dr Contâlo:

GLIS,À

L]'D.{

Tllrfonc:
(11) 320C3393

Preço (Compras Gsvgrnarn€'nteis) f: Mediana des Propostas §inais

Itrc. I ArL 5'da lN 65 dc 07 dr Julho dr 2021 (L€i n' 14.133)

CNPJ: 06.4-í1 .43111'0tx)l -25

Órgão: MUNICIPIO DE Ili\LSÂS t 97 - Secretaria I\.lunicipal dt Finanq:as, I,lanciailtento e

Gestâo l'ributária

Objeto: Contraução de Sistema de Planejanrento e Gestãü ds cr,ntntâçõcs públicas. incluindo

Implantírção e Licencianrrto rlo sistema Starlbid no lomrato SaaS . eur plataíorma web
(on-line) toflr backup diárid conl ãlnrôzen.lnlento êm nuvenr duran(c tod,, o pt'riodr; do

licenciarnentü, pelo prazo de l2 nreses, com arualiz,rções para adequuçãri a Lei

14.i3.J,'2021, pora agilidade dos processos de conlraraçâo do planejamento até a Íase de

execuçÀo dos contratos para aterdcr a Secretària Mtuli.ipal do Licrtaçâo r tlonrratos

Descrição: Contratação de Sistema de Planejamento e Gestão de contrahções públicas,

incluindo Implantaçâo e Licenciamento do sistema Startbid no íormeto SaaS, em

plataforma web (onJine) com backup diário com armãzenamento em nueent

durante todo o peíodo do licenc - Conlhtação de Sistema de Plarejanreuto e Gestâo

de r:ontraÍações públicas,iutluindo lmplânüção e Lii:cl'rcia[rcnto du sistem.r Sunbid uri

[(,rmaÍ) SaaS . em plataíurma web (on-lhe) colrr backt4r di.irio c(ilr] <]rflrazrn<]nlcntí) em

nuveur duunLe tr:rlo r: período do licenciamentD, pelo ;rrazo de l2 mesrls, r:orrr

atualizações para adequaçâo a Lei 1 -í.133Y2021, pala aqilidade ders processos de

contrat.rção do planejamento até a fast'dr execuçâo dos cÍtntra«)s para ârrnder a

Secretari;r Municipal de [.icitaçào c Coniratos

CNI'.' Razão Social do Frornecetlor

i17.9.:lli.BÍJi00ú1-19 STI\RTGOV SOLUCOIiS Ir§{'rECI\iOL.(1G1.,\ l.Il)A
+VI:NC[,DOR*

Marca:
F;rbricànte: f abÍirante nào inÍomado
Modelo:
Dcscriçio: Descrisào não inlomudn

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Itemr

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

'Iblefone:

(9Í» t1160.9ü01

Relatório gerado no dia 29|OU2O25 O9:2O:42 (lP: 2804:a2a:1152:d4OO:2190:12cb:godd:b7ae)
Codigo Validação: BlLF3StdzK3tQmlWavowA,eGWBPYQKNQj4Cx%ã1y770qHU6nPtm6WA%3d%3d
hlln:rl!#eiJ.incodeprecos.coír.brlceniÍ'cadoAulenticrdade?tcken:BlLF38ldzl\3tQm lWavOvmAlcGWêPYQIIILQj4Cx5á252Í1/] ToqHUBnPlm€WArr253do/0253d 3/11



[,reço (OuÍros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

lnc. II Art. 5" da IN 65 d0 07 de Jdho dG 2021 (Lci n'14'133)

CNPJ: ll0. 121.578i0001 -ti7

Órgão: PRODER.Í - CE\ITRO DE TECN DE INFOR\'IÁÇÃO E (l(.1\4LiN lf0 ÊlR.l

ObJCtO: SOFT1VARE DE ts;\CKIIP

DescTição: SERVICOS DE LICENCAS DE SOFTWARES,DESCRIÇÂO: LIC§NCIAMENTO

DE SOFTWARE DE BACKUP PARA CONTAINERS POR WORKER NODE

(SERVIDOR DE CARGA), DO SOFTWARE DE PROIECAO DE DADOS

KA§TEN KTO BY VEEAM, NA MODAI,IDADE SUBSCRTCAO E COM 60

(SESSENTA) MESES DE GARAIVIIAE AS - SERVICOS DE l.lCÊNC.\S T)tl

SOFT\{,\R§,S,DES(:RIÇÃO: LICENCIAMEN-TO DE SOFT\,!l{RE DF] BÀCKUP

PARÀ CONTj\II§ERS POR WORKER NODE (SIRVIDOR DE CARG \), D(]

SOI'TII'ARF] DF: PRO'I'É]CAO DÉ DADOS KAS'I'F:N K IO I]Y VÊtiÀI\,1. NA

t\.ÍoDAt.IDADE SUBSCRTCAO ti COM 60 (SESSllN',rA, ivlF:S[S i)ti] fi {RANTtA li

^SSISTENCIA 
TECNICÂ Df) FAIII{lC:\NTE. ORIGF:\4: PESSO,{ ltiRÍDtCr\,

tORtvtA ITORNIiCIMEN'['O: LICENCi\ - ID:1Í17197 - üirligo do Irenl:r)19:J.001.t676

CNPJ Razão Social do Êornecedor

35.194.94Éi/0rnr-r0 3srRtlcTt]RE ITIÍDA
*VT.NCEIAR*

R$ 104.4"10,00

Datã: 06/l'1,'20'1.1 l4:ü0

Modalidade: Pregâo Eletrônico

SRP: NÀO

IdenüÍicação: 32188

os,
0r|I ),0),

14. i tt:l/2021

Lote/Itêm: 1.'4 1

Atâ: LinkAE

Homologação: 1:J/ I '1i20:4 t$:ú0

Fonte: wwuconrpras.r-i.gov.br

Quantidade: l7(l \
UF: RJ

Marca:
I'abrirantt: Í'abliclnte nào informado
1!íodelo:

liem:()l9:J.001.1676

Estado: Cidadr:

SC Florianôpolis

Enderrço:

ROTTOVIA JOSE C-{RLOS DAL}X. .':500

Ohseruação

Itsomr dr Contâto:

RF:N.\IO

Trlríont:
(.1U1 9ll $ti:10:]

Valor da Proposta Final

R$ 104.4-10,00

R$ 0,40

Emôil:

renato@3structum.com.br

O5ll2l2D24 17:00

Dispênsa

NÂO

08362287úm I 0I - t -0L!r069/2024

l,/ I

N/A

05/12/20?4 00:ffi

hrps:/'/'www. gov.br/pncp/pt-br

50.000

Und.

RN

Quantídade

1.01)0.í]00 Páginâs

Descriqão

Sewiço de digitaliznçãir

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art 5" da IN 65 de 07 dc Julho de 2021 (Ld n' 14.111)

CNPJr 08.361.287i00{}1-01

órgão: MLINICIPIO DE ESPIRITO SAiVTO I 083622u7000101 - Preteitura

Objeto: Conrramção tle emptesa esyxcializada enr digitalizaçào e intlexaçào de documentos,

cessâo de trso de sot§r'are [;ED parâ Secretada i\'Iunicipal de Saúde.

Descri(ão: Seruiço de Digitalização de docuntentos de imagem.{0 até A4 em resoluçào mínima

tle 300x300 dpi. - Sewiço de Digitalização de docurttentos ds intngent.,\() até i\4 em

resolução mínima tle i1txx366 301.

Data:

Modalidade:

SRP:

IdentiÍÍcação:

Lote/lrem:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quanüdade:

Unidade:

UF:

ffiffi Rêtatóno gêrado no d a2gtogt2o2s og:2o:42 (tP: 2ao4:a28:1152:d4oo:219d:12cb:9odd:b7ae)

ffi ffi,t^i,nf:fÍ3;"X',::33::á,:'J:, á'-'"?§f.1à',J,'* :"1#,'J,,-*.i4cxclo2s2Í,.v7?oqHusnptm6wA%253d%253d
õd*r-:E 4lLl

7

Item 2: Serviço de digiralizaçào

Preço Estimado: RS 0,41, (rtn) Percenftal: - Preço Estimado Cal€ulado: R$ 0.4i) Módia tlos Prrços Obtidos: HS 0,4{)



CtIPJ

10.623.52#0ml-92
*\TENCEDOR'

Marca:
Fabricante: Fâh icantê tào infomüdo
Modelo:
Descrição: Descrição neo informadà

Endrrcço:

Preço lCompras Governãmentais) 2: Medíana das Prúpostas finais

Inr. I An. 5" dÀ IN 65 df 07 de Julho dt 2021 (Lei n" 14.133)

Razâo Social do Fornecedor

INTOTT.ICH S}IRVICOS tllú TECNOIOGI;\ DÉ tNIrURtvlACAÍJ lil DA

\hlor da Proposta Fínal

RS O,4O

OJ
0Yl

I
/s'r;

R$ 0,40

CNPJ:

Órgão:

()bjeto:

Descrição:

órgão:

Objeto:

11.294.303/0001 -80

N{LINICIPIO DI: IiSCADA

corç'r'RAr,{ÇÀo Dr.l r.N{PRr.sA PARÂ EXÊCUÇ,\(] DO SrlRVÍÇt) DLl

GERENCIAN{ENTO El,F-TRÔNICO E DIGITAI. IZ.{Ç,\tl On r:tLcuivlNTos, coM

À GRAVAÇÀO DÂS Il,ÍAGI,NS EM FORM.ATO PDF C]ll TIFF, COM RISOLI;Ç \t)
\,íÍNIIUA I]E IJO(} DPI Pr\RÀ AI'E]\DER AS NECI1SSID'\D[,5 D\ PRL} LTIlTRI\

I\,ILINICI PAI DT] L]SCADÀ.

serviço de Gerenciamento Elerrônico e Digitalizsçio de Docunentos, com a

gravação das ünagens em íormato PDF ou TIFF, com resolução mínima de 300 dpi

para atender as necessidades da Pre{eitura Municipal de Escada - Seniçr: de

Gercnciamcnto FletÍônico e Digitalizaçào de DDcunlenlôs, cont a gravaçâo das imagens

em fomato PDt ou'l'lf I:. com rtxolução rrúnima de 30Ü dpi para ateudor as

necessidades da [àeíeittrra Mtrnicipal de Escada

,ÂSCIN C. IrRA(;Â DIL;ITÂI. l\'lE ( /\RL{AZI\4 DICITÂi. )

Data:

Modalidade:

SRPr

Idenüficaçáo:

LoteÂterrr:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quanüdade:

Unidade:

UF:

l'2!1112O24 11:.22

Dispensa

NÃO

r 1 294303000 18&1 -000070/20?4

1lt

N/À

12,'1112024 00:ff]

hre6 /wv.,w. gov.bÍ/pncplpt-bt'

90.000

UN

PE

CI{PJ

03.579.51810001 -04

"VUi{CEDORN

Mâma:

Razáo Social do Fornecedor

Fahricantp: Fairicanre nâo inÍormado

Modelo:
Descrição: Descdçio não inÍomàdà

Enderlço:

Pr€ço (Compras Governarnentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. I ÀrL 5" da IN 65 de 07 de .lulho de 2021 (Ltí n' l;1.133)

ç11P1; t1§.779.46610001 -1 3

Descríção:

ivíl'NICIPIO D[ IN,ION . í];\]!íARA MIJNICIPAI

ÍPonal de Compris Púbtitasl - Presmção de Sen'iço com digitalizaÇâo dos atos e iatos

legislativos, leis, decretos, poilârias, atãs e frequências, benr cotno nrorin:entaçâo

orçanrentária e eytraorçamenlária, peças do balanço geral e relaÍririos pãra a preslàção de

conus anual junto aô trlbunal de conus do Eslado de lr'laranhâo, tm conformidade com a

insorção normativa n" 65'fCLliMA, uom garantia de segurança' arquivú e guard.i dos

documentr:s pata atetrder a necessidade da Câmara llítlnicipal de'finron - ll{4.

Lote I - prestação de Seruiço com rli$talização dos atos e íatos legislativos' leis'

decretos, portarias, âtâs e Írcquência$ bem como ntovíInentaçâo orçarrrentária e

ertraorçamentária, peças do balanço geral e relatórios para a prestâção de contas

anual junt - Lotc I - Pr€staçâo de Serviço corn digitalização dtls atos e totrrs legislativos,

ieis. decretos, pürtãrias, aüs e Írequências. benl tonro nrovitnortação orçünlentáriô e

exlmorç3mentária, yxças do balanço gera'l e relalórios para a ptestaçào de contas anual

jrmto ao tribural de contas do Estado de l\{aranhãú, em confoüridacle cont a instrução

normativa nu 65 'l'ClU/lvl À, cont garantia de segurança, arquivt) e Suardà dos documentos

pan atender a necessidadt'da Câmara Ivlunicipal de'I'imon - IrÍ,\.

Valor da Proposta Final

t{s 0,40

nÍi 0,40

Data:

Modalídade:

SRP:

Identificação:

Lot€/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidarle:

Unidade:

UF:

24r09/20ltl 00:til

Dispensa

N.{O

06773456m0 I 13- 1-00m 1012024

y1,

N/A

0310/202:t 00:tX)

http6:,iwwlv. Fov.br.,'pncp/pt.br

I 00.000

página

MÂ

ffi Relatório gerado no dia2gnal2o25 o9:2o142 (lP:28o4:à2a:L152:ú00:219d:12cb:90dd:b7ae)
Codigo Vãidaçáo: BlLF3stdzK3tQmlWavOmAleGWSPYQKNQi4cx%2ílyTToqHUSnPtmOWA%3d%3d

11io:rinnw.baricodeprecm.cm.brlcenrficaoonurenriodadeãrot<en=stLr3eiozh3tQtrJ-wà'cv!É!eGwEZLaÁlLaj4cx3Éêãfy7 
ioSHU8nPlm6wA%253doli253d 5/11



CNPJ Razâo Social do Fornecetlor

3:r.u36,447lü001-07 R P l)O CARI\íO LIONSUÍíI.C
*\ilitNCIl,DoR*

Mafta:
Fabrirarte: Fahricantt' rào infomtado
Modelo:
Descrição: Descriçào Dão infolrradd

Êndrrtço:

Preço (Outros Entes Púbücos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inr- Il ,{rt. 5' da tN tiS de 07 de Julho de 2021 (Lri n" 14.133)

CNPJ:

órgão:

0bjeto:

Des(rição:

CNPJ

u coNSUl,t Lllrli\ p531.,1Lr4

Valor da Fínal

II$ 0,trt0

08.17:1.502,/0(}) l -26

Plefeinrra Municipal de Ceno Corá

CONTRATAÇÃO DE I,JN{A I,MPRESA PARÀ PRIISTAÇÀ() I)E SERVIÇOS DE

CISTÃO DOCUI\{ENTAL, G[,I;\RDA E TR;\TAI\{[,NTO ATTQUIVÍSTICO,

D]GTI]{ L I ZA ÇÂO DE DOCU MEITTOS, TR i\TA I\{E NI O DÀS I IU AG E N S'

RÉ]CO]\H[,CII{ENI O DOS CARACTERES, CLASSIItCAÇÂO DE IIVIAGENS

DIGITA LIZADAS, INSERÇÃO Eil,t...

Seniço de Di$talização de documentos de imagem A0 até 44. - Serviço de

Digitalizaçào de docrtmenlos de imôgenl A0 até 44.

Razào Social do Fornecedor

LlCllll\COES LTDrl

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Itêm:

Atai

Font€:

Qnantidade:

Unidade:

UF:

28í05/2025 09:20

Pregão

NÃO

392491

1t1

LinkAta

w.ponaldecompraspubl i cas. com.br

500.000

t]N

RN

Valor da Proposta Final

52.213.375/0001 -33
*Vfli\lCt:DllR*

Mana: Corrti Ásses- em Planejamenlo & Licilação

FôbricatrtÊ: Fabricante nào iníomadr:

Modelo: (:onti À:;Í;es. em Planejarnento & l,icitação

Dasrri(âo: Desffição nâo illomda

Endrrrço;

N{lllN}'10 fI:.l..lPFl. 79;

i1.970.355^1001-98 ADRL{NO I\íE|RIIL.lis fmA

Marca: SIiIIVIÇO
Fabricant€: [abricante não iníormadu

Motlclo: StsRVI(,o
Drscrição: DevÍiç;o nào inlomada

Talcfont:

(§4) 9641- l llr
Email:

solucaocmlabi lidadeluc(-üyahm.cout.br

.3,r.2t14.tJq.]/ú0í)1-ij4 EDLrÂRIJO RODRIGUES LOL[.s 00ÍJ0t]7l333u Renefício N',teiupp: sim Lllr endereço: Dl

N{aÍta: íiOD,\K
Fabricantt: tabricdnle nàD úlformôdo

M0drlú: t42ír(l

D(srri(ão: Desciçào nàri in[onnada

Endrreço:

39.8í17.90Ív0ml-.17 VBC INFORMATTCAT,TDA

ll{uca: vbc

Fabricantti I:altricante nâo informdo
Modelo: r'bc
Dlscriçâo: D€Ídção aã0 itrfomâda

Endonço;

RS O,T8

RS O,4O

I:l5tàdoi Cidade:
(.hâvülI l:.

End.rcço:

R PADRI i\NIONIO CI\RNIIRO,358

'leleÍone:

iÍt8) 9208-t281

Email:

chdvaldr(ne(Ogmail.cun

ffi dl,**l*33;"',igã"3i!;f,{i,!T :*'1,-5!Ler4cxo,,2s2'1v77oqHu8nprm6wA%2s3doÁ2s3d 6l11

039
0-?t I

jolí

Rs 0,4(.)



CNPJ Raeáo Social do Eornetetlor

13.823.248/00í11-02 clttc,ANlzÊ - GHS'|ÂO l)É- INrf»lMACLlt:S l.l l)'\

IUma: proprio
Fat ricante: Fabricante nào infirnado
Modrlo: proprio
Dcscriçáo: Destriç.io nâu inlbnn.rda

E§tado: Cidadc: Endenço:

MG lúbita TRA!?SSATT1BÊLIAO HIDELBRANDO M.A'RfiNS DÀ COSTA, 'tS

07.r):lÍ;.370^)001-lfl ASP CONStII.TORIA, ARQI.iIVOLOGIA E COIYI'AHll.,lDÀI)E lÍDA

Iuarca: própria
Fabricantc: fabricanre não infomado
Modelo: propria

Drxriçfo: Destrição nâo inlbmada

Êndrrelo:

i)4.280.584^XXl1-57 X - SOI,UTION DOC BUREALJ I,TDA

MaÍca: PRÓPRIO

É'alrricãnte: l'abricante não irtlsmado
Moddo: PRÓt RÍ()
Dcscri(ão: Dscriçào não inlormada

L6tado: Cidadu Endcnço:

RN Natal AVENIDA AMINTAS BÂRROS, ]S80

Íelrfone:
(31i384&0008 raul@organize.ret.br

Valor da Proposta Final

HS

RS 0,40

R5 0,40

Rs ü,40

Teltfom:
(Ít4) :J2 r :J- ilXig

.59.ü90.447l(100r-,11 S. L. Ir'1. DA CRLIZ

Marca: Sigiloso
Fabri(arúc: Fabricante nào rDfot:@do

Mod.lo: SigilGo
Dcsriçâo: L)estrição não inlomada

Endereço:

4l .764.6:1/0001-29 ,\PARECII)Â lÀ\íllF- G r\ilRl[l E DE \{.'\C[I)(l 1 2l 1489241]4

Mar{à: PIliltlRlo
Fnbricrnt€: I abriranre não illomado
Modelo: PROPRl0
Drsrrição: Ilestri(,o nõo ürlormada

Endereço:

18.0tt3.617dX)01-90 IMAGIDOCS APOIO Al]lr'llNISI'RATfv"t] Irl\'l (iES'fr1(J DE ,\CE]IVOS LTDA

Marca: CDnfolnr'TTl
Fabriranle: Fabri{:ante nào infolmado
Môd.lor ConÍr)nnt TR
Desrriçio: Descri(Ao n.io inÍomadâ

Enírereço:

49.487.349i(XD1-99 ARQUlll-

Marca: .qryuiTI
Fabricmte: Fatricrnte são infmmdo
Modrlo: Sen'iço dc Digitalia{ào dc d(f,omcntü
Drwição: DrscÍiçâô não infomâdô

Endereço:

Preço (Outros Entes Priblicos) 2: Mediana das ProPoslas Finai§

Inc. II Art. S'da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

RelatóÍio gerado no dià 29lo&l2o25 {Bt2ot42 <l/ 2ao4À2a,1152:d4oo:219d:12cb:godd:b7ae)
Codigo Validação: BlLF3StdzK3tQmlwavowAleGWBPYQKNQj4Cx%2Í1y77oqHUBnPÚn6WA%3d%3d
hür.r( .e.bancedcprec:rs.com.br/cerliÍicadcAjJeltjedêOelskgr:E1LE@EqQEgêyAymê!ec@aqalq&?§4!{fgtHUSnPtm6wA%253d%253d

R5 0,.í0

I{5 0,40

R$ 0,40

'ffi§
7t|t

IrS (J,.1rl

0j\
mtl )'ob

Emâil:

f inameiÍo@xsolutimdm.cm.br



CNPJ:

órgão:

Obieto:

Descrição:

06.1 1 7.071í1001-55

I!íUNICÍPIO DT] BUíTTTII IVíA

Registro rle Preços para futura presuçõo de serviços de digitalizaçào de docunrcntos para

atender as necessidads das diversas Sccl'etarias dô Ir{Lrnicípio de Butiti-l!í,\

COTAÂMPLA CONÇORRÊNCI.{- SeNiços técnicos de digitalização e indexação'

com organização em arquivo no fornrato PDF pesquisável, de toda a demanda

âpresêntadâ, conÍorme especiÍicado a seguir Digitalizar os procesos licitatórios de

Íorma seccionada (em pe - COT,\ .\ NíPL A CONC()R R ÊNCl \ - Serviços técnicos de

digitalizaçãcr e indexação, com organização em alquivo no formatr: PDF pcsquisávtl. de

t,.rda a demanda apresentada, contorme especi[icado a seguit'I)igitalil-3r os prucessos

licitatórios tle fonlu secci(:,ndda (em peças), confonrte ctriennção tJa conlratante'

Jurtar'unir em arquivo útrico as peças que integr<lm câda processo licitatório, para

ÍBsterior disponibilizaçào à contratante. Serviço de oryanizaçâo, rligitalização e

Indexação tlos prnressos adrninisrativos, contábeis e aÍins. Oferucer Seruiço de Supone

féenico e acompanhitmento Presencial e atendiment{ls pof I'elefr:rrre' I]mail ou uulro

meio digitat, sempre que a conuaunte prtclsar de inkrrmaçôes elou accssí) aos

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lore/Item:

Ata:

Ilata: 2.í,/02/1025 00:00

PREGÃO

SIrvl

r22656

i1

Lir*Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 600.000

Unidade: Fls

IJF:

dotLtmcr:ros.

CNP.I Razão Social do Fornetedor

lf7.ritl.1.li4il/lxÍ]1 -69'l (.. .{t ilO (:tilvlll.RClo L SF.RVICOS 1.1 DA

*vliN(,EI)()1{*

Marca:
Fatirkatrto; |nbÍitaBtc nâô infomndo
Modelo:
Descri(áo: Descrição não in fonnada

[:ndrrcço:

Valor da Proposu Final

RS 0,36

r)7.750.875i01101 -50 tiEDSUL TECNOLOGI Â EIr'l tNl:ORllíATl(-A LTDÀ

Mâr(a:
Fabri(ant.: Fabricante nâtr infomado
Modelo:
DescÍição: Dtsclição uâo infumada

Endercço:

R(.;;\ DOUTOR tir\S'rÀ(] IrES'niCAfr0. 6{l

43.956.620i0001-01 D,{DLrl'RÂ

Meca:
Irâbricank: FabricÂne nâo inlbrmado

Moddo:
Drsri{ão: fretrdção não infomada

Endrrcqo:

:,t5.:17í).3:,:^rr01 -9rt,\ t)ltl,\No Ní t'll R Lll. t:s l.'l 1lÀ

l\í d rca:
tralrriaanle: t iibri(ánle nÀ,) inlolnàdo

Motlel<t:

Dasrriçâo: DescriçÀo nâr.r inlomatla

Estddo: Cidàde: Endemço:

( 1. Chaval R P^llllll ÀN IONIO L:r\RNIllllO' l:iÍ]

5ír.-1!9.24'litlÜtll-79NU-\USIINGllllHARlÀEEMPIi'FI}'Ni)IN{HNt'i51'IDA

N{ar(a:
Fabricmte: fabd(anc nâo iuÍomrâdo

Modtlo:
D$(dçâo: f)escrição nâü i[tblnadã

En<hreço:

R$ 0,37

Tclefone:

( l2; 9Íi7$435r2

Enrail:

supôrte(;!dtrsPrime.cotrr.bÍ

Rs 0,40

R$ 0,5t)

Telcfone:

(38) 9208-0282

Email:

chavrldroneú)g$ail.com

R$ 0,u0

ffi a'ffidrf§li;;,=",'x331"otr{i,U*?l :mzl""*.i4cx.á2s2Í1r,'@Hu8np,m6wA%z53do.á2s3d altl

';t**



I,reço (Ouros Entes Público§) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Ar., 5" dâ lN 65 de 07 de Iulho de 2021 (Lei n" 1rL133)

CNPJ:

órgão:

obieto:

Descriçâo:

CNPJ

06.1 I 7.071 1000 I -55

IVíLTNICTPIO DE BTJRITT/ IVIÁ

Registro de Preços pam futura prcsração de serviços de digitalizaçào de documentos para

aLender as necessidades das divenas Secretaúas do Município de Buriti-lvíA

COTA RESERVADA MÊ/EPP - Serviços técnicos de digitalização e indexação, com

organização em arquivo no Íormato PDF pesquisável, dê toda a demanda

apr*ntada, confome especificado a seguir Digitalizar o§ procesos licitatórios de

íorma seccionada (êm peça - COTA RESIIRVAD.{ Í\'ltji EpP - Serviços técni<rrs de

diBilalização e indexação. conr organização cnr arquivtt ro fomtato PIll' ptsqui§ável, de

toda a demanda aptesentada, cr.tníorme especiíicado a seguir Digitaiizar os prtlcessos

licitatórios de fonna secciotrada (em peças), confontte oriontação dô contrâtalltt'.

Jultar'/unir em arquivo úni(o as peç.ls que integlanl cada prr:'r.r'ssr' licitôtóIio, l)aÍa

posterior disponibilização à contra(anle. Serviço tie organizrção, rligitalizaçõo e

lndexaçâo dos processos adn)ifiistrativos, contáb€is e afins. Ofcrecer Serviço de Sr.rporte

l écnico e acornpôtrhamento Presencial e atendimentils por'Ie]elüne, Ilnlail ou úilro

nreio digital, sempre que d (ontÍatante precisar de informaç,)es ei]u â(ess(, aos

documentos.

Rarào Sncial do Fornecetlor

Modalidade :

SRP:

Itlenti6cação:

Lotê/Item:

Ata:

Fonte:

Data: 2.1102/2025

PREGÃO

5Iil,Í

r12656

i2

Link Ata

Rs 0,40

\talor da Propusta Final

Quantidade: 2{)Í).úll0

Unidade: Iis

UF:

37.593.545iüüíJ1-69 '.l'C AU'ro ctllvlÉRclo E SERYICOS i.'fDA

*VIINCITD0R'

Ivtar(a:
Fabriranle: [:abrirante nào inlsrmdo
Modtlo:
Descrição: I)escrição não infomudà

Endrrcço:

Rs 0,3ri

07.750.875i0001-50

MôÍ(a:

GEDSLA TECNOLOGIA EM INTOR}í.âTICA I.]'DÀ

Fabrica[te: [:ahricante uáo infomado
!!Íoddo:
Descrição: DescriçÀD trão iDfolrtada

Ender.ço:

RIiA DOI'TOR GÁSTAO FESTT,i(I,.ITTO. tio

43.956-620/0001-01 DAD{ÍIiA

Marca:
Fúricantr: Fabricanrc nào infomado
Modelo;
Dtrrição: [.)escrição uão infonnada

Iilndertço:

35.970.35.'-10001-98 /\DRl{N0 MEIREL ES LTDA

llíartit:
Fabricanla: l:àbricantc nâô infomndo
Modelo:
Descriçâo: I )*trição uão iníumada

Isfado: Endrmço:

R P-ADRE ÀNI ONIO CARNEIRO. 358

Rr5 0,37

'fcleÍom:

(11) 967&4352

Enrail:

suport€ú{xsprime.c(»!.br

R$ 0,40

ns 0,í1

t -ij

Cidade:

Chaval

'felcfone;

(88i 9208-0282

]: ulail;

chavaldmne@gmail.com

5É.4 I :1.24:l0lx)1-79 Nt\l JS ['NG ENII ARIA E gM PI{EtsNDl]l{ IrNl í }S l.'l DA

Mmü:
Fat ricantc: Fôllricanle nàr) inlbmado
Iíodelo:
Descri(âo: Descú(ão não inÍonnndâ

En<iarcço:

ffiffi Retatório qerado no d azstog!2o2sog:zot42 (lP: 2804:a28:1152:d4oo;219d:12cb:9odd:b7ae)
ffi|ffi cóàrqo viroaçâo: BlLF3StdzK3tQmlwavomAleGwBPYQKNQj4cx%zlyTToqHUBnPtm6wA%3d%3d

ffi hupl[4sariUêI@Eprecm.coril.brceniÍicadoAutenlicidadeaoken=B1LF38rJzK3rQ!0.1!@!.ry98:a5gAi€ú@l1v@q@?5394§S 9171

ffi,y

Rs 0,80



I,reço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana da§ Propostas Fitlais

Inc. Il Art.5'da lN 65 de 07 de Jullro dt 2021 (Lei n' lrl.133)

GNPJ: 10..r39.008i0001-02

órgão: t.:iir{;\R,\ l\4t.íNlclPAL IIE sÃo toÀo Dos Pi\Tt)s,'N{.\

Objeto: Sewiços de digitalização dt documentos

llescriçãg: §erviço de digitatização dt documentos - Serviço tle digit,ili?-ilcãd de documentos

CNPJ Razâo Social do Eornecedor

42.435.877/0001-55
*VENCf,DOR*

MâÍra:

SIL!:\

Fabricartr: f dbricantc nâo inftxr»ado

Modelo:
Deurição: Dex-riçàrr não infunnada

Etrdênço:

Datâ: 1lrl.l,'2{)'f.1

l\{odalidade:

SRP: NÀO

ldentiíicação: I 1703.1

Lote/Item: /1

Ata: N,/A

Fonte:

Quantídade: 10.00t)

Unidade: PÁGII'i.'\

UE:

R$ 0,40

valor da Proposta Final

Rs 0,40

Relatório gerado no dia 2gto8l2o25 og:2o:42 (lP:28,O4a28:1L52:d4OO:21-9d:12cb:90dd:b7ae)
Coa,go váiOuçao, BlLF3gtdzKAemlwavovmAleGWgPYQKNQj4çx%2flyTToqHUSnPtmtiwA%3d%3d

10/11

gl"l";



. Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Í:ontrs utilizadas nesta cotaçào:

1 - Conrpras RJ

us,rr,.compras.rj.gov.br

I - L.i(itanrt - Licitaçôes Eletrônitas 4.0

liritanet.corn.br

l] - tlortal de Corrlpras Publicas

u uu',po rtaldecomprasputrlicas.com.br

o3
0-1

)0],
Don: 291A8/2025 0B: 49 :.16

Acessar a fonte 41gi

Dato : 29/0U202 5 09: 1.4 : 20

Acessar a fonte aqgi

Data: 29i08/2025 09: 14:37

Acessar a fonte gqq!

Duta: 29108/2025 A8:49:01

Acessar a fonte gqqi
J - Portal Narional dÊ Contratações Púhlicas

lrttps : l/wrÀ'$,. gov.brlpncp/pt-br

ffi Retatóroqeradonodia2gtoal2oz]ogt2o:42(lP:28ota2a1l52:d400:219d:12cb:9odd:b7ae)

ffi r,#',?:"xi.s:::;;"",','.::31"'"',Íi:,r"1Yox'.?§â!1?#,T,""?$.?:gl}il',Jl-"!,X:,'xifl:YâíJ:3T,11,oÁÀLej4cx..á2s2ÍlvTzoqHU.nptm6wÀq6253do/ô2s3d IIILL



nJ$r.*
'oo& uer.rtr'l§

Câmara Municipal de Imperatriz-MA
( §;).,: 69.555.019/0001-09

Rrsporrsavrl: Deivon de Aguiar d! Santo§

\lât! íruln: PO}rf. 001/2025

l'eltíoncr (99) 99132-9844

lr?pnltâmrn{§: Dtpartamtnto Administrativo I Rtsponsável Tó[ni'o pelo ETp

Mapa Comparativo de Preços

( riteri$ ]istnlíilic& a,erôiJ

:1$ô4,
PEços etíetiilahênrê elsvàdos: §alohs tllrtio'ts a 30tb da m{,die do ml de PRçot obtidoí

ln xequivel: valot$ inÍsrio*§ a 70qi da rnidia do rol rle pnço* obridor
70"i,

Yálids

Méüa Mrdrana

Mérodo Értnaístico Preço Mítrimo(:o.ri{i$|. d. \hriaçãoIl6ü0 Pàdrão AmôsrralMidia Mcdinha

R§:r9.316,6i RS 79.9t6.tt7Média RS ?1.5i,0.0cI 8,?!t(ilrr.:r.1RS 88-091,' l R$ 88.3:l.t,.llsolur,Àu dr I'aílup enr tuvrnl íCloud lJacku!)

R§ 0,43RS 0,1C R§ 0.4'iUédiÀ00RS 0.{0 R$ ú,40Serviço de Àgitallzaçào

CÍitériu [,§iliÉlicos por iteln

()bs Avâlia!'ioIltédiã ,tvalia(ioPortr l'alor UDitPnrinêlrds limpt et
Qld Cobçã0UhdI{err E sp&i fiÂa (ão

rÁl tD(])
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Relatório Memorial de Cálculo

.{vi*r,g Câmara Municipal de lmperatriz-MA
ülIÊJr 69.555.01 9/000i -09

ftesponsável: Deivon de Aguiar de Sanlos

Matrícula: PORT. 001/2025
ÍeleÍone: (99) 991 32'9844
DepartameÍrio: Depâíamento Administmtívo / Rêsponsável Técnico pelo ETP

03«
01tl&]í

... aFÊnFllÂ&-j.

: Ptk)ffi!1t:

;ffiffi;
foage rtssrtttt§

Valor da Proposta lnicial

Rs 88.333,33

Valor da Proposta lnicial

Rs 71.s00,00

ValoÍ da PÍoposta Inicial

Rs I 04.440,00

Valor da Proposta tniciat

Rs 0,40

Rs 0,18

Rs 0,40

Rs 0,40

R§ O,4O

Rs 0,40

R§ O,4O

R§ O,4O

Rs 0,40

Rs 0,40

Rs 0,40

z' l-ogyrurgrJ

Valor da Proposta Final

[?§ 9s 333,iií

Valor da Proposta Final

ri$ 71 500,0c

Valor da Proposta Final

R§ 1ü.1 4"10,00

Rsl*tóÍio geíôCo na úlia29iltli3.a2rtt}.?.1 riié (tF: ?8í)413?ilr'l lii2r'l4Qc::1qÍ,:1zcl,ig0ddlb,>â8)

Item 1 - Solução de backup em nuvêm (Cloud Backup):

PreÇo (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 21.550 873/0001-48

1. Seleção dos valores do meio do coniunto: 88333.33

2. Valor Calculado: RS 88.333,33

Preço (compías Govetnamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 37 933.858/0001-19

'1 . Seleção dos velores do meio do conjunto: 7 1 500.00

2. Valor Calculado: RS 71.500,00

PÍeÇo (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 35.194.946/0001-10

1 . Seleçáo dos valores do meio do conjunto: 1 04440.00

? Valor Calculado: RS 104.440,00

Item 2 - Serviço de digitalização:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

52.21 3.375/000 1 -33

34.204.89210001-64

39.807.908/0001 -47

35.970.355/000 1 -98

1 3.823.248l0001 -02

07.036.370/0001 -28

04.280.584/0001 -57

59.090.447 /0001-41

41 .-t64.6211A001-29

38.083 61710001-90

49.487.34910001-99

1

2

v3
4

5

6

7

I
9

10

11

Valor da Proposta Final

RS 0,10

RS 0,18

Rs 0,40

Rs 0,40

Rs 0,40

RS c.1Ü

Rs 0,40

Rs 0,40

Rs 0,40

RS o,4o

Rs 0,40

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 0.40

2. Valor Calculado: R§ 0,40

Preço (outÍos Entes Público§) 2: Mediana das Proposlas Finais

ffi §ffffif,íií;;:;:si*vitrflTníLá.i{{rli}ttrÉ'il"i]"ã isffi';,tplffi,,lxrs;ffi5?,##rí.',rsstí,?r:j
ffi tiíizwzizowsizi2ÍelvYKEYKbRA%2s2bolokKs%zs3d.á2s3d
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CNPJ

1 37.s93.545/0001-69

2 07.750.875/0001-s0

3 43.956.620/0001-01

4 35.970.355/0001-98

5 56.419.24210001-79

1. Seleção dqs Yalores do meio do coniunto:0.40

2. Valor Calculado: RS 0,40

Preço (outÍos Entas Públicos) 3: M€diana das ProPostas Fimis

CNPJ

1 37.593.54s/0001-69

2 07.750.875/0001-50

3 43.956.620/0001-01

4 35.970.355/0001-98

5 56.419.242/OOO'I-79

1. Seleção dos valores do meio do coniunto: 0.40

2. Valor Calculado: RS 0,40

Prêço (outÍos Entes Públicos) 4: Mediana d.§ Propostâs Finais

CNPJ

1 42.435.87710001-55

1. Seleção dos valores do meio do coniunto: 0.40

2. Valor Calculado: RS 0,40

Preço (Csmpras Govemamêntaís) 5: Mediana das P'opos{ãs Fíneis

CNPJ

1 10.623.52410001-92

1. Selet'o dos valores do rnelo do coniumo: 0'40

2. Valor Calculado: RS 0,40

Preço (Compras Govemamentais) 6: Medianá das Propostâs Finâis

CNPJ

1 09.579.518/0001-04

1 . Seleção doe valorcs do melo do Goniuirto: 0'40

2. Valor Calculado: R§ 0,ll()

Preço (Compras Govêmamentais) 7: Mediana das ProPostas Finâis

CNPJ

1 32.036.44710001-07

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 0'40

2. valoÍ Calculado: R§ 0,40

ValoÍ da PÍoposta lnicial

Rs 0,s0

Rs 2,50

Rs 0,62

Rs 0,50

Rs 0,80

valoÍ da Propost lnlcial

RS O,5O

R$ Zso

R§ 0,62

Rs 0,50

Rs 0,80

ValoÍ da Proposta lniciel

Rs 14.000,00

velor da Proposta lniciel

Rs 0,40

Valor da Proposta lnicial

R§ O,4O

Valor da Proposta lnicial

RS 0,40

31,1 ,'
Valor da PÍoposta Flnal

Rs 0,36

R§ 0,37

R§ O,4O

Rs 0,s0

Rs 0,80

valoÍ da Pmpost8 Flml

Rs 0,3ó

Rs 0,37

R§ O,4O

R§ o,so

R§ O,8O

Valor da Proposta Flml

R$ O,4B

valor da Propo6ta Fiml

R$ o,4o

Valor da Prcpcta Flnal

R§ O,4O

ValoÍ dâ Proposta Flml

R§ O,4O

ffi §*n1l#s*?"*{:.i},#ff[tHÉi{3""j*:i1H#f{'fi"j41?$;'â;$i.fi',} ãE:ist1tar r3slwr,'"",á',#T.'.-?:rigãi,#rjj
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ESTADo ocl l,rsRaNuÃo
cÂrtane MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Rua Simplício Moreira. :r" I 185. Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69,555.0 ! 9i0001 -09

Fone: (99) 3-i2.1-3359
Páqina í de 9
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I
CoNÍRATO N" 20230201 .01 512022-01
PROC. AD[i. No 12712022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA E
A EMPRESA ÍUr DA S ÍI'IESQUITA SERVIçOS E TECNOLOGIA

- irE.

por este instrumento particular, a cÂURRR MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA inscrita no CNPJ sob

o no 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira, no'1185, Centro, lmperatriz - MA,

neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa, portador(a) da Cédula

de tdentidade Í1o 035ô144120089 e do CPF no 790.825.133-15, a seguir denominada
CONTRATANTE, e a empresa M da S Mesquita Serviços e Tecnologia ME, CNPJ:
1ô799630/0001-08 Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro João Lisboa - MA, neste ato
representado(a) pelo(a) Mizael da Silva Mesquita, Cédula de identidade/órgâo emissor:
0322741920065 SSP/MA CPF: 036.870.323-10 a seguir denominada CONTRATADA, acordam e
justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei no 8.666/93, assim como pelas cláusulas a

seguir expressas:

CLÁUSULA PRITTIEIRA - DO OBJETO:

1 .1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empre§a para prestação dos serviços
especializados de disponibilização de copias de segurança de dados (backup como serviço),
incluindo a manutençâo mensal do sistema de armazenamento, de interesse da Câmara
Municipal de lmPeratriz.

oLAUSULA SEGUNDA - DA vtNcULAÇÃo DESTE INSTRUMENTO E FUNDATIENTO LEGAL:

21 Este contrato tem como amparo legal a licitaçáo na modalidade Pregão ÊletrÔnico n§ A1512022

e rege-se pelas disposigóes expressas na Lei no 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores e

sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da

teoria gerat dos contratos e as disposiçÕes de direito privado. A proposta de preços da
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:

3 1 Peio objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 49.999,98
(quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos).

DESCRTçÃO UNIDADE QUANT,
[-rcENçA

V. TOTAL

O serviço consiste na
drsponibilização de licença,
pelo período de 01 (um)
ano. de um software, com
armazenamento baseado
em nuvem, onde o envio
de todos os tipos de

LICENÇfuMÊS

tdocumentos e imagens
iserá direcionada

-,M

R$
99949

V.
LrcENçA

QUANT
ilÊs

v.
MENSAL

25.999,98 12
R$

2 000,00 98
4
t
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diretamente para a Pasla
ilesejada, em seu arquivo
baseado em nuvem. ou
compartilhado com
terceiros (usuários ou não
do software), acessível a
todos os dispositivos, seja
celular, tablet. notebook e
atê mesmo, imPressora
multifuncional e scaner.
Detalhamento mínimo do
software e especificação
técnica: a - Solução
completa consistente no
armazenamento de dados
baseada em nuvem,
rntegrado ao hardware de
impressoras,
multifuncionais, scanner,
tabletes, smartPhone,
laptops: b - O sistema que
permita armazenamento de
documentos em diversos
Íormatos. inclusive
tmagens, direcionado Para
a pasta desejada em

larquivo desejado, c -,Permissão de
, cornpartilhamento de
oastas com usuários ou
não do sistema, mediante

rremessa de cÓdigo de
segurança; d - Permissão
de digitalização de
documentos sem a

necessidade de utilizaçâo
de comPutador e
permissão de busca de
arquivo por CR (Palavra-
chave). f - disponibilidade
de CRM (localização em
tempo real); g - Permissão

ide criaÇão de subPastas; h
t- Permissão de verificação
(monitoramento) dos
últimos cinco acessos, i -

, gerenciamento de agenda;

1 - permissão de realizaçáo
Ce backup automático; I -

&amrrersr"ilrr§

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MLINICIPÂL DE IMPERATRIZ

Rua Simplício Moreira, no I 185. Centro, lrnperatriz - MA
CNPJ ó9.555.0 I 9/000 1 -09

Fone: (99) 3514-i359
Páqina 2 de I
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Geral de Proteção de
Dados (Lei no 13.709, de
14JAAI1028), incluindo a
manutenção,
nronitoramento mensal e
drgrtalização de
documentos, com
disponibilização de
Profissional para execução
oos serviços (a quantidade
3 ser digitalizada será
definida de acordo com a

mensaU

âoog rrnrsrlrN§

ESTADooo ueRaNHÃo
cÂuane rvíuNrcrPAl DE TMPERATRIz

VALOR TOTAL R$49.999,98

DA CLASSTFTCAÇÃO ORçAtrlENrÁnn Ê FINANCEIRA DOSCLAUSULA QUARTA
RECURSOS:

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de lmperatriz - MA, classificada conforme
abaixo especificado:

orgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
UN IDADE: CAMARA MUNICIPAL
Projeto Atividade: 01.1223001.2-A02 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA

CÂMARA
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA
JURIDICA
Fonte de Recursos: 001 - RECURSOS ORDINARIOS

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as

despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçâmento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de

contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA V|GÊNCIA:

5.1 . O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assínatura e terá vigêncía de 12 (doze) meses.

CLAUSULA SEXTA - DA FORilIA DE EXECUÇÃO:

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, Íl, "a" e "b" da Lei no

8.666/93.

6.2. O recebimento e atestado da execução dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor
designado pelo Requisitante, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta

apresentada, e ainda. quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas
na ordem de serviços.

CLÁUSULA SÉTITUA - DO PAGAIIENTO:

Rua Simplício Moreira. n" I 185, Cenro. Imperatriz - MA
cNPJ 69.5s5.0 I 9i000 1 -09

Fone: (99) 3524-3359
Páqina 3 de 9
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ESTADo no uaRaNHÃo
cÀuaRa MUNrcrPAr. DE TMPERATRIZ

{'i?

7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, apos a assinalura do Termo de
Recebimento Definitivo, desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentaçâo de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviços e das certidôes de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o
nome do Banco e número da agência e conla corrente onde deverá ocorrer o crédito, não
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das pafies interessadas.

7. 1.1 Banco: Bradesco

7. 1.2 Agência: 2218-T

7 1.3 Conta: 146965-7

72 E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título,
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenizaçâo pelos danos
decorrentes.

7.3. A fatura não aprovada pela Câmara Municipal de lmperatriz - MA será devolvida à contratada
para as necessárias correçÕes, com as informaçôes que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

;.4. Para cada ordem de Serviço, a contratada deverá ernitir nota fiscallfatura correspondente a
mesme.

7.5 Nenhum pagamento será efetuado ao cgntratado caso ele se encontre em situação irregular
perante a Seguridade Social e Tributos Federais. conforme item 7.1 desta cláusula.

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras ê estrangeiras.

cLÁusuLA otrAvA - DA RrcoirposrÇÂo Do EeurtJeruo EcoNôtlirco-FrNANcErRo Do
CONTRATO:

ô 1. Ocorrendo desequilíbrio econômíco-financeiro do contrato, a Admínistração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso ll, alínea d, da Lei no 8.666/93,
mediante comprovação documentai e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIIVIOS E SUPRESSÕES:

I 1. A contratada fica obrigada a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

cLÁusuLA oÉcrun - DA ATUALTZAçÃo ÍuoNETÁRrA Eií DEcoRRÊNcrA DE ATRÂso DE
PAGAMENTO:

Rua Sirnplício Moreira, n" 1185. Centro, lmperatriz- MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 l-09

Fone; (99) 3524-3:i59
Páqina 4 de I
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MT,NICIPAL DE IMPERATRIZ

%1\

O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula setima, ensejará a atualização do
respectivo valor pelo IGP-M - indice Geral de Preços de Mercado, áa Fundação Getúlio
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

).00t

tlr*

i 0.1

VDI
VA = ------- X lNF, onde:

lNt

VA = ValorAtualizado
VDI = Valor lnicial
lNl = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

11 .1 . Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente
contrato. admitida a revisâo no caso de desequilíbrio da equação econômico-Íinanceira inicial
deste instrumento,

11.1.1 Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a díferença percentual apurada entre o valor
orrginalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da
assinatura do contrato.

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta
Casa Legislativa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

tt. t O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666193, mediante as
devidas justificativas. A referida alteraçâo, caso haja, será realizada através de termo de
aditamento.

cLÁusuLA DÉctiilA TERCEIRA - DA FtscALtzAÇÃo:

13.1 A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercêr as atividades de fiscalização
da qualidade dos serviços.

CLAUSULA DECIilIA QUARTA _ DO RECONHECIMENTO DOS DIREIÍOS, oBRrcAçÕES E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

14 1. A CONTRATADA se obriga a;

14.1 1 Executar o objeto conforme especificaçóes do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

Rua Simplício Moreira, n" I 185. Cçntro, lmperatriz - MA
cNPJ 6q.555.0 I 9/0001 _09

Fone: (99) 3524-3359
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14.1.2 Reparar. corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

ptazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos
períodos com ãpresentação das devidas justificativas, os serviços em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e moraís
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros;

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a entrega dos serviços, os quais devem estar deúidamente
identificados por meio de crachá:

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na Íegislação especÍfica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Administração;

14.1.6 lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lntemas, quando for o
caso;

14.1.7 Relatar à Administração toda e quaiquer ínegularidade verificada no decorrer da
entrega dos serviços;

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícíos e danos deconentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 14 e 17 a 27 do Codigo de Defesa do Consumidor(Lei no 8.078/ígg0).

14.2. A CONTRATANTE se obriga a:

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os serviços
de acordo com as determinações do Termo de Referência;

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade-competente para as
providências cabíveis;

14.2.4. Notificar a Conlratada por escrito da ocorrência de eveniuais imperfeiçôes no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua coneção;

14 2 5. Pagar à Contratada o valor resultanle da execução dos serviços, na forma do
contrato,

14 2'6' Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, emcompatibilirl,ade com as obrigaçôes assumidas pela Contratada, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Rua Sirnplício Moreira, n" I 185. L-entro. Imperatriz * M.A,' CNPJ 6e.555.019i0001-09
Fone: (99) 35:4-3359
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cr-Áusull oÉclmn eurNTA - DA RescrsÃo oo coNTRATo:

151 A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55,
inciso lX, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçóes nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da
referida lei.

CLÁUSULA DECINNA SEXTA - DAS PENALIDADES:

16 1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente conlrato, a Administração da entidade
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:

Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofÍcio, mediante contra-recibo do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a
empresa licitante apresente.iustificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
Administração,

ll - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na
execução do objeto, limítada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
cntério da Administragão. no caso de execução com atraso, poderá ocorer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipotese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem preluízo da rescisáo unrlateral da avença;

lll - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admínistraçâo, poderá ocorrer a
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipotese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

iV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. em caso de atraso na execução do
objeto ou de inexecução parcialda obrigação assumida;

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

iô.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo assinaro contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentaçáo falsa, ensejar o relardamento da execuçáo de seu
objeto. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos
equivalentes que dela poderão advir, comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no
Sistema de Cadastramenlo deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

'16.3. As sançôes previstas no inciso le no parágrafo primeiro desta cláusula poderão seraplicadas
luntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Rua Simplício Moreira, n" I 185. Centro. Imperatriz - MA
cNPJ ó9.555.0 I 91000 l -09

Fone: (99) 3524-3359
Páqina 7 de 9

I

i

i
I
{
I

I

I

I

I

i
I

I
I

I

I

I
I
I

I

I
:

i
I

I
I

I
i



-J=f
&úrtteersulN§

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIP.{L DE IMPERATR]Z

Rua Símplício l\,loreira. n" I 185, Cenrro. lmperatriz * IvtA
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16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será desconlada dos
pagamentos devidos pela Administraçâo ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçôes
legais.

CLÁUSULA DÉcIÍITA §ÉTIMA - Do§ ILícITos PENAIS:

17.1 . As infraçÔes penais tipifícadas na Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores serão objeto
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominagôes
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIiIA OITAVA * DA TROCA EVÊNTUAL DE DOCUMENTOS:

18.1. A troca eventual de documentoo entre a contratante e a contratada, será realizada através de
protocolo.

18.1 .1 . Nenhuma outra forma será considerada como prove de entrega de documentos.

CLÁUSULA DECIUA NONA - DOS CASOS OMI§SOS:

19.'1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei no 8.666/g3 com suas alteraçôes
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA UGÉSIMA - DA PUBLICAçÃO RESUMIDA DE§ÍE INSTRUUENTO

20 1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Unico, da Lei no 8.ô66/93 e allerações
posteriores, a publicação resumida deste instrumenlo de contrato e sêus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa oficial, até c 5o (quinto) dia útil do mês seguínte ao de sua
assinatura.

CLÁUSULA UGÉ$i,IA PRIIITEIRA. DO FORO:

21.1 . Ftca eleito o foro da Comarca de lmperatriz - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual,
que foi impresso em 03 {três) vias de igual teor, na presenÇa de duas testemunhas para que surtam
seus legais e 1urídicos efeitos.

lmperatriz - (MA), 01 de fevereiro de 2023.
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Testemunhas:

Nome:

Nome:

CAMARA MU
Sr. Amauri de Sousa

MdaS e Tecnologia - ME
Sr Mesquita

CPF no

CPF no

llua Simplicio Moreira. n" I 185. Centro, lmpcratriz - MA
cNPi 69.,555.0 tSi000 i -09

Fone: 199) :i524-l.159
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Procuradoria Gerel..........
ÀTA DE RETI§IÃO..

Ata de olehlo drc Comissôeá Pcntrttrúntes Biênio ?023 t2024.

Comissão Permanente de Licitação
EXTRATCI DE CONTRATO..............

EXTRÂTo DE CONTRÀTO 20230r01.01512f1t1-01
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Âesinado Eletronicarnento Com Cerüficado Padrào ICP-Sracil e Carimbo de Íempo, sm conÍormidadt conr a
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Prôcu GeraI

ATÂ DE RAUNIÃO

Âta de eleição dac Combsõcc Peimrrnenêr Blênio ilât a2024.
Ata de eleição das Comissões Permaoea&s Biêtlio 2023 t2A24.Dm20 de Janeiro de 2022, à§ 9h, uo plenário Iéo Franklin, a

CÂmara Municipal de lnp€ratriz estcve reunida pâre a composição das comissões per&s1cntê corespoldente ao biêúo
2023/2024, estaado presentê os vereadces Adkmal Alves de Freias Juaior, Alcxsaa&o Barbosa da Silva" Àsâtrd Alberto
Pereira de Sousq Antonio Silva Pimcntcl, ArÉlio Gomes da Silv& Cartos Hcfmês Fçrreira dâ Crua Cláudia Fernandes
Batist4 Roberto dô Sou§s §ilva, Fkaurion de Oüvcira Ârrsra! Jhoay dos §antos §ilv4 Joâo Fraacisco Silvr, Franosco
Rodrigucs da Costa, Maooel C,oocciÉo dÉ AlEtidq Márcio Rstrê Gomcs dc §ousa, RissÍdo süi&l Guirlarãês, Rubcm Lopcs
Lirna lerezinha de OUveira §uimarãcs, WandeÍsolr \1[61c!inhs Süva Ca5ralho, W]clbcraon Lima Brmdâo, Zxiel Ribcíro dÂ
Silva, Rog€rio Lima Aveliao, oporurnidade €m que cstabslcceram a seguhb formaagão abaixo: COMISSÃO
PERMANENTE DE CoNsnTL[ÇÃO, ru§flÇA E REDAÇÂO: Presidenre João Francisco süra lo Vicc-prcsidente.
Adhemâr Àlves de Freitas Juniot ? Vico-PresidcntÊ. Carloc Hernes FerrEira da Cruz lo Secrcüário Márcio Renê Csnes de
Sousa 2o Secretário Rotrcrto dc §ousa §üva 1o §uplcnte Ricardo Seidcl Guinrarães 20 Suptcotc Francigco Rodrigrrcs da Costa
üoMl§sÃo PERMANENTE DE oRÇÀMEl[To, FINANÇAS ri CONTÀBILIDADE: prcsidents Rubem lrpc§ Lima - pTB
l" Vice-Presidente. Wandersoa Maúchinha §ilva Carrralho * PSB 2o Vice-Presidents. Clágdia Fernandes Baúista - fTB 1o

SçcreÍário Jhouy dos Sanüos Silva - PL 2o Sesrq[foio Adirernar Alvcs de Freitas Junior 1" Suplcoto Àurélio Crmes da Silva -
P1'2' §upleote Rogaio Liaa Avelino coMlssÃo PEtu\4ANENTE DE oBRAs E sER\rIços púsucos: prêsideote

Jhony dos Saatoe Silva - PL lo Vice-Presideab. rrry'anderson Mmchiúa §üva Carvaiho - PSB 2o Yice-presideote, Manoel
Conceiçâo de Almeida - Âl'aate ln §ccretário Whelbenon Liaa Eraodão - Solidarisdade 2o Secrctádo Rgbeol la,pes Lima -
P' tl l' Suplente Tesinla de Oliveira Santos f Suplente Rogério Lima Àveliao COIUISSÃO PERMANENTE DE
I]DUCAÇÃO, CULTTIRÁb ESPORTq LÀz§R E TIJRISMO: PTESidENTg CILlldK FETAANdCS BStfuA _ PTB IO ViCO.

Presidente. Carlos Herores FerreiÍ& da Cntz - PC do B 29 Vice-Presideartc. Aútôoio Silva Pimentcl - DEM Lo secretário
Rogerio Lima Aveliao 2' Secretário RicaÍdo Seidel Guirurães - PSD 1o Suplenk Flamarion de Oiiveira AmsÍÊl - rc do B 2"
suplente Francisco Rodrigrrcs da Cosra CoMI§sÃo PERMANENTE DE SAÚDE E AssIsTÉNcIA soCIÀL: prcsideors

.ivlárcio Reaê Gomes de §ouso l" Vico-Prcsidente. Rubeü L{ipos Lims 2'VicePresideate. Flrmarion de Olivcira Amaral l"
liocretário Jboay dos Santos Silva 2o §ccreÉrio Tereziúa de Oliveira §antos lo §rpleate Ricardo scidcl Ggimrãoe ?
Suplentc João Francisco Silva coMl§§Ão PERMAN§NTE DE PIÂNEIAMENTo, uso, ocupÀçÃo,
PARCELAMENTO DO §OLO E MEiO ÂMBIEI{TE: Prcsidcate Márcio Rmê Goues de Sousa - PTB l" Vicc-hesideatc.
Carlos Hermes FerÍeim da Crsz - PC do B 2" Vico-Ptreside,nte. ClÁudia Fernandee Batista - PTB 1" Secre6rio Wüelbersoa

Lima Brand.iio - Solidariedadc 7 §ecre6rio Ântônio §ilva Pimentel - DEM I" §uplcnrc Manoei Coaccição dc Almeida -
Avant€ 2o Suplcnte Flamarion de Olivein Amral -PC do B CCMISSÃO PERMÂNENTE DE DEFESA DO
CONSUMIDO& DIREITO§ Hti'l,ÍÂNOS B GÊI*SRO: PreeiCcnte Ârnélio Gomcs da Silva- PT 1o Vco-prcsidcne. Roberb
de Sousa Silva 2o Yice-PresidfirÊ. Woderson Manchinha Sihz Cargalho - PSB io Seqretário Whslbêrsm Lima Brandão -
Solidariedade 20 Secretário Manoel Coceição de Alreida - Avante lo Suplenb João Frsrcisco Silva - MDB 20 Srrylente
Antônio Silva Pinentel - DEM COMISSÃO PERMÀNENIE DE ÉTICA E DECoRo PÂRIáMENTÀ& hÊ§idcnt§
l'lamarion de Oliveira Amaral - PC do B l" Vice-Prcsidi';rte. Whelbcrson Lima Brardãc - §olidariedade 20 yice-presideÍte.

Maooel Conoei@ de Àlmeida - Àvante l" Seçetírio Robeato de Sousa Silva 2" §ecret{rio Cados Hemoee Ferreira da Cruz -
PC do B lo Suplentc Wandcrsotl Maachinha §ilva Carç'alho - P§B 2" Suplene Jholy dos Santos silva - pL por fim,
subscrevem os vereadores presentes. Adhemar Alves de Freitas Jirnior Atexsandro §arôosa da Silva AÍlônio Silva pimentel

Âruêlio Gomeg da §ilva Carlos HeÍmes Ferreinr d, CÍuz Cláudia Feraandcs Satista Roko de Sousa Sitvs Flmarioa de
Oiiveira Àmaral Jhoay dos Sautos Silva João Fraocisco §ilva Francisco Rodrigues da Costa Manoel Conceiçfu de Almeids
Márcio Renê Gomes de Sousa RjcâÍdo §eidel Cuimârãês Rubem Lopes Linre Terezioha de ôliveira Gqimarães Wandemon

tqt2

Asoinado Eletrqnrcamonte Oom Ceúficado Prdrão ICP-Sraril e Carimbo de Tempo, om contorrnldada cam a

Medida Provigória tlô 2.10G2, de 200í, gaartindo autenlicidade, ualida& lurídica e integridrde. Página A4
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Manctuaba §ilva cawalho whetbers<n Lima Bnndâo Tesiet x.ibsirc da silva Rogcrio Liara Ayclino Axim, nos tcnnos do i \?an' 59' 65 e 69 do Regimento Iatrnro desta qass de leis, fioq mediante indicaçâo dos lidcrcs dc bacada &fnida e nsnrÉãda
no§ termos acima a cooryoeíçâo 't"s comiosõe§ Permanenês da câfisÍa Municipal de rnperarriz para o biênio 2023n024.
Publique-se e coumique ao Plenário (aÍ1. 70, § 5'do RI). Âmôuri AlbÊÍo prreirâ de sousa presidenls da cám*a
Municipal de Imperariz Estarto do lvÍaraúão IryerâsiuÀ4á\,20 de janeiro de2v23

hblicadopor.: MÀRIO HENRIeUE RtsEIRO sÀ\dpÀI0

Côdigo i&discadoc uüocnô420230203100a9

EXTRÂTO D§ COI{TRATO

EXTRATO DE CONTRAT O 2,02§20L0r5t2022{,1
oBJETo: contataçâo dc cmprcsa para pestaaão dos owvigos cspecializarJos ds disponibilizacão dc cópias dc scpnnça de**. aaaol &acrw como sewiço), iuciuiado a manutenção mensal do sisremã dc amrazeomc,oto, dê iatcrcesc dÀ câmaraMunicipal dc Imperatia vÂIJoR TorAL: RS 49.999,98 (qrurçnta s nove mif novcccrto3 ç oovsnta s trove rcais c nol.c,rta ç. çito ccntavos)' PRoGRAMA DE TRÂBALHO: o.RGÃo: cÂMAna MUMCIrAL DE IMpERÁTRIZ; ÂÇÃor0i.122,0(n1.2{f,2 _ MANUT, DÀs ATTWDADE§ E PRoJETos DA CÂMARÁ§ NÀTUREZA DÀ DESPESA:. 3.3.90.39,00.00 -.oUTRo§ sERvIÇos DE TERCETRoS _ PE§soÂ JURIDICÂ; OOI. REcUR§os oRDINÁR]os.' PARTE§: cturara Municipal de lnperarrja ÍEprê.senhda pêlo sr. Amauri Álberto pereira de sorsa, pcla coNTRÀTÂNTE, eo sr' Mizael da silva M6quitâ' I*gal da anpr§& M ds s Merquita scviçoe e Tecaologie - I!{E, pelaCONTRATADA' vtGÊNctL: 12 (doze) oese§, a partir da du de sua assiastura. DATA DA ÀSSINATURÂ 01 de fevereiÍode 2021- Inperatriz - MÁ5 0l de fevÊrciro rte 2023. CÂMAR{ MTINICIpAL DE IMpERATRIZ Sr. Arnauri AlbqtoPereira de Solrsa pr€sideÍrtô

fublicado por: Ilrymqc XlisciÊ Li&o ds Slh,l

. Códreo id.aüfiord.c jBSSrr IjdflAi5O2AX2:(l217

EXTRÂTO DE CONTRATO 2t 3§rüt,0$n$2242
oBJETo: contratação de mprtsapera prestação dos serviços de Digitalizsção oe rrocuaenrroq fuclui'do todo o acenrois5 doolrmentos do arguivo geral da câInsra Municipal, de intsre§§c da câIufr"ê Muaiçip8l dc Impcratiz. VALOR TOTÂL:Rli 105'000'00 (cenÍo e cinco mil reais)- PR0GRÂMA DE 1BÀBÀLHo: oRGÀo: CÂMARA MuNIcIpÁL DE\-/" IIVPERATRIZ; AÇÃo:01-122-0ffi1.2{02-MANUT. DÂsATrvrDADEsEpRoJETos DACÁMARÂ; NÀTUREZÀDAIIE§PESA: 3'3'90'39'00'00 - ourRos sERvIÇos DE TERCETRos * pEssoA JuRrDrcA; 00r- RECuRsosoRDINÂRIos' PARTES: cânea Municipal de lrnperahiz, representada pelo sr. .Àmaud Aib€rÍo pêÍeirâ de so,sa, pclaCONTRATANTE' e o sr' vinicius silva LinbâÍss, Rq(Êsentaúts rcgêl da qmprÊúa vR sERvIÇos & co1,úRc1o LTDA,pela cONTRATADÀ YIGÊNCI* o gor*) rlêsês' a p*,ir de dâ., de sua assirstr,.". DATA DA ASsINATURA 0r der'evereiro de 2023. _ MA, 0l dc fevereiro de 202j. CÂMARA MUMCIP.A,L DE IMpERATRJZ Sr.Ârmuri Alb€NÍo percira dc Sousa presidcae

?ublicadopa llamnc Ktig:is Lios da Silw
Côdi6o ideaifimdm zjrmsrrns&?,@ iIâ32t}2ti

Assinado Eletrcnicamenle Coçn Ceúifi cado Padrào lCP.Brasile Carimbo de Tompo, em conlormidrde com a

.:,::..-

ffi;'ffi
9

Comissão Permanente dá t-ici

Medida Proyisôria l,f ?.100"2, de ãDl , ganntindo aulenticidarie, validade jurídica e inlegridade. P&ina 3/4
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ÂMAURI ÂLBERTO PEREIRÀ DE §O{I§A
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Assinado Êletronicarnsnre com cert'ficado prdráo rcp-Braair a carimbo de T*mpo, om csníooaidadg com a
Medída Provisória 114 2.200-2, de 2{X}1, garan{indo ar.rtenticidads. validade jurídici o inbgri1;"de. Página /t/4
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, O3 de Fevereiro de 2O23 ANO:6lNe360
ls§N 2764-3913

Manchinha silva carvalho whelberson Lima Braudâo Zesiel Ribeiro da silva Rogerio Lima Avelino Assim, no, ,Jr§i?ooart' 59, 65 e ó9 do Regime*o Inlerno desla casa de leis, {ica, rrrediante indicação dos líderes de bancada definida e nomeada i
ry4@4ryr'&r§trrFü§iç& dae comis§ôos Permanentc§ da câmara Municipal de hperaniz parq o biàh wrrwli,, ,:,Publ&üc.§s o Connmeuc an preuário {ur. 70, § 5. do RI}. Amauri Atbr* ;;;ffiil;rmafffi'',
\iurúrpal dc Imperakiz Estado do Maranhão lmpcrarriz/§{A, ?0 de janeiro de 2023

Publicado por: rVÂRt0 HLNRIeUE RIBETRO SAI{PÀIO

Codigo idenrificarJor: uijocfr,b420230 ZOjt U)Z4g

ExrRAro DE coNr*Aro aJ{*t 
,§XT'nÀ"0DECONTnATO ?f/}§201.0t5t20224t ./

oBJETo: contrataçâo de ernpresa para presração dos serviços especia.liza<los de disponibilização de cópiau cr-*gú.ánçu o.dães (üâckup como serviço), incluindo a manutenção mensal do sistema de arrnazenamento, de interesse da câmara
Muni§'r[EI de Imperatiz' vALoR" TorAL: R§ 49.999.98 (quarenta e nove rnil, no\§centos e noventu e nove reais s noveuta eoito ccntavos)' PR0GRAMA DE TRABÂLHO: oRGÀo: cÂuane MulttctpÀL DE IMPERATRIZ; AÇÃo:0t'122'WOt2-002 - MANUT- DAS ATTVIDADES E PROJETOS DÂ cÂtuma; NATUREZA DA DESpESA:
3.3.90.39.00.00 * oUTRos §BRYIÇos D§ TERCEIR0S * PI]ssoA JURIDICA; OOI- RECUR§oS oRDINÁRIos.
PARTES: Câmara Muaicipal de Imperatriz, representada pelo sr. Amauri Albcrto percira de Sousa, peta C6NTR{TANTE, e
' sr' Mizasl da silva Mesquita, Repre*ntarte Legal da empresâ M dâ s Mesquita scrviços e Tecnologia - ME, pela
coNT§ÂTÁDâ" vlG&'{ch, 12 {doze}meses' apartir da data dr suâ assinasra. DÂTA I}ÀÂssINÂruRÂ:0*,&&ve.rçire: 

,deu§23: t&eÉreiz - MÁ- 01 & feversiro de 2023. cÂMÂft.l MUNrclpÂL DE uttpcRÂTRtz sr. A.;;b*"
Pereira de Sousa Presiderte

Publicado por; Hayanne Kliscia Lima da Sitva

Código identifi cadoc j8s65txejd202.10 Z132rc2n

§XTRÂTO Df, CONTRATO 20230201 .oÉn02242
OBJETO: Contratação de empresa para prcstação dos serviços de Digitalização de docummtos. inçluindo todo o accrvo

dos documentos do arquivo geral da câmara Municipal, de interesse da câmara Municipal de Imperatriz. vALoR TOTAL:
RS 105.000.00 ícento E cinco mil reais). PR()GRÁMÂ DE TR.ABÂLH0; ORGÂ0: CÂM*te MUNICIPAL DE\/
n'íPBRATRIZ; aÇÃo: 01.122.CíJ[1.2-002 -MANUT. DAs ATTvTDADÊs E pRoJETosDA çÂMARA;NATURE,A DÂ
DE§PE§A: 3'3.e0.3e.0s.00 - ÔIrrRos §ERVIÇOS DE TERCETRO§ - PESSOÁ JURÍDIC,q 001- RECTTRSOS
oRDINÁRIos' PARTES: câmara Municipal de Imperatriz, represenrada pelo sr. Amauri Alberto pereira de sousa, pela
CONTRÂTAI'íTE, s o Sr. Vinicius Silva Linhares, Rçresentante Legal «la ernpresa VR SERVIÇOS & CoÀdRCIo LTDA.
pela CONTRATADA. VIGÊNCIA; 12 {doze) meses. a partir da dara de sua assinatura. DATÀ DA ASSINATURÂ: 0t de
'et{wq$'ds rozr Imperadz - MA, 0l de fevereiro de 2023. L]ÂMÀRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ sr.", tra.dc §ouse Presiiisnte - - - --- - -*Ji.,',, 

;,,,:-1: ::.r ,

publicadopor: llayame Ktiseia Lima da Sjlva

Código identifi cador: zjmmsaeimrón202302032 t 02 I 0

l#

I'f tt l\\;i(, l'rrttt:tttrllÍr tlt Lir:itlc:io

Á$§tda Ghrronicaçuüc Conr Cartfficado P*ão §P'Bra*l e Crrimbo dr Tempo, em conformidlde com affi kutLô{r xo a&-r, do 2001. grranündo aubnfleidrdo, valtdadc Juddhr ê MqÍilad?. Págtna 3,/4
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Imperatriz

núxlo oFICIÀL ELETRÔNICo

Câmara Municipal de Imperatnz
Rua simplício Moreira, I l8s - centro - Irnperatriz - §{A

Cep: 65901-490

AMAURI ALBERTO PEREIRA DE §OU§A
Presidente da Cârnara

MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO
Procurador (A) Geral

ANO:5fHeB60
lssN 2764-3913

,{§l

,p0í
0-l I

li

MI"INICIPIO DE
IMPERATRIZ -
CAMARA MLINICIPAL
69555019000109

/C=B&fr-tCP-
Brasil/ST*1t{4.{L=lrnperaria,OU=AC sOLUil
Muhipla v§;'OU=?91 807570001 96/0Lj=prcscncial
/OU*Ceíifi cado PJ A1/C)'I-MLJNICIPIO DE
IMPÊRATRIZ.CAMAR-A,
lvl UNICIPÀL:6955501 900ol 09 Dsra:0.1.02.2023
23:00

Âg$nado Elctroniçanente Com Cerlificado Padrãa tGP-Brasil e Garimbo de Tempo, em conformidadç ro$ e
tlsdida Provirófia l{c xã10-2, de 2ü}í, garrníndo autanticidado, valid:de Jurldlca e ffirgruadr. Página 4/4
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GoNTRATO No 20230201 .015i20A2{,2
PROC. ADm. Nc 127nA2il

cor{TRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIçO§ QUE ENTRE Sl
CELEBRAIJI A CÂiiARA T'IU]{ICIPAL DE IHPÊRATRIZ. TIA E

À EilPRESA VR §ERVIçO§ A COilÉRcNO LTDÀ

por este instrumento particular, a cÀulRn MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA inscrita no CNPJ sob

o no 69.555.0í9/0001-09, com sêde na Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatrtz - MA,

neste ato representada pelo Prssidente, sr. Amauri Alberto Pereira de sousa, portado(a) da cédula
de ldentidade no 0356144't20089 e do CPF no 790.825.13$15, a seguir denominada

CoNTRATANTE, e a emprêsâ vR SERVIÇOS & GOMÉRCIo LTDA, CNPJ: 39.232.093/0001-15,

Endereço: RUA STA MARIÀ No AP 108, MÁ|oBINHA, CEP 651'10000, MAIOBINHA" SÃO JOSÉ DE

RIBAMARUMA, neste alo representado(a) pelo(a) Sr. Vinicius Silva Linhares, CPF: 025.844'133{2 ê

RG: 01507g122of/O-7 a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam Íirmar o pre§ênte

Contrato, nos termos da Lei no 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir êxpnessâs:

CLÁUSULA PRImEIR'\. DO OBJETO:

1.1 . O presente confato tem por objeto a Contratação de empresa para prêstração dos serviços de

Digitalizaçâo de documentos, incluindo todo o âciBrvo dos documentGg do arquivo geml da

cámara Municipal, de interesse da câmara Municipal de lmperatriz.

clÁu§ulJ{ SEGUNDA- DÂvtHcul-AçÃo DE§TE lltlsTRutrlENTo E FUNDAIIEÍ{To LEGAL:

Z.j. Esle contrato tem corno amparo legal a licitação na modalidade Pregão ElehÔnico n' 01512O22

e rêgê-se pelas disposições expressas na Lei no 8.ô66/93 ê sua§ atteraÉes posteriores e
sujeúndo-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da

teoria geral dos contratos e as disposições de dirsito privado. A proposta de preços da

êmprêsa vencadora pa$a a integrar este contato.

CúUSULA TERCEIRA - T}O VALOR COI{TRATUAL:

3.1. pelo obJeto ora contralado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$

105.000,00 (cento e cinco mil reais).

VÂLORTOTAL

pua 5k"!,lício MúeiÍa, no I 185, Centro, Ímperatriz - UÀ
c"i,lPJ 69.555.0 I 9/0m 149

Fone: (99) 352+3359
Página í de 7
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V. UNIT. AUANI. TOTALU}IIDAT}E qUÂNT

RS 78.750,00525.000
R$

0,15UNIDADEdos documentos do arquivo geral
do acervoServiço de

da Câmara

R$ 26.250,00UNIDADE 175.006
R$

0,15

dos docurnentos do arquivo
da Câmara MuniciPal. COTA 25%
RESERVADA PARA ME E EPP,
NOS TERMOS DO ART 48,

DA LEI 12312006 E

geral

tNctso I

do acervode

AL Rt 105.{m0,00

DESCRTçÃO
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REGURSOS:

EsrÀDo ooumannrÃo
CÂMÀRA MT,NICIPAL DE IMPERATRIZ

QUARTA DA clAsstFlclçÃo onçnreurÁnn E FNANcEIRA Dos

4.1. As despesas deconentes da presente licitaÉo conerão por conta dos reorcos específims
consignados no orçamanto da Gâmara Municipal de lmperatriz - MA, classificada conforme
abaixo especiÍicado:

Órgáo: cÂtrlnnn MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
UNIDADE: CÂUANN MUNICIPAL
Projeto Atividade: 01.'122.0001 .2402- MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA
CÂMARA
Elemento de Despesa: 3,3.90.39.00,00 * OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PE§SOA
JURIDICA
Fonte de Recursos: 001 - RECURSOS ORDINARIOS

4.2. Em caso de prcnogação contratual ou alteração dos respecüvos crâJitos orçamentários, as
despesas deconentes da presente licitação conerão por conta dos recursos aspecíficos
consignados no orçamento vigente, devidamente classiÍicadas em termo de aditamento de

contrato,

cúUsUI.A QUHTA - DA UGÊHCIA:

S.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá ügênciade 12 (doze) rnese§.

cúusur-A sExrA - DA FoRtA DE ExEcuçÂo:

6.1. O rêcebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73,11, "a" e "b" da Lei no

8.666/93.

6.2. O recebimento e atestado da execuçáo dos serviços dar+e-á por comissão ou servidor

designado pelo RequisÍüante, que faÉ a verificação da sua conformidadê com a proposta

apreÉentaOà, e aindá, quanto a qualidade, assÍduidade, pontrlalidade e quantidades solicitadas
na ordem de seruiços.

CLÁUSUI.À SÉTIi'A- DO PAGAMENTO:

2.1. O pagamento será efetuado no pÍirzo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de

Receúimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
medianle a apresentaÉo de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de

Sewiços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade
Sociat (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de
Regularidade do FGTS), emitida pela Gaixa Econômica Federal, dirctamente na conta que o

fomecedor apresêntaÍ no ato da contratação, para o que deveÉ, na oport;nidade, informar o
nome do Banco e número da agência e conta corente onda deverá @rrêr o crÉdito, não

sendo permitidas alteraçôes futuras sem â anuência das partes interessadas.

7. 1.1 Banco: Banco do Brasil

7. 1.2 Agência: 1638-'1

7. 1.3 Conta:83.616-8

Rua Simplício Morcira, no I 185, Ceotro, I«pertü - MÂ
CNPJ 69.555.01 9/000 I -09

Fone: (99) 3524-3359
Página 2dz7
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EsrADo oouenamrÂo
cÂuena MUMCIpAL DE IMpERATRIZ

7.2. É vedada exprêssâmente a realizaçao 
-de cobrança de fonna diversa da estipulada neste

Contrato, em espedal a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o prtoto de título,
sob pena de aplicaçâo das sanções previstas neste instrumento ê inoeniáçaá pebs danos
decon€ntes.

7-3. A íalurâ hâo aprovada pela Câmara Municipal de lrnperatriz - MA seÉ devolvida à contratadapaÉ as necessàrias correções, com as informaçôes que moüvaram sua ."iàiçao, contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapresêntação.

7.4. Para cada ordem de Serviço, a contratada deverá emiür noúa fiscallfatura conespondente a
mesma.

7-5- Nenhum pagamento será efe&ado ao contratado caso ele se encontre ern situagão inegularpéta1b a Seguridade Sociale Tributos Federais, conÍorme ibm 7.í desta cláusula.

7.6 Não haverá distínçâo entre condiçôes de pagamento para emprêses brasileiras e esúangeiras.

cúusul-À oITAvA -'DA REcomPosçÃo Do Eeutl.IBRlo Ecot{ôHtco+txÂr{cEtRo Do
GONTRATO:

8.1- Ocon'endo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Adminístração poderá
restabelecer a relação pactuada, n6 têrmos do art. 65, inciso [, alínea d, da Lei nô g.ó66/ga,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do mntratado.

CLÁUSUIá iIONÀ. OO§ ÂCRÉ§CITIOS E SUPRESSÕE§:

9"1' A conlmtada fica obrigada a aceitar, nas ínesmas mndiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressóes sobrc as quantidades, de até 25% (vinte à cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contreto.

cLÁu§uLA DÉcl[iA - DA ATUALtzAÇÂo iloilETÁRtA Eilt DÊcoRRÊNc]A DE ATRAso DEPAGAIIENTO:

10-1' O nâo pagamentoda fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste
instrumento,'ressalvado o contirlo no item 7.3 da cláusula séüms, ensejará a atualização dorespectivo valor pelo IGP-M * [ndice Geral de Freços de Mermdo, áa funaáçao Getúlio
Vargas, utilizando-se a seguinte Íónnula:

VDI
VA = --- X lNF, onde:

tNt

VA = ValorAtualizado
VDI= Valor lnicial
lNl = IGP-M/FGV ira data inicial
INF = IGPM/FGV na data tinal

clÁusulá DÉclilA pRIHE|RA: tlo REÀTUSTAilENTO DE pREÇO§:

Rua §implício Moreira, uo i 185, Cemtro, Ifiperatriz * MA
CNPJ 69.555.01 91000 t -09

Fone: (99) 3524-3359
página 3 de Z
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ESTADo DoMARANHÃo
cÂuena umucrpAl- DE IMpERATRtz

11.1. Os.preços.contratados mantsr-se-ão inalterados pelo psríodo de vigôncia do presente
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equaçpo econômico-financeira inichl
deste inskumentro.

11.1.1. Os preços cpntratados que sofrerem reüsão não uttrapaesarão aos pngços
praücados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada enfe o válor
originalmente con§tiante da proposta e aquele v§ente no mercado à época da
assinatura do contralo.

' 11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os prêçcs conhetedÀs quê
forem iguais ou inferiores â média daqueles apurados pelo setor competents desta
Casa Legislativa.

cláusur-Â DÉcluA sEcuNDA - DA ÂLTERAçÃo coxrurual:
12.1. O conhato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93, mediante as

devidas justificalivas. A referida alteração, caso haja, será realizade através de termo de
aditamento.

búusuue DÉürA TERcEIRA- DA FtscALtZAÇÃo:

13.1. A contratante indicará uma pêssoa de seu preposto paria êxercêr as aüüdades de fiscalização
da qualidade dos serviços.

cúusulÁ DÉcmA QUARTA - Do REcoNHEctMENTo rlos DrREtros, oBRtGÂçôes e
RESPONSABILIDADE§ DAS PARTES:

14.1. A CONTRATADA se obriga a:

121.1.1 Executâr o objeto conÍorme especificapes do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recdJrsos necessários ao perfeito cumprirnento das cláusulas
contratuais;

14.1.2 Reparar, conigir, remover, substituir, às suas expênsas, no total ou em parte, no
prazo máximo dê 24hrs (vinte e quatro) horas prologável por iguais e sucessivoo. períodos aom aprêsentação das devidas justificativas, os serviços em que sê
verificarern vícios, defeitos ou incone@es resultantes da execuçâo;

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos rnateriais e rnorais
. causados pela ação ou ornissão de seus ernpregados, lrabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, à adrninistraÉo ou e lerceiros;

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adenfarão o órgão gara a entrega dos serviços, os quais devem e§târ deüdamente
identiÍicados por rneio de crachá;

14.1.5 Responsabilizar-se por todâs as obrigações tmbalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais prevístas na legislação específica, cuja inadimplência não
fansferc responsabilidade à Adminiskação;

Rla Simplicio Moteira, ao I I 85, Cento, lmp€ratriz - MÀ
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

Fone: (99) 3524-3359
' Página 'l ds 7

Ã;-':r
.--"'t ^-/

,/q



.$,\»

"a*fiffi3$ffim?**,
14'1'6 lnstruir seu: Emqregados quanto à necessidade da acatar as oilentações daAdrninistração, inclusive quarito ao cumprimento dás NorraJinnmai,'õuãnoo tor oc€lso;

14'1'7 Relatar à Administração toda e qualquer inegularidade vedficada no deconer dantega dos serviços;

'14'1'8 Responsabilí3r-s1l pelos vícios e danos deconentes do otrjeb, de acordo com osartigos '12,'14 o 17 a 27 do Código de Deíesa do Consurniuoig-ei n" a.oiálissoy.
14.2.. A COi{TRATANTE se obriga a:

14'2'1' Proporcionar todas as condições para que a conrratada posse fomêcer os serviços
. de acordo com as creterminações do Termo oe Refurênciai

14'2.2. Exigir o curnprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordocom as cláusulas mntnaluais e os termós de sua propostai

14'2'3' Exercer o acompanhamento e a Íiscalização da execução dos serviços, por servidorespecialmente designado, anotando em registro próprio as ralrrãs'ããt""t"0"r,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dós empregados eventualrnenteenvolvido§, ê encaminhando os apontarnentos â autoridad;-d;deni" p"o ,"providências cab íveis;

14'2'4' Notificar a-contratrada por escrito da oconência de eyenfuais imperfeições no cuÉoda exea.lÇão dos sewips, fixando prazo para a sua coneção;

. 14'2'5' p3oel à contratada o valor resultante da execução dos servíços, na forma do. contrato;

14'2.õ' Zelar para que dumnte tod_a a vigência do confato sejam mantidas, em' compatibilid-ade coT.fs obrigações assumidas pela conbataoã,iús ai conaiçoesde habititação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉclUA QUIIIITA- DA RE§CISÃO DO CONTRATO:

)í

|t:t

15.1 A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,indapendentemente de- lnterposiçâo judicial ou extrajudicial, em confiormiclad" *m â-i.t. ss,inciso lX, da Lei no 8-ô661g3 ê suas átteraçaes nos casos previstos nos artigros lr,lge 7g dareferida lei.

CúU§UTá DÉcli,A sExTA - DA§ PENÂLIDADE§:

16'1' Pela inexecttção total ou parcíai do objeto do presente contrato, a Administração da sntidadegontratante poderá' garanüda a prêvia defesa, áflicar a contratada as seguíntes sançÕe§:

| - Advertônciat qte TIá aplícada por meio. de notiÍicação via ofÍcin, mediante contra+ecibo dorepresentante legal da contratada êstabelêcenoo o prazo de.os (cinói oi"ã íúl para quê eempre§a licitahte apresente justificativas pâra o âlraso, que só serão aceitas mediantê crivo daAdministração;

Rua Simplício Moreirâ" tro I 1 85, Cento, Imp€reiz _ MÂ
CNPJ 69.555.01 9/000 1..o9

Fone: (99) 3524_33j9
Página S de I

i,t..
'/r'Y



89f,*'

ffi ixr

Y

ESTÁDo Do MÁRANHÃo
cÂa,rene uuNrcper pr napiàa:xz

ll - 0'5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valorda Nota-de Empenho em câso de atraso na' execução do objeto, limitada ã incioenáã {ií (qrl;;à} ai"*. Âpós o décimo quinto dia e acritério da Administração, no caso ae execrrçao-càil'"ã"o, pooeia omrr".à na*aceitaçâo doobjeto' de forma a configurar, nêssa nipãtese, inãi"*çao p",'i"r-", üàr ou obrigaçãoassumida, sern prejuízo da rescisão unilateral à;;r;nç"-;
lll" 5Yo (cinco pô-r cênlo) sobre o valor !1 N.?b.i.r Empenho, om caso de ahaso superior a 15' (quinze) dias úteis' Ap.ós o décirno quinto dia útil *ã 

"itàrio 
da Adrninistração, poderá oconer anã*aceitação do objeto, de forma á configurar, neisã iiipotese, inexecução parciâtou totalda.. obúgação assumida, sem prejuízo da rescisão ;riúãài;, âvênça.

lv - Í5% (quinze por cento) sobre o valor da Notia de Empenho, êrn caso de abaso na execução doobjeto ou de inexecução parcialda obrigação áúiã;:

v - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de ernpenho, em caso de inexecução total da. obrígaçâo assumida.

t6'2' Quem' convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo assinar o contrâto, deixarde entregar ou apresentiar documentação fatsa, 
"n*iãr 

o retardamento oã ãxecuçao de seuobietô, nâo mantiver I propostâ, falhar o, ú,"i0áiíá:execução do contrato ou documentosequivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo, iniaOneo ;; ;;;à, haude fscal,'Íicará impedido de lícitar e contratâr c?ry I Adrninistraçáo públlca ê, §êrá dascretlenciado nosistema'de cadastramento deste Municrpio. prio t;;il" até 0s (cinco) anos, sêm p,êjuízodas murtas previstas no Edrtare das demai* 
"d*inffi-bgais.

16'3' As sançÕes previstas no inciso I e no-parágrafo primelro desta ctáusula poderão ser aplicadasjuntamente com as dos incisos Jl"'e "f1", iáit*ãa defesa prévia do interessado, norespectivo procêsso, tw prazode 05 (cinco) dias úteÍs.- 
'

' 16'4' §e a multa for de valor-superior. ao valor da garantia prestada, alérn da perda desta,. re§ponderá â emprêsa contratada pela sua o"ir*iá"ç", a quat será descontada dos' pagamentos devidos pela Administração ou, quando Íor o caso, crjuraca juãniatmenre,

'16'5' As pgnalidades serâo obrlgatoríamente registradas junto ao cadastro de Íomecedorês deentidade contratantê, ê no caso de suspnsão ce licitái, o licitantÀ Ãvena 
""rã.".r"oenciado[ãr,'§:al 

período, sem preJuízo das multras pi"vi"tas'Ào Edital e ois-olããis cominações

cl*Áusutá DÉctilA sÉnr/m _ Dos llícros prrrtAt§:

1v 
"l 
' Ás ínfrações panais üpificadas na Lei no 8.666ig3 e suas alteraçôes posteriores serão objeto

IX,,Si!ij-" iudicial na Íonna legalmente prevista,-seÃ prejurzo das uemais cominaçôes

CLÁU§UI.A DÉclUA OITAYA- DÂ TROCA EVEI{TUAL DE DOCUi,IE}{TOS:

18"í' Á troca eventual de documento§ €ntre a contratante e a contratada, será realizada atravás deprotocolo.

Rua §implÍcio Moreir4 no l !gS, Centro, LÍperatriz-MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 1 _09

Fonc (99) 3jZ*3359
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cÂuena trur.ucrpAl DE IMpERATRIZ

I 8.1 . 1 . . Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de docgmentos.

clÁusuua oÉcrma iloNA-Dos casos oiltssos:

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei no g.66ô/93 com suas alteraçõesposteriores, e dos princípios gerais de direito.

CUÁUSUU VICÉSUA . DA PUBLICAçÃO NCSUMDA DESTE INSTRUTiENTO

20.1 Em conformidade.com o Artigo ô1, paÉgrafo únioo, tta Lei no g.666i/g3 e alteraçõesposteriores, a publicação resumida deste inshumento de conhato ê s€us aditiamentos (se
houver), seÉ eÍetuada na imprensa oficial, até o 50 (quinto) dia úül oo rnãã-segrúte ao de sua
assinatura.

crlusuLA vrcÉ§mÂ pRtiltEtRA - OO FORO:

21.1- Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz - MA, para dirimir quaisquer dúvi«las oriundas da' interpretaçáo deste contrato com exclusão de qualquer orÍro, por rnais príülegiado qr.re seJa.

E, por estârêrn justos e conhatados, as partes assinam o presente instrumento conhatual,que foi impresso ern 03{três) vias de ígual teor, nã presênça de duas testemunhas para que suÍtamseus legais e jurídicos eíeitos.

lmperatriz - (MA), 01 de fevereiro de 1023.

g[yARJA MUNtcIP.AL DE IMPERATRIZ
Sr. Amauri Al§& pereira de Sousa

CONTRATANTE

VINICIUS SIIVA
LtNHARE5S2584413302

&*LEôÊapruts
l@rk
h4.+4qlM§Étu
kell{#ÊÂr_
ryaYlretE
&l@t1l&.il

vR §ERVIÇO§ e COMÉRC|0 LTDA
Sr. Vinicius Silva Linhares

CONTRATADA

Tsstemu

Nome:

Nome:

!'1
,1(

,4

ü\, * Í-/CPF no

CPF no

Rua §impllcio Moreira, no I 185, Centro, Imperatrü _ MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09

Fone: (99) 3524-3359
Páglna Z de 7
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03 de Fevereiro de 2O23 ANOr 6 |

l§sltt 2764-3913

Procumdoria Geral

ATÂ IIE REUN1IÃO

Ata de elciçío das Comfisõcs permrneat* Btênio 20X t2024.
Ara de eleiçâo das comissôes Permaneatcs Biênio 2023 a 2o24.Em 20 de Jaoeiro de 2022, às gtr" no pleuário Iéo FranHi& acâmaÍa Mrmicipal & lrpemrriz esteve ra,,ida pâÍa I eomposiçâo das comissões pernarcate c*.espoodentê ao biêaio20232024' estaado prcseDte os vereadorts Adhsmêr Alves de Freitas Junior, Alexsan&o Baúosa dâ silr4 Àeâuri AlbãtoPereira dc §ousa' Antônio §ilva PieeatêI, Aurélio Gomes da silv4 cados Hcraes FerrÊira da crua cládia FcraardesBstista' RobetÍo de §o,sa silvs' Flsmarion dc oliveira Aeara.l, Ihoay doe sanros silve, Jofu Francirco silva, Francisco

Rodrigues da cosra" Maaocl concciçâo dc Alrllcid& lúírrcio Rcaê Gomcs dc sousq Ricürdo scidcl cnrimarãcq Ruboa LopcsLuna, I'erezinha de Oliveira GuimaÍâc§, lryaadreson Manchinlq gi1r" Carvalho, Whctberson Lima Bredilo, Zesicl Ribêiro dasilva' Rogerio Lima Avelino' opsítuaidadÊ cm que cotabelecerom a rcguintc foruaaçâo úaixo: coMISSÂo
PERMANENTE DE coNsrITUIÇÃo, rusrtÇn E REDAÇÂO: Presideâr€ João Francieco sihra I, vice-prcsidcntc.
Adhemât Alves de Freitas Jrmior 2" vico'Presidqrtc. carlos Hcrmes Ferreira da cruz 1o secÍetário Márcio Renê Gmee de
sousa 2o secrst'irio Robcrto dc sou§a silva lo suplcaa Ricardo seidel Guimarâes 2o srrylc,:rtc Francirco Rodrig,ca da co.fia
C0MISSÀOPERMANENTEDEORÇAMENTO,FINANÇÀ§ r C0NTÀBILIDADE: prqidcate RubernLopê§ Lima-?TB
1' vice-Presidente. lvandersor Manchinha Síya Cawalho - P§B 2e vice-presiderte. cláudia Fenrandes Batista - prB lo
secrçttio Jhony dos saatos silva - PL 20 secrctário Adhsrnar Ah'es de Freitas Junior 1o srplcate Auréüo ocmes da silva -PT 2" suplerÍe Rogerio Liaa Âvcliao coMlssÃo PERMANENTE DE oBRAs E sERvIÇos púeucos: pr*ideare
ihony dos santo§ §ilva * PL 1" vicc-Presid€ote. lvgllderson Mancâinha silva carvalho - psB 2o vic+presidente. Manoel
Conceição de Àlmcida - Avante l" Secretário whelborsoo Lima Brandilo - Solitlariedsdç 2. Sccretário pübeãn Lopes Lima -P-lB l" §uplente Terezinba de oliveira ssnüos ? Suplente Rogério Linra Avelino COMIssÃo p6RMANENIE DE
EDUC^ÇÃ0, cULTtlRÂ, ESP0RTE, LÂZER E TIIRISMo; presideDrê cládia Fcrnandcs Bstisra - prB lo vice.
Presidente' carlos Hermes Feneir8 da cruz - PC do B 2' Yice-Presidente. Antônio sihna pimentel - DEM 1o secrstário
Rogerio Lima 6veliao 2'secretário Ricardo seidel Guimarães * P§D l" §uplente Rarnarioo de oliveira Amaral - pC do B 2"
suplente Francisco Rodrigues da costr coMlssÃo PERIVÍANEN?E DE sÀúDE E AsslslÉNciA socIAL: ,nesideot
Márcio Renê Gomcs de sousa l" vice'Presideote. fubem Lop€6 Lrmâ 2" Yico-Presidente. Flaourioa dc olivci*Ámaral l"
secretário Jbouy dos §sntos silva 2o sosetário Tersziúa de olivoira sartm lo suploate Ricardo soidel Guimarãcs 2,
suplonte Joâo Francisco silva coMlssÃo PERMANEÀIrE DE pr-ANEIAI.íENro, usq ocup4ÇÃo"
PARCÉLAMEI\iTO Do solo E MEIO ÂMBIENTE: Presidente lr{árcio Renê Go,mes de Sousa - pTB lo vico-piesideote.
cados Hermes Ferreira dâ cruz - PC do B 2" viçe-Presidente. cláudia Feraardes Baüsra * pTB Io seset&io rghelbersoa
l'ima llrandliro - solidariedade 2o secredrio Aatôoio Silva Pimqtel - DEM 1" srplctrtc Mmoel conccição de Almcida *
Avante 2o Suplente Flmrari«r de Oliveira Amaral - pC ato B COMISSÂO PERMANENIE DE DEFESA DO
CON§L]MID0& DIREffOS IIUMAN0S E GÊNER0: Preçidenle Auréüo Gomes da silya - pT Io vioe-prcsidsre. Roberto
de Sousa §üva 2o vico-Presidente. víandqson Manchinha Silva Carvalho - PSB I'SeqeÉrio Wbelbcrroa Lirra Brzndão -
Solidariedade 2o §ecreÉrio Manoel Conceiçâo dÊ Alnoida * Avante l" Suple.nte João Francisco Sihâ - MDB 2" Suplente
Àntônio §ilva Pimentel - DEM coMls§Âo PERMANENTE DE ÉTICA E DEcoRo PARIáMENTÁ& prosidenh
llarnarion de Oliveira Amaral - PC do B lo Vice-PresidenÍe. whelberson Lima Brandão * Solidariedade 2" Vice-Fresiderte.
Manoel Conceiçân de Almeida - Avanae lo SecÍEtário Roberto de Souea Silva 20 secretário Ca.los Hermes Fetrsira do cruz -PC rlo B l" supleÍÍtc Wande,rsoa Maochinha §ilva Carvalho - PSB 2' §uplenÍc Jhoay dos SârÍos Silvâ * pL por fim,
subscrevem oe vereadores pncsertê§. Adhe,Dar Alves de Freitas Junior Alexsandro Barbosa da Silva Antônio Silve pimeotel
Auréüo Gomes da §ilva carlos lls:rmes Ferreira da Cnrz Cláudia Fcrnandes Batista Roberto de sousa süve Fle.âioa dc
Oiiveira Amaral Jhony dos saotos Silva Joilo Francisco silva Fraacisco Ro,rtrigues da Costs Maaocl C.occeição de Almeida
Márcio Renê Gomes de §ousa RicaÍdo Seidel Guimarães Rubem l,opes Límr Terezinhr de Oliveira Guima$€§ \vanderson

titt;

Assinadq Eletgnicamente Corr
Medida Provisória l{a 2.2ú&2, de

Certificado Padrâo ICF-Bratil e Carimbo de Ternpo, cm conÍormidada çom e
200í, gaadindo adenlicidada, validade iuridica e intgridade_ Página 2/1
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It'tanchiúa silva carvalho whclbsr§on Lima Brardâo Zesiel Ribeiro da silva Rogcrio Lima Avclino Assirn, nos tcr.os do { \?art' 59' ó5 e ó9 do Regimento Int€rIo degta casa de leis, fica, med.iante indicação dos lídcrcs de becads definirte e nomcada
no§ têrmo§ acima a coopotição das cooiseõos PetmaosÍrtes da cânaarâ Municipal do Impcarrü para o bihio 2o23nou-I\blique-se e coanmiquo ao Plqrário (LÍ1. 10, § 5" do RI). Anauri Albcrto pÊEira dc sousa presidente da cámaraMunicipal de Imperasiz Estado do Maraaàâo l,perâtiza,íA 2o de janeim d.2az3

púfcadopc MÂRIO HEttRIet E RBEIRO SAIIP^IO

Côdígo idr*iffrád§: üioo,ff,ô42023&1831{X}249

oBJ§To: contrata§ào de cmprcsa pra prestaçâo dos senriçoe especializados de disponribilização dc cópias de segururça dcdados (back[p como serviço)' incluindo a manutcnção measal ô sistema de armazenamorto, dc intcreese da câma,'Muticipal dc Impcratriz' vAr'oR TorAL: R$ 49.999,98 (quarunta e nove mil, uovcccnbs e Dov*t" c novo r.oi' € aovsna ê. oito csntavos). PR0GRAMA DE TRÁBÂLHO: oRGÃo: cÂ:u,qte MIlMcIpÂr DE IMPERÂTRIZ; AÇÃo:at'n2'0aa1'2s,2 - MÂNUT' DA§ ATTVIDADES E PR0JET0S D,{ CÂMAR.t NATURBZA DA DESpESA;
3'3'90'39'00'00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO§ - PE§§oÀ JURIDICA; 001- RECUR§OS ORDINÁRIOS.
PARTES: cfuiara Municipal de kopruria represotadEÍrÊlo sr. Amauri Alho pcrcira dc souso" pcta GoNTRATA^ITE, eo sr' Mizael da silva Menquitc Reprc§€orsate LegsJ ds. empresa M d8 s Mesquita sendços e Temologia - ME, pela
C'oNTRATADá* VtGÊNüt I 2 (doze) mxe§' a partir da tlara de sua assiaaturs. DÂTA DÂ A§§INATUR.tu 01 de fevcrêiro
de 2023' Inperatriz - MÂ, 0l de fevereim & 2023. CÂMÂRA MLrNtcIpÁL DE IMpERÁTRrz sr. Amauri Arbsto
Pereira de Sousa Pr€§id€Ete

Publicadopc H4mrr Klildâ Lins & Síhra

go id.sriscÊrh jBúStrqdXf,]fO2OSZtOttT

EXTRATO DE CONTnATO 2023l)201.0tstz0,, -02
oBJETo: contragção dc Êmpm§a psrô lrsstagão dos serviços rto Di§alização dc documcntos, iscluiodo üodo o acervo

dos docrnncams do arquivo geral da cáEara Mrmieipal, dc intcressc ds câme,ê MrEicipat dc impcrsúiz. vALoR ToTÂL:
R's 105 000,00 (ccnto e cinco rü reais). PR0GRAMA DE ISABALHo: oRcÃCI cÂrtrene MUMCIpAL DE
IMPERATXJâ eÇÃo:01.122-0001.2{02-}VÍANUT. DAs ÀTrvrDADEs E pRoJETos DA gÁMARA; NATUREZADA
DESPESA: 3.3'90.39'00.00 - ourRo§ SERYIÇOS DE TERCEIROS - pE§§oA JURTDICÀ; 001- RECITRSOS
oRDINÁRIos' PARTES: cânoarlâ Mmicipal dc Impcratriz, represoaada pero sr. Âmsuri Alberto pÊrcira de so,sa pcla
C0NTRATÀNTE, e o Sr. viniciu§ silYa LinhareE, R€pÍssentaate Lcpl da empcca \rR sERvIÇos & CoMÉRCro LT;A,
pela CoI{txÀTADA' VICÊNCIA: 12 (noz*) o€§s§, a patir da daa dc sua assinaarra- DATA DÁ ASSINATURA: 0l de
t'evereiro de 2023' impera$iz - MÀ 0l de fevereiro de 2023. CÂMÂRA MuNICIPAL DE IMpERATRTZ sr.
Amauri Alberto Pereira de Sorxa precidçltc

kbücedopon llayroro Klisçis Lima dssülrB

Código idaúificadm zilnormrúú02l1m32l}zt}

._-.:,,,#Ii
%

ào)Í
0b\
$\l

Assinado Elelronicamerts co* certiffcado padráo lcp.Braaír e carimbo de Tempo,
Mçdida Provloória l,l'g2.20&2, de 20úÍ, geranündo autenricidada, validade lurídici e

*m conlornidade conr a

integridade.

Comissâo Permanente de Licit

Página 3/4
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0HctÂt

Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Imperatriz

oÉruo oFICIAL ELETRÔNICo

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua simplicio Moreira, r 1g5 - centro - IrrperaÍriz - rrIA

Cep: 65901-490

ÂMAURI ALBERTO PEREIRÀ DE §OU§A
Presidente da Câmara

MARIO HENRIQUE RTBEIRO SAMPÂIO
Procurador (A) Geral

tssil 2764-3e13

,t{

obbr
úrl3r»

M{.INICIPIO DE 1c:Bn/o:rcF_

TMPERATRTZ ffiffi,ffi;ffiffii:?ffi,
CAMÂRA MUNTCIpAL:'fl?ffi;}§I='"*"*o" 

-

69555019000 109 NHrc*ÂL:6s5'50re000roe 
Datê03'02r023

Medida Provisória llo.Zãt&2, de Z&1, garantindo autentic idade, validade jurídica ê integridadê. PáSina,rlt,

Assinado Eletronicemelúe Com Certificado padráo lCP-Êraril a Carimbo de Tampo, em coníormídade com a
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CÂXâRA f,UI{ICIFÀL
OE IXPERITRIZ sexta, O3 de Fevereiro de 2O23 AilO:6lNe360

ls§N 2764-3913
0lâil8 0FtctâL ELEINOilT{,

Manchiúa silva carvalho whclberson Lima Brandâo Zesiel Ribeiro da silva Rogerio Lima Avelino Assim, no. ,;|§#ooart' 59' 65 e 69 do Regimento Intemo dests câsa de leis, Íica, medianle indicaçâo dos líderes de bancada definida c nomeadat§ffiry*.ompoeição &s comissões Perman€nres da câmara Municipar de rrnperakiz para o tiênio z§Zlno,.. ..üCuG.& e Comuniquc ao plenário (aÍr.70, § 5" do RI). Arnauri Alberro pereira d" S;;;;;;i;;ffiMüüsipsl dc Iapcmtriz Estâdo do Maranhâo ImperatriziMA, 20 dc janciro dç2023

Publicado por: MÂRI0 H-ENRIQUE RIBI:IRO SÀMprUO

Código idcnrifi cador: uijocfub42O230?03 I fit249

Licilitliioritltirrjio l'rf IIl;l ltr,Íl lrl cL,

EXTRÀTO DE CONTRATO

frxTnÁTo D[, CONTRÀT0 2021020t.015t20224t
Ctr

OIIJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços especializados de disponibilização de oopias de segurança dedados (backuo como serviço), incluindo a manutcnção mensal do sistema de armazsnamanto, de intàcsse-ü câmarav
Municipal de Imperatriz' vALoR TorAL: R§ 4g.gqg.g8 (quartnta e nove mil, nol,ecenüos e noventa e nove reais Ê novenra eoito çentavos)' PROGRAMA DE TRABALHO; oRGÃo: cÂMÂRÂ MUNICTrAL DE IMrERATRTZ; AÇÃo:sl'12?'0001'2'{az - MANUT' DAS ATIVIDADES E PRoJ[Tos DA CÂMARÂ; NATUREZA DA DESpESA;
3'3'90'39'00'00 - ourRos §ER.VIÇOS DE TERCETROS - pBs§oA JURTDTCÀ; 001- RECUR§OS ORDTNÁnros.
PARTES: câmera M,nicipal de Imperatriz, representatla pçl' sr. Amawi Aiberro pereira de Sousa, pela cONTRÂTANTE, co sr' Mizael da §ilva Mesquita, Rtpressntânt. Legat da ernprÊsa M da s Mesquita serviç.os e l'ecnologia - ME, pelac'o§.f8â"ÂDÀ -'rrcsrcn: 12 (dozc) meses, a partir da data de sua asciuarua. IIATÀ DÂ Âsffl{ÂTuRÁ: 0l ds frÍ,,ersiro' d*ffi3;' kqmatriz* MÀ.01 de fevereiro de2ü27. üÂMARAMtiNIcIfAL DEIMpERAil;;;;;;;;
Pereira de Sousa Presidente

Pubiicado por: Hayanne Kliscia l_ima da Silva

Código idortificador: j8s65txeid202.t02 $2rc]l 7

EXTRA'ICI DE CONTRATO 2O23O2OI.OI5í20?24?

oBJETo; conrratação de empresa para prestaçâo tk:s serviços de Digiraiizaçâo de documertos, incluiado todo o acErvo
dos documentos do arquivo geral da câmara Municipal, de interesse da câmara Tr{unicipal de Imperatriz. vALoR l.oTAL:

--Rs 
105,000,00 (cenio e ci.nco mil reais). PROGRÂI{A DE TRABÂLHO: oRGÂo. CÀlL{tu{ MUNTCI'AL DE

IMPERÂTRIZ; AÇÃo: 0l . t 22.00ô I .2-002 - MANUT. DAS ATTvIDADEs E pRoJBTos DÂ cÂMÁRÀ; NATUREZA DA
DE§PE§A: 3.3.90-39.O0-00 - ourR0§ SERVIÇCIS DE TERCEIIi.OS - pEs§oA JURIDIC.q 001- RECURSO§
oRDrNÁRIos' PÂRTLls: câmara Municipal de Imperatriz, represenrada pelo sr. Amauri Alberto pereira de sous4 pela
CONTRATANTE, c o Sr. Vinicius Silva Linhares^ Representante Legal da empresa VR SER\I1ÇOS & COlvÉRCIo LTDA,
peJa c0NTRATADA. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses! a partir da data de sua assinarura. DATA DA ASSINATURA: 0l de
fÊv$iÍ+d§ 2CI23' Irrperahiz - MA, 0l de Íevereiro de 2023. cÂMARs. MUMCIpAL DE IMPERATRIZ sr.

Itublicado por: Hayaune Kliscio Lirno da Silva

Código idendficador: 4immsaemuón2023020.12 I 021 0

A§k& Eütmnicamar*g Com Gcrtiffcado Prdrâo EP-BraJÍ e Caímbo de Tompo, rm conÍormidads cem alit#r Prsryhóú{r r 2:00-2, e ?00í, grraaündo eutrnscidade. valiàde Jurídha r htrgfiadc. Página 3/4
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de imperutnz

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplicio Moreira, I l Bi - Centro - Imperatriz - MA

Cep: 65901-490

AMAURI ALB§RTO PERtrIRA DE SOUSA
Presidente da Câmara

MARIO IIENRTQUE RIB§IRO SAMPÀIO
Procurador {A) Geral

ANO:6fNe360
tssN 2764-3913

,{çl

3XIn.'

Informaçõesl con lm br

MLTNICIPIO DE
IMPERATRIZ.
CAMARA MUNICIPAL
69555019000109

iC=A&'O=lCP-
Brasil/ST=MA&=imperaril0U=Ac SOLIjTI
Multipia v-5 /ôU.-l9l 8075 2000196/OU--preserpial
/OU:CertiÍicad<r PJ A1/C}i=MLINICIPIO DE
IMPF-'RT\TRIZ. CAMARA
MUNICTPAL:6955501 9000109 Data:O3.Of, .20i1
23:OO

Aolnedo Eletronicamarb Com Gerüllcado Padrâo lÇP-Braril e Carimbo de Tampo, em conÍormidrde com â
§cdlda Provitória lf 280.2, dc 2001, genoündo outsnlicidade, valldade juridica r lntagrüadr. Página 4/4
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MLTNICIPAL DE, IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Ofício no 1 50 12025/CM I/DAAC

lmperatriz/MA,29 de agosto de2025

À Senhora
Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Di re-tora do Departamento Adm i nistrativo e Atividades Com plementares

Nesta

ASSUNTO: Estudo Técnico Preliminar e Pesquisa de preços

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a, encaminho os autos que tem como objeto a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de digitalização de

documentos e armazenamento de dados em nuvem (cloud backup), a fim de preservar

os atos administrativos e normativos desta Casa de Leis, contendo o Estudo Técnico

preliminar e pesquisa de preços, conforme solicitado no DFD no 04212025/DAAC/C[\íl'

Atenciosamente,

Deiv
Assessor do

r Santos

Kí1*,

Responsável pela
Portari

do
no 1t2025

do Técnico Preliminar

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro,lmpetatriz - MA
CNPJ 69.55s.0 1 9/000 I -09

Administrativo
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuena MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

DESPACHO

A Sra.
Rayanne Ribeiro de Holanda
Controladora Geral da Câmara Municipal de Imperatriz

Assunto: Solicitação de análise e manifestação técnica em atendimento ao artigo 30,

inciso V, alínea f, da Lei Ordinária n" 2.01512024.

Seúora Controladora,

Encaminham-se os presentes autos à Vossa Seúoria para que seja realizada a

análise e manifestação técnica, sobre a materia a seguir detalhada, em atendimento ao disposto

no artigo 30, inciso V, alínea f, da Lei Ordinária n'2'01512024'

Tratam-se os autos de solicitação de realizaçáo de certame licitatório para a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de digitalização de documentos

e armazenamento de dados em nuvem (cloud backup), conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas.

A presente solicitação se justifica pela necessidade de obter parecer técnico da

Controladoria Geral da Câmara Municipal de Imperatriz, orgão competente para a análise e

interpretação de questões relacionadas à aplicação da Lei n" 14.13312021 e da Lei Ordinária no

2.01512024, de forma a garantir a coÍreta aplicação da legislação e a segurança jurídica dos atos

administrativos a serem praticados.

Após a análise os autos deverão ser remetidos ao Departamento Administrativo para

prosseguimento do feito.

Atenciosamente

Imperatriz/MA, em 29 de agosto de2025

o-Í
§-l P+t

PWleLb€d
Danyelle Walkiria Flór da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n'00112025

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.5ss.019/0001-09
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ESTADO DO MARAUUÃO
cÂuene MI.INICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Fls.

Proc,

LISTA DE VERIFICAÇÃO - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Processo n": O7ll2O25
Data de recebimento:29 de agosto de 2025
Datadedevolução: Og d§ ,xla/rdüro & POIS

Itens mínimos obrigatórios para a elaboração do ETP, conforme art. 18, § 1'da Lei no

14.1331221

É preciso que o ETP evidencie o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a

permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os
seguintes elementos:

NO Descrição Páginas

Atende plenamente
a exigência? (sim,

não ou não se

aplica)

Observação

I

Consta a descrição da necessidade

da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público?

06
Atende

plenamente

Digitalização
arrnazenamento em nuvem
do acervo de atos
normativos e legislativos
da Câmara,bem como
a[nazenamento em tempo
real dos atos praticados
neste exercicios de
vereança, desta forma
atualizando e

modernizando o
armazenamento de
(rTEM 2)

2

Há demonstração da previsão da
contratação no plano de
conhataÇões anual?

Atende
plenamente

item 07 do PCA

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5s5.0 I 9/000 I -09

Fone: (99)3524-3359 q

------_-.--.*-
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuena MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Não se aplica
A contatação
exclusivamente
serviços

é

de3

No caso de compra ou de locação
de bens, foi considerado no ETP os

custos e os beneficios de cada

opção, com indicação da

alternativa mais vantaiosa? I

07-10 Atende

Fornecimento de mão de
obra profissionais e

equipamentos para
prestação de serviço, sede
ou filial na cidade de
Imperatriz, prestação de

serviço iniciado até 15

dias após emissão de

ordem de serviço.
Experiência mínima de 0l
ano de na prestação de
serviço.(Item 3)

4

Os requisitos que a solução
contratada deverá atender,

incluindo os requisitos mínimos de
qualidade, foram delineados?

l0 Atende
plenamente

Foi levado em
consideração dois
Contratos administrativos
prestados nos exercícios
tjnanceiros anteriores,
tendo como estimativa,
arrnazenamento na nuvem
com espaço mínimo de 4
TB (licença de um ano),
digitalização de 1.000.000
de páginas. (item 4 )

5

Consta a estimativa das

quantidades a serem contratadas,
acompaúada das memórias de

cálculo e dos documentos que lhe
dão suporte?

10-l I
Atende

plenamente

Levou-se em consideração
pesquisa direta com, no
mínimo, 3 (três)
fomecedores (ANEXO If

ó

Consta levantamento de mercado,
que consiste na análise das

alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a
contratar?

' Art.44 da Lei no 14.133312021: Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico

preliminar deverá considerar os custos e os beneÍicios de cada opção, com indicação da altemativa mais vantajosa.

2

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

Fone: (99)3524-3359 w,

CÂ
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ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MTINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTê'MENTO DE CONTROLE INTERNO

,Jt-\

Fls._

Proc.
s7'í , -wtfJNí

'=-7

A estimaMlor da
contratação conforme
banco de preço de

488.091,11 bem como é
acompanhada dos preços

unitários e documentação
pertinente.(item 5)

l4-15
Atende

plenamente7

Consta a estimativa do valor da

contratação, acompaúada dos

preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suPorte?

Serviços serão

remunerados por demanda
executada, que deveú ser

ordenada pela fiscalizaçáo
do contrato, prazo de

vigência de 12 meses.
(item 6)

l5
Atende

plenamente8

Consta descrição da solução como

um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à

assistência técnica, quando for o
caso?

Não se aplica o
parcelamento devido a

eficácia técnica, e contole
dos serviços por parte da

administração(item 7)

16
Atende

plenamente9
Consta a justificativa PaÍa o
parcelamento ou não da

contratação?

Preservação do acervo da

Câmara de lmperatriz, e

aÍrnazenamento em nuvem
garantindo o interesse

público no resguardos das

informações e leis. (item
8)

t7
Atende

plenamente10

Consta demonstrativo dos

resultados pretendidos em termos

de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros
disponíveis?

O estudo recomenda o

cronograma de execução
dos serviços com
antecedência mínima de 5
dias úteis (item 9)

Atende
plenamentel711

Consta providências a serem

adotadas pela Administração
previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e

gestão contratual? Caso contrário,

há ?

Não existem contratações
correlatas (item l1)

Atende
plenamentet7

Consta contratações correlatas e/ou

interdependentes? Caso contrário,

há iustificativa?
t2

3

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz -
CNPJ 69.5 55.0 I 9/000 1 -09

Fone: (99)3524-3359

MA

CAM
IM





g
ãolrreopraÍN

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MTJNICIPAL DE IMPERAIRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

U'Tr\oJ,.^mL (l
cjsu,{s,
Emytàiny

fnA
ViIàrino Madeira

Assessor Técnico do Departamento de

Controle Intemo

Rayanne Ribeiro de Holnnda
Controladora-Geral da Câmara Municipal de

Imperatriz

nro.. fi
Frs 

-$/

Constam ---exç€rrõías

mitigadoras de impactos
ao meio ambiente fisico e

do trabalho. (item 12)

l7- 18
Atende

plenamente

Consta descrição de possíveis

impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras? Caso

contrário, há iustificativa?

13

Atende
plenamente

Conclui pela viabilidade
técnica, legal e

orçamentária da

contratação. (item l3)

l914

Consta o posicionamento
conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina?

Atende
plenamente

Mapa de risco em anexo I20-23

Consta a análise dos riscos que

possam comprometer o sucesso da

licitaçãoeaboaexecução
contratual?

15

4

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

Fone: (99) 3524-3359

\
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂueRa MLNICIPAL DE IMPERATRIz

GABINETE DA PRESIDÊNCN

de

Presidente da Câmara

Proc.

DESPACHO

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar se çsnstitui coRno dapuur§ato

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma eontratação que caraoterira o inl.gr*sts

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referôncia su 3ô

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em conformidadB çQlll

as diretrizes do art. 18, §1" e seguintes da Lei Federal n" 14.133 de 1o de abril de 2021

Considerando que consta posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, e que a contratação foi declarada

Çomo viável pela Equipe de Planejamento, conforme (fls.019);

Considerando a Análise e Manifestação Técnica do Departamento do Controle

Interno com fu16o no artigo 30, inciso V, alínea f, da Lei n'2.01512021 (fls' 0721075);

APROVO o Estudo Técnico Preliminar (fls'05-023)'

Encamiúe-se ao Departamento Administrativo e Atividades Complementare§ para

as providências cabíveis para prosseguimento do feito'

Imperatriz: MA, 0B dç setçmbro de ã0.l$

Rua Simptício Moreira, n" I 185" Cetrtro, Imperahiz - MA
cNPi 69.555'0 I 910001 -09

Fone: (99) 3524'-13591

nq-O7
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

Ao Sr.

HEYDER JOHHN DE MI1NDONÇA AYRES

Contador desta Casa Legislativa

Seúor Contador,

Solicito de V. Seúoria, informações sobre a existência dç disprinibilidade

orçamentária para custeio da despesa referente a contratação de empresa espeqialiãt${e }ts

prestação de serviços de digitalização de documentos e armazenamento de dados em nuveÍn

(ctoud backup),a fim de preservar os atos administrativos e normativos desta Casa de Lçis' em

atendimento ao art. 72,\V daLei flo l4'13312021.

Valor estimado: R$ 4S8.091,11 (quatrocentos e oitenta e oito nril, noventa ç um

reais e onze centavos).

Imperatriz (MA),08 de setembro de2Ü25

kfu&l<rcrr"oa(
Danyelle Walkiria Fhí da Conceiçâo

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n'A0112025

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cNPJ 69.5s5.01910001-09
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E§TADO DO N/IARANHÂO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Natureza da DesPcsa

3.3.90 .39.00.00 * QutrÇ§ Serviços de Tereeiro§ - Pessoa
Jurídica

500 Recursos não Vineulados de Impostos

Fls._

Proc

wg

CNPJ : 69.555.01 9/000Í -09

Conforme solicitado, segue a dotação orçamêntária para:

Custeio da despesa referente a contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviçot do

digitalização dé documentos e armazenamento de dados em nuvem (cloud backup), a flm de presêrYar os

atós admínistrativos e normativos desta Casa de Leis, em atendimento ao aÉ' 72,aV da Lei n" 14.133/202í

Valsr

2-625,000,00

2.625.000,00

Câmara Municipal de lmperatriz em I de setembro de 2025'

HEYPER ,^ AYRES

QontadoriCRC-10809 - MA

Órgão: cÂuana MUNrÇrPAI, DE TMPERATRIz

unldade: 01 - CÂMÀRA DE ÍMFERÀtRIZ

A9ão
Função:01
SbfunÇão: L22
ProErama; 0001
Proi eto/AEividade/Oper'rspaeíal z Z'QQZ
ot-t22.0001 .2-óoà -'uar.iurÊnÇÃo DÀs ArrvrDADHs E PRoJEToS DÀ CÂMÀRA

ValorFonte de Recursos

I'r1úr.!ulol Oorensiat [No: - ]
cJ Fârrix So{nrraros Públiçot " i'a»w.iElix,cont br

Fàgô t

epltidÊ soí: SISTEHÂ/er. 17.04ê R$v.z [1 1 13]
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ESTADO DO MARANHAO
cÂUENA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMTNISTRAT'IVO E ATIVIDADES

Proc

DO DEPARTAMENTO ADMINIS"I'RATIV o E ATIVIDADES

PAR4:
COMPLEMENTARES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ASSUNT'O: Aprovação de Temro de f{eferência

ImperatrilMA,0S de setembro de 2025

A Sua Excelência, o Senhor

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JLTNIOR

Presidente da Câmara MuniciPal

Seúor Presidente,

O Departaunento Administrativo e Atividades Complementares vem por

meio deste requerer que seja APROVADO o Termo de Referência em anexo, cujo objeto

consiste na contratação rJe empresa especializada na prestação de serviços de

digitalização de documei'rtos e annazenamento de dados em nuvem (cloud backup).

Outrossinr, esclarecemos que as despesas se encontram em ooÍl§onância

com a LDO. LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n" 101/00)'

Sem mais pars o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais

considerações e aPreço'
Atenciosamente,

@\'w"il'n?S
Danyelle Walkiria Flor da Coneeição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementsres

Portaria n'00112025

OBS:

ciente "*,8{ i Qlt2o?s,

ot/-)àt"*^

Rua Simpiicio lr'loreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 l'09
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ESTADO PO iTANRENHÃO
cÂuene MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

TERMo DE RBFEnÊNcra

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de digitalização de

documentos e aÍmazenamento de dados ern nuvem (cloud backup), preservando o acervo de

atos normativos e legislativos desta Casa de Leis, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.
1.2. Especificações e quantitativos do objeto:

1.2.1. Os itens do piesente Termo de ReÍ'erência possuem as seguintes especi{icações,

apresentação e quantitativos:

CATSER:27278

p.".. ít fur-

ITEIVI UND QTD P. TiNT P.'t'o]'AL

PG I 000000 0,40 400.000,00
I

Prestação de serviços rlt' gestão documental para solução de

digitalização de docurnentos, incluindo: a preparação,

organização, digitalizaçâtl ea indexaçâo dos arquivos

digitais, com forneciu:nto de infraestrutura de hardrvare,

Íumazenamento em lluv9m e realiz.ação de gestâo. incluindo

a definiçâo de rotinas de busca e recuperação dos documentos

digitalizados e daqueles armazenados fisicamente, durantÊ

todo o período de vigênci4 contratual

OBJETO

ITEN{ OBJETO UND QTD
LICENÇA

v.
LICENÇA

AID.
MES

V. MEN§AL
(GESTÃO
NUVETVl)

v.'to'r'Al,

)

Prestaçâo de serviços de solução de

backup em nuvem (Cloud Backup)

com arrnazenalnçnto em data center

no Brasil, com espaço de no mítlimo
4 TB (terabytes) coni volumç difuio
rle transferência de no mínimo 40 GB

backup diário automatizado Para

servidores Linux c Windows,
possibilidade de resgate de datlos dos

últimos (5) cinco dias no mínimo,

transferência de dados entre scrvidor

e çliente diariamente entre 23h e 5h.

possibilidade de resgate de dados por

midia fisica. Composta por software
profissional çom licença de

instalaçâo. supolla técnico,

treinamento, garantia dç

funcionamento Para toda solução

durante todo o Período de vigência

contratual.

licença,'
mês

40.091, il t2 4.000,00 88,0fl,1I

488.091.11v.'roTAL

i.3. Os serviços objeto desta conÍatação são

justificativa constante do Ustudo Técnico Preliminar
caracteÍizados como comuns, ccnforme

d
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1.4. O pÍazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do eontrato,

prorrogível por iguais períodos até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107'

àa I-ei no 14.133, de202l, considerando a essencialidade dos serviços, posto que voltados a

preservação dos atos normativos e legislativos desta Casa de Leis por meio da modernização,

atualizaçáo e armazenarnento constante dos arquivos administrativos e legislativos eln tempcr

real.

2. FUNDAMENTÁÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
Z.l. A contratação dl,s serviços tem por tinalidade a preservação, atualizasão {i

modernização do ÍumÍLzenamento de documentos fisicos por meio de digitalização ç arquivo

em nuvem (cloud backup) em tempo real, incluindo leis e atos normativos deçorrefrtea drr

regular exercício da vereança.

2.2. Previsão no Plano de Contratações Anual:
2.2.1. Face o exposto e em obsen'ância ao que aduz o inciso tI do § 1o do art. 1S d$ Lçi

l4.l33l2l e Art. 7o. inciso IX da IN 40/2020 da SEGES a contratação pretendida

está em conformidade com os ditames legais. uma vez que encontra previsão tto

plano anual de contratações.

2.3. n f'údamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormsnorirada

ern Tópico especíÍico dos Estudos'l'écnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referêrtcia.

3. DA MODALIDADE, FI.]NDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação do presente objeto se dará por meio de licitação na modalidade Preg§o

Eletrônico, no tipo menor preço, pelo critério de julgarnento global.

3.2. A licitação e a contratação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal n'14-13312021,

bem como pela Lei Ordinária n'2.01524, Resolução n" 00112024 e, no que couber, nB Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente

demais nomlas regulamentares perlinentes à espécie.

4. DESCRIÇÁO na SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADo O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1. Tem como objetivo a preservação, atualização e modernização do armazenamento de

documentos fisicos por rneio de digitalização e arquivo em nuvem (cloud backup) em tempo

real, incluindo leis e atos normativos.
4.2. A descrição da soft.rção como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especiflco

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

s. REQUISITOS nA CONTR{TAÇÃO
5.1. Para acontrataçãrr será observado os seguintes requisitos:

5.1.1. A empresa 4 ss1 çtutratada deverá se responsabilizar por todas as despesas direlígç í]u

indiretas a fim de que o olLjeto seja executado de acordo com o solicitado, atentlendo torias as

especificações e preço, inpluindo o manuseio e translado de documentos frágeis e sigiln*ar;

S.i.Z. Os serviços deverâo ser executados no prazo máximo definido na propo§tà dç preç,rx

apresentada, contado da data de recebimento da nota de empeúo, ordem de sçrr içp cu
documento equivalente;
5.1.3. A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deÍiciências, falhas çru

irregularidades constatadas, referentes às condições firmadas;

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz '' MA
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5.2. Sustentabilidade;.
5.2.1. Além dos critérios de sustentahilidade eventualmente inseridos n& dçççriçãç dp

objeto, devem ser atendidôs os requisitos que se baseiam no Guia Na*ionql (i*
Contratações Sustenüívei s.

5.2.1 .l.Providências a serem tomadas:

5.2.1.1.1. Aplicar as nornas téçnicas da Associação Brasileira de Normas"fÉçniçao'-
ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis ç

recicláveis.
5.2.1.1.2. Visar economia na utilização de máquinas, equipamentos e f,orramentas

contribuindo para a redução do consumo de energia, bem como na utilização de

tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental, em cont'ormidade

com a Lei de Eficiência Energética n" I 0.295/01 e o decreto no 1 0.779 12021 , qve

estabelece rnedidas para a redução do consumo de energia elétriea no âmbito da

admini stração Pública federal.
5.2.1 .l .3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários à execução

dos serviços e realizar programas intemos de treinamento de seus empregados,

nos primeiros meses de execução contratrnl, para as práticas de sustentabilidade"

observadas as norrnas ambientais vigentes.

5.3. Subcontratação
5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.4. Garantia da contratação
5.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133121. pelas razões abaixo justiflrcadas:

5.4.1.1.A garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da

contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos à Administração em razão

do inadimplemento do contratado, o que não é o caso dos autos.

6. TRATAMENTO DIFERENCIADO DA CONTRATAÇÃO
6.1. Ern atendimento ,r,.) artigo 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006

regulamentou o tratamenlb diÍbrenciado e sirnplificado para as Microempresas - ME, Empresas

de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, nas licitações públicas no

âmbito da Admini s tr ação'l'ública, fica e stabelecido :

6.1.1 . Fica reservada cota de até 250,6 (vrnÍe e cinco por cento) do objeto pal'a a çontra{arlão

de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microernprssnds'dara§

Individuais - MEL
6.1.2. Para os itens cujos valores estimados sejam de até R$80.000,00 (oitenta mil rçsie)

será realizada licitação exclusiva às microempresas, empresas de pequeno porle e

microempreendedores individuais, nos termos do disposto no art. 48, I da Lçi
Complementar acima mencionada.

6.1.3. Considerando que a natureza do objeto licitado é a prestação de sert iço§, resi§lra"

se que a reserva de cotas não é aplicável para os fins do disposto na LC rro 123106

ante a sua indivisibilidade'

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O modelo de execução {o objeto do Terrno de Referência se dará da seguinte tbnna;

7.1.1. O objeto será executado de tbrma parcelada, conforme as necessidades dn

administração, a contar da data da emissão da Ordem de Serviço. eonformg

Pro

7

7
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quantitativos nela descritos;
Os serviços deverão ser executados em dias úteis, nos endereços e horários
mencionados na Ordem de Serviço - OS. segundo as necessidades da administração.
Excepcionalmente, a chefia do Departamento Administrativo poclerá autorizar a

execução dos serviços em dias não úteis.
O prazo de execução do objeto não poderá ser proffogado, salvo fato superveniente
devidamente comprovado. e formahnente justificado antes de esgotado o prazô
acima estabelecido, elou a critério da Administração, com as devidas justificativas;
A simples execução do obieto da Ordem de Serviço não implica na sua aceitação

definitiva, o que ocomerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo
servidor especialmente designado, na forma deste item 5 e do item 8;
O aceite/aprovação dos serviços objeto da licitação pela Contratante não exclui a

responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do

serviço. disparidade com as especificações estabelecidas, verif-rcadas
posteriormente. garantindo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da
Lei Federal ni 8.078/1990 (Código do Consumidor)
Os serviços p::Cerão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificaçües constantes neste f'ermo de Referência e na proposta, devondo ser
corrigidos no l)íazo estabelecido no item 9.1.2.

RES

7.1.2

7 .1.3

7.1.4.

7.1.5

7.1.6.

8. MODELO DE Gf]STÃO NO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláuaula»

avençadas e as norrnas da Lei n" 14.13312A21 e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção ,Je

providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.4. A execuçâo do contrato deverá ser acompaúada e t-rscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
8.5. Da fiscalização e acompanhamento do contrato:

8.5.1. O Íiscal do contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas tndas a-s

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultador
para a Administração, e realizará o recebimento provisório do objeto mediante
teÍrno detalhado que comprove o cumprirnento das exigências de caráter téenico e

administrativo;
8.5.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal do contrato enritirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção;

8.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

8.5.4. No caso de ocçrrrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

8.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o ténnino
do contrato lob sua responsabilidade, corn vistas à renovação tempestiva ou à

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, hnperatriz'- MAI 6NPJ 69.55-5.olgtoool-09
0

q



,iOOCB teerSUAfN§

ESTADO DO MARANHÃO
CÀMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAN4ENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPT-EM ARE§

prorTogação contratual ;

8.5.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acampanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glcsas e a
formalização dr) apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertineRtes, caso necessário ;

8.5.7. Caso ocorranl descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará temper;tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
paÍa que tome i1s providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

8.5.8. Cabe ainda ao,Íiscal do contrato:
8.5.8.1.Esclarecer prcntamente as dúvidas administrativas e técnicas e tlivergências que

surgirem na execução do objeto contratado;
8.5.8.2.Expedir por meio de notificações e/ou relatório de vistoria as ocorrências e f&âçr as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução contratual;
8.5.8.3.Proceder, conforme cronograma Íisico-financeiro, as medições referÇntçs à

execução contratual;
8.5.8.4.Adotar medidas preventivas de controle do eontrato, inclusive manifestar-§ü (l

respeito da suspensão da entrega de bens, e da realização de sen'iços acessório§, se

for o caso:

8.5.8.5.Conferir e certiÍicar as faturas relativas às aquisições, e se for o caso, dos serviços
acessórios;

8.5.8.6.Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada:
8.5.8.7.Exigir o uso coreto dos eqr.ripamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
8.5.8.8.Determinar a substituição, mediante justificativa, de empregado subordinado a

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, ou a própria
subcontratada, que, a seus critérios comprometam o bom andamento dos serviços;

8.5.8.9.. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de

problemas na entrega dos bens ou se for o caso, dos serviços acessórios;

8.5.8.10. Dar parecer técnico nos pediclos de alterações contratuais;
8.5.8.1 1. Conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos exigidos

para o pagamento bem como verificar a manutenção das condições de habilitação
da contratada e, após o ateste, encamiúar ao gestor de contrato para ratificação.

8.5.9. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) servidor(a) Zesielson Ribeiro
Sérgio Silva, PORTARIA/DIVERSAS/PR n' 03712025 que acompanhará a

execução do objeto pelo contratado, anotando em registro próprio triria* as

ocorrências ri :acionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bent

como o nome tios funcionários eventualmente envolvidos e deterniinando c Qur tbr
necessário à rt:gularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando rrç

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
8.5.10.A fiscalização'de que trata este item não exclui nem reduz a responxabiiiiitrríp da

Contratada, irrclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, eindÃ qug

resultante de imperfbições têcnicas ou vícios redibitórios, e? na oconência riestÊ, nâo
implica em coÍresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preflr)ÊtÍ)â;

8.5.1 l. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela corrtratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará &

aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório s ns
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legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato, eonfonns diçportu
no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lçi Pr$dsral ne

14.133, de2A21.
Da gestão do contrato:

8.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúâItlentü ç
fiscalização do contrato contendo todos os registros fonnais da execução no

historico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro

de ocorrências, das alterações e das prorrogagões contratuais, elaborando relatório

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para t'ins de

atendimento da finalidade da administração;

8.6.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais:
8.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato.

de todas as ocorências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência;
8.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado" com

menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de curnprimeÚo de obrigações;

8.6.5. O gestor do ,:ontrato tomará providências para a formalização de proces§o

administrativo ,de responsabilização para fins de aplicaçâo de sanções, a sor

conduzido pe la comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.13312021, ou pelo

agente ou pel r setor com cotnpetência para tal, confonne o caso;

8.6.6. Caberá ao gcstor do contrato sugerir à autoridade competente a renovação, a

prorrogação ito alteração dos contratos, ou sugerir a realizaçáo de ilovo
procedimento licitatório ou de contratação direta, de acordo com as necessidades da

Administraçãc;
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final corn informaçÕes §gbrç A

consecução dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventttais **ntliitas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçãri;
O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio econômico-Íinanç*iro rio

contrato, analisará eventuais alterações contratuais, após ouvido o ftscal do çosíratc,,

decidirá provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de ear'viços,

e decidirá os requerimentos e reclamações relacionadas à execução contratual;

O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do oh'jeto

do contrato;
Ao gestor do contrato caberá ainda, quando necessario. gonvocal p crrí]i:dtaí,$

reuniôes, registradas em Ata, com a participação da contrataela e dos fi$çais. a tim
de serem aliúados os procedimentos de acompanhamento da execução contrêtugl,

da forma de apresentação dos documentos exigíveis para realização do flagafilento
e conclusão da execução contratual;
O gestor do contrato deverá errviar a documentação pertinente ao setor competentç

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
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dimensionado pela fiscalização e gestão nos terrRos do contrato.

8.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por rneio de

instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for

o caso:
8.7.1 . Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação tlos praeos de

execução e da qualidade demandada;

8.j.2. Os recursos humanos ernpregados em função da quantidade e da formação

profissional exigidas ;

8.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizacios, conforme proposta

vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especiÍicações técnicas, tais

como marca, qualidade e forma de uso;
g.7.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabeiecida;

8.7.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

8.7.6. A satisfação do público usuário.
g.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos sen'idores designados

paraagestão e fiscalização do contrato deverão ser comunicadas à autoridade superior imediata,

àm tempo hábil, com as respectivas anotações dos fatos, para a adoção das medidas cabíveis.

8.9. baberá ao gestor e fiscal do contrato, e aos seus substitutos a estreita observância da Lei
Ordinaria no 2.015, de 05' de abril de2024-

o CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Do recebimento elp objeto:

9.1 .1. Os serviços seiiio recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da exe§lrç&c,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, Felo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contratc,, para efeito slç

posterior verificação de sua conformidade com as especificações con§taílte§ no

Termo de Referência e na ProPosta;
g.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, inclusivç a$.tç§ dc

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações ÇonstaÍit€â rlo

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sEte)

dias, a contar da notiticação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades;
g.1.3. O recebimento definitiv«r ocorrerá no prazo de 5 (çinco) dias úteis, a contac do

recebimento da nota iiscal ou instrumento de cobrança equivalente pola

Administração, após a verihcação da qualidade e quantidade dos serviços e do

material e conseqirente aceitação mediante termo detalhado;

9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapa§sem o limitç
de que trata o inciso tI clo art. 75 da Lei no 14.13312021, o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de ate 3 (três) dias úteis;
9.1.5. C) prazo para recebirnento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, qr-rando houver necessidade de diligências para

a aferição do atendimento das exigências contratuais;

9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, a contratada será comunicada paÍa emissão de Nota Fiscal no que

tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento;
g.1.7. O prazo pa.ra a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do ol:jeto

9.1.

Rua Simplício Moreira. n' I185. Centro, Imperatriz - MA
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ou de saneamento da nota tiscal ou de instrumetrto de cobrança equi
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa. não
será computado para os Íins do recebimento definitivo;

9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço, e nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, e não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9.2. Da liquidação I

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
l0 (dez) dias"tteis para fins de liquidação, na forma deste item, prorrogár,ois por
igual período;'

9.2.2. O prazo de qr.re trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo.sg â
possibilidade tlr prorrogação. no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ul;rapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lsi no

14.t3312021;
9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscql au

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos nocçssiírios
e essenciais do documento, tais como:
9.2.3.1. O prazo de validade;
9.2.3.2. A data da emissão;
9.2.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
9.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
9.2.3.5. O valor a pagar; e
9.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tibutárias cabíveis.

9.2.4. Havendo eÍro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficarâ
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regul arizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de

consulta online ao Sistema de Cadastro de Fornecedores adotado para a realização
da contratação tal como SICAF ou? na impossibilidade de acesso aos referidos
Sistemas, rnediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021;

9.2.6. A Adrninistração deverá realizar consulta aos sistemas supramoncionados para: a)
verificar a manutenção das condições de habiiitação exigidas no edital; b) identificw
possível razãc que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Públiço, bem como
ocorrências ir qpeditivas indiretas;

9.2.7. Constatando-;i.,,iunto a tais sisternas. a situação de irregularidadç do corrtrflÍndrr,
será providen.riada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regulari::p sua situação ou, no mesrno prazo, apresente sua defeqs, {) prareo

poderá sel'prortrogado uma vez, por igual período, a critério do contratentÊ;
9.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improçqdsutÊ, o

contratante cleverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fisçaliecçãu dg
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

Rua Simp!ício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz -- Ir4A
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pertinentes e nr:cessários para garantir o recebimento de seus créditos;

9.2.9. Persistindo a iregularidade. o contratante deverá adotar as medidas neçesüÍiriss à

rescisão confta;.ual nos autos do processo administrativo correspondente, essçBuradê

ao contratado 4 ampla defesa;

9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reaiizado*

normalmerÍe, ate que se decida pela rescisão do contrato, oaso o contratado rtão

regularize sua situação junto aos sistemas (SICAF').

9.3. Prazo de pagamcnto
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo cle até 30 (trinta) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa.

9.4. Forma de pagamento
g.4.1. O pagamento será realizado por mei«r de ordem bancária, para crédito em banÇo,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.4.2. Será considerada <iata do pagamento o dia ern que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento'
g.4.3. Quanclo dc pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na iegislação

aplicável.
g.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na Íbnte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
g.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tetmos da Lei

Complementar no 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍiçial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar

10. FoRMA E CRIT,'ERIOS DE SELEÇÃO DO FORNBCEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO :

i0.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1.1. O forneced<,i será selecionado por meio da realização 4. procedimento de

LICITAÇÃO, ra modalidade PREôÃO, sob a tbrma ELETRÔNICA, com aeloçõo

do criterio de julgamento pelo MBNOR PREÇO GLOBAL'
10.2. Regime de execugiáo

10.2.1. O regime cle execução do contrato será EMPREITAD.A. PCIB lrrcçg
TJNITARIO,

10.3. Exigências de habilitação:
10.3.1. Puru fins de habilitação, deverá o licitante comprovaÍ os seguintes reqUisitos:

10.3.1.1. Habilitação jurídica:
10.3.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivaletüe gu$, p*i'

força de lei, teúa validade para fins de identificação em todo o tE*t'itóriçi

nacional;
10.3.1.1.2. Empresário indiviclual:inscrição no Registro Público de Empresas MeroflIilis" a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.3.1.1.3. Miõroempreendedor lndividual - IvÍEI: Certificado da Condiçüo de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficaút condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://rvww.gov.br/empresas-e-
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negocio s/Pt-br/emPreendedor;

10.3.1.t.+. Soiiedadô empresária, sociedade limitada unipessoal '- SLU ou soçiçdads

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - tliRlill:
inscrição do ato constitutivo. estatuto ou contrato social no Registro Público dç

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acomparúada de documento comprobatorio de seus administradores;

10.3.1 .l .5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Bmsil, publicada no Diario Oficial da llnião e arquivada na Junta Comercial da

unidadã federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, çonforme Instrução

Normativa DREI/ME n.o 77. de 18 dç maÍço de 2020;

10.3.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua scde, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;
10.3. I . 1 .7. Filial. sucursal ou agência de sociedacle simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, suçulsal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera. corn averbação no Registro onde tem sede

amatriz;
10.3.1.1.8. Sociedade'cooperativa: ata de funclação e estatuto social, com a ata da

assembleia qué o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do

registro d,: que trata o ârt. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971;

10.3.1.1 .9. Os docurr;entos apresentados deverão estÍu' acompanhados de todas as aiternções

ou da conlt'lidação resPectiva.

10.3.1.2. Habititaçârr fiscaln social e trabalhista:
10.3.1.2.1. Prova de iru;crição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadeetm íie

Pessoas Fí^licas, conforme o caso;

10.3. I .2.2. Provade regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apreaeriiA§ãâ

de certidãoãxpedida conjuntamente pela Seçretaria da Reçeita Federal dç Eraail

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da FazendaNacional (PGFN), refetento a todçs

or 
"rádiior 

tributários t'ederais e à Dívida Ativa da União (DAU) plu çifl§

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos terrnoa d+
portaria Conjunta no 1.751 , cle 02 de outubro de 2014, do Secretário da Bpççita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

10.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FCi'Íti):

10.3.1 .2.4.Prova de inixistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho"

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com etbito de negativa,

nos termos ào Título VII-A da Consolielação das Leis do T'rabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

10.3.1.2.5. prova de inscrição no cadastro de oontribuintes Estadual/Distrital rçlativo ett

domicílio ou sçde do fornecedor, pertinente ao seu rarllo de atividade ç

cornpatível com o obieto contratual;

10.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.3.1 .2.7.Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos EstadualiDistrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

Rua Sirnplício Moreira, n" I l8-5. Centro, Imperatriz-- lt4A
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apresentação de declaração cla Fazendarespectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na tbrma da lei;
10.3.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

no 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal;
10.3.1 .2.9.Declaração de que Çumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa çom

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em ouffas

normas especíÍicas.

10.3.1.3. QualiÍicaçãoEconômicc-Financeira:
10.3.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua

participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa

Seges/Mil no 116, de202l), ou de sociedade simples;

10.3.1.3.2. Certidão ir':gativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do fornçcedor

(Lei n' 14.i33,de2021,afi.69. caput, inciso II);
l0.3.i.3.3.Balanço pttrimonial, demonstração de resultado de exercício e dçmais

demonstra.;ões contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovzurdo:

10.3.1.3.3.1. Índ,çes de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), ç Solvência

Geral (SG) suPeriores a I (um);

10.3. I .3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no ca§o

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

10.3.1.3.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos Çom base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escritwação

Contábil Digital - ECD ao SPed.

10.3.1.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (urn) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido míninto

de 10% do valor total estimado da contratação;

10.3.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exi!ências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura (Lei no 14.133, de2021, art' 65' §lo);
10.3.1 .3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos nçste item deverá §er at$§tAdíJ

mediante declaração assinacla por pr«rÍissionel habilitado da área contábil,

apresentada Pelo forneçedor'

10.3.1.4. QualiÍicação Técnicau
10.3.1.4.1. Declaração de que o licitante tomou coúecimento de todas as informações e

das condições locais paÍa o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

10.3.1.4.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro

perante a entidade profissional competente no Brasil'

10.3.1.4.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o

item pertilente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), por

p.5oã1r; jurídica(s) de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s)

pelo con,,rlho profissional competente, quando for o caso, comprovendo a

execução :nínima de 30% (trinta por cento) do montante estimado parê s
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contratação ou item.
10.3.1 .4.3.1. Será admitida. para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentaçâo e o somatório de ciiÍ-erentes atestados executados de tbffira

concomitante.
10.3.1.4.3.2. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em noírrç

da matriz ou da filial da empresa licitante'
10.3.1 .4.3.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovaÇão da legitimidade dos atestados, apresentando. quando solicitado

pela A«lmirristração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da c(.Etratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentrç

outros docÇmerÍos.
10.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serào aqueles descritos no edital respectivo.

10.5. As regras de desempate entre propostas são aquelas discrimina«las no edital.

I I. DAS PENALIDADES
l l.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de202l. o contratado qus:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colctivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da erecução ou da entrega do objeto da contrataçâo §Çm nrotivçr

justificado;
L) apresentar documentação falsa ou prestar declaração t'alsa durante a execução do sontrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer lraude de qualquer natureza;

ú) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12'846, de lo de agosto de 2013.

I 1.2. Serao aplicadas ao Çontratado que incorrer nas inÍrações acima desçritas as seguintes

sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conúato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade rnais grave (art. 156, §2o, da Lei n" 14.133. de202l);

ii. impedimento àe licitar e contratar, quanclo praticadas as condutas descritas nas alíneas '0b",
,.c,' e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

iii. Declaração dã inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas 
'"e" 

. "f', "g" e 6(h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "f)", "c"
ê "d", que justifiquem a ir.nposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei no 14.133'

de202l):
iv. Ir4ulta:
L Moratóri a de 0,loÁ (zr.r-o vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, í:tí o lirnite de l0 (dez) dias;

2. Moratóri ade lYo (um i",,';1 cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do Çolilrilla,

até o miíximo de I AoÁ (d.ttpor cento), pela inobservância do prazo fixado para apre§çiltlÇãl),

suplementação ou reposiçíio da garantia.

i. àtraso superior a 30 (triirta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do çoittral.p

por descumprimento ou c,lmprimento irregular de sua-s cláusulas, çonforme dispõe o inçiCIo I

do art. 137 dalei n. 14.133, dç2421.
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3. Compensatória, para e's infrações descritas nas alíneas 66e" a i6h" do subitem 11.1. de 57o do
valor do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total clo contmto prevista na alínea "c" do subitçm I L l,
de 20oÁ do valor do Contirito.
5. Para infração descrita np alínea "b" do subitem I 1.1, a rnulta será de 3o/o do valor do Contrato.
6. Para infrações descritoi na alínea "d" do subitem 11.l, a multa será de 30/o do valor do
Contralo.
7.Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.i, a multa será de 3% do vaior du
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algunra, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, daLçi no 14.133,
de2A2l)
1 1.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente çom
a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2A21).
11.3.2. Antes cla aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da cÍata de sua intimação (aÍt.157, da Lei no 14.133, de 2021)
I 1.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.133, de 2021).
11.3,4. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
I 1.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 cla Lei no l4.l33l2l para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaracâo de inidoneidade para licitar ou contratar.
I1.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cornetida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agraventes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o apertbiçoamento de prograrna de integridade, conforme norma§ I
orientações dos órgãos C: controle.
I1.6. Os atos previstos c()-no infrações administrativas na Lei no 14.133,de2021, ou em outrari
leis de licitações e contrat:s da Administração Pública que também sejam tipificados colno alüâ
lesivos na Lei no 12.846,cr 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos,
observados o rito procedirtrental e autoridade competente definidos na referida I-ei (art. 159).
I 1.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliãâda
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a préúica dos atos ilícitos prsyisíüâ
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos dqa
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios çoqr
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ralflo Qgin
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, coln o Contratado, observados, ÇÍr toiliis
os casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise.iurídica prévia (art. I60,
da Lei no 14.133, de 2021)

Rua SimplÍcio lv{oreira, n' I 185, Cenfio, Imperatriz -- MA
cNPJ 69"555.0 r 9i000 r.09 d
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11.8. O Contratante devetá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data ds
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções For gla
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito dr*r Podçr
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).
I 1.9. As sanções de impedimento de iicitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrerúes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o inesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Nornrativa SEGES/ME no 26, de l3 de abril de 2022

t2. DA ANTTCORRUPÇÃO
12.i. Em den-ronstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer
e concordar integrahnente com o estabelecido na Lei no 12.84612013, que dispõe sobre a
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a
administração pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus
subcontratados, se admitida subcontrat&ção. o mais alto padi'ão de ética durante todo o processo
de contratação e de execução do obieto contratual.
12.2. Sendo assim, na execução do presente contrato. é vedado à requisitante e ao contratado
e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

A) Ao longo da vigência deste ajuste e após. prometer, oferecer ou dar, direta ou
indiretamente, vanr.agem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele
relacionada, ou a qdem quer que seja:

B) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos i;í;itos previstos na Lei n' 12,84612013;

13. ESTTMATTVA r-!O VALOR DA CONTRATAÇÃO
13.1. Ovalorestimado,jacontrataçãoédeR$488.091,tt lquut.ocentoseoitentaeclitonril,
noventa e um reais e onzr' centavos), conforme custos unitários ap«rstos na tabela consti1ü1p no
item 1.2.1.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
14.1. As despesas decorrentes da contratação correrãcr à conta da seguinto jr:lgçflfi
orçamentaria:

Órgão: Câmara i\,{unicipal de Imperatriz
Unidade: Cârnara de Imperatriz
Ação Função; 0l

Subfunção: 122

Programa: 0001

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-A02 01.122.0001.2-002 Manutenção das
atividades e projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros: Pessoa Jurídica

Rua Sintpiício lvíoreira, nn I 185, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 6c).555.0 I 9/000 I -09

d
l-i

0q3,
s],@a



PdaEA tÊcÉUN\$§

ESTADO DO MARANHÃO
cÂuaNA MI.JNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAN{ENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

Fonte de Recursos: 500 - Recursos nâo vinculados de Impostos

lmperatriilMA, 08 de setçmbro çlr ?025

Pofiaria n" 001/2025

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento doscrito no

referido documento.

AA
SDE OR

Presidente «la tsIunicipal

@wilqü
Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora rlo Departamento Admirti strativo e Atividades Complementares

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz .- MA
CNPJ 69.555.0 I 91000 l'09
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ETP no 07,6/2&25 * DAAC/CMI

O presente documento earacteúza a prinneira etapa da fase de planej arnento s apw§çnta

os dçvidos estudos para a eontratação de solução qus melhor atenderá à necessidadç decorita

abaixo. O objetivo principal é identificar a neçessidade e vçrifiÇar no mercado a melhor solução

para supri-la, em observàrçia às normas vigentes e aos princípios que regem a A.dminishaçãg

Pública.

E-ste docurnento visa auxiliar o Departamento AdminisEativo e Atividades

ComplemenraÍes no pianejamento da contrateção Ce emBresa espeoializada ne pr§§açâCI de

serviços de digitalização de doçumentos e armazenaÍnento de dados em lluvem (cloud bockup),

a fim cle presÇrvar os dros adrninistrativos e nofinativos dçsta Casa dç Lçis.

Ademais, corno documento coiistiilttivo cla primeira etapa do Planejamento de

contratação, este instrumento tem por finaiidade earacterizar o intçresse público gnvolvido,

identificar a melhor soluçâo dentre as possíveis s analisar os cenários para o atendir:rçnto da

demanda que consta no Dscumento de Fonnalização dç Demanda -- DFD no 04212025 *

DAACICMI, processo Administrativr) no A7'i 12025 ,bem como demonstrar a viabilidede táçniça

e econômica das soluções identiÍicadas, fornecendo as informações nesessárias para subsidiar

o respectivo Termo ele Referência ou Frojetc Básico, caso se çonciua pela viabilidade da

contratação.

1. INFORMAÇÔE§ BÁ§ICA§

1.1. Objeto: Contrata?ão de empresa especiaiizada na prestaçõo de §erviços dç digitaliraçâ,o

de ciocumentos e armazenamento de dados eln nuvem (ctoud backup),preservando o aservo ds

âtos normativos e legislativos desta Casa de L'eis'

l-2. Modalídade de lipitaeão a ser adotada: Pregâs. na fsmla eletrônica'

1.3. Crltério de jutgrimentol Menor pÍeço'

1.4. Critério de adindieaçáo: Global'

f .5. Registro de Preços; Não'

Rua Simplícis Moreira, no 1185, Cetttro, Imperatriz - MA
eN PJ 69.55 j.0 I ei000 I -09
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2. JUSTIFICATIVA§

2.1. Para a contratação;

2.1.1. o Poder Legislativo iúunicipal necessita dos serviços

\ Prcc

üf\

a

J)OJÀ-

contratação é pretendida (ciigitalizaçáo e armazet6mento em nuvem) ante a

necessidade de digitalização de grande quantidade de docwnentos físicos

depositados nos arquivos desta Casa de Leis, mormente legislação ç atos

administrativos, todos ievados a efeito desde a instituição do Poder LegislatÍvo

Municipal, os quais necessitam ser preservados por meio de armazenaÍuento 9m

nuvem (cloud baekup) arfie asua importância histórica, estatístiea e normative'

2.1.2. Ante o expgsto, justifica-se a contratação dos serviços supra' objeto deste

instrumçnto'

2.1.3, A contratagãO de uma §mpresa especi atízada é fundamental pare garantir a

preservação ,lrttrllíraçáae modemiz açáo do armazenamento de documçntos físiçqs

por meio de qigitalizâção e arquivo §m nuvem (cloud'bach'tp) ern tÊmpo real de leis

e atos normativos decorrentes rlo regular exereísio da vereaRçA' I qU§ rposeltS a

essencialidade dos serv'iços posto que não podom sofrer solugão dç sontinuidade

sem que disso resulte etn p§uizo ao princípio da publicidade' A ompr*sa dçverá

Possuir:

2.l.3.l.Profissionais qualifieados: considerando a natureza da sontrataçâo' tugrmgnte

no tocante a digitalização de doçtrmentos flsiços depositados há va'ries g$g§ em

arquivo e, portanto, frágeis. que nece§§itam de manusçio a{equado a svitqr su3

deterioraçãoeoçomisso,aperdadasinfçrmaçÕosregi§trada§.

2.l.3.2.Equipamentos adequados: Ferramsntas e çquiBatrnentoa nl0daqÊo§ nqsa;*Bliãgr

os sen'iços q--rom eficiência e segurança'

2.l.3.3.Agilidade no atçndimento: A enprüsa deve ser çapazde atendçr às demandas da

Câmara MuniçiPal com raPidez'

\/

Rua Sirnplício Moreira, ne I 185, Cçntro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.5 55.0 1 9rcr00 1.09
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2.2, Previsâo no Plaqo Anual de Contrttações:

Façe o exposto e sm obserr,'ância ao que aduz o insiso IX da IN/SEGES n" S0/?0?0 a

contratação pret*ndida está em çonfon'nidade Qom os ditames legais, uma v*a que

e1contra previsão no Plano A,nual de eontrataçõe; para o çxerçíçio dç 2425.

J.

3.1.

DESCRIÇÃO NOS REQUISITCIS DA CONTRATAÇÃO

Sugere-se como requisitos da ccatrataçãol

3.1.1. O objeto do presente estudo abrange a contratação dç elaprCI*§a eepafialifade aa

presração de serviços de digitalização de documentos e armaz€namento çle dados

em nuvem (ctoud backup), garanlindo a prÇservaçáo, afiialização e moderrrização

do anrazenamçnto de documçntos fisieos por meio de digitalização e arquivo er,n

nuvem (çloudbaekup) em ternpo rçal, inçluindo leis e atos normptivos deçorrçntçs

do regular exÊíçiÇig da vereançr-i'

3.1.2. Os sorviços deverão ssÍ çxêÇutados por prafissionais mpeciaiizadgs ç dçvidamente

equiPados çQrq üs EPI's aci*quados;

3.1.3. A contratada dsvçrá fornecer os oquipainentos' fçrramçntas e rraão de obra

necessários para a perfoita prestação rlos serviço§ espgciÍiqadql n9§te DoçuntçÍtto'

arcando ineluçive çort1o§ Eustr"rs de mobiliuação e transporte;

3.1.4. os serviços Sçrão exççutados pela empÍe§a vÇnçedQra, não se admitindo rççusa da

panedaquelesobofundar:rentodesobreÇargallasuaçapaçidadç'

3.1.§. Para fins de formulaçãc da proposta comçreial', a§ empre§as lieitantes devçrão

observar as Barticulartdaeles e elificuldades inerentes à execução do objeto'

3.1.6. Para que c objetO seja prontamente executado, o licitante deverá ÇompT0vaf que

manrém sede, filiai ou escritório na cidade de lmperatrizllvl/t, dispondo de

capacidade operacional para recebçr e soluçionar qualquer demanda ds Poder

Legislativo Municipal, conforme pÍazos indicados nas o'ordens dç serviçú"' Çaso

não possue, apresentaÍ declaração que instalara, no prazo máximo de 30 (tfint*) dias'

f,rlialouesE;ritórionoMunicípiodeÍnperatnz]|úA,apartirdavigôncladoçontrato.

3.1.7. Aprestaçãe de serviços deYsrá ser iniçiaria 0m ate 15 (quinze) dias apas a eEiis§ao

da Nota de Flmpenho ou Ordonr de §erviçç'

Ru a § i m p I íe i" 
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3.2. Os critérios de qualifrcação técrica â serem atcndidos pelo forneçedor serão:

3.2.1. A habilitação dos ifferessacios doverá cornpreender a documentação relativa à

habilitação juridica, à qualificação técnica, à qualificação econômico=financçira, à

regularidade fiscal e trabalhista, à reguiaridade fiscal perante as Fazondas Públiças

federal e municipal, além do curnprimento do disposto no artigo 7o, )OfrIII da

Constituição Federal. Essçs requisitos estão Brevistos nos artigos 62 e 63 da Lei no

11.r33/2021.

l.Z.Z. Considerando que a eontratação de uma empresa sem expcnência pode

comprometer a qualidade dos serviços oxeeutedos, rôeomenda-se que seja adotadq

para fins de comprovação da capacidade técniça da contratada, a apresentação de

atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprovem a experiêneia do Fonecedor na execução de objeto

semelhante ao da conrataçãoo nos termos do artigo 67 da Lei no 14.131/2021'

3.2.2.1.Çonsiderando quc o grau de complexidade do objeto a ser çontratado não é

elevado, recomenda-sê uln tempo Ce experiêaeia mínrmo de apenas 01 (urn) ano

na prestação dos seniços a sercm contratados, sendo açeito o somatório de

atestados ,ie períodos diterentes, rrão havendo obrigatoriedade dç os anos sçrem

inintem-rpt6s. Quanto ao criterio quantitativo, reeorflenda-se 30% (trinta por eento)

do nrôntante; estimado para a contratação;

3.2.2.2.Saraente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do oontratp ou se

decorrido f.,olc menos um ano do iníçio da sua execução, exÇÇto se {isnadçr para

ser executado çm prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII:+'{ de IN

SEGESÀ4PI)G no 512fr17 '

3.3. Do regime de exeeução

3.3.1. A presonte contratação adotará ccmo regime de execução a Empreitada por Preço

Unitario. nos termos do artigo 6o, ittciso XXVru da Lei no 14'13312021'

1,g.2. I.Ja empreitada por preço unitário (art. 6n, XXVIII, Lei no 1r+'133' de 2021)' o'-'alor

é fixado por preço serro de u'rudadçs determinadas e oâ pagamento§ Çorrç§PCIndgm

à medição dos sgrviços efetivanlente ÇxeÇutados' de nrodo que o§ risço§ tlos

contratentes em relação a diferenças de quauÍitativos são r-nenorss. Tal regime é yts
Pásina,1# I9'
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apropriado paÍa os casos em que não se coúecem de antemão, com adequado nível

de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das "unidade§" se

dará de acordo com a necessidade observada, Çom a realizaçãc de ntedições

periódicas a fim de quantiÍiear os serviços efetivamente exsçutados e QS

correspondentes valores <ievidos (TCU. Aeórdão 1978, de 20l3-Pienario, TC

007.109. de 2013-0, relator Ministro valnrir campelo, 31.7.2013).

3.3.3. Na empreitada por preço globai, cada parte assume, em to§e, o risco de eventuais

distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou

inferiores àqueles originahnente previstos na pianilha orçamentária da contratação.

Esse regime pressupõe urn adequado nível de precisão das especificações e

quantitativos do sen'iço, fornecÇndo aos licitantes todos os elementos e informações

necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a elaboração de

proposta fid*digna (art. 6o, XXIX, I-ei no 14.133, de202l), para evitar distorções

relevantes no decorrer da execução contratual (TCU. Acórdão 1978, de ?013'

plenário, TC C,07.109, de 2013=0, relator Ministro Valmir Çampelo, 31.7-2013)'

3.3.4. No caso cor:,q:reto analisacio neste Estudo, a escolhe do regime de sxeçução

"Empreitada irlor Preço Unitário" se rieve aos seguintes fatsres:

a) o estudo aponta paraàescolha de umamo<lalidade flexível que remunsl4 aF$na§

o serviço efetivameute executaçl6' ou seja, Os CU§toS serão mÇnqgr+tíçç pOr

serviço prestado e ,lernandado pela fiscalização do çontrato' Este mpdelo

permite a redução dos custos inerentes à oxecução dOa serviça$ É tpm

demonstradoeficáciapmaaprooe§sodepagamentoeçontrole.

b) Embora teúa sido reaiizada uma estimativa da quantidade de sen'iços s Ê§IÊm

executados periodicamente. não se conhece previamente, com adequado nível

de precisão, os quarrtitarivos totais dos serviços a serem realizados, de modo que

a mensuÍaÇão quantitativa será obtida após a realização de medições periódicas,

a f,m de quantificzu- os sen iços efetivamçnte exçputados e os eorre§pond§nt9§

valores devidos. Nçsse sentiCo, o vêlor a ser pago será calculadp a partir da

quantidade cie serv'iços realizados e do respectivo çusto unitiírio, previarnçnte

<iefinido para cada tiPo Ce sen'iço'
Página 5 Ce i9

Rua Simplício lvloreira. no i 185, Centro, ImperatrD - MÂ
cNPJ 69.555'0 I 9/000 I -09

I



01,o,
\o ,ÍT-"i rwíl d+JàI

i
I

I F,s-- 'dasa tresllr§§

Rua Simplício Moreira, n" I i 85, Centrct, imperqtriz - I\44
Ci{PJ 69.555.0 i 9,'000 l'09

ESTADO DO MARANHÃO
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ADMINI STRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

1. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADE§

As quantidades a serem contratadas. iniçialmente foram estimadas em consonânçia çom

os serviços prestados nos exercícios financeiros anterior€s, com espeeial ênfase ao Contrato

Administrativo no 20n120l.A§/2022-0i e Contrato Administrativo n" 20230201.A15,2022-

02, ambos deçorrentçs do PE Êa 015i2022, ÍIrrnarios cor-r as empresâs M. D S. MESQUITA

SERVIÇIOS E TECNOLOGIA - ME (CI.JI.-J n" 16.799.630/CI001-08) e VR. SITRVIÇOS &

COMERCIO LTDA. (CNPJ n' 39.232.A931000 1- I 5).

Tabela 0l: Levantetnento consolidado dos §erviço§

TTEM OBJETCI QTD
(meses)

Prestação de serviços de:

- solução de bacl:up em uuvem çCloud Backap) com armazenamento em data

center no Brasil. com espaço de no mínimo 4 TB (terabytes) com volume

diário de transt'erência de no mínimo 40 CB backup diário automatizado para

servidores Linu:í e Windows, possibilidade de resgate de dados dos últimos

(5) cinco dias r,p mínimo, transferência de dados entre servidor e cliente

diariamente enfq;23h e 5h, possibilidade de resgate de dados pOi mídia fisica'

Composta por.sgf,rvare proflssionai corn licença de instalação. suporte

técnico, treinarnento, garantia de fiinçionamento para toda soiução durante

todo o período c(. vigência cc:rtre,tual. (01 lieença de doze meses)

- gestão docume"ntal para soluçãc de digitalizaçãç de documentos, incluindo:

a preparação, organização, digita!izaçao e a indexação dos arquivos digitais,

com fornecimento de infraestrutura de hardware, ârmazenêmento ern ngvem

e realização de gestão, incluindo a definição ,Je rotinas de busca e recuperAção

dos documentos digitalizados e riaqueles armazenados fisicamentç, durante

todo o período de vigência contratual. (1'000'000 de páginas)

t2

5. LEVAN'TAMENTO DE MERCADO

As soluções de mereado Oisponrveis apresentadas neste item e que 4!endp'4i +oq

requisitos Ca contratação foram pçsquisadas considerando o parâmetro IV do artigo 5" da

Insrrução Normativa sEGESltúE No 65, de 7 de julho. de 2021e suas alterações.

D

Fágina"6,de l9

K

I



(
I

-\
PoaE.'

ü\L
r)71 Jü)5'

!

I
t

ESTADo Do MARANUÂo
MTINICIPAL DE IMPERAI'RIZ

ADIV{IN I S TRATIV O E ATI VIDADE S C OMPLEMENTARES

5.1. Análise das soluções:

5.1.1. Consultando-se os modeios utilizados por outros órgãos e entidades da

AdminisUação pública, bem como as práticas atuais do merçado privado para

execuçào dos serviços ern questão, identificou'se âs seguintes soluçÕes para

atendimento da necessida<ie a que s9 refçre o presente qstudo'

s.l.z. Contratação de empresa especializacla na prestação de serviços de digitalização de

documentos e amrazenamento de dadOs Sm nuvÇm (çtoud backup)' preservandO o

acervo de atos nonnativo§ e legislativos desta casa de Leis'

s.1.2.1.É o models mais adotacio por instir-rições públicas e privadas na çontratação

de serviços de digitalização de doçumçntos e armazenameqto de dados em

nuvem (cloud backup),posto tratar-se de serviço Çomum cuja execução não

implica em elevado grau de complexidade'

Transferênçia de riscos o Maior

vulnerabilidade

cor:-rportamento

rnerçado.

\ Prcc'

c

de atividade a terceiros;

5.2. IdentiÍicação d'ls soluções:

ao

do

IlesvantagensVantagens
Não sç aplica.o

Aberlrira de processo liciiatorio para a

prestação de ierviços de digitalização-de

,r.ru.* (cioud backuP), Para atender

contratação de empresa especialiet+d4 na

documentos e afinazenamento de dadog srn

as Cemandas da Câmara MuniciPal de

ImperatrizlMA.

II

Rua Sirnplioio Moisira, n' 1 185' Centlo, Imperatriz - M'd
CNPJ 69.555.0 I 9i000 1 -09

Página ?
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MLINICIPT\I, DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINI STRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTA.RES

5.3. Análise comparativa das soluçôes:

Rua Simplícic lvloreira, no I 185' Cenro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9i000 l-09

\\ -.]*<

SCIL{JC.âO
a.

Solução I

A Solução encontra-se implantada em

outro órgão ou entidade da

Administração Pública?

Solução 1

A Solução esui disponível no Portal do

Softu'ore Público Brasileiro? (quando se

tratar de saft'ware).

xSoiução i
A Solução é composta por soJ'twarelivte

ot sofnaare público? (quando se tratar

de so-fnuare).

XSolução 1

A Solução é aderente às Poiíticas,

premissas e especiiicações técnicas

definidas Pelos Padr'§es de govÇmo

ePing, eMag, ePWG? tquando se tratar

de scftware).

Soiução 1

A Solução e aderente às

regulamentações da ICP-Brasil?

(quando houver neçessidade de

certificação dieitai).

a.Solução 1

A Solução é adçrçnte às orientações,

premissas e especiÍicaçÕes teÇnicas e

funcionais do e-ARQ Brasil? (quando o

objetivo da solução abraager

documçntos arquivístico s).

cie i9

\-__-t

FIÃO SE APLICÀNÃOREQUI§ITO
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ESTADO DO MARÂNHÃO
MLINI CIPAI" DB IMPERATRIZ

ADMIl'il S'TRATI V O E ATI VIDADE S C OMPLEMENTARE S

Haverá a necessidade de capacitaçâo de

serl idores para a execução da

contrataçâo?

Solução I X

Haverá a necessidade de adequação do

espaÇo fisieo da instituiçâo pal'er

execução da solução?

Sclução 1 r\

Haverá necessidade de aqúsição de

bens pela instituição para execução <ia

solução?

Solução I Y

5.4. Pesquisa de mercado:

5.4.1. Para realizar e pesquisa de ínercrâdo e a definição dos preços forarn verifipados

preços públicos deçorrentes de iicitações realizadas, a busca de contratos vigentes

de objeto sir:rilar s atas de registro de preços. Os dscumentos relativos à pesquisa

<ie preços est{o eontidos tro Anexçr II'

5.4.2. Nos quadros a seguir, apresenta-se as propostas recebidas para a Solução 1 e a média

dos vaiores ic-rtais Por item.

5.5. Soluções identifrcada§ solno inviávcis:

Não houve soluções çonsirÍçradas it*'iáveis.

5.6. Análise comparativa de custosi

A Solução 1 -. A contratação <ie ernpresa especializada na prestação de sçfviçgS dç

digitalização de doçumentos e &rrnazenarnento de darios sm nuvern (cloud backup'5, p1i{í.e

atender as demandas da Câmara Mu:iicipal de ImperatriilM{, apresentou a seguintÇ pgüqui§a

de mercado, sendo:

OBJETO
Prestação cie serviços de gestãc documental para de

digitalização
organização, d

com forneci
ern nuvelll e reat; a

Rua Simplíçicr Moreira, n' I185, Centro, Irnporatriz -'MA
cNPJ 69.5 55.0 I 9i000 1-09

de documentos. inciuincio: a preparação'

igitaiização e a indexaçào dos arquivos digitais,
mento de infraestrutttra de hardware,

ITEM

0,40t

armazenamento de incluindo

Página I de l9
1
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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MI.INICIPAL DE IMPERATRIZ

ADMINISTRI.TIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Prestação de serviços de solução de backuP

em nuvem (Cloud Backup) com

armazenamento em data center no Brasil,

com espaço de no miniin o 4 TB (terab.vtes)

com volume diário de transferência de no

rnínimo 40 GB backuP diário automatizado

vl

ffi
&a6p 166,1911rr\l§

D

pesquisa: o varor obrido ,a pesquisa é provenie'te de consulta rçarizada junto ao Banco de Prçços' o

qual trouxe à baira em média três contratos firmados pertazendo os valores unitarios conforme g Çcluna

P. UNT da tabela supra'

concrusáo: o varor total estimado para a contrataçâo, con§iderando o preço médio 6nu1 lsqul{ânte dâ

pesquisa, totaliza R§ 488.091,11 (quatrocentos o oitenta e oito mil, novgnta e u[0 rcai§ * onã9

centavos), conforme planilha final abaixo:

Página

i

dosbusca recuperaçãorotlnasdedefinição
tododuranrefisicameutÇ,armazenadose daquelesdigitalizados

contratua!.deo

(GESTÃO NtIvEl\/r)
PESQUIS,A

(LICENÇA ÀNtrAL)
PESQIITSA

OBJETOITEN'I

4.000,0040.091,11

P. LINTQTDUNDOB.íETO
iTEN,I

400.c00"ooô-4(}r ôôOO()C)PC

aDarade gesteade sen iço-e
preparaçào,luindode documentos,digitalização rlos arquivo;indexaçàoaed igitalizaçàoor,qanlzação' hardu are.cl +'in Cràdsirtithaa

"Jcdiqi!úis- ncluindode scstão.realizaçãonuveülernannazenamento documentosciosebuscacic rectrPeraçãorotina§<iedefiniçãoa durantefisicamente.annazenados<iaquelesdigitalizados

Rua Sirnplício Morçira, n" I i 85' Centro' Imperatiz - MA
(INPJ 69.555'0 1el000 1 -09

I

documentosde

P. TOTAL

soir,rçàc'
Prestação
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ADMINISTRATiVO E ATIVIDADES COMPLE,MENTARES

Prestação de sen'iços de solução de

backup çm nuvem (Cloud BackuP)

coÍn almazenaÍnento em data center
no Brasil, com espaço de no mínimo
4 TB (terabytes) com volumç diário
de transferência de no mínimo 40 CB
backup diário automatizado para

sen'idores Linux ç Windows.
possÍbilidade de resgate de dados dos

últimos (5) cinco dias no mínimo,
transferência de dados entre servidor
e cliente diariamente entre 23h e 5h.

possibilidade dc rosgde de dados por

mídia fisica. Cornposüa por software
profissional conN licença de

instalação. suporte técnico,

treinamento. garantia de

funcionamento pa-r,i todê soluçâo

durante todo o Pe;í'tdo de vigência

v

6. DESCRTÇÃo }}a soLUÇÃC COMO UM TODO

6.1. Considerando o estudo r€alizado e s levantamento das solugões poosívois Fâra o

suprimento da necossidade em questão. considei'ou-se a mais adequada e eÇCInarniÇamsnta

viável, a(s) seguinte(s) solução(ões):

6.1.1. O objeto da contratação alrange a prestação de serv'iços de digitaliz*ção de

dogumentos e annazenamento iie dados ern Ruvern (cloud backup) paÍa àtçnÍ'lar e

Câmara lvíunicipal de Imperatrtzl NlA'

6.l.2.Paraessetipodeserviçooptou-Seporunlasoluçãoqu€relIlull9rÇapenaâçÉ#|Yif"Ii

efetivamente executado, cuja demanda deverá ser previamente orden4tia prla

fiscalização do contrato. Essa mociaiidade tem demonstrado eÍicácia para o proçe§§o

de pagamento E controle da execução contratu4l'

6-1.3- Considerando tratar-se de serviços essenoiais posto que voltados a preservação dos

atos norrnativos e legisiativos çiesta Casa de Leis Bor rneiCI da rn§deretzaçáo,

a1*lizaçáo e armazçnaÍoento constantç dos arquivos em tempo real, g pl?Zg dQ

vigência da contratação será de ilo'e Íneses, prorogáveis por igUars períodos até o

. limite de 10 (dez) anos, na fomra dos artigos 106 e i07, da Lei no 14'133' de 20J1l..
PáginalldlP i

Rua Simolício Moieira' n'l I lB5, Centro, Impqratriz - MÂ 
i' ,K t

cNP.l ó9.555.0i9l0001'09 r.-:,_f 
,

i\ú "-üf
- "Ç?l

ITENI

",

V, MENSAL
(GESTÃO
NUVEM)

V. TOT,{LUN*D

I

QTD
LICENÇA

v
LICENÇA

aID.
MESOBJETQ

I 88.091.1 it2 4.000,0040.09r.r I

I

I
!icei,;ça;

nrês

.188-091,1r
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ESTADO DO MARANHAO
I\4LINI C I PAL DE IMPER,ATRIZ

ADMINISTRA| IV O E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Conforme demonstrado na tabela 01 deste Estudo Técnico Prçliminar, consta a

quantidade dç serviços esrirnados. No entanto, especialmeRte no que diz respeito à

quantidade de digitalizações, serão executados someilte os quantitativos decorrentçs

de demandr- razÃo porque optou-se pelo estabelecimento do regime de execução

contratual "Empreitada por Preço iinitário", a fim de contemplar somente as

necessidades do Poder Legislativo Municipal visto que a digitalização de

docurnentos e armazenamento ern nuvem é atrelada a fatos diversos que podem ou
:

não ser objetc de execução, contbrme demonstrado por meio do presente Estudo

Técnico Preliminar.

Diante do e'xposto no item anterior, recomenda-se que seja realizado çertame

licitatório na modalidacle Pregão, na forma eleuônica, com firndamento na Lei no

14.133121.

7. JUSTIFICÂTI'VAPARAPARCEI,AMENTO/AGRUPAMENTODEITENS

T.l. O parcelamento da solução não e reçoiaçirdável, devendo optar-se peio agrupanrento dos

irens em lote único, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eÍiciência téçniça, haja

vista que assim o gerenciamento dos serviços permaneserá sempre a caIgg dç urfl ún-ico

contratads, resurtando num maior nívei cle controle dos serviços por parte da adnrinistraçâo,

concentran«lo a responsabilidade e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica'

7,1. Então, pelas razões expostas, recomencalnos que a ooatratação não seja parcelad:il'pat

não ser vantajoso pam â administração e por representar possívei prejuízo ao cortjun{o çlp ohjpto

a ser contratado.

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo TCU, vidç:

..É obrigatória a admissão da adjudicação por item e rão por preço global, nqs editais

das 1icitações para a contratação de obras, sewiços, compra§ e alienações, cuio obieto

seja divisíve!, desde que não haja prejuízo pera o conjunto ou eomplexo ou perda de

economia de e§cala, tendo em vista o ot'ietivo do proPi§iar a empla particip+rção d*

licitgntee que. embora não q.lispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou

aquisiçãc da totatidade do objeto, po§§aru fazê-lo com relaçâo a itens ou unidades

autônomas, devcndo as exigências de habilitação adequar-§e a es§a divisibilidadç'

\
1

Rua Sirnplício Moreira, no t i 85- Centro, Impel atriz .- MA
cNPi 69-555'0 1 9/000 I -09
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8.1.

ESTADO DO MALANTTÃO

MTII\ICIPAL DE IMPERATRIZ

ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

(Súmula TCU no 247). oS itens.,reunido§. em u'm lote deYem guardar alquma rqla§qo

ent[e si". (Denúncia TCE/MC n" 980437i20 16) (destaques e grifos nossos)

DEMONSTRATIVO DOS PJSULTAI}O§ OBTIDOS

Dentre os beneficios a serem aicariçados com a conüatação' podemos destacar o

seguinte:

a) Preservação dç todos os alos normativos e iegisiativos levaclos a efeito pelo Poder

LegislativoMunicipal,pornreiodedigitalizaçáoeaÍÍ}azgnamentoernnuvem,

gaÍantindoointeressepúbliconL\resguardodeinformaçõeseregistrosofiçiais

históricos,estalÍsticosenormativospro,JuzicospQrestaCa§adeLeis.

g. PROVTDÊNCKS PREVIAS AO CONTRATO

g.1" Para melhor exee;.ção do serviço contralado é neeessário que a instituição faça um

cronograma de execuçâo dos serviços corn a antecedênçia rnínima de 05 (cinço) dias útçis do

evento a ser realizado

10. ESTII\ÍÂTIVA DO VALOR DÀ CONTRATAÇÃO

10.1. o vaior total estimado para a contratação da solução é de R$ 488'091'11 (quatrpcçntos Ç

oitenta e oito mil, noventa e un reais ç onzc Çentavos)

I 1. CONTR{IAÇÔES EORRBLATAS/TIqTERDEPENDENTES

11.1. Não há contrarações que guardam rçlaçãe/afinidadç eom o objeto da ço*fr*teqâo

pretendida, sejam elas já realizadas Üu contrataçôes futuras'

12.IMPACTOS AMBIENTNS

12.1.oprincípiododesenvolvimentonaçicnalsustentávelesúprevistonanovaLçidE
LicitaçõÇ§ (14.13312021), ern seus artigos 5" e I l:

,,Art. 5o Na aplicação desta Lei. serãq o$serl'a'dos os princípios da lçgalidadç' da

in-rpessoalidade'damoralidade,dapubiicidade'daçficiênçia,dointeressepúbiico,da

probidade administrativa, da igualdadc, do planeianento, da transparência, da eficáçi?, da
,§

Pásiú W*.,,
Rua Simplício lviorcira' no I 185' C-er'tro' Imperatriz - MA ! ''\tO ti' CNPJ 6e'ss5'0tei000l'0e t 
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidadç, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,

da economicidade e do desonvolvimenlo nacional sustentiável, assim como as disposições do

Decreto-Lein" 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Intrcdução às Normas do Direitq

Brasileiro).

An. i 1. O processo licitatório tern por objetivos:

I -...

IV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentáv9l'rl

12.2. A Administração Pública deve seguir diretrizes previstas no Guia Naçional de

Contratações Susü:atáveis (6' eciição, link https:i/www.gov.br/agr/pt-

brlcomposicaoicgu/cgr.uguias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set'2023.pdf), de setembro do

20?3. daAdvoeacia Geral da União.

12.3. Nesse sentido, apés a devida consuita cio üuia Nacional de ContrataçÔes Sustentáveis

destacamos a inexistência de quaisquer recomendações especÍficas aserÇa da Çontrataçâ,o do

objeto, sem prejuízo de quo a contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvirnento

nacional sustentável no cumprimento de <iiretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, dç

acordo com o art. z2s da constituição Ferierai/88, e enr conformidade Çgm o§ artigos 5o e 11

da Lei no 14.13312021,

12.4. Aplicar as normas téCnicas da Associeção Brasiieira de Normas ',Técnicas * 'A'BNT NBR'

referente ao uso de rnateriais atóxiços, biociegradáveis e recicláveis'

12.s. visar ecCInomia na utilização de máquirras. equipamentos e ferramentas contribuindo para

a redução do consumo de energia, bem çQIno na utilização de tecnologias e matpriêfS qUç

reduzam o irapacto ambientai, em cotrfbrnridadç com a Lei de Efiçiência Energ4tica no

10.295101 e o decreto n rü.77gr202r, qrre estabereee medidas para a redução do consumo dç

energia elétrica no âmbito da administraçãc pública t"e,ceral, aplicável subsidiariamente Ín ccrsz'

12-6- Fornecer aos empregados os eqttipa.mentos de segurança necessários à execução dos

serviços e realizar programas inter:ros de ireinamento de seus empregados' nos primeirO§ ms§e§

de execução contratual, paÍa as práticas de sustentabilidade, observadas as norma§ ambiçntais

9

íoc-

ürE
,.-r /W', ,i

vigentes

Rua Simplício Moreira, n" I i 65. Çentro, Inrperatríz - MA- 
CNPJ 69.555.019i0001-09
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13. DECLARAÇÃO DE \rIABILIDAEE,

A viabilidade da contratação se justifiea, pois ao longo do estuclo verificou-se que a

soiução proposta se mostra a mars adequada. eçonômica e eÍiciente para o atendimento da

neçessidade apresentada.

Esta eqúpe de planejamentc declara vióvel esta cantratação eom base neste

Estudo Técnico Ptelinrinar,

Esta equipe de planejamento declara inviável esta contrateção çom base nestç

Estudo Técnico Prelimisar.

13.1. Aprovaçâo e assinaturat

Em vista das informações apresentadas neste documonto e considerando que Íbram

cumpridos todos os requisitos para sua elaboração" estão de acordo som as soluções os agentes

públicos signatários.

:J Imperatriz - MA, 29 de agosto dç 2A25

' 
'.,-

Deivon de Aguiar §antos
Assessor do DepaÉamenúo Administrativo

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar
PORTARIA/GRATiPR n" 00 1/2025

Aprovação da Autoridade Competente :

Considerando a declaraçõo de viabilidarie de ÇontÍatâçâo dos setoros tésniçoç,

APROVO o Estudo Técniço Preliminar, na Íbrrna da Lçi.

Imperatriz - MAJj de ,L{".- dç 20fl$
_"/

;!4F
l:,;/

t,t .- / r. ..

aaucdar Aives oe rríiYad Júhior
Presidente da Câmara Municipal

Rua §implício Moreira, nu i i 85, Contrs. Inperatriz .- MA
cN Pi 69.J55.0 i 9/0001.09

x
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂruana MrNrcrPAL DE TMPERATRIZ

GABINETE DA PRESIDÊNCn

DESPAC}IO

Tratam-se os autos de solicitação de registro de preços para contratação de êmpr:Bsa

especializada na prestação de serviços de digit.alizaçáo de documentos e aÍmazsnafttçnto dç

dados em nuvem (cloud backup), confonne condições, quantidades e exigências estabeleçidas.

APROVO o Termo de Referência (fls. 080-110), na forma da lei, cujo valor total

estimado é de R$ 488.091,11 (quatrocentos e oitenta e oito mil, noventa e um reais e rrnze

centa\,'os).

Ante o exposto, dernonstrada a opoíunidade e a conveniênçia da eontratação,

AUTORIZO a formal,izaçáo do procedimento licitatório no valor total anual de R$ 488.091,11

(quatrocentos e oitertta e oito mil, noventa e um reais c onze centavos), estando o presente

processo em condições da Dirçtoria Administrativa dar iníçio ao procedimÇnto licitatório na

rnodalidade PREGÃO, na fomra ELETRÔNICA, nos ternos da Lei.

A vista das informações trazidas aos autos, DECLARO o cumprimento dos incisos I

e II do aI1. l6 da Lei Cornplementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade lriscal), que a despesa

está adequada à Lei Orçarnçntaria Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e

ainda com o Plano Plurianual.

Encamiúem-se os autos do processo ao Departamento Administrativo Atividades

Complementares para providÊncias necessárias ao prosseguimento do feito.

Imperatriz - I\44, 08 de seternbro dç 2025

Presidente da Câmara

Rua SimplÍcio Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 l -09

Fone: (99) 3524--j3591
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ESTADO DO MARA}..[HÃO
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Proc.
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a/á,À-

DEPARTAMENTO ADMTNISTRATIVO E A]'IVIDADES

PRECÃO ELETRÔNIC9 Ne *18025
(Proce*o Administratlvo no 07 1 120251

n Licitaçâo Exclueiva para MEI t MÉ. I EPP - Art. 48, I da Lei
Complementar n" 123/2006.

E Lieitaçâo eom itens/grupos cotas de atê 25a/o G$eÍ\tadas Bara MÉl /
ME / EPP * Art. 48, lll da Lei Complementar n' 123/2006.

§ Lieitaçáo de Ampla Participaçá0.

n Licitaçáo de Ampla Participaçâo, eom itens de participaÇâo exeluaiva
reservedas para ME! I ME I EPF - Art. 48, I da Lei Complementar no

123/06.

Ei Aberto

Ru t Sirnpiício Moreira, no I 185, Centro, Imperariz - MÂ
CNPJ 59.55-5.0 l 9/0001 -09

VALOR E§TIMADO,
MÍNIMO, DE
REFERÊNCIA OU

srGrLoso

Órgão Solicitante: Departamento Administrativo e,Atívidacies Complementares

Orgão Licitante: Çâmara Municipal de lmperatrizlMA

UASG: 931458

Objeto: Contratação de g,npresa especializaCa na prestaçâo de serviços de digitalizaçâo de
documentos e armazena:rento de dados em nuvem (cloud backup), conforme condiçôes,
quantidades e exigências e:piabelecidas neste instrumento.

às 23:59hrs para o endereço eletrôniç0.
dl. itz. aqenJedecontrataca-o395@gmail. çorn

Esclarecimentos: Até I I

às 23:59hrs parc o endereço elOtrôniooIlmpugnaçÕes: Atê

lnício da Sessão Eletrônica: hrsàs

Sistema Eletrônlco Utilizado: Poúal de Çompras do Governo Fetleral
www.comprasgovernamentais. gov. br

Endereço Eletrônico: www.oomprasgovernamentaie. gov. b'r

Endereço para ratlrada do Edltal: www.comBrasgoverRarnentaia.gov.br;
https://pncp.gov. br/app/editais?q=§,status=recebendo*proposta&pagina= 1 e
h ttos. /lwyyw.c? rTgÍa! r0 pe ratdz". qareUhíeS[lals-J icjta g.qes

Valor: R$ 488.091,11 (quatrocentos e oltenta e oito mil, noventa e um
reais e onze centavosi.
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N serviço

Ü OUraç e Serviços de Engenharia

PARTIG!PAÇÂO
MEI/ME/EPP

MODO DE DISPUTA
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n Aberto e Fechado

N Menor Preço - tntervalo mínimo: R$ 3O,OO (trinta reais)

n Maior Desconto

GRlTÉRIO
JULTAMENTO
INTERVALO
LANCES

DÊ

DE

E

CRffÉRlo
ADJUBTCAÇÃO

DE

N Ghbal

tr ltenr

ü Por Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condiçÕea

Prazo para envio da

definidas neste Edital e anexo§

ão: conforme os itens 6.22.5 e 8.12.1 deste Edital

s-mail:
d l.itz.agentedecontratacao202S@gmail.com

Pregoeiro: Victor Gabriel Aquino da Silva

Matrícula no 01769

Endereço: Rua SimPlÍ,cio Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o tofárig de

Qraçílip -PF.
OBS: N.a hipó.tFse_de nâo haver expeqiente na dAta.fixada, fiqará -a se§sâo adiadL p.arq Ç Prjnlqir,P

dia útil subsequente, no megíno site e hora. salvo as disposig0e§ em contrário.

§I NÂo

H gtU, na forma do Termo de Rçferência

N NAO

E Stnrl, na forma do Termo de Referência
vtsrrA rÉÇulce:

APRESENTAçÃO DE

AMOSTRAS:

Rr,ir Sirnplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 6e.:555.0 l91000 I -09
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PREGÃO ELETRÔNICO No _/2025
(Processo Administrativo no A7 1 120251

f'/ilNUTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de lmperatriz - MA,

por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oficial e Equipe

de Apoio, designados pela Portaria no 076, de 1B de novembro de2024, sediada Ra Rua Simplício
Moreira no 1185, Ceniro, lrnperatriz - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRôNICA, com critériu de julgamenlo menor preço global, nos termos da Lei no 14.133, de 1o

de abrit de2021, Lei Ordinária no 2.015, de 5 de abril de 2024 e a Resoluçáo no 001 de 17 de abrilde
2024 e as exigências estabrelecidas neste Edital'

Data da sessão:-!-
Horário: 

-:00 
hrs (,, ., ") - florário de Brasília - DF

Local: Púal de Compras do Governo FederaI* ww),v:compfE§qovprnafng4tai$.q9.Y,h.r

1. DOOBJETO
1.1. O objeto da presente licitaçâo é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de

empi.esa especializada na prestaçâo de serviços de digitalizaçâo de documentos e armazênamento

de dados em nuvem (cloud backup), conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelacidas

neste Edital e seus anexos.
i.Z. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às espeeificaçÕes do objeto.

2. DOS REeURSCIS ORçAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da contrataçáo correráo à conta da seguinte dotação or'çamentária:

Órgão: Câmara Municipal de ln-rperatriz

Unidade: Câmara de lmperatria
Ação Funçâo: 01

Subfunçâo: 122

Programa: 0001

Projeto/,Atividade/Oper. Especial: 2"AA? ü122.0001.2"A02 - Manutençáo das atividades e
projetos da Câmara
Natureza da despesa 3.3,90.39.00.00 - Outros Serviços de Tereeiros - Pessoa JurÍdiea

Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vincuiados de lmpostos

3. DA PARTICIPAçÃO NA LlClrAçÃO
3.1. Poderâo participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compativel eorn

o objeto da licitaçáo e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento

Unifióado de Fornecedores - SICAf e no Sistema de Compras do Governo Federal

(www. qov. br/compras).

9.1 .1 . Os interessados cleverâo atender às condiçÕes exigídas no cadastramento no SICAF até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÔes efetuadas ern seu
nome, assume como firmes'e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu r6.l]resentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgáo ou entidade promorera da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ain'111 que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados çadaetieie noe

Sistemas relacionados no i1erm anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pele

Rua Simplício Moreira. n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555,0 I 9i000 I -09
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informaçáo, devendo proceder, imediatamente, à eorreçâo ou à alteraçáo dos registros tão logo
icientifique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A náo observância ,{o disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçâo no rnqrnento
da habilitação. ::

3.5. Será concedido trata:"nento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno po(e,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl,
nos limites previstos da LeiComplementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fiea limitada às microemprê.$ô6 0
âs enipresas de pequeno pofte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somedos
extrapolem a receúa bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

3.6. Não poderão disputar esta licitaçâo

3.6.1 . aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. sociedade que desempenhe atividade ineompatível com o objeto de licitaçáo;

3.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representaçâo legal no Brasil eom poderes
expressos para receber citaçâo e responder administrativa ou judieialmente;

3.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou jur.ídioa,
quando a licitaçâo versar sobre serviços r:u fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.5 empresa, isoladamente ou em consôrcio, responsável pela elaboraçáo do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito
a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

3.6.7 aquele que mantenha vínculo de natureza têcnica, comercial, econômiça, financeira,
trabalhista ou eivil com dirigente do ôrgáo ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro §,râu,

3.6.8. empresas cont.'qladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 1S dE
dezembro de 19 /6, concorrendo entre si,

3.6.9 pessoa física orJ jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do e,iitgl, t5rhil
sido condenadrr judícialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trEbplhg
infantil, por subrnissão de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo su pot'
contrataçâo de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.10. Organizaçóes da Sociedade Civilde lnteresse Püblico - OSÇlP, atuando nessa condiçâo;

3.6.11. Náo poderá participar, direta ou incjiretamente, da licitaçâo ou da execuçâo dq çontpatp
agente público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as eltuaçÕes
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, lmperatriz * MA
CNPJ 69.555.0 I 9i0001 -09
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ou emprego, nos termos da legislaçâo que disciplina a mãtéria, conforme [1] Cp,Ef],..S;i
da Lei no 14,133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.6. será também aplicado ao licitante que atus em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançâo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado s
ilÍcito ou a utilização fraudulenta da personalidade iurÍdica do licitante.

3.8. A critério da Administraçâo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a êmpFôsa
a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execuçâo da licitação ou de gestâo do contrato, desde que sob supervisâo
exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as ernpresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

3.'10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 nâo impede a licitaçâo ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataçÕes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitaçôes e contrataçÕes realizadas ns âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurÍdica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos daLei no 14.13312W.1.

3.12. A vedaçáo de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espeeializado ou funcionário
ou representante de empresii que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITÀÇÃO
4.1. Na presente licitaç:á0, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances.

4.2. Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta eom o
preço ou o percentual de des.conto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos pãÍ(a abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitaçáo anteceda as fases de apresentaçáo de propostas e larl§&9, s§
licitantes encaminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultanearnsflt& Ê*
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, ebsçrvedo g

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deelarará, em eampo próprio cio sietes.ra,
que:

4.4.1 está ciente e concorda eom as condiçóes contidas no edital e seus anexo§, benr EÊlurp
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendirnEnto
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhiEtas, naa
normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que cumpre plenamerrtê os
requisitos de habilitaçâo definidos no instrumento convocatório:

4.4.2

4.4.3

não empreEa meRor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrç e nâo
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz,
nos termos do artigo.7", XXX|ll, da Qonsjitulcão;
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos inclsos lll .e_lV.do-art..J".e no inciso lll.4q ;

Rua Simplicio Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de eargos para pessoa com defieiência e pQra

reabilitado da Pievidência Social, previstas em lei e em outras norma6 específicas,

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo prÓprio ds sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou §ociÊdade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eietrÔnico, que cumpre os

requisitos estabetecidos no artiqo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabeleCido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao,3o

do art. 40, da Lei n.o 14.133. de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "nâo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação nâo for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Compler-nentar nl 123, .de 2006,

mesmo que microempresa, emprêsa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da der:aração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançÕes

previstas na Lei n"-14.133, Ç92021, e nestê Edital.

4.g. Os licitantes poderâ.u retirar ou substituir a proposta ou, na hipÓtese de a fase de habilitação

anteceder as fases de aprcsentaçáo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitaçáo anteriormente in*eridos no sistema, até a abertura da sessão pÚblica.

4.g. Náo haverá ordem de classifleação na etapa de apresentação da proposta e dos docurn8tltss

de habilitaçâo pelo licitante, o que ocorrerá somente apos os procedimentos de abertura da sessáo

pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso pÚblico os documentos que compôem a propOeta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, apÔs a fase de envio de lances.

4.11 . Desde que disponibilizada a funeionalidade no sistema, o lieitante poderá parametrizar o 6eu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às seguintes regras.

4.11.L a aplicação do intelalo mínimo de diferença de valores ou de pepcentuai§ Ê§tr§ n§

lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lance§ intermediários quanto em relaçâO ao

lance que cobrir a melhor oferta, e

4.11.2. os lances serâo de envio autsmático pelo sistema, respeitado o valorfinal mínirno, ç§se

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima'

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sioterna

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.L valor superior a lance já reEistrado pelo forneoedor no sistema, quando adotads o oritériO

de julgamento Por rnenor Preço; e

4.12.2. peicentuat de desconto inferiôr a lance já registrado pelo fornecedor no sisterna, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto'

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na íorma do

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgáo ou entidade

promotora da licitação, poden?o sei disponibiiizado estrita e permanentemente aos órgâos de

controle externo e interno. :

Rua Simplício Moreira. no I 185, Centro, Irnperatriz - MA
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4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçÔe§ Bo

sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo Ônus decorrente da perda

de negocios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua

desconexão.

4.15. O ticitante deverá comunicar imediatamente ao prcvedor do sistema qualquer acontecirnento

que possa comprometer o sigilo ou a sêguranÇa, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTP DA PROPOSTA
S.1. O licitante deverá er'viarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos:

1.1. Valor unitário o total do item;
1.2. Quantidade cdl4da.

5.2. Todas as especifici§;Ões do objeto contidas na proposta vineulam o licitante.

5.2.1. O ticitante NÃQ poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao mâxinto proulsftl
para contrataçâç.

5.3. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionaie , 6ncargú5
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidant direta ou

indiretamente na execuÇão do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exciusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.S. Se o regime tributário da empresa implicar o reeolhirnento de tributos em percontuai§

variáveis, a cotáção adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento $erão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

5.7. Na presente licitaçâo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderâo se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Naclonal.

5.8. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçoes n*las
contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

S.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da tiuts
de sua apresentação

5.8.2. Gaso o critério de julgamento seja o menor preço, os licitantes devem respeitar 8§ píêgoB

máximos previstos no Termo de Referência.

S.8.3. Caso o critériq de jr-rlgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrerte da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo
de Referência.

S.g. O descumprimeni:r das regras supramencionadas pela Administraçáo por Barta dos
contratados pode ensejar i responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas
do Estado do Maranhâo S,, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequênciãe:

Ru;r Simplício Moreira. n'' I 185, Centro, Imperatriz -- MA
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assinatura de prazo para a adoçâo das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso lX. e!ê-.lQsn§tiluigãe; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dcis prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreçc na execução do contrato'

6. DA ABERTUR.A DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÁO BE

LANCES
6.1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, liorário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta ou os doeumentos de habilitaçâo, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, atê a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará eampo próprio para troca de mensagens entre o Progoeiro e qs

licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os lieitantes deverão encaminhar lances exclusivamÊnte por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sueessivos, obser'vando o horário fixado para abertura

da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lanee de valor inferior ou porcentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínlmo de diferença de valores ou percentuais entre os lanoes, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 3400 (trinta reais).

6.9. O licitante poderá, uma Única vez, excluir seu último lançe ofertado, no intervalo de quinae

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aborto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, apÓs isse, gerá

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do períqdo de duraçáo da sessão pÚblica.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, §erá dô
dois minutos .:r ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados ne8se
período de prc: pgação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo n::,vos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sê§$âíà pútili*a
encerrar-se-á attomaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lanees eeRfprrie a
ordem final de rlassificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçâo à proposta classiÍip$da Brn
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o preEoeiro, auxiliado pÉla equiÊs
de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, paía a definição das dern*is
colocaçÕes.

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centrt:, lmperatriz - MA
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6.11.5. Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serâo convocados para apresentar
lances intermeq if rios.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo do disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessâo pública terá duraçâo inieial de quinze minutos. ,Após eeee
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determínado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunÍdade para qu* o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preçcs até 100/o (dea por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em atê cinco minutos, o quçl
será sigiloso até o eneerranrento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subrtem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, cu por ofertar melhor lance.

6.12.4. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, poderâo os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaÇão, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste grazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregào eletrônico o rnodo de disputa
"fechado e aberto", poderâo participar da etapa aberta somente os llcitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 1\o/o (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessâo e eventuais prorrogaçôes.

6.13.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçôes definidas no itern 7.13,
poderáo os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de la':!es da sessâo pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada au,Çmaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimqç dois
minutos do período de duração da sessáo pública.

6.13.3. A prorrogação iutomática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, Eerá cie

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
períocio de prori,:gação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâg púhiiÇ*
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema srdenará e divulgará os lances oenfürmê I
ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferenÇa em relaçâo à proposta qlassiÍiseÊe erl'r
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela BquiÍ?e
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiçâo das rJernaiç

colocaçôes.

6.13.6. Após o reinício previsto ns subitem supra, os licitantes serão convoeados para apreaentar
lances intermediários.

Rua Sinrplício Moreira, n' I 185, Çentro, Irnperatriz -= MA
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6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema oreienafÉ ç
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foÍ

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serâo informados, em tempo rçal, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

6.17. No caso de deseonexáo com o PreEoeiro, no deeorrer da etapa competitiva do Fregão, o

sistema eletrônico podei'á permânecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.1g. euando a desconexão do sistema eletr'Ônico para o pregoeiro persistir portempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apÓs decorridas vinte e quatro

horas da comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrÔnico utilizado para

divulgação.

6.1g. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relaçáo a itens nãO exclusivos para participação de microempre§as e empresas de

pequeno porte, úma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

iteceita Federal, do porte da entidacle empresarial. O sistema identificará em coluna prÔpria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 4§ da Lei Comolementar no 123, de

2006, regulamentada Pelo D@

6.20.1 . Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empre§as de pequeno porte que se

encontrarem Áa faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serâo cc.sideradas empatadas com a primeira colocada.

lJt,
§alwt

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de'S íoinco) mínutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação

automática Paral tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista çu nâo

se manifeste no pruzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de á%

(cinco por cento), na ordem de classificaçâo, para o exercÍcio do mesmo direito, na pr6ta

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas nricroemSrresas e emp.e$ÊS {iü

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriorcs'

serà realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

aPresentar melhor oferta.

6.21. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lanoes), ou entre lepçot

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

6.21.L Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o eritério de desempate oerá

aquele previsto no art. 60.da Lei n' 14.13.3, {e 202"1, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótesê em que os lieitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

Rua Simplicio Moreira. n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
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6.21.1.2. avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações Previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulherc§ oo

ambiente de trabalho, conforme regu!amento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçoes dos

orgãos de controle.

6.21.2. persistindo o empate, será assegur"ada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.L empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do Ôrgâo ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçâo

realizada por órgão ou entidade de tr/lunicípio, no territÓrio do Estado em que este se

localize;
6.21.2.2. emPresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;

6.21.2.4. empresas qLle comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos da Lei no 12.1Ü, de 29

de dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos erc demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante

vencedor oionerá por sort,:ro, em ato público, para o qualtodos os licitantes serão convocados'

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipÓtese da proposta do prínreiro

colocado permanecer aàim;l do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçâo. o

pregoeiro poderá negociar cEndiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1 . ÂIão será admitida a previsão de preços diferantês em razão de local dA entraga ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualguer outro motivo'

6.23.2. A negociaçâo poderá ser feita eom os demais licitatrtes, segundo a ordern de

classiÍicaçaô inicialmente estabelecida, quando o prrmeiro colocado, me§mo apÓs a

negociaçáo, for desclassificado em razâo de sua proposta permaRecer acima do preço

máximo defi nido pela Administração.

6.23.3. A negociação será realizaela por meio do sistema, podendo ser acQrnpanhada Êelos

demais licitantes.

6.23.4. O resultado da nogociaçâo será divulgacio a todos os licitantes e anqxado ao§ AHi*§ d0

Processo licitatorio.

6.23.5. O pregoeiro solrcitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de ? (duas) hÊrrs,

envie a proposta adequacia ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada.,

acompanirad'a, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.23.6. E facultado ao pregoeiro promogar o praão estabeleeido, a partir de ÊOliÊitâ9ãO

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DEJULGAMÉNTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verifieará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atenrÉ às condições de participaçáo no certame, conforme previsto no

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, lmperatriz - MA
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art. 14 da Lei no 14.133t2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à

existência de sançáo que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

7 .1.3

SICAF;
Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransp?rencia.gov.brlsancoes/ce.is), e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

Uniâo (https://www. poúaltranspqrencia. qov. b!'lsancoes/cqep)

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n'8.429, §Le 199?.

7.3. Caso conste na Copsulta de Situaçâo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrênciau lmpeditivas lndiretas. (lN no 3i2018, art. 29, capuÍ)

7.3.1. A tentativa d.: burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento s1'íilares, dentre outros. (lN n" 312018. art. 29, §1o).

7.3.2. O licitante srlrá convocado para manifestação previamente a urna eventual
desclassificaçãrl (lN qo 3/20'18, art. 2-9. §?').

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, Bor falta de
condiçâo de panicipação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente ciassificado em primeiro lugar tenha se utilizadq de aigurn
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condiçôes de participaçâo e de utilizaçâo do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à
compatibilidade do preÇo em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e êm seu§
anexos, observado o disposto no qrtiqo?9 e35 da lN SEGES n" 7?..0e 30 de setem ,

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 ,6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificaçÕes técnicas contidas no Terrno de Reíerência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo detlni'Jp 9g69
a contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demcnstrada, quando exigido pela Administraçâo;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seu6
anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valorea
infenores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçâo.

7 .7.1. ,A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligênoia
do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitamte ultrapassa o valor da proposta; e

Rua Sirnplicio Moreira, n" 1 185, CÇntro, Irnperah'iz-- MA' CNI'J 69.555.019/000t-09
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7 .7.1.2. inexistirem custos de oportunidade eapazes de justifiear o vulto da oferta.

7.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçôes acirna, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.A.1. Nos regimes de execuçáo por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado;

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçào do sobrepreço se dará pela

superãção dc valor global estimado e pela superaçâo de custo unitário tido como
relevante, confo!'me planilha enexa ao edital

7.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujut; valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Artrninistraçáo, independentemente do regime de execução.

2.8.4. Será exigida g;rantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cincc por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este últimc e o valor da proposta, sem prejuÍzo das demais garantias exigÍveis de

acordo com a L?i.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

a exequibilidade da proPosta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitads tenha sido deeomposto em seu§ respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçáo de Preços elaborada pela Administraçáo,

o licitante classificado enr primeiro lugar será convoeado para apresentar Planilha por ele elaboradÊ,

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nâo aceitaçâo da
proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços Ce engenharia, o licitante vencedor §erá convocadg a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicaçâo dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administraçào,
bem como com detalhamento das BonificaçÕes e Despesas lndiretas (BDl) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectívos valores adequados ao valor final da propoata

vencedora, admitida a utilizaçáo dos preços unitários, no caso de empreitada pcr preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contrataçâçr integr'ada,
exclusivamente para eventuals adequaçôes indispensáveis no cronograma físiqo-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11 . Erros no preenchimento cia planilha não eonstituem motivo para a desclassifioaçâo oa
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se Çomprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contrataçâo,

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositirro se limita a sanar erros ou falhas que nâo alterçm a
substância das Propostas,

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indieaçáo de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nâo

cabívelesse reg me.

7.12. Para fins de anáiise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto,
poderá ser colhida a manii,rstaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
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7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçâo de amostra, o licitante classÍficado em
primeiro lugar Ceverá apresentá-la, conforrre disciplinado no Termo de Referência, sob pena de nâo

aceitaçâo da proPosta.

7.14. Por meio Ce mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçâo do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados.

incluindo os demais licitanteil.

7.15. Os resultados das a'laliações serão divulgados por meio de mensagem no siçtema,

1.16. No caso de não íl,tver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou ;',i,ivêfido entrega de amostra fora das especificaçÕes previstas neste Edital,

a proposta do licitante serâ 'gcusada.

7.17. Se a(s) amostra(E) apresentada(s) pelo primeiro classificado nâo for(em) aceita(o), o
pregoeiro anatisarâ a aceite lrilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-ã com a verificaçáo dar,i;) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçáo de uma que

atenda às especificaçôes corrstantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÁO
g.1. Os documentos previstos no Termo de RefeÉncia, necessários e suficientes para demon§trar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçáo, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei no :14.1.33. .de 2021.

g.1.1. A documentaçáo exigida para fins de habilitação jurÍdica, fiscal, soctal e trabalhista e

econômico-finânceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

g.Z. Quando permitida a paúicipação de emBresas estrangeiras que não Íuncionem no País, aS

exigências de habilitaçáo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

g.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nâo funcione no PaÍ§, para

fins de assinatura do contrato ou da ata cle registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitaçáo serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termQs do dispostO

no Deóreto no 8.660.. @, ou de outro que venha a substituÍ-lo, ou

consularízados pelos respectivos consulados ou embaixadas'

g.4. euando permitida a participação de consorcio de empresas, a habilitaçáo técnica, quando

exigida, será ferta por meio do somatorio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeite de

naüiltaçao econômlco-financeira, quando exigida, será observado o somatÓrio dos valores de cada

consorciado

8.4.1 . Se o consórcio nâo for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econÔmico-

hnanceira,'haverá um acréscinro cje 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

g.S. Os documentos exiçidos para fins de hai:ilitaçâo poderáo Ser apresentados em originai, por

copia ou por qualquer outro .neio previsto em lei específica.

g.6. Os documentos etrigidos para fins de habilitaçâo poderáo ser substituído§ por registro

cadastral emitido por orgâ,r õu entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediênoia

ao disposto na Lei no 14.1i;i/2021-

g.7. Será verificado se, o licitante apresentou declaração de que atende aos requisites de

habilitação, e o declarante r*spond erá pela veracidade das informaçÔes prestadas, na forma da lei

(art. 63, I. da Lei no 14.133/ií)21)

Ruu Simplicio Moreira, n" I 185' Centro. Itttperatriz - MA
cl.iPJ 69.5ss.0 I 9/000 I -09



ffi l) (',

o:t/Jery&oEg rrarstltt'l§

ESTADo uo uaRaNuÃo
cÂHaana MUNTcTPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENI'O ADM IN I STRATI VO E AI'IV IDADES COMPL I]ME,NTARES

8.8. Será verificado se o licitante apresentou nc sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específícas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas cr'rrpreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados ili.l Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençÕes coletivas de tribalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

8.10. A habilitaçâo será v rr'ificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente havs'á a necessidade de comprovação do preenchimento de requiaitos
mediante apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relaçáo à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (ll! -no

íZO1A. art.+", §t' )

B.'1'1. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgâos responsáveis pela informaçâo, devendo proceder,

imediatamente, à correçáo ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçâo ou aqueles se
tornem desatualizados. (lN no 3/2018, art. 7o. capuf).

8.11.1. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçâo no

momento da habilitação. (lN no 3/2018, art..7o, paráqrafo único).

8.12. A verificaçáo pelo pregoeiro, em sÍtios eletrônicos oficiais de órgáos e entidades emissores de
certiclÕes constitui meio legalde prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigicios para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serâo
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável
por igual períodc, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharáo, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual tje desconto,
observado o disposto no § Jo do art. 36 e no § 1o_do_ed,,l9 da {nstrucão Àlonnafiv-a

SEGES no 73. de 30 de setembro Ce 2022.

8.Í3. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele náo contidos somente será feita
em relaçáo ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a e.{ceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação, anteceder as fases de apresentação de propostas e lanceg e de
julgamento, a l'nrificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relaçâo a todoa
os licitantes. .

8.14. Após a entrega doii documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituiçãp eu a
apresentação de novos docu,mentos, salvo em sede de diligência, para (Lei í4.133/21, art. §*, e lN
7 312022, art. 39. §4o):

8.14.1. complementaçãc de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
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8.15. Na análise dos doÉltmentos de habilitação, a comissão de contrataçáo poderá sanar erros ou
falhas, que náo alterem ,' substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisâo
fundamentada, registrada e n ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

8.16. Na hipótese de o lit,itante náo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e aasim sucessivamente, na ordern de classificaçáo, ate a apuraçâo de urna
proposta que atenda ao pree ente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidacie fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condiçâo para
participação na licitaçâo (art. 40 do Decreto n" 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitaçáo anteceder a de julgarnento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusâo de licitante por motivo relacionado à habilitaçâo, salvo em razâo de fatos supervenientes ou

so conhecidos após o juigamentc.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposiçâo de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no ert. 165 da Lei no 14.133,

de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

9.3.Quanclo o recurso apresentado impugnaro julgamento das propostas ou o ato de habilitaçáo
ou inabilitaçáo do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser nranifestada imediatamente, solr pena de preclusáo;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrei'será de 10 (dez) minutos

9.3.3. o grazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçáo;

ESTADO DO MARANI-IÀO
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8.14.2. atualização de ,i?cumentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

9.3.4. na hipotese de adoção da inversãc de Íases prevista no § 10 Co art. 17 da Lei no 14.133,
de 2A21, o pr'1t:zo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data de
intimaçâo da at-, de julgamento.

Os recursos deveràc ser encaminhados em campo próprio do sisterna.9.4.

9.5. O recurso será dir': do à autoridaCe que tiver editado o ato ou proÍerido a decisào recqrridât, ê
qual poderá reconsiderar r ua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo WazQ,
encaminhar recurso para ir autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado dc ecebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpo.-rios fora do prazo não seráo conheeidos.
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9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados c*l data da intimação pessoal ou da divulgaçâo da interposição do recurso,

assegurada a vista imedialit dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
,)

9.8. O recurso e o pr.'rfido de reconsideração terão eferto suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrever i a decisáo final da autoridade competente.

g.g. O acolhimento do r1t,:urso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do proc,i-'sso permaneeerão com vista franqueada aos interessados no sttio

eletrônico

{0. DO TERMO DE CONTRATO
10.1. Após a homologaçâo e adjudicaÇão, caso de conclua pela contratação, será firrngdo

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de

decair o direito à contrataçâo, sem prejuÍzo das sançÕes previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o Órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administraçâo poderá: a)

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondêneia postal com aviso de recebimento
(AR), para que seja assinaCo e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a eontar da data

de seu recebimento: b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrÔnico para que seja

assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis: cu c) outro meio eletrÔnico, assegurado o

prazo de ÔS (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela

Administração.

10.4 Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poder'ão ser Brorrogados, por igual período, por

solicitaçâo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçâo.

10.S. O prazo de vigência da contrataçâo é o estabelecido no Termo de Referência.

i0.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovação das
condiçÕes de hatrilitação e contrataçâo consignadas neste Edital, que deverâo ser mantidas

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

11. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçOES
1 1.1 . Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decç,ri-ência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

.2.1. nâo enviar :, proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

.2.2. recusar-se i enviar o detalhantento da proposta quando exigível;

.2.3. pedir pârâ §1:I desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

.2.4. deixar de a1 tesentar amostra;

.2.5. apresentar 1r,'op651a ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

11.i.3. não celebrar ol):ontrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
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11.1.4. recusar-se, sslr justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirAr o instrumentc equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

'11.1.5. apresentar derlaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falq i'; durante a licitação

1 1 .1.6. fraudar a licitaç â,o

11.1.7. comportar-se d: modo inidôneo ou eometer fraude de qualquer natureza, em esBeciel
quando:

11.1.7.1. agir em con,;io ou em desconformidade eorn a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro ne julgamento;
1 1.1.7.3. apresentar amostra Êalsificada ou deteriorada;

1 í .1 .8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçêo

11.1.9. praticarato lesivo previsto no art. 5o da Lein.o 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei-no 13..133., de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatárics as seguintes sançóes, sem prejuízo das responsabiliciades
civile criminal:

11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidcneidade para licitar ou contratâr, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puníção ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

11 3. Na aplicaçãc das sançôes serâo considerados

a natureza e a gravidade da infraçáo cometida.
as peculiaridades do caso concreto
as circunstâncias agravantes ou atenuantes
os danos que dela provierern para a Administração Pública
a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ê
orientaçÕes dos ór'gãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do Çontrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Paraasinfraçõesprevistasnositensll.l.l, 11.1.2o11.1.3,amultaseráde0,5o/oa15a/o
do valor do contrato liçitado.

11.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 a multa será
de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado

11.5. As sançÕes de advertência, irnpedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar pod!;ão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicaçâo da *rirçâo de multa será facultada a defesa do interessado no praeo cie 15
(quinze) dias úteis, contadçrida data de sua intimação.

11.7. A sançâo de impeeJ ilento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor:rência
das infraçôes administrativa.s relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, quando nâo se justifíoar
a imposição de penalidade rtais grave, e impedirá o responsável de lieitar e contratar no àmbito da
Administração Pública diretr; e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 11.1.4, 1 1.1 .5, 1 1.1.6, .11.1"7 e
11 '1.8, bem como pelas infraçôes acjministrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1,.3 que
justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja ciuração observará o pfÉzo previsto no art. 156, §5", da Lei n.o 14.13312021.

11.9. A recusa injustificacta do adjuciicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o inst'f:mento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no

item 1 1.1.3, caracterizará c..iescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da gara, 1a de proposta em favor do órgâo ou entidade promotora da licitaçâo, nos
termos do aú. 45, §4o da lN f EGES/ME n.o 73, de 2022.

11.10. A apuração de reiponsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de liritar e
contratar e de declaração de inidoneidade para ilcitar ou contratar demandará a instauraçâo de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e cii-cunstâncias conheçidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, eontado da data de sua intimaçâo, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aBlicação das sançÔes de advertôncia,
mutta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o qual será dirigidc à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cineo)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideraçáo da aplicaçáo da sançáo de declareçáo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. 0 reÇurso e o pedido de reconsideraçâo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrrda até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplieação das sançÕes previstas neste editai não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação intogral dos danos causados à administração pública municipal.

/-
12. A, TMPUGNAÇÃO AO EDITAL Ê BO PEDIDO DE ESCLAREGIMENTO
12.1. Qr.ralquer pessoa e parte legítima par^a impr-rgnar este Edital por irregularidade na aplieação
da Lei no 14.133, de 2A?1, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, lin:itado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

12.3. A impugnação e o pr dido de eselarecimento poderáo ser realizados por forma eletrÔnica, pelo

envio ao e-maiI dl. itz.agentí-clecontrataqao2tl25(dlglrtail.çgfn

12.4. As impugnaçÕes t: pedidos de esclarecinientos não suspendem os prazos previetQs nQ

certame. , ,.

12.4.1 A concessão tiE efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá s*r

12.5

motivada pelo açlente de ccntrataçáo, nos autos do processo de licitação

Acolhida a impugrraçáo, será definída e publicada nova data para a realização do certame.

DAS DTSPOSTçÔE§ $ERAIS
Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico.

Rua SimplÍcío Mcreira, r:'' M5, Cenh'o" Imperatriz - Md
CNPJ 69..555.0 i 9i0CI0 I -09
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13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcacla, a sessão será autornaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo h:iário anteriormente estabelecido, desde que nâo haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro. 

:

i

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarâo o
horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do çsultado desta licitação nâo implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplin,'dorr. da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os interessadcr;, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e ;i sesurança da contratação.
)

13.6. Os licitantes assumEm todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Acirninistração.

138. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos r:u demais peÇas

que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas ( PNCP) e endereço eletrôn ico wwuv. camaraimpgr"atriz. ma. oot/. br

13.1 1 . lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexo6:

13.11.1. ANEXO I- Termo de Referência

13.1 1 .1.1. Apêndice cjo Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

13.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

13.1 1.3. ANEXO lll - Mcdelo de Carta Proposta;

lmperatriz (tulA), 09 de setembro de 2025

Danyelle LTalkiria Flor da Conceição
Diretora do Departarnento Adminlstrativo e Atividades Complementares

R, r Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
, cNPJ 69.555.0t9i0001-09
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PREGÁO ELETRÔNICO No 

-/2025(Processo Administrativo no 07 1 l2025l

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

Rua Sinrplicio Moreira, n" I i85, Centro' Imperatriz'- MA
cliP., 69.555.0 I 9i0001 -09
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1. OO OBJETCI

f .i. Conrratação de enrpresa especiaiizada na prestaçâo de serv-iços de digitalizaçãç dç

documentos e aÍmÍrzenamento de dados enl nuvenx {cloud baclary), preservando o aeervo de

ar-os normativos e legislativos desta easa de Leis. ironforme eondições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrrrmento.
1,2. Especificações e üuantitativos dtr objeto:

i.Z.l. Os itens do prpsente'Ienno cle itel'erência possuem as seguintes espceiticaÇÔeç,

apresentação e quantitativosr

CATSER:2?27*

I1'[:!I
Prestaçâo rk; gestâo ,l para solirçâo de

digiialização .Je docunnentos, inciuinric: a preparaçüo'

ART

riçào cie rotinas de busca ç recul-'eraçãc do j da)çull'lent$s

irrados c daqutles annazenados íÍii§anir'ltttt, durarrrs

ADMINTSTRAT.IVO E ATIVIDADE]

TERMC} I}E R§FENÊNETE

r!!

de

S COMPLEMENTARES

orgsrtizaçâo. digitetiziitâo c a iirdçraÇio rlcs arquirtis
digitais, com tbrnecinr,;nttr dç infracsinrttirit .iÇ hirrriiiare,

armazenünÇÍlt{t eín rluvütí} e realiraçào tic gcsti.o' ir'çiuinrlo

a deÍin
digitali

o

ÜBJETO

de
backup enl nuvçnr (Ctctud I3ackup)

Çom irmaz§namçnio §m rÍe& centcr
no llrasil, cam gspaço de ntr rríttimo
4 'fl) ('.cratrl'te!i) conr volumç iiiário
de transl'erência dc rto mínima rl0 CB
baekup diárii) autoolstiíado ilerd
ser"-idores Linur: e Windarrys,

posribilidndr de resgate dc daCos dçs
últinros (5) cinco dias rti minimrr,
transferência de dirdos entrc ssrvidor
c cliçnte tiiariamorrte çntre ?3h e §h,
possibitidade de resgate de dados por

míilia iisica. Con:p,rsta pctr sofhrare
prr:Ílssiorral cr-lt:l lic*nça de

instalaçí<1. §ilFone téçnico'
treirrar*ento, garantifl dt
tungionamcnto para roda solução
duranle terdo o pcríodo de vigên':ia

i ;'rf,lÍ

40.091, t I l1

v.'I(11"{1.

4.0{i0.(r0,

V, OTAL

i.i. Os serviços objeto desta contrataÇâo são câr'aoterizados cotno comuns, §CInf§rme
justilicativa constante do Estudo'Iecnico Plr:lirniniu

lili; Sirnplício N'loreii'a" n'' I lS5, í-en*o, Imperariz - MA
CNPJ 5?.i55,0 i 9/CC0 i -0e

QTD P. IJNT P.'t'CI1'.4.L
.U--ND

OEJET'O

0,40l000cr0ü

Q'qo.
Mf,§

V. MÊir*É.{i,"
(GE§TÂS
!§uvFl§ti

QTD
l,tcINç]À

v
LICENÇÀ

488.09t,t I

-^-'-

§pÀÉ
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1.4, C prua) de vigência da eontratação é cie doze meses, oontarÍos da assinatu'ra do ccrrtrqtQ,

croriogár,ef por igu"ir p.riàAot até olimite de i0 (dez) anos, na fotma dos artigos 106 e 107"

:ia i_.ei n. 14.133. O. ibzr, çoirsiderando a essenciaiirjade dos serviços, posto que voltacl0s a

preseruação dos atos norr",atiros e legisiativos desta Casa de LeiS por meio da modertlieação'

ai,,l&jização e armazenamento Çonstü1te cios ar:quivos administrativos e legislativos eln tenrpo

reai.

2. FUNDAMENT,âÇÃ0 E DESCRÍÇÃCI DA NECE§§IDÀDE t)À

coFirRATAÇÃ0
?.1. A contratação d:,s seruiços Iem por tinalidade a preservaçào' atuelizaÇÉo í3

modernização do À**ru*enro de documentos fisicos por nteio de digitalizaçã* e arqiril'ir

em nuvem (cloud backup) em tempo real, inciuinco ieis e atos normativo§ decorrerrtre iiü

regular exercício da vereança.

2.1. Previsão no Plano de Contrataçõe§ Ânual:

?.?.1 . Face o .*pou* e om obsen ância ao que aduz o ineiso II do § le do art' 18 rlgi Lei

14.l33lll e Art. 7o, incisa IX da IN 1ü12020 da SEGES a eontrataçãçr prete*riiils

está em conformidade coFJ os ditames legais, urna vez que encontra previsão no

Plano arual de cúnlratâiÕes'

2.j. A Fundamentação da contrataçâo e cie seus quantitativos encetntra'se pol'mfjuo{i-ada

crr Tópico "rp..itüãor 
ú*ao, Técnicos prciiminares, apêndice deste TerÍno de R"çferôncia.

J. tlA NÍODALIí;APE pUNDÂME§TÁÇÀ{} LEGAL PA CONTn,lfeÇÃü

i.i. A contratação do presente objeto se dará por meio de licitação na modalidade Pregâo

iiietrônico, no tipo mencr preço, pelo criteri,r de iulgarnento global'

i..i. i\ licitação ç a ccr.lratação .*ger-re-ãc pelas dúposições da Lei Federal n0 14'i33/2021'

oein ccrmo pela Lei Or<ii:rari*-n" 2.Ôt5;24" Rlsolução ,,o 001 12024 e' no que çoúer' na Lei

Complementar no iàj, * iía- dezembro o1 zoo! 
_e. 

§ue§ alterações, aplieando subsidiariertrentç

dearais normas reguiameiltares portlflentes a Ê§pecle'

4. DESCRTÇÃo oa §oLUÇÃo coMü UM TODO CONSIDERAnS (} ÇíL-LQ

DE vrDA Do oBiErO n ESpEaITICA{lÃo Do PR,DUT.
4.|.Temcomoclb.ietivoapreserveção'aiualizaçãoemodernizaçãodoarmarrtraurpnttrcl*
documento, rri"or'ioi-r"*i. ãe aigitaiizai:ão e arquivo em nuvem (cloud backup) Ôm renlp(i

real, inciuindo lçis e atos normativos'

4.2. A descrição da solqção comô um tocio encontra-sB pormcnorii*rda em tóPiço Egpeti'fi*+p

dos Estudos Técniços Freliminares, apêtrriice <ieste Termo de Referênçia'

5. REQUTSITCIS I}A CONTRÂ'r À{:ÃO

5.1 . Para a contrataçãO será obser.,'açc i.,s segttinies requisitos:

j.l.i. A empresa a ser üiintrara6* §çyurii s" r'i:spoasabiliau por todas as despesas dit*iil§ çii

i,.,àii"tur'n tliã o.q]rõ ã àlr.iãiô sç.la exeçurac1o ria acordo çom o solicitado, atqndsndr: todso tie

especiticaçr:es e pràço, inciuindo o rnanuseio e transiado de ciocumenros fi'ágeis o sigii0aos;

5.i.?. os setuiços àeverâo ser exesutados no prazo ruáximei deÍinido napr:oposta Cp irt**çi*

apresentada, contado da data de rççebimçnto da nota de enrpeúo, ordam dp gêiryiüO gU

dccurrento equivalente;
i.l.j. ;r contralaãã'áe.,erá provicieneiar * irrediara con'eção de detieiê*cias" fulltâ* üx

irre g ularidade s sonstatadas, reÍ'erentes às copdiç Õ es firmadas ;

3

Rua Sirnplicio More ila, n' I 185, L-entro, irtperatriz - MA
cNPi 6s.J55.0 I 9rOO0 I -09
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5.2. §usüenÍabilidade:
5.2.1. Além dos critérios de sustenrairilidade eventualmente inseridos n& dpsçriçâo do

objeto, devern ser atendidos os requisiros que se baseiam no Guia Nariçnlni r*er

Conuatàções S ustentávei s'

5.2. 1 .1 .Providências a §Õrçm tomadas:

5.2.1.1.1. Aplicar a; nonnâ§ tecnicas da z\ssoeiação Brasileira dç Nornras'fÉ+niç;is -
ABNT I.j]3R, teferente âo uso ,Je materiais atóxicos, biodegrarSáveie c

rçcicláveis
5.2.i.1.2. Vlsar *conomia na utilização cle rnáquinas, equipamento§ Ê Íbrietrterilus

cont;ibuind p piua re«lução á* .ooru*o de energia, lgnr como na utilização 'jç
t.r,roto-jiaitJrnateriais qlre içduzanr o ilgacto ambiental, ern coni rtnida<ir:

com a L-ei rJe Êficiêlcia Energetica r:o i 0.295101 e o decreto n" i 0.779i2021 , qu*

estabeiece rnedidas pala a reJi:çâo do consumo de energia elét'ica no ârnbito da

admini stração Púbiica fecle rai'

5.2.1 .l .3. Fornecer uá, .*pr"gados os equipan'rentos de segurança nec€§rarios si exrlçuçâ§

dos ,ã;ços e reaiiãar progru*ai internos ds treinamento de seul enrpregados,

n", pri*áro, **.., rie er.J"rrção contratrral, parà as práticas de sustentabilidaeie '
observatlas as norma§ arnhierltais vigentes'

5.3. Subcontratação
5'3'r ' Não é acL:ritida a subcontratnçãçr co cbiem contraruai'

-{./t. Garantia da contrataçlo
j.4.1. Triao nairrá exigência da garaririii ,ia conratação cios ans. 96 e seguirrtes da LEi no

i 4 = 
i 33 l?1, peias raz'5es ahaixr: I u sri iicada's :

5..i.1.1.,\ garantia çoniratual §omÇsresera e:tigitia quando a compiexidade dç valor da

comratação imponar çrit Çonsiderávçi: riicos de prejuizos a;\dministração erir razãçr

elo inadimpiem,.,nto do coniraieiiç, o que nàc é o easo dos euics,

6.TRÀTAM§IiT.C|DIFERENCE,{í}{.}t}AC$NTRATAÇÃü
6.1. Em aiendimento n-) arT,igo 48 da I-,ei í-iomplemerúar n" 123' de 14 dç dezembro de 2í-iÚ6

reguiarnentou o tratamentb di6e*ciaci* e si::rplificado pata.as Microempr*sas 'ME' Hrilplesar

de pequeno porte _ Epl, d Microenrpr**riducuies irrdivid'uais - MEI, nas liçitaçôes públi*as rio

á*Ui*á da Ariministração liubliça fisa estaoçlecido:

6.1.1. ri.u ,*rr*ãJu cota de até i:50,1, (vinte ç cinco por cento) do objeto pala a çontr*i*?ã*

de h,licroempr.ru, - rvíE, Enipresas de Pequeno Porte - EPP e MicroenrBreoriditii*rill

Individuais - MEI'
6. i.2. Fara os iterrs eujos valores estirrracios sejar:r de axé R§80'0Ü0,00 toitenta rtril r'+ilia)

,"r* ,*uiJuJa'ticitação exclusiva às microernpre§as, empresas de pequono p.cit+ t
oi.ro.n fããü;; incl"':':i'+ais" nos iennos do dispàsto no art' 48' I *a Lei

Compienrentar acima mencitnada'

ó.1.3. Considerando que a natureza cic olrjeto licitado e a prcstação de serviÇ?§' f+.*]ltl}:
se que ;;;;ãã" 

"ótas 
nao ã aptitâvet para os fins do disposto .a LÜ n' l?3/oú

ante a sua indivisibiiidade'

i. ilíoDELO IlEl fixEcuçÃo i)í) ÚBJL"rü
7.1 . o mOcielo cie execução do ob.ieti, .io r*.,,ro cle Referência se dar'á da seguinle folBral

7.1.1. o ob.ie[ 
';;;';;;""tu,i, -,t. 

Íonr]a prircelaca, conÍbrme as neçessidaiies dlr

adininistraç?.i, a oontar cia clata rla einissão da Ordem de Sen'iço' cQti'f§r'rü*

i(ua Siraplicio N'ioie irit, n' I i 8-<' Centro' lmperatriz - MA

fiNti.l ó9-:l55.0i9ir)0ill-09 il



\3b

DEPAR

quantitativgs nela descritos;

7 .1.2. Os seruiços deverão ser exoc*tados em dias úteis, nos gndet'eços ç horáriqrs

mencionaCos na ordeRr de Serviçtr * oS, segundo as necessidades da administração.

ExcepcioLalrRente, a chefra .:o []epartamento Administrativo pocierá autorizar a

execução dos serviços em tiias nâo úreis'

7.i.3. 6; prazo O. t*e*uçdo do objeto não poderá ser f'rorrogado, sah'o fato superveniente

devidament* .ooiprurado. e fomralmente justificado aules de esgotaCo o prazo

acima esrabelecidá, c/ou a critér'io rÍa .,T $minrstração, corn as devidas justiÍicativas;

7..t.4. a simptes e*eruçao do objeto da ordem de serviço não Inplicanasuê aceitaçâtr

definitiva, o qu*'ocorrerá Êpos ti vistoria e Çglnprovaçâo.da. conformidade pelo

serr,idor especialrnente designaclo. na fonua deste item 5 e do itern 8;

7.1.s. o aceitelafrdiao aor rur','IiÇo,r ol.jeto ria liçitaçâo pela Contratante não exclui a

responsabilidade civil do Çcntraroáo pnt vícios de quantid4: -ou 
qualiclade do

serviço, riisparidade côm as eipeçifiçações çsÍabçlçcidas' verificadas

pcsteriormente. garaJitindo.se a contraiante as faculdades previstas no art' 18, <ia

Lei Federat nq a.õ;gti990 (Ccdiso do Consumidor)

7 -l .6. O, *"roiços f rá"rao ser re.ieitadàt, no tgdo ou eÍR pariÇ' quando em desacorda conr

as especific açliesconstaotes ueste1-ermo de Referênçia e na proposta' devçndo ser

corrigidos nopíazo estabelecidc no item 9'1'?'

*. &IODELO DE Gf:STÃO NO C{}T{TTIATO
g.i. o contrato j**ra ser çxeci:tacio íreimente pelas partes, de acordo çgm a* clíriiguias

avençadas , u, oo*-u, áu t_*i n" 14.i33i2C?1 * cadá parte responderá peias consequências cie

sua inexecução total ou Pareial'
8.2. As comunicações entre o ôrgãc cu errtidade e a esntrêtada devem ser rsaliinda§ F$r

escrito sempÍe que o ato exigir tal tbrrnaiLlade' e,clmitindo'se o uso de mensagem eletrônica

para esse finr-
8.j.oórgãoouentidadepoder.á{onvoc'ârfepreselltatltçtiae,Irrpresaparaacaç§i:iie
iro"iaên.i*itte tJevam ser cumpriiias de imçdiato'

g.4. z\ execução do contrato-deverá ,., ur,tn'tpanhada e fiscalizada pelo(s) Íisç:al(is) co

aon*"r", e/ou pelos respectívos substirutcls'

g.i. Ila flrscalizaçãoe acompanh:rme$to tio cotiÍratol 
pridas Ír:çlas aE

S.5'i.Lffiscaidoccnüatoacotnpaniraráaexecução,paraquesejaÍncurn
condições er;tabeleçicias no cantra",o. ie modo à utt"g** os melhor'eA resuit*dos

para a Adri:ristração, e reaiizará o recebimento pr.ovisório do otrjeto nrediante

terÍnocletalhaíioquecÕlnproljeocunorimentodasexigênciasdecat'átertécnicoe
adnrinistrativrt;

S.5.2.ldentiticariaqualquerilrexaticàoouirregularidade'o{iscaidocontratoenrifirá
,rotin.aiã*, p*. à coneçâo da exceução do oontrato' determinandg prAzÇ BerS A

cr.ln'eçâo;
g.5.3. o frscaüo contrato inforrnará ao gestor do contfarg, §m tolnpq hábil,4 çirqilçêet E!:§

demandar decisão ou adoçtu> c* oãaid*u que ultrapassem sus competêncie, nq{B sl*P

aclote as medidas necessárias e saneadoras' se for o caso;

g.5.4. No çaso de ocorrênçias que pcssam inviabilizar a e{*cuçâo <io ccrnEalo r!í# ilaitls

upr*uOui o Ííical comunicará o iato imediatamente aô gestor do contrato;

8.5.5. O fiscai do contrato 
"u*runirora 

ao gestor do ccxrtrato' êm terrrpo hábil' o ré$niuo

do 
"ur',triiu-,..,rb 

,*u rcsponsabilidaàç, eom vistas à renovação tempestive ot' U..,

Rua §irnplíe is Mottlra" no i i$5. Centro' trnperau'iz - MA ''it
! CN!).f Ê9.S55.01S/C001,09 s
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prorrogação çontratuol ;

d.5.6. b nr.àt do contrato verificará a rnanutenção das condições de habilitaçâo da

coniratada, acompanhará o empeúo, Q pagamento, as garantias, as glosas e a

ibrmalização de apostilamentcr e teflnos aditivos, solicirando quaisquer docunrerrtos

comprobatórios ptrtinentes, casc nçcessário:
g.5.7. Caso ocorr*, d*.a,r*primento ,Jas oirrigaçÔçs corúratuais' o fisça) do confrait<r

atuará tempe:;iivanrentJ na soh.içâo cio prcrblerna, reportando ao gestor dc contratt

para que tome 
'ts 

providências cabívçis, quando ultrapassar a sua competêne ia.

8.5.8. Cabe ainda ao {iscal do coutrsíc:
g.5.g.1.Esclareççr pruitan*nte as çluvidas adminis-trativas ç técnicas e divct'gêrrcia* que

surgirem na execução <1o objeta cüiltratado;
g.5.g.2.Expedir por meio áe noÍiíiçações eio,; relatório de vistoiia as oÇonêneias * fiia#r as

determinaçõçs e comunicaçÕes nçcessárias à perfeita execuçõo çontratuai;
g.5.g.3.procecier, conforme qronogrania iisico.financeiro. as medições ref,et'eaiçe à

execução contratual;
g.5.g.a.Adotar merlidas prevsltivas ds cii;rti"Ji,i do çotrtrato, inçiusive: ruaiúfestgt-(ü Q

respeito da suspensão r]a enii'ega de beris, e oa realização de sçrviços acessÓi-ii)6, se

for o caso;

B.5.8.5.COntbrir ç certiÍiear a: tàruras iel*ii','as àS aquisiçtigs, e ss ibr o caso, diis serviçi;u

acessór'ios;

8.5.8.6.Proceder às avaliações dos sen'içoÉ execitra6igs pela cOntratada;

8.5.ii.7,Exigir o uso ootreto <los equipeiil*ntcs de proteção indit''iriual e çoietiva de

segui'ança do trabaliio;
g.5.8.8.Deterrrrinar a substituiçãc. ileciiailie justiÍicativa, de emplegado subordin*do a

contrABda, ilclusive de en,pregaios ;le eventuais subcOntraradQ§' ou a própria

subcontratada. que, a SeçS çiiÉriis comprotnÇtam o bom andarnento dos serviços;

8.5.8.9.. Receber designaçâo s laanter conÉto coln o preposto da eoiltratada' e se Íbr

necessário,-;;;;;t reurriões perióilicas ou 
-especiai$ 

para a.resolução de

problemas ná entrega dos bens_oit Se fc.r o ca§o, dos serviços açessórios;

g.5.8. t 0. Dar parecer téciico nos pedirios de alterações contratuais;

g.5.g.I l. Conibrir nctas irscais, faiuras ou docunrentos equivalentes, documentos exigidos

para o paga§lç;nto bom como ',.'erificar a manutenção das corrdições de habiliiação

rla contratada ç, após o ateste. encatninhar ao gestor de contrato para ratiflÇa{ão'

g.5.9. A fiscalizaçâq do contrato será reaiizada pélo(a) sewidor(a) Zesielson Rib*iiu

Sérgio siüa, P0RTARIA,I,\I\,'ERSASPR no 03712025 que acorÍlpânhilrá '4

execução Ccl objetc pelo ccntt"atacio. anotando em registro prclprio tüüA* it;

ocorrências r,:i,rci'onadàs cor"!1 a execução cio contrato, indiçando día, rnês Ç ei1ü, b9ril

como o ,ro* io, Í'uncioirÍíÍics eventuainnente envolvidos e cieternrinanilo t: çiu* ihr

necessário à r,eguiarização de falhas ou defeitos obseruadao e enoanriuilrlttdo *t
apo nramento s à*autori dáde cs mpe te nte Pam aS. pi9-vidências cabír'e i s ;

g.:5.10. e fiscalizaçío''=d. qu* trata esie iten'i nâo exctúi nem rçduz a ÍespçR§ai?iiiti*i{Ê çlÊ

Contratada, irrclusive psranr. ierceircs, por qualquer irregularidacle, 'tir}d4 §HÉ

resultante áe imperfeiçôes técnicas ou víciás redibitórios , e, naoconêncie çlaçtii, iifrç

implica ** rorràrponsabilidade cia Aeiministração ou de seus agentQ§ ç Preiiüãt'iü;

g.5.1 1. o descumprimenrô total ou parcial das respcrnsabilidadçs assumidas pclil cül1tlfitüEl*,

sobretudo quanto às obrigaçÕes e en'Jargo§ sociais e trabaihistae' ensajará a

aplicação dê sançOes adrnúist"arivas, provís*.as no instrumento coüvocatúric' ç ng

Rua Sirnpiício ll'{or*!ra' t' i 185, Cênü§, lrtpirratrir .- MÂ
cNPi 6s.55-1.0 I 9i000 I "09
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co ntrato, confoil.llii],Í i e,l.rli ; ii;
IV, arrrbos da l.ei i;*ii*rsi n"

,!.ó.

legislação vigente' pode:liir: cu!*ririar elil çxtinção do

nJCapítuio Ítx Co'iítulo lli e Cairituio i do Título

14.133, de 2021-

ila gestão do cantrato:
g.6.i. õ gestor,Jo contrato coordenará a atualização do proÇe§§o de acomparthaii-''*r'lí* c

Írscaiização cio contratú crlnrendc to<ios os registros formais da cxeci.rçiirr *ir

histórico de gerenciarneirto co c.r,.lt'alo, a exemplo da ordem ,le serviço, du' tcgisirt:

de ocorênciãs, das alterações c des prorrogações cÇntratuais, eiaborando t'elatório

ccm v.istas à verificação cla necc-ssiàade tle adequaçÔos do contratg para ltns cie

atendimento cla íinal irlade de adrn in istiaÇãç ;

L1.6.?. C gestor clo çontrato' açotTrl>ltiii:al'r* a n:atrutenção das conriições çie habilitaçã$ da

contrataria, p*u tint dç. Cinienho Ce ilespe$a Ê pagamento! e anotará os problenras

queobstemofluxonormaLiaiiqLri'jaçâoed'opága.n'""todadespesanorelatot'iode
r.iscos evçirÍi.raiSi

3.ú.3. O gesior da eonuato âoontparii;ará os rcgistf0s rÊAlizados peios fiscais-d0 contr&to'

cie iodas as ocoríên{)ias rçiacior',riiiu à eie*ução do contrato e as medidas arlotadag,

inforrnando, se for o caso, à eutç-ridarde superior àquelas que uitrapassarÇm e §ua

cümPetêrrC;el
g.6.r,. 0 gestor do contrato çnri'tirá $ÇÇ'tril'lento comprobatório da avaiiação reqlizada pelos

fiscais q,.]&iltc ao cumprirncnic <ie ol:rigações assuuridas pelo cOltratado' com

mençãoaoseudesempenh-on3e}:ecuçãocont}.atual"baseaclonosirrdicadores
objetivarxentedelinidaspatcd.:{1S'fãer,çntuaispenaiidadesaplicadas.devendo
constaf do caclasryo de atestg dr çtimpriniento dç obrigações;

g.6.5. O gestor ,io iorrt uto tot:ará prctictência? naia a for'rnaiização çlç proc*§§o

administrarit]o :à* r.rponsa-oilizáq:ào para tins--de aplicalão 9i^11!õ"§' ii §er'

conduzirio p.iu.orrriruao Cu ou* *"too ar1. 158 da Lei rf 11'13312Ü21. orr peio

agente ou peic 6Êtor corn colnlret§ncia para tal' confonne o cs'so;

8.6.6. Cabclá ao gtlstCIr Co contraio sugerii a autoridacle c6mpetente a rençrva+ão' s

pr"rroguçroo ui 
- 

uir.rução .cc,s iuirtratos, ou sugerir a reelização 6o i1ítv$

procedimeío'ioirurà*o ou cie cnt',tratação direta, de áeordo com as necessidades da

Administraçãi',
u_6.7. C gestor cit co,rtrato cievei'á elai:cr&r relatório final çorn infonnaçõe§ si'ifuw it

consecução r r.rs objetivos qus ienhan'l justificado a contratação ç eventitai; il;lilitiiii'i;

a serem adoiaJas puru 
" 

aplirnclam*nto das atividades da Aciminisiraçãrl;

g.6.g. o gestor cu",i,"irlto anaúsairi i:s peiiidos tie reequilíbrio econômicç'fiririit*;it+ iài

contratc, *.,utia*a 
"uentuais 

alteraçíies contratuais, após ouvido o Íissei rio cqtri§àt+,

rlecidirá prov j:roriamente a susperru'ao d, entrega-de bens ou a realizagão de sirrçi§cs'

e cecidirá os requerirrientus e r*cianuções relácionadas à exeçução contratual;

E.6.9. 0 gestor do Ccritlato analisará Ús tii,'çuntentos refçrente§ ao recebinrento di' *hieiii

do eontrato:
8.6-10. A9 gestor do contrttto caberá aiucia' iiu$tdÓ net':essáfis" Çollvqcru' O l;uu*ls'*i;iI

reuniôes, ,"!L,iuo*, eitr Ata, ion', 
" 

participação <1a contratacla e dos Íil;r:uiu' a ili*
deseremaiinha'Jçrsosprcced;tn'**"i'acompanhametito<laexeeuçãocüi'rtrilt*iil'
cia foima àu up***",aião ,1,-.s cocunrçrrtos exigíveis para realização do pa8s,lusEío

e conciusão da exeeução contrattui;

S.6.1 1. O gest<ir do csntrato deverá enviar a rl'+curnentação pertinerte ao setor co§lpgtenie'

pai,a a formajização tJos piocetiir::entos do liquidação e pagamento, no valor

I{ua Sinii:iieiç Mi--içít'il- lr" i i85, ('enrre' lmilerarriz * tví'd ii
c'I.J1',.169.í5i.t)19i0001-09 .l
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ciimensionado peia fissalizaçâo e ge§tão nos termos do eontrato'

g.7. A execução dos contratos de',,erá sei a,:ornpanhàda e fiscalizada por ureit tJp

iustrumentos de controle que compreenciair a Erensurâção dos seguintes aspscios, qugndo ibr

0 Çaso:
g.T. i . Os resultados alaençados em i'e iaçâo ao contratedo, com a verifieação ders prarcs de

execução e da quaiidade demar:dada;

e.7.2. Os recursos humanos empl'egatios eln funçâo da quantiriade e da ibrmação

proi'issionai exigidas; 'ais utiiizailos, con{orme pr.pos{rr
S.T.j.Aquaiidadeequanii.cadecosl.0c.lisLlsmaterr

vsirceclora. o-i:s.ervtndo-se as resilc*tivas quânt!íJedes e espeoiÍicações tecnicas' tais

cüino lnarca. qua-iido<ie e loilnii 'ie tis':'.

8.7.4. A aCequução dos ser-';iç(is pÍr'sr.âii;s à totina de execução estabeieçida;

f;.7.-i. c cumprirne,lto das qernais i:biigaçõcs üeÇorrente§ cio ecntrato: e

s.7.0. .i satisfai;ãc' io púbiicc t'tst':ii:'lc'

E.g. Âs cieçisÕes e proviciências que ultrapirs;*relli a cornperônçia dos-senirlores desigr-r«ios

0ârâ a ge§tão . trs.aiir'açao do contrátc dei'ir'ão se r conruniçadas à autaridade superior imeCiata'

rjiii ienlpo háb,ii, com as respeÇiivas anotaçÕes iios fatos, para a adoção das medidas cabíveis'

g.g. ca[-.erá aa gestor e fnçal do contraic" e ecs seus súbstitutos a estreita observância da Lei

3;oinár:ia no 2.015, de 05 'Je abril de 2024'

9. CRITERIO§ DE \IEDI(,]ÁG E SE PA.Gi\§{ENTO

f.i. Do recet:imento clP obieto:
g.1 .1 . o, ,rrriçor u"*-âo ,.**uidos prc,r,isoria:nentÇ, de t-brn*a surnária, no ato da exg+;'tçir*'

.1urtzurent" .orn u nota t-isiai ou instrumento de cobrança equivalenta' poiu(a)

responsáveipeioacompardrarflentoetiscalizaçãodoconÍrato,paraef].}itü|iÊ
posterior verificação de sua coiifonnicacle corn as especificaçÕes con§t{rfltes no

Termo de Ref'erência e na pl'cpcstit:

4.i.2. Os serviços poderão ser lcieitariüs' no todo ou em piltlÊ' incltrsive ltliit* Cr:

,ecebimentoprovisór"io.q,ru.,,loe:r:desaccr<iocomasespecificaçõescousíât'liilstio
Tei-rno de Ret'erência e na ui'o,"'oto' Ceveldo ser substif'rídos no prazo de Ü? (setr)

clies, a *,riu. r.ia notiticaçair da c"n,r ls.oda,às suas custas, sern prejuízo da aplicaçÍru

das penaiidadesl 
ie 5 (cinco) dias úteis' a ccnia; rli:(.t.i.3. O ràce}:liniento def,tnitiv() ocÔlrerá rto ptag'a I

recehirrrentodairotaf;scait)uii'llitrijmgnt0,Jecohrairçaequivaler.tei}Çie
Adnri,istraç,i"r" epós * u*riÍi*oÇâto iia quatidade e quautidade dcrs servií'orà F ilo

nrareriai 0 C(}I.soQiigntc ar;citltçã,:t n:eci! allte [orÍno <letalhado;

i).i.4. Para as contr*,.ações ,ieccrlerliÇs .le d.spesaS cujOs valgry.S nãO uiUapas§en o lir*itç

de que i'utu i,'lnrito 11 do ari. i 3 iia t.ei n" 14.t3312021, o ptazo máximo p§a t)

recebimento ,iefinitivo será C* al-',i 3 (trôsi dias úteis:

9.1.5- C) prazo para recebimento cieÍinitivo podgrá- ser excepcionalmenÍe Pigr:o$P{la' dq

f"Ãrüjifi;,rd". ü rg.eJ períocio, qüirndo hou'ver nçcessidadc rlc rliligÔn§i4p Blitii

a aferiiao do âtenáimentu .Íar exigências qon*atuais;

9.1.ó. No caso de çontrovérsia sobre a áecução do objeto, quantÇ à djmensão, qqeiidade

e quantidade, a contrâtada será çomuiricade paÍa emissão de Nota Figcal liB quÍ,

tange à parcela incontroversa cia execução dó objeto, para efeito de liqui<iação e

pagamento;
{).1.7. O prazopara a SOiução, peio conii'araclo, de ineonsistênçias tra execução rio tl}ojttttr

Í-Ç\,Rua Sirrrplíclc jlltrreira, n' i iE5' Cenlro, Imperatriz - MA
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ou de sâÍt€âÍI1,1lrto da nota tiscai uiu de instnrmetrto de eobrança equiitl€íte,

verificadas pei+ Administração ciuranie a análise prévia à iiquiciação de despesa' não

será cornPutaCo Para os Íins clc re';ebiniento definitivo;
q.1.8. O recebimento pro'il§orlo ou deÍmiti','c liãc exçluirá a responsabilidade civil Pei*

solidez e pela segurança do ser+iço, e nsm aresPonsabilidade etico-protissional Pel il

perfeita execução do contrato, e não cxclui a resPonsabilidade da contratacia peios

pre_iuízo s resuitantes da incot"::eta execução do contraÍo

L).2 Da liquidação
g.2.i. Recebida a \<:ta F'iscai ou ciocurnento cle cobrança equivalente. correrá c prazo rie

10 (dez) aiaslr[is para lins de iiquiciação' na Íbrma deste item, prorrogá''''eis por

igual Período;'
ç.2.2. o prazo cie qrre trata o subitem anrçrior será redrlzido à rnetacie, matrte$dü-§'J a

possibilidad" .lu pro.rogaçâo. ,1c. ceso <ie contrataÇões deçorrentes de despesas cujos

valeires nac 
-uiirãpa*..ãr'o 

limitç de qtre tratê o inçiso lI do art' 75 cia Lgi no

11.i332421;
t;.2.3.Farafinscieliquidaçâo,i;.rsetot.Çamp§lentçdeveráverificar§çancÍâ{isç*lou

instrumento A* 
"ofrrarrça 

equivaieirte apresentado expres§a os elenientos neçoosarios

e essenciais clo tiocurnento" t:lis c(-'tro:

9.2.3.1. C Prazo do vaiidaiie;

9.2,3.?- A data de er:ri'lsãc;

9,2.3.3. Os dacics do ççniiei* e do orgão ÇCIntratantÔ;

g,?.3.4. 0 períod''r tlespectivc de execuçãÜ di] contratu:

9.2.3.5' 0 valor a Fagírr; '=

9.2.3.6. Evenrual o*iUq*" cir: vaior,ie reterções tributárias cabíveis.

9.2.4. Havendo cITO lia apre§elrtaçãr: ia nora Íiscal ou insütxnetiio dc cobrança

equivalenre. 
-ou 

.ir.uostância "ue 
in'tpeç1 a rilu]clação cla despesa' e*qta ficará

sobrestada ,ti q*ç o cCIntraiadc ;:rci,,iciàniti *. meciidas sarreador*s. reiniciando-se

o prazo up* ";;;r;;;;ão 
<i. i.guiarização da situação, sem Ônus ao Çontraiante;

,.2.-<. A 
'ota 

tiscai ou instrunrento g, ,ibrunça equivalente deverá ser ob'igat.rianrente

acompanhado da conlpro,ruçau ii+ ,'egularidade fiscai' constatada pi;r rneio ce

consuita online rro Sisteina cic Cadiisir:<ide Fornecedores adotacio pâru a realizaçãc

*1o ..,n",rutaô ;;;;; sic.-.r, cr,. na impossibilidacie de acesso aos referidos

Sisteinas, 
':ecliante 

consuita ai:s sitics eietrônicos ot-rciais oi"r à docultlentução

nrencionada t1o an' 68 tia i'ei i:o 14'i33 )Ü2i; 
Ldaq psra: o)

Ç.2.6. e Acinriiiistrflção de.lerá realizar consttha aos sistemas supralÍrenelong

,erificar a niiinutenção das .",.Jiç.., ie habiiitaçãc exigidas no edital; b) iderrtitiçai'

possível 162ip quÊ impeça,r.fá,:tiripaçâo em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, q,".'úpuq".j uroiriiau cig conratar corn o Porier Público' bem conro

ocorrências .I'lpeditir"as in<iireras;

q.2.7.Constatan.cQ.:;i],jltntüataissisie.i.tt:".s.asituaçãodeinegularidadedocolii}'illiidç},
será proviá;,i;âü-;;* notit;cáçr.ç. por ,.:scrito, poro que' r1Q pís.'o cle 5 1Çiri*r; <li*,s

úteis. regulzuiag sua situaçãô ou,,o n:esmo ptazg, apresente sua def*§A' í) [:rtrilfii]

poderá .*, piofiogado utna vez" pÕr iguai perí.odo, a critério dct contÍat$iltç:;

9.2.g. Não haverido' rJgulzrizaÇão o; r.ndo à defesa considerada imltrocQditlÉ*, ('|

contratante deverá cornunicar aos órgãos responsáveis pçla íi.seaiipn*ã;:' iia

reguiaridaáe fircal quâ,to a inadimpiêãcia do óontratarlo, bem comt) quanlc à

existência<iepaganrentoas*refetuado'paraquesejamaeionadosoEmçioo

Rua Simplie io Motçira. :'" I 185, Clenlro' trnperatriz -- MÂ

cNP.i óe.55-í.0t9/0001-09 u
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pertinentes e gütessarios para garantir c, recebimçnto de seus créditos;

g.2.9- Persistindo a il:legularidade. o contratante deverá adotar as medidas n§cqsEári*§ à

rescisão contral.,Jai nos âLltos do Êroce§sc adnrinistrativo cotrespondente' nssegiiraiia

ao cotltratado e arnPla defçsa;

9.2.1ü.Hayendo a eÍêriva execuçào ilc objeto, os pagAffiotlto§ serãÔ iegiiaaiiç:i;

normaimeute, até que se deciia pela iescisão dO Qolllratg' Çaso o contratar'ig ri§O

reguirize sua situação ju*io ac:; sistcrnas (S1CAI")'

. P:"azo de Paganaerrto
Ç.j.1. o pagamento será çfetuaco n0 ili'azÇ dç até 3ü (trinte) dias úteis contadr"r; iia

íinilizaçao da liquidação da'jesnesa'

. Form* de Pagarrento
9.4.1. C pagamento será realizado l--cr it:çio ri{, ordenr bancária, para crédifo ent barrco'

ugêrr.iu e conta cqrrente incicacios pel' co**atadc.

).4.2. Será consirierada ciaur do pugu*,.r,tu c dia ent que constar c0ms çndtida a Ordetn

bancária P{rra Pelgarngnto.
g.4.3. euard* o" pígã;*ni", suri, ei'eiuiiíe a retenção tribulária previsla na legislação

ePlicávei'
g.4.3. j . Índepencientemeri,.c ao pei'Çertuai dç tri'ouro inserido rra planilha, quando

houver. serío rotiri«;s ua {brrt,:, quanei+ dA realização dO pagallento' os percentuais

çstatelçcidos na iegisiação vigenir'
g.4.4.OcontrataiioregUlanaeBteoptânLepelosimpiesl''iacional'nostennosdaLei

Çompleme*t* # 123, de :ÓC*. não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuiçÕes abrangitlrrs por aquelç regime' No çntantO' o pagalnotlo

ficará condicionado à aprese*ação dei.''mpro'ação, por nreio de documento oticial'

de que Íaz jus ao tratamento tr'ibutár{à favorecido previsto na referida Lei

ConrPiemetrtat

-: _,

tS. FORMA E CI11liER(p§ BIi SEE,FIÇÃÚ 1311 FORNECSDOR §' FORMA DE

F{}rt}JECII\{EItiTO :

i t.: . Forma de seleçã5 e critéritl ile juiganteüÊo da prüpo§tâ

i0.i.i. O fornecedoi será seleci*noio por meio da reaiizaçao^f.,P:o:tiiimento i1*

LICITAÇ.-Àô, ,ru *oauticlacie pRÊôaO, sob a forma ELETRONICA, corn açlog&t

,1o criterif à. j,,lg*"nto pelo ÊâINOR PREÇO GLOBAL'

I ü.2. Regime de execucâo

1ü.1.i. O regime ,À execuçãc ri* eÕnr.rato será EMPREIT'1DA Ffiii lttâel*{}

L,NITÀRIO.
10.j. Exigências de hrrhilitação: ^^ ^^....i^*.ro ra

i 0.3.1 . ?aranr* ,i. habilitaçãc, tleverá r: licitante comprovar as seguintes reqirt'5líÊr$:

10'3'1'l' Habilittelo juridica: 
i,ii,nri;a6e iRG) oi úçiite çilii;, idii10.3.1.1.1. pessoa Tsica: céduia de identidade (RÜ) ou docunrento equivê

forçu- a,'--fã ,ent* vaticlaoe para fins áç icientiticaçã.o Êrn to<ia o t'+r-r'ii+:*i':

nacional;
i0,3.1.1.2. Empresár:io individuai: inscriçãe rro Regisro Público de Empresas h'{eríi{iÉitiÍi, i+

cargo da;unta Comercial da i'espectiva sedel

10.3.1.1.-i. Mierceàpi.ee,ideao. I*di.iiciual - MEI: Certificado da condiçào ilc

Mi*;;;"r,,;*.nJ*aor lrrilividrei - i]CMEI, cuja aceitação ficará condicionadp à

ver'ificaçâo cie aute:rticieiaiie no sítio https://rn.*^'v.gov.br/errlnre§*§.e.

Rtia Sirtplicio lvici i:it'a r':' I I Ei, Çentro, Imperatriz .- MA
Cii P., (r''r,i :5.0 i rl000 I -09

:0
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EST'ADo »ô rraanaNnÃo

EPÀRTA ADMIN
CAMARA MU}'] iCI PAI" L}E IMPETTAI'RIZ

ISI'R,Â-fivO E ÀTI'/IDADES COMPI..EKÍE}iTARE§

rd:coi;
sociedade iirnitada uniPessoal SLU or: suciçiiaitc

i ü.3.1.1 .4
idertificad.át corno empre:ril i rrdi-iid,-rai de responsabilidade limitacttr - l.'llll.l:Ll:

inscrição c;t-' ato consiit'itii'c' e:iiatllto ou contrato social iro Registro Pirbiir;o de

Eraplesas Merca-ntis, i'l cârgo da iunta Conrercial da respectiva secie.

acolrrpanhillla de docur'ertü conip robaiório rie seus adrninistradoros;

i r.3.I . i .5. Sociedarie i:rnpresária por-iaria de autorizaçâo <le funcioitêmüt1'.o no

Bi'asii. p;rbiicada no I) i::.,... : 1,.:- ia lJnião e erquivada na .Tunia Cotnerciel da

u*i<iade fbderativa onde se lt-rcaiizar a filiai, agência, sucursal Õu

estab'elecimento' a quai ci;r:siciç'ta<Ía aonlo sua sçcie. Çon{bnrrç

Normativa DRilÍ/MÊ n c ?7^ i.r* !Íi dc março de 2020:
stro Civil de Pessoas

i ü.i.1 . i .6. Sccieitade sirnP les: iirscl'iià* ci-' at(r c()n§tltutivo nc Regi

Jrirí,iicas <1o ioçzr.i de sua siii'. âeililiPanhada de doctutrento compro'oatorio de

seus adminisradores;
10.3. i.1.7. ]rilial. srrcursai ou agênciit ile sçrciciiatie siniples ou erupresária: inscrição do ato

constitutiro sja fiiiai, =r**truicu 
agência dà sociedade sirnpies ou empresária'

,*rp.'li';u**ni*, no il'egistit'' rlivil ãas Pessoas Jurí'Cicas ou no Registro Públics

a. g*pr"*u, HAur.urr,ii-oncie il*e]'a" com averbação no Regisro onde tem sede

a matriz; !. r

i0.3.1.i.g. socieãuá*'roop.râtiví: ara de ruruiaçào Ç e§tatuto soçial, com a a,& oe

assenbleiii quÇ o api'avou' d'eviiiarnente arquivado na Jrmta cortercial ou

lnr.riií no â*eirtro'C;.r,i án, Pessoss iurídiàas cia respectit'a sede' alértr do

registrodi:quetrs}taçan.107ciaLeilrÔ5,?6.t,de16ciedezembrol97l;
i 0.3. i. i .9. Os doçumEato§ aprçsentados deverão e§târ aÇompanhados de toda^s as aiteraçÕes

ou da conq'c'lidação resPeciiva'

i ti.3. i.2. Habititaçâo ficeal' soci*i e srabalhista:

I ü. i.1 .2. i " prova de ilr;sriçãc rro criir,siro Nacicnai cle Pessoas Jurí'licas ou r1o cr:d+xtlc d*

Pesscias r'í;iças' Ç!'lifcnlit o cüsÜl

i C.3. i .2.2. provii de regtrlaririaCie iiscJ pç-rg*te a pazenda Naeiçrnai' niediante aç'tetcir{ât&i

<ie ce«idão ex,edida ,or,, r,',.lui"utrte pela Secreiaria da Receita FÇdu:ral cio trSranii

(RFB) e peia ^ürocurAclol,a-,:i"l',,i 
<la iazenda Naçional (PGFN)' ret'ererrtç il iÔd§6

os créditos tri'nutários ticc,t i,: e à Dívida Ativa çla uiúão (IIAU) prtr oi&s

ac]ninistrados,irrçirtsir,caqiiei*sreiativosaSeglryclell!3cial.nosterÍiiüâs3
portaria Conjunta n" t.;:lll.1,: |r2 ae outulro d{ZAA,do §ecreÉrio ti6 gpçgitr

Federai do Brasil e da Prcct.u';iii,cl-a-Geral d'a Fazeflcia lrlacionai;

10.3.1.2.3. Prova de regulariiiarlr conr u., iiiitido de Garantia rJo "I.ernpc' de Seruiço (ri}?íi);

10.3.1 .2.4.pravade inerisiênri* o* ,iibilcs ir:adimpiidos perante a Justiça <io Tiebaiiio'

nredianteaapresentâçaoaece*i<iaonegativaoupositivaconefeitodenegativa,
nosterÍ1^'0sdoTítuloi'Iii.-ÀclaCcrrscliciaçãorlasLeisdoTrabaliro.aprovada
p"lo D"t'eto-['ei rio 5'+5)' de 1u cie inaio de 19431

10.3.l,2.5.Pror,arieirrscriçãor,o"*du-r,otlecouuibuirrtçsEstadualiDiEtrite.lrslíilii:oarr
ciomicilic ou sr:cle O"-tfrr,.""<icr, pertinente ao setl ralllo de atividade e

corrrpatr'"el com o objeio eoirtraírurl;

I0.3.1.2.6. prova cie regulariouo. "o* 
* iirrndrEstadual/Disuital do domicílio ou sedç do

to.n r*tarielati';a à ativitiade ern cujo exercício contrata ou concofie;

10.3.t .Z.1.Caso o tbrnecedo' 'uiu 
consicierado isento dos tributçs EstaciuallDistrital

relacionacos ao objeto,.o,1.'u,.,o1, deverá compro\,ar tal condição nrediante a

iiua Sirirplícro NÍoie irl'' il' 1 i85' Ccrrü'o' imperatriz - §44

ÇNPl <i9':r55'319/(-)001-09 I I
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AR.'I
cÂnrane MUNILI{PAI- DE IMPERATRiZ - ---

TO ADMINISTRA'ií\'(-) í: ''r' f IVIDADES COI'4PI-9h'{ENTAI{E§

apresentação cle declaraÇãü da i.raz-encla respectiva do sçu domic-ílio Õu §çde. ou

otrtÍa equilialente' na Í'oÍr:la ilar iei;

10.3.1.2.g. O tbrneceio. enquaiira<Ío coli'ic niicroempreçnEiedor individuat que preteitda

auteriios U*nefícios çlo tiaiamenio Ciferenciado previslo: nê Lei ComplemerltaÍ

no i23, dç.iz0ti6. estará,iisperisado da prova de inscriçãc nos cadastros de

contribuintes estadual e n:ilniçipzii ;

, ,i.i. I .J.9 Deciaraçãci ce que cüllple ãri exigâncias de fesÊrva de cargos para pçssoa Çom

d.ti"ú;;; ;i puiu real.,il'itar',c., ,-i* Pievi<iência Sçciai, previstas em lei e Çn: ouxl'ê§

110rmes esp;oíÍica:;'

1t.-1.1.3. QualificaçãoE+onômiecu-Finanqeira:
r,i.3.i.3.1. Ceniàã;;;B*"" de insolvincja ci'ii expe<lida pelo disiribuidar do donricilio

cu seie di: liciiante. c?}sc rrf tÍare ie pessoa fisica, çiesde que admitida a cua

participaçiio na licitaçãc (al-i. 5o. incisô II, alínea 
(lc". da InstruçãO ]',iormativa

s"g"r,vtii u" i 16. de 2c2i i. oii,le sociedade simples;

10.3.i.3.2. Certidão ;ir:gativa de t-aiência eri:e'Ji,Ca pelo distiibuidor da sede do t'orneceCor

(Lçi no 1q,ij3, de 202'l' 3it' 69' cüput' inciso II):

10.3.1.3.3.BaIanço putriinonial, demons:'raçto çie resultado de exercício e denrais

orn onrtruçfes contiâbeis io.2 t,Cois) últimçs exerçicios sociais, comprovatrdo:

10.3.1.3.3.1. Ínrii;es .Je Liqui.lez Cl*iuf iiC), Lirluidez Corrente (LC)' * Sctvôuçia

Gerai 1SG'i sriPeriores L i ir:r*i;
10.3.l.3.3.2,osdoeumentosreÍeridosacin:aiirnitar'se.&oaoirldnroexercíçiclllr'}Ç3$o

<ie a pessoa jirrídica ter siclc Collstituída há mçnos de ? (ciois) alros;

i0.3.1.3.3.3.Üsdoçurrrentos.r'eÍ'eiiccsacinradevçrãoserexigido§ço$lbasçittrlimite
rlefinido pela Receim ruc.rat dr; Brasil para transmissf,qr dâ Escrituração

Contábil Digitai - tsÇD ao SPeii"

iü.-1.i.j.4. L-.aso a empÍÇsa iicitgrlie apreseíIíe resultado inferior çu igual a i (urr:i) *rn

qualquer dos írrriiees a*'i.,qoiá*z üeral !Lg). solvência Gçral i§G) e Liquider-

corrçnre 1t.,c)" ,".á **igio,llr"r*'t:"r de irauititação patrimÔnio líquido nríninro

ce1ÚToiiovalort<lta.lell,nraiorlaC0ntrataçào;
i 0.3 ' 1 ..3.5 ' as e$lpresas criatiiag n* 

",.*.,,;.ii, 
i:rlançpiro da licítação devçrão atender a ti-ldas

as +xigências 6a Labil,ãiàc, . Boc.rao substifuir oi derr'to.,strativos contábçis

peio bala*ço $e abertrtl" ii'*i "'i '4'133' 
tlç 2021"art' ó5' §io);

i0.3. t .i.6. C atendimento dos ínilicçs ecc,tôinicos previstos nestÊ itçcl ileverá ser at*rritgii:

mediante decia.ação ur.l*o,i, po' prtifiosio:ral habilirado da área eotrtebii'

apresentada pelo itxl-receCtrr'

1ii.i.1.-í. iJualil?caçtia'Íócnica;
10.3.1.-}'i,Decleraçãodequeolicitanielcii-l(iuçonhecinretttodetodasasiiifonrraçôese

dascorrdiçÕeslocaisp"'*.,ctinlprinientgrlasoi:rigações.o!'Ietgdaliçitaçãol
10.j.1'4.2.sociedrrclesenrpresálilrscsrrangeirasatenderãoàexigênciaporrneirida

apresenta;;ao, ,o *orn*nro ia as-sinatura co conuaro, da soliçitaçâo de registrt:

prrãiu " Lniícade proi-issloi1el ccrrrperçnte no Brasil.

10.3.1.4.3. Compx'úação de apticti;;;-*;*cuçao de sewiço de complexidade teçnológica

. 
"pãàt 

' onul equirraleute o'-r supeior com o objeto desta contrataçâo' ou Çorn o

itern pe,'furente, por incio <ia apreseutação de õefiidão(ões) ou atestado(S)' por

pessoa( s) j urídica{ s),i. Jir.lto' piibiiço ou privado, ou regularmente enrirido(e)

pelo cort',tlho profissional co:npetente, quando for o caso, cornprov*nrlo a

execução :uínima de 3()% itrinta por cento) do montante estinrado Ê§l' s tt

lüa Sirnpiíçiç Moreil'Ír. n- i i 8i. Cçntro' Imperaa'iz - MÂ

cNI'ri ó9'555.C ! 910001'09

----.------
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ESTADO DO MARANHÁO
CÂMARA MLNICiPAL DE IMPERATzuZ
ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COM

( iJ !
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;

PLET,{ENTÂRUS

\q t\

DEPART

c()ntrataçâo c,u itgm'

i0.3.1.4^-1,1. Ser4 admitida. para fins de comprovação de quantitativo míIlimç' í'

apresentaçt? e o somatôrio cie ciÍ-erentes atestados executados de tbrma

concomiia:""iÇ'

ic.3.l .4.3.?. ôs aiestados de capacidade:écnica poderão ser epresentadr>s enr ri$tÍ]Ê

cia matriz ou da frlial ..ta empresa licitante'

ii).-1.i.4.3.3. O iiçitante disporlihllizittii todas aS infornrações neces§ârle6 $

"o.rrprouuç:-1o 
da iegiri6ridsOe dos atestados, apre§Êntando' quando solipirAilo

p.U aá*i.listraçãolcópia <Ío conil'aro que deu §uporte à contratação' enderççtr

atuai cla c(fitrataüte c iocai el}l clue ibi exeçutado o objeto coRtratado. iletrrrç

cutro§ iccignentcs'
iü.4. Os critérios de aceitabilidacle de preçc's serào aqueies descritos no editai resFÊçti+:t,-

i 0.5. As regras de desempate entre p.opoitrt são aquelas discrirninadas no edital'

11. DAS PENALIDADES
i i. i. comete infração adminisuativa. nos lcfmos cia Lei no 14'133, de2a7l' c contratadO qtlg:

a1 der Çâusa à inexecução parcial do c'lntrato:

b) der causa u in**..uçao parcial do contratt] qus cApse grave dano à Administração ou ao

iin.iunu*en-to dos,.rriçôu públicos ou ac ii*erçsse coictivo;

i:) der causa à inexecuçãÔ iotai do conir:riii;

d) ensejar o íetardaman«, du e.{{:'cuÇãü ou ija iitU§qa do objeto da çontrataçAo sern inotivo

ii:stiiicacio;
ej ;,iorese'tai: iiccumeirtação faisa or.1pr.{*siai riec!cração tarsa dura,te a execüção do conirato;

i'i praiicar aro fiai;dulei:to rra ÇxecuÇão 'iil ut;ltl'iti):

l)i.;rr;,;Jar-se de mocto iriidôneo cu coir';t':i'i}aucls tle qualquer natureT-a;

íit í)i?àlicar aio lesir,o frcvisto tro gfi. 5" di: Lti n' !2'ii46, rie io çie aggsto de 20i-:'

i i.2. Serão aplicada^s ao conr;ratad* qtit ii:correr nas intiações acima desçritas as srgdnics

i. ,lri.,*.,r.",cia, quando o ccnrratado der ceti§â à il:cxecução parcial do t9'ltltol seÍrrpre qriç não

se i-,rstir'!c;:., u irr.,porüãu á. p*nurlauir- rr*is g'ave (art' tSO, §z'' da Lei n" 1'1'133' de 2021);

ii. hrrpecii,rento de licitar e ccntrâtar, q**ÀJpraricadas as cónd*tas dçscritas nas alíneas "b"'

-.c'" c "d'' do ,uUlt"m ucinru d.este Conlratc' selnpre que não se justiticar a ir':rposição de

p*nuiiAuO. *"i* gtu'* (art' 156' § 4o'.tia Lei n' i4'i33' de2021);

iii. Declaração de inidoneidade para iicitar c ccnt(alar, quando praticadas as condutas dos'Jfitii'§

naS aiíneaS "e",'of'."o".e "h" dO SUbitÀ aCinra deste COntfat.' bttt' CO*O naS alineaS;'b:" i'C"

B 
-.C,,, que justifiqoe,ã a imposição de prenaiidade mais grave (art' 156' §5"' da Lei no i4'133'

de 202i );

I #i;,;ã,ia de 0,1yo (2.,..o vírgura r"irri por c:enro) por,Jia de atraso injustificado sobre o vltior'

da parcela iiraciimplid à, 
"té 

o liinite de i Ü (;jez) dias: 
.

2. N4oratória ,je 19á qun i](ir cen+.o) por ctia ce atraso injustiticaclo sobre o valor total <Jo çr'i;;trrt'ro'

até c ,:áxirn" i- ii;;'i;".;;;; "g;ro)- 
pera inobsc^ãncia,co prazo tlxadc. par'ü aprç§Qitlí4çsÍ]'

s,:plenrerÉação ou rgpos:Ç,:.ra.da.gaÍ411t:a' - 
rçâo do üí]iiil.iitp

l. alraso slpericr u :ir ti,inrul düs auloriz,r r ÂC'ri*istração r promover a extlt

,._.r óescumprimento oi1 c2mprln-.en* i""i.',irr à. .uu, Llá.tu,-rl*, confirrme disprõe * il'tçiuo I

üo eÍt. i17 Ca i'ei n. 1'4''-13' de 202i '

\it ra Simpticio Mcreir*, r:" I l8i, Ceníro, Intperatriz - MA
' 

cNPi6'i.555'019i0001-09
t-t
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ESTADo no ueraNuÃo

Àuann MuiiiCIPai. DE ÍivPERATRIz

ARf TO ADI,',INIST'R A1'lv0 [ ATí VIDADES COM PLEtulENT:r\RF.S

3. uompensatória. para;r:r infrações descritas irss a lineas c'e" a 
5úh': do subitem l l.l ' cie 5')'; do

Éa Lel no 14.i33. de 2Ü-l i)

.'-aioi"'io conu:ato' 
,^eir ô i.,rêyê.rrÊã.r ÍÕ. ,sta na a}ínça'oc" do stibitpnr i f .i,

-i- r'cliTipeísatória. paÍe a irrexecução totai clr: coirtratc previ

;" i ;"./';.;i,t ualcr Co Coni::.ito.

_i. ;,i,râ iniração ara.rit*"ii'rrtn*" i,6,. cio siibiicin r 1 .1. a multa será de 3úÁ do valor do (-'*nrralr-r.

i.-liuru inÍiáções d;;;;,;utin.u..Á" rr.,. subirem i1.1, a murra será ce 30Á c.o v;ri*r ri,:

C(ril i:ato.
7. ?araa intração descritti na aliriea ''a'" dD subi"çrn li'i' a multa será de 3% do vairli Crr

.lli;ntratc, ressaivacias as s':guint€s infraçf;es :

1i.i. À aplicação das sacções pre.r'istas l:esie L"otitrato n§o exclui' eni hipóiese algurila' a

obdl*açã. a. ,.p*uião inr*!*t do cierio c.i:sa'jo ao ConL'atante (art' i 56' §9o' da Lei no i *[" 1i3'

..ie ?l)2 l)
il.3.i.Todasassançõesprevistasneste{.ciiri.atopocerãoseraplicadasouirruiati'ranrente$0nr

" 
*rir* (art. 156, §/. da Lçi no i4' 133' de 20i'i )'

Ll.3.2.Antes cu opii*çao,1a muita r"r;rlo.,,í*da a clefesa do intçressaçlo tio praâc de 15

(cilrinze) ,iias irteis,l.ontâ,Jo cia data Oe ** ir:tin"iação (art' 157' da l'ei no 14' 133' de ?02 i )

I 1.3.i. Se a muira 
"pli;;J; 

e as incienizilÇr"=,rs calrívçis ftlrem superiores ao valor do pagarnerilrt

e,,,entuah:rente ,Jevidc' pelo Contru'*"*lo C*rrtr'attado' alem dà perda desse t'alor' a diÍirn'nÇil

será ciescontada da garanria presht{a or, .r*r,i e cr-rrad* j*dicialrnente (art' 15ó, $8" da Lei tr'

l4'ii3' de 202i)' 
ur+ à c*bra:rça judiçial, a multa poderá ser rçcoliüda

ii.-i.4. Preiiattlente a0 c'ilgâ$ lnnumc

a,...tlii,ristratir,an]entgnoprazomátin'rurieU5(cinccidias,aÇonl&rdaçiataderrecehirnentoda
.: u,r.,,1-,,i 

"uç 
5;. ç4 v i adâ pel a autori c{a{iç. {: (} i1-: De teil i c'

I i ,i. il apiicacAo ãJr" *u"iãrs r.ealizai=sr;-á *ff ilroÇç$§Q adnrinisti'ativu quç *§§egffú CI

cci:iracitório e a ampia defusa uo coo,i"t*do. .-t-rse.ni:r*do-se o proeedimonto pre'isto no eaput

e paiágrafcr, oo urt,Tig Àa i-ei no i4.. 13:r\i r)ars ae penaiieiades de impedinrento dç licirar e

;J;ffi; e de deolãração ce inidcnei.ladr par:a licitet ouçontratar'

i i.:1. Ntr apiicação das sanqÕÇ. ,*re, iln"t:*;;t;i*r,.. t:6, §1", da Loi n" 14.i3:i, de 202i i:

a; a iiaiurgz-a e a gtiirtidade da inâ'aQão cí-rl-ritilJc'

c, is peqliiiaridades do easo corrcret'l:

ci is cirqunstâncias agíôi:Íiltcri oli atetliii:l"c>;

ii ot Ju*ot que dela provi*rem.ilarã o Cc:t'iiriii;xit'':'

e) a iffrpiantação cri o ,apetf'eiçoanier''tu 
ci* prograna elç integridade' coniornre tulrll':a§ Ç

nri*,rtoçii*t dos órgãos de controle'-

i t.ro. Os atos previstos cojtio infrações administrativa§ na Lei n" 14' i33' iie 202i ' ou Pm outreii

leis cle ricitaçÕes ";;;r;i;, 
da Acirrrinistr.açào Fúbrica que tambérn sejam tipificados cari+ etiiâ

lesivos ria Lei n" ii*+O' C,t 20i3' uttao-'f*todos e'iuigádos ccnjuntarnen§']1o§ mesnlo§ arrtcis'

cbservaaos o rito prooecri,rrerrtal e autoriáaie conrpstente definidos na ret-erida l-ei (an' l5+i'

1 i.7, A personaliàade jurídica ao C.rnir*,ado poderá ser 'lesconsiderada 
seropre que utili§iltis

com abuso do direito para Íàcilit*, ";;.üi; 
ol dissimurar a prática dos alos ilícit,s il,L*"iiiiü!

neste Contratt-r ou pâfâ pr'v'"* tot'i"t'iti pau'irnotlial' s' i""st "t'-o' 
Lgtloo ço eÍ-citÉ's 

"1as

sa'cões aplicadas à perrru juríoica iita" -'it"'Ci<ios uo' i*t,, administradores e sÓcios cr;n:

poceres 4e adrninisiiaçll', à pessoa juricica s.Lrce-§sora ou à empresa do Elê§mo l'iilil* Çi)ili

r.elação O" "oiig"i;-;;r';;il.i:, 
d," l*,,,u cie direito' corrl o Contiatado' observado§' Çm t-rriiirc

os casôs. o 
"orrru.iiróri.. 

a ampia a"rã 
" 

o olrlg"t"ríedaãe de análise jurídiea prévia (*n' 16Ü'

Ê'ft)ia Sirngrliciç ivlerrei!'a. ri'' i ! 85' Centrc' lniperatriz --MÀ
CNI': {t9 jii.ij t9i000l'Ô9 :.i

\\ç
0-11 )0É-
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ES'I'AD(i »c iraennxgÃo
f Âl,4ARA i\í U.}i i C Í i"ê,L I.lE IVíPL,RATRIZ

EPAR"i i; ÂDtullNIST R,4.'iIVO Ê A'I'IVIDADES COMPLEMENTnF.ES

8. C Ccntratante devetá, no Prazo niáxirncr de 15 (qtiinze) dias úteis. contado tia'data d*

ã:c da setrção, intbrcaar e manter '*tuaiizaics os dacios reiativos às sanções Por ela

,:aiicadas, para fins de pr"rb,liciciade rro Ca<iasiro lracionai tie Empresas Inidôneas e Stltpeii§â§

iCeis; e nc Ca<iastro Nacional d.e FjmPresas ?urridas (Cnep), insrituídos no âmbito di: I'odi:i'

E:tucutir,'o Federal. (AÉ. 
ri51, da Lei no 14.i31, de 2a2»

1 ,.Ç. Âs satiÇões cie imPeci irnerrto de lici:âr e cotiileiar e declaração de inidoneidade paro ii'litai

ou cüntratar são Passíveis Ce reabilitaÇãc :ra ir.rima iio art' 1 63 dal,çi no 14.133i21

i i.líi. us clébitos do cc-r-rataCÇ) Pah cJ;ri a. Adilrirtistração contratante, resulta,ntes cie nittlta

i:lisuatir,a eiou indçn:,raÇÕÊ§, nãg insci'iti,'s ciu iiíi'ida ativa, poderão ser cürtlpensados, ioDl

s ueio reÍ'eridc Órgão decorentes cieste nresnlo conll'aí;o
Í'\i l parciaitnente, com cs çr,éditos devirit:

ou de ouiros contratos aciministrativos qiii 0 ciilltl'amdo Possua corl1 0 l11esl1]O orgão t:m

ccntratante, na torma cia Instução Norn-,ati i,a SÍiCiiS/N{E no 26, Ce i3 de abril de2022

item 1.2.i

\2. DÂ ANTI{;OI1R'IrPÇÃO
12"i. F,m denrorrstração de cortprometjiliel.!'.Õ e íe sp,ísabilidacie, as partes deciararr: conirçcgt.

e concordar integraiãená.o*^o.""t.i*.iao *a'Lei nu ll.846â013' que dispôe sobre a

responsabiiização ,ã*iri.,r"riva e civii ce i:essoas iurídicas pera prática de atos, contra a

adrnirristração pública, e se compfometgnt a obs*rvar e a fazet ob§ervar' inclusive poÍ §eu§

subcontrarados, se admi,.ida subc<lirtrata.ç-ão. o u:ais arto paúão de étiça durante todo o pÍoce§§o

il-..tit*tução e dc execução c1o ob-iett con'rratual'

,,).li.Sendoassim.naexecuçãodopres*ntecol1tra'to"évedadoàrequisitanteEaocontratado

.i nl-r ao enipregado" preposto e/ou gestcr se'i;

Í\.) Ao iongc a"l'iüâ'*i" destJa3uste e ai:Ós^ i'lrolneter' "it1u;t:::,1i:::*:t'""
in<lireta$renr", ,*,*.Êgçru ioderià-a;;;;;'; pübiico' ou a terçeira pessoa a ele

relaciona'Ja" ou e quem qrrer que seja;

B1 Cornpro"o,iulrÃrilfiouu.i{,,' ct"ieat:, parroo-i1a19u de qualquer modo çubvençionar- a

prática d"t;;-;11ütos previsrcs re Lei *Ç i2'846/?013;

'i-í. ESTIMATIVA Uíi VALOR-!)Â C{IH'TRATAç-A0

i-1.i. O valor estirxado çia conuareça-'i J,t nS 4E8'091:i 1 (quatrocentos e oirenta ç oit, rnil'

novpnta e urn reais ê oílzr':'çgntavos,i' tá"iit*t tusros unitários apostos na tabela ÇoÍlsiitÍti'; t1(")

14.

14.1

ADEQU ÀÇ ÃO ORÇAMENTÁiàJ ê'

Às despesas ciecorrentes cla ci;ttiraLaq:ãÚ correrão à conta da seguintç iililiiiiü

orçatnentár'ia:

Órgeo : Càrnxa hdurricipal de \rnperctt: t
!", nidads: Càlnala dt: hapcrat"'-iz

.':.<-'ãi) illr!1çâc: 0 i

!lul.rriunçãc: i 2?-

ilffi;,:'iJJo"r.ro*.. Esireclz,i: .:-a(D 0r-i22.00ü1.2-0az lvlarutençâo clas

ari','icar1çs c pro,!ctos iia ( âitara

i'{atureza da despesa 3.3.90.39.0t)"i'jÚ'- i.)irLrÚs s':ri'içt)s'Je T'erceiros -'Pessoa Jurídica

ii',ie. Si:rl»iícic' N''lt:r'eiti" :l' i i lJ5' ileirtt'rl' lrnpeiattiz- - lüA

Ci.: :'-; Í';.j j:í.C i !)/0Oij i -09 i5

07
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E§TADO DO MARANHÃO

íJÂMARA MTJNICIPAL DE iMPERATRIZ
DEPARTAMEN1 :j ADMINISTRATIVO E A IVIDADES

Fonte de Reeurcos: 500 * Reeursos nãcr vinculados de Impostos

Imperatriz/MA, ü8 de setçmbrç dp !025

@w*a§
Danyelle Walkiria FIor da Coneeição

Diretora do Departamçnto Admini strativo e Atividades Çomplernenta.res
Portaria n" 001/2025

APROVO o Termo de Referênoia nos moldes delineados, à vista do detalhamento tleserito no
relerido documento.

AOHEMád#,L*'T M, ffi,^T *N IOR
Presidente da Câmarí Municipal

Rua SimplÍcio Moreira, no I I E5, Centrc. lmperttriz - MA
cNP.l 69.555.0 19,',0001-09

lr6

7
I

l



m
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cÂnaaR,t h,IUN ICiPAI- DE IMPERATRIZ
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\.-\ ,,
olilàeêr

oqí
,f*a;s-

ENTARE§'-'_ 
-^-'

ARTA

.âpênclice

ESTUT}O TÉCH íCO FRELIMTNAR

Rua Slmpliciu ivlotei!'a' *" i i Íi5, Cqntrc, lnrperelriz -' MA
(:N irj ó4.555.C t 9i0001 -09
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i';vw'

i.t"r-,! :-i . .-.", \ê n à,-r\i\HÀO
rilJ ir'!r.. J.-, -:--. :r\

lÂlean* I\iÍ.j i\ I i.l i iâi, ÜE, IrV{PE}LATR1Z

;1 âDMI}JI§ T ü,.,-T' I 

-i ii E i'ííIVIDAIIES COL'Ípl. [i\4]] Fi'i,ti\ii S

EÊiTiJBCI T'C C } i,iü PR§IIMTNAR

IlllP u" ij26i2ü2$'- *Á-A'C/CMÉ

L: presente C*cr-licen;o cat'ac...li1:a.: ri',.n.e iia etapa Ca fase d.e oianejairrcriic t-r i4iiçrl:r:'r!

:,s ;e.,ii..ls es:u.jos paÍa ecüni]-ciaÇi:Í; :; '..:1.-:iiii- ,J,+i1 n*1ir*r atelidrrá à nec*sslcj'rid.; ii's,ir;1.::

:,-iai...c. U,:;b-ieil.'i i't'icciÊn1 é identii'l;;;i':: .::.:-:rj:'-<i'arit t veü*L:âi iiÜ i::*ri:idr: a l::cii:'';r;i:-l:;çã''-;

,.,,ara:-.pii,ia- t.:: ,-,t,Seri,'âarCla àS ll+:'ll:*r ,',!i:ll-i:l Ç aO§ D!'inCipiOS qUe 1egÇill A'\çi-riiirtistreçâc

i'i:5t i cd.

l:sie dt)C-uÊle.r"il0 vi:;a aUti:irtt ;: iie1..açi*o*tru Âdnrinistrativo a .fuividaçies

t-.:rlier:etlates i^!a piatlgjalÍrÊírlc,:L ea'iju.;i,';ác; ie gÊrpi'ctâ especiailZaCA lia Bl'§siação d*

., .: . -- . -- .:i -.t-".i-;acit: iç ,i.let;íie;:,ii;.i : ::::.-3.l.Jilrlinilltc ,'ie tild'crs efii 1i3YÊI11 icioit':i h*ckuO';'
:: -t-:-'.t> .]í : :*:'-í)i.!'t ,

:,i. -::í: i-:Ê llresarvâ'Üs ii'lrs arirÍiliisilai'1:rir-;' x: l.:ii::àiivos desÉ Casa de í-eis'

â,4ci-r,::s. c.;ni êr.aLiil:erlti -'l:r.:.1;':-:ii'i i) Ga píirileiia etapa 'jC pialejirriigiitÜ' üe

:;r:.-i.iaçãú. csle i*st*irneÍ:Q ien: ilJ; ,':::;',.:,',',i:'t'-'" -^ziw;iç1ize§ o lnteresse pú'oiicc; eiivclrtido'

l:ei:iit-icar- ii rceiiroi' sot,;çác de,u'e as ;.;,:,:si";is e ariaiisar cs cerári'ls pal..â c atendiri"lçnto ia

-:,:::..:í;,:,r:qi:i coiisie rrj ticciji].:çiii.i ;=a ,,r,-',-i,:.lit;'.âçã+ ciç l)en:apCa * ])FD n"' Crí3,l?U25 *

:. é.iic.,,Clvii. Processc ,*ii:'rlitistra:;iv'', -;:' ij'." - 
"i0:5, 

bçra çottio'jçncnsirsÍ a via-fiii'-14'ie 
"eç:ii+a

: scoilôrriica iias soluçÕes l'je::tiíi:e'-'i?'s' :::i'i::';nj':-r aS infçn:iações neü<SS*'las pai'* l;i-:hSiiÍiAr

i:l'esretti.,.c-.I-er-lltci.}e§.eÍb:.ênÜia.'r:-i.:,:.i:.;i.-:i]:>icc,càsa5ei:urcliraleiar,ia,iiilll]a,jstii."

rNF'CIRMÀÇ{}ES BÁslcas

$r.:§$o; Çolruarq+ão de ernpre§e Ú§11çÇleiiza.da Ia Frg*a§a§ ce serviços dg dlsiiêliaq§&§'

ff§elltos Ç aflaazciler'r1ent(, .lÕ ..jtsias gj':i ]i'Jvem (ctouti baçk:up),prÊ§ÇrvâBd3 s 4;;pi':"ç dÉ

lr:í::sjai.ídarir; ci,; iir:it:r';ãrt i' g'rr- i '':;'::i':'à: ':'i.'J*'iu' 
ng Íbniia g-ieiÍôi,liCA'

Ci'iléric cie jutg;imerrÍu: l'"r:i' :' :!L'

{l n'át4r'i o ti';: aeÍj u'iiic ação : í'ii r' :' :: l

iàegis*'o'*{e Preços: :'-iã'-'-

:;'

Hue. Si,,:'rr,ljc;c ,".rcil:,';1. :-.r i i;,ií. Çer'tfú, irr:;reratrlz -- i'1À

i- : r i..,:i!:. :-i i.*l I 9.'C0Ü i -0,

N)í
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i.i. Para r eontratação:

2.1.1. O Poder Legisiativo iv{i:r:'cii:ai nesessita dos sewiços especiaiizados" ouja

conffataçãCI é pretendlcia (digirrrlização e il§lgze!}aÍnento em nu';enr) ante e

ilecessiciacle cie digitalizaçãc de glande quantidacle de doeunenros tisicos

deposiadosnc§aropivo:i'esieCasadeLeis,lllolmenteiegislaçãoeato§

aclministrativcls, tocgs ie.;ad'c: z eleito desde a instituição do Psder Legisiativo

ivi.unicipai,osquaisReeessita:ns'rprg§ervadospormeiodeasÍnazenaft}ênto9rn

nuvemiclqudbackup}aíLte,4suaimportânciahistóricaestatístieaenÕrÍ'native.

z.i.z.Airteoe:1.:$sto,justitica-stâcontr3taçãodorserviços§upra,objrtodeste
instÍumenti:

2..t.3.4cr.:ntratr.Çãodeumai:nF}1Ícsa*s-pecializadaéfundançntalparpsar$}Erâ

preservaçãc.'rrrtraiieaÇâ*e:li:C.ij"i:ização,joaflIlaãena$lentodçd(}cut}ier.rtc,s{isiçtls

pl}rrneiodç;igitaiizaçâ.r?i:ti1'llir.üçIllnuve§l{çiou*baekutrl,lÇÍBtÊlBp(}regi{ieieis

e ?.ios non:nrivos d*(Ôrler'le: io regtüar exerçíçiç dg verea$ç& Ç qu* ro*salte a

esserrcialidadedas$en,içci.:j.íi.i]ql:enâopodemsofrçrsolugãodeçont.triuidade

SeüquedissorosulíeÇlRpr.c;-i..:izc,*oprincipiodapublicidade.,4.omprgsadçv*rá

Possuir:

2.tr.3.'.Prafrssionais,qua}ificadel: 
Ct:is,ldorerreo a nafuÍÊza da *oirir:ataçÍlç, t..:jt,.iitl,íirtr

ÍiC, tt)oa$t* a digita.lir*çãc; ...1+ l.iociir:"r'nt8s flsiços depositarirrg 1:á vár.it}s íÊ"$as *{11

a:.quivoe"pç}*'ant*,iràg:e.:;..;uelleç)ç§§itamdet'Ian.trseiçadequadeat,vitarsua

ceterioragãoe,çclnissc'a',;§l",-l,edasinfçrtrragõçsregistradas.

2.i.3.ã,.Equipartrentosadequaci(:s:I]glre]nenasEe..quipamentosmose§BçrF$.êí§shãpÍ
'' 3:iÇ3'

C> sei'r içCS ':ür:1i Úí:'l''í"'{ i' :' ::--';-:

2.i.3.3";tgiiid*{te na arerri''ii::l ':i: ;':; ' ' 
-' i;:liilf{Sâ cier'ç ser capaz

{. :Ê:?3r3- i''4 trirlc ip;:i §t': jr :''ü:a "' L ::-'

Iiua Sirrlpir::() '\-iíj:;1'-1' :'-' I i §5' Çgltio' Iir-rperat:iz'- :ú-à

a\. i'- :'r'' . :; ":; '-' I ; ií)Ü(t I -Ü§

de aÍetldçr às *ernal'çiag da

Pa;:':ia 't r:-; \';

0 r tl -
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r'.-; C.
i,,2" Previsão Bo l'treee Ànusl ds: Ct'::i'tratnções:

Face o exposto § Çrn ob§srl'ân*ia â11 úiue âduu o ineiso IX da

conrataçãoprçtfndidaestiãtaiçlr.if*lr::ririadesomoscitarilí§
pncÕ11ttâ urevisãCI no Pianc /+rr::ai r-ie llor:t*taçÕes p a o gxert}iÇi0 ,je 2i.i2;.

3. BESCRTÇÃ{: NOS REQLTi§ÉT$§ }ê EOT{T&A'EIEÇÃÜ

3.Í. §ugere-se eelno requisÀtos da cí'xírageÇã*:

3.1.i, Ü oirjeto do presente esude ai:rango a contratagão de *§lprs§ê çoPeçialirprig m

presraçãodeser.liçosdodlgiraiizaçãoceciosuÍnento§eêfrBazeaarrterrteçl-edados

ern RuveÉl (cioud h«ckup;-ga;ar:iirrii,r a pÍeservação, afualização e modernização

do arr,liazei:amento do <icc:''tt'u:*i:'i'ns risieog psr mÊio cie digitalização e atquivo em

nuvem(clt,,gl'uackuB)ern:e:11p';rr*ai'in*oluindolçisçatgsnonnptivocdeçel'r'o-$teE

.:l .'egrtilit :-: ti-:'';ii;ii; tjA i i':;ijl-::;:;

.-.i.r,2.{}sserr,içosiit=..eiãCS9].eii.r;Í'....:]'ii):.i;-rlji.pt.r,issioiraisespecialiaa,illsç$er,,i,da*rc4te

cquipi'C'':s ': )ri r)S iiil';- " *-" "(:'' 
j-: 

'.;-: ii.: Obfa

3.i.-3,itcrillaiadaéSvei'áliilir::;::r.i;scct';i'i:a;'EtÊiü5'rêxaure#a$eiJFÊi

;lee*ssárit; ie|â a p*ri"i:a ,''-1.:.:.;;1..: .iÕi §+1.',içt3; çsF(C1íiü3.ji.§ r=,tsie i.}.:.-u::.:e,fio.

f.,:çanjc, inciusi'.'e Çí)Ii'i ili i:i-l'':it;-1 '-r; ::";'biLi;taç§'ç * r:rEtr':;p'r'*''':;

j.:.,ii' ..-.:5 ;fÍ...',çl-rs r,elÉ* 
']Á-a:ii-,::i.i..{-;: 

].:-:':. i:... i:')i3;:i ver:C,e.i$í-":}á<,: se a,i:.tii;.irr.d'i\:.fcitsa d-a,

ilai-!,=3âq'i*i+Erbi;i;iii:'e:::;r-"'(j'i'3t;-i-':1;Çê':'$a;ia§ua*aps':i'iarie'

3.:.3, i:,ii,ra Íjr.:s 'je i?.li::iulaçãc.:: iil.l"J.lsii] c*tner*ieJ, ã§ E1l1plôs?r ii*iurr';es 1]9-',Eiãc

;]is*Íi'aÍ à5 ?âr';ieriâ:'lli:-'j';s ''. ''-'l':i:"li3a'ies i*e;enies à *lr-llriçãc {4 çi:jç:r-''

i!,r.úi.F:"la.e5ei.,cbieii:ü*i1...::..:::.1.r]]<il;'1.x,çüutado,c].ir:ii.,*rrejer.erá*$ii:p?i},1if.:Yi.iiiíj

:7?,.i'i.íii,.i:ede.iiilai..i:;;::....'-.1j..'i.licid,aceii*it:..pelatrir,lh,í4,,;liep*;:ict,;d*

caper:iliirrle ljpciei.:iúi]i1.: pr:.i;. .toel,tr s sçiuçiorrar qiia.q;rr ce;r:iil:r1a iic ::o(it..i

Lrgisila.it"<: L,iul:ieii:a:' i.:3íli:...i]ie 1]Íâz{;S inglca,jos tlas'.Cr,Jerrs do §en,iç*,'. Ç*oo

nãrrçossirir,àp:esãÊt'aíCÇr;!ii:'l"çâi"<;;;eirrstalará'r'oprazc::rá:air:"rode3O{Ul;ri'*'i"1i*g'
'í1iial,;ueslliitodcnol.''.'iir.ii.il.,'..;;j1..:':peratrizrMÂ,apartitciavigêi:ei;adççi}};irata.

3.i.T.Ài.i.gsrrl'àr1;itseir,içcrt.ii..-:ii:,.|l::]C:tadaefllaiéi5iqirieze},3,:a:eçÓsi].Ês,!'issãÚ
da \ora ue ;:-n;i:'":liic ri': \-'-"- J::' l:; :'cr-r'iç': : '

ài,a Si:i,.i!íai,,,..;l;j:;n..r;?,i'ii*;Ê!l' ieipera';rlz'-14Ê' 
i'l"i:iii+tti rl* i>i

-
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*J -.\
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ESIA])O i}(J i,,IARANHÂO
MU'i{i CI?AL DE IMPELÂJR]Z

ADlvÍL\llSTR,á.ilv(i E êJTIViDê.DES
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-1.2. os critérios de qualificação tée*i*a I §*reül atendidos polo

3.2.L. A irabiiiração dOs iltteres§at,--'s cererá coífrpreÇRdeI a do

habilitriçác jr.uidlca, à qiia:ifieacãT túcr:iea' à queliÍicação

regula:idade fiscai e fabail':isra. à reguiaridadç Ílscal perante as Fazênd'a§ Fúbliças

têcierai e inunicipal,'a3élr1, di-'i:*irii'riniento do disposto ao aÍligo 7"' XKXII[ da

Consiiluição Fecierai. Es»*: :ü;rr.ilsiíos *stão prerri§to§ no5 artigeis 6? e 63 da I'çi no

i|.133!202".

3.2"2. Considerando que a cr:ltra:eçãc ie uma ompÍe§a ssm experiência porie

L:crrproÍnerer a qualitiarlg d,':s, 'ií::"'iccs exesutacü§, rscomençia-se que seja adotada'

para írns d.e conrprovação r:r" lip3CiCiaclc tdcniça da çonuatada: a aftÍe$emação iie

at-jsiaCOS<iscapacideiiciec,:.::*i:':i.,!eçspoÍpe§scaj'-rrícicadeçiireit,:púbiicoou

nni,ado, .lrie ciltnprcvei:i à r,'lir.;iâii'-:ia do Forireced'or na execiição oe objeto

se:reLhalite :io 3a âÜr]$5.ieÇr:.). .:ir:i i'rr:íiiori cio arli-to i>i oal.ei n" 14''13312'112\ '

3,2,2,!,{.u,sl.dtriniC rluc c g:'i:-l;t '':i:il!1i€xiriaçie d+ cbjeto e sÉ'I contlaua<io nãi'é

g!9r.;3j1r' ;8cÚi:tet]iiâ=9i ifjl,t ..!.:...ll,ii]; ce expcriência mí*'imo rie apelas 0] ,..lirtr) artr:

:li1 ii'Ês'ix::ãc llol' st-rçil'i: l' Sr:i:)-i' ci:ífç"ií'ait)s^ sendc aceiio o scmaLóiic de

aiesrados.iererir:dosii:.içlc;:,1...i.1ãohâr,enciar-,rbrigatoriedaciaLieosa"no§sÊIel.il

;nii:ierufi'"'s'()ilar'rtc'r)';'':':'ítt"''li!:2:'rtiiaiil"Ú'l'eccmenCa'se3Ü?!('triifi:iirüicslitÜi

ji; iriu:ileil'-t: i:StinfOCt:: i''('ii: i. t-'.rl ii r'i-"iilÇãOi

.3'i"2.2'9a':;,c1l,t3S:.:tão3cÊil0sai.J|.r:ti.,:;':r.peoidosâp(is3c.:nciusãoiloccrr.ria.iaÇlije

rjec,'i:i:oill:iÉi,'-'JTieÉc5i.l:-..:,,,:.:.];l;ii^.it.,i,.:clas$a+xecrição,(-::i,et+59i!|{11.1i.i1.;!inr&

íet'eiieo,":Íâi; 'srr: 
'ti'é':,:c:;rte'i':''i' aorr'içcrre iierr: iC'8 do 'àgexi': i'ii-': 'i;r lli

SECi:Srhrir-*IlL1 :t" 5''2'-': '

"i..i. Üe i'egiir:e iie execuçã'"

3.3.i. A presei.':ta cílÊtrâ.iaÇãíi eüi)i.ii:;i "rlillii :egit:re de execuçào a Empreitada par i:ieÇç

I 'niiirri:' ":'{'t!l 
telrítos ill :';':'5:r ,.;'' :':;;isi; Xfiviii da l''ei nt i4'i 3-1i2*2\'

S.3.2.llirerrrpreitaciaporpieÇLrL:.:r;:iji!:...],..;i.1.6-.'>ix1/II),I--ir:J1.+.i33.de2C;21).1:t..'llior

eii>.adçpori}§*Çi],jeriiiir;'ijlli,;1.i3.:.cie:.:iminagasço5pâL:el.}1Çi]io5çç.15çgi;7i:liic:}.r

à i-,ieciç:ã,; d*s sc,l,.içi-i) í.,:::::l1i.:i::]..'li,.e o}iÊQ*iaêÔs, ce urodo qtre {}S ri;,:iit i{Qs

ctrrxrsiarrias çr:r;:çiação 'l tjiii:rr::''iii5 ilt: 1l'trãlliitaiiv$s sàL\ i-nílicf+s''i'al regiine * !.r.:a'ls

iii:â5.i:*-piii':isi';io::i:i:":'" i'i)j'r-gnÇÍc'-Inrperatri:r-lrlA 
!áginaáç:iti

;- 1. r:, 1 {,-.,,-,51:.ir l9rü00i-i9
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ESTADO }O
! /i 4ir-liôi Í nrlvrLl:\iL:ÍiàL r-rE,

nu ADh4iNI STI{â.II V O E .ATIVIDADES COMPLEIVTEN] ARES

apropriaCo pêra ôs casos eÍÍr. q'ie:tão se eonhecem de antemã0, com adeqliado ruvei

de precisão, os quamitÊtir;os i.rtril dir o'urr. ou serviÇo: a exeeução das "ruriCade§" se

dara de acordcr Çora & necessiiiace r;irsswgda, Çortr a rçalizagãâ de nrerliçôes

perió<iicas a fin1 de quatltiÍicôr es ser+iços çfelivamçntç çxecutaeios e os

corresponderltes vâlcres éevii+s ('iCU. Aeonlão 1978, de 7013'Plenário, TC

íiS7.i0ç. riç 20i3-0, relatar i"'iii'.:sirç Valrnir eampelo, 31.7.2013)'

S,3.3. ira empreitada pcr preçç gici;l;r, uaca parte assume, sm t9§Ç, o risco de evçntuais

distcrçôes nos qÍJaitlitêtiv.J$ D sir?ti $xec-*Édgs, qUE podem §9r superiores ou

iníeriores àqueles originalmert* rreriisÍos na planilha orçamentár{a da contratação.

Esse regime pressupÕe u:li êü€qusdÇ nívei dç precisão das especificaçõos o

quantiiativos do sen'iço, fc'i:*celiri* aos lisitantes todos os elemçntos ç infomrações

aecessários parê ô total e co:::plerc corlheçimçato do objeto e a elaboração de

.oiopcsia f,idrldigna (ert, óo. X.-:/,t'í. í,ai i:o i4.133, de 2021), para evitar distorçÔes

relevantes no decorrer da exe;:uÇf.u conuatuai (TCU. Acórdão 1978, de 20't3'

Flenário. TC '..0?.1c9, 
de 3Üi3-i;, reiai-cr Ministro Valmir Canrpelo, 3i.7.?013i.

3.3.á. ljo caEo côrr)rêio enalisadc il..:s'ie ljstirdo, a e§cc,lhg do regime de exetlução

"Esrpreitadil, ilor PreÇo l.lnitáriç" se rÍ+vç aOS SegUinteS fatOres:

a) o estucr, ;lponta paÍâ â çs.:,--.iha d,e '*:na rnodalidadg flexívei qu* rqrllu'nslê a.IiÊfia§

o senigc eiêiivanelre e:.<-ecuia,J*" ou soja, os ou§tos scrão rrÇn$uredÇs p9Í

sen iço ,.:restado ç cjel::al:Caiio peia fiscalização do corrtraiç'- Este nrtodelo

pent:ite a r+CuÇâo dcs i:i:slos iterentes à execução dOs serviçQs t} i0lil

detironstrado eÍiçácia Etlr3 r' tr'oÇ§ssQ de pagaaeento s eontrole'

'ei Einiro:a ieili:e sicio rec,i:;ri,r,:t ;::.-.â esiimativa <ia queruidacie de sgri'içr:ê {: ;lçliti'i"ii

execuiados pe:i*diea-"re:i1\i, rtàt, sr: cÇúeee previamenle, Çorn adeqv4iio *íx*i

de prccisão, os qu*ititeri'.,,,)E'ir)iÍ,is iios serviços e serern reaiiza.dos, çiç uroqlç Qtlg

a rne$suraÇãir qi.rantiter'ii.,:l :r;á rri:ri,Ja após a realização de mediÇões priódicaF,

a,irn {e E-Jâ.i1ti!iÇat'(?:r sui.,iç.o; çÍçtlvcrêgirL9 9§r;É+tíad.rq * o* eocol3ç1iril*r:-tea

vàiore.s dçvir"los. Nçssr s.p::,iic.c, § valor a ssr llago será ça.tculado q FRrtir dê

quar:ridade cie sen'iÇcs lral',zaiics e <io respecrivo custo uniráriq, prqvienrerrt*

çef:r,icj.t !;ara ca;jla i.i r.:i; ;'-' :.r\'ii;'

iii.ia Si;:-r;-.iícic i',..:;';,'; .-:" , , üi. l,ciiir-r, iiiip;iaii'i'- -- l'i.'''
i .'. .r.; .. .: i --. i I t '00ü i -0i

ila3,i;",a 5 4c .;

Jú)J



ESTADG i}Ü

ES COMPLEMEN'TARE,§

4. DO PROCEDIMENTCI rÂltL E§I',XBÍ.qTIV.dDa§ QUANTIDADE§

As quantidarÍes a serem conratarias' i:'iiciaimerrte foratn ostinradas çm cQn§o[ância carn

cE serviÇos prestados nog exerci*ios fiira::ceii'cs anterior§§, cgt4 espeeiai êrrfase ao Co§lrato

.s.rirninist,ativo n" 2ü230201.015/iü2'j-üi e {}:nirato á.dnrinisEativo n" 20230?0i-0};5/.}022-

iil. e:-!l'ccs,leçorrenrss iio PE::" 0i5.i?i,'.r,;. il:::rarios c§Ín a§ ernprÇ§as I{. D S. ME§QLiillt

Sil('',1Çi;§ E 1'I,CI\OLii$i.A . ,\.'t-:: iil..ii:.; ;:" 1íj.799,630/0001-08) e VR. §IrRViÇ()§ &

: ; :,,4tr fr.C iÜ L:|DA. (CNPJ *' 39,2 ]2.:..t r;l ii.:Ü Ü i - i 5 ).

Tabel* úÍ : Lai'a:l::i-:l:3Í:t3 ei:nsolidado dos sen'iços

Fresraçãc de sen'iços

\s

.

- sciuçãe ie baclupem núi€i]: ii.i:,i,; tsuciup) coili atmdzenaÍnÊnlo em data

center no Brasii. ecm espêçc de ,',: '-ní:::ir:o 
"i TB (terab-r'tes) ccni voiume

d!ário de translerência cie'no lninrii+ '1ü CB bac*up diáric automatizacio para

sen,ideres Linupt e win<iows, poss,';iiida.ce ce resgate de dados dos últirnos

iS; *ir,." dias np míniruo, trar;s'1:eiái:ci: a* da<ios entre servidor e cliçr'te

cliariamento or-riTr,?3h e 5h, possil':il:c*.c:* d:ye§gate de cados por n-ríeiia fi*iça'

Cooporr*pcrsof,rvarenr';issicll''lcr'inliceliçadEirrstalação'§upon§
iéclicc. treir,eil:i:ntc, garanria ce ir-:citiiarnentÔ Para tocie::l:.:* durante

i.it 
" 

períoc1c cç 
"'igãrcia 

i'lcl':'-i:'i'-â. iç1 iil:ença de d*ze raÊ§€si

r= Se§iãc iJocuitir-ntai pCI'a s.;ir:çãr *.)': jBii.iiiãeÇâr: rie doeumerrto§, incluinc0:

lapreparação,Grgalitzâçâo,.1igi:a..21çãcr:aildexaç&odosalquivosdigitais,
i ,r* i'ot""ti,re,rio de iníraas:ii-lirri'' 

'e 
i:a;c'wàre' arrna"ãenÂnlenío Êni rluvem

I e rcaiizaÇãc i;: gÊ§1áü, inci',:!i;dc :.: iiei:l:i;ã* de rotines de busca e reÇut)Braçãc

l;;;-;;;*nri *igioilzarli:s e dai:ieles arr'iiazenâdos ÍisiçametrÍe' d..rrênte

i ;;o t oeríoçir rie vigência côiii:'âtÇai' ii 'ü8Ü'00G de páginas)

i -^)

s- LEi:a.I.i'tel"'IilI-;T$ ilE i\rii,Fií''';')"
-a.-s soIuçÕes ce t'nerc.6a, j1r;i{':-';:ri iiíii'csenta'jas níste ji3ln'ê ítüÊ atçilii*iit l;c:*

i;q.*iSitOS Ja ,a+rrtrzt:zçãC íOrO:n l':sr:.'-.r";':ii'j ::'ji1l)idgrâ]1$O O pafâX-'etrir tY ôO il'l'iÍSt') f ii+

iristrirçã,-: l.io*:ativa sHilÜsihÁil li' 6-5' sç 'i (.c ; '-ii!ro ce 2a21 e silâs alteraçõÇs'

ía-i;e, Slrll y : iciir i i l"ir -: i-''l' : : ii5' CcÍilc', iir: perairiz -' \"14

a.i-; I,. í(1.-:. :; -i.il i r,.íjOff i _09

(mesçs)

Êái:;::a 6.t-ie. I

b*,
cÂprqn..t L{I-\ iciPAL DE

Q'§D
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COMPLE\,{ENTABSS

Ànáiisc das *o[uções:

5.1.1. consuitando-se os modeics xilizad':s por outro§ órgãos e entidadec da

Administraçãc Pública beüi cci:ro ls ^oráticaS 
atuais do merçado privado para

execução rios serviç0$ etli ciis§iãQ, iclçntifiqou'§Ç &§ segui$tes §oiuçõe§ paxa

aiendinierrto da lteçessidarie â i1i'o- §i rçíera o prÇsç$tç eçtudo'

3.1.2, Cc.airatação de empresa esi-Jei:]aiizadã nr, prestação de serviçcs de digitaiizaçãt': ie

docun-rçntos e a:Íqazerreliieil:Ü iie ga''ios çrn $r':vç$1 (ctoud backup)' preservaudo o

acelao ria atos tioícrtativos e is':lsiarivos <lçsia Çasa de Leic'

5.1.2.1. E o modelo mais arictarjc' pci instituições públicas e privacas n+ Çontratação

desen4çosdedigitaiizaçát:c*doeurnento§earmazeBaÍnÊntodedadosem

ntiYem{ctaud'beckup'"'ll?s11r:Íatar-sedeserviçocorBuÍIlcujaexecuçãonão

implica em eiet'adc' giau ic cr:mplexidade'

iiesvantagens ÊÍsccs
Yautagers

i.ião sç aPiica-

Tiansferência
,j,' "i : " -': :.uU ::J-''_ lúaior

ce ativiCaá* :=' rercei-1'os; "i'-:lt laoilidadl 
::' :.'';'-'-ii"':'ÍaiÍient0 uu

,-.. 1_. . r. ;j 1.,

-s"2" §.derrtificação§assoluções:

lilpera.triz-liv{Â'

gspecial

bwkw;)
prestaÇãc ie
nrivem ic'ic'

ii;gmpfesa
c.üntrat-âçãoo-\t " r.

Ce dcprcces§o armazsnamento.locum.entosa-:i:, j.;..-.1'
sery1çcs r r-,*i..ilYtUrlll.Câmara,7,;<demandas;J:;1

tit'l

Pagica

$.h,'
C.A.MARÂ Ivl{.;}íÍCPÂL DE

DEPARIAMEN{OADh,{NISTP-AIIVOEAII\TID'âDES
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ES'IADC DC

AD]V{TNIS.IE,ÀI.i V{i E ê'TIViDADES COIVÍPLE I\'{ENTARE S

Hav*ra a lccessi<iact de capacititçãl d;

. -,". r .-..r,Ês rjl2il. i r-iXCClÇã,,: 4..',

.:L- lS\':LJ

a,:;::1'âia;at j

::ri;t'.},:àA i

. .i-.. ..

. : ..: -,;i-/ :

..i jiá. e jl.cessi'facie ile aiiequaçãr ::i:;

::;:1-;il :isiço 'ja ilsLiir;ição iill i'

i- ji 3:liiás ce sciuÇàç"''?

.-.ài'e:â :iü,tf ssiq:i{is i3 aiiuisiçãr: i;

r-.ii.:S iiiiâ ',i:s:iniçãt pare' ex*cilçã': i'.':

5"4. Pesquisa tÍe rnçrcadcr:

5.4.i"ya.;Zteaitzarep#quisadeilÇ:";arlorade{iniçãodsspreço§forainverifisacos

sreçospú.blicosdocoríeflitsd+ii.r.l"raçÕesÍealiza'las,abu§Çadecon8atosvigonl-rs

,jeobietositliiar§atâÍ;i*roilisi;cileproços.ogdocumçntosrelativosàpesquisa

ci.e pi'eç;.-'s esii'io to;iriiic'i ;'ri :: '-:í'r"': ' I '

i. 4 .Z " N rrs qr:airct' ; sr gi: ! i' :iiii'':: ::r: l':-'ir; iii ilÍ'l?§sl'3s

iiu> .' a.al::$ li;'ai: "iiij 'i':::'

:.1.5. 3*!uç5us id:li;iil':=li'*s i:i:íii" :"" :rl::"::;::

llão hoil";e :cil;çÕos cüii''liiÍ::ii':i: ' '11';1i1 
s1g'

.'7,í:. análisç cc*ipar*'tiva G+ cÚ:'i:'''i:

.,,,. --{,tjuÇão I * À Ci;litfaliiçr1'-; i;-; Íi -:''Jii'"ia especiei':r'aia tia pte$taçãü' d" Sçr'- iil:;l r'1':
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4.00CI.00

Drrtc âo Bançr: de ÊrtçQs" o

u»ítâios çonfo*rre :3 er>htnê

P. TOT.rlL

j (lô.C(;i)-i:'.)

definiçãc de busca e i'ecu peração dos

ii .':: ipiizados e daque les arrnê.zçltaiç:; fi §i çamst'itç' ciurante todo

PESQLTISA
ÕtstrETC} .4.IriLÍA-I-)

.4S.íJ9l , i i

::.i§..:rliir:: lf ','ai,;i l;i',iii,:: 'la pasqirisa i: :':"'' ' ';:: i;l'"' ;ie tons*ltc reaiiz?'(ia i

j;tr:lL"Ê:ü=' 
I j:^ "'â' r'f ifz-'l{::- íii';'-'itl:c:' pe.r'azgncio os traicres

-'-: ?. - :: c'J:-i à-'oai la e ir. rr-'éii ia t'r'ês Çcn;':'i':c :'

(GE§T Ão

' rTE

I

I

t
I

i
I

I
!

I
I

I
I

I

Conclusá+: C raiçr to"al esrii:radÔ paià â *1i:::râ:?'Çâ-::::-:t::'o e Pr§ço rrêdio frnal reruliants da

pesquisa, tcralize Rs 4gff,üg1,1r (q*,at*:*e*É*§ * oiteuta e oite m,' BovgEtS & tl$i r€Qi* * {tnpe

centav +§), c ol forrne plan tiiia liiial ai:ai >:o :

:Ço; ar g::iái,

U§§ Q':'D

:):;::'.:5:i'l
de docunteatos' rr.Juii..os
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scr-"içcs soluçâo

a,:t,..t,-. =r:: nui cf.T 1(li,:ur! E':Clilipl :

3il:' ;.1:i-13ZaÍ]3lilÚti iii t :-r': Cíi'!á Cuiiii:Í
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,.i1.:ir,jrlric a;:o:rig!i3ajc' ::':'

::1" ict,:cs L:a,u): ; \\t;li;i" s'

:cos:!u!liiade'J§ Êsgêtr Cs caCos d*s

úitiacs r:5) cinco dias no n:ínip:o' ;

i:zsrsiirência de dados cnrre ser-vi'lor

e riieníe diadamenle errtre 2-h e 5h'

oossibiliC«ie.Js rôsgiúÊ di dado§ p*Í

iniCia fisica Cornposta por soit'''arc

i.rçfissional coni licençe ç(
ins:alaçâo. §uPa'!'tç técnico'
,.i(r;naniinto. garantia de

furcionen*n1c r7z-t,' *lda soluçàç

i iur*,. ;cdo o geií'rdo ds vig€nciii

Iliestaçãc

ii 4.ô00,ü0

,.. ÜE,SCRIÇÃO à}A SOLilÇÃ(-i CíJ}q{i UM TODO

Cç.asi<iararrdo o esrrrdrr reulizadi' '; 3 leva*taÍ!1Çl1to

V. TOTAL

das soluções p-Çs§ii'ráis i'lr+;a t-'

:::,i:-t:r;li|a ca ir+csssicacle ern Ílf iisià:'' ';rl:-ilict:'tl)-se a tnais a'ier;

:i-.:)-- ,: 
'.sI :lil.i'i:::-:ís) sr;uçãc"'':'':: ':
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DEPAFT:1'A]yIEÀ*1 ADMiNISTRAI.IVO E

s.1..,i.. ConÍbrme demonstracc ria rai:eia Üi tiçste Estudo Técnico Preiirfnar' con§Ia ê

quaciidaCe de serviços esri:::al':os. lil-' enr*nto' especi'aimenle nG qUe ciil rr»psiro à

qua;:ti.da<ie de digitaiizações, seiàu rxei:ittados somente os quaatitativos iiecoryetxss

iie <Íenrand a, r'&ã* pofq\ie o§'-ci-rl-sü peio ostabelecinrento do regime rie çxecpÇão

coniratuai "Empr,eitada 'rt,' ir'ieÇo ijnitário", a Íirn de contemplar §omÇntç as

necessidad.es dc Pcder i,eg:sintlvc lvÍunicipal visto qus a digitalizaeã'o ds

cioc..:rnentos e amlaue1ialnsllls er1-l iluveÍ! é atrelada a Íatos éiversos quP poêErn ou

não ser objell de execuç3t, conl-crrrre demonstra<io por rneio do preseile Estuoo

Técnico Preliminar'

6.1.5. Dianre do exposto no irenr anterior, rcçomenda-§e que seja rcalizado cer'tame

licitatÓrlo r,i modalidacle Fregão. na ibmra eleuôniça com fundanrento Ra Lei n"

14-133i21,

I,JUSTIFIC.{TIIJAPÁ,ItÀPêR{]SLAh.1ÊNT0iÀGRUPAMENT(}DEITE.N§

T. i" o paiceiar,,ierito da scriução irão é r:.:,.:;.:,lett,jávei, devendo op.tar.se pelo agruparrriinto dos

i::::sei:riorçritde*"pcrs€roiiieair'';ÍesoSil'l'lÊia'doporrtorlevistadaef;ciênciatéenica'hqia

visra or:e assirn o gercneiamemo cDs 5eiviçcs perirílanÇçerá sempre a GaÍgo dç utti úrrico

c;lirara,io, iesultaatio num r:iaior::lt'ri iie çolllroig dos sqrviço§ Por pfi'ÉÊ da aiirnirrtstração'

t.:olceniÍa,1iio a responsai:i}iaade t a gaial:',ia tcs resultâd*$ $uma 'Jnica pçssoa jurídiç*.

1.1.Então,peiasrazõe§exoogtas,rtçi:n:itiiâlno§qugeÇonuatagãonãosejaBarc*iadâ,Por

r:ão sçr ventajosc para Ê aclirri*istraç1,1 3 r--,(:ri i.ep::e§eâtÊr possívei prejuízo ao co*j"lnio tiç *'riçto

Sohrçotet}i&trezer:]c3àb*iia§otlt§ndimerrropacificad,opeloiCU,vicle:
o'É obrigatória a atlntissão da adjudicaçâo por item e não por pr€çs global' iros editais

attslieitrçÚ+§.EaraaCoílile;3Çâocu'cbrâg,serviços,Êcmpra§eaiienaçõgs,cirjoob,jete

se!r ii';lsível, dasde q":e -i'âo i:aja prejuízo pÊra c conjunto ou complexo ou perdÊ de

êill1tÍ:orIlig{ieescâlt:'.i:i:i;Ú{i::"islaootl'istiYodçprppiçisraarrrpl*pertic{pxgõoào
iici:tntesEü5,e§i.!'Derâi..ãc.lisponcicdecapacleladeparaâex§cuç§s,fqrçg§llrrenttrQr4

aqtiisiçãodaroteii*at';<ioc!:jeto'pos§alnfaz&loeomrelaçãoâttensSuirnidadçg
ar:t'}nomas,devcr:doe:e::i6êr,*iasriehatrilitaçãoadequ*r.§eae§§SdiviribÍlidade''

,,ii-
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g4I§g§!'. (Denúncia çÇ1[:i:'iC il" i304i?l?'016) (desraques e grifos ncssos)

i3. $EMtlN§TRÂTl1"ouo§Eiigi-',L':§ÀB0soBTIno§

8":. Dentre o§ 'úenefÍÇios a s*rçin aiceltçadÇ§ corn Ê' aonbataçg'o' podemos riesuçar o

- - -,,i,'tn.
:;3 -i: !, rt '

,",) Preserv'açâCI de tsdo§ 8§ Firrs i:;r:.f'::.".:s e legislativos ievados a çfeito peio Po<iÇr

LegislarivoN{unicipal,}joril:eicrieaigitaliTftçãp9êI.Í§MêAamen[ÇrERrBüveF,

gsrantindo o interogse púbiico flL\ l:esgu8Ído aç lnforrnações e rqsi§tÍos ofiçiais

históriccs, estâtístiçÔs I Rollil&ti\iog prcdtleidos por Ç$ta Çasa de Lçis'

9. pgot{DÊNetp.§ PRÉvm$ rLs Ü$HTRAT$ .ruiçãs faça r}in

9,i.Parameihorexec,..lgãodoser\iÇÇccnrr.atedoáaeeçssgrioquealnsll

,')j-:.1:i0grÍil1ie iie *xec,;çâir dct ssr.,;.ÇÜt t:(j,.; a àjiieçsdêacia rnínima dç 05 (cinco) iiias utçig dp

.i. ÉSE:]-ãAT[-'"ê ]* 1';rL{}Ê E:\' :'i:l"l'ià"'f i'ri'Ç-qÜ

.i.i"l-r,;aiorioraiestiroa.llop&|aàC.;j.i:,':'ii:.;ãCcisoiuçã*e<ieRs488.tqi.ii1qr:etrooani9se

ai:::',r-a e ci;c nii-l'' rti-'*qitia ' 
ujil irel: :' ::r:" :l'íilta\'os)

-x X " C G N f RÀ [Â Ç * E § C Ü ]':'f*ii i''êJi §i i i'"i'i' E fiJ]Ei] 1{;}i L} fl N?' E §

iÍ-.1. lçã,*: irá *oilil'aiaçÔes Qlií gi-ji:'u:i :.,-' :cil.ç,aolafini.1aêe Cí;,,i r) ;bieic dli i'í:i]iii.iái.ê{Éír

g': er-tYritLi'*,s *j a:n e i as i á rt' ai i ze'i :rs l'' l-i i i-r ili r i:i:: Ç 
t: e : i'itura s'

,;.i. 
j;;.*,;;T.:::;-.I;;,,.,-i::, :,:,...i,1ia1 sus."entá,,ol çs-iá Bievisto na iirsvil i'er iie

--:ci.i,ç5es ''1'4'i33"1!{t2 t;' s:'-r sé!:s i--r:-l-'-'''! :"- ': I i:

"..iri.5ol\raliicrçã'-1cssl:::1e''s:r;l:ci-isei-\-'3'iü3t-'spdneÍpiosdiilegaj'idaiiç"jel

..'.',::essoailcl:ó='3a:rlc:'"'lit:llt'i'''::'l'-'''l':c':í:?de'daeliciêtcia"doinieres:iepu-bli!-C'da

:ro-cidaCeadr:i':";rratii'z''ii:iljir'.'r:':"r-'C';2iiuejarirec*'c'd'3rr-ansparêac)tta'dac'írcáçia'cairágiua'_r*$.'n

i{u: §ir:rpi*:' t;;.,;;?,..iir1j;r,--t*'i:'rr;nFeia!riz- 
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DE FARTAi'{EN : C ADMINISTF-,{IíVC E §TiVIDADES COh,{PL.EME}iTARES

::g:.egação de funçõos, da rnorivacâc. ,ja vincuiaÇão ao editai, do juigarrrento objetivo, d&

s:g;rança jurídica, da razca.biiidaCc. ia aci:ii:efilividade, da proporcionalidaiÍe, da çeleridadE,

cra econcrniciiaCe e <ic desenvoivii^n*:iic r:1,:ionai sustentavel, assim como as disposiçÔeç do

,-;ecr.;ro-Lei :r" 4.657. dç 4 de seten,]L,:'{r ':* ii)A? (Lei de trtuoduçáo irs Normas 4o Direitp

,,;:il:;.-u:i',; ).

iil. i I . Ü prccesst: iicimLi:r;c "i:ll '';i':' i-:i';çi!:r'Jg

; - ..-

iV - lncenr-ival a inOvaçãO c C, i?!i:i-.','i;ivlll:entO la0ioi:al SUstet:távej'"

\2.7. lt Àdi::,Lnisiiaçãl Pubiio:" .jev; -ii.ii'i. iirstrizes previstas no Guia Naclonai de

Colli:etaçi:,es S';Sieriú','eiS 15" :'i r';ãi':, liú iittps;ir'vl'!i{'""gov'f'r"Agi'-pt-

lr,coniposicaoicguicgu,g'.iiesigl-iie"dt't'r:;:''i":il'r':tlr-S-âü§tenraçeis-set'2rJ23'Pdi;' 
de seteHbr'r de

i:,::.,ia .'.'jvctacia Gerai ria Uriiãtl'

. -:.".;" Sasse se:itiio, apis â ie=.'i,j:: 1;'.'.:.i,:.à -ii Liiria lJaçio:rai cie Ccn:ia"aÇÔçs çu5!s11t:crrÊis

.,..j-ecaí::i:3 a iiieri:;iê:lçia,jc';,;al;':,,.';r- :':''rijll-:-'ildãçÕes esrecÍÍicas acel';a'ja contraiaç:&l; r1o

'3i-rieri-:- seirr prejuízo $e que a cor-lll'&lai:.--: 11:" :,-á:i::lribuir pa€ a rroincçãc iio deseiil't;iviir-:eniD

..:li:rl:ai s.*§r.eiii,ávt.l. nc er:nrrritneiiii: .',.t, lii::tiLizes e critértos de sustentebiliciarle *ilbiental, ,je

:t,r;.tji-, acli] l ,àrL.?.Z:da ilc.,nsti'ir-iiçãi: ,;i:;:;ii-,1j8. e tnr conibnnl<iaiJe ÇoE1 ils aÍÍigos 5o e i1

r a-.^.!ra1

l:.*,"p.'.3,1ãS-Ci.i1l3sit]crllcas;j;.::-;1.,;:,:...;i...-,.:ii:lsilei.r'etie}i,:rnr*sI.ecr:icas..àtsNi.\,Bi{'

:,:Ivt'sl:ceoJ§oieraate:iaisatÚ'xict':::-'iii;:Eiariar'*i5e:ec'ic]á"eit-

ii"5. visar eccncii:ia r:ra utilizaçào ii; ;1ir'r':i:i:r'::' i:e!:ii)àrn1çlitts e i'e::'anr*niãs cilítliib*i:r;'1': p;ra

a re.i.r-rçãc ii.: cc';is,i::r-, dç Çtiergi:', l'i:'l: :"il:rr'- ;iâ iiriiização cle teçnoiçgia's e niait=r'iiii; iit'le

te,jlr,:iil:ttilr^,tÊaatoa-nbienlai'*t'tt':;'1'-''i:'::'ia':í}ç:conaLeidçEfiçi*nçiaEnelgedcen"
^ ^: : ''''-rai() no 'Ü'i 7("-ji'-: i' ': ::-':lçie'-te meCi'jas Düra: reduçàc ijt'cortsumo de

l:.1.'Lj:;/jr,: : j J ui;i''

:. ,e :.gi:. ;ra:rica ;l; ârnbiio crz 3t::iir.i;'-:-:,?"'" 1'';c:ica it'ler"+l' apiicável slbsidia:i*[lente ln citstt'

.2-Í..::r::-r,ecer âÍ-)-q en:ir,'eg::dos í:'l ellt"::-'::-Íiilli's Ce seguialÇa riecessá;ios à exertrção Cles

- ,'r .- a-- ,. -"-r : i -7â ; r::o ü''a'" à 3 :::i;1i-::,') > :-.i -:' :: - ' 
e:-'-'çi:ÍL- iç setls cra1tr'rê';ados- nos rrrirneir:ilg Ír'tse'j

l-- :sJ) t 't12r't"L: . v

,'.iee:<ecuçã'cc::i':at:i:!i.pa:aaSi.;:.á::;:i....:3::ri.]leiilê.biiiêaij'e'oi:se::vadasasÊortrrasaimbigrrtals

:;r----!ç -,-
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COMPLEME,N'TARÍiB

ii" lircr,AneÇÂo me vIABÍLII}Â}}E

À viabiii<iaçie d3 contrataçàc se justitira, pois ao longo do estudo verifiçou.sp Elus Ê

sctução proposte se nrqstra a mais aci*q,.rads- ec*nômica e eficiente pÉra o atçndimçnto da

neies :; iciade apresentacia.

Esta equipe de planejani'rnii: .:ieciara vióvsl esm eontratação eom base neste

Eshr'io l'écnieo Pyeii:eina:

Esta equipe ,1e planejarrieri; <teciai:a iuviável esta eonúatâçâs çom base neste

Estudo Técnics Prelimin+r.

!-i"i" -àprov*ção e assinaturas

irin vis."a das irrfonnações aprcsenntas reste <Ísouürçnto e coasiderar-ido que Íbrans

r.,:npricçs iocios os iequisitos para siie eia.]:oraçào, estÀo de acordo csm as soluções 9s asettss

rúbliccrs signatários.

Imperatriz. MA, ?9 de agoslo dç 20?5

Bçivi-,rr'Js' .*gurar §aptos
Asseotsn do liepartamepto Ádmiuistrativo

Responsávei pel* Estudo T*çnico PreiimiEar
FtIRT'Ait Ié-,/t E-âT/ilR n' S0 1,€025

Apro",'âÇãc eia Auroridade C+mpeterm

Clr:sidet'«ncu a decizilaÇ§* ci '.'iar,.:ii,,;ac+ ,je contratação ,.ii;r: gçicleÊ ttli::ri**r.

,..!',iiíjvi-,r c 5"ti:d+ 'fácLricr-' Preii.;:ii,;ci- : ii. ,:jl-i::ái ca i..ui-

l:::;r;:;-airir: - i;iÂ= -, .i: :'-- ie'"iir-i:ti

_./-
,! ;,.

Adh+:rar: âl.,es ce írniiíâá JÉiâior
Fresidente da fâ:irara Mu.nieipal

ii.ua 5;r:rpiicii \r.,: r': i ' . i i:i. i-ç;tÍ'o, ilitperatriz. - lvÍA
'*l'r i'. {: :,'. ,: 5 i .'J I i J0Ô0 '. '09

ti

i':igir:a i5 <ie lti
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E,STADO DO MARANIIÃO
cÂu{aRa MUNICIPAI, DE IIVIPERATRIZ

DEPARTAMENTI., ADMINISTITATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENT

PREGÃO ELETRÔNICO N" _12025
(Processo Administrativo no 07 il24251

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE- SERVIÇO No ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÀMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ(MA)EAEMPRESA

A CÂMARA MUNIC|PAL DE |MPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito púbiico interno inscrita no

CNPJ no 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simpl Ício Moreira no 1185, Centro, imperatriz - MA,

neste ato represe ntada por seu Presidente Sr. Adhenta r Alves de Freitas Júnior, brasileiro, easado,

agente político, doravante denomtnado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ/MF sob o no com sede na , doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
-*,

portador(a) da Carteira de ldentidade

no e do CPF ho 
--,

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no

07112025 e em observância às disPosiçoes da Lei no 14.133, de 1
o de abril de 2021, Lei no 8.078, de

1990 - Codigo de Defesa do Consum idor e demais legislaçóes aplicáveis, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no _-1202{ mediante as cláusulas e

condiçÕes a seguir enunciadas

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
b1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de digitalizaçáo de

documentos e armazenamento de dados em nuvern (ctoud backup), conforme especificaçôes e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico no .-12025, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentei"nente de transcrição.

1.3. Discriminaçáo do objeto:

DESCRIçÃO/E'i 2ECiFICAçÃO IDENTIFICAÇÃO
CATSER

1 .4. Vinculam esta contrati, 1;ão, independentemente de transcriçáo:

1.4.1. O Termo de Referên:ia;
1.4.2. O Edital da LicitaÇáo;
1.4.3. A ProPosta do contra iido;
1.4.4. Eventuais anexos dot, documentos supracitados'

2. CLÁUSULA SEGUNDA '' 
VIGÊNCN

i.t. ó prazo de vigência cr;ste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, çom

inÍcio na data de _J*J- e encerramento em doze meses, prorrogáv9is nor iguais

óáiioao. ate o limite6To toãrlããõna forma dos arts. 106 e 107, da Lei no 14-13312021.

2.2. n prorrogação aá que irata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçâo, permitida a negociaçâo

com o contraiado, ateniando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviçog tÊm

natureza continuada;
b) Seja juntado retatôrio que discorra sobre a execuçáo do contrato, com informaçÕes de que o§

serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motúo, por escrito, de que a AdministraÇáo mantém interegse na

realizaçáo do serviço;
d) Hajá manifestaçào expressa clo contratado informando o interes§e na prorrogação;
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e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçÕes iniciais de habilitaçâo.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçâo de termo aditivo.

2.S. Nàs eve-ntúais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro perÍodõ de vigência da contratação deverâo ser reduzidos ou eliminados como

condiçâo para a renovação
2.6. O contrato náo podêrá ser prorrogado quando o ccntratado tiver sido penalizado nas sançÕes de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aPlicaçáo.

3. cLÁUSULA TERCEIRI\ - MoDELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATT. 92, IV,

Vlle XVlll)
3.1 . O regíme de execução contratual, os rnodelos de gestâo e de execução, assim como os prai(o§ e

condiçõeé de conclusáo, 'entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este C;rntrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBGONTRATAçÃO
4.1. Nâo será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual'

5. CLÁUSULA QUINTA - PREçO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

- 

(-)
S.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataçâo.
5.3. O valor acima é merámente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependeráo dos quantitativos efetivamente Íornecidos.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aÉ.92' V e V!)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÔes a ele reÍerentes encontram'se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

7. CLÁUSULA SÉflMA - REAJUSTE (art' 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orÇamento estimado.
7.2. Apos ô interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serâo reajustados,hediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as

obrigaçoeL iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

z.g.-Nós reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divu§ação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculaáa pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nãs aferições tiÃais, 'otàl'inOicã(s) utiiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Casô o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) úi" ,i"1. utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legi:513ção então em vigor.

7.7. Na ausência de previs*âg légal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo írtdico ofiçial,

para reajustamento Ao preçb clo vaior remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OTTAVA - OBRIGAçÔSS OO CONTRATANTE (art.92, X, Xle XIV)

8.1. São obrigaçÕes do Contratante:
g.2. Exigir o-cúmprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, cie acordc osnl cl

contrato e seus anexo§;
g.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência,
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a.a. ruotiRa"r o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verlficadas no objato

fornecido, para que sela poi ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, âs cuas

expensas;
g.S. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕçg pela

Contratado;
g.6. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do otrjato, no

pràro, forma e coniiçÕes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência'

b.z. Rpti"rr ao Contrátado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g.g. Cientificar a procuradoria dô poOer Legislativo Munieipal para adoção das medidas çabívçia

quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratad,o;
g.g. Explicitamente emitir decísâo sóuie todas as solicitaçÕes e reclamaçÔes relacionadas à exeeuçâo

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

piotãtatOrios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

g.10. A Administraçaô teiá o prazo de dois dias úteis, á contar da data do protocolo do requerimento

óará oecioir, admttida a prorrogaçáo motivada, por igual período.

g.11. Responder eventuais pãdidos de reesta'beleéimento do equilíbrio econÔmics-finaneeiro feitos

pelo contràtado no prazo máximo de cinco dias úteis'

8.12. A Administração nâO responderá por quaisquer comp.romissos assumidos pelo contratado eom

terceiros, ainda que vinculados à execução do eontrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do contrátado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÔSS OO CONTRATADO (art' 92, XlV, XVle XVll)

g.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos'

assumindo como exclusivamente seus os riãcás e as despesas decorrentes da boa e perfeita

ã*áãriao do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

g.2. Entregar o oOleio aáompanhado do manüal-do usuário, com uma versão em português' e da

relação dJrede de assistência técnica autorizada'
g.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o codigo de

Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de '1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que intpossibilitem o cumprtmento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

g.5. Atender às determinaçóes regulares-àritiOrt pelo iiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, lt, áa letir." 14.133, de 2oz1) e prestar todo esclalecimento ou inÍormação por eles

solicitados;
9.6. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, n9 t-o!9t ou em pade' no

prazo fixado pelo fisial do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inçorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados'
g.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danãs'deõorrentes da execuçâo do objeto, bem coRto pçr todo

e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, 
. 
não reduzindo essa responeabilidaele a

fiscarização ou o acompanhamento da eiecuçao.contratulr p_ero contratante, que ficará autoriead* a

cjescontar Oos pagamehtos devidos ou da gaiantia, caso exigida' o valor correspondente aÇE dqnsA

soÍridos;
9.g. euando não for possÍvel a verificação da regular"idade no Sistema de Cadastro de ForngçêditFeg

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setoriesponsável pela fiscalizaÇão do contrato, junto eom

a úoia riscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

il piorc de regularidade relaiiva à SeEuridade Social;

2j ãertidão corijunta relativa aos tributõs federais e à Dívicja Ativa da Uniáo;

3) certidÕes qu" .ornp."á* , regutariOaáá perante a Fazenda Estadual ou Distrital do clomioÍlio ou

sede do eontratado;
4) Certidão de Regularidade do FGT§ - ORF; e

sí õàttiOao Negatúa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.g. ResponsaOitizar-se-peto eumprlmenio de todas as obrigações trabalhistas' previdenciárias'

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçâo específiõa, cuja inadimplência nâs transíere a

responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato;

g.10. comunicar ao Fiscal do contrato, no úràro de 2l_ivinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidentã quãã" verifique no locál da execução do objeto contratual'
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g.11. paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo exeeutEda

de acordo com a boa técnica ó, qr" ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g.12. Manter durante toda a vigência'do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

todas as condiçÕes exigidas para habiiitação na licitação;

9.13. Cumprir, Ourantà"toáo'o perioOo dé execuçáo áo contrato, a reserva de cargos prevista em lei

ó"iá p*.á, com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz' bem como as

reservas de cargos previstas na legislaçâo (aú. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a inoicãiao oãs emir"gaoot que preencheram as referidas vagas (art' 116, parágrafo

único, da Lei n.o 14.133, de 2021);
g.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

iu, propoata, inclusive cíLianto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-io", i:aso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓrio para o

atendimento do objetà da r:ontrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

124,11, d, da Lei no 14.133, úe2021.
9.17. Cumprir, atém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipa!, as

normas de segurança do contratante;
9.1g. Atoca, o. 

"rpi"gláô. 
nu."sários, com habilitação e conhecimento adequados, ao pEt'feitCI

ãrrprimento das ciauãutas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios oemanoaooi, iuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendaÇÕes

de boa técnica e a legislação de regência;

9.1g. Orientar e treiãar seu" erpiegados sobre os deveres previstos na Lei no 13'709, de 14 de

ágoito àá 2018, adotàndo medidas ãficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acegso

pór força da execuçáo deste contrato;
g.20. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo

as determinaçÕes dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçáo do objeto e

nasmelhorescondiçõesdesegurança,higieneediseiplina.
g.21. Submeter prevámánte," por escriio, ao contratante, para análise e aprovaÇáo' quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações ds memorial descritivo ou

instrumento congênere.
g.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maioies de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

à"uoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre'

í0. CLÁUSULA DÉclMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art.92, Xll)

10'1.Nãohaveráexigênciadegarantiacontratualdaexecução.

íí. cLÁusuLA DÉC|MA PR|MEIRA - TNFRAçÔES E SANÇÔes nonalrulsrRATlvAS (aÉ.92' Xlv)

1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termós da Lei no 14' 133, de 2A21' o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do.contrato,

bi d;; causa a inexàLuiáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao

fúncionamento dos serviçôs públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

ài áns"ia, o retardamento qa execução ou da entrega do obieto da contrataçáo sem motivo

justificado;
e) apresentar documentaç;i9 falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato;

f)'praticar ato fraudulento rtal execução do contrato;

ó1"".áp".trr-se de modo ir idÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Éí óiatiãa, ato tesivo piãvlsit', no art. 5o da Lei no 12.846' de 'lo de agosto de 2013'

11.2. Seráo aplicaoa! ao càltratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguinteâ sang§et:

i. Advertência, quanJo o contratado áer causa à inexecução parcial do contrato, sempre quts nâo sÊ

jrriin..i, imóoàiçao à" ún"iiããae mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14'133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, qrr-nOo piaticadas às condutas descritas nas alíneas ub"' "Ç' e
,,d,, do subitem acima deste contrato, sempre que nâo se justificar a imposiçáo de penalidade mais

grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14'133, de2021)',
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iii. Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas deçsritna nlg
alíneas ""', "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "ç" e "d", qug

justifiquem a impósição de penalidade mais grave (art. '156, §5o, da Leino 14.133, de 2021\;

iv. Multa:
1. Moratór.ia de 0,1% (zero vÍrgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vairr da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

â. Moratória de 1Yo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, atá o

máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apreôenteçâÇ,

suplementação ou reposiçáo da garantia.
i. atraso superior a 30 (trinla) dias autoriza a Administração a promev-er a extinçâo do oçntrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÔe o inciao I do

art. 137 da Lein. 14.133, de2Q21.
3. Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do valor

do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 .1, da 2041s

do valor do Çontrato.
' 5. para infraçáo deserita na alínea "b" do subitem 11.i, a multa será de 3% do valor do Csntrato'

6. para infraçÕes descritas na alínea "d" do subitem 11 .1 , a multa será de 3o/o do valor do Contrato.

7. paraa infiaçâo descrita na alÍnea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato,

ressalvadas as seguintes infraçôes:
11.3. A aplicação ãas sançôes previstas neste Contrato náo exclui, em hipÓtese alguma, a obrigaçâo

de reparação íntegral do dâno causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de2021)
11.g.2'. Antes dà aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

1,1.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Ôontratado, além da perda desse valor, a diÍerença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í56, §8", da Lei no 14.133, de

2021).
11.3.'4. previamente ao çncaminhamento à cobrança judicial, a multa poder'á ser recOlhida

administrativamente no piàzo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela ;lutoridade competente
11.4. Aapticação oas ianç.tbs realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraeiitÓrio

e a ampla deíesa ao Conitatado, observancio-se o procedimento previsto no caput e parágrafoa do

art. 15g da Lei no 14.133121 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'
11.S. Ná aplicação das sanç'ôes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
ei a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norma§ e orientegÔetr

dos ôrgáos de controle.
11.6. õs atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou erfl outree ieis

de ticitaçÕes e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados eomo atqs leaivos

na Lei nó tZ.BaO, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autog, obser'vadoa

o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159).

11.7.'A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilieada Ç§rr]

abuso do direito para facilitar, encobrir ou drssimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÇÕes

aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sÓcios com poderes de

administraçâo, a pesioa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controlé, oe fato ou dá direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o eontraditÓrio,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei no 14.133' de 2021)

11.8. O Contratante deúrá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçêo

da sançâo, informar e manter aiualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
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de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Ernpresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,

da Lei no 14.'t33, de2021).
11.g. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei n' 14.133121.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de rnulta

administratlva e/ou indenizaçoes, náo inscritos em dÍvida ativa, poderâo ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo Órgão ora contratante, na

forma da lnstrução Normatiya SEGES/ME no 26, de 13 de abril de2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTnATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extirrio quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estil tilado para tanto.
12.2. Se as obrigaçÕes nár,forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada atê a

conclusáo Oo õ01ãto, casrr eÍy1 que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do

croncgrama fixado para o ccntrato.
12.2.1. euando a não cqrnclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÓes administrativa§; e

Oi poOera a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele e^stipuladas, ou antas do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa 
-

P.í.1. Nesta hipótesé, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

12.3.2. A alteraçâo sociai ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinçâ0, sempre que possível, será precedido de:

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

12.4.3. I ndenizaçÕes e multas.
12.5. Aextinçáodo contrato não configura ôbice para o reconhecimento do desequilíbrio eeonÔmico-

financeiro, rripótese em que será conóedida indenização por meio de termo indenizatÓrio (art. 131'

caput, da Lei n.o 14.133, de2021).
12..6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratadc mantém vínculo de natureza

têcnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgâo ou entidade

contratante ou cont agente público que tenha desempenhado função na licitaçáo ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, coláteralou porafinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n'o 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉctMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR6 (art.92, Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos especÍficos

consignados no Orçament,: da Câmara Municipal deste exercÍcio, na dotação abaixo discriminada:

Orgão: Câmara Municipal C,: lmperatriz

Unidade: Câmara de lmPeçtriz
Açáo Função: 01

Subfunção: 122

Programa: 0001
projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002 01.122.0001 .2-002 - Manutençáo das atividadea e

projetos da Câmara
Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurcos: 500 - Recursos náo vinculados de lmpostos

Rua Simplício Moreira" no I 185- Cenffo, Imperatriz - lvlA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1-
CPF

170
o> f uus

tc. cuÁuSuU OÉclUl QUARTA - DOS GASO5 OMISSOS (art.92' lll)

14.1. os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidao nE Lei R§

14.133, deZO21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dieposiçÔoc

contidas na Lei no g.07g, de 1gg0 - código de Defesa do consumidor - e normas e princÍpios geraie

dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÔES
1S.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintee da Lei n§

14.133, de 2021.
15.2. O contratado ê obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÔes contratuais, os acréscimo§ ou

supressÕes que se fizerem-necessários, atê o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
15.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de terrno aditivo,

submetido à prévia aprovaçáo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justifieada

necessidade de antecipaçáo oe seus efeitos, nipotese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no í 4.133, de 2021).

1S.4. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, ãispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133' de2021'

16. CLÁUSULA DÉCli/lA sExrA - PUBLICAÇÃO
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Poúal Nacional de ContrataçÔes

púo5cas (pNcp), na forma prevista no art.'94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na lnternet, em atençáo ao art. 91 , caput, da Lei n: 14.133, de 2021 , e ao art' 8o, §2o, da Lei n '

12.527, de 2011.

í7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

il.l.Éeleito o Foro da cidade de tmperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo

deste Termo de contrato 'lue não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da

Lei no 14.133121.

para firmeza e validade do r:actuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (dua*) vias

Oá iôuaf teor, que, depois dt1 lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes'

lmperatriz (MA), 
- 

de 

-- 

dÊ *

2

Rua Sitnplício N4oreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 l -09
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ESTADo oo uaRaNsÃo
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINIS RA'TIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

pnrcÃo elerRÔuco No 

-/2025(Processo Administrativo no A7 1 n0251
ANEXO lll

(Proposta de Preços)

Prezados Senhores,

(emPresa ), eom sede na cidade de 

-à 

Rua-, n''

inscrita no CN PJ/MF sob o número-, neste ato representada por

portador do CPF n.o e R.G n.o abaixo

assinado propÔe à Câmara Municipal de lmperatriz - MA os preços infra discriminados para a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de digitalização de documentos e

armazenamento de dados em nuvem (ctoud backup), conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO No 

-/2025 
- CPL:

CATSER: 27278

ITEM UND QTD P. UNT P. TOTAL

1000000,i

Prestação de serviç.:rs de gestão documental Para
solução de digitalizaciio de documentos, incluindo: a

preparaçáo, organizarÉo, digita lizac§o e a indexação

dos arquivos digitais, com fornecimento de

infraestrutura de hardware, armazenamento em
nuvem e realização de gestão, incluindo a definição

de rotinas de busca e recuperação dos documentos

digitalizados e daqueles armazenados fi sicamente,

durante todo o visência contratual

PG

OBJETO

Prestação de serviços de
solução de backuP em nuvem
(Cloud BackuP) Çom

armazenamento em data center
no Brasil, com e§Paço de ns
minimo 4 TB (terabYtes) com
volunre diário de transÍerência de
no mínimo 40 GB backuP diário
automatizado PaÍa servidores
Linux e \y'úindows, possibilidade
de resgate de dados dos últimos
(5) cinco dias no minimo,
transÍerência de dados entre
servidor e cliente diariamente
entre 23h e 5h, Possibilidade de
resgate de dados Por mídia
fÍsica. Composta Por software
profissional com licença de
instalação, suPorte técnico,
treinamento, garantia de
funcionamento Para toda soluçáo
durante todo o PerÍodo de

contratual. \

Rua Simplício N'loreira. n" I185, Centro, Imperatriz - M.{
cN PJ 69.555.0 I 9/000 l -09

ITEM OBJETO UND
QTD

Lre ENçA
v.

LicENÇA
QTO
MÊS

V. MENSAL
(GESTÃO
NUVEM}

\1. TOTAL

2

EÍ IU

licençal
mês

1 12
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ESTADO DO N,IARANHÀO
CÂMARA N4UI''IICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

OBS; Á descriçáo mínima do objeto deverá observar a especificaçáo constante no termo de

referência e ptanilha acima, que prevatecerão sobre a identificação CATMATICATSÉ,R

a) prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir

da data de sua abertura;
b) O objeto deverá ser exeiutado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emiseâo da

"Ordem de Serviço" exper;da pelo setor competente;

c) O valor total da proposta ti de R$ _- (_---)

Nomé, Assinatura do Responsávelda Empresa

Rlr Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
:, CNPJ 69.555.019/0001-09

V. TOTAL

1i
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ESTADO DO MARANSÃO
cÁnaane MLTNICIPAL

DEPARTAMENTÔ ADMINISTRA'| IVO E
DE IMPERATRIZ
ATIVIDADES

DE§PACHü

Etn atenção ao disposto no artigo 53, da Lçi no 14.13312021, ençaminhem"nc os

presentes autos de procedimento de licitação para a contratação de empresa espocializeda na

prestação de serviços de digitalizaqáa de documentos e arm&zenaÍnento de dados em nuvelll

(cloud backup), conforme condições, quantidades e exigências estabeiecidas no Termo de

ReÍ'erência, à Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Imperatriz para emissão de Parecçr'

ImperatrilMA, 09 de setembro de2A25

@il^r^rirpd
Danyelle Walkirin ftosr Oa eoncelçâo

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria no 001/2025

Rua §implicio Moreira. nq 1185, Centro, ltnperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 l91000 1 -09

Fone: (99) 3524.33591
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EsTÀDo Do MÂRANHÃo
cÂnaenl nauxlctPAL DE TMPERATRTZ

PRoCURÂDoRIA DA CÂMARÂ

ô 1O

tl4
0:r &xCes Sousa

PAREcER JuRiotco lrcratoRto No 3zt2o2s

SOLICITANTE: OIRETORÂ DO DEPARTAMENTO
ADIII§TRATIVO E ATIVIDADES CONPLETEXTARES -
DANYELLE WALKIRIA FLoR DA coNcEIÇÃo

OBJETO: P.oce6so Administrativo 07112025. ?regâo
Eletrônico. Mênor prêço. ContíataÉo de empresa
especializada na prestaÉo de serviços de digitalÉação de
documenlos e aÍmazenamento de dados em nuvem para
Câmala Municipal de lmperâtÍiz

I- RELATÔRIO

A então diretora do departamento administrativo e
atividades complementares da Câmara Municipal de Imperatriz
encaminhou os autos administrativos para este procurador, para emissão
de parecer jurídico sobre o Processo Administrativo no O7l/2025, que
trata do processo licitatório para a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de digitalização de documentos e
armazenamento de dados em nuvem da Câmara Municipal. O Processo
encaminhado foi numerado com 173 páginas, instruído com os seguintes
docu mentos:

. Documento de Oficialização de Demanda - DFD no
042/2025 fls. 0t/04;

. Ciência e Autorização do prosseguimento da demanda
pelo então Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz
fl. o4;

. Estudo Técnico Preliminar - ETP 10 026/2025
DAAC/CMI fls. 05/19;

. Mapa de Riscos lls, 20/23;

. Pesquisa de Preços fls. 024/39;

. Cópia do contrato po 20230201.01512022-0l entre
Câmara Municipal de Imperatriz e M da S Mesquita
Serviços e Tecnologia - ME fls. 40148;

. Publicações dos extratos de contrato no diário da câmara
municipal fls. 049/055;

. Cópia do contrato no 20230201 .Ot5l2O22-O2 entre a
empresa Vr e Serviços & Comercio LTDA e a Câmara
Municipal de Imperatriz fls.056/62;

1/6
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. Publicações dos extratos de contrato no diário da câmara
Municipal fls. 063/069;

. Ofício no LSO|2O2S|CMI/DAAC encaminhando os autos a
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades
Complementares fl. 070;

. Despacho solicitando parecer a Controladora Geral da
Câmara Municipal de Imperatriz fl. 07l;

. Análise Técnica da Controladoria da Câmara Municipal de
Imperatriz concluindo que o ETP está em conformidade
fls. o72l075;

. Aprovação do Estudo Técnico Preliminar - ETP pelo
Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz fls. 076;

. Ofício solicitando ao contador da Cámara Municipal de
Imperatriz informações sobre a existência de
disponibilidade orçamentária para o custeio das despesas
da licitação no valor de R$488.091,11 (quatrocentos e
oitenta e oito mil e noventa e um reais e onze centavos)
ft.077;

. Certidão informando dotação orçamentária fl. 078;

. Ofício 10 L6o/2O25 expedido pela Diretora do
Departamento Administrativo e Atividades
Complementares requerendo aprovação do Termo de
referência em anexo pelo Presidente da Câmara
Municipal de Imperatriz fl. O79/094;

. Despacho pelo então Presidente da Câmara Municipal de
Imperatriz aprovando o Termo de Referência fl. O94;

. Estudo Técnico Preliminar fls. 095/110;

. Despacho do Presidente da Câmara Municipal de
Imperatriz aprovando o Termo de Referência, autoriza a
formalização de procedimento licitatório no valor de
R$488.091,11 (quatrocentos e oitenta e oito mil e
noventa e um reais e onze centavos) e declara que
cumpriu os incisos I e II do art. 16 da Lei complementar
no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) fl. 111;

. Cópia da minuta do Pregão eletrônico - Processo
administrativo no 7t12Q25, termo de referência, estudo
técnico preliminar, mapa de risco, contrato, proposta de
preço, ata fls. tL2/172;

. Despacho solicitando parecer jurídico fl. t73.

Consta nos autos:
- Servidor que elaborou o ETP: Deivon de Aguiar Santos - Assessor do
Departamento Administrativo - PORTARIA/GRAT/PR No 01/2025;

2t6
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- Fiscal de contrato: Zesielson Ribeiro Sérgio Silva - Chefe de Gabinete da
Presidência - PORTARIA/DIV/PR No O3712025;
- Responsável pela Formalização da Demanda e Contêúdo do Documento
Danyelle Walkiria Flor da Conceição - Diretora do Departamento
Administrativo e Atividades Complementares - Portaria na OU2O25.

É o que há de mais relevante para relatar.

II _ DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa
Procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não
lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade
da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco
examinar questões de natureza emínentemente técnica, administrativa
e/ou financei ra, salvo hipóteses teratológ icas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser
verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto
da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecção do presente instrumento, é de
ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 20,
§ 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se a
liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento
jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profissional à
opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua
conveniência,

O presente parecer, por essência, é um instrumento de
opinião não passível de vÍnculação à decisão da administração pública,
assim entende a jurisprudência:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGÀDO PARECERISTA.
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART.
89, CAPUT, DA LEr 8.666/93 - PLETTO DE
TRANCAMENTO DA ÀÇÃO PENAL. CABIMENTO.
INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO DO DOLO NÀ CONDUTA DO
CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. NãO

316
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se pode deixar de considerar que sendo o ato do
parecerista um ato opinativo, a man.ifestação
juridica não se constitui como ato
administrativo em si, podendo apenas ser usada
como elemento de fundamentação de urn ato
administrativo posteriormente praticado- 2.
Precedente: STF - MS 24.631,-6 - DISTRITO FEDERAL

Relator (a): Min. Joaquim Barbosa
Julgamento: 09/08/2007 Órgão Julgador:
Tribuna.l- Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos
que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os
elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido
cabe a ressalva técnica gue ao gestor público é livre a condução da
Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das
normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do Direito
Administrativo.

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica
quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das
finalidades que os justif,rcam e tendo por base o próprio procedimento,
incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua
conveniência.

m - FUNDAMENTAÇÃO

Do critério de julgamento

O edital prevê o critério de menor preço pelo critério de
julgamento global. Tal opção encontra respaldo na Lei no 14.L33/2O21,
desde que haja justificativa técnica nos autos para a adoção da forma
global, em detrimento da forma "item".

O menor preço global é cabível quando se pretende
contratar a execução integral do objeto por um único fornecedor, evitando
a fragmentação e assegurando padronização dos serviços.

Contudo, é necessário
expressa nos autos demonstrando:

que haja justificativa técnica

- A indivisibilidade prática do objeto;

4t6
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A necessidade de padronização e uniformidade na
execuçao;

- Que essa forma de julgamento não prejudÍca a
competitividade do certame.

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (Súmula
TCU no 247) exige fundamentação suficiente, sob pena de restrição à
competitividade. Assim, é recomendável que a Comissão de Lícitação
demonstre expressamente que a contratação pelo critério de julgamento
global assegura maior economicidade e eficiêncÍa, garantindo execução
uniforme dos servíços.

Dos cuidados adicionais

É fundamental que o edital contenha:

- Definição precisa dos padrões técnicos de digitalização
(resolução mínima, formato dos arquivos, indexação e metadados);

- Critérios objetívos de aceitação dos serviços;

- Cláusulas de proteção à segurança da informação e dados
pessoais, em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei no
t3.7O9l20t8).

Ív-coNcLusÃo

Isso posto, arrimado no acervo fático e normativo
apresentado, OPINA a Procuradoria da Câmara Municipal de Imperatriz,
por este Procurador Legislativo que a esta subscreve, pela regularidade da
adoção da modalidade Pregão Eletrônico e do critério de julgamento
menor preço global,
@, em observáncia à legislação e à
jurisprudência de controle externo.

Recomendações:

- Incluir nos autos justiflcativa técnica formal para adoção
do critério de menor preço global;

5/6
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- Detalhar no edital os padrões técnicos de execução e
requisitos de segurança da informação;

- Reforçar as disposições relativas à LGPD, considerando a
possibilidade de tratarnento de dados sensíveis.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente
jurídico, não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da
conveniêncÍa e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos,
ou mesmo, conferência da validade da documentação apresentada, que
deverá ser realizada pelo setor/servidor competente.

É o parecer, salvo melhor juízo,

Imperatriz/MA, 09 de setembro de 2025.

Assinado de forma

LUCAS ALVES dieitar poí Lr;cAs ALvEs
MÍTOURA

MITOURA Dados:2o2s.oe.oe

uxls *'rrs m??;8fr,[r +:'oo'

Procurador Legislativo da Câmara
Municipal de lmperatriz

MatÍícula 1535
oAB/MA 16.089
oA8/DF 8s38s
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os fins de direito que foram promovidos, no instrumento

convocatório, os acréscimos sugeridos pela Procuradoria Geral desta Casa de Leis no tocante aos

padrões técnicos de execução, a saber, resolução mínima e formato dos arquivos a serem

digitalizados, bem como a obrigatoriedade de observância à Lei n" 13.70912018 - Lei Geral de

Proteção de Dados.

No que diz respeito a justificativa acerca do parcelamento do objeto, a mesma consta

expressamente no Estudo Técnico Preliminar em apêndice ao Termo de Referência,razáo porque

resta cumprido o apontamento da assessoria jurídica.

Desta feita, será dado prosseguimento ao feito nos termos da lei.

ImperatrizlMA, 11 de setembro 2025

Victor Silva

n'07612024

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5-55.0 I 9/000 I -09
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES CO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9/2025
(Processo Administrativo no 07 1 120251

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

Fls.

Proc

ARES

à

DADOS DO CERTAIUIE

Órgão Solicitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Orgão Licitante: Câmara Municipal de lmperatriz/MA

UASG: 931458

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de digitalizaçáo de

documentos e armazenamento de dados em nuvem (cloud backup), conforme condiçÕes,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Esclarecimentos: Até 2610912025 às 23:59hrs para o endereço eletrônico:
et.

lmpugnações: Até 2610912025 às 23:59hrs paru o endereço eletrônico

d l. itz.aqentedecontratacao2025@q ma i Lcom

lnício da Sessão Eletrônica: 0111012025 às 09.00 hrs.

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de Compras do Governo Federal

www. com prasgovern a me ntais. gov. br

Endereço Eletrônico: www. comprasgovernamentais. gov. br

Endereço para retirada do Edita!: www.comprasgovernamentais.gov.br;
https://pncp.gov. br/app/editais?q=Sstatus=recebendo-proposta&pagina= 1 e

https://www. camarai mperatriz. ma.qov. br/ed itais-licitacoes

VALOR ESTIMADO,
MíNIMO, DE

REFERÊNCIA OU

SIGILOSO

Valor: R$ 488.091,11 (quatrocentos e oitenta e oito mil, noventa e um
reais e onze centavos).

§ Estimado

tl Mínimo

tr Referência

tr Orçamento Sigiloso

NATUREZA
OBJETO

DO
tr Aquisição

N Serviço

E Obras e Serviços de Engenharia

PARTTCTPAçÃO
MEI/ME/EPP

tr Licitação Exclusiva para MEI I ME I EPP - Art. 48, I da Lei
Complemen tar n" 1 23 12006.

tr Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /
ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complemenlar n" 12312006.

N Licitação de Ampla Participação.

tr Licitação de Ampla Participação, com itens de participação exclusiva
reservadas para MEI I MÉ I EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n'
123t06.

MODO DE DISPUTA N Aberto
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Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.ss5.0 r 9/000 r -09

\Í1,
crÍf o)í

§

tr Aberto e Fechado

CRIÉRIO DE

JULTAMENTO E

INTERVALO DE

LANCES

N Menor Preço - lntervato mínimo: R$ 3O,OO (trinta reais)

tr Maior Desconto

CRtTÉRtO
ADJUDTCAçÃO

DE

N Gtobat

tr ttem

tr Por Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condições
definidas neste Edital e anexos.

Prazo para envio da proposta/documentação: conforme os itens 6.22.5 e 8.12.1 deste Edital

Pregoeiro: Victor Gabriel Aquino da Silva

Matrícula no 0í769

e-mail:
d Litz.agentedecontratacao202S@gmail.com

Endereço: Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz- MA

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de
Brasília - DF.

OBS: Na hipotese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo site e hora. salvo as disposiÇões em contrário.

APRESENTAÇÃO DE

AMOSTRAS:

N rlÃo

E Sttvt, na forma do Termo de Referência

vrsrrA tÉcNtca:
N NAO

E Sttrl, na forma do Termo de Referência

INFORMAÇÕES
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MI.]NICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES ARES

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9/2025
(Processo Administrativo no 07 1 120251

EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de lmperatriz - MA,
por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, designados pela Portaria no 076, de 18 de novembro de2024, sediada na Rua Simplício
Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNlCA, com critério de julgamento menor preço global, nos termos da Lei no 14.133, de 1o

de abril de2021, Lei Ordináriano 2.015, de 5 de abril de2024 e a Resolução no 001 de 17 de abril de
2024 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 0111012025
Horário: 09:00 hrs (nove horas)- Horário de Brasília - DF
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasqovernamentais.qov.br

1. DOOBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contrataçâo de
empresa especializada na prestação de serviços de digitalização de documentos e armazenamento
de dados em nuvem (cloud backup), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
1.2. O criterio de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçÕes do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS
2.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotaçáo orçamentária

Orgão: Câmara Municipal de lmperatriz
Unidade: Câmara de lmperatriz
Ação Função: 01

Subfunção: '122

Programa: 0001

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002 01.122.0001.2-002 - Manutenção das atividades e
projetos da Câmara
Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurcos: 500 - Recursos não vinculados de lmpostos

3. DA PARTTCTPAÇÃO NA LTCTTAçÃO
3.1 . Poderáo participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com
o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www. qov. br/co mpras).

3.'l .1 . Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
orgão ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9i000 I -09
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correçâo ou à alteraÇáo dos registros táo logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl,
nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de2015.

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e

às empresas de pequeno pofte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores sornados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

3.6. Náo poderão disputar esta licitação:

3.6.1 . aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

lSLl
o,Éo,

3.6.3.

3.6.4.

3.6.5.

empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.10. Organizaçôes da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
cN PJ 69.555.0 I 9/000 I -09 d
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ou emprego, nos termos da legislaÇão que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o
da Lei no 14.133. de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em
substituiçâo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sançâo a ela
aplicada, inciusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviÇo, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os atens 3.6.2 e 3.6.3. poderáo participar no apoio das atividadês de planejamento
da contrataçáo, de execução da licitaçáo ou de gestáo do contrato, desde que sob supervisâo
exclusiva de agentes públicos do ôrgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitaçáo ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataçÕes integradas, e do pro.ieto executivo, nos demais regimes de execuÇão.

3.1 1 . Em licitaçÕes e contrataçÕes realizadas no àmbito de projetos e programas parcialmente
Ínanciados por agência oÍicial de cooperação estrangeira ou por organismo flnanceiro internacional
com recursos do financiamênto ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa Íísica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei n' 14.13312021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estendê-se e terceiro que auxilie a condução da
contrataÇão na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitaçáo sucederá as Íases de apresentaÇâo de propostas
e lances.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.

4.3. Caso a Íase de habilitaÇão anleceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaçáo e a proposta com o preÇo ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1 . 1 e 8.'12.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1

rê-
oltpolY

está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitôs kabalhistas assegurados na constituição Federar, nas reis trabarhistas, nas
normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data dê sua entrega em definitivo e que cumpre prenamente os
requisitos de habilitaçáo definidos no instrumento convocatório,

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo
emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz,
nos têrmos do o7" da Con

possu
os incisos lll ê lV
i empregados executando trabalho degradante ou fo rçado, o

do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da Constituicão

4.4.3 náo
disposto n

Rua Simplicio Moreira. n' I 185, Cenlro, Imperatriz _ MA
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiqo í6 da Lei no 14.133, de 2021

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o

do art. 40, da Lei n. o 14.133. de2021

4.6.1. no'item exclusivo para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "nâo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva paÊ microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123. de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente apos os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mÍnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistemapoderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critériode julgamento por menor preço; e
percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior delconto. 

'

413' o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma doitem 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedore. t E;;ãigào ou entidadepromotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentementJ aos órgãos decontrole externo e interno.

Rua Simplício Moreira, n" I l g5, Centro, Imperatriz - MA .d
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4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negocios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1 .1 . Valor unitário e total do item;
5.1.2. Quantidade cotada.

5.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O ticitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execuçâo do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

5.7. Na presente licitaçáo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas
contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação

)tl
oY/&à-

5.8.2

5.8.3

Caso o critério de julgamento seja o menor preço, os licitantes devem respeitar os preços
máximos previstos no Termo de Referência.

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo
de Referência.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
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assinatura de prazo paru a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso lX, da Constituição, ou condenaçáo dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
ofeÉa deverá ser de R$ 30,00 (trinta reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipotese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado'

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances pÚblicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apÓs isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocaçÕes.
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6.'1'1.5. Apos o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermed iários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que
transcorrerá o período de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o pazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderáo os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, ate o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste pruzo.

6.12.5. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
ate 10o/o (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.'1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes definidas no item 7.'13,
poderáo os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perÍodo de duraçáo da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais
colocaçÕes.

6.13.6. Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.
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6.14. Após o térmano dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Náo serão aceatos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecêndo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico paÍa o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçâo do Íato pêlo Pregoeiro aos participantes, no sítio êletrônico utilizado para
divulgação.

6.'19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relaçâo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno portê, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicaçáo automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade emprêsarial. O sistema identiÍicará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaÇâo com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comolementar no 123. de

2!!0, regulamentada pêlo Decreto no 8.538 . de 2015

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de atê 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serâo consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classiÍicada nos teÍmos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada.
no píazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaÇão
automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e êmpresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classiflcaÇão, para o exercÍcio do mesmo dirêito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empÍesas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entrê elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

6.21.'1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:

0r,/&,
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6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1.1. disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificaçáo;
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6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigaçóes previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento,

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
orgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do orgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29

de dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais criterios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qualtodos os licitantes serão convocados.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permaneceracima do preço máximo ou inferiorao desconto definido parua contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

6.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.23.6. E facultado ao pregoeiro prorrogat o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pruzo.

6.24. Apos a negociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DEJULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
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arl. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. STCAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www. portaltransparencia.qov. br/sancoes/cnep)

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
socio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situaçâo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, capuÍ)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, §1").

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN n" 3/2018, art. 29, §2").

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condiçÕes de participaçâo e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contivervÍcios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificaçoes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação,

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, so será considerada apos diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.7.1 .1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado,

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital

7.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequÍveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuÍzo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

T.g. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administraçâo, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das BonificaçÕes e Despesas lndiretas (BDl) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilizaçáo dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequaçÕes indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7 .11 . Êrros no preenchimento da planilha não constituem motivo paê a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante pa'a arcat
com todos os custos da contrataÇão;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçáo a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçoes na forma do Simples Nacional, quando não
cabívelesse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
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7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçáo de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,

a proposta do licitante será recusada.

T.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que

atenda às especificaçÕes constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAçÃO
8.1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participaçáo de empresas estrangeiras que não funcionem no PaÍs, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no PaÍs, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitaÇão seráo traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto

outro que venha a substituÍ-lo, ou9 de ianeiro de 20'10, ou de

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consorcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatorio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

nabilitaçáo econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatÓrio dos valores de cada

consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de í 0o/o parc o consÓrcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

8.S. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por

copia ou por qualquer outro meio previsto em lei específica.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei no 14.13312021.
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaraçáo de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei no 14.133/202'1)

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018, art. 4o, §1o, e art. 6o. §4o).

8.11. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. (lN no 3/20í8, art. 7o. capuÍ).

8.11.1. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (lN no 3/2018, art. 7o, paráqrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 1o do art.36 e no § 1o do art.39 da /nsÍrugâo /Vormaflya
SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. Averificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

8.14. Apos a entrega dos documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art.64, e lN
7312022. art.39, §4o):
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8.14.1. complementaçáo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à epoca da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitaçáo, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação

e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçâo do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, apos concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4o do Decreto n" 8.538/2015).

8.'19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusáo de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou

so conhecidos apos o julgamento.

9. DOS RECURSOS
9.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.í33,
de 2021.

g.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

9.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

9.3.1 .

9.3.2.

9.3.3.

9.3.4.

a intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

o prazo pa-a a manifestação da intenção de recorrer será de í0 (dez) minutos.

o prazopara apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei no 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data de
intimaçáo da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo proprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçáo da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

9.10. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.camaraimperatriz.ma.qov.br

10. DO TERMO DE CONTRATO
10.1. Apos a homologação e adjudicaÇão, caso de conclua pela contratação, será Íirmado

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital.

10.3. Aiternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administraçáo poderá: a)

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data
de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja
assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrÔnico, assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta apos recebimento da notificação pela

Administração.

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderáo ser prorrogados, por igual período, por

solicitaÇão justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovação das
condiçÕes de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

11. DAS INFRAÇOES ADMTNISTRATIVAS E SANçÔES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; \p
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11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

11.1.6. fraudar a licitação

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.7 .2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.7 .3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

1 1.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÔes, sem pre.luízo das responsabilidades

civil e criminal:

11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração PÚblica

11.3.S. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos orgáos de controle.

11.4. A multa será recolhida ern percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infraçÕes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o

do valor do contrato licitado.
11.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5,11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 a multa será

de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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11.A. Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, .11.1.7 e

11.1.8, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que

justifiquem a imposição de penalida«je mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.' 14.13312021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata percia da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos

termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e'de declaraçáo de inidoneidade para lrcitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsa6itizaçao a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

deÍesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máxrmo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsi'leração da aplicação da sançáo de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçao integral dos danos causados à administração pública municipal.

12. A TMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ES6LARE6IMENTO
12.1. eualquer pessoa e parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.í33, de 2021,'devendb protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico

oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrÔnica, pelo

envio ao e-mail dl. itz. aoentedecontratacao202S@qmail. com

12.4. As impugnaçóes e pedidos ile esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitaçáo

12.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paru a realizaçáo do certame.
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,r3. DAS DTSPOSTçÔES GERAIS
13.1. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eiêtrÔnico.

13.2. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a rcalizaçáo
do certame na data marcada, a sessáo será automatjcamente transferida para o primeiÍo dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação em
contrário, pelo PÍêgoeiro.

13.3. Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e duÍante a sessão pública observarâo o
horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitaçâo náo implicará direito à contrataçâo.

13.5. As normas disciplinadoras da licitaÇão seráo sempre interpretadas em favor da ampliaÇáo da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o pÍincipio

da isonomia, a finalidade e a sêgurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostâs e a

Administração nâo será, em nênhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

conduçâo ou do resultado do processo licitatÓrio.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível oaproveitamento do ato, observados oS princípios da isonomia e do

interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

'13.10. O Edital e seus anêxos estão disponÍveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataÇões

Públicas (PNCP) e enderego eletrÔnico www camarair"nDeÍatriz. ma oov.br

13.1 1 . lntegram este Edital, pare todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1 3.1 1 .1 . ANEXo I - TeÍmo de Referência

13.11.1.1 . Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico PreliminaÍ

13.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

13.11.3. ANEXO lll - Modelo de Carta Proposta;

lmperatriz (MA), I 1 de setembro de 2025

Danyelle Walkiria Flor Úa Conceição
Diretora do Departamento Administrativo ê Atividades Complementares

Rua Simplicio More ira. n" I lE5. CentÍo. lmperatriz - MA
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9'2025
(Processo Administrativo no 07 1 l2025l

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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EN"TARESENTO ADMINISTRAT'IVO E ATIVIDADES COMPLEM

TERMO DE I{EFERÊNCU

I. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especiaiízdda na. prestaçâo de serviços de digitalização de

documento s e aÍrnazenamento de dados eli1 nuvem (cloud backup), preservando o acervo de

atos normativos e legislativos desta Casa de Leis, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.
1.2. Especificações e quantitativcs Co obietc:

1.2.1. Os itens do piesente Termo de l{e1brâircia possuem as seguintes especificações.

apresentação e quantitativos :

CÂTSEB:27278

It-olll

Prestação de sen'içt-rs dc :;oiuçâo oe

backup enl nrlvont (Cloud Bach-up)

com armazellanlento ern riata center

no Brasil. com espaço de ntr mítlíno
4 TB (terabl'tes) coni volumc diariti
<ic transÍ'erência <ie no rníninrcr 40 GB

backup diário aurornati:uado ptra

scrvidcres Linux e Windarus,

possibilidadc de;esgate cle dados dos

últimos 15) cinco Cias no minimo,
transferência iie tiados entre seÍvidor
e cliente diarian'rünte entre 23lr e 5h.

possibilirtade de resgate de dados por

rnídía fisica. Composta por soft*'are

liccnçai
mês

88,úfl,11
2

P.'I'OT.4.LUIiD QTD P. UNT.

400.c00.ti)PG r 000000 0,40

Prestaçào de sen'iços rlt gestão

digitalização de Coculnentos, incluiniio: a prcparação'

o[anizaçào. digitaliziição e a indexaçâti 'ios at'quir os

aigitais, com fornecin-'r:nto de inliaestrutu'r:ir ic harCrtare'

aÍmazenamento eÍn tluviln e realização cic gt-stào. ir:ciuindo

solução de<iocumcntel prira

i lir
docurlentoscicrsbuscade recup.r-'rac,'âoÍotrnasdefina ição

CuranteÇiirneilic.c arítlazenaoosCSdaqueidigitalizados
cont-atualtodo

OBJEl'O

V. TOTALaID.
MES

(GESrÃOOBJtrTO LiCENÇÀ LICENÇA
v.QI'D

ITEI{

4.UU0.0040.c9i,li l?

488.09r,1Iv.'rorAL

1.3. Os serviços objetr: desta conlraiação são

justifrcativa constante clo Estudo Técnicc Prclirninã
caracterizados corno comuns, conforme

p'}

Ririr Sin-,plício L4orrrii'4, i-r' ! 185' Centro, Imperatriz - MA
cl\.lPJ óe.s55.c i 9/C00 l-09 Ê

?

I

irND i



-./---*-\-

.$A

,i'Ee l;cl§L§Ir§e

ESTADO D,-T fuiAIU\NHÃO
CÂIVíARA ]\,IUI{iCi PaL DE ÍMPER/TTRIZ
ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTÀRES

1 .4. O prazo de vigência da con..rataçãc ó de doze ileses. contados «ia assinatura do eontrato,

prorrogável por iguais períodos até o iimite de i0 (dez) anos, na fcrma dos artigos 106 e 107"

da l-ei n' i4.133, de2021, considerande,a essencialidade dos serviços, posto que voltados a
presenação dos atos normativos e iegislativcrs clesta Casa de Leis por meio <la modemização.

atualização e armezenanrento constante dos arquivos administrativos e legislativos ern tempo

reai.

2. FUNDAMENTÁÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECE§SIDADE DA
coNTR4.TAÇÃO
?.,t. A contratação d:,s serviços teul ilor l-rnalidade a preservaçào, atualiz-açiio Ê

mooernização do armazerarnento Ce ciccui-ilentos: tisicos por meio de digitaiização e arqgi'.'ii

em nuvem (ctoud backup) em tempo real. inciuin,Jo leis e atos normativos decorrtnilie dr
reguiar exercício da vereança.

2.2. Previsão no Plano de ContrataçÔes Anual:
2.2.1 . Face o exposro e em observância ao que aduz o inciso II do § 1Ç do art. I ái ri*i Lei

l4.l];,lz{ e Arr. 7o. incisc IX Ca lN 40i2020 da SEGES à contratação pretendida

está em conformidade corn os cjitan:es legais, ulna vez que encontra prcvirão ilo

plano anuai de contratações.

2.3. A Fundamentaçãc da Contratação e cie seus quantitâtivos encontra-se ponn'.rtlorifada

ern Tópico específico áos Estudos T'écnicos Freiiniinales, apêndice deste Termo rie Referêrrcia.

3. DA MSDALIDADB FLINDAvIEI*TÁÇÀ() LEGAL DA CONTRÂTAÇÃO

3.1 . A conrrataçãc do presente objeto se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, no tipo menor preço, pelo criier:io de.luigarnerÍo global.

3.2 a licitação e a contraração reger-se-ão lieias disposições cla Lei Federal n" 14'133/2021,

bem como pela Lei Ordinária no 2.0i5,'2+- R.esoh-ição no ao1l2o24 e, no que couber, na Lei

Coinpiementar no 12.i, de 14 de dezembr'.; ,j,-:2006 e suas alterações. aplicando subsidiariamente

demais normas regularnentares pertinenles à espet:ie'

4. DESCRIÇÃo n.q. SOLIjÇÃO Cill,{Ü UM TODO CONSIDERADO O CICLO

DE VIDA DO OBJETO E ESPECtFtCÀÇÃo DO PRODUTO

4.i. Tem como objedvo a preserusçác. X';alizaÇão e modemizaçáo do armazenamento de

documentos fisicos pàr rneio àe digitalização e arquivo em nuvem (cloud backup) em rcmpp

real. incluindo leis e atos normativos'
4.2. A descrição da sohlção como um roio enccrntra-se pormenorizada ern tópico esperífiro

clos EsturJos Técnicos Fveliminares. apênciice cieste Termo de Referência'

s. REQUISTTOS ll.d coNTR{'l'ÀÇÃc
-5.I . P;y;a acontrataçãi.r será obserya6r) üS SegLiiÍrIeS requisitos:

5.1_1. A empresa a ser ü(-rntratada deverá s; responsabilizar por todas as despesaa dirttias oii

indiretaS a fim de que O otljeto seja execii:aric, ie acordo com o solicitado, atenrSondo t(liisã a§

especiticações e pràço, ingiuindo o manuseio e transiado de documentos frágeis e sigilnrcl;

5.1.2. Os seniços deverSo ser executedos no piazo rnáximo definido nB propostê dç Blegg*

apresentada, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de SçrçiÇO OU

documento equivalente;
5.1.3. A Contratada deverá providenciar a in:ecliata correção de deticiôncias, falhas ou

irre gularidades constatadas, referentes às ci>nCiçÔes firmadas ;

Rua Simplício Moreira. n" I i85, Centro' Imperatriz -"MA
cNPi 6q,555'íJ t9lo00l -09
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5.2. Sustentabilidade:
5.2.1. Além dos çritérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na çlesçriçãç do

objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Na*isuai rilr
Contratações Sustentávei s.

5.2.1 .1 .Providências a st--rem tonia,ias:
-5.2.1.1.1. Aplicar as ncnnâs tócniras cla zl.sscciação Brasileira de Normas'fácniças *

ABNT NBR, refereute ao uso tle materiais atóxicos, biodegradár,eis e
reciclávçi*c.

5.2.i.1.2. Visar econotnia na utilizàçàü cic máquinas, equipamentos e Íbrratnentas
contribuindo para a recluçãc dc consumc de energia, bem como na utilização de
tecnoiogias e rnateriais que r-cduzam o impacto ambiental, ern conibrmidade
com a Lei de Eficiência Energética n" 10.295101 e o decreto no 10.779 /2021. que
estabelece rnedidas para a reiução do consumo de energia elétrica no âmbito da
administração pública fecierai.

5.2.1.1.3. Fontcrcer aos empregados os; ccluipamentos de segulança necessários à execução
dos seniços e reaiizar prog;'anlas internos de treinamento de seus empregados,
nos prirneiros msses de ere';i.rÇào contratrtal, para as práticas de sustentabilidacie"
obserrradas as nonnas ambieniais vigentes.

5.3. Subcontratação
5.3.1. Não e admiiicia a subcontrataçãr io cir.ieto contratual.

5.4. Carantia da contratação
5.4.i. Não haverá e.<igência da gar-iiirt:a ca contratação dos arts. 96 e seguintes da-Lei no

i4.13'3 21, peias razões abaixo justilicadas:

5..i.i.1.A garantia conrratual somcnrú será e:<igida quando a complexidade do valor da

contratação im;lortar enl consitieráveis riscos de prejuízos àAdministração em razão

do inadimolemento do conil'atado- o que nã<l é o caso dos autos.

6, TRATANTENTC}DITTE}IENCIAIX} i}ACOI\TRATAÇÃO
6.1. Em atendimento e,r artigo 48 da i-ei Complernelltar no 123, de 14 de dezembro tle 2006

resulamentou o traramenti diÍ'erenciado e simpiificado para as Microempresas - ME, Empresas

de Pequeno Porte - EPP e Microempreendeclores Individuais - MEI, nas licitações públicas no

âmbito da Administração'l'úbiica fica esnbelecido :

6.1 .1 . Fica reservada cota de até 259á lvinte e cinco por cento) do objeto pal'a a ÇantràÍãSão

de N4icroempresas - ME, Emprc:sas de Pequeno Porte - EPP e MicroernprçsndÉdor*it
Individuais - lvÍEI.

6.1.2. Para os itens cujos vaiores estimados sejam de até RS80.000,00 (oitenta rnil rçEis)

será realizada licitação exclusiva às microempresas, empresas de pequeno pone e

microempreendeciores incliviciriajs. los renuos do clisposto no art. 48- i da Lei
C)ompl ementar acima mencionacia.

6. 1 .3. Llonsiderando que a natureza cio oi>jeto licitado e a prestaçâo de ser\riços, rçgisÍre'
se que a reserva de cotas ilão é apiicável para os fins do disposto na L,C n" 123/O6

ante a sua iirdivisibilidade.

7. MODELO D§ EXECUÇÃ(} i]Ú {.*B.}it"rÜ
7.1 . O modelo de execução clo obje to clo 

-ienr-lo rie Referência se dará da seguinte forina:
7.1.i. O objero será executadc ,le ibn::a parcelada, contbrme as necessidades ela

administraçào" a contar cia daiti ga einissão da Orclem de Serviço, colltbrme

t<ua Sinrplício Moreira. i-l" I i E--i, Cenrro, lmperatriz - MA
cNiP.i (tg..r 55.0 i 9i000 l -09
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quemtitativos nela descritas :

Os sen iÇos deverão set' el:eclrtacios em dias úteis, nos eildereços e horários
mencionados rra Ordem de Serviço -. OS" segundo as necessidades da administração.
Excepcionalmente, a chef,ra cio Departamento Administrativo pocierá autorizar a

execução dos seniços em dias itào uieis.
O prazo de execugão do objeto não poderá ser pronogado, salvo fato supervenientE
devidamente comprovado. e fon"nalmente iustificado antes de esgotado a prazo
acima esabelecido. eiou a crirelio ciri. ,'\dministração, com as de..,idas justificativas;
A simples execução do ob.ieto cia Orciem de Serr,'iço não implica na sLra aceitação

deÍinitiva. o que ocoruerá após ir vistoria e comprovação da conformidade pelo

servidor especiairneute designacic. ira ibrn:a deste item 5 e do itern 8;

O aceite/aprovação dos serviços objeto cia licitação pela Contratante não exçlui a
responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do

sen iço. riisparidade coln as especihcações estabelecidas, veriticadas

posteriorrnente, garantinclo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da

Lei Federal n? 8.C78/i990 iCcügc dc Consumidor)

Os serviços F')Cerão ser reieitacios. i1o totio ou em parte, quando em desacordo com

as especificaçôes constantes nestc 1-ermo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos no ;\.iàzo estabelecicic no item 9.l.2.

8. MODELO DE Gf]STÃO NO CONTRA'T{}
g.1. O contrato deverá ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as ciúusulas

avençadas e as norÍnas da Lei n" 14.133i202i e cada parte responderá pelas consequêneias de

sua inexecução total ou Parcial-
g.2. As comunicações entre o órgão cu enridade e a contratada devem ser realizaciês por

escrito sempre que o ato exigir tai formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.
g.3. O orgão ou entidade pocierá cohvocâr representatrte da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas ie in:eiiiato'
g.4. r\ execução do contrato deverá ser âconli)aúada e fiscalizada pelols) tiscal(is) do

contrato. e/ou pelos respectivos substitu:c''s'

8.i. Ila fiscalização e acompanhamento tio ccntrato:
g.5.i. O fiscai do contrato acompzutliará a execução, para que sejam cumpridas todaa as

condições estabelecidas no ccnlratc. cie modo a assegruar os melhores resuitadcts

pata a Administração, e reaitzarâ u recebimento provisório do objeto mediante

termo <ietalhado que cômprove ,Lr cuinprirnento das exigências de caráter técnico e

administrativo:
g.5.2. ldentifica<ia qualquer inexatidãL-r ou irregularidade. o fiscai do contrato emitirá

notificações paÍa a correçào cÍa exccução do contrato, determinando ptazo para a

correÇão:
g.5.3. O fiscal áo 

"o.ttruto 
infonrrará ao gestcr do contrato, cm tempo hábil, a situação que

dernandar decisão ou adoção ,je meciidas que uitrapassem sua competência. para que

acl0te as medidas necessárias e saneadoras, s9 for o caso;

g.5.4. No caso d.e ocorrências que pcss?1r1 inviabilizar a execução do contrato nas datas

apraza,Cas, o fiscal comunicará o iato imediatamente ao gestor do contrato;

8.5.5. O fiscal do eontrato cornunicar'á ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tónnitro

Co contratc :.:L'b sua responsabilidade. corn vistas à renovação tempestiuu o,, U^a

írV

Rua Sirnplicio Moreirz, n" I i 85. Centro, Irnperatriz - MA \r/
i CNPj ó9.55s.019i0001-09 \ _p)



- táA
ln/!P ix \l

T

,Jf fJo*s
'S*ge r:s:sLr:r'it

ESl.irDO DO }ví4. TTANHÃO
CAMARA T\,,IUNiC:i PAi. DIT IMPERAT'RIZ

ART TO AD\4iNISTRAI'i"'C E ATiVIDADES COMPLEMENTARES

prorrogaçao contratual:
8.5.6. O fiscai do contrato verif;c:rrá a manutenÇão das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o erlpenho. o pagamento, as garantias, as gicsas e a
formalização di) apostilamentcr e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes. caso necessário:

8.5.7. Caso ocorrani descurnprimento cias obrigações corúratuais, o fiscal do contrato
atuará tempe:;tivamente na soiuÇãc cic problema, reportando ao gestor do coatraii'r
para que tome rls providências cabíveis, quando tútrapassar a sua competência.

8.5.8. Cabe ainda ao liscal do contiaro:

8.5.8.1.Esciarecer prcJrtamente as díri,idas adrriinistrativas e técnicas e divergàncias que

surgirem na erecução tio objetc ccittl'atarÍo;
8.5.8.2.Expedir por meic de notificações e/cu relatório de vistcria as ocorrênciar e ÍÊâçr as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução contratual;

8.5.8.3.Proceder, conforme cronogramir lisico-financeiro. as medições referÇn'res à

execuçãc contratual;
B.5.8.4.Adotar medidas prevcniivas d: cr;ni;-olv do contrato, inclusive rnaniÍ*;-star-§.i ê

respeito da suspensão da entrege de be:is- e ia realização de sen'iços acessórios^ se

for o caso:

B.5.8.5.Conf'erir e certiÍicar as faruras ieiaiivas às aquisições, e se Íbr o caso, Cr,rs sen'iços

acessórios,
8.5.8.6.1,roceder às avaliações dos sei-r'iços execttados pela contlatada;
g.5.it.7.Exigir o uso coraetô <los eoiiipa.mentc,s de proteção indiviclual e coletivo Ce

segurança do trabalho;

8.5.8.8.Determinar a substituição. :ile<iiairie justificativa, de empregado subordinado a

contratada, inclusive de emprcgaCos ile eventuais subcontratados, ou a própria

subsontratacia. que, a seus .ruéti"t comprometam o bom andatnetrto dos serviços;

8.5.8.9.. Receber designação e mantei contato com o preposto da contratada' e se for

necessário, Orã*or.. retirriões periótlicas ou especiais para a resoluçãO de

problemas ná entrega dos bens ou se for o caso, dos serviç<ts acessórios;

8.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos <ie aiterações contratuais;

E.5.8. i 1. Co,ferir notas fiscais, faiuras ou clocumentos equivalentes, documentos exigicios

para o pagarnenro bem como verificai'a manutenção das condições de habilitação

da contratada e, após o aresre, encarninhar ao gestor de contrato para ratificação'

g.5.9. A fi.scaiização dô contrato se:'it reaii:zar1a pelo(a) sen'idor(a) Zesielson PJbt-'irq

sergio siiva, poRl'ÀRlA{il'i il{sÀS.rPR no 03712025 que acornpâúará a

execução d.o obieto pelo col^rtrztaoc. anotando eni registro própric, taiiai ag

ocorrê,cias rr,,acicrnaiiás cJi]'i a ;xeciição do contrato. indicando dia' mês e auo' l-rein

cLrmo o rlome tios funcionári$s er,entuahnente envolvidos e deterniinaniic c que iar

necessar.io à reguiarização cic raliras ou <iefeitos observados e enoaminhrr§do .i,ã

apontamentos :alutorida<ie colapeiellte paÍa as. providências cabíveis;
g.5. j0.,A flrscalizaçáL-aíq"" trala,isre irem não exclúi nem reduz a respôn§âiliiiila$a ila

ContrataCa, irrclusive perame terceiros, por qualquer irregulalida«le, arrld* çiup

resultante áe irnperÍbições tec,"ricas ou vÍcios redibitÓrios, e, na oçorrêncie iie'çtg. ilâo

impiica "* "ooãrponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prei:oat*a;

g.5.1 1. o descumprimento total ou parciai cias responsabilidades assrunidas pela cotltraiada.

sobretudo 
-quanto 

às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, etuejará a

aplicação de sançOes adrnúistrativas, previstas no instmmento coovocatório e §s

Rua Sirnplício Moreira. rr" i 185, Centro, hnperatriz -- MA
CNPJ 6e.i55.0 I 9,',000 I -0,
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lação vigente. pc<iendc c,timirar ein extinção do contrato, confcrrlr (isptllirl

:apítulo Íttt cio Título 1[! ç (lspituio I do Título IV, ambos da Lei Fçdpral np

8ó
14.!33. de 2AZl.

lla gestão do cotrtrato:
g.6.1. ó gestor do contrato cooÍdenará a atualização do proces§o de acompanhaiiieEiü ç

fisãalização do contrato contendo tocios os registros fonnais da execução no

historico de gerenciarnento cio contraro, a exemplo da orden de serviço, do rcgistl'e

de ocorrênciás, das alterações e das prorrogações contratuais. elaborando relatório

com vistas à verificação da nece,ssidade de adequações do contrato para Íins de

atendimento da t-rnalidade da admrnistlação;
g.6.2. O gestor do contrato acompar:]'rairi a r.rianutenção das condições de habiiitação da- 

.o,itratada,para fins de enipeúo Ce despesa e pagarnento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal ãa iitiriidaçâo e cio pagamento da despesa nc relatrlrio de

riscos eventuais:
g.6.3. O gestor do conrato acompanirará os registros reaiizados pelos fi5sais do contrato,

de rodas as ocorrências relâcior:aCas à execução do contrato e as msdidas adotadas,

infonnando. se for o caso, à auroriciaoe superior àquelas que ultrapassarem a strl

comPetência;
g.6.4. O gestor do contrato emitirá iocumento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assrimidas peio contratado' com

menção ao .§eu desempenhc lie execução contratuai, baseado nos indicadores

objetivamenãá.n"iaos e aicrirlcr:.i. e a ávenruais penalidades aplicadas. devendo

constar do caclastro de atesto Lir' cti!'nprinlento de obrigações;

g.6.5. o gesror ,il-;;o to,-r.a11 providência: pqu a formalização de píoces§o

administrativtr'de responsailllizaçâc para fins- de aplicação d"-1119õtu' a ser

conduz-idopeiaconiissãodequetr'ataoart.158daLeinol4.lj;?a21"oupelo
agente ou pei; setor corn colnpetÔncia para tal' conforme o caso;

8.6.6. Caberá ao gÇsíor do contre.to sugerii à auioridacle competente a renovaçáo' a

pro*oguçro"iu alteraçao dos coniratos. ou sugerir a rcalízaçáo de ilovo

procedirnento licitatório ou de 
"onr.atução 

direta, de ácordo com as necessidedes da

Administraçãc;:
g.6.7. O gestor dã contrato deverá eiabor-ar reiatório final çorn informações siti;i:e fl

consecuçãodosobjetivosque.**n-n.,justifrcado.acontrataçãoeeventuaiS.lliilil;irlÊ
a serem adotadas para o aprilíoialxenio das ati,idades da Administraçãri;

g.6.g. o gestor do contrato analisara,ts pe*icos de reequilíbrio econômico-finat*eiro riil

contrato, agalisará eventltais aiicrações contratuais' após ouyido o.fiscal ciO çOtf1'l:Êtp'

decidirá provisoriamente a su.spqlr,à.- ,iu entrega de bens ou a realização de sci'çigos'

e decidirá os requerimento: e I'ecian"lações relácioradas à execução contratuai;

8.6.9. O gestor do contrato analisará ot Cott'*tntos referentes ao recebimento do objoto

do contrato:
8.6.10. Ao gestOr dO çontrato cabtrá ainda, cluancla necessário' ÇonvocâI: c c$'r;r'i'üi4:

reuniôes. registradas em Ata. 
""n',, 

. pariicipação da contratada e dos fisçais' a tim

de serem aiirüados os prc,cediilep{{-rs de aconrpanhamento da exeCução ctrnlr'êtuàl'

cla forrna ã" upr"."rrraião .1c's dccumetrtos exigíveis para realização do pagaÍle§to

e conciusão <1a execução contlal-uai;

8.6.11. O gestor do contrato deverá etlviai'a ilocunentação pertinente aO Setor competente

paraaformalizaçãocospi.ocediinentosdeliquidaçãoepagamento,novalor

RLra Simplício Morr:ira" rr" I 1E5' Centro' lmperatriz - lvlA Ci
CI'.PJ i';.,-t,'Oi9l000l-09 0 ;
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dimensiorraclo pela frscalizaçáa e gestão nos terÍnos do contrato'

g.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meia de

instrumentos ,Ce controle que coinpreeniiam a mensrração dos seguintes aspectos, quando for

o r-aso:
g.7 .1. Os resuitados alcançatios eilt relação ao Çontratado, com a verificação ctos prazos de

execução e da qualidade der"lar:iada:
g.j.2. Os recursos lumanos empregacios em tunção da quantidade e da fonnação

profissional exigidas;
g.7.3. A qualiclade e quantiilade cos iecui'süs materiais utilízadoe, conforme propo§(a

vencedora. observando-se as respectilas quantidades e especificaçr§s5 técnicas, tais

como Inarca, quaiidade e for-mi: de 
'-rso;

8.7.4. A aciequação dos serv'iços presia,C,,;s à rctina de execução estabeiecida:

g.7.5. O cumpriniento das ciemais obrigações iiecorrentes <1o contrato; e

f .i.6. A satisfação do público usuár:o'
g.g. As decisões e pror,iáências que ultrapassarem a competência dos senidores designados

para a gestão e fiscaliiaçãc ,lo contráto <ieveião ser comunicadas à autoridade superior imediata"

à* t"ripo hábil. 
"or1 

u, respectivas arioiacÕes cios futos, para a adoção das medidas cabíveis.

g.g. -Caberá 
âo gestor e frccal do ccntraro, e aos seus substitutos a estreita observância da Lei

Ordinaria no 2.015, de 03 .Je abril de 2024'

9. CRITERIOS DE llEDIÇÁO E B[, PAGAN{ENTO

9.1. Do recebimento qlp objeto:
9.1 .1. Os serriços seíÍ,io recebidos provisoriamenle, de forma sumária, no ato dO exee i'rç&ei,

juntamente coln â nota tiscal ou insí;r'amento de cobrança equivalente, prlo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para ef*ito de

poiterio. verificação de sua conforn:idaile com as especificações constantes no

Tetuo de Ref'erência e na proÊosta: 
o rorro ou ern Dar <ir:Os ser.;iços poderão ser rc.;eiia<.içS. no todO ou ern parte, lncltmive al:.t*§

recebimento provisório. quando eiu ciesacordo coll as especiÍicações coustatl'tgÊ; rto

Termo de Referência e nâ propi):.:ía? rjevendo ser substituídos no prazo de 07 (sete)

dias, a contar da notiticaçaà da c.rnu'ara'Ca, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçãcr

das penalidades;
O recebiniento deíutitivç ccorrer'á uo praza cie 5 (cinco) dias úteis, a corital do

rec,ebiniento da Ít'rta Ílscai oii iii:itiumento de cohrauça equivalenie pelA

Adnlinistração. após a ,;eiiiicricà<,' iJat qualidade e quantidade dos sen'iços e iio

n:ateriai e ccnsequünte e0Çi1.Í1ç1u i1-lccliai:te tenno detaihado;
para as contratações.Cecorrenie": ie ii.:spesas cujos valores não ultrapassem o lirnite

ce que trara o inciso II cio ai-i. 7j da i-ei no i4.1331202[, o prazo máximo pafa o

recebimento definitivc, será-'il aLi: 3 (lrês) dias úteis;
O rrrazo rrara recebimento CeÍlnilivo poderá ser excepcionalmenie pror-rogado, de

formájustiÍicada, por iguai período, qr-rando hou'rer necessidade de diligências para

a aferição do atendimento das e>.i-gôncias contratuais;

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qu€ulto à dimensão, qualidade

e quantidade, a coilratada será cornurúcada para emissão de Nota Fiscal no que

range à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagemento;
b i.-" para a solução, pelo contratacic, de inconsistências na execução do olajeto
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oll de saneamento da nota lisca.i c.r: de instrumellto de cobrança equivaleÍíe,
verificadas pela Ad:rainisr,raçãc dura:rte a análise prévia à liquidação de despesa não

será computacio para os fins dc recebitnento deÍinitivo;
9.1.8. O recebimento provisório ou CeÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela seguíança do senriÇo, e nem a responsabilidade etico-profissional pela

perfeita execução do contraio. e não exciui a responsabilidade da contratacia pelos

prejuízos resuitantes da incorreta execução do contrato.

Da tiquidação
g.Z.i. Recebida a Nc,ta l;iscal ou ciocumento cie cobrança equivalente, correrá o prazo cie

10 (dez) iias'treis para i'iirs ce iiquidação. na Íbrma deste item, prorrogáveis por

igual período;'
9.2.2. A prurc cie que trata o suhitem anterior será reduzido à metade, maniendo*§e â

poisibiiidade tir: prorrogação. íic câso ie conuatações decorrentes Ce despesas cujos

valores não ul;ràpasseru r-, iirniie ile que trata o inciso Il do art. 75 iia l-gi no

i1.i-:312421:
g.2.3. para tins de liquidação, o scrci'competente cieverá verificar se a nota Í'iscal cu

instrumento de cobrança equir,'aleilte apl'esenudo expressa os elementos necessários

e essenciais do documerrtc. tais ctilllo:
9.?.3"1. C Prazo de valida.'ie ;

9"2.3.2. A data da emissãc;

9"t.3.3. Os da<ios do co::tra'ic c cio orgão üontratante;

9.2.3.4.Operiodorespecti'''Üiieerecuçãoc{ocontrato;
9.2.3.5. O valor a Pagar; L'

g.2.3.6. Eventual d.rluq..* <io ..,aior cie retenções tributarias cabíveis.

g.2.4. Í{avendo erro na apresãntação <ia nota fiscal ou instrurnento de cobrança

equivalente. ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado nrcviciàncie as rneclidas saneadoras. reiniciando-se

o prazo apos a 
"oroprouução 

da;:cguiai'ização da situação, sem ônus a9 contratante;

9.2.5. A nota liscal ou initrumento de cãbrança equivalente deverá ser obrigatoriarnente

acompanliado da cornprovaçà.o ita regularidade fiscal' constatada por meio de

consulra online ao sisterna dc Cadastro d" Fo*ecedores adotado para a realização

da c.ntraraiao t"i col,lo SlC,r.F ou. aâ impossibilidade de acesso aos reÍ'eridos

sistemas. rnecliante consuita aos sitios eietrônicos oficiais ou à documentação

mencionacia no art' 68 cia Lei i'r" if i3312021;

9.2.6. A Adminis*ç* deverá rctl;,zar consiiita aos sistemas Supramencionadcs pêt'ê: a'i

'erificar 
, rrun,rr".rção das cor",iiições de rrabiiitaçãc exigidas no edital; b) identit-rcar

possível razãt-. que impeça à pei'ti.ipação em licitação, no âmbi-lo do órgão ou

entidade, que :ápfique piciiiçai: cie-contratar com o Poder Público' bem conro

ocorências il ripeciitivas ir:iiretas':
i).2.i. Constatando-s,r. -i,lrrro a tais sisic'rrra:;- a situação de inegularidade. do cotltraÍndrr'

;6 p;;;.iàã"iili.-rú notin"uçao. poi' cscrito, pata que, nc ptaizo de 5 (çincoi diss

úteis. regulari;rç sua situaçãÜ ou, l1o n-IesIno prazo, apresente sua defesa' O pfaZs

poderá Ser pro!"rogado uma vez. Por igual período, a critério do contrat&nts;

g.2.g. Não havendo relgularização ci: senio a defesa considerada improoedçn'rç, o

contratante cleverá comunicar aos orgãos responsáveis pela 1=tscalizaçã'-' ds

reguiaridade fiscal quanto à irradimpiência do contratado, bem como qUARti,\ à

existência de pagarnenlo a ser efer-.iaco. para que sejam acionacios os: mgitls

(l
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pertinentes e rrecessários para garantir o recebimento de seus créditos;
9.2.9. Persistindo a irregularidade. o contratarlte deverá adotar as medidas necesüárius à

rescisão conúa:ual nos autos cio prccesso aciministrativo correspondente, assÊsiuâ,la
ao contratado a, arnpia defesa:

9.2.10. Havendo a el'etiva exec';çà() io objeto, os pagarfientos serão reaiizadus
norrnalmente, até que se deci<Ía peia lescisão do contrato, caso o contratado rião
regularize sua situação juntr) aos sistentas (SICAF').

Prazo de pagamento
q.3.i. O pagamento será eletuaio iio i)1'âzo rle até 30 ltrinta) dias úteis contaC<ls da

Íinalizaçào cia iiquidacào da,jesl-.,:sa.

, Forma de pâgamento
9.4.1. O pagamento será realiza,ic por llci«r Ce ordem bancária, para crédit<l em banco,

agência e conta corrente lnCicaic's pelo contratado.
9.4.2. Será considerada ciata do paga:lento ,: dia ern que constar como emitida a ordem

bancári a para pagarnento.

9.4.3. Quando dc pagamento, será eierua;ia a letenção tributária prevista na iegislação
aplicável.
9.4.3.1 . Independentemerite do peiccritual de tributo inserido na planilha, quando

houver. serão retidos na {bnie. qmr:oc da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigel,ie.
9.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Compiementar n'' i23, <ie 200ó. r:ão sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abra"irgidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

t-icará condicionario à apresentação dc comprovação, por meio de documento oficial.
de que faz jus ao tratamento tribtrtário favorecido previsto na referida Lei
Complemetttar

v.+-

i0. FoRMA E CRII'ERIOS í)E SELS,ÇÂO DO FOITNECEDOR E FORMA DE
FOR\ECIMENTO i

i 0. 1. Forma de seleçâ,i e critério de juiganrento da propostâ
iç.i.i. O fornecedoi será seleciona<ic po^r'meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, ra modaiiciade I'}RÉGÀC, sob a forma ELETRÔNICA, corn adoção

do critério de-iirlgamento peio &'IEI{OR PREÇO GLOBAL.
i0.2. Regime de execução

10.2.1. O regirne cie exectção dc cÕntiato será EMPREITADA PCIIa lifi&efÜ
UNITÁRIO.

10.3. Exigências de habilitação:
i ().3 . 1 . Para fins de irabilitação, de r'eiá c iicitante üomprovar os seguintes requisit*s:
I0.3.1.1. Habiiitação jurídica:
i0.3.1-1.1. Pessoa física: cédula cie ideniidacle tRG) ou documento equivalente Ç{iiÊ. í:;Êi

força de lei. tenha validaCc Jrara lins de icientitjcação em todo o tst+,itotic
nacional;

i0.3.1.1.2. Empresário individual: inscrição i'ro Registro Público de Empresas fu[erçaritip, a

cargo da Junta Comerciai da respeciiva sede;

10.3.1.1.3. Microempreendedor lndividual - N{EI: CertiÍicado da Condiçào dc

iMicroempreende<ior iniii..,iaual - CCIv'IEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da aute:l':iciciadc no sítio https://r.l'rv.,v.gov.br/emfrresas-e-

o l0

^\v
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i 0.3.1 .1 .4.

1 0.3.1 .1 .5

i0.3.1.1.6

ADMIN ISI'it A'i' i VO E ATI V IDADES COMPLEM ENTARES

br/empreendeiior;
Sociedade empresária, sociedade lirnitada unipessoal SLU ou scciciiaiic

identificada como empresa iildii'iduai de responsabilidade limitada - IliRllLI
inscnc ão do ato constitutii'o. e:+tatttto ou contrato social no Registro Pirblico de

Empresas Mercantis, a ciiigo cia .lur,ta Comercial da respectiva sec{e,

acompaúada cie documentü corlprobatorio de seus administradores;

Sociedace empres ária estlt-tllgeír'a: portaria de autorização de funcionamento no

Brasii. publicada no Diáriu C)rlciat ia lJnião e arquivada na Junta Comerciai da

rinicia,ie Íbderatil'a or:ie se L-lcalizat' a filiaj, agência, sucursai ou

estabelecimeljto. e quai ser:: ciinsiderada como sua sede, contbtrrre Instrução

Normativa DREI/ME n." 7-1. t:e i [J cic malço de 2020;

SocieiiarJe simples: insc;:içei; .:,:r airi cotistitutivo no Registro Civil de Pessoas

Juríciicas ci3 ioiai de sua s.,:i,', acoii'lpar:hada de docuinento comprobatório de

seus administt'adores:
i 0.3.1 .1.7. Fiiial. sucursal ou agencia ct: sr:cier'laile simples ou eurpresária: inscrição do ato

constitutir.o da fiiial, sricursai ci.i agôncia da sociedade simpies ou empresária,

respectivamente, no F.egisilo Llii,ii cias Pessoas Jurídicas ou no Registro Público

dc Ernpresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede

a matriz:
10.3.i.1.8. Sociedade cooperativa: ata de iirnciaçào e estatuto social, com a ata da

rssembleia que o aprovoil. devi,Jamente arquivado na Junta Comerciai ou

inscrito no R.egistro Cir,ii das Fessoas Jurídicas da respectiva sede. além do

registro d,: que traia o an. iu7 <ia i-ei no 5.764,de i6 de dezembro 1971;

i0.3. i.1 .9. Os docun.efltos apresenra,]'os deverãc) estâr acompanhados de todas as aiterações

ou da conl,c lidação resPeciiva'

10.3.1 .2. Habilitaçârr fiscal, sociaÀ c trabalhista:

i 0.3.1.2.1. prova de irT;crição rro Caeiasiro Naciottai cle Pessoas Jurídicas ou t1o CaCtiiii'i: ;ig

Pessoas Fí-licas- ccnfor:'rt: o cxsc;

10.3.i .l.2.provacie reguiariciade Ílscai psi-aÍLtÊ a FazenciaNacional' rllcdiante apt€§'JriiâÇfu)

A. 
".rtiaao 

ãxpedicia conj unlatnente pela Secretaria da Receita F'ederal do l.h'a»il

(RFBt; fela procuracl,rria-Gelai cta ilazeniiaNacit'rnal (PGFN), refetenie a todes

o, .rádiio, triL,utáricrs ierieiais e à Dívida Ativa cla União (DAU) ptlr oi*$;

aclministrados- inciusile aqrieles rciativos à Seguri<iade Social' nos teÍriigg da

por.iaria Conjunm no 1 .7:il. ric Úl cie cutubro de 2014, do Secretário cia E*cçitt

Federai do Biasil e da Prccuracora-Geral da Fazenda Nacional;

10.3.1.2.3. Prova rJe regulaririarie com o i:iilic Ce Garantia do Tempo de Serviço (FOTií);

1C.3.i .2.4.pravade inleristência ile ciibito: inadimpiidos perante a Justiça do Trahaiho"

mecliante a apresentação de ccniião iiegativa ou positiva com efeito de negativt,

nos temrcs âo Títuio Vii-.1 ria- tlonsoliciação das Leis do Trabalho' aprovada

pelo l)ecreto-l-.ei nu 5.4i1- de lu cle ilaio de 1943;
i0.3.1.2.5. províá. i".túüa" no cadasiro de contribuintes Estadual/Ilistrital r.eiaiivÕ ao

donoicílio ou sede Co ibrrr;cerioi, pertinente ao seu ranlo de atividade e

colnpatível com c cb.ic"o ccilrralual;
1 0.3.1.2.6. prova de regulariciacà coin a f'azenda Estaduat/Disirital do domicílio ou sede do

Íbrnecedor, relativa à ativiiacle e:n cujo exercício contrata ou concorre;

10.3.1 .2.7.Caso o Íbrnecedor seja coasiderado isento dos tributos Estaciual/Disrrital

relacionados ao objetc contntuial, deverá comprovar tal condição mediante a

Ilua SirnplÍcio Morei;::i' rr'' í i8-í. Centrlr, inrperatriz -- I\44
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apresentação ,ce declai'açào cia irazerda respecti"'a do seu dornicílio ou sede' ou

otitra equivaiente, ns Íbuna iia lei:
j0.3.1.2.g. O fornecedor enquadrado conio u.iieroempreendecior individual que pretenda

aut'erir cs beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

n" 12i. àe 2006, estará 'Jispensado da prova de inscrição nos cadasuos de

contribuintes estadual e mrmicipai :

1C.3.1.2.9. Declaração de que cuntflre as exigências cie reserva de cargos para pessoa com

aeticierrcia e par.a reabiiit:iic ca Pi'e'.'idência Sociai, pi'evistas em lei e em cutras

Il0rnias esPecíficas'

1CI.3.1.3. QualiÍicação Econômieo-Financei:"a:

i0.3.1.3.1.Cei1iciãonegativadeinsci"':nciacivilexpedidapelodistribuiciordodomicílio
ou sece <lo iicitante, caso se rratl- de pessoa física. desde que admitida a sua

panicipaçlio na iioitação_ {ar-t. 5"" inçisã II, alínea "c"' da Instrução Normativa

S"g.tl'i'f i: no i 16. de 202''';' cii ilc' sociedade simples;

10.3.1.3.2. Certidão ni:gariva a" triár.]" erpe<tida.pelo distiibuidor «ia sede do fornçsedor

(Lei n" !q.:13,de 202i ' arr' ó9' càput' inciso li);

i0.3.i.3.3.13a1úo p,,rtí*oniut, demo,rsiração de resultado de exercício e dcrnais

oernonstrar:ões contábei, iur 2 (dois) úitimos exercícios sociais, comprovaudo:

10.3.1.3.3.1.Írrd.ces.]eLiquicÍezc.iur(LG),LiquidezCorrente(LC),eSolvêrrcia
Gerai (SG) superiores a i ium):

10.3.1.i.3.Z.osdocume*,orr.r*ridosaciinalimitar-se'ãoaoúltimoexercíciolioÇe§o
cieapessoajurídicatersiclcConsi,iillídahámenosde2(dois)anos;

10.3.i.3.3.3. os documentos ràlericos aci.ma cieverão ser exigidos com base tro limite

definidopelaReceitur"o.rutdoBrasilparatransmissãodaEscrituração
Contábil Digital - ECD ao SPed'

1i.).3.i.3.4.Caso a empÍesa iicitanie ^fàt"nt" 
resultado inferior ou igual a i (unr) em

qualquer das índices a. r-lqlia" z oera.l !L9). 
Solvência Geral (SG) e l-iquiclez

correnre (l,c), ,"ra .*lgi,io ,r*ro tins <ie iabll;taçao patrimônio líquido rníninto

de lÜYo do valor totai es"i:naCo <ia contrataçàol

i0.3.i.3.5.Asempiesascriadas,"",.''.,.ioi,.,,*1,,"ei'1<ialicir'açãodeverãoatenderatodas
as exigências da habiliração e poielão substituir oi dt*onstrativos contábeis

pelo baiançcr ce aberturu.i,.i ,.,.1 iu.i33. de 2021,errt.65, §1.,);

i0,3.l.3.6.oateniiinreritodosíirijicfsÉcolrôinicclsprevistosnesteitenrdeveráseratçgtiido
mediante declaração ;;t'*1" pot p'uij'uional habilitado da área contábil'

a'Pressntaía Pelo fi:rner;eili:i.'

10.3.tr.4. QuatiÍieação'fécniea:.
i0.3.1.'l-1. Declaração ie que o iicitantc r'r)i'ilou corúeeimento de todas as infonnações e

das contlições iocais p't.io 'itun''priir:entc 
das obrigações objeto da licitaÇão;

10.3.1.4.2. S'ciedades empresária, cstrarigeiras atenderão à exigência por meio da

apresentaÇão. no -orn.r',.t.,J, oiirriitura.do contrato' da solicitação de registro

p;;;;;;;id'aài'ãnssi'cnalcompetentenoBrasil'
i0.3.1.4.3. comprovação o" 

"ptiaáo"i',.1* ""."ôa" 
a: serviço de complexidade tecnológica

" 
;;;";i;;ii"ã"ii,rr.nte cu superior com o objeto desta contratação, ou com o

itern peninÊnte' por mcio rla a!''resentação de õertidão(ões) ou atestado(s)' por

pessoa(s) -iurídica(s) ae áireito'pirblico ou privarlo, ou regularmente emitido(s)

pelocon:elhoprofissior.aiconrpetente,cluandoforocaso,comprovandoa
execução;nínimade30%(trintaporcento)domontanteestimadoparaa

Ru:f Simplício lt/Íoreiia' n" I 185' Cenro' Imper:atriz - MA

cl{Pi 69.555'0 1 9i000 1 -09 d d
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CÂN4ARA JVíUN ICiPITL DE IIV{PERÂTRIZ
O ADN.II].{I STRA.I I VC E ÀTI\iIDADES COMPLEM ENTARESEPART

contrateção ou itern.
10.3.i.4..1.1. Será admitida, para i-ins de comprovação de quantitativo mínimo. a

apresentação e c somatóÍio ce riiÍêrentes atesmdos executados de tbrma

concotnitante.
rc3.1.4.3.2. Os atestados de capaci<iacie récnica poderão ser apresentados em iil)g1e

da matriz cu da Íiiial da empresa licitante.
i0..1.i.4.3.3. O iicitante dispcnibiiizará todas as informações uecessáriae à

comprovagiio <ia legirinridace drrs atêstados, apresentando. quando solicitado
pela ACmirlistração, cópia. rio contr'ato que deu suporte à contratação, enijerÇÇo

atual ,Ja c(lfltratante e i<;cai erlr qile foi executado o objeto contr4tado, c.lenrre

outios ioct-xaenrcs.
10.4. Os criterios de aceitabilidade de preçe.s serào aqueies descritos no edital respectivfi.

10.5. As regras de desempate entre proposLas sào aquelas discriminadas no edital'

I1. DÀS PENALIDADES
l l.i. Comete infr.ação administraliva. ni:s i.rn]'rs dir Lei no 14.l33, de202l, o contratado que:

a) der causa à inexecuçào parcial cio coniraio:

Uj aer catlsa à inexecução parcial do c,cntratc que cause grave dano à Administração ou ao

tulcionamento cios serviços púbiicos ou ac ilteresse r-oletivo:

ç) .Jer causa à inexecução iotal do conira'io;

Ci .nr.ja, o retardamento da erecução u'u rja §rltreqa cic objeto da contrataçâo sem motivo

iustiiica<io;
e) apresentai.clocumenmção ta.lsa ou plc§lt..í iiecieiaç'ão làlsa durante a execução do contrato;

f) piaticar ato fi'auduiento na execução do c(iiltl'âto:

g)^.o*por.ar-se de moclo inidôtreo ou cilmetct^liaricie de qualquer natureza;

iipr*i"ur ato lesivo previsto no a{. 5o cia Lei no 12'846, de io de agosto de 2013'

1 i.2. Serão aplicadas ao contratâdo qtic inconer nas intrações acima descritas as seguintes

satrçóes: 
r.ln n cotttrata'co dcr - parcial do contrato' sempre que não

i. AriYertência. ouando o contralado dcr cattsa a ll1el'(ecuçao

se j.r-istifrcar.u i,r-rporiçac tle penalida<le na-is gl'a'!'c (art. 156, §2"' da Lei no i4'i33' de 2021);

ii" impedimento de licitar e contrâtaÍ. quanC,i praticacias as condutas descritas nas alíneas "b"'

".c" e -.ci" io subitem acima deste Contrato. setnpre que não se justificar a imposição de

perralidadetnaisgrave(an.i56.§4"'.ciaLeii-1.i,1.i33,<ie2021);
iii. Declaração de iiiaÀiaua" pLu ricitar-c contLaiar, quando praticadas as condutas descrilas

nas aiíneas..",,. 
,.ffiÜ' | "6" dà subite*', aciira deste Côntrato. bem como nas alíneas "b"' "c"

ê..d". que justifiqu"ní u irnposiçãc de prenaii'Carie mais grave (art' i56, §5o' da Lei no 14'133'

de 2021);
ir'. I4uita:
i. \4oratória de 0,1 o,,'o {t,t:,'c:vírgilia iill-i ccÍ ceniüi por <iia de atraso injustificado sobre o vaior

ria parceia inaciimpiid6. ;:té c limile cic it-l tucz) ciias:

). úã*tO.ia de t y" i",n p.ir 
"errtoi 

por dia cie ati'asc injustiÍ-rcado sobre o valor total da QÍlilli'liiQ'

até o máximo de 10% (d,:.1 por ceffo). irela inobse§'ância do prazo fixado para apre§ailtÍlçãl)'

suplernentação ou reposiç.rio da- garantia'

i. atraso superior a 30 (trinta; dias auloriza I Adtnilistração a promover a extinçãç do çgtrtraip

pordescunrp,i*",,toÀclrnrprimeatoirreg..ilardesuasciáusúlas,conformedispõeoiilaisoi
ão utt. ',37 dal-ei n. 14.133. de2}21'

Rira SinrplÍcio Moreira, rr" I I ti5. Centro, ímperatriz - MA
cN PJ 69.5 -i-§.0 I 9i(}c0 l -09
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ESTADO DO N,IARANHÃO
CÀ\,IARA l\vlUl',i Ií-. i FÀi- DÊ IMPERATRIZ

ARTA ADlllN I STR 4^1-l i' O E A1'l VIDADES COMPLEIvIENT'AR ES

3. Uompensatória. parâ ã.r, infrações descdias nas alíneas "â" a "h'! do subitera 11.1. de 59/o rio

r alor do Contrato.
4. L-ompensatória. paru a Inexecução totai cio contrato prevista na alínea 'oc" do subitSru 1 1.1,

de 2AoÁ do valor do Contir,to.
5. para infração descrita n3 alínoa "b" do sllilliem i 1.1. anrulta será de3% do valor do Contrsio.

ó. para infrações,Jescritas na alínea "d",jo subitem il.l, a multa será de 3o/, do valor Co

Crrnirato.
7. para a infração ciescrita na alínea ''a'',jo subiiem ll.i, a multa será de 3% do v+ltii dir

C ontrato, re ssaivadas as seg uintes inf.raçõ e.; :

i 1.3. A aplicação das sanções previstas ne:;Ie Llontrato não exclui, em hipótese algunra, a

obrigaçã6 de reparaÇãô integrai do ciario cilitsâ,iti iic í-'ontratante (art. 156, §9o, da Lei no I ri- i 33'

cte 2ü21)
i i.3.1 . Todas as sa6çôes previstas ueste i-c,iirratü pcderão sel aplicadas cunuiativamente oom

a nrulta (art. 156. §7". da Lei no 14. i 33. Ce i'i:l i )'

II.3.2. Antes Ca apiicação da rluita ser';i riici;ita<la a defesa do itlteressado no praze't de 15

iquinze) dias irteis, contarJo da <Íata cie suii i::iimação (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021)

I 1.3.j. Se a multa apiicada e as irxienizrçi,,:s cabír'eis forem superiores ao valor do pagamento

ei,entruime,te deviàc', pelo Contraranre ao í'i-,nii:aiaiio, além cia perda desse valor, a diferença

será ciescontacia da garantiu prestada ou se::ii cobraria judicialmente (art. 156, §8o. da Lei n"

1;i-. i Ii. ie 102 i ).
li.j.4. previamenre ao enúaúrinhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

atlministrativ.amente no prazo máximr: ae 05 (cinco) dias. a contar da data do recebimento da

coi:runicação enviada pel a autoridacie com iietentc'

i I 4. A aplicação dÀ sançOes realizar-se-á em p'ocesso administrativo que assegure o

contraditório e a ampia del.esa ao contra_tacio" observa,do-se o procedimento previsto no câput

e pai.ágrafos do art. 158 cia Lei n" i4..1.3-tl7i para as penali<iades de impedimento de licitar e

i.optr-atar e <ie declaracâ6 de inidoneidaric pala- licitar ouc-ontlater'

i1.5. Naaplicação das sa*ções serão coilsiderad.:; (:lt1' 1'56, §i", daLei n'14'133' de20?15:

a) a ttatureza e a gravidade da infração coi:-reticia:

b) as pecuiiariciades <io caso concretÜ:

c) as circunstâncías âgravtlltes ou âteliua:11es:

d; os <ianos que dela pror'ierein parâ o Coliir:trants:

e) a imptantação ou o aperteiçoanierti, t1* orcgrarna cle integridade' conftrrme norma§ ç

orieritaçôes dos órgãcs C; controle'

i 1.6. Os atos prevútos crr:no infrações adii:iir-tisii"aiivas na Lei no 14.i33, de202l, ou em autras

reis de ricitações e càrtrat+s <ia Adlnrnisliaçào Fiàrica que tan:rbém sejam tipificados conlo atüâ

lesivos na Lei n" 12.846" id 2013, Serà+ ap',;iadO-* e juigados conjuntarnente' nos mesmo§ autclsn

observados o ,,ito fro""cli,lrentar e autoriiace cor-r-rpetente definidos na referida I-ei (art' 1 5Çi'

1i.7. A p.rror-,uliJuáe jurídica clo Clcrntratado pocierá ser clesconsiderada selnpre que utilir.âíla

comabusododireitoparafaciiitar.'encol.,iiicu.cissimularapráticadosatosilícitos.pr'er,iaroa
neste ContrÍito ou para provo"* "orrir*át 

pãt'ii"ôt'iai' e' iesse caso' todos os eÍ-*itçc tl6ü

sanções aplicadas i-pu.r"u.iurídica scrão esiendidos aos seus administradore§ e sÓciol ç*nr

p.J.r.r cie administiação, á pessoa-ju'iclica sltcessora ou à empresa do rnesmo ral'íto cLrÚ't

relação de cotigação oo 
"orrr.roi", 

de fác oii de direito, cotÍl o contratado, observados, qÍn tr-tiios

os casos. o contraditório, a ampla deÍbsa e r, obrigal0riedade de anáiise jurídica prévia (ârt- 160'

,ia Lei no 14.133" de 2021)

,}0
ILua Simplício lvioreira. rr' i 185. Cenrro, lmperatriz * MA
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ESTADO DO MARANHÃO
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ANÍEN ADiVi IN I STIJ..â..| iVC E ÂT.IVI DADES COMPLEM ENTÀRES

11.8. O Coniratante devetá, no prazo n:áxirro cle i -< (quinze) dias úteis" contado da data rie

ariicação da sanção, informar e manter at:-raiizados os ciados relativos às sanções ilür eiâ

aplicadas. para fins de puhlicidade no Ca,Jastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sttspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Em presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito di'r Poder

Exccutivo Federal. (Art. 161 . da Lei no 14.133. de 2021)

I i.9. As sanÇões de impedimento Ce iic itar e contratar e declaração de inidoneidade para iicitar'

ou contratar são passíveis cle reabilitação ira ftirma do art. i63 da Lei no 14.133,21

i 1.10. Os débitos do contra',ado para com a. Acin:inistração contratante, resultantes de rnrilta

aciministrativa eiou indenizações, não inscl'itcs ein <iírricia ativa, poderão ser compensados- total

ou parcialrnente, com os créditos devi<ios peio ret'erido órgão dec«rrretrtes deste mesmo contrato

ou de outros contratos achninistralivos ctlie r: contratado possua com o inesmo órgão ora

contratante, na fbi'ma da instrução Norr:lati'.'a St:GESllv{E no 26, de 13 de abril de 2A22

x2. DA ANTICORRUPÇÃ0
i 2. i . Em d.emonstração de compronietiii:enio e i3sponsabiiidade, as partes declaram conhecer

e concordar integrahnente com o estabtiecido na Lei no 12.84612013, que dispõe sobre a

responsabilização administrativa e civii ce pessoas jurídicas pela prática de atos contra a

uàái,rirt ução pública. e se ccmproÍlele;;i A obsen'ar e a fazer observar, inclusive por seus

subcontratados. se admitida subcontraiaçã<;, o mais aito padrão de ética durante todo o processo

cle contratação e de execuçào do o'oieto cctiit'aiual'
i,2.2. Sendo assirn. na execução cl'o presei:ie Çontrato" é vedado à requisitante e ao contratado

e/ou ao ernpregado. preposto eiou gestor seu:

;r.; Ao iongo da vi§êticia deste ajuste e após. protueter, oferecer ou dar. direta ou

in,iiretamente, ,:'ar,*.agern indár,ida e agente público, ou a terceira pessoa a ele

relacionada, ou a guem quer que seja;

B) Comprovadamentá, financiar. .r.trtãar', patrocinar ou de qualquer modo subvencionat a

prátiôa dos atos iií,:itos previstos ,a Lei n" 12.84612073;

13. ESTINIATIVA I}df VAI,OR DA CCN'TRATAÇÃO

l-1.1. O valor estimJo e" 
"*rro,ução 

e ,ie RS 488.091,11 (quatroceutos e oitenta e oito Iril,

no\.ente e um reais e onzt'celtavos), ccuicime custos unitários apOStoS na tabela con§t*fip nO

item 1.2.1.

74. ADEQUAÇÁO ORÇÂMEP{T'ÁRIA
14.1. As despesás riecorrentes cla courrai:ação çon'er:ão à conta da seguintç ;ii:l*çiíÊ

orçarnenlária:

Órgão: Câmara N4unicipal ile Irnpeiatliz

Unirlade: Câmara de hnPeratriz
rtção Função: O1

Subtunção: i22
Prcgrama:00i)l
ProjetolAtivirlade/oper. Especial: i:.-0a2 01.122.0001.2-002 Manutenção das

atividades e projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Cutros Serviçt'rs de Terceiros - Pessoa Jurídica

avvRua Sinrplícic NÍoleira, n' i ltj5, Centro. lmperatriz - lviA
6i.1 1-r.; .<i. 5 _í 5.9 1 ç'''(igi; i _09

t-i
d



ADiv1

Fonte de Recursos: 500 - Recursos não r,'ilcuiacios de impostos

hnperatnzlivlA, 08 de setçmbr'-: dp 2025

llanyelle Walliiria Flor <ia Conceição

Diretora do Departalnento Adrtiiili strativc e Atividades Complementares

Pottari l, t"f t0 1' 12A25

APROVO o Termo de Referência nos moides clelineados' à vista do detaihamento descrito no

reÍ-eriio :iocumento'
J

i -r

ADHEMARIÃL"''L'.9 ÜE GRT
F;'esideiite ii;l Câra §Iunicipal

Rua Simplício Moreiia, n' i I85' Centro' lrnperauiz * MA

Cl\ i).i 6i).-i -i 5.ii t 9/000 I -09 l§ d
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CAMARA MUNICIPAL
Z.MA

ESTADí.) j'íi :'úA.RANÉÃO
cÂlaanq. hdu i.i ic ipAL DE IMrERATRIZ

DEPARTAMEN T( l: ADMINIST'-R-ri1 I Y C E Àl"iViDADES C Olvipl EMEhi I rs.F,E §

ESTUDO :'É C :.iY CC PR,ELIMINAR

EllI? n" *26i2ü2i - DÀde/CMI

ilqr
0lr á»r

O preselrte iocumenic earac+.*T|t?.: lrtrneira etapa da fase de pianejaraonto fl ill,rrr:S*nta

cs <ieviios estudos para a coatratação i= *.,ii:çã' que melhor atenderá à necessiçiadç desçrita

a:aixo. C cbjetivo principal é identiirca; a .':*ie>s-,Cade e veriiroar no mercado a meiiror soiução

;ara sgpri-la, em o'osen'âucia às noi:n:as ',ig*r';es e aos prirrcípios que rogem a AdrninisFação

Fuciica.

Lste dociimento visa aux'iiie' r: i;ei;iiRaineÍrto Adniinisuativo e Ativida<ies

Compiementâ.res no pianejamento ia euinraiiição Ce empresa especializada na prestação de

sen iços de digitalização tie docunentcs = atÍÍal+nannento de dados eÍE lruvgm (claud backup),

a irm de preservar os alos aciministratir, cs e ircl'i'.:aiivos desta Casa de Lgis.

Âdernais, cctiiü íjücuffieitio coi:s,-i:-irii'v(: <ia primeira e+,apa do planejamento de

conlratação" esie instrumEnio teni i:or r:r.a,l,:a,je caiactenzx o intçresse púbiico çnvolvido,

rcer:rificar a meihor soiução denti.e as i;r,.si:,eis e analisar os cenásios pala o atendinrçnto da

.jenranda que consta no Documento de íi-,i'rnaiizaçãs ciç Denranda '. DFD n' 04212025 -

D-\ACiCMI, processoÂdminisuativc n" i1i,'2a25.bem eomo dEmonstraraviabilidadetéçruça

e econômica das soiuções irÍentiÍica,j?s, ioii::ceadc a-s informações necessárias para subsidiar

: rescectivo fe:'mo cle R-eferência ,:,-": I'r:i:i*tC Êásico, caso se conclua peia viabitridade da

ccirralaçãc-

i. il{FORI\'faÇoE§ BÀSICAS

i.1. objeto: conlraraÇão de empresa especia.iizadiana prestação de serviços de tiigitaliaação

êe doc,irnentos e e]|l1lâzeranlento de caics erT. n'Jvem (ctoud backup), preserv-ando o acçrvo de

àtcs rloffnalivos e iegisiati'.'cs desia Cas: :; ' ':i:''
't.2" Modatídade de lipiÚai;ão a s*r'a<Ittade"; ?regào' na forrna eletrônica'

1.3. Critério de jutgdnrertot Men''-r:iieçc'

1.4. Critério de adjarlieação: Global'

i.5. Registro de Preços: Não'

l:g,gi:r;.,1 r* 1i
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2.1. Para a contratação: r

z.l.l. o poder Legislativo iúunicipai rlÊcessita dos serviços especiiliBâdQ§-çujâ

contrateÇãoépretendida(digiraii,eçã.oearnlazetlÍttt}entoemnuvem)antea

ilecessidade de dígítalizaçàc cie grande quantidade de documentos físicos

depositadosnosarquir,os§esiaL]asadeLeis,n1ormentgiBgislaçãoÇatos

aárninistraiivos, todos iei'ac:s a ;iii:r: desde a institr:ição do Pcder Legislarivo

}vlunicipai,osquaisnecessila::-:Sgi.Úreservadospormeiodearmazenamentoem

nuvem{cloudbackup)aí\teZs.alrnpor.iânciahistóricaestatísticaenormativa.

2.1.7. Ante s el;::stc' jusiiflca-st a r:Gntratação dos serviços supra' qbieto dçste

instruinento

7.i.3.Acontrataçãcdeu$14Új]lpie-"aesr:eciaiizatiaéfrindamçntalparesar.c$tlra

preservação , ttfimlízaçE.ae ÉrjÍ:rr:ie i;Ção ia armazellalrtento de docuraer.ltcs físiços

por meio de +igitaiização e riiqi:ii'il eÍIi nuverfl icloud baehry) em rcmpo rcal de leis

e âtos noi::ralivos dec,:rre-....ie.:; oc iegular exereíeio da vereaRça' Q qi§ rÊasalta a

essensialidade dos sen içc: r),rsio qse nâo podem softor solução dç çontinuidaele

SenÍIquedissoresulteernpie.,-i.íz.caoprincípiodapubiicidadç..demprçsadpverâ

Possuir:

2.1..3.I..Prof[ssionaisqual'ifreadcs:,1,:.:.lls:ierê.ndoafiafr$ezàda+oitiiataçsc,rr:.iciBçrrte

no it)cante a oigtrelíze4ã-c :'= dcririiientos fisiços depositadcs trá variça *rlo§ çrn

arquivoe,portâolo,*ágei:,.:;}.,ienÊce§§italrldemanirseioadequadclael'itarsua

dereriolaçãoe,eomissi.,á,i,triadasinfçnnaçõesrçgistradas'

2.l.3.2.Equipanren.tcsadequait+s:le;;iL:tentesoequiparnentosmoderríio§paÍai:çBliaíI

cs sei''riÇcg iom etlciênci't: ; :cg:'iranÇa'

2."l.3.3.Antidadeneatçuciil*a;ii+:ileii.ti,r?sacievegerçapádeate.,rderàsçlemaada§da
Cârnara Municipai ccirl rL1 ;i: 4Ü7-'



,jj:.: iea:sl:11{§

ES'f;uC DC :rtA-RANFiÃC

CÀI/LARA ryíUN iCi?AL DE IMPERATRIZ

DEPARTAME-I.{T0AD§.4INISTR{|IVÜEAUVIDADESCOMPLEh{EN1.ARES

2.2, Previsão Éo Plâqo Aaual de Ca:ltrata+ões:

iace o er(pcsto c ern obserr,áncia fii' ü.ú§ aa'sz o inciso IX da iI'ii§EGES a' 40/]0?0 a

cr>nrrataçãopret.'ndidaestái:tiici;:ri.orn:ida,jecomosditames
unla ví;í- quB

MUNICIPAL

encoiltraprevisãonoPiancÂll'i:alceil':t:t:'ataçõesparao IZ. MÂ

s"sESCzuÇÃonosREQUISiics$;rÜ0NTRATAÇÃO
3.i. Sugere-se coÚro requisitos tia cal:';rri:aqã*:

3.1.1. O objeto cio presente es'cuiic i:":ra:ge a conüatação de erlprBSa
_-ia:

presraçáo de serviços ae aigtz'-'zaçãc ie ciocumentos e aÍÍBazenarnento do dados

em nuvÊi11 (..cioucl hachry';. gâi'j:i'ind"Ô a preservaçáo' anialização e rnodemízaçáo

<io anrazenamento rie docirrt;:rics iisicos por rneio de digitalização e arqurvo em

nt}vemictou.tibackup)efiliÉ::1ii)ieai'irreiuindoleiseatosfiormativo§doçorrentçs

dc regular exercíciÚ d6'v t-"r:eai-:'';:i'

3.1..2.Üssen,içosdeverãoSgfSiiiCi'riàiios.li;iplof,ssioBêisespeçializadosçc'evidamçnte

equiPados com Üs EPI's ::.:"li'acios;

3.1'3.À§oiltraladadeveiáfir'iec:r*sequipamgntos,ierramenta.seÍnãodeobra
necessárisspaÍeape:'tcila-['"c:-iâi')ài]iic;serr'içosespecifieaCosnçsteDo§umento'

arcanco inc:iusive coin os í'rlr-Siii'{ +e iriobi!'izaçãa e transpürtÊ;

3.i.4.Üssen.içi-:sserãoexecu,-'Zj.)J.,:í.3.'j]i1.Oíesâvencedoi.a'nãosÊarimitinc,orecusada

pat'tedaqueiescbofiii"'iia::i-'-:':t:iesi-''::rccal'genasuacapacidade'

3.i.S.Parafinsdeformulaçãc.Jii,-.:1çpl.r;tacomercial,aserÍrpr9§asiicitante§çlçvçrão

observarasparticuiar:ir'..1=s:l.ll.icuiciadesinerentesàexecuçãodoobjeto.

3.l.6.Pxaqueaobjerr.:sejapior:l:::',3lr-='execrrtaco,o}icitarrteder'eráÇomprQlÍal.que

mantém seie. tiliai o". es'::':'-::ii-1 ]1ê cidade de InTperatri/IvlA' ciispondo de

capacidarieoperacioi-:alijarâ:eÚeÍeresoiucionaro,uaioperdemandadoPoder

Legisiatir.<lh,Íunicipai'cinlcrzlefríez,csindicadosnas..orde:rsdeSenriqó''.Çaso
nãopossua,apresentardeci'ala-çã(iriu:rn;talará;rroprazomá:<imode30(ti.irita)dias'

ÍiliatouesçritórionoM:i:i;.cipioce!:lperatizJVíà,apartirdavigênciadoçontrato'

3.L.7.AprestaçãCdeserviçosde"'e'ás;liniciadaematé15(quinze)diasaposa§$-lissãc
da Nota <le Fl.mpenho ou C-ricn'' rie ilen'içr)' 

- . . íill ,^
r+glfa:i.slÊ 19
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3.2" Os critérios de qualilicação téesica à: sôi'em atendidos pelo fornecedor serão:

3.2.1. A habiiitação ios il:teressaii;s :levrrá cornpreender a doc'umenação reiativa à

habiliraçãri juriciica, à qiiai.iícaçãc iécrrica, à qualificação econômica-financçira, à

ieguialidacie fiscai e tra-baii:i,;izl à ieguiaridacie iiscal perânte as Fazendas Fú"oiicas

fe<lerai e ni'rrnieipai, a.ié:n .lí:, iirri:úíinento do disposto no artigc 7"' XlCiiIi ria

Ccr:.stiluição Ferierai. Esser. rc,".:lisiios lstão previ§tos nos artigcs 62 e 63 da i'ei n'

i|.',33'i2A).i.

3.2.2. Ccnsiderancio que a icii,. z:-";:à: :e unia eÍnpÍesa Sem experiência pode

compromcter a qua!.idade dc's sti'i'i(;cs e§Çeuta6los, recomenda'se quÇ seja adotada

para fins de cornprOvação i-t r:àÚactoade tecnica Ca conuatada' a apresentação de

atestados de capacidadç técn-,c:, çrnilidc; pof pessoa jundica de direito público ou

pdvado, que comprovefii a exp.eriêrisia do Fomecedor na execução de objeto

seme1l-',ante eo dacontiaia'çã+' l:os iur'Ílos do artigo 67 dalei no 14'133i2021'

3.2.2.1.Consideiandcquicgr-a:-l;:uc:::pi'exidadedoobjetoasflcontratadonãoé

eievadc. recotrietliia'se :.i::l 'r::::'rii ';'e experiência mínimo de apenas 0i (um) arro

:izprestziãtcdosserl,i;t:::s:r.a:ccntratados.sendoaceitoosomatóriode

atesr-ados ,ie pedodcs i'lt:;l::s' liãc navÊnCo obrigatorieriade <ie os anos 3ere§i

iniateriup,ic's"QuailC}ai;ci:i;-É;.:,:.ql:ai-ititativo,recoaerica-se3c%(uinraporcento)

jt: i:lcntau're: t:stii:iaio sa: il t :'ij''::-.a:iiçáÔi

3.2.?.2.5';t^;,iífit3 sE:iãc gcei:os al,;s''.^:l:j t'r;:redidos apcs a conclusãc do contral<l ou se

iecc:ricj.oraict:rerrosu};:1i..];li:liciodasuaüxecução,exÇetose{ir,.ctadopala

se:.execu.;adcemi]râZci];.;ie:ir..'.ccnÍbrmeitenrl0'8,Jo.{noxçv1I.À.dal§

SECES't'1PDG nn 5l2L"': '

3.3. D«r regime de erecugão

3.3.l.Apresentecontraiaçãoadoii:i.áC.;;:l§:egiinedeexecuçãoaEmpreitadaporPreço

t.lniÉric,-ucsreimosiioa-ri:sr;i'.i;,cisoKXVIII.laLeino14'i33i2a2l'
3.3.?.}..[aenrpreitaciapcrtr}feçC,ul-riiilr:rl(".Ii.Ó.,'xxvIII,I-ein.i"+.133,{e2o21),s}a.+!Ç)r

e|rxacoporpr.eçocerioiieilr:i.:adescererminaoasÊoâpâg4mçnto§ÇÔryçSi}snêçm

àrlieciiçãcdoss*rviçCllej'.'j::.;.1?tl1ieexecutados,denrodoquo-csrisr)osclos

contrâtantÊs enr reiação a' ciier'iiça.q de quanúitativos são menores, Tal regim- 
: H:

Pagina,l 4ç l9
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apr6puado para Os casos eÍa gut llãc se conheCem de antemãO, com adequadc nívei

de pr"ecisão- os qualtitatir.rcs ;-ctais i:a ii;ia cu serviço: a execução das "unidacies" se

.,"â Ce acorcio cônl a necessitiade o,rsarvail4 com a rcal,izzçãc de nrediçôes

periódicas a fim rle quanriÍica; os serviços eietil'amenie executacos e os

corespondentesvaloresi*vi:i,s(TCU.Acórdãoi978,deZ013-Plenario,TC

c07. i 09. <ie 20 i *l -(.), reiatoi iúi i::rl:o -r'' alinir campelo. 3 l'7'2Ü 1 3)'

3.3.3. Na empreiiada por pleçc glci:::,. ca.-:a rrafle assume, em tese, o risco de eventuais

distorções ncs q'üanÍitativcs ii. s3lel-11 cxecutâdos' que podem Ser superiores ou

infeiores àqueies originai*rerri'l Pj'Ê..liStos na planilha orçamentaria da Contratação'

Esseregimepressupõe}-I''1i'.qua'.3orríveldeprecisãodasespecificaçõese

quantirativos do sen'iço, fcr:r,ectl:ir.-' aos iicitantes todos os elementos e informações

necessáriosparaototaleccn:pi:ioconhecimentodoobjetoeaelaboraçãode

pioposla fidr:rligna (ari. 6o, X).:,x- ;ei iio i4'133' de202l)'para evitar distorções

re]er,antes r1o decorrer da e:l=ciçãil aontratual (TCU. Acórdão 1978, de 20i3-

Plenádo'TC{.c7.i09,àe2il3.'.:.eia+-o:Ministro\,atmirCampeio'31.7.20i3).

3.3.4. líc caso ccÍ'r:reto ar:aiisacr ::':s''e Êstudo' a escolhs do regirne de execuÇão

,,Enrprciiadapcr-i}reçoUniiár.t..seiÉvgaosseguintesfatores:

a)Cestudoapontapaíaaes,:l:.i:acieullrariorialiiiadefledveiqueremuBer.etaÊaflas

o ser",iço ef'eririamenle *li-tcij'ledc' ou seja' Ús clt§ros serâo men§uraiio§ poÍ

sen'iço..orestadoedei::al,jaócpelat-rscalizaçõodocontrato.I]stemodeio

pemÍteareduçàoio::"js'"csinerentesàexecuçãodosserr,.iço§§it?lil

den-ronsirado eficácia Ür.;'a:'IrlcÉsso de pagamento e controle'

b)Einborateúasidoreailzn..i]Li.:âes.iimativadaquantidadedeserviç§ssi*s,*§31

erecotadosperi=cica::ie:li:.ri..:seccnhecepreviamente'oomadequadcnív+l

deprecisão'oSo,ua:!ti:.41i-',cs,;ola.is.lossen,içosaSeÍemrçútzadcsg,dçirro<ioque

a nlensuraÇão q,anti'iativ: =::a l'btiia apos a realização cie rnediÇõei perióCicas'

atlmdequ3il.i5cal.i]sS-JI...:çO:uj-çtiwanrrerrtr:exÇcutadoseÔsêÔrre§ponáenttrÊ

valoresdeviçlos.}iessese..-icc-L-,vaioraserpagoserácaiculadqapar.tir4a
quar:tidadeciesen'içoslcai..:r-adosedorespectivocustounitâio"previaloepte

definiclo'pai z caáa t;i';;ç ,;'- =ir-''içc' :'"

Rua Sii'nplicio Ír'"crtira' :.1" i i 95' Cer-rtro' ilnpeig.,'iz -- MÀ 
*t'"]f-'- U
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4. DO PROCEDIMEF{TO PA.RAES?X&,Í.StrIVADAS QIIANTIDADES

As quanticia<Íes a serern contrataieis. iniciaimente forar-n estirnadas em consonância com

os sen'iços prestacios nos exercícios fiirarlceircs anteriores, Çom especial ênfase ao Contrato

Ai:i':inistrativo no 2ATA2A1.0i5/"112?-lr, e t-lollrato ACn'rinistraii.,'o n'2A23A)Ç1.$15!2ü22-

l:1. embcs decorrenles dc PE r:" 0i5,i2i:-" ;.1:=ia,ios corc as empíesâs iú. D S. MESQUI]A

r;E,Ri'iÇOS ii I'lrCNCLiiüiA - t1l. (:.:.ii'.; :.:'' i{t.799.630i0001-08) e VR. SITRVIÇCS &

c o ir.{ F ro.c i o LiD-{. ( cNpJ t" 3 g .2 } 2:1:ri j., c {r.l i - i j. }.

Tabela 0tr: }-e",'ai:::rtento corsolidado dos seniços

Prestação de sen'iços de:

- sOiução Oe beclupem nuvei-ll |Li',:t; tsiicititp'1coÍl1 arÍnazenaínento em data

cerrter no Brasii. com espâço ,:e::'. ;nÍ,::ilic-í TB (terabl,'tes) com volurne

ciiáric de transierência <ie no ni:,:--:'ii CB backup diário autornatizado para

sen.,idcres I inu-.; e Windows- pcss;;iiiiace de resgate de dados dos últimos

(5) cincc rlias r'.p míniruo, tra::sàrc,:iia d:: dados entre sgrvidor e clientç

diarian:ente errir: t: 2-?i: e 5ir, possii-.illia.i: ,:e resgate de Cados pOr míriia fisica'

composta por spftivare profrss;ciz:i c,.-.:n licença de instaiação, supo!'ie

récirico- tieina,-ncntc, garair;:a is ,r,'rc,r'.::ainünto pa1'ê todâ soiução culante

tô,Jc c. perícco ce vlgêricia cc-:'-:'i::'.''-" ';: - iietnça de doze meses)

- gestãO dCCUmetia! pAÍA SC,i,JÇãr-l i,.:,-,:3r'i:1 izaçãA Cie dOçUmentOS' inCluinCg:

airepa.açao. organizaçào- digilal;.r.acã.; c a indexação dos arquivos digitais,

com forr,ecilrreilto de infiaestrlit'i;-â :3 irãrc1'vâÍer armazenêmento em l1uvem

e reaiização ie gestão, inciirincc a :,-:ill,içãc de rotinas de busca e recuperação

ios documentcs digita!izaiios e ja::reies arrnazenacíos Í-rsiça1re:rte. durante

tocio o período cie vigêi:cia côi:Íiã:ut'.,- I i 'ii{i0'0íi0 cie páginas)

5. LE\âI{'[âMEI-{TÚDtr&'í85Ài"1':]iJ
,r!s sotrrções cie r.ercacio iisr-rcrirvêiii âí]resentadas neste item e que atendêirf +o§

requisitos ia ccn-iiatação Íbrars pesquisaii:s ccnsicierandc o parâmeuo IV dO a,rtiga 5" êA

InstruÇão Nonnativa SEGES.{lr'lE I'Jo 65, c': 7 de j ';iiio. de 2$21 e suas aiteraçõeS'

o

o

(meses)

Rua Sir'nplicio iiior':i,-a- ;i" i i 8-í' Cerrtro, imperatriz -- Ir4A

Cl. P.i a',e1.5 -i-5.íi I 9"C00 1 -09

Fág;ina i6.,je i
1'



TAMARA MUNICIPAL

ttu! P tz - ftiA

nI
It
i

ôf<
lE'

ESTÀiiC ÜC MARANHÃO
cÁ*t e.na $,'í''À- I c i?AL DE

DEPAIITAMENíO NNTUTiNISTzu. IiV O E ATi VÍDADES

5,i. Anáiise das soiuções:

5.1,.1. Ccnsuitaado-se os modeics :'itiiizados por outros órgãos s entidades da

Aciministração Pública, belr, cÔil1o as práticas atuais do merCado privado para

execuçàc dos serviçoS Êli-, ci;csiãc- i<ientificou-se as Segúntes SOiuções para

atendimenio da necessica,e a. .; .-:e Se re,]l:re c presgnte qstud'o.

5.1-.2. Cc.:rtratação de empresa esi-'sctlii:"'ir'a ia prestaçãc de serviços de digitalização de

documentos e aimazenalliei-iiÜ 3L: ü:Liorc' ero nuvem {cioud bachip)', preser-v'airdo o

acervocieatosno!.iiativoseiegrsiaiii.oscestaCasadeLeis.

5.1.2,1. É o modelo mais adotaoc r:oi'instituiÇõe§ públicas e privadas na contratâção

d.esen,içosdedigitaii:zzláaceiocumçntosearmazenãnentodedadosem

nui'em {.cíoud beckui)-ilÜtio uetar-se de serviço comum cuja execução não

impiica em eievaclc grae i:e ccrnpiexidade'

Iest'antageas Riscos
!'antagels

Não se aPlica.
Transierência <ie iiscos r Vlaior

,ê

de atividad.e :1 terceiios;

5.2" tdentificaçãod'lssolt:gões:

r".i}:e::abilidade

;c;r-lportar-nentc

..-, ,;11' ,11] 1::ç. - r- u'

ao

UU

:Jê. S{-r!-

-iagine 7 Ce 19.

. :,,..

\g

prestação de serviços cie

nr.rt.* lc'iitttci' beck''q'l

L:iperatnllulA'

-:^11 irt'r- l:: - :a- a /í.
-Y1

rÊespeciaiizia;iade eÍl1presa2 sontrataçãot-i )'iiic:.ia: §rnAbert'.:ra processo dadosdearmazenainentodocunentos
unlc1 í)riCànaraà»demandasAJI

Rua Sinrpiicio lvic;!;Í'-.it' i i 85' Centro' Imperar'riz - MA

':N 
:)'j íL) -<55'C 1 9"CrCíJ 1 -09

.--F*

DE§CRIÇ.ãO

I

I
I
I

I



;Al,l ÀRA

..)

.s;,!s 1-191511i.rú§

Sri;çti.o I

Í,;i:;ção i

3CiüCâO I

ES'i;"r.D C,-,' C .,,ÂR'ÀN
cÂltanq IviT-N-i i I -rr:-\,i. DE

DEPAKTAMENTO ADh{Íh{I STR.dTi V O E,'\TiVI DADES

5"3. Análise compârativa das soii:çí'.:s;

REQUT§ITO

NTAITES

i .r Soiuçãc encontra-§e irnpiantada ei':

, cu-iio órgáo or-l enti'iade i?-

1., j::ririsra çác ! :uJc1:,ca'!

A Soiução esul <iisponívei no Port'ai do i
I

Sof*;'arePúbiico Brasileiro? (quardc :': i 3;;luçãc 1

r Soitçãc é conlcsia por sqíh';i;;'e '1' : -

Ji sa.fitlt;re oilai:cc? (quanoi; *<t i-'3j" 3'r;'''ção 1

,--.. .,.ti1 1'. ';','' i
ü! Jv r

: .\ Sciução 3 a.dÊrente às poiíiicas- I

- --:--.-'^--
, ;i=-::,S>aS 3 3S.l.':::CáÇOes :-sc:'-;: i

i ie,.iliaas psios ?ar:riies oe $i)r:i':r-

'ur,.- r ;''u5tc' :p''i,:G? tÇriâi-rLlo st ''i-r:i
j-- l. É: 

ç-Y:;i' v*

i

:a :o.fiÀ/.'L:iía'.;.

A Solução

iêguialr,entaçõ9s

(quandc houver

adei:i:rilt àt'

.4..r ;1,- -_,-
-i..
itJ l! -

:lectssi.ia:c 'l "

i reí-iiica,qão digilai )

il Sciuçâo é aJerei:re às orierii:rçõ:;'

prel:rissâs e especii:câÇÕgs tecn:cls :

fui:cionais io e-ARQ Brasil'? (qua=it-' i:

cbjeti','o rla soiuçãc.l abrange:'

Cocirnrçntos arquivistioos)'
i9

Rua Siinpiícic Slcrei:a' :' i i 8i' Centro' Imperatriz - it'lA
Cir?'l ó9'555'0 i 9i00Oi-09
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bÀnnna

Pera SO uçáo
preParação.

hatdware,

ESTAD'J ]iíi
cÂirrar<*n i'i'r -,ll ra ilÂI. DE iMP

i} E,PITPTAMET§'ÍiT ADL{NI S TRâTi'ii Ú E êJI V iDADE S

i-ia,,,erá a necessiiade de capacitação ce

Si.rli:ção I

, ,-iale;á a ;lecessidade de aiiequação ii-.

;.s,r.:Çü r'Ísicc -la insti-tuição p.':i'r-

' ....lecuçãú'ia soiução'l

, i:','c:i i.ecessrc'1:i í1e â;'ll]lsiiãrr :'

ira'ils liilâ ilsiii':i';ãc parü' r'xicriçã'-' ;:'

e/.,1 rt1.â.-'!
J(/ -.-YÉv

:! I..-'',''-i- :

_t-
LL:

Pesq"aisa iie merca{i$:

5.4.1. Pa:s. 
.iea\lze,r a pesquisa cc :::3r,-râ,jc * a riefinição dos preços forarn verificad<ls

CIreçospúblicosdecorreniescleiic....açõesrea}izadas,abuscedecontratosvigentes

deobjeiosir:riiar§ata$de;ogi..::o.epleçcs.osdocumentosrelativosàpesquisa

i'tr, l;reCOS eSlilrr ilS:fiitf ii ;tt' :' l':l:rl.l' ' :'

3.4-7" \is gr-lairi)s I se guii' ai)i'::Sí--:'l-sr) ?r:; ili':iosías

.,t;S vat'';tgs l()i:âiS -n'(ii iii:l:'

;ecobidasParaasoluçãc i e amÉdia

5.5. Soluções identificatias Êsrno 1"il1'1j1vÊl3i

Não hottn-e soluçÕes coasirÍeracia'; i :lviai'eis'

5"ó. Àaáiise comparativa de eu§t(ls;

aSoiução]-.Acoff.râlaljacüi:i:-1i.pr;:,ecspeciaiizadanaprestaçãodesç*iÊçp<.ie

,digitaiizaçâo ':ie occumentos e .1..|7-!:à2.:!:2,ji:e::iir jÚ ciad.os 6IIt ,,üVeÍ]. |clou<i backu:ii), P.#*

atender aS ,Je.Í;iaÊClas da Càmu,u 1i,!i.13.i:li* dc ilnperatriz/M"4, apresentou 4 seguintq pe§qui§a

'iril Í",eicri'l- i';:':'l
: -- -,,t-

P:estaçãc 6e sen'lçes

ciigitaiizaçãc Ce Cocui'nert

Lr: ::4t i

fori'ieci:,,letltc
-)s

i.zaçáo. Cigitaliz:açãc' e a i:::er-açào 3cs arqu ivos digitais,
io§- i::ç1'.;i:".ic': â

-: l-.'aÚ j:ír'irll"i Cg

()rn nuveill

0

I
I

a/

v-

UTSAn)

conl

Rua SinipiÍçio l"!.líe:i':-' :'i' i : ü5' Ce'Â'úo' Imp+ratriz -- lvíA

C)': :"' 5l:'5 -í 5'0 1 9i00O ! -09

0,40

i

I
I
I
I

I

I

i

I
I
!

I



j i ,i, .'--- '

;A$ÀRÀ

+ _t)
rã^11a r ..1 .1 r\ 

^4§ ir\yt-i t -rLj

cÀmn R q, lvi'tll I a. IPAL DE

D E P,\RTAT,'ÍEN T C A D ]\,{NI S TRl'] j V O g'{TMD AD E S EMENTARES

definigão <ie rolinas de bilsca e rec'.13 :açãc. ics iocumeirtos i

i!giraiizados e ciaqueles e1"i:'laz(:Íiacc s isicainente, durante torio

odo de vigênc ia contmtual

PESQUISÀ
CB.I'.LT(} ÀItitÍAL)

P:estação Ce seri iços Ce soluçãc Ge lac:iur

em nuvem (Cicurj Backi:i--,1 cc?n

a:T!rAzenAmento em data cetlte:' ,rr', -:,'es'l'
scrr espaço de nc m

corn voiume diário de ,i.ral'lsíerêt'lcii: :i :-'c

mínimo 40 GB backuP diári o autor"r'r.':i i ;rao c

para sen'icicres Lirrux

pc3sibiiida<le de r(,sgate
4C.091,i 1

últiir:ros {5)
h'ai'isíerência le Caios entre s3:\ lici e

cliente Ciariar-i:cn
de Cadcs ::c:-,iidiaposs ibiiidtiie rie I asgate

fisica. ComPosia por soft"vare

rcom iic.-nça de l:: ;talação- s'.lpôile :ccirlc

treina;:iten:c-:, gâ j'iiiti

4.000.00

QTD 9. tlNT. D

u:1.v!

te entre 1ir. 3 -i::'

C Lw

:!neiâ ',oia so i u ;:ão C'Jrairte

'1 f cc.!'tüf:tLr ci

Fesquisa: o valor ob..ióc :ra pesquisa é pr.i c,:reiiie ce consul tarearizadaiuntc ao Banco de prqços' o

cuai trouxe à baira ern média tÍês contíatos fi:-iaiiios peri'azendo os vaiores unitários conforrne iÀ Çeluna

?. LrNT da iabeia stipra'

Coraciusáo: C vaicr loial €$iinad o ??i:i|a ::.':.lieia;ãC,. considerancio o preço médio final reuuitante tip

pesquisa,totalizaRS488.091,11(quatri:ee;:toseoitentaeoitorEil,noventaÊultrrcÊi§*q8gB

centavos), contbi:ne pianiiha'filial abarxo :

iJND
otsiETí.i'i iTEill

P:es:açào de str' içO:-t i;

cigiiiilizaçàr iccu:lig;'ltcs'

c:<ai:;.zaçào' diqieiizaçàc

-^-.;-. l,\ "'.r"^-Ji§)iúu -u- -"--"
'li3i3.:cArj-

i.ara:'* 9Íe.
rcirii:dc

.-os'jric-iÍ.clrtoS
Curante

:_ota. c._ i c: ':_'i<]

iéailiit,a Úrn !f !rYirrl

::-'.. ..-.,
i, l",.,ir::à' -l'::

:-- --. - ..:1 -,,1i- -:- .---'

r--.i1:r :.i:1' .:. r -''r::i':Ci!.:-ijis-
--: .:-'a:-.

a tiefini<;ão d; ic'.i::as i.3 bu3.â

Cigitaiizados e caqut:les aill'!àZíJr:ai': (::
. --. . ..- -., ,:,-U:i! '--'e '._t

:: iriJii::-':::')

viEê::cia i ili i i. r.:- ::

(GESTÃO I.{UVEVD
X'ESQUISÀ

4ôo.coo.oÔ
r ooÔoÔo o-4Ô

tc:ic o (;.:

Rua siiiip líc i" x;: ;; ; ;;.ii;?J,fi1:' 
rmperatriz - MA
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CAMARA MUNICIPAI-
IM -MA

OTD.
§ÍE5

\Jv

ESTAITj; DC
cÂlteRa f i1-xiciPAt. DE
ADN{INI S TR,ii IV O E AII VIDADES C O MPLEMEJ..I TARES

,: ::\i QrDiv V. MEN§ÂL
(GESTÃO V. TOTÀI-OtsJETG

Prestação de scr''iços de solriçâo ci-:

sS.cilun tn: 6u1,sm 1Çlolrd Backupi
3J:l a!:?3zenarn3n:o e:n iaia cctttcr
rc llras:i. ccrn cspaço ic no tnini:rtr
.i TB (:erabyres) com '''olumc iiario
de iransfeiência de no,"nínin-,o 40 Cl]
'oacltup ci'iáric autoÍnaiizad,o p3r-'l

sei.,'idoies Linux e \rv';ndor"'s- I

possic;licarle cic res-galE de daCos dcs

uiti::ros (5) cincc. dias no rníninro. ,

ra::sferência de dedos Entri serviJ,oi

i e ciiente diariamente entre 23h e 5h,

I pcssibiiidade dÉ resg;úe de dadcs poi'

i uridia frsica. Ccrnposta poÍ soÍ\\a:ir
j profissionai coru licença cc

i lnsialaçao. su:')oÍe técnlcc-
I tr.,rnanenio. t3raltlia ie
r f'.r,:cionarnento p€-rri toda soluq:Ec
I Cuiai:te iodo o ce;í rdc de vigênciii

'iCI;IiÇÀ LICENÇÂ

i-::lJ l 4.0c0,00 E8.C91.1!

V. TOTÀL !

TJ. DESCRTÇÃO *IA SOLUÇÀi:: C3}'íO UM TODO

b.L. Consi<ierando o esfl.ldo realizai.di-r e L\ ievaetaÍllento das soluções pc§§ívei§ Pâla o

suprimeilto ca necessidade em qrJestài' eol:sldei:ou-se a mais adequada e econon'içanl§nte

.,.,iávei. a(s,i seguinre(s) solução(ões) :

6.1.i" o ob.ieto .1a con,-ratação ai::.aiiqe a prestaçãÔ de serv.iços de digitaiiz*ção de

ciocumenios e afiliÊzenal:1.-:. -:: jados ern nuvem (cioud backup) pala atÊ:1dçr a

Câneara l{unicipal de Itipelai'':z :\4'L''

6.1.2. Fara esse:ipo cie seíiçí; cllil-'i:--\Ê Llor uma soluçâo que remiinerÇ âFeilas c; tçirr:i1§

et-etivamente executadc" c*le. ier|a'táa áeverá ser previamente gidenada Fçla

fiscalizaçáado contrato. Essa ::iL1âaiiiade rcm demonstra<io eficácia para o proÇe§§o

Ca pagarrrentc e cilitlicl'- 3? :'':-:cr'li':ãc ccntrôtuAl'

6-1 -3- (1o.,-.side:.eIidO t'rata::-se 'Je s::'--'ir;os ci:senciais Posto que voltados a preserr/'àção rios

atos lio:-Illatil'os e iegisiat..vcs iicst" Casa dg Leis por meio da nrcdçr-lrLlaçáo,

atuaii.zaçáo e al'inazenailltriiic c'.,irstãnle dos arquivos em tempo real' I pr*zo de

vigência da contraração será ie tlozE ineses, prorogáveis por iguars períodos ate o

limite de i0 (dez) arlos'-úâ ibni:a'jcs a;-tigos 106 e 107' da Lei n" 14'133' de2Ü$t
PáginarrP{l1P t

Rua SimplÍcio ld:rt-'lr' r' : iiii' Cet'!tío' ltnpçratriz -- MÂ ; 4í. 
' 
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CAMÀRA MUNICIPAI-

?1:1. DE
C 3I{IIViDADES

TlqT! lrí) :l:l

CÂ.rrte«i [1L]i::l.,
D EP,A.R L\MENTO A D h/iTI'í i S TP.ii : V

:\r3

ó.1.).

CcnÍbrme demonstraCc ni: :a::i:- '1i deste Es.tido Técnico Prelinninar, ccnsia a

quanticiade de serviços eslll:-:z:.e:s- i.ic tn-ranto, especiaimente no que ciz respeitc à

quar.ridade rie digitaiizaçõe s, st','ã,i *.:r:cutados someote os quantitaiivos deqorrentes

de dernancl razáo porque cpii,;l-ss peio estabeiecimento do regime cie execução

contiatual "Empreitada pc; ilieço i-tnitário", a {im de contempiar somente as

necessidaies do Poder i-e.-aisirili'-'a N{unicipai visto que a dígital\zaçáo de

dOcunaentos e annazenal:-1.eii.C ÉiI: li;!'êIrl é atrelada a fatOs diverSOS que pOdem OU

não ser objetr cle execuçãc, ccn:-or::ce demonsüado por meio do presente Estucio

Tecnico Preiiniinar-

Diante do :xposto no iteirl anreíor. recomenda-§e que seja reaiizado certame

licitatóri.o r:a morjaiidacie lregáo. na ibrma elepôniça cor'n fundamento na Lei no

\4.i-33i2i

i".itsTlFtCÀTIVAPÀRÀPÀRC::í-^$-&,íE§TO/ÀGRUPAMENToDEI'fEl{§
7.1. c parceianentc r1a soiução aãc é :."c1:r.etiiávei. dgvendo optar-Se pelo agrupaarento dcs

irsrs ern iote único. por ser o ideal flr) cssc ;r: rera,- do ponto de vista cia eficiêlcia técnica- haja

visra eue assirn o gerenc.iarnelitc ccs si:ii'iç'3s peínanecerá sempre a aargo de urtr úrrict>

contratado, resultando ntinr rnaioi rir.,=i ..e ,;oliticie dos serviços por Barte da adiliinistraÇão,

concentran<lo a responsa'bilidade e a g*ianr;a aos resultados numa única pessoa jurídita'

7.\.Então,pelasrazÕesexpostas'i3.'.)]:.jejj,jelnosqueêÇontrataçãonãosejaparc*iada,PoÍ

não ser vantajoso para â adn:inistraçÊ.i_1 3 rlc, r.eci.esÊniar possívei prejuízo ao co*junrc eo cb.icto

a ser contrataic

Sobreotgllialrei:.:i::csa;::iacentendimerrtopaciticadopelcf:CU'vide:
..Éobrigatóriaaadgiirsãrcaa.ajudicaçãoporitemenáoporpreçoglobal,noseditaie

tias iicitaçõas parÊ a coa:relação ae obras, serviços, eompra§ e aiienaçõeso cuio objeto

seja'J!r'isívei' desdl-' il:iie '-ião 
l'j'i-"-' trejuízo para o eonjunto ou cornplexo ou perda de

êcoyrôã:!sc!êescâl:]"::':'i'-i=l::iâoobjerlYottr:propicia:-aaurplzrparticipuçáodc

licicaEtesque.eÍi'Dêiz;-.ãi:ii:ici:isdeeapaci<Iatleparaaexecução,fornecinrentcou
aquisiçãt;dâtotâi!jâ{::.icc}je,ic,pcs§iàllrfazà.|ocomrelaçãoaiteneouunidades
âutôEromas,devcnúo::,::..igê::ciasdehabilitaçâoadequar-sgaessadivisibiiidâde"

o
Rua Sirnplicic lvi';ic:ri' :':" l iEi' Centrc' iraperarriz- !r'lÂ
!!Éu !r"'r--- 

ai.r'. ii';'555'0i9/000 1-09
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8"1.

cÂi,aert l,íii,iir- iii;- DE.

DEPARIAMENTO ADMINISTF<'iI i 

"' 
C i:-

(Súmuta TCL, n" 247). C's i:*ls :'l'xiiide§ Êul

gEÊ§!". (Denúncia -fC-i;iüC ::" 980'li7l20 i5) (Ce*aques e grifos ncssos)

Ii EMOI{STR4T IVO DOS F..E S i-. iT.+ i} $ S OBTID OS

I)entre os beirefícics a serem arcalçadcs com a conüf.ação, podemos d*stacar o

..rr ri tr:lf s'
J! Y rl::rv.

a) Preservação de tocios 63 21-oS:i0:::iie:i'ícs e iegisiativos levacios a efeit'o peio Poder

Legislativo N{unicipal, por n::!3 ;r aiigiializaçáo 3 aÍlnàzenernentcl ern nuvem'

gaÉntlndcoirrteressepúbiicc]1L}-l.l)SquaÍdodeinformaçõeseregistrcsoficiais

h.istóricos. estalísticcs e no§ne::'' cs :rcciuz:iios por esta ca§a de i'eis'

9. PR.O\TDÊI'{C1T;S PR§VITT§ .,C ÜS§'FRATO

9'.;"?zremelhorexec-.j.çãodcserviÇc.,ccliii.aiacoénecessárioqueainstitiriçãofaçaum

i:cr:iogrania de e:<ecuçâc, dos -c€rviçcs :"'c''?" 2 aareeedêneia tnínirna dç 05 (cinco) dias úteis do

e','enlc a ser -reaiizaco

-i" ESTI],ãÂTI=;â fl0 --''ÀL()Eà- B'4 C{l'l\Ttàlí:lÇÂÜ

1íi1 ivaii:i:or-e-estiiliâ,--icparai:,1.::--':r'iri,rã:--.r.ascluçãoecieR$488'Üí'i'ii 
iquairlcixtos'f

,*i:=t-t!a e cii-c raii. nsi'etite i un rca's -' ')-"-r' 'l:r:tiiVCS)

ii"C-C}N,I.I{.4-IÁÇ{}ESCÜttR.§i-:..].-.S..:ii-fe§»Ei}EI§{t}ENTE§

iÍ.'1. Nãc l-iá cc.nLl.ataçÕe.s CjÊ !ll:i:;::.: :c,:zqic.o!.aftliidade com Ô cbjeio cllr çar.tr*têí*o

*nreierrci'ia, scj a::-i : l a s j á :; ali za"ii l'ls' f' r-: l C'l-ril' â13i i' e s fiiiuras'

i 2. IMPACTSS Á1!ÍB íEIiTAIS

,12.i. c o-rincípic cO desenvctrvirne:::l lacicnal sustenlávei está previsto na nova Lei dg

LicitaçÕes t14-133/2O2 l), e'a séLrs r-:Ítig'rs :'': 1i:

,,Art. 5o Na apiicação cssia ,,.e:- ssiãi; obseí\'ados os princípios cia iegal'idade' da

irlpessoalidade.darnoralid.ade,ii::i;i:,:,icicade.caeÍiciêncie,dointeressepú.olico.da

probidacie admiiristrativa, da iguaiia:e' §c oianeja"rnento' da transpar'ência" da eficáçig' da
,àt

Págir'à te+e ts
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CrtM;lAA ]d i, H lll IFAI- Dtr

D F PgRTAMEN TO AD MI}{IS Tfu {I \./ {,\ E I{TIVIDADE S L,F},ÍENTARES

segicgeÇão cle f'rnções, da n:otivaçãc. iâ vinc.Liiaçào ao editai, do juigamento objetivo, da

segurança jurídica, da lazoabilidaCe, ,ja cc.:ii:etirividade, da proporcionalidade, da celeridade,

da econori:.iciciade e do desenvolvirne,r:'to ;:rcionai sustentável, assim como as disposições do

.-;ecreto-Lei n 4.657- de 4 &e seren:br; t,: :t)+2 (I-ei de Intro<iução às Nornras do Direito

:iiasiieirc).

Ari. i i. O processo iiciiaiódc tcit:'.r,.:i oi.iel:vos:

i -...

IV - hicentivar a inovação e c ,jesc:'i i,i'ii::ento nacionai suslent.ávgl'"

12.7. !,Adniinistraçã,r Pública dev:: =;:gi'ii rjiretrizes previstas no Guia Nacional de

i-cntlatações Susi:.'rtá."eis iá'' eaic;àc, iiú htçs:rrur'w,x-'gov'briagfr/pt-

.rricorrposicao:,cgu,icgwguiaslguia-de-c.,;:::iaiecoes-susrentaveis-set -2023'pé'ff, de setembro de

20:3. da Advocacia Ger4l ia Uniáo'

r2.3.]{essesentiic,apesadevidacc:-t:;u:'a'icGuiaNacionaldeconrataçóessustentáveis
jesracani-,s a inexisrência de quaisc,iel-r,,'co::r-:rdações específica$ acerÇa da eontratação do

objeio. sernprejuízo <ie que acontraraeii iejjeiá ccr:tibuirpaxaaDrofnogão do deseavolviilenr.

:racionai u.,g311iáve1nc ctrnçrimcntc :ie c.ireirizes e critérios de sustentabilidade arrrbiental' de

accr.áo co*i 0 ar",725da Consti-içâi: :.ectia1,;EE. e enr ccnÍbrmidade conr os anigos 5" e 11

ttLe;n" 1i..I33t?U2i'

i2.4. Âçiicar aS ,,omras 
.récrlicas $; .i5-i-:.,::-çál: ii:asileira ie Normas 

,iécnicas .,".{BNT NBR'

r;íercnie ao -lso de materiais atÓxiecs lil'ri:;giaúáveis e recicláveis'

12.5. Visar eccn.ouria rra utiiizaçã o 4zl:|.?|:..::,i:lis,. equipame[tos e ferramentas contribuindo para

a reciução dc co;:s,;nro de el:ergia, 
'i.';L .c:-tc i1a iiiiiização de tecn'iogias e materigis que

ied'Lizaa o i::rpacio anr:ientai. €ili itr.:.1,Í::;z'ciç corn a Lei de Eüciência fl,nergétieiir no

ic.29iicl e o ,iecreto n" \0.'i79.i'c2i' ' :e';:'al:eiece medldas para a redução tio consumo de

:í:e]:gla =iéuica 
no âm'oito da aii*iin;'s',:zçi;:1:'uailca t"e'1era1' apiicável SubSidiariamente in casu'

12-6- Fo:.necer âos emprega.dos c-':; e'-,ii:i'':inei1i.3s 'ie segurança necessários â execução dos

serviços e realizan'pl'gramas inter::';s .e li-i;'ri-rar::enio de §eu's etnPregados' nos prirneiros rrl{ese'

de execuçãc coiitratual, pare as prátrr:as *e sr-lsteiltalJiridade, observacias as norrnas ambientais

: \p

n'. ge :',!e ::
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13- DECLARAÇÃO nE VIÂBILIT)ÂDE

-4 viabiiidade da contrfiação se juslif,ea. pois ao longo do estudo verificou-se que a

sciução proposta se mostra a mais aüeci,-:a!i.a. çcçi:ômica e eficiente para o atendimento da

necessiciade apresentz.da.

CA]VlARA
DEPARTAMEN,IO ADMI}üS

Esta ecuipe de planejasie:i;rr riec.iara viável esm contrataçãr: çom base neste

E striric Téciiico Freiilnir:ar'

Esta eq,.:ipe de pianejar:ieiil: i:egiara inviávei esta contratação com base neste

EstuCc Técnico Preli:ni::ai.

i3.1. Aprovaçâo s assinatura:

Em vista das inforr*raçôes aprcsen:aias neste docirmento e considerar:do que foram

c-.irnpridos todos os requisiros para sua eiàloração. estão cie acordo çCIm as soluções os qentes

ouiriisos signatános.

hnperatriz - M4,29 de agosto de 2025

Deivtii de,i.giliar §antos
Assessor do Bepartarnento Âdministrativo

Responsávei peio Esiuio Técnico Preliminar
PORTAzu.,!'IG F-{T,'?R n' 00 1.t2 025

Aprcvaçãc <ia Autoriciacie Competente

Consicierando a declaração d.e v:ablririacie de eontratação cios setoríts íéÇnir:os,

APROVG o Estu,io Técnico Prelirnir:ar. ila ,c:*i::a da Lei-

lmperatriz - MÀ-U.i..;*}d* de 2Ô?5
,....)

: 
-l^

.: i,!

F"íiíâá JúáiorÀdlie:mar .\!','es úe
Presidente da {lâ;aal'a Municipal

Rua §ímplicio lvlc:-t.i'a, r: I , 
.i85" 

Centro' lrrrperatriz - MÀ
C)\r ?-, 9.,r.-:_ii,0 i 9,/000 i -09
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂnaann MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

pnecÃo elernÔntco N" oo9/2025
(Processo Administrativo no 07 1 l2025l

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE^ SERVIÇO No ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÃMARA MUNICIPAL DE

TMPERATRIZ(MA)EAEMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito pÚblico interno inscrita no

CNPJ no 69.555.019/OOO1-09, com sede na Rua Simplício Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,

neste ato rePresentada Por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado,

agente político, doravante den ominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ/MF sob o ho 

-,

com sede na doravante designada

CONTRATADA, neste ato rePresentada Pelo(a) Sr (a) 

-, 

portado(a) da Carteira de ldentidade

no edo CPF no tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no

ol't-tzozs e em observância às disposiçÓes da Lei no 14.133, de 1o de abrll de 2021, Lei no 8.078, de

1990 - Codigo de Defesa do Consumidor e demais leg islaçÕes aplicáveis, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrôn ico no 009/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

IM

í. CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO
b.1.1. O objeto Oo prãiente Termo de Contrato é a prestação de serviços de digitalização de

documentos e armazenamento de dados em nuvem (ctoud backup)' conforme especificações e

àúántitãtiro. estabetecidos no Termo de Referência, anexo do Edital'

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico no 009/2025, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição'

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃo,ESPECIFICAçÃo
IDENTtFICAçÃO

CATSER
UND QTD V. UNT.

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência;
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A ProPosta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. o prazo de vigencia deste Termo de contrato é aquele fixado no Termo de Referência' com

início na data de --J-l- " "n"",t,'ento 
em doze meses' prorrogáveis por iguais

períodosatéolimiteoero-(oez)anos,naformadosarts'106e107,daLeino14'13312021'
2.2. Aprorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste' pela autoridade competente' de

que as condições e os preços p"r*"n"""* vántajosos para a Administração, permitida a negociação

com o contratado, ateniando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos-:

a) Estar tormatmente demonstiado no processo que a fõrma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;
b) seja juntado relatbrio que discorra sobre a execuçáo do contrato, com informações de que os

sârvióod tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justúiáativa e motúo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;
d) Haja manirestaçáá'"*pr""r, do contratado informando o interesse na prorrogação;

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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e) Seja comprovado que o contratado mantém as ccncjiçÕes iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogaçÕes contratuais, os custos não i'enováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigêncie da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição paru a renovaçáo
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançÕes de
declaração de inidoneidade ou impeciimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, lV,
Vlle XVlll)
3.1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1 . O valor do presente Termo de Contrato e de R$ 

- 

(-)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou lrnpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
S.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidcs.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aÉ.92, V e Vli
6.1. O ptazo paía pagamento ao contratado e demais ccndições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.92. V)
7.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas e concluÍdas apos a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.S. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para i'eajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma náo possa(nt) mais ser utilizado(s), será(áo) ;dotado(s), em substituiçâo, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quantc ao índice substituto, as partes elegeráo novo Índice oficial,
para reajustamento do preço do velor rernanescente. por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamentc.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÕeS OO CON'TRATANTE (art.92, X, Xte XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas a$ cb;"igaçr5es assuntiCas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecicias no Termo de Referência;

Rua Simplício Moleira, no I 185, Centro. Iinperatriz - N4A
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução cjo contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria dc Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado,
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre tcdas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à execuçáo

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatorios ou de nenhum interesse paa a boa execução do ajuste'
8.10. A Administração terá o prazo de ciois cjias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

b.tt. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econÔmico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de cinco dias Úteis.

A.12. A Administração não responderá por quâisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Conti'atado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.13. A contratada deverá digitalizar os documentcs em formato PDF pesquisável e com resolução

mínima de 300 dpi.
8.14. A contratada deverá promover a implementação de programa de adequação à Lei no

13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dacjos.

9. CLÁUSULA NONA - OBRI6AçÕeS OO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVle XVll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaÇões a seguir dispostas:
g.2. Eítregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;
g.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
g.4. Comunicar ao contratante, no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os moti,ros que impossibiiitem o cumprimento dc prazo previsto, com a devida comprovação;
g.5. Ãtender às determinaçÕes regulares enritidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, c. 2A21)e prcstartcdoesclarecimentoou informação poreles
solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substiruir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados,
g.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da r:xecuÇão contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exiEida, o valor correspondente aos danos

sofridos,
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social,
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidÕes que coríprovem a reguiaridade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de tcdas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demai:; previstas em legislaçãc específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, quaiquer atividade que nâo esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manterdurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação;
g.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa cont deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021),

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. '116, parágrafo

único, da Lei n.o 14.133, de2021);
9.1S. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dacorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓrio para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,1i, d, da Leino 14.133, de2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes cie âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;
g.í8. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das ciausutas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaçÔes

de boa técnica e a legislação de regência,
g.19. Orientar e treiÃar seus empiegados sobi'e os cieveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste contrato;
b.ZO. ConOuzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinaçÕes dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e

nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.
g.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos metodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congÔnere.
9.22. Não permiiir a utilização cle qualquer trabalno do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maioies de quatoze anos, nern permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. cLÁusuLA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92, Xli)

10.1. Náo haverá exigência de ga:'antia contratualda execuçáo'

11. cLÁuSULA DÉclMA pRIMETRA - INFRAçÕES E sANÇÕes nonatrulsTRATlvAS (art. 92, xlv)
1 1 .1 . Comete infração aoministrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;
Oi Oer causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução clu da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulentc na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Éi praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.

t i.Z. Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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i. Advertência, quando o contratado der oausa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que náo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de2021)',
ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021):
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ai^t. 156, §5", da Lei no 14.133, de 2021);
iv. Multa:
1. Moratoria de 0,1o/o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez)dias;
2. Moratoria de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçâo,
suplementação ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alÍneas "e" a "h" do subitem í1.1, de 5% do valor
do Contrato.
4. Compensatoria, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20%
do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alÍnea "d" do subitem 11 .1 , a multa será de 3% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infraçÕes:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação
de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei no 14.133, de2021)
11.3.1. Todas as sançóes previstas neste Contrato pccierão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7", da Lei no 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157. da Lei no 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a mulm aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratadc, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente (art. 156, §8", da Lei no 14.133, de

2021)
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) ciias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. Aaplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei no 14.133t21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicaçáo das sançÕes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no í4.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometiCa;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
1í.6. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÓes

aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

Rua Sirnplício Moreira, n" I tu5, Centro, Lnperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9i000 I -09
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla dêÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021')
1 1 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinzê) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '16'1,

da Lei no 14.133, de 2021\.
1 1.9. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133121.
11.'10. Os debitos do contratado para com a AdministraÇão contratante, rêsultantês de multa
administratjva e/ou indenizaçÕes, náo inscritos em divida ativa, podêrão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgâo ora contratante, na
forma da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de ab de 2022

12. CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA- DA EXT|NÇÃO CON]'RATUAL (aÉ. 92, XIX)
'12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigaÇÕes não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência ícará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a AdrninistraÇão providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quendo a náo conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) Íicará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇÔes administrativas; e
b) poderá a AdministraÇão optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser êxtinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como
amigavelmente, âssegurados o contraditório e a amÍ,la defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e'139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a
extinÇão se não restringir sua capacidade de concluií o contÍato.
'12.3.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinçáo, semprê que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciâlntente cumpridos;
12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçóes ê multas.
'12.5. A extinção do contrato não configura óbice para c reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. í31,
caput, da Lei n." '14. 133, de2921).
12.6. O contrato poderá ser extinto casc se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atuê na
fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, incaso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

13. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRn (art.92, Vlll)
13.'1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no OrÇamênto da Câmara Municipal dêste exercÍcio. na dotação abaixo discriminada:

Órgão: Câmara l,4unicipal de lmperatriz
Unidade: Câmara de lmperaíiz
Ação Funçáo: 01

SubfunÇão: 122

§Rua Sirnplicio Moreila. n" I 185. Centro, Lnperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 i 9/000 t-0!)
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Programa: 0001

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-AC2 01.'122.0001.2-002 - Manutenção das atividades e
projetos da Câmara
Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outi'os Serviços de 

-[erceiros - Pessoa JurÍdica

Fonte de Recurcos: 500 - Recursos não vinculados de lmpostos

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92, lll)
14.',1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais

dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇoES
í5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesrnâs condições contratuais, os acréscimos ou

supiessoes que se fizerem-necessários, até o lrmite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação cja consultoria ;urídica do contr'atante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipaçáo oe seus efeitos, nipotese em que a fcrmalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 rla Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração clo contrato podem ser realizados por simples

apostila, ãispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 13ô da Lei no 14.1 33' de 2021 '

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente tnstrurnento no Portal Nacional de ContrataçÕes

públicas (pNCp), na forma prevista no art'94 da,Lei 14.133, de2021, bem como no respectivo sítio

oficial na tnternet, em atençáo ao art.91, caput, da Lei n.o'14.133, de2021, e ao art So' §2o, da Lei n'

12.527 , de 2011 .

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉNMA - FORO

il l.Éeleito o Foro da cidade de lmperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser cornpostos pela conciliação, conforme arl. 92, §1o da

Lei no 14.133121.

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo cle Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

aá iôuaf teor, que, depois de lido e achadc em ordem, vai assinado pelos contraentes.

imPeratriz (MA), 
- 

de 

- 

de 

-CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- ?_-

CPF

Rua Simplício lVtcrcira. n'' I 185, Centro, Inrperatriz - IVIA

cNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9/2025
(Processo Administrativo no 07 1 120251

ANEXO il
(Proposta de Preços)

de de
Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de à Rua n.o

inscrita no CNPJ/MF sob o nú neste ato representada por
portador do CPF n.o _e R.G. n o_, abaixo

assinado propõe à Câmara Municipal de lmperatriz - MA os preços infra discriminados para a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de digitalização de documentos e
armazenamento de dados em nuvem (cloud backup), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO No oO9/2025 - CpL:

CATSER: 27278

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL

1

Prestação de serviços de gestão documental para
solução de digitalização de documentos, incluindo: a
preparação, organização, digitalização e a indexação
dos arquivos digitais, com fornecimento de
infraestrutura de hardware, armazenamento em
nuvem e realização de gestão, incluindo a definição
de rotinas de busca e recuperação dos documentos
digitalizados e daqueles armazenados fisicamente,
durante todo o período de vigência contratual.

PG 1 000000

ITEM OBJETO UND QTD
LrcENçA

V.
LrcENçA

QTD.
MÊS

V. MENSAL
(cESrÃo
NUVEM)

V. TOTAL

2

Prestação de serviços de
solução de backup em nuvem
(Cloud Backup) com
armazenamento em data center
no Brasil, com espaço de no
mínimo 4 TB (terabytes) com
volume diário de transferência de
no mínimo 40 GB backup diário
automatizado para servidores
Linux e Windows, possibilidade
de resgate de dados dos últimos
(5) cinco dias no mínimo, 

,

transferência de dados entre 
,

servidor e cliente diariamente I

entre 23h e 5h, possibilidade de 
I

resgate de dados por mídia I

física. Composta por software
profissional com licença de
instalação, suporte técnico,
treinamento, garantia de
funcionamento para toda solução
durante todo o período de
vigência contratual.

licença/
mês 1 12

V. TOTAL

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.5s5.0 I 9/0001 _09 $
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1..1. Os documentos deverão ser digitalizados em formato PDF pesquisável e com resolução mínima

de 300 dpi.

OBS: A descrição mínima do objeto devera obser,rar a especificação constante no termo de

referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação àATMAT/CATSER

a) prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir

da data de sua abertura;

b) O objeto deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emissão da

"Ordem de Serviço" expedida pelo setor competente;

c) O valor total da proposta e de R$ --- (--)

Nome, Assinatura dc Responsável da EmPresa

ml

$
Rua Simplício Moreira, n" i 185, C'entro' hnperatriz - MA

cNPJ 69.555.0 I 9/0c0 1 -09



85386. CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZMA

931458 . CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZMA

RELAÇÃO DE trENS - PREGÃO ELETRÔNICO No

1 - ltens da Licitação

-A[IARA I,tUNICIPÁL i

- ÀiÂ

DescriÉo Detalhada: Serviços de Digitalização i lndexação de Documentos

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412O1Ot Não

Quantidade Total: 1

Gritério de Julgamento: Menor Preço CritéÍio de Valor:

ValorTotal (R$): 488.091 '11

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 30'00

Local de Entrega (Quantidade): lmperatri/MA ('l )

Valor Estimado

,/--,

PREGÃO ELETRÔNICO NO 9OOO9/2025-OOO UASG 931458 1110912025 11105 (1/1)
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Sábado, 13 de selembro de2025

Eccreve
ALZHEIMER

A Doença de Alzheinrer c a forma mais comum de de-

nrência em todo o mundo. Ela e identificada por uma serie

de mudanças no cérebro que câusan danos às celulas ce-
rebrais. Embora seja mais comum em idosos, também pode
oconer em casos raros enl paclentes mals Jovens.

Foi primeiramente descnta por Alois Alzheimer psiquia'
tra e nêuropatologista conhecido sobÍetudo por ter sido o
pnmeiro aútor a réconhecer como entidade patognomônica
distinta a doença neurodegenerativa que hoje tem o seu

nor)e, âutor da pnmeira identiíicaçào da "denrência pré-
senil ' que se tomou conhecida como doença de Alzheimer

Os sinlornas da Doença de Alzheimer podem variar em
intcnsidade e sÍavrdade. ma qeralmente incluem:

Perda da nünrória: o esqueitmento e um dos primeiros e

mâis caracleristicos sintomas dâ doença. A pessoâ pode ter
diÍiculdade em se lembrar de infomaçÔes recentes, nomes,
eventos e detalhes do dia a dia, nus lembra :s ntemórias
nassadas na maioria das vezes' Diticuldades na comunicaçâo: a capacidade de comuni-
cacào verbal diminui à medidâ que a doença avança. lsso

ooàe se manilestar como dificuldade em encontraÍ palâ-
vras, formar frases ou compreender o que os outros dizem

Dificuldades nas atividades diáu-ias: tarefas cotidianâs,

ldade: é o maior fator de risco para a condição.
Histórico familiar: ler parentes de primeiro grau, como

pais ou irmàos com a doénça de Alzheimer é um fator de

ri$o Dara a doenca
Ambiente e estílo de vida: alguns fatores de estilo de vida

e eroosicào ambienlal Dodem áumentar o risco da doença.

lssoinclüi tabagrsmo, falta de atividade fisica- obesidade e

exmsicào a ooluicão
b OàÊnoitico âa Doença de Alzheimer envolve avalia-

cào medica detalhada: .

Entrevisla clinica: a busca de informaçÔes sobre sinto-

mas, históna rnedica e hislóna familiaÍ. Isso ajuda a identifi-
car possiveis tatores de risco e entender o âumento da do-

ença
Exame fisico: para avaliar a saúde geral do paciente e

descaÍlar outras condlçÔes medicas quc possam contnbutr
para os sintomas' 

Exames de imagem: ressonância mag-netica (RM.), res-

sonância magnetica funclonal e tomogÍâliâ computâdonl:-
da (TC ) sào áames que podem ser reáliados para identifi-
car anomtalidades no cérebro

Avaliacão de laboratório: exames de sangue podem ser

realizadoó para avaliar os niveis de glicose, funclonamento

dos ilns. figado e outros fatores que podem afelar a função

illPmA obcrdq uso
indevido de drogos

ê serÚde menlol
em pole§lfo

o.ptcfuÍzoe u*t,,r*@s
O Ministério Público do Maranhào (MPMA), por meio dâ

23' Promotona de iustiça Criminal da Capital, realizou nesta

quinta-feira, I I, uma atividade relativa ao Selembro Amarelo,
para os alunos do 3ptano do ensino medio do Centro de Ensino

Maria Mônica Vale, no bairro do Vinhais, enr São Luis.

Como pârte do projelo *Ministério Público na prevençâo às

drogas, pela valorizaçào da vida", a prolnotora de justiça Cris-
tiane Coelho Maia Lago ministrou palestra sobre o tema "O
uso indevido de drogas como um dos fatores de risco para a

saúde mental".
Desenvolvido pela Promotoria de Justiça, o prqeto tem o ob-

jetivo de semibilizar a sociedade sobre â inrpoÍânciada comci-
entiaçâo dosjovens sbre os pedgos do uso de drogas. EntoÍ-
pecentes resultam ent doengas que afetam a saúde mental e no

ànvolvimento com crinres conro o tráfico destas substânciâs.

Ao final, os estudanles foram premiados com brindes do

projeto de prevenção às drogas do MPMA. Com a presença

dasprofessoras Karine Costa, Erika Rêgo e Júlia lgreja' foram

entregues tablets âos alunos presentes. Os equipamentos são

relativos ao programa "Tô conectado". da administÍaçâo esla-

dual, com o objetivo de ampliar o acesso dos alunos à tecnolo-

gia e fortalecer a qualidade do ensino. (CCOM-MPMA)

EsrADo oo MARANHÃo
CÂMARA MUNICIPAL OE II,PERATRIZ (MA)

OEPARÍAMENTO DE LICITAÇÔES
AVISO DE LICITAçAO

PREGÀO ELEÍRÔNtco n" 0o9rm25 Acâmara Municjpâld€ hpeÉtÍiz
(MA), po. su Agente de ContíataÉo, toma público paía @nhecimnto
do lodos quê íealrzará licilaçáo na MOOALIDAOE: Pregão Elêt.ônico

TIPO: Menor Píêço. CRITÉR|O DE JULGAMENÍO: Menor Preço Global.

OBJETO: Conlralaçâo de gmpíes esp6cializada na praslação dê sêryi-

@s de dníalEacáo de documenlos e amdenameflo cle dados em nu_

ien Oo rà aaa<ipl. CoDIGO UASG: 93í a58 BASE LEGAL Ler no 1 4. 1 33/

21 e as @ndiçóes do Edital Dâta de Abeiuía: 01 dê outubro de 2025 às

O9:OO hs (nove horas), hoíário de Brasilia - DF O Edital e *us anexos
podeíáo seí consultados e obtidos Ôo endereço eletrôni@ ww gov'br/

compÍas/pt-bi @maraimperatriz.ma.gov.bí, Podendo ainda ser obtido poí

meio de soticilaçáo no emailcpl.cmü2025@gmail@m e porfim, consul-

tado. lidoe obtidioem sua veísão impress medianteo íê@lhimento de RS:

2O,OO (vif,te reais) atíavés do Documento de ArêcâdaÉo próprio na

*dedo setordêlicilaçóes da Câmara Municipal de lmperátriz (MA) silo na

RH Simplício MoreiBno 1'185 Cêntro, nos dias útêis, no horário das 08:00

horas às l2rOO horas. lmperatÍiz (MA) 12 de setembro de 2025 V|CÍOR
éÁánrer-lourr,ro olsilva- acerute oe coNrRÂÍAçÂo

Ainda Estou Aqui: quândo o Cinemâ Político
âjudâ a entender ditaduras e democraciâs

Lyro

-l

*Ainda 
Esou Aqui". Iilme de Walter Salles insprrado no 

I

livro de Marcelo Rubens Paiva- e um dos grandes aconte- |

cimentos recenles do cinema brasileiro. Atem de conquls- 
|

tar multidôes nas salas de todo o pais. brilhou no exterior 
]

ao receber o Oscar de Melhor Filme lntemacional em 
I

2025. Para mim. que já trnha profunda admiraçâo pelo
Iivro. for emocionante reencontrar a Íorçadessa história
agora nas telas.

No centro da trama está Eunice Paiva (Femanda Tor-
res), mãe de Marcelo, que se toma simbolo de coragem e

resistência. Depois do sequestro e desaparecimento do
marido, Rubens Paiva (Selton Mello), em l97l , pela dia-
dura militar, Eunice inicia uma busca incanúvel por res-

postas. Avida confoúvel em lpanema se desfaz, mas dela

nasce uma muiher que não sc rende. Aos 47 anos' ingles-

sa na Íàculdade de Direito, forma-se e passa a lutar por
justiça e em defesa dos povos indigenas - chegando, in-
cl6ive, a visitaÍ Imperatriz em suasjomadas de militrância-

O lilme se organiza em duas partes bem distintas: a pri-
meira mostra o cerco a Rubens Paiva e sua prisâo; a se-

sunda acomDanha Eunlce em sua luta solitária e determi-
íada. E verdade que a narraliva acelera em alguns mo-
mentos, resumindo em letreiros srtuações que dariam tra-

mas inteiras - como sua batalha para obter informações
dos militares ou adificildecisão de estudar Direito. Ainda
assim. o impacto emocional se mantém, e Femanda Tor-
rcs oferece uma atuaÇão de peso, transformando Eunice
numa personagem que atravessa a tela.

Assistindo a "Ainda Estou Aqui", e impossível não lem-

brar de outros clássicos que mesclam dramas íntimos e

contextos politicos. Penso em Trens Estreitamente
Vigiados (Jiri Menzel, 1966), ambientadonaTchecoslo-
váquia ocupada pelos nazistas, em Missing ( I 982), rle

Coita-Gavras. onde Jack Lemmon interpÍeta um executi-
vo americano que vai ao Chile após o golpe contraAllen-
de para procurar o filho desaparecido' em O Ano em que

Vivemos em Perigo (Peter Weir, 1982), romance ambien-

tado no golpe qué depôs Súamo na lndonesia; e' sobre-

tdo, err.Um DiaMuitoEsp€cial (E$ore Scola 1977). Este

último é um verdadeiro monumento do cinema politico:
- rnlenlo da Doença de Alzheimer e desafiador' uma

r.)# rrào cxiste cura definitiva. No entÍrnt('. existem es-

tralcgias e abordagens que podem ajudar a melhomr a qua-

I rdad'e de vida do faciente como a lempia da. fala para.man-

ter habilidade de comunicaçào, o apolo pslcossoclal conl
uruDos de acolhitnento, aconselhamento e educação sobre

i dó.nca e o estilo de vida associativa e pânicipaliva com

atividaàes fisicas e mentais desafiadoras para o enfrenla-

mento dâ doença.
Existem medicamentos com mais de 25 anos de uso que

retardam o avânço da doença. Nos últimos dois anos,-surgt-
ram oDçôes de tiatamento que visam estabilizar a doença

tiá em útilizaçao nos Eslados Unidos. mas ainda nào apro-

vados oara uso no Brastl )

A pievençâo da Doença de Âlzlreitner ainda nào possui

uma maneira definttiv4 Já que as causas exatas da doença

nâo sâo totalmente compreendidas. No entanto' várias es-

rarésias de Drevencào aiudm ness pÍocedinlenlo como
exerãicios fisicos. díeta sáudavel, controle pressão anerial e

controle do diabeles tiPo 2.

Requer a participaçâo de proÍissionais neurologistas'

o progÍJ)'",'so

começa com cincjomais reais da visrta de Hitler a Musso
Irni, em Roma. e se desloca para denno de um predio es-

vaziado, onde uma dona de casa (Sophia Loren) e um

vzinho (Marcetlo MasEoianni) se encontsam, ambos alhei.

os ao culto ao fascismo. El4 presa ao papel submisso de

espos4 ele, prestes a ser preso, acusado de homossexua-
lidade e antilascismo. Uma história mínima que revela o

peso esmagador da ditadura.- 
Obras como essas - e agora tambem Ainda Estou

Aqui - mosÍam como regimes autoritiirios destroem vi-
das comuns, desmontam familias e corroem esperançÍ§.

São filmes que fazem mais do que entreter: nos forçam a

refletir sobre o presente.
Em tempos êm que tanto se fala sobre democracia e

liberdades, Ainda EstouAqui se revelamais do que uma

obra aÍistica: e quase uma aula de hist<lria- um retrato pe-

dagógico de como Í'unciona uma ditadura de verdade. Ao
acõmpanhar Eunice em sua luta, entendemos de maneira
sensivel e direta o que significa viver sob um regime de

exceção.
Para quern quiser mergulhar nesse u:tivenio, seguem os

caminhos:
Ainda EsouAqui esuidisponível no Globoplay.
'Missing(1982). de Costa-Gavras. pode ser visto

na Amazon Prime Video.
'Um Dia Muito Especial ( 1977), de Ettore Scola" esta

na N{UBI.
O Ano em que Vivemos em Perigo ( I 982), de Peter

Weir,estano PLEX.
Bom filme e, mais que ism, boa reflexão a todos.

ORÂçÃO Â SAilTO EXPEDITO

FBta l9 ds abíil. Cmora's t0d0 dia 19.

Ss vocl êstá com âhum PBOBTEMA 0É Dlficlt SO[UçÀ0 e pmcisa d0

AJtl0Â URGEiITE, peç8 esta aidâ a Sanro Expedit0 quê é 0 SailodG l{0góci6

qle ptscirm do Prsda Soltçâo 0 oia INocâÇão Í'lunca é Târdia.

0RACÂ() - MBU Sânto Erpedit0 das Causas Justâs e UÍg0ntss, Socoíei

mmste HoÍa de Aíliçào e Dssspero, intermdsipoÍ min iunto a0l'10s0 Ssúor

JESUS CRISÍo! Vós qus s0is um Santo Guetreiro, vós quo sois o Santo dos

Âílilos, Vós que sois o Sanlo dos Desesperad$, Vós quo sois 0 Senlo das

Caus6 Urgentos, Protegei-me, Aiudaime, Dai m Força, Coragme Ssenida'

de. Âtendsi aomu psdilo: "tazer o pedido". Aiudaimê a $peÍaí stâs HoÍas

DiÍieis, pÍotegeims de todos que pússam m pÍeidicar, Protêgsi a Minha

tmllia, atsÍdsimm p€dido cm urgôncia.oevolveim a Pa e a Íra$ilida'
dâ. SaraigÍálD pêlo r0!lo dâmiíha vidá 6 hvaíêi su @m a lodo§q@ tâmÍó.

Muho obrigado, m Smto Erpsdito!

Ream P.iilN, m Ave Míies íaa 0 SiEldâ Cu.
Em agíadecimnto, meÍúsi publicâí e dislrihrí um milhiro dBte 0raçâ0, parâ

pÍopagaÍ 6 bsmÍíciGd0 gÍande Santo Exp€dit0. MaÍdevocêtmb&nÉbliceí

iÍEdiataEnte após o dido.

Editodo por OPROGRESSONEÍ
ComunicoÇoo Diqilol Lido.

Centro.lmpeÍotriz.MA

0t 0tt^lo DE ltn

SlsÍemo lntegrodo de
Ruo Amozonos,5S
. Cep ó5.901-520

t{hnoNÊFboilg1@,
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ffi Csrlo3 LôeÍr

Aincla
ÂquiEstou

t)§ r

CoÀt3to
I nstagram: @oarloslcer*atrtiago
e-mail : carlosleen@gr*ail.cottt

'" '+

'L

llugo pom cvcnto§
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lneluso:
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LlClrAÇÔES E CONTRATOS

PROPOSTA
EMPRESA

M B TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA
CNPJ: 11.647 .268/000 1-36

Rua Símplício Moreíra, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69. 55s.019/0001-09

,"{i!jgn.dLs__P

MUNICIPAL

Fls.
- [tA



,CÀMARÀ 
MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ . MA

Fls 0,{9

proc.(Wt l%oy-ç-

Proposta de Preços
Pregão Eletrônico N" 009/2025-SRP

A Empresa MB Tecnologia e I Ltda, sediada à rua Maceió N. 523,
Adrianopolis, Manaus, (92) inscrita no CNPJ/MF sob no

11 .647 .268/0001-36, neste ato por Marcelo André Santiago
Barros, propõe à Câmara Munici de lmperatriz - MA, os preços infra

discriminados para a contratação empresa especializada na prestação de
serviços de digitalização de documentos e armazenamento de dados em nuvem
(cloud Backup), -conforme 

condiçõe§, quantidades e exigências estabelecidas,
objeto do PREGAO ELETRONICO N" 009/2025

I
t
e

m

Descrição do Serviço Und Qr&

I

I

Valor
Unirári
o

Valor Total

I Prestação de serviços de
gestão documental
para solução de

digitalização de

documentos,
incluindo: a preparação,

orgarizagão,
digítalízação e a indexagão

dos arquivos digitais,
com fornecimento de

infraestrutura de hardware,
armazenamento em nuvem
e realização de
gestão, incluindo a

definição de rotinas de

busca
e recuperação dos

documentos digitalizados e

daqueles armazenados

fisicamente, durante
todo o periodo de vigência
contratual.

Página I 000.000 0,06 60.000,00

Valor Total 60.000,00

I
t
e

m

Objeto Und Qtde
Licença

Valor
I-icença

Qtd
Mês

Valor
mensal
(gestão
nuvem)

Valor
Total

Prestação
serviços de
solugão
backup
nuvem

de

de

em

(Cloú
Backup) com

Licença I 40.091,00 t2 3.567.,41 82.900,00

Rua Alexandre Amotinr. 475 Apare(ida. CEP 69U10-3ü0

Tel.: 92 3U82.8584 / email: marceloí+)nrbÉi-conr-br
lwvw.mbxti. cotn. b r

J-I



cÁMAR^ lr.JNlclP.n'-:.
IMPÉRÂTRIZ . MÀ

Íoc.a7í/2é<P

FlÉ. 'À ,1L

arnxzenament
o em data

oenter no
Brasil, com
espaço
de no minimo
4TB
(terabytes)
com volume
diário
de
transferência
de no
mínimo 40 Gts
backup diário
automatizado
para
servidores
Linux e

Windows,
possibilidade
de resgate de
dados dos
últimos (5)
cinco
dias no
minimo,
transferência
de dados entre
servidor e

cliente
diariamente
entre 23h
e5h
possibilidade
de resgate
de dados por
midia fisica.
Composta por
software
pro Íi ssional
oom licença de
instalaçâo,
supoÍe
tecnico
tÍeinamento,
garantia de
f'lmcionamento
pam toda
solução
duante todo o
periodo de
vigência
contratuâl

Valor total 142.900,00

Rua Alexandre Amonn1.475 Aparedda. CEP 69lJ1O-füo
Tel 92 JUE2.8584 / qmail: marcelorànrbxti,<om.br

r-wrru,ím bxti corn br

E
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Os documentos serão digitalizados
resolução mínima de 300 dpi.

formato PDF pesquisável e com

a) Prazo de validade da proposta 90 noventa) dias, contados a partir
da data de sua abertura;

i

b) O objeto deverá ser executado nolprr=o
da data da emissão da "Ordem de Sêrviço"

c) O valor total da proposta é de R$
novecentos reais).

de 30 (trinta) dias corridos a contar
expedida pelo setor competente;

42.900,00 (Cento e quarenta e dois mil e

MARCELO ANDRE

SANTIAGO

BARROS:40460118234

Marcelo André Santiago Barros
Diretor Técnico
RG no 0991531-1

Assi de forma digital por
ANDRE SANTIAGO

't8234

10.01 I l:04:13 -04'00'

i

Rua Alexandre Arnorinr,i475 Aparecida. CEP 69U10-3ü0
Tel.: 92 Jú82-8s8+ / {mail: nrarceloía)nrbxti.conr-br

r,'wvw,mbxti.corn.br



cÀM ÀRÀl!'l
IMPÉRAÍ

\rcro i\.Lt:

Fls

comPos!çÃo oe PREÇos P roc

EMPRESA: MARCELO ANDRE SANTIAGO BARROS. EPP.
pnecÂo etetnôrutco: oo9r2o2s

TABELA DE REMUNERAÇÃo - GRUPo A

Qtd Mão de obra Vlr. Un Vlr total
2 Técnico Digitalizador (Salário) R$ 1.700,00 R$ 3.400,00

RS

Total de Funcionários 2
Prazo Contratual Meses b

RS 3.400,00
R$ 20.400,00

Total Mensal
otal 12 Meses

GRUPO B
Código Descrição vlr total

A1 13 Salário 10,lYo R$ 340,00
A2 Ferias 13,0o/o R$ 442.00

DSR 17 ,Oo/o RS 578,00
A4 INSS 20,oYo R$ 680,00

3,00/o R$ 102,00
Salário Educação 3,Oo/o R$ 102,00
INCRÁ/SEST/SEBRAE 3,Ook R$ 102,00

A8 FGTS I,OYo R$ 272,00
A9 4,00/o R$ 136,00

410 Previdenciário Sobre DSR/13 16,Oo/o R$ 544,00
A Total R$ 2.142,00

GRUPO C - CONSUMOS / 22 DIAS M DIA
Qtd Oêscrição Vlr Un Vlr total

1 Vale Alimentação 15,00R$ R$ 660,00
2 Vale Transporte 4,50R$ R$ 1 .188,00

Total - Anual 't.848,00R$

GRUPO D - COMPONENTES INDIRETOS MENSAIS
QTD Descrição Vlr 06 Meses

6 Despesas Administrativas R$ 500,00 R$ 3.000,00
6 Reserva Técnica R$ 200,00 R$ 1.200,00
6 software (12 meses) RS 100,00 R$ 600,00

Treinamento R$ 150,00 R$ 150,00
Materiais Consumíveis R$ 50,00 R$ 300,00

6 Aluguel + Agua + Luz + lnternet RS 500,00 R$ 3.000,00

o
Manutenção de equipamentos (2 Scanner e 03
Computadores) R$ '150,00

Total R$ í.650,00 R$ 9.150 00

H

ENCARGOS SOCIAIS . MENSAIS

SAT/RAT
A6

Provisâo de Multa

Vlr Mensal

1

b

R$ 900,00
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GRUPO E - M DIA DE TRIBUTOS

QTD Dêscrição
16,00%1 SIMPLES NACIONAL
5,00%2

21.OOo/oTOTAL TRIBUTOS

ESTIMATIVA DE PROOUÇAO MENSAL
Item Descrição Qrd Vlr total

1 Dêspesa Operacional Mensal - Grupos (A+B+C+D) I R$ 9.040,00

2 Estimativa de Produção Mensal 150.000

J Cuslo por Folha Com Higiene e Digitalização Sem Tributos R$ 0,06

Custo Por Folha Com Tributos (Grupo E) R$ o,o7
Troposta ofertada (Digitalização A4 + Armazenamento

RESULTADO OPERACIONAL MENSAL
Vlr totalQtdDescriçãoItem

RS 21.435,001 Estimativa de Produção Mensal x Proposta
150.000 R$ 9.040,00Estimativa de Produção Mensal x Custo Mín rmo

R$ 21.435,00Receitâ Mensal Bruta
21 ,OOo/o R$ 4.501,35Estimativa de lmpostos Sobre Faturamento - Grupo E

RS 7.893,65Resultado Operacional Mensal (Lucro)

I

RESULTADO OPERACIONAL FINAL DO PROJETO
Qtd vlr totalDescriçâoItem
1.000.000 R$ 142.900,001 Digitalização A4 + Armazenamenlo

2
R$ 142.900,00Total Bruto
RS 30.009,0021 .OOo/oTotal de lmpostos
RS 54.240,OO6Total das Depesas Operacionais5
R$ s8.65í,00Resultado do Projêto Total (Lucro)I

J
4

Manaus 01 de setembro de 2025

MARCELOANDRESANTIAGOT:l"J:i-.i:,1'dlstllf glyl*tEto
ANDRE SANTIAGO BARROS:4M60l l8234

BARRO5:40460118234 Dados:2o2s.t0.0tt0:46:08-04'00'

Marcelo André Santiago Barros

Diretor Técnico

ISS

b tR$ sJ1

150.000

2

4
5



02. Número :03. Dat
080030273/2023 i04/(NOTA DE EMPENHO

Documento

fru,vlclPn,
arnrz _ ui

cÀ[,ARA
DtIMPER

Fls.

de GestãoMu . SMGA

das Atividades Administrativas - SMGA
5. Unidade

06. EspeclÍlcação da Açáo
Manutenção das Atividades da Divisáo Administrativa, Financeira e Orçamento

08. Especificação da Despesa Detalhamento09. Fonte de Rscurso I

Serviços de Terceiros - Pessoa 101 - RP (1.01.01)
rídica

1í. Pessoa J Endereço
Nome:MARCELO ANDRE SANTIAGO BARROS - EPP

Logradouro:rua salvador

Baino:adrianpolis GEP:69057--04

Cidade:MANAU§ U.F:AM

14. Modalidade

16. Saldo Anterior R$

2.782.410,99

Í7. Valor da Nota R$

197.000,CIo

Estado do Acre
Municipio de Rio Branco

eletrônico 70 - Processo LicitatÔrio 4ô - 04i04/2023

9. Valor Exlenso

1.008.003.000

de Trabalho
121 .0404.2092.0000

0. Natureza da

.3.90.39.00.00.00

2. CPF'CNPJ
1.647

Pessoa

Tit de

't8. Saldo Atual
10,99

E NOVE MIL REAIS " "'
rttrtlt*Ó

***it*ltl

ta

tt
trltrlr*ltt!rltt*ttltlâ*tt l*ltttlt itt*t*tllttttttltlitÍúl

tt*rt******r.**tltiJlaltttttitt*'tt**il*t't**'lttttt**ttt'ti*t*'ti*ilt*
(ilaratíaaatt*ai*tttltt*a**a**ttf t**ttt*r*'llrl'**i*túlltilt'*ttl

Histórico
HO ARQUIVI§T DIGI DE DOCUMENTOS E

, COM FORNECIMENTO DE SOFWARE DE ELETRONICA DE DOCUMENTOS, PARA USO DE

FORMA PERMANENTE. CONT. O1O7OO4O/2023

Assinaturas

DE

:

Dnetor de üe$ác



SECRTÍARIA MUNICIPAL DE

GE5TÃO ADMINISTRATIVA

§}IGÂ

PBEFEITUHA DE
RTO BRA]IICO
rnoouçÃo, EMrREGo

E DIGNIDADE

M EMO/DcA/SnnGArNo 082/2022

Rio Branco, 24 de julho de 2023

À Sua Senhoria o Senhor
DOUGLLA§ JONATHAN SANTIAGO DE SOUZÀ
Secretário Mun ici pal de Gestão Administrativa

Assunto: Autorização de empenho em favor da empresa MARCELO ANDRÉ
SANTIAGO BARRO§ - EPP, Contrato no 0101004012023.

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, solicitamos de Vossa Senhoria,

AUToRIzAÇÃo para emissão de empenho no valor de R$ 19r.000,00 (cento e

noventia e sete mil reais), em favor da empresa iilâRcELo ANDRÉ

SANTIAGO BÂRRO§ - EPP, contrato n§ 01070040t2023, cujo objeto é a
Contratação de empresa especializada em organização arquivística,

digitalização de documentos e gestâo eletrônica de documentos, cCIm

fornecimento de software de gestão eletrônica de documentos, para uso de

forma permanente após o processo de organização e digitalização no

Departamento de Vida Funcional do §ervidor, da Diretoria de GestÉio de

Pessoas, da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa (§MGA), conforme

informações abaixo:

. EMPRE§A: MARCELO ANDRE SANTIAGO BARRQ§;

- CNPJ: 1 1 .647.268/0001-35;

. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00;

- VALOR: R$ 197.000,00 (CENTO E NOVENTA E SETE MIL REAIS);

- PROGRAMA DE TRABALHO: 01 .008.003.M.121 .04M.2092.0000;

- FONTE DE RECURSOS: 101 (RP);

Rui Alvorada 281 - Bosque. Rio Branso * AC - CEP:69.909-170
1 el. r" 551 68) 3?3?-7736 E-ruail: :.it§it-ii,jt,ü-*Iiiàr-i-trl iti":.§r,l\.."-bt

I,Rtz Dt.lrl4

d ffi



s§CR§TARIA MUNICIFAL N§

GESIÃO ADMINI§TRÀTIVA

SilTGA

PRTF
Rro
pnoDuçÃo, EI|PREGO

E §I§NIDADE

EIT Ê

- ílPO üE EMPENHO: ESTIMAT|V0.

Àtenciçsamente,

Diretor de Gestão
Secreto no.

Rui AlvorarJâ. 2tll * Bosque. Ri* §rarco * AC .* CEp:6S.$ü$-l?0
Isl. + 55{ 6S) 3?:I-77:S R-mail: sr:§*ti ti:rrrrix*nr\:.rlr-r.§**-.§r

ATITORIUO A
EMPENIIO"
sol.rcrrAÇÀo.

§MI§§Àü t}§
CONFORME

Dougllas Jon$han
§euetário de 0çst§o

da Inflrmaç§o
Ileueto n{ L487/30}I
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li!|?.

§[IiÉt§
SECREÍARIA MUtllClPÀt DE GESTÀÕ ADMINI§TRÀTIVA - SilIGA

CNPJ: O4.034.5§ll/!00&O7

RuE Àlvorada no ?81 - §osqus - CEP §S.Sm.884 - Rra Branco .Aae
Tslei3fiê§lFaxt 3?2t-7S41

PROGES§O ir 4r7.lJ:1023
COIITRATO 19 0l g700a0r20ll
pRE6Ão Er-ErRÔltÉo sRp r'r o7orã)xl
vlGÊilClÂ; Ote?íâ0t3 â 0.1d07r202.

oB§: l) Ao 3ÍBl{r o .êclbo, r cootnpart& d.v€rá dercremr o o§eto conÍoÍor. i.rdlÊâdo â§t3 ôfd3írl, kldlê.lso o It}

da m6mâ e o Íf do Empenho, Prsgào SRp, Juntamsütc com râ cêÍddõôô nagâüvür lob pcnâ dc düttdü§.o doü

n$pccüv§i rcclbor,
2) Eltr Ord€n asrá omltadr rm ü2 vlài, !ândo 1 vis ds Olylsâo Adminlstrrtlyô. Fanâncôira a Orçamentiria e I vh da

Sir§tar ü§ Qart§o

3'dAI.: IIAÊCELOÀNDRÊ sâNNÀ§O BARRO§. EPP

no 1 1.647.26810001-3ô

(92) 9&i0s3952 - Mercelo

Rua§8hador, n" 120, §da 1201. tlhrâ§-p,M.

ê.18 R§ 180.000,00Pdsins 1.000.00{t1

Côntrstaçáo de psssos juíidica pam prsstaç§o

{ro seviço dê sísanireÉs âíquivi§tiÇa e
digiElilaçfo dê doqmentos, a fim dê s,acukÍ
§ sêguinhs sç&§;
a) Reüradg e $sÍrspoftê doe doÕuÍÍsÍtto§, êÍn

tgte§, do Pê§ârüârnênb da Mda Furçtonal do
Sêrvídor porô o local de rBali:áçâo do râbalho
de tãtâmBnb do(tjnEn8l ârquivistico a
digiteli.sÇâo a ssr irdicâdo pêlâ contrâtede a
spí§rdr pda coÍlrát3n§.
b) RêsliráÉo dê tra!âmêmo do(xrrÍlêntsl
annrivir§co * higiGnizeçâo ílrêcânics e tÍiâgem
do3do(liÍrsnt§.
c) Preparaçâo dos docr.rÍnêí{o§ p*ra
digit*izoçâo.
d) ülgihdirâçâo coíÍl irdaxdoÍÊs.
6) üontol§ ds quslirde.
0 ArnEzenamenb das
iniormaçúao sm ilÊb digit l êrn Plâlâôímg
opên §otjlüê.

R$ re(xto,mUnid. 1 r2-0m.002

ForítsclínGnto d€ soÍnrâre de sÊÍsnciamsfllo de
doêunrenlo§ ê rec$p§§çâo ds infurnuç§o, côm
6§ 3êsuinlüü süihriçãê3i
â) ln§tâhçâô do aoítuss d€ gúreÍoãmÉotô {
docuÍnBntoq elsffinic6 opeít §ârícB,
dwidaÍÍsnte apínra& pob contrslantt.
b) Cr$tiômizâçâo do so{nrare de a@r6o corn I
Í!ecê§8idâd6 dâ ContrSt8nl§.

c) §eraÉo & milie da aÍrnsãê$§mêrto
ü*kup.
d) Licênciamüoto dc uso Ferâ edmia§tradorss
e ooÍr&dentê.
6) Tr8iÍlaín ntD de esripê d8 divísâo paíâ {§o (
!oi!.rarê.

Lm,00 R$ § 0{x},00Mônsal 5J
ManuEngâo de eoâirBÍe s sêr in§lâlâdo pdâ
coírfâl.da.

R$ t97.01tr,(nvdor f6trl 8t

ü pagsmento de|lrsrâ oconêí om aÉ 30 (túta) dies contados dâ date da âpr§ôíftção de Àlaúâ

FiscsuFân ra. dêvid6mente atesüda pü §srvidoí ÍÊ§0ônsá\rel.Forrna dâ Pasâm6nto:

0Í.008003.04 121.04Od.20S?.0000 (MsnulÊnÇâo da Àüvi<§tEs de Divisâô Âdmiír§rativâ.
Financsim e orç*meoto).PÍogrãtrrs dâ Írabslho:

3.3 90.39 00El8msÍrlo de Dçcpess:

Fonte dê Racur§o: 101 {RP)

Sll'rt

Côntrat!dâ.

§ãsrütq n§

§M§A

Rio ErsrsAC. 25 dêIriho rlê ?0?3.

Valottln§. VslorTot lQrurddrd*It8rn §r*dçto do* §o*§tc
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GABTNETE Do sEcREtÁno

M EMO/GABISTÚGA'N' 350'2023

Ao Senhor,
Edvilson llioura da §itva
õit"t* á* Gestáo Administrativa -DGA

Senhor Diretor'

Encaminhamosautorizaçãodeempenhoemfavordaempresa

MARCELO ANDRÉ SANTIAGO BARROS - EPP' NO VAIOT dE R$ 197'OOO'OO'

Atenciosamente

§s§ -

r-u"it.tnffii"ao
Cfiefe de Gabinete - SMGA

Decreto n0768/2022

§si;t§\'I'

Rua Alvorada, 411 - Bo§qu€' Rio Eranco - AC - CEP S§'s00631

Tel- +55 (6S) 3222-r'36
E-mall: seçti@rlobranco'ac'gov'or

fus§oÍrcilS202

EITURA DE

ERAilCO

Rio Branco-AC, 25 de julho de 2023'
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.SIGÂ
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PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da

Informação - SEMEF

,t notamanaus

lOgl2o2l - 11r53:06759C,1FD1.5255

Simples Nacionâl 77

OTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - NFSE

autenticidade desta nota pode ser confirmada

m: nota.mânâu s.âm.gov.br, informando o código de

ficação

Prestãdor de Servigos

MARCELO ANDRE SANTIAGO BARROS . EPP

RUA SALVADOR, 12O,ANDAR 12 - SALA 1201
ADRIANÓPOUS, TEIEfONE: O.

cep 69057040 - MANAUS - - BRASIL
cP.lcN» I1.647 .268/0 00 1- 3 6

e,"r MARCELO@M BXTI.COM. BR

t337670L
ISENTO

Tomãdor de se

04.034. s83/0008-07
RUA ALVORADA, 281,
BOSQUE, Telefone: .

69900664

ADM1NISTRATIVA . SMGAonó do t@do! ô .dçô

1381091

SECRETARIA MUNICIPAL DE GES

heber.silva riobranco,ac. ov.br
RIO BRANCO - AC - BRASIL

Dlscrlminaçáo do serviço/Dados Adicional§

prestação do servigo de organazagao aíquivistica e digitalizagao

cordo com as necessidades da contratante. Geragao de midia de armazenamento. backup, Licenciamento de

NTRIBUIÇOES - SIMPLES NACIONAL, IRRF COBRADO NO PAGAI4ÉNTO DA DARF CONFORME Lei

de documêntos, com os seguintes ítens
nt a r.l s cti oed mtrata toen ocrld emaRe az o rqaz aoU sti eco d ta çãton atara ê I Im rq

trolCon de ecoo mreP a ra oã d ta izaocud em n o5 p ç I gacani triae dosre za a mo êca gesI /1 44 35sn rceou a dnti deae P ê ta aorm oeso me em dlo ita ado sa n peformam enz ment sa agau
d ocud em tosa dTE e ree anci entomo ecrn m dento seR 3 401 54 I1B1 o TotaR $re Un ritá o $ço

ancido 5o a dre e reeU oes ns latant atrib Ie5cÔ m ig gara oa a segdpe I
dre estCU tzaom o od softlvaentdva o e ca nto tara 9ad aid entem a TO Io ll pem osnt lee tron cosocu pe

Tota

re 21 000 0oa a Ufa dso o softdda is R$tre mna nto petesod eres ennsucofaa da m n rastos p
11 o/oR 4044 541 NraGe R$n ra da a 1 $TE tâns dla o a cooa ed softwa R$rla peute n9

0OB 300 72 20 32N 3/mE hon/0 3 20 3dem se e N/0 oC foÍmn oe rd pet2o/o5 R 22 0 ço24B8 6 ss $
TOs EDOS M oPAONTE EGR M ER SAE EP NRÍE CEMEN5SOce tató oriro

plementar 123l2006 Art

lO.3l.PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO OU

iixlos, uqlcer.rs, vÍDEos, PÁGlNAs ELETRôN
HOSPEDAGEM DE DADOS,
ICAS, APLICATIVOS E S]STEMAS

ENTRE OUTROS FORMATOS E CONGENERES.DE INFORM

0,00 44.40t,540,0044.40),,540,00 0,001,0044.40L,54
VALOR TOTAL DA NOTA = 44.40L 54

Rêtenções

0 000 000 000 004.884 16

39.s17,384.884,t60,000,00

I of2

Outras Informaçõê5

041O912O23. 11:54

documental
indexadores,

lid ad e,
0,

mentoasinformagao,
source,

da equipe
.000,00

U NIFI CADO070/2023,

Prsll.§)



Irircfox https ://nlse-prd.manaus.am. gov.br/nfse./serv

competênciã: Setembro/2023-ISSQN a seÍ calculado pela Tabela-Lc 123lsimples
pago na guia DAS/Simples- Contribuinte SIMPLES NACIONAL aliquota E

nformada: 5,00.

!.rilcCAI,lÁPA
ô.ER ÍRIZ

2 ot2 04109/2023. ll:54
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Outrãs Informaçôes

CÁlrÂRÂ trJxr.
t,r,trSnafn,i

F/s

PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da

Informação - SEMEF

*nota

O4l12l2O2l - 13!O1:s9DAAA.107B.6FD3

a4simples Nacional

Nora Frscal DE sERvrços etetnôwrca - lrse
A autênticidade desta nota pode ser confirmada

em: nota.mxnaus.àm.gov'br, informando o código de

verificação.

Prestador de Serviços

MARCELO ANDRE SANTIAGO BARROS . EPP
RUA SALVADOR, 12O,ANDAR 12 . SALA 1201

noatar'tóPous, Telefone: 0.
cEP 69057040 - MANAUS - - BRASIL
cprr(l,tpt ll.647.268/0001-36 tnÍrrção i'lnr'rPâr

MARCELO MBXÍI.COM.BR

1337 6701
ISENTO

Tomador de Servi

04.034.583/0008-07
RUA ALVORADA, 281,
BOSQUE, Telefone: .

69900-664
RIO BRANCO . AC . BRASIL

ADMINISTRAT]VA . SMGA

138109 r

STCNCMNIN MUNICIPAL DE GES

heber.silva riobranco.ac, ov,br

Discrimlnasão do serviço/Dados Adicionais

OBRADO NO PAGApIENÍO DA DARF CONFORME Leí complementar 12312006

U tesn nsíternco seosa oa edecê d itê z oza oa a ll stio a s Inta oã od rqs t9 sç 9opres
U costiaedeaR za o rqeo çáa cistitora ma e rq

lentro edn exad oresd Coiza oa oc md Idem 5 se triaen tza oa ssI 6 25 25aU dnti da 1erceaform so ata e PIm atamem deio opesa nfo mazea a entom d i9gôêsa ad edU
ôdda o e coa rant5e reoftwa nst R$a!l U te o d a1 çalor TotaI R$1riôa 0o U R$

emOrd ednCo rmefo1RSS 5o/o $l3R11 $92 11 93 6eraG R001 00 $0
ntó Nsroces o taic03 72 2 20 3 pB0 00Nho 3tE m02 3270N pen3/ço ACIN NAo RRES s I!4 EL SCO NTR UB L,FI DCA DOS ÇooREG E[,1 NUCEN AONTERTEÉ

CATI
ATOS

ED DOSDADAGPE MEEM TON Uo OSHARM Ez NANTOERP CESSAMoI31 0
SIE 1"1STE ASLIP VOSoLETR N CASPAG ASN EVI ED osSNAGEM

RE ESE Nco NGEFORS MUTo oRNÍREEMED N RFO

29.1,7 3,960,000,0029.t73,960,000,001,0029.t73,96
VALOR TOTAL DA NOTA = 29.L7 96

Retençõês

0 000 000 000 003.209 13

2s.964,833.209,t30,000,00

https ://nfsc-prd.manaus.am.gov.br/nfse/servlet/ rnl'lcLws

I of2
Ml1212O23.13:02

documentos,de
documentaltratamentodigitalizagao,documental

docúmentos, Prcearaçáo,mecanica

28. ? 3,96
.458,70.209,tNssTotal

E14PRÉSAo1ol2023,
EI },l POSTOS

ÍEXTOS,



Irirc li)x https://nfse-prd.mânaus.am. gov

Competência: Dezembro/2023-ISSQN a ser calculado pela Tabela-LC 123lSimples Ee pãgo na guia DAS/SimPlês

E

1of 041 12/2023 . \1:O2
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Firefox

Outras InÍormações

R

cÀ,yÁÂAH
/À1p€ /c/!4 (DtrâlZ,s1

*nota

FEí,g;72F4 D8 Tltt 2023 - l1t23t5o

simples Naclonal 81

Nora FrscÂL DE senvtços eletnôtrca - NFse

autenticidade desta nota pode ser confÍrmada
: n otâ.m:lnàus.âm.gov.b r, informando o código de

rificação,

,,|ÂRCELO ANDRE SANTIAGO BARROS - EPP
RUA SALVADOR, 12O,ANDAR 12 - SALA 1201
lonllnópous, Telefone: o.
cep 69057040 - MANAUS - - BRASIL
cwr(l,pt LL.647.268/0001-36 rn*rreto r.únr.rFr

MARCELO MBXTI.COM.BR
t337 67 0t
ISENTO

Tomador de Servi

04.034.583/0008-07
RUA ALVORADA, 281,
BOSQUE, Telefone: .

69900-664
RIO BRANCO . AC - BRASIL 1381091

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINI STRATIVA - SMGA

heber.silva riobranco.ac ov.br

Discriminaçáo do serviço/Dados Adiclonais

BRADo No PAGAI,4ENTo DA DARF coNFORNaE Lei complementar 12312006

Tota

s u tesn sítenod mcLl nte os mco oseca d ta iza a deon za ao U sti e9se o ed rg Istare rqs rga gap ça
U s cti onme dto Uoc em nta aRea iza d trata rqeeco çãem ta stienm dto rq

ntroCo e deoa mcod ta izas s Ica e a me ode zni a oa eca s9I
deau dantirta Pem a fota ãsoe em o d adnto sa aormrmaze ma e sead saU d

R $rêsoftwa n sta da oaf4 u ten oa êdR 44 I$nU rioitá R$reço
formon oe rd me êdo/o5 22 6B C94 19 sS4 NSs o/a1 R$ ,84era 4 35 67 I R$0000 Tot0 a G R$

t4E RP ESA70 2 20 3oroce55 c róta ori N230 02 32 ol7m hen No 800 0E0 7 02 32 3/ p
a3/ço

RFLES NAC ON RBLJ sOE S M PP So sTO CE No TRI L,N DCA DOo S t4 çGRE IY UE IFERT C NE TEN

CATIV
ATOS

DDA SoDAE EMG DEl'4NA NE oTO HU OSPARM EzNTORP ECESSA Mo0I I3
EST MASLIP So SIEVI ED OS

E NGCO NE RE ESFORS l"lNTREE Uo RT oFON MRED

45.376,840,000,0045.37 6,840,001,00 0,0045.376,84
VALOR TOTAL DA NOTA = 45.37

Rêtençóes

0 000 000 000 004.99t 46

40.385,384.99t,460,000,00

https;//nfse-prd.manaus.am.gov br/nfse/serv lcú xml'iclws

lof2 O4ll2l2o23, 12:54

PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da

Informação - SEMEF

Prestãdor de Serviços

do
digitâlizagao,

indexadores.documentos. Preparação,
246.538sourcê.I open

contratada.pela18 376,84o,
1 ,46

N.
AO

PÁGINAS ELETRÔNICAS,TEXTOS, IMAGENS,



Fircfox https ://nfse-prd.manaus.am.gov.br/nfse/serv 'lclws...

Competêncaa: Novembro/2023-ISSQN à ser calculado pela Tabela-LC 123lSimples

ac.e pago na quiê DAS/Simples- Contribuinte SIMPLES NACIONAL sliquota

nformada:5,00.

2 oÍ2 O4ll2/2O21, 12:54

I



Firefox

Outras Informações

https ://nfse -prd.manaus. am. gov.brlnfse/serv

Proc.

DT

PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da

Informação - SEMEF

*nofamaraus

orA FrscAL DE SERVrços ETETRôNrCA - NFSe

autenticidade desta nota pode ser confirmada
nota.manaus.am.gov.br, informando o código de

da misseo

da ope$ção

ples Nacional

dê veriflcâção

.3297 tOl2023 - 11:42:33

79
Prestador de Seruiços

MARCELO ANDRE SANTIAGO BARROS . EPP
RUA SALVADOR, 12O,ANDAR 12 - SALA 1.201

ADRIANOPOLIS, Telefone: 0.
crp 69057040-MANAUS - -BRASIL
cPFlcNPr tt.647.268/0001-36
emair MARCELO(ôMBXn.COM. BR

L337670L
ISENTO

Tomador de Serviço
SECRETARIA MUNICIPAL DE GEST
04.o34.s83/0008-07
RUA ALVORADA, 28L,
BOSQUE, Telefone: .

69900-664
RIO BRANCO - AC - BRASIL

do tmdor do swiço ADMINISTRATIVA - SMGA

138 109 1Insrlção lt{unlclpal

Estad ualheber,s

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais
prestação do servigo de organizagao arquivistica e digitalizagao de documentos, com os seguintes ítens:

[ratamento documental arquivistico e digitalizagao, Realização de tratamento documental arquivistico -

higienizagao mecanica e triagem dos documentos, Preparação, digitalizagao com indexadores, Controle de
qualidade, Armazenamento das informagoes em meio digital em Plataforma open source. Quantidade 264.582
preço Unitário R$ 0,18 ValorTotal R$ 47.624,76 Manutengao de software instalado pela contratada. R$

1.000,00 Total Geral R$ 48.624,16 - INSS 11olo: R$ 5.348,72 - ISS 5olo: R$ 2.43t,24 Conforme Ordem de

Serviço N. O73/2O23, Empenho N. 080030273/2O23, processo licitatório No O7O/2O23, EMPRESA

PERTENCENTE AO REGIME UNIFICADO DOS IMPOSIOS E CONTRIBUIÇOES - SIMPLES NACIONAL, IRRF

COBRADO NO PAGAMENTO DA DARF CONFORME Lei complementar 123/2006 Art

DE INFORMAÇÃO, ENTRE OUTROS FORMATO§. E IQNE
lwiço:

EN

10.31-PROCESSAMENTO, HOSPEDAGEM DE DADOS,ARMAZENAMENTO OU

, PÁGINAS ELETRÔN ICAS, APLICATIVOS E SISTEMASTEXTOS, IMAGENS, VÍDEOS
ERES.

do ISS(R$)

0,00 0,00 48.624,760,00 48.624,76

dê Cálculo(X$)
YaloÍ do Sêriço (RS)

48.624,76

h" ficcmroln§)

| ,,oo I o,oo

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 48.624,76

Retenções
RRIG$)

0,000,005.348,72

rNss(R_$)

[''**'
vâlor Líquido da Nota(R$)

43.276,04
Tdâl dil Rêtúçõ6 (R$)

5.348,72

I ofZ 0211012023, ll:47

0,00 0,00



Firefox htlps

Competência: Outubro/2023-ISSQN ã ser calculado pelã Tabelê-LC 123lSimples Ee pêgo na guaa DÂS/Simples

eÁrVÁR4 .rr lj.l j: ;.1..-

2<t[2 02/1012023, ll:47

I
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PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da

Informação - SEMEF

4k notamana

sca

s qb3

CAMARÁ IIrNI CiPÂI DTIMPERATR IZ.MA

https://nfse-prd.manaus.am. gov.br/nfse/servleV v0

NOTA FTSCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - NFSE

A autenticidade desta nota pode ser confirmada
em: n ota.mànàus.am.gov.br, informando o código de

verificação

D915.EA71.734D lorlorr2024 - 11:351 59

Simplês Nacional 89f--"
Prestâdor de Serviços

13376701
ISENTO

I,IARCELO ANDRE SANÍIÂGO BARROS - EPP
RUA SALVADOR, 12O,ANDAR 12 - SALA 1201

ADR1ANóPOUS, TEIEfONE: O.

cep 69057040 - MANAUS - - BRASIL
cpçtcnpt 11,647,268/0001-36 rerrção t uri.lp.r
e*air MARCELO@MBXTI.COM. BR rrga.áo !.tadu.r

Tomador de Servi
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÁO ADMINISTRATIVA - SMGA
04.034. s83/0008-07
RUA ALVORADA, 281,
BOSQUE, Telefone: .

69900-664
RIO BRANCO - AC - BRASIL rÉrkâo runrcrPár 1381091
hebeísilva riobranco.ac, ov. br

Discriminação do Servlço/Dados Adicionais

Manutençao de softwãre instalado pêla contratada. R$ 1000,00 lotal Geral R$ 1.000,00 - INSS 11c,ô: R

1O,OO - ISS 5olo: R$ 50,00 Conforme Ordem de N. O73/2O23, Empenho N. 080030273/2023, processo

icitatório No o7o/2023, ETYPRESA PERTECENTE AO REGIME UNIFICADO DOS IMPOSTOS E CONÍRIBUIçOES -

IMPLES NACIONAL, IRRF COBRADO NO PAGAMENTO DA DARF CONFORIYÊ Lei complementar 12312006

$

CATI
MATO

ED ADD OSoH PS EEDAG lv]1.4R NAZE EAM oNTO UEPROC SAN4s NTOE1 0
ASMN SCA APLI EOS TEStsDE So PAG ENAS oLETRM EG SNET XTOS

ER ScE NGo NE EFOS R SoE NÍRE TRU oED N RMFO

0,00 1.000,001.000,00 0,000,00 0,001,001.000,00

VALOR TOTAL DA NOTA = 1.OO 0

Retençôês

0 000 000 000 00110 00

890,00110,000,00
Rl)

0,00

Outras Infolmeçôês

Competência: la neiro/2024-ISSQN a ser calculado pela Tabela-LC 123lSimples Nac.e

pago na guia DAS/S|mples

lof I

.31

I

II

08101 DO24, ll:37
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§EÇRETÀRIA MUNIGIPAL D§ G§§TÃO Â0$$IISTRÁTIVÀ, §uGA
GNPJ: &t.034.§&Otr8-S7

Rm A\prada Í!p ?81 - Bosquo - CÊp ô9.300-6ê4 ' RÍo Bian§.4ã§
Telefones#*r: 3???-7841

PROQE§SO lr*1?#ÍS?§
CôÍ{TRÁTO r{ê Aí0?OO{§fi[rz:3

PREGÃO ELEÍRàfi§§ §RP ilT 0?ü2023
vrôât{clÂ: o{roÍ2o:õ s 0dro?no2{

oB§t ll â§ ema$r Ê r*clbo,8 contrâpaíildã dovorá d§s§rouoÍ o obJoto conforms |ndtc§do mÜd. ol(lom' lndl§rído o írN

ds msüúÊ s ê í! do Emponho. progüo §RF, iufttâmênts cafi â* cêílldôê8 nogâtlva§ *§b pÔm de davd§âo tlos

ro*p§ctlvoÊ Íeclb§.
â) Etlà Ordom oará,
Contretrür.

êsrltldâ ôm 03 vhs, seÍdo 1 Yl§ de Dlvlrão

dâ 6üslío
Dôsrst§

FI

Fiünc.lrE e Orç§nã§tâÍL ê t vla da

Rb BiâÍrôo-AC. 2S d§À"dho dG 2023.

{

SOCIAI,: TTÂR§EL§ ANDRÊ §âNTIÀêO BÀRRO§.EFP

n§: tl.ô47.2Ê&&0,l.3ô

Enderêço; Rua §shador, n" 120, Ssla 1?01, Mrnâus-Árvl.

(9?) $â{0S-§*52 - tdarÇslo

I

Conuâlâç§o de pes§üs jurfdica para pres$âo
do s€rviço de organkãçáo âlquivisticâ ê
digatalirâçfu dã docurncnto§, a üm dô Ê,$crdsr
ar soguintcs sçós§:
a) Relirada ê $âsspdtê dos docurnêfitê§, §to
Irrtê§, do oepsítâmêob dê vldâ Fuocional do

§eívidor pqÍs o locsl dê rêslixsÉo * babalho
d§ tr*ttmônto doâJmtntÊl *rquivi§ico e

dioütaliâçáo â §er indicâdo pelâ ürnrâtsda e

iprovsda pd8 cont"tsltê.
bl Realização ds tÍe§nênts dôíilmêntãl
s.SiivístiÊ - higiÇnirsçâo m€càniÊ§ ê tÍi{em
dot do§§nentloB"
c) PrBparaçào dos doqjmento§ Pàrü
drsrtslizsçâo.
dl DisibliâÇ& csÍr indêxadotê§,.

6) Conüo,â de qusltdsd§
fl ArmsrsnsrÍEnto das
infurma$es 46r nreio digihl em plâta{omg

open §ourE6.

frásine 1.§00"{x}§ 0,1ô R$ Í80000,00

2

FômêciíÍeÊb de soh,vrrs de gsrencismênta dê

doêmâ.ntoÊ e rêcupsraçâo da iniorrução. corn

as §êguiÍrtê§ stnbuils§§:
â) InstalâÇào tlo sofi*orE de goüeílctaÍnê*to §

doürríEnto§ ÊlêSÔni§ô§ oçêrl 9cüroB"

dGvidemêfite âpÍ§vâtb pêB contratanlB
b) CustsínieâÇâo do soe\t.8m dê â§ordü §n í
nêrs8§ld$de§ d8 contr€tâ0lê.

c) Cêfiaqáo de mldi* dô *rmsrêfl&rcn§
bsckup
d) LicsnsiaÍÍlênto dê u§o Pers adÍni$i§UãdÔr§

e con$Jl§ntêà"
ê) Írôinamênto dâ êquipt da divisâo psra uso (

§ôi$€rE.

Unid. 1 12.00$.m RS 12.000,00

3
Manutençào de sol!:rrnre a ser rnstalado pela

mntrslàd§.
M§{|§âI Â 1.üôü,o0 Rr§ §.m0,ü0

vr§Br Tdâl RÚ R§ '197,000,ü

da Pag*msnto:
pagêÍnênto &verá os§Ííêr em atê §0 {tinta} dia§ §mtado§ dâ dâta da Sr8§§üção dâ

devidamÊnt8 âls§tâda por §eÍvidoí responsável.

.008"003.04. 1 21.S404.?0§e.0000 (l4enuter§ão da§ Aividâd§§ da 0iYisâo
dâ Trabâlho: § ürçs.nêÊtü).

da Oalpeca: 3.90.39,00

da Rscurroi {RP}

.§M§À

il!{ IflE 1: :
,MA

Qum§drdaUr$ird§ Vrlsrürit" YübrT{ül}§r*rri*Io doc SuUq
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIcIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

v

PROPOSTA
EMPRESA

DOCUMENTO nÁpmO DrcrrAL tzAÇóES LTDA
CNPJ: s3.923.044/000 1 -s0

Rua Simplício Moreíra, n' LL85, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001_09

'MA



DOCUMENTO Í rts.

CÀM.qCA l.lrr\lr^ro1'

IMPERATRIZ . MA

sb b

p*.@!J9/X-

PROPOSTA DE PREçOS
CONFORME LHOR LANCE

A CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA
PREGÃO ELETRÔNICO N. OO9/2025-RP
Processo Administrativo : 07 1'201 5

DOCUMENTO RAPIDO DlGlrALlzAçÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

53.923.044/000 1 -50, lnscrição Estadual: 201207788, com sede na Rua Augusto Pereira, no 326, Qd. 83;

Lt. 09; Sala 02; Centro, American o do Brasil- Go, cEP: 76.165-000 - Tel: (64) 3504-í479 Fixo Geral I (621

98469-61 83§ - E-mail: oovernamental@docrapido.com'br - Representante Legal: SÉ Moêma Borges

Leite, proprietária e diretora geral, inscrita no no CPF: 397'1 05.131-68 e portadora do RG no 1597924 -
SSP/GO .

nÁprn§

n

Dados bancários da empresa: BANCO SICOOB: 756 -

Agência: 3333 Conta Corrente: 24.320-5/ CHAVE PIX CNPJ: 53.923.044/0001-50

DOCUMENTO RAPIDO - CNPf : 53.923.0+410001-50

Rua Augusto Pereira, Na' 326, Sala 2, Qd. 83, Lt' 18 - Setor Central

Americano Do Brasil - GO, CEP: 76'165-000

Tel: (64) 3504-l47gFixo Geral / (62)98469-6183 Q

E-mail: govcrnamental (odocranido.com'br

R$
í22.000,00

R$
0,12

1000.000
PG272781

Prestação de

serviços de gestão

documental Para
solução de

digitalização de

documentos,
incluindo: a

preparação,

organização,

digitalização e a

indexação dos

arquivos digitais,
com fornecimento
de infraestrutura

de hardware,
armazenamento

em nuvem e

realização de

stão, incluindo age

DOCUMENTO

rÁpro§

/

ITEM ESPECTFICAçÃo CASTER
UNIDADE DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VATOR
TOTAL



DOCUMENTO

definição de rotinas
de busca e

recuperação dos

documentos
digitalizados e

daqueles
armazenados
fisicamente,

durante todo o
período de vigência

contratual.

VALOR
TOTAL

R$
25.í33,00

nÁpro§

DOCUMENTO RAPIDO - CNPf: 53.923.o44/0001-50
Rua Augusto Pereira, Ne' 326, Sala 2, Qd. 83, Lt' 1B - Setor Central

Americano Do Brasil - GO, CEP: 76.165-000

Tel: (64) 35}4-147gFixo Geral / (62)S8+OS-OrA: R
E-mail: governamental (ôdocrapido.com.br

é/ H, -ç-

lv
Fís

e ;r,t4ç4;,tffi ICIPAL DT
TRlz - ltlA

Proc

12
R$

1.094,42

01
LIECANC
A/ MES1

Prestação de serviços

de gestão documental
para solução de
digitalização de

documentos,
incluindo:a
preparação,

organização,

digitalização e a

indexação dos

arquivos digitais, com

fornecimento de

infraestrutura de

hardware,
armazenamento em

nuvem e realização de
gestão, incluindo a

definição de rotinas
de busca e

recuperação dos

documentos
digitalizados e

daqueles

armazenados

fisicamente, durante

I todo o período de

contratual

D()CUMENTO

RÂPID§

ITEM
§§PÊClFtcAÇÂ

o UNIDADE
QUANTIDA

DE DE
LICENGA

V. LICENCA v.
QUANTI

ADElME§

VALOR
MENSA

L

R$
í,000,00



CAMARA MUNiCIPÂL Dc

DOCUMENTO

DOCUMENTO RAPIDO

DIGITALIZACOES LTDA
CNPJ: 53.923.041000í -

50

DOCUMENTO RAPIDO - CNPf: 53.923.044/0001-50
Rua Augusto Pereira, Na. 326, Sala 2, Qd. 83, Lt' 18 - Setor Central
Americano Do Brasil - GO, CEP: 76.165-000

Tel: (64) 3504-1479 Fixo Geral / t62)98469-6183 *
E-mail: governamental @)docrapido.corn.br

nÂprn§ ".@/s22

Assinado deÍorma

MOema disibtpoÍM@ru
BoÍ46 Leite

BOfOeS l-gi[g ouaLzozs.ro.oz
J r4:z:lo {l m'

Proprietária e Diretora Geral
Moêma Borges Leite
CPF: 397.105.í31-68

RG no 1597924 - SSP/GO

IMPERATRIZ - MA

Frs. gbí
)Pr

DECLARAMOS, EXPRESSAM ENTE

l) Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

Z) lnformamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados

todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços, bem como já incluídos

todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,

seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente.

Americano do Brasil-GO, 2 de outubro de 2O25

D(}CUMENTO

nÁno§

Apresentamos nossa proposta conforme o estiabelecido no Termo de Referência.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente proposta.
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PUU{ILHA DE CUSTO - ETEQUIBILIDADE

A CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.MA
pneoÃo elerRôuco N. oo9/2025-RP
Processo Admi nistrativo : 07 1'201 5

llmo (a). Sr. (a) PregoeiÍo (a),

A empresa Documento Rápido DigitallzaçõêE Ltda, estabelecida na RUA AUGUSTO PEREIRA, n" 326, OUADRA 83; LOTE 09;

SALA 02; CENTRO, Americáno do Biasil - GO, CEP: 76165000, inscrita no CNPJ n' 53,923.04U000í -50, neste ato representada pela

iua representante l;gal o(a) S(a) lroêma Borges Leite, brasileira, divorciada, empresária, portado(a) da Carteira de ldsntidade no

I SSZSà+ - SSpICO àdo ipÊ n" 397.105.131-68 - tem os seguintes custos para formação do preço dos serviços abaixo descriminados,

de forma a reiterar â exequibilidade da proposta de preços:

PTANIIHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO

**Ç.\*Mr.74T *
DOCUMENTO RAPIDO

CNPf : 53.923.044l000 1-50
Rua Augusto Pereira, Ns, 326, Sala 2,

Qd. 83, Lt. 18, Setor Central
Americano Do Brasil-GO, CEP: 76.165-000

Tel: [64) 3504-7479 Fixo Geral /
(62) e8469-6783

E-mail: governamental@docrapido.com.br

ü

whw**

CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA
PREGÂO ErETRÔNICO N. 009/202 s-RP

Processo Administretivo: 071-2015

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
digitalização de documentos e armazenamento de dados em nuvem (cloud
backup), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento

DESCRTÇÃO »OS SERVI os

7**ÜCUM§,

w"hw* or'

oí.

C)
9',
P
F,v

DOCUMENTO RAPIDO - CNPf : 53.923.044/0001-50
Rua Augusto Pereira, Ne. 326, Sala 2, Qd' 83, Lt 18 - Setor Central

Americano Do Brasil - GO, CEP: 76.165-000

Tel: (64) 3504-l41gFixoGeral / (62)98+69-61fi3 &
E-mail : governanrental (ôdocrapido.com,br

( ffi
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1

ÜOCUM.ÉNT(}

n*r***
B tr,tÃo or oBRA QUANT.

COLABORADORES
slúruo CUSTO TOTAL

I COLABORADOR LIDER DE 1 n$ 1.913,00 R$ 1.913,00

z AUXILIAR DIGIT EXADOR 2 n$ 1.650,00 n$ 3.300,00

3 AUXILIAR DE UNO ) n$ 1.550,00 R$ 3.100,00

ToTAL (B) R$ 8.313,00

C MATERIAIS UNID
CONSUMO
MENSAL

cusro uurrÁRro CUSTO MENSAT

1 UNIFORMES 1 10 R$ 30,00 n$ 300,00

z CRACHAS 7 5 R$ 3,55 n$ 77,75

4 KIT DE H DE ACERVO 7 1 R$ 327,75 R$ 327,75

5 LUVAS 1 3 R$ 26,32 n$ 78,96

6 MASCARAS 7 3 R$ L2,21 n$ 36,63

7 MATERIAS DE ESCRITORIO DIVERSOS 1 1 R$ 400,00 n$ 400,00

TOTAL (C) R$ 1.160,49

D cATos rrunurÁruos PERCENTUAL % QUANT. CUSTO CUSTO TOTAL

1.
sTMPLES NACIONAL IPROPOSTA DE R$ 210.000,00/DIVIDIOS POR

06 (sErs) MESES
9,s00/o 7 R$ 3.325,00 n$ 3.325,00

2 FGTS 8,00% 1 n$ 665,04 n$ 665,O4

TOTAL (D) R$ 3.990,O4

CUSTO TOTALConsumo Mensal cusro nÉruoTRANSPORTEE

880,00R$110 R$ 8,001 VALE TRANSPORTE
1 100,00n$ 100,00n$2 DESLOCAMENTO DE ENTos - vreÁRse

TOTAr (E) 980,00R$

<1
ú

t'-'-z
,i1

--{
4
r.i tí

Pç'o

DOCUMENT0 RAPIDo - CNPf : 53.923.o44/0001-50
Rua Augusto Pereira, No. 326, Sala 2, Qd' 83, LL 18 - Setor Central
Americano Do Brasil - GO, CEP: 76.165-000

Tel: (64) 3504-1479 FixoGeral / (62)98469-6783
E-mail : governamental @docrapido.com'br

ffi

trOIIIPE



( (
DOCUMTNTO

F ALIMENTAÇÃO Consumo Mensal CUSTO CUSTO TOTAL
1 110 R$ 74,44 R$ 7.632,40

TOTAL (F) 7.632,40

CUSTO DIRETO TOTAL [(A+B+C+D+E)l 1 R$ t6.o75,93
LOCACAO DE IMOVEL + DESPESAS GERAIS 6 R$ 6.000,00
BONIFIC O POR DESPESAS INDIRETAS 1,,000/o R$ 760,7 6
PREÇO MENSAL ADOTADO 1 R$ 16.236,69
PREÇO TOTAL DA PRESTAÇÃO DE SERVTçO EM 06 ISErS) MESES 6

PLANEJAMENTO DE PRODUÇÃO COLABORADORES
PRODUÇÃO

DIÁruA
PROUÇÃO POR

coLABORÁDOR (A)
PRODUÇÃO

TOTAL

ACERVO DIGITALIZADO/IMAGEM/MÊS 2 10000 500.000 2 50000,00 3000000,00
HTGIENTZÁCAO E ORGANTZÁÇÃO DE
ACERVO z 10000 500.000 2 50000,00 3000000,00

OBS.: OS EQUIPAMENTOS UTILiZADOS SÃO DA MARCA CÁNON, AVISION OU KODAK.
A PRoDUÇÔA clrADA, coRRESPoNDE A PREsTAÇÃo DE sERvtÇo coM 02 (Dors) DIGITA ZADoREs. BEM coMo A pRoDUÇÃo DE HIctENrzÁÇÂo, oRGANIzAÇÃo E tNDExAÇÃo

COM 2 AUXILIARES DE ARQUIVO.

RGANIZAÇÂO, DIGITALIZÂÇÂO E INDEXAÇÃO..O (A) LIDER DE EQUIPE [A] FARÁ O CONTROLE DE TODA A O

EEE

- Declaro, sob as penas da lei, que os preços cotados não são inexequíveis e que serão cumpridos conforme previsto no Edital e seus anexos.;

- Declaro ainda que nos preços cotados estáo incluídas todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza, incidentes
sobre o objeto deste Pregão.

,-";

I

I

I

:!

DocUMENTO RAPIDO - CNPI: 53.923.044/0001-50
Rua Augusto Pereira, N0. 326, Sala 2, Qd. 83, LL 18 - Setor Central
Ameúcano Do Brasil - GO, CEP: 76.165-000
Tel: [64) 3504-1479 Füo Geral / (62) 98469-6183
E-mail : governamental(adocrapido.com.br

3=

:! ':!z

i-s

tr
tr
F

RÁHDÕ
VALE REFEIÇÂO

R$

R$ 149.656,83

PRODUÇÃO MENSAL
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Firmo e assino ao presente.

Americano do Brasil-GO, 15 de Agosto de 2025

Moema
Borges
Leite

Assinado de forma
digital por Moema
Borges Leite
Dados: 2025.'10.02

14:22:03 -03'00'

DOCUMENTO RAPIDO
DIGITALIZACOES LTDA

CNP): 53.92 3.04410001-50

Proprietária e Diretora Geral
Moêma Borges Leite
CPF: 397.105.131-68

RG ne 1597924 - SSP/GO

DOCUMENTO RAPIDO - CNPf : 53.923.044/0001-50
Rua Augusto Pereira, Ne.326, Sala 2, Qd.83, Lt 18 - SetorCentral
Americano Do Brasil - GO, CEP: 76.165-000

Tel: (64) 3504-7479 Fixo Geral / (62)98469-6183
E-mail : governamental (ôdocrapido.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS
ESTADO DE MINAS GERAIS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o 40-2024

O MunicÍpio de Pains, com sede na Praça Tonico Rabelo, 164 - Centro, na cidade de

Pains - MG, inscrito no CNPJ sob o no 20.920.575/0001-30, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Marco Aurélio Rabelo Gomes, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de Dispensa de Licitação, para REGISTRO DE PREÇOS PAL

no 03512024, Dispensa no 01912024, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de

10 de abril de 2021, no Decreto n.o 01012024, e em conformidade com as disposiçÕes a

seguir:

í. DO OB.JETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço Registro de preços para

contratação de empresa especializada em digitalizaÇo de processos / documentos,

referente aos anos de 2017 a 2024, para a Prefeitura Municipal de Pains/MG, incluindo

todos os equipamentos necessários para a execução dos serviços

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Conforme mapa de apuração, ficam estimados os valores abaixo discriminados:

2.2. Documento Rápido Digitalizações LTDA , no iten Serviço de digitalização de

processos / documentos referente aos anos de 2017 a 2024, incluindo todos os

equipamentos necessários para a execução dos serviços, no valor unitário de R$ 0,08

(oito centavos) no total de R$ 16.000,00 ( dezesseis mil reais )

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente deste
processo.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE

CADASTRO RESERVA

REGI§TRO DE PREçOS E

4.1. Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 3 (três) meses, conta

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser

www.pains.mg.gov.br

&s.

Froc.

Êlíl

Rub,:
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Proa. Ní:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS

ESTADO DE MINAS GERAIS

igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que co
vantajoso.

4.1 .1 . O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exêrcício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contrataÉo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumênto hábil, conforme
o art. 95 da Lei no 14.133, de2021.

4.2.1 . O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o aÍt. 124 da Lei no 14 133, de 2021 .

4.4. Após a homologaÉo da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
infenor ao máximo previsto e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

4.4.2.1 . Aceilatem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classiÍicação da licitação; e

4.4.2.2 Mantrverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles quê
mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
ilem 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

www. pains.mg.gov. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS
ESTADO DE MINAS GERAIS

4.7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ala de registro de preços

nas condições estabelecidos; e

4.7.2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de

nas hipóteses previstas nesta Ata.

4.g. O preço registrado com indica$o dos licitantes e fornecedores será divulgado e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classiflcado ou o fornecedor, no caso da contratafio direta, será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021'

4.g.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justiflcada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condi@es estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto

no item 4.7, observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

Íazé)o em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.12. Na hipotese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado

e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta,

poderá:

4.12.1. Convocar para negoCiaçãO os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação'com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes,atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realizaçáode licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

www.pains.mg.gov.br

Proa.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS
ESTADO DE MINAS GERAIS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrê

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçÕes.

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do

arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021,

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no

14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e

o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

5.2. Aempresa que receber Ordem de Compra anterior ou na data que efetuou protocolo

de solicitação de reequilíbrio econômico e financeiro, deverá cumprir com o prazo de

entrega estabelecido, sem possibilidade de pronogação do período, sem Ônus ao

Município, haja vista o período de dias necessários para os tramites internos de

deferi mento ou indeferi mento.

6. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGI§TRADOS

6.1. Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Frcc, N§: flsr
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pótese de reduÉo do preço registrado, o gerenciador comunt s

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaÉo
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no at1. 124 da Lei no 14.133, de

2021

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o
Íornecedor não poder cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao

Íornêcedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

6.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inüabilidade do
preço registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovaÉo da existência de fato superveniente que

inviabilize o preÇo registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obngações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamênto do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das

sançôes previstas na Lei no 14.1 33, de 2021 , e na legislaçâo aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

dê classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 4.7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entldade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize

o preço registrado, o órgão ou enüdade gerenciadora atualizatá o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e âs entidades que

tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteraçâo do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no at1. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

7.'1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

rir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

CÀM ffi
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7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável',

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipotese prevista no

O1O|2O24, ou

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caputdo art. 156 da Lei no 14.133,

de2021.

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do

art. 156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditorio e da ampla defesa.

7.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas:

7 .4.1. Por razâo de interesse público;

7 .4.2. A pedido do fornecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipoteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, §
40, ambos do Decreto no 01012024.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente apÓs terem assinado a ata.

8.2. É. da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto no 01012024),

exceto nas hipoteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

orgãos ou entidade participante, caso no qual caberá

aplicação da penalidade (Decreto no 01012024).

Prôc, N": Fls:
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e. colrDrçÕes eeRas
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para

recebimento, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO ED|TAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 3 (três) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Pains - MG, 09 de Setembro de 2024

Fls

Proc.

MARCO

AURELIO
RABELO

GOMES:6211002
0687

Áslhdod.6rh!dlqk.l@rMÀ(O

Dl:.4n,o=lo B6al oü-s.(tudô
d. n.(.1. t.d.rt do &rtl- it!
q+f BÊCr 43, ouítilBMrco),
oÊ1 trr2r61mol9r, ou+.çn.br,
ó&^WUOMELO

ô

Marco Aurélio Rabelo Gomes
Prefeito Municipal

Moema à','#.":üfl:,*,

Borges Mo€ma Borses

Leite
Documento Rápido Digitalizações LTDA

Fornecedor

DOCUMENTO Arsimdodeforma

RAPTDo o#[".]üil,ro*n,,o

DIGITALIZACOE DrGrrALrzACoES

S LTDA:5392304400015

LTDA:S3923044 Sados: zo24.oe.og

0001 50 17:t2:12'03'00'

Dãdos: 2024.09.09
17:1 1 :52 -03'00'

Proc, Àlor

ICIPAL i:
Rub,:

www.pains.mg.gov.br
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7'REGIAO MILITAR

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 90í33/2024

O COMANDO DA 7" REGIÃO MILITAR, com sede na Avenida Msconde de São

Leopoldo 198 - Várzea na cidade de Recife-PE - CEP 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o no

09.598.288/0001-12, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Senhor Tenente Coronel

Josué Sodré Pereira Limoeiro, nomeado(a) pelo Boletim lnterno no 237 publicado em 20 de dezembro

de 2024, portador da matrÍcula funcional no 024198420, consíderando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para registro de preços no 90018/2024, publicada no DOU

de 3'111012024, processo administrativo n.o 64318.02263512024-52, resolve registrar os preços da

empresa DOCUMENTO RÁPIDO DIGITALIZAçOES LTDA, CNPJ no 53.923.044/0001-50, neste ato

representada pela Senhora Moêma Borges Leite, CPF no 397.105.131-68, proprietária e diretora

geral, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

14.133, de 1o de abril de 202'l,no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de2023, e em conformidade

com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços pa'a a eventual contratação de empresa

para prestação dos serviços de organização e digitalizaçào da massa documental da SFPC/7RM,

especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação no 9001812024, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de tanscrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTITATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, o fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

uÀ

Item Especificação Unid Catser Qto Vl Unt. Vl Total

0l Organização de

documentos.
Caixa 14036 r.416 R$ 13,00 R$ 18.408,00

02

Serviço de

digitalizaçãol
indexação de

documentos.

Unidade/
imagem

27278 1416.000 RS 0,06 RS 84.960,00

VALOR TOTAL R$ 103.368,00

coMANDo DA 7. REGtÃo MtLtrAR
pREGÃo ELEIRôNtco sRP No 9001 8/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 9O'133/2024
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4. DA ADEsÃo À ATA DE REGrsrRo DE PREços

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

conaatação direta, conforme justificaüva apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedâção a acÉscimo dê quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fxados na ata de registro de preços

5. VALIDADE, FORMALIZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

úül subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante

a anuência do Íornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.'1.1 . O contrato decorrente da ata de registo de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento confatual e observará no momento da contÍatação e a cada exêrcicio
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassaÍ 1 (um) exercicio financeiro.

5.1.2. Na Íormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou Pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.'133, de

2021 .

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contatos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obseÍvado
o art. 124 da Lei n" 14.'133, de 2021 .

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deveráo ser observadas as

seguintes condiçóes para ÍoÍmalizaçáo da ata de registro de preços:

5.4.'1. Serão regisfados na ala os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inÍerior ao

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5-1.2. Será incluÍdo na ata, na Íorma de anero, o registÍo dos licitantes ou dos Íomecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classiÍicação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

COMANOOOA 7I REGúO MILITAR
PRÉGÃÔ ELETRÔNICO SRP NO 9001&'2024
aÍA DÊ REGISTROOE PREÇOS N'90133/202,1

2.2. Não há listagem do cadasúo de reserva referente ao presente registro de preços.

3.

3.'t.

3.2.

óRGÃo GERENC|ADoR E pARTtctPANTES

o órgão gerenciador sêrá o Comando da 7â Região Militar.

Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos

fornecedores registrados na ata.
ou dos

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
paÍa o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Leino 14.133, de2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.1 í. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua evenfual atualização

nos termos do edital poderá:

5.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.'12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

coMÂNDo DA 7. REGrÃo MtLtrAR
pREGÃo ELErRôNtco sRp No 9001 8/2024
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. 901 33/2024
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6. ALTERAçÂO OU ATUALIZAçÃO OOS eneçOS REGISTRADOS

6.'1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorÍência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.'1. Em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em deconência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alÍnea "d'do inciso ll do caput do aÍl. 124 da Lei no 14.133, de

2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteÍação ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

regisúados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repacfuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.1 33, de 202'l .

6.1.3.'1. No caso do rea.iustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

Índice pÍevistos para a contratação;

6.'1.3.2. No caso da repacfuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critéÍios
definidm para a contratação.

7. NEGOCIAçÃO OE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registÍado tornar-se superior ao Preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o Íornecedor para negociar a

reduçáo do preço registrado.

7.1.1 . Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anteÍior, o gerenciador convocaÍá os fornêcedores do

cadastro de reserva, na ordem de classiflcação, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e

às entidades que tiverem frmado contratos decorrentes da ata de registÍo de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à atteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no '14.133, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigaçôes êstabelecidas na ata, será facultado ao Íomecedor Íequerer ao

gerenciador a alteração do pÍeço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inüabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pacfuadas.

@itaNDo DA 7. REGrÃo MrLrÍaR
PREGÃo ELÊTRÔNICo sRP No9@13T2o24
AÍA OE REGISTRO OE PREÇOS N' 901 33/202,1
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão ou entidade gerenciadora

deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 9.1 , sem prejuizo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no ilem 7 .2 e no item 7.2.'l , o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praücados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem frmado contratos decoírentes da ata de registro de preços sobre a efeüva atteração do

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto

no arl. 124 da Lei no 14.1 33, dê 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISÍRO DÊ

PREçOS

8.1. As quanüdades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro dê

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.?. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante Para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade não participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para eÍeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, seÍão observados os Iimites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos inÍormados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou enüdades dos Estados, do Disúito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao Íomecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente

do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgâo ou pela entidade

gerênciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

REGISTRADOS

9.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.'l .'l . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justifcado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeleci

pela Administração sem justifi cativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preÇo registrado, na hipôtese prevista no artigo 27, § 2o' do

Decreto no 'l I .462 , de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133' de

2021 .

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caputdo art. 156

da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de regisúo de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

g.2. o cancelamento de registros nas hipÓteses previstas no item 9.1 será formalizado poÍ

despacho do órgâo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
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Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

convocar os licitantes que compõem o cadasao de reserva, observada a ordem de

classifcação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de regisüo de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comProvadas e jusüfi cadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

g.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.Senãohouverêxitonasnegociações'nashipótesesemqueopreçodemercado
tornaÍ-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 40, ambos

do Decreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10..1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

.l0.1 
..1 . Â,s sançôes também se aplicam ac integrantes do cadastro de reserva no registo de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

10.?. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pacfuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto n' ',|1.462'

de 2023\, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contÍatações dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicação da

penalidade (art. 8o, inc. lX, do Oecreto no 1 1 .462, de 2023\.
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor

11. CONUçÕES GERATS

'11.1 . As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

'11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igualteor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Recife, 27 de dezembro de 2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2I2O24

REGTSTRO DE PREÇOS -SRP No 00112024
Processo Licitatóúo No 20212021.0017 33

ANEXO I . TERMO DE REFERÊruCN
ESPECIFICAÇOES MíNIMAS E QUANTITATIVOS

1. DEMANDANTE
Câmara Municipal de Gurupi, por intermédio de seu Presidente
Responsável: Antônio Valdonio Rodrigues Loiola
Telefone: (63) 3315-181 8.

2. DOOBJETO
2.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de pessoa para prestação

de serviços de digitalização, indexaçâo e remontagem de documentos do acervo da
Câmara Municipal de Gurupi.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO/ESPECIFICAçOES TÉCNICAS
3,1 As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de obtenção,

não obrigando a Administração à aquisição de sua totalidade.

ITEM QTD UNID. DESCRTçÃO PRODUTO

01 3.000.000 FLS

CONTRATAÇÃO DE PESSOA ITIRDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALZAÇÃO,
TNDEXAÇÃO s REMONTAGEM DE DOCUMENTOS DO
TIPO A4, A3, A2. ACERVO DIGITAL DA CÂVANA
MUNICIPAL DE GURUPI.

4. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
4.1 O valor estimado para contratação e de R$ 1.087.500,00 (Um milhão, oitenta e sete mil,

quinhentos reais), conforme os valores contidos na Planilha Orçamentária.

5. DA MODALTDADE DE LICITAçÃO e DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
5.1 A licitaçáo parc a aquisição do^objeto deste Termo de Referência será processada na

modalidade PREGAO ELETRONICO, critério de julgamento, MENOR PREçO POR
ITEM, em razâo de ser a alternativa mais vantajosa para a Administração, com a
diminuição dos custos administrativos, quanto de economia e eficiência dos recursos
para execução dos serviços.

5.2 Justifica-se o critério de julgamento pelo menor preço PORT ITEM, para que o mesmo
licitante seja responsável por todo o processo de digitalização.

5.3 Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art. 18 da
Lei 14.13312021.

5.4 Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações
aplicáveis, o Decreto no 3.555, de 08 de agosto de 2000, a Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Lei
Complementar 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal no 8.538, de 06 de

Rua 02, Quadra 06, No 174, Loteamento Park, Filó Moreira

Gurupi - TO, CEP : 77.41 0-970, teleÍone: (63) 331 5-í 8í 8
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de 2015, Resolução TCE/TO no 181 de 1o de Abril de

a Lei no 14.13312021
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6. DA JUSTIFICATIVA
6.1 A contratação de pessoa jurídica para prestação de seriços de digitalização, indexação

e remontagem de documentos do tipo A4, A3, A2, compondo assim, o acervo digital da

Câmara Municipal de Gurupi, objeto deste Termo de Referência se justifica dada a
necessidade de atendimento das demandas de informatizar o acervo de documento do
poder Legislativo Municipal de Gurupi- TO, com base o levantamento, para supri as

demandaõ administrativas de cada setor e de cada gabinete no desempenho dos

serviços Públicos.
6.2 n Oigitatização de autos físicos contribui para o amplo acesso e a disseminação dos

docümentoó por meio da tecnologia da informação. Ademais, a escanerização auxilia a

preservação da documentação, bem como reduz a necessidade de espaço físico para o

adequado armazenamento de autos de papel'

6.3 A contratação dos serviços solicitados também se justifica pela importância dos registros

eletrônicos de documentos como forma de preservação da informação, sua gestão e da

sua consulta que poderá ser realizada pelos diversos setores da Administração,

Recursos Humanos, Almoxarifado, Contabilidade, Licita@es, PatrimÔnio, Jurídico,

dentre outros, e atender aos pedidos de entrega de documentos de forma digital, quer

solicitados pela população, qualquer pessoa do povo e pelas autoridades competentes.

6.4 Os documentos sao pãtrimônios públicos, tanto no sentido administrativo quanto do

ponto comprobatorio. A sociedade delega ao poder público o dever de zelar por esse

patrimônio e propiciar o acesso a ele, de modo a assegurar o direito à informação,

garantido petà ionstituição Federal, em seu artigo 50: XXXlll .- todos têm direito a

ieceber dos orgãos publicos informações de seu interesse particular, ou de interesse

coletivo o, g"rãt, que serão prestadaê no prazo da lei, sob pena de responsabilidade,

ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do

Estado; (... )

Se a guàroâ e a conservação dos documentos são feitas de um modo que dificulta-o

acesso ao seu conteúdo, oá cidadãos estão sendo privados de seu direito à informação

e também de outros direitos decorrentes do uso desses registros como prova

documental, perdendo estes a sua utilidade'

A falta de zelo com os arquivos é crime, previsto na Lei no. 9.065/98, artigo 62: Destruir,

inutilizar ou deteriorar: (. )

ll - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar

protegido por tei ato administrativo ou decisão judicial: Pena - reclusão, de um a três

anos, e multa.
6.5 Além da importância mais direta para a lnstituição e para os interesses particulares dos

cidadãos, o acervo do arquivo público da Câmara Municipal de Gurupi constitui.prova

documental em favor das auioridades competentes e do particular, devendo ser

conservado e organizado de forma que possibilite à pesquisa de forma eletrÔnica com a

implantação da digitalizaçáo de documentos'

6.6 Após as ôbservaçóes oeócritas nos parágrafos anteriores e considerando que o arquivo

oiganizado pod'erá servir como instrumento de apoio à administração, ao

desenvolvimento técnico e como elementos de prova e informação (Artigo 1o d? Lei 
10

g.159, de 0g dá janeiro de 1991), justificamos a contrataçâo de Empresa especializada

para realizar os serviços objeto desta contratação'

ANEXo r - TERMo oe nereRÊructR 2
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7. DOS EQUIPAMENTOS
7.1 Todos os equipamentos necessários, tais como, scanners, microcomputadores, e

instrumentos que auxiliem na execução do objeto, deverão se disponibilizados pela

CONTRATADA.

I
8.1 Toda a execução do objeto, deverá ser realizado nas dependências da Câmara

Municipal de Gurupi, em espaço destinado para tal.
8.2 Os serviços deverão ser prestados em conformidade com os padrÕes técnicos de

qualidade estabelecidos nos conceitos das boas práticas de digitalização de documentos
e no local onde eles se encontram.

8.3

8.4 Na impossibilidade da realização dos serviços de digitalização nas dependências da
Câmara Municipal de Gurupi, poderá ser autorizado, em caráter excepcional, a execução
dos trabalhos em outro local, desde que com autorização expressa da CONTRATANTE.

í4;§3§;,,,S§'*081.
9.2 A contratada deverá iniciar os trabalhos em no máximo 10 (dez) dias úteis após o

recebimento da Nota de Empenho e/ou Ordem de serviço, contando deste momento o
ptazo de entrega dos lotes, quando inicia o ptazo de execução do contrato, ou seja, os
12 meses.

lo.suBCoNTRATAçÃO
10.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

1l.FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade PREGAO ELETRONICO, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR LOTE, DISPUTA ABERTA.

ia
n

I
I I

12-
12.1

12.2

12.3

12.4

Rua 02, Quadra 06, No 174, Loteamento Park, Filó Moreira
Gurupi-TO, CEP:77.410-970, telefone: (63) 3315-1818
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para cada tipo de documento especifico
12.5 Os serviços serão prestados na forma de execução i e natureza cont ínua,

mediante demanda de quantidades previamente estabelecidas.
12.6 A CONTRATADA fará a digitalização dos documentos físicos sob demanda apos

autorização expressa da CONTRATANTE;
12.7 Em todas as etapas de manejo dos documentos físicos deverá ser preservada a

integridade do acervo, mantendo-se o cuidado no manuseio do material em virtude da
fragilidade do suporte em papel, evitando dobras, marcas ou amarrações que
representem riscos à integridade da documentação;

12.8 Toda a mão-de-obra necessária à implementação da solução proposta, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá realizar de forma continuada as tarefas
e rotinas que garantam o pleno funcionamento de toda a infraestrutura;

12.9 O armazenamento dos arquivos digitais e do banco de dados e lmplantação de sistema
web de gestão e publicização de acervos digitais ficarão a mrgo da CONTRATADA
durante a vigência contratual, sendo repassados para a CONTRATANTE, sem Ônus,

apos a vigência contratual;
12.10 Ficarâ a cargo da ,CONTRATÂBA a irnplementação de uma AFl,,,R§§.T...§a1,,§§1: §l

esoita) quê permite que o§m§ ,âplicaçÕes interajam wm, § ::§ ,lS:
Bibliotêcas e Aceryss Digitais. Exponha suas coleçÕes ern diferctttes,,f§§§tt§§;,....N'
Json, JsonLD, OAI-PMH.

12.11 A digitalização deneré seguir a regulamentaçâo prevista no Decreto:,Fs§§i€li:§s:,1§9Y§;:
de 18 de rnarço dê 20e§ e da Resolução no 31, de 28 de abril de 8§§:§,r§§'::§u:t§§ll§§
Nacional ds Arquivrls - CONÀRQ.

12.12 ETAPAS DO PROCESSO DE DIGITALIZAÇÃO
O processo de digitalizaçáo constitui-se das seguintes etapas:

RECEBIMENTO
O recebimento de lotes, listagens de caixas box, listagens de documentos/processos ou afins
da CONTRATANTE, serão encaminhados e recebidos pelo profissional responsável de
recebimento da CONTRATADA.
a) Junto com cada listagem de documentos/processos será entregue uma guia de remessa
preenchida pelo CONTRATANTE, devendo ser conferida pelo profissional responsável da
linha de produção da CONTRATADA, tendo em vista que tal ato caracterizará a transferência
de responsabilidade sobre os respectivos documentos;
b) A guia de remessa de documentos conterá as informações do respectivo lote,
especificando-se a quantidade de documentos/processos, os números dos
documentos/processos que estão sendo disponibilizados para digitalização, o número de
volumes, bem como a existência de apensos e anexos, e a quantidade de páginas de cada
processo;
c) Qualquer desvio de informações deverá ser informado pela CONTRATADA no recebimento
da guia de remessa e antes de iniciar as atividades de digitalização.

PREPARAçÃO/HrGt EN IZAçÃO
O acervo apresenta necessidade de preparação e higienizaçâo contemplando: Retirada de
grampos, clips, fitas adesivas, etc. Todos os documentos, antes do processo de digitalizaçáo,
deverão obrigatoriamente passar por um processo de análise de sua estrutura física e de seu
estado de conservação.

Rua 02, Quadra 06, No 174, Loteamento Park, Filó Moreira
Gu ru pi - TO, CÉP : 77 .410 -970, telefone : (63) 33 1 5-í 8í 8
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a) Os men tos/processos seráo desmontados, se necessário, higienizados e preparados,
com a retirada de mateíais como grampos e clipes, e separados de suas capas, mantendo
formação originalmente ordenada, com identificação e separaçâo das folhas. Deverá haver
procedlmentos de higienização simples para limpeza das folhas, caso haja alguma sujidade;
b) Os documentos/processos serão desmontados, higienizados e separados de suas capas,
mantendo formação ordenada, com identificaçáo e sêparaÉo das folhas, devendo ser
realizada a retirada de materiais como grampos, clips, fitas adesivas, colchetes e outros
objetos apensados ou afixados nas folhas;
c) Os grampos que estiverem fixando documentos de pequeno porte, não deverão ser
removidos para evitar extravio, desde que não prejudiquem a digitalização;
d) Deverá haver a conferência da sequência das páginas, observando se há ausência de
numeração de páginas, duplicação de números, sequência incorreta e peças processuais
ausentes,
e) No caso de constatação de ausência de alguma página ou documento, sequência incoreta,
numeração repetida, folhas sem numerar ou outros problemas, o profissional da linha de
produção da CONTRATADA entrará em contato com o Fiscal da CONTRATANTE para

formalização, tratamento e certificação por escrito.

DIGITALIZAçÃO
A digitalização deverá ser realizada sem a retirada das capas, prezando pela preservaçáo da
inte§ridade do material tal qual como recebido, bem como pela qualidade das imagens,
buscando digitalizar a totalidade das páginas, sem cortes ou supressões de partes.

Consiste na captura de imagens frente e verso das folhas com a operação do scanner e o
manuseio dos volumes, convertendo-os, de capa a capa em arquivos eletrônims, mantidas a

ordem original das páginas.
a) O serviço de digitalizaçáo deverá ser executado evitando-se extravio de folhas,
b) Os documentos delicados (em papel de seda, por exemplo) e os de pequeno portê (guias

de recolhimento, anotaçÕes, bilhetes, cupons fiscais antigos, etiquetas, carteiras
profissionais), documentos daniÍicados, rasurados, ilegíveis, deveráo ser digitalizados em

Scanner apropriado, adequado para tais documentos, e inseridos nos arquivos PDF ou PDF/A

na respectiva ordem;
c) Folhas de processos que contiverem diversos documentos deveráo sêr digitalizadas em

uma imagem única com todos documentos bem como cada documento individualmente,

d) Os dotumentos de grande porte poderão ser digitalizados em partes, com reduçâo de

imagem para o tamanho de papel A4, podendo se estender a mais de uma folha quando a
qualidade da imagem ficar comprometida;
e) Antes de passar para a próxima etapa, a Contratada deverá conferir se o

documento/processo foi digitalizado integralmente e verificar a qualidade daS imagens.

REMONTAGEM
Os documentos físicos deveráo ser remontados ao formato e ordenação original quando dê

sua coleta e higienização;
a) A recomposição doÀ documentos físicos consiste na colo€ção dos documêntos/processos

dentro das resaectivas capas, respeitada a ordem crescente de numeraçáo das folhas em

todos os volumes, apensos e demais documentos anexos. Essa etapa podêrá ser rcalizada
pelo mesmo operador do scanner, pela equipe de higienização ou outro, conforme a
organizaÉo da CONTRATADA;
b)-Os dócumentos/processos fisicos serão reorganizados, remontados na sua condição

Ruâ 02, Quadra 06, No í74, Lotramento Park, Filó Moreira
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orig ridos para serem devidamente devolvidos à C
c) Os volumes de processos deverão ser recolocados em suas de origem, nas
condições em que foram recebidos, de forma a garantir sua integridade física;
d) A CONTRATADA deverá providenciar estoque necessário de grampeadores, grampos e
demais materiais para realizar a reconstituição dos autos físicos.
Em todas as etapas deverá ser preservada a integridade do acervo, mantendo-se o cuidado
no manuseio do material em virtude da fragilidade do suporte.
A CONTRATADA deverá implementar controle de qualidade observando, elaborando relatório
e formalizando junto à CONTRATANTE eventuais sujidades, defeitos, inconformidades e
inconsistências no acervo coletado, tais como. manchas, falhas de impressão, ausência de
páginas, rasuras, rasgos, marcas etc. Constatando qualquer inconformidade.

12.13 ESTRUTURA PARA OS SERVIçOS DE DIGITALIZAçÃO

Caberá à CONTRATADA disponibilizar a infraestrutura de hardware e software necessária à

efetiva execução do serviço, incluindo conjunto de estações de trabalho em quantidade e

especificação técnica adequada, devendo.
a) disponibilizar central de digitalizaçáo de documentação nas dependências da Contratante,

com os recursos quantitativa e qualitativamente adequados (exemplo: profissionais, scanners

e computadores, inclusive para armazenamento e backup de imagens, nobreaks, switches e

material de consumo de escritório como papel, grampeadores, canetas, tesouras, extratores

de grampo, grampos trilhos plásticos, entre outros) para atender volumes e prazos previstos

no lontrato, responsabilizando-se pelo planejamento e operacionalizaçáo da linha de

produção de digitalização de imagens, bem como pela permanente manutenção, de modo a

evitar 
-qualquei 

interrúpção dos trabalhos. Os computadores deverão possuir software

antivírus instalado;
b) prestar suporte técnico necessário paru a execução dos serviços;

cj primar pela integração, controle, rapidez, segurança e qualidade, proporcionando imagens

nitidas, Segurança no armazenamento, serviço eficiente, rápido e organizado'

Padrôes Técnicos M ínim os para Di gitalizaçáo'.

a) lmagem de preservação. Deverá servir para substituir o original em caso de perda;

b) Modo de cor: RGB (imagens em cor);
c) Espaço de cor: Tons de Cinza e RGB;

d) Bits: 24 bits para modo RGB e 8 bits para Tons de Cinza;
ej Formatos: pbf ou PDF/A, para preservação (longevidade, não obsolescência do formato);

f) Escala: 1:1 (100% tamanho real);
g) processamento: sem ediçâo ou tratamento posterior da imagem (imagem real).

É1 Compactação sem perdas visíveis (garantia de legibilidade).

A ordenação dos arquivos digitalizados deverá seguir estrutura em pastas virtuais, seguirá

nomenclaiura e paOiao estabelecidos pela CONTRATANTE, assim como a entrega dos

arquivos gravados em mídia digital;

Os'documentos digitalizados deverão ser submetidos a procedimento de reconhecimento

optico de caracteres - OCR, de modo a torná-los pesquisáveis,

os documentos devem ser gerados em formato PDF/A ou PDF;

A imagem digitalizada deve garantirfidelidade com o documento original, em formato tons de

cinza ou colorido.

Rua 02, Quadra 06, No 174, Loteamento Park, Filó Moreira
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RECONHECTMENTO OPTICO DE CARACTERES - OCR
O serviço de Conversão Textual consiste no Reconhecim
com a inclusão do recurso de pesquisa teltual através de
de frase constante nas imagens digitalizadas;
O Software de OCR deverá atender as seguintes características mínimas:
a) Reconhecimento exclusivo para caracteres impressos;
b) Funcionamento com múltiplas instâncias do produto, em diferentes computadores
conectados via rede local;
c) Divisão balanceada da carga de imagens entre os diversos computadores envolvidos no
processo;
d) Geração de arquivos com textos reconhecidos, mantendo layout original do documento; e)
A taxa de acerto do OCR poderá variar de acordo com a legibilidade, qualidade, tipografia,
gramatura e de acordo com o tipo estruturado, não-estruturado e semiestruturado do
documento, que será medida na entrega das imagens e índices, e será avaliada através de
amostra escolhida pela CONTRATANTE, conforme Plano de Projeto a ser elaborado entre as
partes.
f)A ferramenta de reconhecimento óptico de caracteres (OCR) deverá reconhecer caracteres
acentuados e outros comuns à língua portuguesa ou caso necessário outros idiomas;
g) Apos o reconhecimento, o arquivo resultante não deverá permitir qualquer tipo de alteração
manual de conteúdo, ressalvada a hipotese de necessidade de recuperação de caracteres,
sendo obrigatoria a manutenção das referências entre texto existente no documento
digitalizado e o texto reconhecido;
i) As imagens geradas a partir de originais impressos em papel de gramatura reduzida
poderão apresentar padrões menores de aproveitamento, desde que autorizado pela
CONTRATANTE.

CONTROLE DE QUALIDADE
O controle de qualidade consiste na verificação da quantidade de imagens geradas por lote,
sequência e integridade dos documentos digitalizados e avaliação da qualidade da imagem
do documento, quanto a quesitos de nitidez e legibilidade.
Deverá ser realizada conferência da quantidade de imagens em relação ao número de
páginas do respectivo processo digitalizado.
Os processos cujas imagens digitalizadas não atendam aos critérios de qualidade deverão
ser digitalizados novamente, ajustando, sempre que necessário, os parâmetros de resolução
das imagens digitalizadas.
Deverá ser realizado o tratamento das imagens geradas, de forma a garantir a nitidez e
legibilidade;
Deverá ser realizada redigitalizaçâo de imagens com baixa qualidade, livre de Ônus para a
CONTRATANTE.

TNDEXAçÃO
A indexação de documentos é a criação de um índice que tem como principal objetivo facilitar
a pesquisa, visualização e a localização de todos os documentos digitalizados que irão
compor o aceryo. No contexto em questão, caberá à CONTRATADA realizar a indexação dos
documentos digitalizados, considerando informações tais como o número do processo,
número do protocolo, tipo de processo e Metadados mínimos exigidos do Decreto
10.27812020, anexo ll, item "a":

Rua 02, Quadra 06, No 174, Loteamento Park, Filó Moreira
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O procedimento de indexação deverá ser realizado de forma manual através de transcrição
de informaçôes existentes nas imagens e também, deverão ser utilizados recursos avançados
que permitam a utilizaçáo de métodos de indexaçâo automática e validaçóes com o banco de
dados
relacional existente.

Todos os índices criados deverão passar por algum tipo de validação e consistência, para
validaçâo de campos ou mesmo rotinas operacionais de dupla digitação, de forma a
estabelecer um nÍvel máximo de garantia de qualidade no que se refere à indexaÉo dos
documentos.

Rua 02, Quadra 06, No í74, Loteamento Park, Filó Moreira
curupl - TO, cEP: 77.4í0-970, telêÍonê: (63) 331 5-í8í8
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Metad ados Definição

Palavras-chave que representam o
ser de preenchimento livre ou com o uso
ou tesauro.

e vocabulário controlado
mento. PodeAssunto

Pessoa natural ou lurídica que emitiu o documentoAutor (nome)

Registro cronológico (data e hora) e tópico (local) da digitalização do
documento.

ldentificador do
documento digital

ldentificador único atribuído ao documento no ato de sua captura
para o sistema informatizado (sistema de negócios).

Responsável pela
diqitalizaÇão

Pessoa jurídica ou física responsávêl pela digitalizaçáo

Título

Tipo
Documental

lndica o tipo de documento, ou seja, a configuração da espéciê
documental de acordo com a atividade que a gerou.

Hash
(chekcsum)
da imagem

Algoritmo que mapeia uma sequência de bits (de um arquivo em
formato digital), com a finalidade de realizar a sua verificaÉo de
integridade.

ANExo r-TERMo DE REFERÊNC|A I

DEVOLUçÕES DOS DOCUMENTOS
A devolução dos documentos físicos, após a preparação, higienização, digitalizaçáo e
indexação, com o devido controle de qualidade e devidamente acondicionados nas caixas
arquivos em até 30 (trinta) dias úteis a contar da data protocolada na coleta dos mesmos;

Data e Local da
digitalização

Elemento de descrição que nomeia o documento. Pode serformal ou
atribuído:
formal: designaçáo registrada no documênto;
atribuído: designaçáo providenciada para idêntificação de um
documento formalmente desprovido de tÍtulo.
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Todos documentos Íísicos deverão ser devolvidos livres uaisquer idades eq

acondicionados em caixas arquivos remontados ao formato e o
sua coleta e higienizaçáo,

oo I quando de

A CONTRATADA deverá apresentar planilha padronizada para protocolo de recebimento e
conferência da CONTRATANTE, contendo a relaçáo dos documentos físicos acondicionados
em cada caixa arquivo, quantidades de páginas etc;

Os documentos físicos devolvidos que apresentarem quaisquer inconsistências quanto aos

critérios examinados pela CONTRATANTE serâo novamente entregues à CONTRATADA
para reprocessamento de acordo com os padrões do controle de qualidade.

MENSURAçAO DO ACERVO
Foi realizadà uma estimativa de quantidade de páginas a serem digitalizados neste projeto,

conforme demonstrado abaixo
Local Mensurado Estimativa de Páginas

Câmara Municipal de GuruPi

PADRÔES DE DIGITALIZAÇÃO

DOCUMENTO RESOLUÇÃO
MíNIMA

coR TIPO
ORIGINAL

FORMATO DE
ARQUIVO

Textos
impressos, sem
ilustraçáo, em
preto e branco

300dpi Monocromático
(preto e branco)

Texto PDF/A

Textos
impressos, com
ilustração, em
preto e branco

300dpi Escala de cinza PDF/A

Textos
impressos, com
ilustraçáo e
cores.

300dpi RGB (colorido) Texto/imagem PDF/A

Textos
manuscritos,
com ou sem
ilustraçâo, em
preto e branco.

300dpi Escala de cinza Texto/imagem PDF/A

Textos
manuscritos,
com ou sem
ilustração, em
cores.

300dpi RGB (colorido) Texto/imagem PDF/A

Fotografias
cartazes

300dpi RGB (colorido) PNG

Rua 02, Ouadra 06, l{o't74, Lotêamento Park, Filó MorêiIa

Gurupi -TO, cEP: 77.,tí0-970, teletone: (63) 33í518í8
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A digitalização deverá seguir os padrões mínimos apresentados no DECRETO No 10.278, DE
18 DE MARÇO DF_2020, conforme segue abaixo:
Todos os documentos digitalizados deverão ser entregues em formato pesquisável, sendo
necessária a aplicação da tecnologia de reconhecimento óptico de caracteres (OCR) durante
a digitalização, assim como todas as imagens deverão ser entregues assinadas digitalmente
pelo regi strador competente.

Treinamento em Digitalização para Documentos Pesquisáveis
A CONTRATADA deverá realizartreinamento em digitalização para documentos pesquisáveis
para os profissionais do Arquivo Público da Câmara Municipal de Gurupi. O treinamento
conterá tópicos como: higienização/preparação, digitalização e remontagem dos
documentos/processos, utilização de softwares e equipamentos (scanners) de digitalização,
indexação, reconhecimento optico de caracteres (OCR), para sua autonomia no processo de
digitalização de documentos. O treinamento deverá ter conteúdo teórico e prático, e ter
duraçâo de:

Local de Realização Quatidade de Horas
Câmara Municipal de Gurupi 4 horas

í 3. DA QUALIFICAçÃO tÉCtrflCR:

ESPECTFTCAÇOES DO SISTEMA
13.Í Deverá serÍornecido software com foco na gestão e publicização de acervos digitais de

diversas naturezas, e adaptável para utilização em museus, instituições culturais e
educacionais que buscam organizar e expor suas coleções, através de metadados
customizados, Íiltros avançados e diferentes modos de visualização, além de realizar a
gestão documental interna do órgão.

13.2 O repositório deverá possuir uma organizaçáo por itens, que ao serem classificados
deverão ser denominados em modo de coleção, permitindo que o sistema possa
categorizar os dados conforme necessidade da CONTRATANTE.

13.3 Além da completa organização o sistema também deverá apresentar busca facetada,
permitindo que o gestor ou os visitantes explorem a coleção, com filtros que poderão ser
implantados a sua escolha.

13.4 Alem de todos os recursos o Software Repositório de Bibliotecas e Acervos Digitais
também deverá contar com diversas funcionalidades para atender conforme o projeto:

13.5 Taxonomias - vocabulário proprio de referência.
13.6 Plugin WordPress - Linguagem simples e totalmente funcional.
13.7 Temas - Personalizaçâo e design para um melhor ambiente visual e integração com

portais já existentes.
13.8 API e lnteroperabilidade - Permite a integração com outras linguagens de programação.
13.9 Flexibilidade e potência Um sofhrare pronto e extremamente Íuncional.

Armazenamento - Capacidade de armazenamento suficiente para guardar digitalmente
todos os arquivos digitalizados.

Rua 02, Quadra 06, ilo í74, Lobamento Park, Filó Moreira
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13.10 tema deverá possibilitar criação de link de acesso direta m te da Prefeitura
Municipal de lndaiatuba, sem restrição de limite de usuários, para acesso da população
aos objetos digitais dos documentos históricos digitalizados e suas descrições;

13.11 O Sistema além de dar acesso aos objetos digitais, tambem deverá ser capaz de:
13.12 Exibir documentos por categorização,
13.13 Possibilitar a inserção e exibição de metadados personalizados, selecionados

previamente pela Sêcretaria Municipal de Cultura - Departamento de preservação e
Memória.

13.14 Possibilitar a inserção e exibição de metadados da instituição custodiadora,
13.',|5 Deverá realizar pesquisas por data, produtor, nome, assunto, etc.
í3.16 Deverá realizar descrição e indexação das informações presentes nos documentos

históricos dos acervos, etc.
13.17 A equipe técnica da CÀMARA MUNtCtPAL DE GURUPI fará a veriÍicaçáo de todos os

pontos relacionados ao sistema definidos neste termo de referência, devendo o mesmo
atender sem exceção a integralidade das definições. O náo atendimento desta exigência
implicará na desclassificação do certame.

1 4.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 Executar os serviços descritos, dentro do melhor padrão de qualidade, obedecendo às

recomendaçÕes descritas neste Termo de Referência, obrigando-se a reparar, a sua
custa, qualquer vício ou falha na execução dos serviços;

14.2 Emüegil máo-de-obra especializada, suficiente para atendimento da execução dos
serviços, sem interrupção, conforme previstos neste Termo de Referência;

14.3 Responder por atos ou omissões imputados a si, seus empregados e/ou prepostos, dos
quais resultem perdas e danos e/ou a terceiros, em decorrência da execução contratual;

14.4 Arcar com todos os gastos e despêsas para o adimplemênto das obrigações decorrentes
deste Contrato, tais como mão de obra, ferramentas, transportes, demais implementos
gue se fizerem necessários a perfeita execução dos serviços.

14.5 E de responsabilidade da OONTRATADA o fornecimento de ferramentas, material de
limpeza e demais materiais e equipamentos necessários para execução dos serviços,
bem como despesas dos seus técnicos (tais como, deslocamento, alimentação e outros);

'14.5.1 Aparato tecnológico necessário à execução do serviço:
14.5.2 A CoNTRATADA deverá disponibilizat a quantidade necessária de scanners

dimensionados para os serviços descritos, devendo utilizar equipamentos de alta
produtividade, desenvolvidos especificamente para este tipo de atividade e que
possuam, no mínimo, as seguintes características:

a) alimentador automático de documentos para, no mínimo, 500 folhas, suportando papéis de
75 a20O glm2;
b) dispositivo detector de Íolha dupla;
c) digitalização dos dois lados do documento (duplex) com tecnologia cte digitalização
(captura) tipo CCD duplo (charge coupled device);
d) produção mínima dê 100 ppm simplex e 200 ppm duplex modo retrato;
e) interface no mÍnimo de USB 2.0 de alta velocidade;
f) resoluçáo ótica mínima de 300 X 300 dpi;
g) suporte de papel tamanho ate A4, ofício;
h) digitalização em escalas de cinza, preto e branco e colorido, com detecção automática de
cor;

Rua 02, Quadra 06, No'174, LoEamento Park, Filó MoÍeira
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suporte a documentos de multiplos tamanhos em um único lote
k) deverá acompanhar mesa digitalizadora para digitalização das capas dos processos e
apensos.

14.5.3A Contratada deverá disponibilizar a quantidade necessária de scanners planetários
A3 que possuam tecnologias de:

a) correção da curvatura dos livros;
b) remoção da imagem dos dedos;
c) correção de posição e limpeza do fundo da imagem;
d) Sensor CMOS HD Remoção de dedos automática;
e) Velocidade 1,5 seg. / pág;
f) Correção de curvatura através de laser Dimensões.

14.5.4A CONTRATADA deve possuir, no local de realizaçáo dos serviços, backup de todas
as imagens produzidas durante toda a vigência contratual.

14.5.5 Toda e qualquer intervenção técnica para realização do trabalho diário que vier a ser
necessária para assegurar o funcionamento dos scanners e computadores é de
responsabilidade da Contratada e deverá ocorrer em até 48 horas, não sendo
admitidas interrupções na prestaçâo do serviço.

14.6 Disponibilizar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os técnicos e
supervisores necessários à perfeita execução dos serviços contratados, os quais
deverão possuir comprovada experiência técnica e acadêmica, que possibilite realizar
os serviços de acordo com as instruções contidas no mesmo;

14.7 Fornecer ao fiscal do contrato da CONTRATANTE todas as informações solicitadas no
prazo de 3 (três) dias úteis;

14.8 Comunicar imediatamente a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou
dificuldade que impossibilite a execução do contrato;

14.9 Fornecer crachá com fotografia recente aos seus empregados colocados à disposição
da CONTRATANTE.

8.10 Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não
podendo, sob qualquer hipotese, transferir a outras empresas a responsabilidade por
problemas de funcionamento do serviço, sem prévio assentimento por escrito da
contratante.

14.11 Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não absoluto
cumprimento ao contrato em questão;

14.12 Responder civilmente por danos e/ou prguízos causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrente da execu$o dos serviços ora contratados ou de atos dolosos e
culposos de seus empregados;

14.13 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços objeto deste
Contrato, sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.

14.14 Durante todo o período de permanência no âmbito oa cÂrraRRA MUNICIPAL DE
GURUPI os empregados deverâo utilizar identificação da CONTRATADA, em local
visÍvel, trajando-se adequadamente e dirigir-se ao publico, quando necessário, com
educação e urbanidade;

14.15 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao acervo documental
ou por bens de propriedade da CONTRATADA, desde que os danos, comprovadamente,

Rua 02, Quadra 06, No 174, Loteamento Park, Filó Moreira
Guru pi - TO, CEP: 77.4í 0-970, telefone: (63) 33í 5-í 81 I

ANEXo r- TERMo oe nErenÊNctn 12

a

CAMARA II UNIC1PAL D:
.MA §\IMPE

roc.

i)



r9N-
ESTADO DO TOCANTINS .$À *l{iI&11"

CÂNANNN MUNICIPAL DE GU FIP

COMISSÃO DE CO
Gestão 202312024

Proc' Rubrica

ocasionados por seus autorizados;
14.16 Responde a CONTRATADA, por qualquer prejuízo MUNICIPAL

DE GURUPI quando da realização dos serviços, se decorrentes de comprovada
negligência, imperícia ou desídia;

14,17 Obriga-se a CONTRATADA, ainda sob as penas da Lei, a não divulgar nem fornecer a
terceiros, dados ou informes referentes aos serviços realizados.

14.18 A CONTRATADA deverá obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho
para esse tipo de atividade, devendo fiscalizar e garantir a utilização, por seus
empregados, dos equipamentos de proteção individual (EPl), adequados e aprovados
pela legislação em vigor;

14.19 A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento dos equipamentos de proteção
e pelo treinamento do uso correto, antes do início da execução dos trabalhos;

14.20 A CONTRATADA será responsável pela orientação e pelo treinamento dos
funcionários no que se refere à manutenção de sigilo relacionado às informaçôes
manipuladas pela contratada, uso de identificação (crachás) nas dependências do
contratante de forma visível, apresentação individual, educação e cortesia.

14.21 Obrigar-se a manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, conforme art.92, XVl, da Lei 14.13312021.

15.DAS OBRTGAçÕeS OO CONTRATANTE
15.1 O Poder Legislativo Municipal de Gurupi além das obriga@es resultantes da

observância da Lei no 14.13312021, se obriga à:

l.Proporcionartodas as facilidades à Contratada para o bom andamento dos serviços
dentro das normas estabelecidas pelo Termo de Referência e por este Contrato.

ll. Prestar aos funcionários da Contratada as informações e esclarecimentos de que
disponha e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os
serviços serão executados.

lll.Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução do serviço objeto deste Contrato, por meio
de fiscal especialmente designado por esta Casa, podendo o mesmo receber
assessoria de empresa especializada, conforme dispõe o art. 1 17 da Lei 14.13312021;

lV.Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do instrumento
contratual.

V.Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.
Vl.Analisar e atestar os documentos apresentados pela Contratada, quando da cobrança

pelos serviços prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos
serão devolvidos à Contratada para as devidas correções. A nova contagem dos prazos
para análise, teste e pagamento recomeçará quando da reapresentação dos
documentos devidamente corrigidos.

Vll.Efetuar os pagamentos devidos.
Vlll.Não permitir que a mão-de-obra disponibllizada pela Contratada execute tarefas em

desacordo com as preestabelecidas no Termo de Referência e neste Contrato;
lX.Ser responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e demais

normas legais direta e indiretamente aplicáveis ao contrato;
X.Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;

Xl.Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor anual através de ordem bancária;
Xll. Responsabilizar se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da

Lei no. 14.13312021 e suas alterações;
Rua 02, Quadra 06, No 174, Loteamento Park, Filó Moreira
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15.2 Permitir à CONTRATADA, na pessoa de seus empregados, devidamente credenciados,
o acesso às suas dependências, visando o atendimento e à perfeita execução dos
serviços.

15.3 Será disponibilizado pela CONTRATADA um Software Web de Gestão onde à
CONTRATANTE deverá fiscalizar não só as demandas de serviço de digitalização em
andamento e encerradas, como, também, as rotinas de trabalho dos funcionários
disponibilizados, gerando relatórios de atividades realizadas.

15.4 Realizar acompanhamento da execução dos serviços;
15.4.1O acompanhamento deverá ser realizado pela Equipe de fiscalização, que é

responsável pela aprovação de trabalhos semanais. Deverá realizar, no mínimo:

a) Checagem visual das copias digitais indexadas com aplicação da metodologia de análise
por amostra definida neste Termo;
b) Testes de pesquisa checando se os documentos recuperados correspondem aos
apresentados no resultado das pesquisas com aplicação da metodologia de análise por
amostra;
c) Checagem da remontagem dos documentos físicos realizada por conferência visual
completa.

16.DA FORMA DE PAGAMENTO
16.1 O valora serpago será calculado em porporção a produção de cada mês, e ocorrera

através de Ordem Bancária na conta corrente da Contratada, após a emissão da Nota
Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à Contratada, e será
efetuado em até 30 dias apos o Atesto de Recebimento do serviço.

16.2 O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qualserá emitida a Nota Fiscal
que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação.

16.3 A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao serviço
fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais comb,
o número de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência.

16.3.14 Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil
vist talização, a indicação do No do Processo Licitatório, No do Pregão, No do Contrato,
da Ordem de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimênto e fornecimento
do objeto e posterior liberaçâo do documento fiscal para pagamento.

16.3.2 A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da
Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(Ões)/solicitaçâo(ões) de
compras emitida pelo respectivo Orgão Requisitante responsável pelo pedido,
devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal.

16.4 A nota fiscal supracitada deverá estar devidamente acompanhada dos documentos de
comprovação da Regularidade Fiscal a Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, bem como a do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas-CNDT.

16.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, que poderá sercompensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Rua 02, Quadra 06, No 174, Loteamento Park, Filó Moreira
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oRçAMENTÁRh DOS RECU RSOS FTNANCETROS

17.1 A despesa decorrente da aquisição do objeto deste Termo correrá à conta dos recursos
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Gurupi.

Ação: Câmara Municipal de Gurupi
Dotação: 0í.03í.00í 7.2020
Elemento da Despesa: 33.90.39
Fonte: í500

í 8. DAS SANçÕES ADMTNISTRATIVAS
18.1 As infrações e san@es administrativas serão indicadas no Edital, Contrato eAnexos,

Íundamentadas no Título lV, Capítulo I da Lei no 14.13312021 e demais legislações
pertinentes.

íg.DA ALTERAçÃO OA enp
19.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.o 14.13312021,

desde que haja interesse do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE GURUPI, com a
apresenta$o das devidas justificativas.

2O.DA GESTÃO DA ARP
20.1 A Gestão deste contrato Íicará por conta da Secretaria de Geral que designará um

servidor como gestor do contrato.

21. DAS CONDTÇÕES GERAIS
21.1 As disposiçÕes previstas neste Termo de Referência não excluem os dispostos na Lei

no 14.133, de 2021.

VICTOR HUGO TEIXEIRA ALONSO
Secretário Geral
(63) 3315-1818

Aprovo o presente Termo de Refeência,

VCT. ANTÔNIO VALDONIO RODRIGUES LOIOLA
Presidente da Câmara Municipal.

Rua 02, Quadra 06, No 174, LoEamento Park, Filó Moreira
Gurupi - TO, CEP: 77.4í 0-970, teleÍone: (63) 33í 5-í 8í I
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 00112024

Ata de registro de preço, : Registro de Preços para Futura, Eventual e Parcelada
para Contratação de Pessoa Jurídica Para Prestação de

Serviço de Digitalização/lndexação de Documentos.

Aos 16 dias de dezembro de 2024, na sede da Câmara Municipal de Gurupi - TO, inscrito
no C.N.P.J sob o n'. 0O.237.537/0001-7O, localizada na RUA 02, QUADRA 06, No 174,
BAIRRO. LOTEAMENTO PARK, FILO MOREIRA, GURUPIffO, nos termos da Lei
14.13312021 e Resolução n'. 00112024, considerando a classificação das propostas e a
respectiva homologação da licitação na modalidade Pregão Eletrôncio para Registro de
Preço n' 00112024, RESOLVE registrar os preços das empresas detentoras abaixo
qualificadas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas
por item, atendendo as condições previstas no lnstrumento Convocatorio e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, para a formação do SISTEMA DE REGISTRO DE
PREçOS - SRP, destinado às ontratações futuras sujeitando-se as partes às normas
constantes da Lei, Decretos e condições estabelecidas no instrumento convocatório e
anexos da referida licitação, lavrando-se a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO E DOS RESPECTIVOS DETENTORES/FORNECEDORES

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES
CONTRATADAS, conforme segue consignado abaixo:

Rua 02, Quadra 06, No 174, Loteamento Park, Filó Moreira

Gu ru pi - TO, CEP :77.41O -970, teleÍone: (63) 331 5-í 8í 8

ITEM EMPRESA
Nome: DOCUMENTO RAPIDO DIGITALIZAÇOES LTDA
CNPJ : 53.923.04410001 -50
Endereço: Rua Augusto Pereira, 326 qd. 83 Lt. 09 s1.02, Centro,
Americano do Brasil/GO 76.165-000
Fone: 62 98469-6183 / 64 3504-1479
E-mai I : governamental@docrapido. com. br
REPRESENTANTE LEGAL:
NOME: Moema Borges Leite
RG: 1 597924 SSP/GO
CPF: 397 .105.131-68

ATA DE REGISTRo DE PREÇOS 1
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A presente Ata visa o Reglstro de Preços para Futura, Eventual e Parcelada ContrataÉo de
Pessoa Jurídica Para Prestação de Serviço de DigitalizaÉo/lndexação de Documentos,
conforme quantidades e especificaçôês constantes da cláusula quarta, conforme condições
e especificaçôes constantes do edital e Termo de Referência do Pregáo Presencial n.

OO2|2O24, bem como da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) PROMITENTE(S)
coNTRATADA(S).

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços mnstitui-se em documento

vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura
contratação.

DAS OBRTGAçÕES oOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

L inciciar o serviço de digitalização no prazo não superior a í0 (dez) dias, contados a partir

da data da ordem de execução.

ll. providenciar a imediata substituição das folhas digitalizadas com falhas ou irregularidades

constatadas pelo Poder Legislativo Municipal de Gurupi, na forma de execurção do objeto e

ao cumprimento das demais obrigaçóes assumidas nesta ata.

lll. reaprêsentar Sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da

documentaçáo apresentada, novos documentos que comprovem todas 9! condiçôes de

habilitaçâo ô qu"iiticaçao exigidas no edital do Pregão Eletronico no. 00212024.

lV. prover condiçôes que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data

da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

V. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Poder Legislativo Municipal de Gurupi, aos

órgãos participantes ê/ou ã terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades

co-metidas na execução das obrigaçôes assumidas na presente ARP'

Vl. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdencrários e de ordem de classe,

indenizaçôes e qua-isquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o

Éááàr f-"gislatiuó Uuriicipat de Gurupi e os Orgãos Participantes isentos de qualquervínculo

empregaticio, responsabilidade solidária ou subsidiária.

vll. pagar, pontualmente, os seus fornecêdores e as obngações fiscais com.base na

presànté ntâ, exonerando o Poder Legislativo Municipal de Gurupi e os Orgãos Participantes

be responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento'

DA VIGÊNCN DESTA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Pre-ços é de

ii (iozel meses, contados da data de publicação do seu extrato, e conforme art 84 da Lei

li.\gsDOZl poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, mediante a anuência do Íornecedor,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2

Rua 02, QuadÍa 06, t{o'174, Lotêamento Park' Filó Moreira

GuÍupi-TO, CEP: 77.410-970, teleíone: (63) 33151818
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desde que comprovado o preço vantajoso

DO REGTSTRO DOS PREÇOS

CLAUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

DAS OBRTGAÇÕES DA CÂMARA MUNTCIPAL DE GURUPT

CLAUSULA QUINTA: São obrigações do Poder Legislativo Municipal de Gurupi, entre
outras:

l. gerenciar, na qualidade de Orgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços,
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classiflcação e aos quantitativos
de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

ll. cuidar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas;

IIl. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;

lV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela
rede mundial de computadores - lnternet, durante a vigência da presente ata;

Rua 02, euadra oE, I{o I74, Loteamento parl( Fib Moreira 
ATA DE REGlsrRo DE PREÇos 3

Gurupi - TO, CEP: 77.4í 0-970, telefone: (63) 331 5-1 81 8
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ITENS QTD UND ESPECTFTCAçAO PREçO
UNITARIO

PREÇO
TOTAL

VENCEDOR

01 3.000.000 SV

CONTRATAÇÃO
DE PESSOA
runÍorce PARA
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
DIGITALIZAÇÃO,
INDEXAÇÃO E
REMONTAGEM
DE
DOCUMENTOS
DO TIPO A4, A3,
A2. ACERVO
DIGITAL DA
cÂiuane
MUNICIPAL DE
GURUPI.

R$0,889
R$
266 700,00

DOCUMENTO
RAPIDO

DTGTTALTZAÇOES
LTDA
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DA CONTRATAçÃO

CLAUSULA SEXTA: Observados os critérios e condiçÕes estabelecidos no Editaldo Pregão
Eletrôncio n. oo2t2o24, o ORGÃO CTnTNCIADOR e/ou orgãos participantes, visando a

alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou
mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os

preços registrados.

CLAUSULA SÉnníe: O Registro de Preços efetuado não obriga o ORGÃO
GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência

de fornecimento, em igualdade de condições.

CLAUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado poderá dispensar a

celebração de contrato com o licitante registrado e optar por substituí-lo por Ordens de

Compral e Notas de Empenhos, ou outros instrumentos equivalentes, nos termos do artigo

95, da Lei 1413312021.

DO PAGAMENTO A CONTRATADA

CLAUSULA NONA: O Poder Legislativo Municipal de Gurupi pagará à CONTRATADA,
pelos fornecimentos dos serviços de valor registrado nesta Ata, de acordo com a quantidade

efetivamente entregue, mediante a apresentação da nota fiscallfatura correspondente dos

bens entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, em até 10 (dez) dias, apÓs o

recebimento definitivo.

CLAUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de deposito/transÍerência

bancário(a), desde que não haja qualquer fato impeditivo imputado ao detentorffornecedor,

mediante ápresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos

de habilitação pertinentes.

s i. O documento Íiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela

Fazenda MuniciPal da contratada.
b) Certidão Negativa de Debito - CND do INSS;

cj Certiticado dã Regularidade do FGTS emitido pela Caixa EconÔmica Federal;

d) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT.

s 2" O documento fiscal não aprovado pelo Poder Legislativo será devolvido à
óOrufnnfADA para as devidas correçÕes, passando a contar novos prazos previstos nesta

Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação.

DAS ALTERAçÕES DA ATA

CLAUSULA DÉC;MA pRIME;RA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,

Rua 02, euadra oG, No 174, Loteamento Park, Filó Moreira 
ATA DE REGlsrRo DE PREÇos 4

Gurupi - TO, CEP : 77.41 0-970, telefone: (63) 331 5-1 8í 8



CAMARA MUNICIPÁI r
IMPERATRIZ - M; \

§t.t§l{:II'"14. s
?

ESTADO DO TOCANTINS Fls

CÂUNNA MUNICIPAL DE GU Flo" Fls.

COMISSÃO DE CONTRA
Gestão 202312024

Rubrica

disposto no Art. 124 da Lei 14.13312021, nos seg

§ 1" Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçâo
daqueles praticados no mercado, ou que de fato eleve o custo dos materiais registrados,
cabendo ao Orgão Gerenciador desta ATA promover as negociações junto aos fornecedores
registrados.

§ 2" Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores ao
preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá.

l. convocar o fornecedor registrado para negociaçáo de redução de preços e sua adequação
ao praticado no mercado;

ll. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e

lll. convocar, pela ordem de classificação do Pregão EletrÔncio, os demais fomecedores que

não tiveram seus preços registrados, visando a assegurar igual oportunidade de negociação;

§ 3" Quando o valor de mercado tomarem-se superior ao preço registrado e o fornecedor,
úediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o Orgão
Gerenciador da Ata poderá:

l. liberar o fomecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades

previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos

e comprovados os fatos apresentados;

ll. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação do detentor/fornecedor deverá ser

feita antes do pedido de fornecimento dos materiais pela Administração;

lll. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores

visando a assegurar igual oportunidade de negociação;

s 4" O poder Legislativo de Gurupi revogará a Ata _de 
Registro de Preços sempre que não

houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante

a validade desta Ata;

parágrafo Único: Nas hipoteses previstas no Ar1.124, inciso ll, alínea "d", da Lei

1 4.1íy2121, o poder Legislativo Municipal de Gurupi poderá promover o equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.

DAS INFRAÇOES E SANçÕES ADMlNlsrRATlvAs

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no

Título lV, Capítulo I da Lei no 14.133121.

Rua 02, Quadra 06, No í74, Loteamento Park, Filó Moreira

Gurupl-TO, CEP: 77.4í0-970, teleÍone: (63) 33í5-í8í8

;;

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 5



ESTADO DO TOCANTINS
cÂunnn MUNTcTPAL DE GURUPT
corvussÃo DE coNTRATeçÃo

Gestão 202312024

CAttARI ,t/U,tílC
llvlPER,lretz

ICII'da.

ta4
qh

?Fls.

Proc.

Rubrica

§ í" Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 o que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013

§ 2' Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes
sançÕes:

a)Advertência;
b) lmpedimento de licitar e contratar;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar;
d) Multa.

§ 3'A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

§ 4" Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.

§ 5' O valor da multa aplicada (tanto compensatoria quanto moratoria) deverá ser recolhido
no setorfinanceiro da Câmara Municipal de Gurupi, dentro do prazo de 15 (quinze)dias úteis
após a respectiva notificação.

§ 6' A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo, devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa,
conforme os preceitos legais da Lei no. 14.13312021.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

§ í" O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Rua 02, euadra 0G, No í74, Loteamento park, Filó Moreira 
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§ 2" Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a ficará pronogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

a) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

b) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativa; e

c) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

§ 3'O contrato pode serextinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.13312021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l.Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei 14.13312021.

ll.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

§ 4' Deverá ser ouvida a Procuradoria Jurídica quando da rescisão do contrato com fulcro
no disposto no inciso Vlll do ar1. 137 da Lei n" 14.13312021.

§ 5'A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO
EDITAL E A PROPOSTA

§ 1" O presente Contrato fundamenta-se:

a) Na Lei no 14.13312021,
b) Nos preceitos de direito público;
c) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
d) No Edital do Pregão Eletrônico no 12024, e na proposta apresentada pela Contratada.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

§ í" A comunicação entre o CONTRATANTE e a empresa Contratada deverá ocorrer por
intermédio do endereço cadastrado no Portal de Compras Publicas, sendo que o

Rua 02, euadra oG, No í74, Loteamento Park, Fitó Moreira 
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CONTRATANTE não se responsabilizando por qualquer

§ 2" Caso a CONTRATADA necessite encaminhar qualquer
CONTRATANTE poderá Íazê-lo por intermédio
documentoscamaragurupi@gmail.com, teleÍone (63) 3351 1818.

CLAUSULA DECTMA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES CO]TIRATUAIS:
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dados de e-mail

comunicação ao
do e-mail

I

As cláusulas de natureza econômico-financeira e regulamentar, bem como a forma de
pagamento, poderão ser alterados nas hipóteses e condições previstas no art. 124 e
seguintes da Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DOS TRIBUTOS

§ 1' E de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais
resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da
Previdência Social.

§ 2' Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos
resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a

mesma e seus empregados.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO: O presente instrumento será publicado,
em resumo, no Diario Oficial do Municipio, e seu inteiro teor no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.13312021.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente
contrato, elegem as partes o Foro da cidade de Gurpi-TO, com renúncia expressa a qualquer

outro por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÔES Crnnts

§ í" Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na

Lei no 14.13312021.

s 2" A CONTRATADA deverá seguir os quantitativos da Planilha Orçamentária.

CLAUSULA V|GESIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS: Assinam o presente contrato, o
Presidente da Câmara Municipal de Gurupi, bem como o representante da empresa

Contratada.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata.

Gurupi - TO, em 16, de dezembro de 2024.

Rua 02, Quadra 06, No 174, Loteamento Park, Filó Moreira

Gu ru pi - TO, CEP :77 .4'lO -970, teleÍone: (63) 33 1 5-1 8í 8
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CÃMARA MUNICIPAL DE GURUPI
Antônio Valdonio Rodrigues Loiola

Vereador - Presidente

D ETENTORAS/FO RN EGEDORA(S) :

Moema
Borges
Leite

DOCUMENTO DTGTTALTZAçOES LTDA
53.923.044/0001-50

MOEMA BORGES LEITE
397.105.131-68

Rua 02, Quadra 06, No í74, Loteamento Park, Filó Moreira
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 001/2024

Ata de registro de preço, : Registro de Preços para Futura, Eventual e Parcelada
para Contratação de Pessoa Jurídica Para Prestação de

Serviço de Digitalização/lndexação de Documentos.

Aos 16 dias de dezembro de 2024, na sede da Câmara Municipal de Gurupi - TO, inscrito

no C.N.P.J sob o n".00.237.537/0001-70, localizada na RUA 02, QUADRA 06, No 174,

BAIRRO: LOTEAMENTO PARK, FILO MOREIRA, GURUPI/TO, NOS TETMOS dA LEi

14.13312021 e Resolução n'. OO1\2O24, considerando a classificação das propostas e a
respectiva homologaçáo da licitação na modalidade Pregão EletrÔncio.para Registro de
preço n' OO1t2Oi4, RESOLVE registrar os preços das empresas detentoras abaixo

qualificadas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas

por item, atendenào as condições previstas no lnstrumento Convocatorio e as constantes

desta Ata de Registro de Pieços, para a formação do SISTEMA DE REGISTRO DE
pREçOS - SRp; destinado ai ontratações futuras sujeitando-se as partes às normas

consúntes da Lei, Decretos e condições estabelecidas no instrumento convocatorio e

anexos da referida licitação, lavrando-se a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO E DOS RESPECTIVOS DETENTORES/FORNECEDORES

GLAUSULA PRIMEIRA: o objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES

CóUfnnfADAS, conforme segue Gonsignado abaixo:

EMPRESAITEM

CN PJ : 53.923.04410001 -50

Énàã*ço: Rua Augusto eer911^a^26 qd' 83 Lt' 09 sl'02' Centro'

Americáno do Brasil/GO 76'165-000

Fone:62 984696183 t 643504'1479
E-mail: governamental@docrapido'com'br
REPRESENTANTE LEGAL:

NOME: Moema Borges Leite

RG: 1 597924 SSP/GO

ESLDIGITALI[ome: DOCU MENT

CPF:397 105.131-68

Rua 02, Quadra 06, No 174' Loteamento Park' Filó^Moreira
'ãr, 

pi -ió, cep,tt .t'to -970, teleÍone : (63) 331 5 -1 81 8
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A presente Ata visa o Registro de Preços para Futura, P Contratação de
e Documentos,Pessoa Jurídica Para Prestação de Serviço de Digitalizaçáoll d

conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta, conforme condições
e especificações constantes do edital e Termo de Referência do Pregão Presencial n.

OO2:2O24, bem como da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) PROMITENTE(S)
coNTRATADA(S).

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura
contratação.

DAS OBRTGAçOES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLAUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

l. inciciar o serviço de digitalização no pruzo não superior a 10 (dez) dias, contados a partir

da data da ordem de execução.

ll. providenciar a imediata substituição das folhas digitalizadas com falhas ou irregulandades
constatadas pelo Poder Legislativo Municipal de Gurupi, na forma de execurção do objeto e
ao cumprimento das demais obrigaçÕes assumidas nesta ata.

lll. reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletronico n". OO2|2O24.

tV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

V. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Poder Legislativo Municipal de Gurupi, aos

orgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou inegularidades

cometidas na execução das obrigaçÕes assumidas na presente ARP.

Vl. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações e quáisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o

Poder Legislativo Municipal de Gurupi e os Orgãos Participantes isentos de qualquer vínculo

empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.

Vll. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na

presente Ata, exonerando o Poder Legislativo Municipal de Gurupi e os Orgãos Participantes
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

DA VIGÊNqA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de

12(dozel meses, contados da data de publicação do seu extrato, e conforme art 84 da Lei

14.133DO21 poderá ser prorrogado, por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

Rua 02, euadra 0G, No 174, Loteamento Park, Filó Moreira 
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CLAUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

DAS OBRTGAÇOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

CLAUSULA QUINTA: Sâo obrigações do Poder Legislativo Municipal de Gurupi, entre

outras:

l. gerenciar, na qualidade de Orgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços,

pro-viOenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às

necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classiÍicação e aos quantitativos

de contratação deflnidos pelos participantes desta Ata;

ll. cuidar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as

obrigações assumidas;

lll. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;

lV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na

imprensa oficial dó Municipio, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela

rede mundial de computadores - lntemet, durante a vigência da presente ata;

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3
Rua 02, Quadra 06, l{o 174, LoGamento Park, Filó Moreira

Gu ru pi - TO, C EP : 77.4í 0-970, teleÍone : (63) 33 1 5-í 8í 8

ITENS QTD UND ESPECTFTCAÇAO PREÇO
UNITARIO

PREçO
TOTAL

VENCEDOR

01 3.000.000 SV

CONTRATAÇÃO
DE PESSOA
runÍorce PARA
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
DIGITALIZAÇÃO,
INDEXAÇÃO E
REMONTAGEM
DE
DOCUMENTOS
DO TIPO 1.4, Á^3,

A2. ACERVO
DIGITAL DA
cÂuena
MUNICIPAL DE
GT]RUPI.

R$0,889
R$
266.700,00

DOCUMENTO
RAPIDO

DrGrrALrzAÇÕES
LTDA
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DA CONTRATAçÃO

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições êstabelecidos no Edital do Prêgão
Eletrôncio n. oo2t2o24, o ORGÃO GERENCIADOR ê/ou órgãos participantes, visando a
alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou
mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de
fomecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os
preços registrados.

CLÁUSULA SÉflMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o ÓRGÃO
GERENCIADOR a firmar as contrataÇões nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitaçôes específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência
de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecêdor registrado poderá dispênsar a
celebração de contrato com o licitante registrado e optar por substitui-lo por Ordens de
Compras e Notas de Empenhos, ou outros instrumentos equivalentes, nos termos do artigo
95, da Lei 1413312021.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA NONA: O Poder Legislativo Municipal de Gurupi pagará à CONTRATADA,
pelos fomecimentos dos sêrviços de valor registrado nesta Ata, de acordo com a quantidade
efetivamente entregue, mediante a apresentaçâo da nota fiscallfatura corespondente dos
bens entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, em até 10 (dez) dias, após o
recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉqMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência
bancário(a), desde que não haja qualquer fato impeditivo imputado ao dêtentor/fornecedor,
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos
de habilitaçáo pertinentes.

§ 1'O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos:

§ 2" O documento fiscal nâo aprovado pelo Poder Legislativo será devolvido à
CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta
Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação.

DAS ALTERAçÔES OE ETE

CLÁUSULA DÉqMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer alteraçÕes,

ATA DE REGrsrRo DE PREÇos 4
Rua 02, Quadra 06, No 174, Loteamento Park, Filó Moreirâ
curupi-TO, CEP: 77.410-970, telefone: (63) 3315-í818

ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE GURU
COMISSÃO DE CONTRATA

Gestãto 202312024

cÂMÂP,{ !.!!!l,alD^'- :
IMPÉRÂTRIZ . MÂ

§\'t1rl{'IP'U t.
"C
*a

a
::§

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Sêcretaria de Estado de Fazenda e pela
Fazenda Municipal da contratada.
b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS;
c) Certificado de Rêgularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal,
d) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
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obed disposto no N1. 124 da Lei 14 13312021, nos OS

§ l' Os preços registrados poderão ser revistos em decorência de eventual reduçâo
daqueles praticados no mêrcado, ou que de fato eleve o custo dos matêriais registrados,
cabendo ao Orgão Gerenciador desta ATA promover as negociações junto aos fornecedores
registrados.

§ 2' Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores ao
preÇo praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

l. convocar o fornecedor registrado para negociaçáo de redução de preços e sua adequação
ao praticado no mercado;

ll. frustrada a negociação, liberar o fornêcedor registrado do mmpromisso assumido; e

lll. convocar, pela ordem de classificação do Pregáo Eletrôncio, os dêmais fomecedores que
não tiveram seus preços registrados, visando a assegurar igual oportunidade de negociação;

§ 3'Quando o valor de mercado tornarem-se superior ao preço registrado e o fomecedor,
mediante comunicaçâo e comprovação formal, não puder cumpír o compromisso, o Ôrgão
Gerenciador da Ata poderá:

l. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalldades
previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos
e comprovados os fatos apresentados;

ll. Para o disposto no subitem anterior, a comunicaçáo do detentor/fornecedor deverá ser
fêita antes do pedido de fornecimento dos materiais pela Administração,

lll. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os dêmais fornecedores
visando a assegurar igual oportunidade de negociação;

§ 4'O Poder Legislativo de Gurupi revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

Rua 02. Quadra 06, No'174, Loteamento Park, Filó Moreira
Gu rupi-TO, CEP: 77.4í0-970, teleÍone: (63) 33í 5-í81 8
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os preços da presente Ata serão ineajustáveis durante
a validade desta Ata,

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Ar1.124, inciso ll, alínea "d", da Lei
14j33f2021, o Poder Legislativo Municipal de Gurupi poderá promover o equilÍbrio
econômico-Íinanceiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.

DAS INFRAÇÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA: São aplicáveis as sanções e procedimêntos previstos no
Título IV, Capítulo I da Lei no 14.133121 .



ESTADO DO TOCANTINS **§f{:IP'tt +ô
-a

QA

CÂuenn MUNICIPAL DE
COMISSÃO DE CONTRA

GU FIs. _

Rubrica

que

'4t4 (
Gestão 202312024

§ 1'Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

àb".

1,

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013.

§ 2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência;
b) lmpedimento de licitar e contratar;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar;
d) Multa.

s 3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

§ 4" Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.

§ 5. O valor da multa aplicada (tanto compensatoria quanto moratoria) deverá ser recolhido

no setorfinaneeiro da Câmara Municipal de Gurupi, dentro do prazo de '15 (quinze) dias Úteis

apos a respectiva notiÍicação.

s 6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

ádministrativo, devidamente autuado, e que assegure o contraditorio e a ampla defesa,

conforme os preceitos legais da Lei no. 14.13312021.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

s l" O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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Rubrica

§ 2" Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulad o; ficará proÍrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

a) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

b) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativa; e

c) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

§ 3" O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, poralgum dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.133f2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

LNesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei 14.13312021

ll.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

§ 4' Deverá ser ouvida a Procuradoria Jurídica quando da rescisão do contrato com fulcro
no disposto no inciso Vlll do art. 137 da Lei n" 14.13312021.

§ 5'A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatorio.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO I-ECNL E DA VINCULAÇÃO AO
EDITAL E A PROPOSTA

§ 1'O presente Contrato fundamenta-se:

a) Na Lei no 14.13312021',
b) Nos preceitos de direito publico;
c) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
d) No Edital do Pregão Eletrônico no 12024, e na proposta apresentada pela Contratada.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

§ í'A comunicação entre o CONTRATANTE e a empresa Contratada deverá oconer por
intermédio do endereço cadastrado no Portal de Compras Publicas, sendo que o

ATA DE REGISTRo DE PREÇoS 7
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CONTRATANTE não se responsabilizando por qualquer inconsistência nos dados de e-mail

§ 2" Caso a CONTRATADA necessite encaminhar qualquer comunicaÉo ao
CONTRATANTE poderá fazê-lo por intermédio do e-mail
documentoscamaragurupi@gmail.com, teleÍone (63) 3351 1 81 8.

CLAUSULA DECTMA SETTMA - DAS ALTERAÇOES COTTRATUA|S:

As cláusulas de natureza econômico-financeira e regulamentar, bem como a forma de
pagamento, poderão ser alterados nas hipoteses e condições previstas no arl. 124 e
seguintes da Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DOS TRIBUTOS

§ 1' E de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais
resultantes deste Contrato, inclusive os deconentes da Legislação Trabalhista e da
Previdência Social.

§ 2" Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos
resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a
mesma e seus empregados.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO: O presente instrumento será publicado,
em resumo, no Diario Oficial do Municipio, e seu inteiro teor no Portal Nacional de
Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.13312021.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas deconentes do presente
contrato, elegem as partes o Foro da cidade de Gurpi-TO, com renúncia expressa a qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA V|GESTMA PRTMETRA - DAS DTSPOSTÇÔrS OeRRtS

§ 1' Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na
Lei no 14.13312021.

§ 2'A CONTRATADA deverá seguir os quantitativos da Planilha Orçamentária.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS: Assinam o presente Contrato, o
Presidente da Câmara Municipal de Gurupi, bem como o representante da empresa
Contratada.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata.

Gurupi - TO, em 16, de dezembro de 2024.

Rua 02, Quadra 06, No 174, Loteamento Park, Filó Moreira
Gu ru pi -TO, CEP: 77.4í 0-970, teleÍone : (63) 33í 5-í 81 I
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ANTONIO VALDONIO Assinado de forma

R9D_R,_GUEs íflfài,iátff#:",,,
LOIOLA:O01 70095 100 LO'.LA:.,1 70095.1 00

CAMARA MUNICIPAL DE GURUPI
Antônio Valdonio Rodrigues Loiola

Vereador - Presidente

DETENTO RAS/FORN EC E DO RA(S) :

Moema
Borges
Leite

Assinado de forma
digital por Moema
Borges Leite
Dados: 2024.1 2.1 3

09:04:34 -03'00'

DOCUMENTO RÁprDO DTGTTALTZAçÕES LTDA
53.923.04410001-50

MOEMA BORGES LEITE
397 .105.13'l-68

Rua 02, Quadra 06, No'174, Loteamento Park, Filó Moreira
Gu ru pi - TO, CEP : 77 .41O -970, telefone : (63) 33 í 5 -1 8 1 I
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oRDEM DE SERVIçO

ÜL

Fli, :ÍRtz. À.íA

FtBb,

ARP no 00f12024
Ucltação no 2024001733
Data: 1?J02n025

A Câmara Municipal de Gurupi por meio de meio do seu Prxiden&, em face da Àta de

Regisúo de Preços em epígrafe, requer à empresa DOCUIIENTO nÂpfOO

DIGITALIZAçÕÊS m& inscrita no CNPI §3.9i3.0441(m1-50, localizada na Rua

Augusto Pereira, 326 qd. 83 U. 09 s1.02, Cenüo, Americano do BrasillG0 76.165-000,

telefone 62 98469-61$3 / 64 350+1479 e-mail: governamental@docrapido,com.br, a

exeanção do servlço de Digitaliaação de Documentos na sede da Câmara Municipal de

Gurupi/I0, localizada na Rua 03, Quadra 06, Loteamento Par{ç Fi]ó Moreira Gurupi - TO,

CEP:,77.41A-970 dás 07h ás 13h.

. de Gurupi

Recebl, em l-*-J-, a presente Ordem de Serviço, obrigando-me desde
já a realizar o serviço dela constante, conforme Termo de Referêncla e a proposta de
preços conelatos no prazo e valor lndlcado.

Moema tusinado de forma digital
por Moema Borges Leite

Borges Leite Dados:2025 02 13'r0'42:re

DOCUMENTO RÁprDO DTGTTAIJZAçÕES LTDA
53.923.04410OO1-5O

MOEMA BORGES LEITE
397.105.131-68

RUAO3, qUÂDRA 06 IOÍEAMENTO PÂRIÇ Fltó MOREIRA, GURUPI-TO

SIte: www.gu ru pi.to. leS. bf



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 021

TERMO DE GONTRATO
Lei no í4.133, de ío de abril de2021

SERV|çOS - LrcrTAçÃO

CAMARA
,IV'PER AT

,r,t!.rl

RIZ
!^,D

- ÀtA

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SI.]L
5" REGIÃO MILITAR

*REGIÃO HEROIS DA LAPA'
(Processo Ad min istrativo n " 64 3 1 7 .031 58212024-7 1 )

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 21512024, QUE FAZEM

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO COMANDO DA

5" REGIÃO MILITAR E A EMPRESA DOCUMENTO RAPIDO

DTGTTALTZAÇÕES LTDA.

A União, por intermédio do Comando da 5a Região Militar, com sede na Rua 31 de março s/n, na cidade de
Curitiba - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o no 09.552.69210001-55, neste ato representado(a) pelo seu
Ordenador de Despesas, WAGNER SOARES DE AGUIAR - Cel R1, brasileiro, militar, residente e

domiciliado em Curitiba - PR, por competência delegada pelo Comandante da 5a Região Militar, o Sr. Gen
Bda IVAN ALEXANDRE CORRÊA SILVA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
Documento Rápido Digitalizações Ltda inscrita sob o CNPJ no 53.923.044/0001-50, neste ato representado
pela Sra. Moema Borges Leite, Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 64317.03158212024-71 e em
observância às disposições da Leino 14.133, de 1o de abril de2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 90006/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. cLÁusuLA PR|METRA - OBJETO (arr. 92. I e II)

1.1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de Contratação dos serviços

de gestão documental: inventário, identificação, tratamento técnico arquivístico, organização, digitalização,
indexação e guarda documental, estabelecendo um conjunto de procedimentos e operações técnicas
arquivísticas, visando à busca e recuperaçào eficaz de informações relacionadas às concessões,
autorizações e fiscalizações de Produtos Controlados pelo Exército (PCE), concedidas às pessoas físicas e
jurídicas através do Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados da SaRegião Militar (SFPC/5aRM), e

demais documentos que compõem o legado histórico e documental do SFPC/Sa RM, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

Página 1113
Cârnara Nacional de Modelos de Licitaçôes e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualizaçào: maiol2023
Ternp de contrato modelo para Pregâo Eletrônico - Serviços sem mâo de obra em regime de dedicaçâo êxclusiva - Lei n." 14.133, de 2021
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1.2. Objeto da contratação:

1.2.1 A empresa acima qualificada, por meio de seu representante legal, propõe o forn

bens/serviços definidos conforme especificação da Proposta abaixo.

1.3 Vinculam a esta contratação, independente de transcrição

O Termo de Referência;

O Editalda Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

MA \

Proe.ÍD.4laúj O.

dos

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

1.4 Conforme estabelecido na Nota de Empenho, a qual corresponde a uma ftação dos serviços e da
proposta mencionada acima, segue no quadro acima a relação detalhada dos serviços solicitados. Durante
o período de vigência, poderão ser emitidas novas Notas de Empenho, bem como reforços nos empenhos
já realizados, para assegurar a continuidade dos serviços contratados, até o limite estabelecido na proposta.

Página 2113
Cârnara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniâo
Atualização: maiomzs
Terrno de contrato modelo para Pregâo Eletrônico - Serviços sem mão de obra em regirne de dedicaÉo exclusiva - Lei n." 14.133, de 2021
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ldentrdade visual pela SecÍetaria de Gestão e lnovaçâo

GRUPO ITEM rsrecrrrceçÃo CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

QUANT VALOR
uNrrrÁruo

VALOR TOTAL

I

I Organização de Documentos 140036 CAIXA 900 RS 32,90 R$ 26.610,00

2 Serviços de Digitalização / Indexação de

Documentos
27278 IMAGEM r.260.000 RS O,OB R$ r00.800,00

3 ServÍço de Indexação de Documentos 27278 ARQUIVOS 50.000 R$ r,17 RS 58.500,00

Valor Total: R$ 185.910,00 (Cento e oitenta e cinco mil, novecentos e dez reais)

ITE
M

ESPECTFTCAçÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Organização de
Arquivo

1 40036 Caixa R$ 32,90 R$ 15.000,00

2 Serviço de
Digitalização /
lndexação de
Documentos

27278 lmagem 93.750 R$ 0,08 R$ 7.500,00

3 Serviço de
lndexação de
Documentos

27278 Arquivos 6.4',t0,26 R$ í ,17 R$ 7.500,00

455,93
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2 . CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozp) meses contados da assinatura do

instrumento equivalente, na forma do artigo I 05 da Lei n' 1 4.1 33, de 2021 .

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, guando

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressa/vadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento

3. cLÁusuLA TERCEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo e cestÃo corurReruAls (art. 92. lv. vll e

xvilr)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREçO (art.92. V)

S.1 O valor total da contratação é de R$ 185.910,00 (cento e oitenta e cinco mil, novecentos e dez

reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

de penderão dos qu antitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92. V e Vll

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (aÉ. e2. V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços de Mercado (|GP-M) de

correção monetária, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

P á g i n a 3 | 13
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7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoria

definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

s. cLÁusuLA oTTAVA - oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (art.92. X. Xl e XlVl

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Leino 14.133, de2021;

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

B.g Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste.

8.g.1 A Administração terá o prazo de 01(um) més, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

B.1O Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 01(um) mês.

8.'l 1 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93. §2o. da Lei no 14.133. de 2021.

B.l2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CúUSULA NONA - OBRTGAçÔES DO CONTRATAOO (art.92. XtV. XVt e XV I

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrêntes da boa e
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

RAÍRI

Fls

PÍoc_

edes anexos,
perÍeila exe

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empÍesa designar outro para o exercício da atividade.

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supeÍior (a!L!32
!D e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e
a legislação de regência;

9.6 Reparar, corrigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçôes resultantes
da execuçâo ou dos materiais empregados;

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Q2gllgg
de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administragão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execuçâo contratual pelo Contratante, que fcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos soÍridos;

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contato,
nos termos do

^rrid.\ 
48 o^t^orÀÍõ rinico dal einõ14133 de?i?1

9.9 Quando não for possível a veÍificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao selor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dlvida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a Íegularidade perante a Fazênda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 ResponsabilizaÍ-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissÍdio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.'11 Comunicar ao Fiscal do contÍato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus pÍepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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PÍO
9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilâncla de materiais, ferramentas, e tudo o que Íor
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 Conduzir os trabalhos com estrila observância às noÍmas da legislação pertinente, 
"rrprinàià§ 

'-
deteÍminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condiçôes de segurança, higiene e disciplina.

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao ContÍatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos

em tabalho noturno, perigoso ou insalubre,

9.'18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçâo na licitação;

9.'19 CumpriÍ, durante todo o período de exêcução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deilciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos pÍevistas na legislação (art. 1 16);

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que pÍeencheram as reÍeridas vagas (art. 'l'16. paráorafo único);

9.21 Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçóes obtidas em decorÍência do cumpÍimento do contrato;

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fuluros e incertos, devendo

complemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto guando ocorrêr algum dos eventos arrolados no êd--!zl-llllia-tei-!Ê
14.133. de ?021;

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍança do Conbatante;

í0. cúUSULA DÉCIMA. OBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD

1o.1ASpartesdeverãocumprira@,quantoatodosos
dados pessoais a que tenham acesso em rczã,o do certame ou do conlrato adminisfativo que

eventualmente venha a ser frmado, a partir da apreseniação da proposta no procedimento de contÍatação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifcaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do 34!...1§l-g[-!QlQ.

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiÍos dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 A Administração deverá ser inÍormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 LGPD , é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art-l§_dal§PD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

'Í0.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
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10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontÍatados o cumprimento dos

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8 O Contratante poderá realizar diligência pa? aÍeÍi o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Confatado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.

10.9 O Contratado deverá preslar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventuãl

descarte realizado.

10.'lO Bancos de dados formados a partir de contÍatos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a aÍtnazenat dados pessoais, devêm ser mantidos em ambiente virtual contÍolado, com registro

individual raskeávet de tÍatamenios realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e rêgistro da

finalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

'10.1'l Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a fm de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12 O contrato está sujeito a seÍ alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinióes técnicas

ou [ecomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

10.'13 Os contratos e convênios de que fata o § 10 do art.26 da LGPD dêverão seÍ comunicados à

autoridade nacional.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (ad!..jULXIO

11.1 Será exigida a garantia da conúatação de que tratam os arts.96 e seguintes da Lei no 14.133, de

202'1, no percentual de 5% do valor contratual, conforme Íegras previstas no neste contrato.

11 .Z Em caso de opção pelo seguro-garantia, o particular deverá apresentá-la, no máximo, até a data de

assinatura do contrato.

1.1.3 A garantia, nas modalidades caução e fança bancária, deverá seÍ prestada em até'10 dias úteis

após a assinafura do contrato

11-4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes à vigência do contato

principal mediante a emissão do Íespectivo endosso pela seguradora.

11.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum perÍodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item deste conüato.

11 .6 Na hipótese de suspensão do conlrato por ordem ou inadimplemento da Adminisfação, o conlratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinÍcio da

execução ou o adimplemento pela AdministÍação.

1 I .7 A garanüa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento dê:

,1.1.7.1 prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contÍato e do náo adimPlemento das

demais obrigações nele previstas;

1'1.7.2 multas moratórias e punitivas aPlicadas pela Administração à conÚatada, e

1'1.7.3 obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo contÍatado, quando couber.

11.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

, observada a legislação que rege a matéria.

tlÀ
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'11.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta especiÍca
Econômicã Federal, com correção monetária.

11.'10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emiüdos soba forma

4 rD4t s\IMPERATR

F'S

ües

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Ban co

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Economia.

I 1 .11 No caso de garantia na modalidade de fança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar

expressa renúncia do fador aos bene fícios do artioo 827 do Códiqo Civil

'11.12 No caso de alteÍação do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contralação

.l I .1 3 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

ContÍatado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contados da

data em que for notifcada.

11 .14 O ContÍatante executará a garanüa na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.

1j.14.1 O emitente da garantia oÍertada pelo contÍatado deverá ser notificado pelo contratante

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais

(art. 137. § 40. da Lei n.o 14.133. de 2021).

,11.,14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da

apôlice, sua caractêrizaçáo e comunicação poderão ocorrer fora desta vi9ência, não caracterizando fato

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescícionais aplicados ao

contrato de seguro, nos termos do art 20 da (]irclrlâÍ SUSêon '662 ílê í 1 dê âbril de 202)

I 1 .15 Extinguir-se-á a garantia com a restifuiçâo da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante'

mediante termo ciÍcunstanciado, de que o confatado cumpriu todas as cláusulas do contÍato;

11.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a Íel execução do contrato ou apÓs a sua

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será afualizada monetariamente.

.11.17 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar pre.iuizos e/ou aplicar sanções à conÚatada.

11.18 O confatado autoÍiza o contratante a retêÍ, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

ContÍato.

1.1.19 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista

especiicamente no Termo de Referência.

12. CúUSULA DÉCIUA SEOUHOA - INFRAçÔES E SANçOES ADMINISTRATIVAS (4L92.XM

'12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33. de 2021 . o contÍatado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contratoi

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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Á LDLAMÂRÁ I.I'Ji\]JCIPÂe) apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do

0 praücar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualqueÍ natureza;

contrato;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

'12.? Serão aplicadas ao contÍatado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançà}-=-

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14.133. de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se.iustificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156. § 4ô. da Lei no 14.1 33. de 2021 );

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas'b",'c" e "d", que
justifquem a imposição de penalidade mais grave

iv) Multa:
(1) MoratóÍia de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifcado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) diasi

a. O atraso supeior a 3â(trínta) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas c/áusulas, conforme dispóe o
inciso I do aft. 137 da Lei n. 14.133. de 2021

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 15%

(quinze por cento) a 30%(binta por cento) do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do conúato prevista na alínea "c" do subitem 12.'1,

de 1s%(quinze por cento) a 3o%(trinta por cento) do valor do ContÍato.

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de o,s%(cinco décimos

por cento) a 3o%(trinta por cento) do valor do Contrato.

(5) Para inÍaçôes descritas na alínea "d" do subitem '12.'l, a multa será de 0,5%(cinco décimos

por cento) a 3O%(trinta por cento) do valor do Contrato.

(6) Para a inÍração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,s%(cinco décimos

por cento) a 30%(trinta por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infaçôes:

12.3 A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133. de 2021)

'12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aIL

1 56. §7o. da Lei no í 4.1 33. de 2021).

12.4.'l Antes da aplicaçâo da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 't5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua inümação (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021)

1?.5 Se a mutta aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

evenfualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontadadagarantiaprestadaouserácobradajudicialmente(@.
12.6 Previamente ao encaminhamento à cobÍança .iudicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
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TerrÍE de conlÍato modelo p6ra Pregâo Eletónico - SeMços sem nÉo de ob.a em regme de cledicaçâo exclusiva - Lein'14 133, ê 202'1

ApÍo\/â(l) pela Secretana de GesElo e lnor/açêo.
lc,enüdádê vlsual pela Secretana cle Gestllo e lnovaÉo

ÍMP€RATRIZ.

rts. 3

156 da Lei no 14.133 de2
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12.7 A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o a

ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

Lei no 14.'133. de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contÍatar.

'12.8 Na aplicação das sanções serão considerados art. 156 da Lei no 14.133 de

a) a natureza e a gravidade da infração comeüda;
b) as peculiaridades do caso concretoi
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na tci-!:-L4=L3.3-i4gzl, ou em outras leis de

licitações e contÍatos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos !3-tql!:
12.846. de 2013, serão apurados e .iulgados conjuntamentê, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente def nidos na referida Lgl.l3llll5g).

12.'10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar conÍusão patÍimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de Íato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigaloriedade de análise

iuridica prévia (art. '160. da Lei no 14.133. de 2021)

12.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fns de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), insütuÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (A4..lgL-!b-t9!-E:-!lJ.3.3Je
Mt)
12.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.'133/21 .

12.'13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dÍvida ativa, podeÍão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo óÍgão ora contratante, na Íorma da lnstrucão
êtrq/Àrtr no ?Â .lê í 1 Áê hril .là )n))

13. CúUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA EXÍNçÂO CONTRATUAL (4!!ld[]
13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as parÍes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estípulado para tanto.

13.2 Se as oôrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminístração providencíar a readequação do cronograma
Íixado para o contrato.

13.3 Quando a náo conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) frcará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respecÍivas sangóes adm inistrativas; e

P á g in a 10113
Cârnara Nacioml de Modelos de L6itaçt es e conlratos dâ ConsulloÍia€eral ch Unrao
AtualEaÉo: maior2023
TeÍÍno cle contÍato modelo Fam PregAo ãetrônico - SêÍvrços s€m mâo de obra em regime dê cÍedicação o(clusiva - Lein "'14.133, é 2021
apíovacb pela Secrelaria de GesEo e lnovaçâo
lclentdad€ visualpela Seo€tâna cle GestAo ê lnovaçâo
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

as

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, poralgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2 Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'13.5.3 lndenizações e multas.

í3.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizalôrio (art. 131. caput. da
Lei n.o 14.133. de 202'l).

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o'14.133, de 2021).

í4. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRII1art. gZ. VrUl

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

l. Gestão/Unidade

ll. Fonte de Recursos

lll. Programa de Trabalho

lV. Elemento de Despesa

V. Plano lnterno

Vl. Nota de Empenho

15. CúUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art.92.1il)

15.í Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no
14 'l 33 de 2O?1 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Leino 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusuLA DÉcrMA sExTA - ALTERAÇoES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133. de 2021 .

P á g in a 11 113
Câmara Nacional de Modelos de LicitaçÕes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniâo
Atualizaçâo : maio 12023
Terrno de contrato modelo para Pregáo Eletrônico - Serviços sem mâo de obra em regime de dedicaçâo exclusiva - Lei n.o 14.133, de 2021
Aprovado pela SecÍetaria de Gestâo e lnovação.
ldentidade visual pela SecretaÍia de Gestâo e lnovação
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OC16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos o
que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial r

contrato.

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.1 33, de 2021).

'16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14.133, de 2021.

12. cúusuLA DÉcrMA sÉTtMA - puBltcAçÃo
'17.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sÍtio oficial
na lnternet, em atenção ao art.91,caput, da Lei n.o 14.133,de2021, e ao art.80. §2o. da Lei n. 12.527. de
2011,c|c art.70. §3o. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

ís. cúusulA DÉctMA otTAVA- FORO (art.92. §1o)

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Curitiba, Seção Judiciária do Paraná para dirimir os litÍgios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme aft. 92 §1o da Lei no 14 133121

Quartel General em Curitiba, 24 de dezembro de 2024

do

Moemaf,'JI3[fi,o-
^ 

À,loema Eorges

llQfQQ§ Leite
J Dãdos

Leite 2024.12.26
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WAGNER SOARES DE AGUIAR - Cel

OD Cmdo 5" RM

MOEMA BORGES LEITE

Representante legal

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

Página 12113
Cânnra Nacional de Modelos de Licitaçôes e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualizaçào: maiom23
Termo de contrato modelo para Pregeo EletrÔnico - Serviços sem mâo de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n." 14.133, de 2021
Aprovado pêla SecÍetaria de GestAo e lnovação.
ldentidaê visual pela Secretaria de Gestão e lnovação



ALEX SANDER DA COSTA LIMA . Cap

Chefe da SALC

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 021512024

THIAGO AUGUSTO CREPALDI
Auxiliar da SALC

Página 13113
Câmara Nacional de Modelos de LicitagÕes e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualizaçâo: maiol?f.23
Terrno de contrato modelo para Pregeo EletrÔnico -Serviços sem mâo de obra em regime de dedicaçao exclusiva - Lei n." i4.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de GestAo e lnovação.
ldentidade visual pela Secretaria de Gestão e lnovaçâo
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CONTRATO

DÂ ATA IIE REG|§TRO IIE PREÇOS No 04712024

DO PREGÀO ET-ETRÔNICO N'OOTi/20'4

cCIrirRATo It.079/2024

MUNICÍPIO DE BÊ,LÀ VISTA D§ GOúS, sediâdo nB Prâça José Lobo. n" I0. sêror Cenro, Bela Vista dc

Goiás, Estado de Goiás. CEP: 75.?4&000, devidamsnte inscrito no CNPJ sob rr n. 01.005.91710001- 41, ncsts

ato represenrodo por seu (sua) gestor (a) s N/{RCIA KELLY AwE§ DA SILV.A§ brasileira, portadara do

CPF/MF n' 017. I 82.991-50. e RG no. 4983781 SSP-CO- residsnte s domiciliÊdâ neste Municipio sede, neste

ato denominado CONTRATAIITE; e derdo outro lado, a €mpresâ I}OCUMBNTO nÁpfOO

DIGITAI"IZÀÇÔE§ LTDA. pessoa juridica de direito privado, ins§.rita no CNPJ sob o n. 53.923.04#0001-

í), com endereçc,/situada na Rua Augusto Pereira, no 326, Quadra 83, Lote 09. Sala 02, setor Centro, rmnicÍpio

de Amcricano do Brasil, Coiás, neste ato representada por seu representante legal o (a) Sr (a). MO§IIIA

BORGES r Em§, brasileira, portadora do RG n. 159793,t §SP-OO, inscrito (a) no CPt sob o n. 397,105. t3l-

68, resolvem firmar o prssentc instrumento de contrrto, cm conformidads com o contido no Procccro

Adminirtrrdvo n'. 17440/2024 e Preglo EleÍrônlco n". 008/2014 com fundarnento na Lei 14.13312024 e

posteriores alterasões, medisnte as §sguirtê§ cláusulas e condições:

CLÁU§IJLA PRIMEIRÂ - DO OBJETO trO CONTNATO

Constitui o obieto deste instrumento a contrâtaçfu) de empresa eqpeializada para prstaç§o de serviços técnicoe

dç digitalização {e documentos fisicos sob clernsnda por meio das atividadss dc prcpar$âc, cspn§s de

irnagens digitais" iadc;raçfu. recoúecimento de caracteres, assinatura digital" controle de qualidade e entrega

nos padr6es de qualidade e desempenho aqui especificados, com fornecim§nto ds equipamentos. conforme

estabelÊcido no Tcrmo de Rcferência do Pregão Eletrônico (SRP) n": 00tD024. para atendcr às necessidadss

do Municipio de Bela Vista de Goiás * G0, conforme abalxo:
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C()NTRATO TIE PROSTAÇÀÔ DE §ERYIÇOS, QU§ ENTRE

§I CELEBRAM O MUNICíTTO NT BELA VISTA IIE GOTTIS E

IX)CUMENTO RÁPIDO DIGTTALTZAÇÕES LTDÀ
coNFoRirÍE CLAU§UI,A E CONDIÇÕE§ ABATXO

DELINEADA§:
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CLÁUSULÀ Sf,GUT§I}A- DA FONTE DE R.ECUR.§IOS

As despesas decorrentcs desta contratação corrcrào a expênsas de recursss oriundos da/de receita própria, sal&

suficiente ou perccntral autorizado quê possibilite a suFlementeçâo do objeto deste instnlmcnto, alravés da

seguintc Dotação CIrçamentiria: 0?.39.04.122.1335.2,013.3.3.90.3g-Ficha: 75.

cl.ÁusuLÀ TERCETRÂ* DO§ PntrÇoS

Pela execuçâo do serviço, objeto deste contrato a CôNTRATAN'TE paguá à CONTRATADÂ os vtlorç

descritos na planilhn inserida na cláusula primeira deste instrumento.

Prrigrrfo Primeiro - Fica êxprsssam€nte eslabçleçido que no valor/preço deste contrato estào iÍsluidss tods§

as despesas ordinárias diretas e indiretas deçorrentss da execuçâo contratual, inclusive tributos dou impootoq

ençargos sociais. úabalhistas, previdenciários, fiscais e someÍciâis incidsntes, taxt de administraçõo, futc,

seguro. enmga e outros necessários ao cumprimemto intcgral do objeto daldesta contratação.

Parigpfo §egundo * A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas tnesnus condições estabelecidas neste

Contrato, os scrÉscimos ou suprcssõesn nos teÍrnos do ârt. 125 da Lei Federal no 14.133 e sua§ eventuai§

alterações posteriores, §êmpre precedido da indispensável jr§tificâtiva técnica.

CLÁU§ULA QUÁRTA-I,O§ PRAZOS E CONDIÇÕES DO§ §ERI,IçO§

Estc contrsto terá vigência ate 3l de dcz-embro de 2024, com inicio a partir dâ dâtâ dc sus as*inotura pelas

partes inhrcs§adâ§.

Prúgrrfo Primeúro - A CONTRATADA deveú estar apta para iniciar a pÍÊ§tâçâo dos serviços de

digitatizaçâo, nas instalações do CONTRATAIÍTE em rté l0 (Der) dias a contar da dau da primeira rstmião

de relacionamento.

?rágrrío §egundo * A enrega será por conto a empÍe§a contratada.

Parúggfo Terceiro - Não seràn considcrados como inadimplcrnento contratual cs atmsos provocados por

motivos de força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desdc que notif,icado§ no prâzo de 4E

Bela llkta dê Goiá§ 4/res _
Acrdaül;nd.§odll lrGÊ úuaer vL$t

DOCU§{ENTO RÀPTDO
DICNALIZÀCOES ITDA I

DIGITALTZAÇÃ() DE DoctJMÊrro§ Ê
rROC§S§OS
Scniço <h digiulizrçio tJç dercurnentns a
pÍsc{§soa ê[r formuo pesquisâvel, o6 tcr§)§
do TR c Editâl & §üats$âo, incluirü:
RcuDiIo inicial . §rabcl€cimrírro dc
plaocjrmcuro de cr*uçfudor scn'içml t\lal
c Prcperrçào dos DÇcuÍicírtos; CaÍrura dor
orquir,nsg lndcxoÇÀol Rsçonhccimrnls dc
Carsca.Ír6: ('onrole dc (Srlidrdc:
f,êals§:çfu dm arqúru* cm eavtlopcs
phistiuor r&' stBrrq&iq r»rn ctiryeuç{c das
informrgres do dorumcnlolprrxçrsol
Àrmaacournh dor lrlvclqÊ* anr crira bonl
Devoluçüo ür cdra; bor. cnntcrdo r rclçio
dor documentos cotrsüttes clc crde bor:
Dispotribiliaçio rJo$ docuÍscntos rlc rnorcir*
tcrnponkir em núsern: Fomacimctrrô dÊ todôs
os srq[ivos o pluil]roc dc dados ao fir.el dg
cade etarx"

SV 150.Jff}0 R§ 0,05 R$ 75.$0,00

hti{3 §rpdd, tkrd ür ludm§, try &1i [*a §' § . tg|a §rlr Iiü dr §i[s. Qlii§ " §] §ür-$
$ {Oft f llt':oW O SFÍüíhí l} pruí*tur*rv § wrr*r'bclavirtrsrgct'lro
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clÁu§ul,À QUTNTA - DO VALOR DO CONTRÀTO

O valor total doldçrte contrato ôrsera de n§ ?§.0m,00 (§etenta e Cinco Mll Rerlc).

CLÁU§ULÂ §EXTA- DO PÀGÀMENTO E §U§TAÇÃO

Os pagamenbs serão efetuados/realizados através/mediantc depósito/çrádito bancário df titulâridade dâ

CONTRÂTADA, oberlecendo-se as seguinles conüçôes:

a) Os pagarncntoe scrão cfctuadoírealizados cm aré 30 (trlnte) dias, contados após cmissâo das noas

Íiscaislfaturas dori produtos efetivamente êntregus§, tudo em conformidade com os procedimentos mrmais de

pagamento do Oovsrno Municipal dç Bela Vista dc Goirf,s-C0.

b) As notrs fiscaiJfaturas quê apresÊntarem incorreçôes serâo dwolvidas à CONTRATÀDA. e sen

vencimento oc.o,rrerâ 0§ (cinco) dias após a data de suÂ âpre§entação válida.

Parógrrfo Primeiro - A CONTRAT.ADA deverá apres€ntar âo setor compêteÍte do CONTRATANTE, por

ocasião dos pagamentos, os seguintes documentos:

a) Certidâo negativa dc dêbitos com a União (conjunta), Estado c Muniçipio;

b) Ccrtidão negativa de debitos Trahalhistas

c) Ccrtidâo/Ceíificado de regularidade de situaçâo com o FGTS.

prrúgmfo Scgundo - A CONTRATÀNT§ podeni deduzir dos pagamurtoa importâncias quÊ. â qualqucr

titulo, lhe forem devirlas pcla CONTRATADA.

Parágrefo Tencelro - Podená a CONTRÀTÀNTE sustar o pag&mênto de qualquer nota {iscal, nos ssguintes

ca§o§:

a) Incoerência no objeto deste Con&ato, de rcsp<rnsabilidade da CONTRATADA:

b) Realizaçào do objeto em desacordo com as condições estobe.lecidas ne§te Contlif,to;

c) Enos. omissões ou vÍcios nas notas fiscais.

c1,Áu§t r.a sÉrrul- DA§ §"{l\lÇÔEs

Constituern sançôee aPlicáveis:

a) 0,5% (mcio por cento) por dia, até o tlécimo dia de atraso ns eiltrega dos produtos;

b) 2ülo (vinrc por cento) sobrc o ralor total do csntrato, no câ§s de atra"so supcrior a t0 (dcz) dias. com a

consequente rcscisâo contrâtual por inadimplemcntÕ contratual;

c) 20% (vinte por cmm) sobre o valor total do contrâto. no c&so dc solicitação dc rescis.io do contrato sern

justiÍicadva aceita pela Contratante;

d) DeclaraçSo de inidoneidade para licilur ou conÍratsr com s Administração Pública por 2(dois) anm'

enquanro perdurarun os 6otivos dcterminantes da puniçâo ou âtê que seja promovida a rcabilitação perante a

prôpria autoridade que aplicou a penalidadc' quc scrá concedida §emprs que o con6atado reSSAÍ§ir a

Àdministra$o pclo§ prejuízos resultantes.

parágrefo ú*co - As multas serão desceintadas "ex o{Iicio", de qu*lquer crçdito dâ CONTRÂTADA

Fr{idc §rmnirh lhrrrl dr Xrr&nrdr, hrp .hi túr d E - Íriaa ht V§r à h{ir §dis -'g ?llt}S
Ç iul rlrt";ooo I Or*lbç 3 pr*itur'b{ | r*wr't'balr*trtr'9o-grv'ko
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existente na Prefeilura de Bela Vista de Goias{O, em favor desta ültima. Na

creditos que respondam pelas multas, a CONTRA,TADA deverá recolhê-las nos pmzos e na

CONTRAT.{NTE detçrminar. sob pena de cobrança judicial.

CLÁU§ULA OITAVA - DA N§SC§ÂO

A incxccução total ou parcial deste Conrato cnscja a sua rcscisâo. com &s conscquâncias contranBi§ e âs

previsras em l-ci, Íicando reconhccidos os direitos da CO!.{TRATANTE. especialmentc quanto aos lrrcroa

cessâtrtes, danos emcrgentc§, como tambe-'rn perdas e danos.

prríggfo Hmelro - À CONfnATANTE rcscrva-sc o direiüo de rcecindir ou rsvogar cstc C,onka$o,

indeperxlenternente de interpêlâçãs judicial ou extrajudicial, sem que caiba à COI§TRÂTADA direilo a

indenização de qualqucr espe'cie, quando ocor§r:

a) Falência, "Recupanção Judicial" ou dissolução dâ CONTRÂTADA:

b) çl nâo cumprimemto de qualquer cláusula ou condiçâo dÊste Contrato, por paftc da CONTRATADÀ;

c) §uhcontrataçâo, cessão ou k*nsferência do prcsente Contrato;

c) Asaso sem justiÍicativa aceita pcla CONTRATÀNTÊ, supcrior a 30 (trinu) dias corridos' no§ lxa:eo§

cstabdccidos para o fornecimento/serviço do objao;

c) o não recolhimênto, no§ prazos pttvistos, das multas impostas à CONTRATADA:

0 Descumprimenro, pela COI.ÍTRATÀDA, das dctcrminações dadâs pela Íiscalizaçào da CÔNTRATANTE;

g) eualqu6 geranria. cau@o ou utilização deste Contrato para qualquer operaç§o financeira, sun a prêr'ia e

cxpÍrssâ autorieação da CON'13.ÂTANTE;

h) Entre ouúosr conforme previsto no 155 e seguintes da Lci Federsl n. l4.l33l2l â suâs cventuais

moditicaçôes.

prrigrrfo segundo - 0 Contratante, podeiri também resçindir este Contrato, indoprn&nte dos moüvo6

relacionados no ,,caput,' e m pon[grafo primeiro de*a cláusula. por suâ conyeniência exclusiva dou por mútuo

acordo, mediante aviso com 30 (trinta) dias dc antecedência, desde que efetue o paglmÊnto dos objetos

forrecidos até a dala da sua resci§âo.

perágrrÍo Terceiro - Se a CONTRATADA dcr causa à rcscisào dcste Contrato ficará zujeita à multe de 50Á

(cinco por cen§ do valor do Contrato' que serâ deduzitla dos pagamentos â que tiver dirçim a

C0NTRATÀDÀ rmpondendo ainda por perdas e danos decorrentus da rescisão contrsruÀI. Neste caso, serâo

avaliados e pâgoq de acordo com a fiscalização dâ CONTRATÂNTE o fornecirnentolscrviço cfeturdo,

podcndo a CONTR-ATANTE, scgundo a gravidadc do fato, promover inqtÉrito adminisuativo, a Íim de se

apuÍar as respetivas rcsponsabilidades. caso a CÕNTRÀTADA seja consiúerada inidônea, podrní scr

suspensa para transacionâr com os ÓRGÂOS PÚBLICO§ DO ESTÂDO DE COIÁ§, pelo prazo previsto

ilo arr" 156 da Lei 14'133/2,l

clÀu§ulÂ NONA - DA §'I§CALIZAÇÃO E EXECUçÃO OO CONTRATO

Â C0NTRATÂNTE exercsrá a iiscalieação geral do objeto tleste contrato. ficardo desde já desigpado a

Controladoria Municipal do Municipio. bem como r servidora CÀROLINE CAMILA ÀLVD§ BARBO§À

pd&i smEbdr l{arrl & lbdmrü, l?ôF hsa [*1 r'§ - mü & §*r dr l§ür tiia ' ctP ?§u&3
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da Lri n. 14.133/21. a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirern no cruso do senríço do objeto e

dará ciêncie a Administraçfu.

parlgrefo Prlmelro - À ftscalizaçâo verifiqrá o curnprimanto das especificaçôes, bern çomo a qualidade c

accitabilidade.

perígrrfo segundo - A fiscalizaçào nào teá nenhum podcr para cximir a CONTRÂTADA dc qual$êr

obrigação pruvista neste Contrato.

parágrrfo Terceiro - {) representantç do contrâüante devçrá ter a experiência netessária pâra o

acompanhamcnlo e conkolc quânto ao fomccimçntOiscrviço do objeto do contralo'

penigrafo eurrto - Â fuçâlizâçâo de qut úâta çita cláusula nâo exclui nern rcduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive persnte ten:eiros, por qualquer irrcgularidade, ainda que resultarte de impsÍfeiçõê§

tccnicas, vicios redibitóriqs, ou empÍBgo de matcrial inadequado ou de quatidade iuferior e. na ocorrôncia

desta uão implica ern corresponsabilidads do MuniclpioiPrefeitura dc Bcla Vista dc Goiris, dc suas se+retarias

e/ou de seus âgente§ e preposlo§, de confiormidade com o artigo l:0 dê tei n. l4.l33i2l '

prrÉgrrfo Qulnüo * o gestor rcsponsrivel pelo contrato anotani em registro proprio todas ss ocorrênsias

relrcionadas côm â ÊxÊcuçào do contrato, indicando dia, mês e ano, bem §ofÍro o noma dos fimoioúriOt

cvana.ralmmtc mvolvidos, determinando o quc for nccessário à regularizaçio das faltas ou defeitm obsenrados

e encarninhando os apontarnento§ à autoridade competeflte pârâ a§ providências cabtvcis'

CLÁU§ULA DÉCTMA - DA§ RE§PON§ÂBILIrADE§ DÂ CONTRÂTANTE

Coustituem obrigaçôes dâ CONTRATANTE:

a) R.eceber provisorianrenle os materiaidproduto§/itefls. disponibilizando local' data e horàrio' bem çono

acompmhar g fiscaliz.sr s §üs entr§gâ'

b) veriiicâr minuciosamente. no prszÜ fixedo. a conformidade dos produtos recebidos provisoriamcnte

com § espoci{icações constante§ do Editat' Termo de Referência, deste Insrumento e da Propost+ para Íins

de aceitaçâo e teeebimento delinitivos;

c) Acompeúar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da contratada' atraYÊ6 de scrvidm

espccialmentc desi gnado ;

d) Êfetrrer o pag,amento no prazo prel.isto, dos produlos adequadamcntc e efetivameÚe entÊguê§.

e)AplicaraspenalidadesregulamenuresEcontratuâissprc§cntêcontramçào.

CLÁUSUI,A DÉCIMA PN,IMEIRA * DA§ ITE§PON§ABILTDADE§ DA CONTRATÀDA

Ii obrigaçâo 4s CONTRATADA, fornecer/efe{uaÍ I en1,§ga do o objeto deste conlrato' obedecendo às

espêcificsções, iters. quantidaeles, subitens, elwrsntos' formas' moelo e insÚuçôes fornecidas pcla

C0NTRATANTE e condições gerais especificas do Bditar, "r'ermo de Referôncia" deste Instnxnento e da

Proposra da CONTRÂTAIIA' bem como:

l.Efctlrar a entregâ dos produtos objeto do presenre em perfeitas condições no prâzo rocal e borário indicadm

pela secretaria. em estrita observância ddas especifrcações con§t8nte§ do Ediul' destc Instrumento da

(f-l p.fiife,nrntudritarrtdnttudmrru.hry1o;lür"u'S-t§B3rhy§rd!§$§Sd*-Cgl?ff15§
v (} {Err rSll'?§ü O seru{bt§ lt} n'*fultwruc I rrtnr'bcll,i*lgo4w'br
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P*posta acompanhados daÉpe,ctiva nota fiscal constando de forma detalhada Írs suas

cômo: mâÍca, fsbricante, modelo, tipo" procedência e garantia:

ç\5.

fi.Reeponsabilizar-se pelos vlcios e danos dworrcntes do produto, de acordo com os anigos 12, I3, I8,23, 24 e

26. do Código de Defesa do Consumidor (Lci n. 8,078, de 1990);

lll.0 dever previsto no subitçm anterior implica na obrigação de, a critério da §ocrctaria, substituir, repaÍâr,

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expênsâs, mJ praâo máximo de 03 dias, os p«:dutos «rm avarias ou

defcitos;

IV.Atender pÍontamente a quaisquer exigência.r da Secreteria, inerentcs ao objeto deste con§aio;

V.Comunicar À Sccretaria, no pntr,o máximo dc 24 (vintc e quatro) hor*s quc antcccdc a data da cÍrE?ga, 06

motivos que impossibilitçm o cumprimento do p'razo previsto, com a devida comprovação;

Vl.Manter dtrente toda execuçâo do contrato, etn comparibilidade com as obrigações assumidas, tais como

eondiçôcs de habilitaç§o e qualiÍicação exigidrc na licitação e para a çoutratação:

VII.Nâo qlansfsú a tcrcÊiros, por qualqucr fonna, noÍn mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, ncm

subcontrrter qualquer das prestaçôes a que esUi obrigada! exceto nas condiçô*s autorizradas no Termo de

Referência ou no c§[tralo;

Vlll.Rcsponsabilizar-sc pclar despesas dos tributos. encargos trabalhistas. prevideuciários. fiscais' comerciais,

taxas. frctes, s€guros, deslocamento de pcsmal, prcsmç§o de garantie. ER'TR§GA e quaisquer outrâ§ que

incidam ou venham a incidir na exccuçâo do contrato;

IX.Possibilitar a Secrctaria, em qualquer etâpa. o acompanhamentr: completo do fomecimsnto/sorviço dos

produtoJitcns, fornecendo todas as informaçõcs necessárix elou resposta a qualqucr solicitaçin da

Contret&nte;

X.Responder pelos danos çausados diretameote ao Municípicy'Prefeitura" a suâs Ssetarias e/ou aos demsis

Fundos ou a Terceiros, decorren&s de sua culpa ou dolo, reporardo as suas cu§t8§. quando da execraçâo do

objeto desre Cüntrato, não excluindo ou reduzindo essâ responsabilidade, a fiscalizção ou o acompanhamento

desta;

Xt.Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrigôes referentÊs às leis trabalhista§ e previdência social e de

sêgurânçâ do trabalho, em relaçâo a scus empregados;

Xll.Comunicar por escrito eventuâl atrâsü e anormalidade de caniter urgeüt§, prestando os e§clare§imento§

julgados nçcessários, apresentando para tanto raeôesjustificadoras a §{:r§m apreciadas pcla Secrctáría'

XIl.Não transferir sob neúum prÊtexto stra Íespoilsirbilidade parâ outrâs entidades' sejam fahricantcs.

rBprc§eatante§ ou quaisquer outrros.

XTV.Indicar preposto psre rccebimenüo das notificações, inbrrnando o cndcrcçei cletrônico (e'mail), fax e tclefonc;

XV.Responsabilirar-se/arcâr com todas as deqpesas relativas à aquisição, impo§tos, lâxe§, êtc'

Prrigrefo Prlmciro * A CoNTRÀTADA se §oÍIlpromete a mã§tÊr até o tsmino deste contrato' em

compatitrilidade §om as obrigaçôes por ela assumida§, rodss as coudições dê habilitaçno e qualificaçâo exigidas

oa,rpara a Licitagâo, no Edital, Termo de RefeÉncia. contralação. deste Instrurnento. Prcposta' bem como os

da legislação Pertinente-

parágrefo §egundo - A C0NTRATÀD.{ responderá, obrigatoriamente, enue outrÔ§, pcr todos o§ encsrgo§

Prtir{r suwnire xrnd ü lludmm, }rF Jrú t*c r' s - c|ilil ldl §dr ü s& tilír' w $rÀ]t
§ f eai r l5 t -?OOO I ef*tr'e Q P'rf'itl.,,!ln,í | m bclavirt*14'sov'§ro
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dçcerrentes dtl e/ou outros êncst8,os scmclhsntB§.

XVLNo pÍoccsso de digitalização deverâo scr realizados os s€lviço§ de triagern c idemüficação dos

com no minimo 04 {quatro) indexadores báçicos que serâo defrnidos pelo COI{TRÂTA|{TE;

XUI.É de rcsponsabilidsde da CONTRÂTA.IIÀ reslizâr a coleta e devolução do as§rYo a scr digitalizado n&§

Bêlalrbta de Cdfo P,",. g*ylak 
_

depndências do C0NTRATÀNTE;
Xym.úicitaçõm de digital.iz.ação de docunentos serão ibitas pclo CONTRATANT§ atravús de Guia de Rcmessa

com ô lote dc documento§ â §er rcccbido pela CONTRÀTÀDA;
XlX.Para os cas.s de documentos nõo validados pelo CONTRATÀI\TE na inspeçôo e avaliaçfu' a

CONTRATADÀdevsrá rcfâzer a digitalização deste conforme orientações, sem ônus ao CONTRATANTE;

XX.Soiicitaçôes dc digitalização pu* d.*u*"nt* ,ão validados serüo rcalizadas auavês dc nova Guia de

Rcmcssa;
xxl.o contrale de qualidade rtes imagens devsrá ser realizarJo no momento da digiralizaçâo e as imagcns nâo

aceiáveis de.,rrio ser digitalizadas novamente, bern como serão corrigidos defeitm de inclinação incorreta §I

imagens §uperpo'§tÀ§ ae ãoao que a imagem ólida t*.nig§ condições do documento original;

XXII.Os dosumentos serão digitalizados a uniu resolução de 300 dpi c serâo processados para o formato PDF de

mültiplas páginas com cicR (necoúccimento ópiico de Caraiteres) em documeqto pesquisàvel' Fotogmfias'

caÍtâzÊst plantas ê mapas deverso *r "* f"r*uto pNc, conformç Tabcla I * Detinição da resolução Ôptica o

formato de arquivo;
xxm.O processo de vali6açào das irnagens será realirad<l pelo CONTRATAIT§TE- Para os casos nào validados' a

6gNTRATADAi;; p*r" oe'-ate to (dez) dias para refazcr os sen,iços â contâr da data de solicitaçâo para

nova digiralizaçâo do-s documentos Íisicosl

XXlV.Os direitos autorais de todos * ,rquio"* digitais gcrados ê entrÊgu§§ pela CONTnÀTÂDÀ sào dc

propriedade do CONTRÀTÂ'NTEI
XXV.Nos üâsos cm q*" o o*"*" dos documennos nâo forem Â4 ou o§cio, s cotrtagem do nümcro dC Éginss

rleverá ser rea[àtla por equivalência, cotrr ba.se no ramânho tto papel 44.

XXYI.Preparação dos l)ocumcntos e Proccssos Físicos

xxvll.Todos os &cümentos Íisir:os deverão ... p."pr*oo.o Jrara a digitalizaçâo por meio da realização das atividadcs

de rJesmontagcm. higicnizacâo dos ruto* i qualqucr outro proc«lirnento quc achar ncccs'sário' Estc ütimo. p«

sua vez, deve ser aprovado pelo CO§ITRÂTÀ§TE;

xxv[I.A desmontagern inclui a desencadçmaleo oqt-oo.y*"ntos rlos proce§§o§.e volume§' para iutlividualizal cada

folha, na verificaç§o e ajuste de páe" dr:brades, amassadas' rasgadas ou, agnrpadas' assim cromo nã

confçrêncir. ilãtçao dã modo que todas as pâginas Ê§tejeÍn na IIIe§rra tlireçâo:

)LXIX.A higienizsçeoiiJni " 
retirads de bihetes, marçadares, anotuçÕes, nssim como qu*§uer sujidades c coÍpü

cslranhos, tni. 
"à*o, 

prendedoxs metálicos, grampôsl clips, insetos e outro'§ âgent'§ que pos§,m lrovocàÍ a

Jetcrioraçao dos documentos ou prejudicar a caprura da imagem;

xxX,Dxumentos ou papÉis avulsos inscrirlos no§ âutos e quc nâo faç8m psrte dele devEI§o ser reservados e

aPresentadoc ao CONI RÂf A!{TE;

XxxI.Ao finar da etapa de pruparação, as páginas deverâo ser acondicionadas denuo das crpas dos processos e

volumes aos quais pertençâm, o* 
"'rri*çeo, 

e am&nrrlas com barbante ou elástiçtl para cvitar perdas ou

extravios.

ffilj.i'ãK*ffiif^X'S*! rearizar a.§aprurâ da imagem dlsital itu,rorma que seja garantido-o.máximo dc

fidelidade sntre a imagem digial gerada e o documento originál' confonnc sú características fisicas c cstad*:

*o*,f iãffiltiDA devcni realizar a digiarizaçãotas fps e processo*. mapa§ e/ou planus de qualqucr

tamanho, """io*" "ienüações 
e critêriú do C0!{TRÂTÀNTE'

x)o{v.A digiutizâsà;'á" a"*ui, *"ortorio, J"*i 'o 
realizeds conforme orientaç&o do C0NTRÀTÀNTE;

xxxvl.As píe;,oo* "--t "; 
ou com carimbo;;;-irdür;;s* conoiiao não serão objeto de fatüÍünento e as imegens

que corÍçspord;; els§ nao devsrâs ãio"iuiJut, de modo que não constarâo nos docurnentos c pnoç§s§o§

digitalizadosi - r- ^--...â ,ro ixaaam Ítisirrl com môdulo de software do sistema
xxxvll.A CgNTRATADA deverá realizar e etâpa dc caplura de imagem diHrtal, com móduk

çsp§cifiço po, 
"rru 

noulidade, orr"rrJá* os parâmctrou -itiito"t ô qualidade e desernpenho a seguir'

xxxvl[ô;;iú" a" iesoluçào óptica e formrto cle arquivo:

Tabela I - DeÍiniçio dr reroluÉo ópticr e formrto de erqulvo

6l nri* a*.r*ec lhnr*l & l{rrdmrs' hrs J§i trüt r'§ ' §rntrq lrb llúr dr e'*' À*g - §P 
'§l}sl' 

§ taat rslt-rooo § «upr*rtç Q pnícirwràrg Q 'r'vw'bcl"vtrtrgo'gori'br
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X)ü(IX.Exclusâo automática de páginas em b:znco;
Xl.Detecção de alitnentação múltipla de documeírto§ pâra captura da imagern;

XLl. Reconhccimento ópico de üaÍâctere§ (OCR);

Xl[I.Reconhccimento inteligente de caraçteres para documenlo e§erito à mãol

Xlff.ProccssamÊnto para u,âtamento autoruitiço dos arquivos de imagers digitais em ternpo de exwuç§o da capttrn

da imagem ou posterior, conforme os requisitos mlnimos a seguir:

XllV.Reconh-ecirnento das margens da imagem digital para elirninar árcas que úo fazem parte documento original

(Edgedetec t i o n/C roPP i n g\ i
)Ov.Aliúamento horizontal e vertical automâtico (Deskewing) das infomraçôes da imagenr digitdizads pora

corrcção de problemas cm funç§o dc falhas na alimentaçào do lote nu outro§ errôs de alinhtmento, assim como

para àcilitar, acelerar c pmporcionar maior precisâo ae pÍocesso dc reconhecimento óptico & cuactÊre§

(0cR.);
XLVI.Rcmoção de manchas, ruidos, fimdos. bordas e sornbras das imagens digitais capturadas (,§pecÊ/e renoval c

Deshade\ para otimizar a compressâo do arquivo e proporcionar maior prccisão no pmcesso de

recoúecimento Úpüco de caracteres (OCR).

xLVil,A coNTRÁI'ÀdA devenâ entrEgar os representantes digitais para derivadas de ace§so" geradas em formato

pDl'lÀ de acordo com a necessidsde do CoNTRATANTE, com lodas as imagens que pefiençam â um

processo sm um arquivo de mültiplas páginas;

xLVilI.Os rÊprc§entãnte§'digitais pu*' a"ri"i'a* dç acesso devcrüo ssr anna,zcnados ternporariameate pela

CONTRÁTADA até {ue selâm entreBuc$ e armazenadas de forma deíinitiva pelo CONTRATANTI;

XLIX.A5 derivadas de acesso produzidas ãão poderâo uluapassar o tamenho máximo de 10 Mege hrtã' A

C0FiTRATADA deve, ncste cason dividir o arquivo óu refazer a digitatizaçâo coaforme orientado pelo

CONTRATANTE:
L.para fins de aÍmazenarlento- a derivsda de acesso poderá soÊcr rcduções dc informaçôcs que po'ssibilitem-a

oümizaçso do tamaúo 6o arquivo, desdc que sem perda da qualidade e conforme orienuções e sritêrio§ do

CONTRÂTANTE;
LI.A coNTRÂTÂIlA deverá utilizar identiÍisador dos represcntantes digitais dos processos tisicos. unívoco,

persistent§, pêrmarcntc, sucinto, com sstrutüra consisrente e que §empÍ§ permita a sua localiaação' & forma

que nâo cxistam no âcervo de processos digitais dois representantes digitais cum idcntificadorcs igruis,

conformc .*q*àu p* gÊrâçãô àe idenriÍicaío r (filenamel-prcr'iamente definido pclo CONTRÀTANTE' sc

for Possível.

Lll.Indexaçâo ttos Arquivos de Imagens Digitais

Lm.Â CONTRATADA devera realizar a Indexação das duivadas de accsso antes de realiear a entrep nds)

sistema(s) do C0!§TRATÀNTE, conforme o§ çampori de índices, quirndo indicados;

Ltv.A C0NTRATAI)Â deverá indexar as derivadas de accsso com, no minimo, campe§ de índices para o número

do prccrsso, númcro do contrato de lodos os conuatos pefisnc§nt§s ao proüe§s$, ao rnetlos 3 (hês) campos de

.!alavra-c.haú.. rro*" e CNpJ do fomecedor oourratado çm cada oontruto e modatidade da contratação aos

quais PsÍtençam, se for Posslvel;
LV.lso caso das pastas cCInÉndo balanceres: frrndo. ano. mês, no inicial ds Íichâ, n" final da Íicha' entre outros que

se fizerem nwessários.

RE§OLUÇÀO COR
TIPO

ORIGINÀt,
F0RMATO\'E-

ÂRQUTVO\

300 dpi Escala de cinza Textolimagem PDFiÀTextos impressos, com ou sem

ilustraçâo, em prsto e branco

300 dpi RGB (colorido) Textolinragem PD}'IATexüoe impressos, com ilustração e

core§

100 dpi Escala de cinza Texto/imagem PDF/ATcxtos maruscritos. com ou sêm
ilustraçâo. em preto e brsnco

PDFIÀ30ô dpi RüB (colorido) TextdimagonTextos manuscritos. com ou sêm

ilustraçâo, em cores

PNG300 dpi RGB (colorido) lmagcmFotografias e cartazes

Texto/imagan PNG300 dpi
Monocromático
(preto e branco)Plantas e mapas

o
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LVI.O sistema integmdo de e gestâo usado pela CONTRATADA dçveni permitir, rc

verificação e validação dos valores registrados nos câmpos de indice por meio de máscaras ou banco dados
extemos e chscagem de duplicidade,

LVll.Rcconhecimsnto ds Caracteres

se for possivel.

LVIlI.Todâs as derivadas de acesso deverâo passar pelo processo de reconhecimento de c&racteres, útes da en§.egâ
dos arquivos de imagcns digitais ao CONTk{TÀNTE, ainda que a imagem digital teúa sido gerada a partir
dc documentos escritos à rnâo;

LIX.O rcconhecimento de cârâcteres de quc trata o item antcrior dcveni adicionar uma camda de texto ao
documento digital para produzir uma derivada de acesso indistinguível da original e completamente
pesquisivel;

LX.Na impoesibilidadc dc rccoúeçimcnto de uma palavrq frase. ou trecho do arquivo da irnagcm digital csta
dÊverá ser substituída pela imagem da palavrq frase ou hrcho na posiçãs exala onde deveria cslar no têxto
rcconhccido;

LXI.O processo de reconheciÍnento de caracteres deverá obse'rvar, no minimo, os padrôes de quelidade e
desempenho a seguir:

LXII.O reconhecimento dc caracterEs deve gerar um arquivo textual som o mesmo layout do documer$o digitâlizado
com a mesrm disposiçâo do texto sm colurss e áreas existentes no original;

LXlll.Reconhecimento de carscteres cm imagens de arquivos digitais devem ser produidos a partír de documcntos
impressos ou manuscritos (OCR/IC:R);

\- LXIV.O reconhecimento de caracteres em imagcm de documantos impressos deverá ser realizado independeorc da
fonte utilizada nas páginas dos autos de processos fisicos, ainda que conoplexas;

LXV.O rcconheçimento dç caraçtorcs em documentos impressos deverá suportâr no m{nimo l0 idiomasl
LXVl.Reconhecimento de cedilha e cârâctsres acentuados comuns À llngua portugucsa (ç, á, à, ã, é, ê, i, ó, ô, ô, ú,

§ntr€ ou§os);
LXMl.Reconhecimento de caracteres em diferentes tipos de documentos digitais: estrufurados, semiestru:tuttdos e

nâo estmturados;
LXlyIII.Prod.ução de dcrivada de accsso será ern fixmato PDFIÂ corn â imagem do arquivo digiul o o tcxto

rccoúecido para tomá-lo pesquisável. Fotografias, cartâzes, Plantas e mspas deverão ser cm fonnato PNG,

contbrme Tabcla I - Definição da resoluçâo ópüca e tbrmato de arquivo;
LXtX.Os câracteres dcvcrn scr rcconhecidos e as palavras dc forrna a possibilitar a pcsquisa por p*lavrae e frtses;

LX)iFuncionamcnto do reconlrccimento inteligente de caracteres com no minimo 2 motores de leitura: pra
nümeros e carâcteres alfanuméricos.

LXXl.Controle dc Qualidade
LXXll.A CONTRATNIA deverá enviar os lotes digitalizados psra o acesso disponibilizado pclo CO!{TRATANT§

no C)ne Drive da Microsofl ou Google f)rive, ou outm apmvado pela contratante, para fins de controle &
qualidade;

LXXill.O CONTRATÂNTE realizará periodicamente a inspeçâo e arzliaçào dos serviços prestados total douparcial

por amo§tragEm;
.z LXXN.O acompanhamento dos senriços prestados para fins de inspeçâo e avaliaçêo da qualidade deve scr P{iodo

por 111"io de acesso ao móduto, aplicaçâo ou sistema espccifico pa1a TP Íinalidade, concedido pela

CONTRÂTADA aqs cslaboradores designados pna acompanhatrnnto, fiscalizaçâo e gestão do contrato;

LyXV.O controle de qqalidade do proccsso dc digitalização deverá ser realiâado pela CONTRATADÀ por meio de

procedimentos têcnicos que pcrmitam verificar a qualidade, legibitidade e a fidelidade ,las imagens digiuis
em relaçâo ao documento original, assirn corno sua ordenaçâo c integridade no procÊ§§ô digitalizado, a

qualidadc dos índices e do rccoúecimento de caractcres, cont'orme os parâmcrros Ê caracteÍistica té*nicas

mÍnimas requeridas Para o serviço;
LXXg.Verificar se a qualiàade da imagem digital. tamanho. resolução c demais caracterlsticas tccnicas estilo de

acordo com as Lspecilicções dãste Termo de Referência, assim como em comparaçâo coÍn o docrrnento

original, considerando. no mínimo. se:

LXXVI.A imagom tem a resolução ôptica especiftcadal

LXXVUI.A imagem tem o lamanho acordado;

LXX1X.A resoluçôo tonal da imagem está no modo de coÍ sorretô para garantir a melhor qualidade possívetr pam a

irnagem:
LXXX.O necorte da imagem estâ corretol

LXXXI.A imagem não apresarta rotação, inversão ou inclinaçâo;

LXXXII.Nâo houve perda da niti&z da imagem;

hlid, har.mhü llg111l ú k§&p3iü. PíW Joea t{Ür ri S - &*n Mr |hh e hi,k üd*§ ' EF tlü*-§
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o que for definido pelo CONTRATÀNTE;
LXX.WI.CIs formatos de arquivos de imagens rligitais produeidos cst§o dc *r:ordo §§m â§ especificaç§es técnicas deste

Termo de Ref§rôncia;

LXXXV1I.O6 dados para indexaç§o das imagens digitais estão conforme especiÍicaçôes do

CONTRATAhTTE;
LXXXVIn.A qualidade da reconheCi.menta dc caracteres ótico ou intetigente está dsnF§ dos percentuais dç acerto

cstabclecirlos.

LXXXIX.A CONTRÀTADÂ deverá verific.er e infbrmar ao cüNTRATANTE, quando solicitado, a quantidade de

processosr volumcs e imagens digitais em rüR lote, assim como s tamanho medio dos arquivos digitais

Produzidos;
XC.A CONTR{TÂDÀ deverá verificar e corrigir ouüss câItcteristicas que poderu Umpalhar a legibilidade dos

documsntosi
XCI.A CüNTRATADÂ deverâ registrer a§ os$rr§ncias qu*ndo o docume*to original for ilegivel e poderL desde

que asordado com o COXTnlf.lXTf:, apor carimbo ele*ónico irxlicando que a digitâliue9§o ssti

irejudicado deüdo à ilegibilidads *r original;

xcILA CONTRÀTÀDÂ deverá refar*, 
"* 

*t i"r do *erviço nas quair tenham sida identificadqs f*lhas üs produção

\r' dc arquivos de imagem digikl que, de q*lqu*r forma estelim fora dos rygt§ de qualidade e caÍâctsrl§tic8§

Éçnicas **igid* niste TJrmo à" ilf"rer"ia sem qualquer ônus ao C0§TRÀTÀN[§, no pra:o de até l0
(dez) Oias alontar da dau dc solicitação parà üo\râ digrtalieaçâo dos documentos §sieosl

xcIII.A CONTRÀTÀDÂ drverá fornecei úo* o* dadaq e informat'oes çstatisticas t de mnnitoramenlo da

prÊsrâçd;;r r-*rç"r n*"**lnior à inspeção e avaliaçâo da qualirJade pela grstâo * fiscaligâç§o do contrrto'

sernprs qr- -"ii*iúaos pelo CoNTúTÀhtr§, uis como nümero de pàgin*s digitatia*das' número de

página* iodigitâtiz"sdas.'quanridade de frlhas iáendticadas, en§§ de criaç§o de m$adâdos, percentuais

apro*irnaOo*-oc acsrtô do reconhecimsnto de caracteres ótico ou inteligente- sntre ontr§s"

XCIV.Entrega dos Arquivos de lmagenrr Digittis

xcv.A C0NTRÂTADA dcverá realizar a entrcga dos drrcumentos digiuis arravês.dc a§e§§o disponibilizado pclo

C0NTRÁTANTE no CIne Drive da Midoüft ou Google §rivc, ou ou§o previamente acdto pBla contâtante'

conform* padrôes têcnicos, condiçôes e orientações fomecidas pelo CONTRÂTANTE'

XCVl'Finalizaçâo e devolução dos documentos Ílsicas

xc:vII.A ,"*;;;; aÀr er**o, n i*o* será resliuâda pela C()NTRATÀ§A apos s entr§gâ das respectivas

derivadasdeaccsso.sedeoutra.formanãofordcfinidap*lo
XCVIi].CONTXÁTÀNTE;
xclx.A coItTRÀTÀDA rjevcrá r§rnonur ()5 prose§§o§ {isicos corn todas s§ peça§ denlro. o qutl deverá ssr

agregado por meio de gmmpo plástico oo àot o rneio que â§§§§ur§ t â§re$ern§fit§ du.t páginas e apôs sejam

colocados em cnvelopeii,l* **g;;;; i* ptarti*o (con{o'rme moielo abaixo) e etiquetado§ §üm $§ informações

v PrinciPais' 
aoGs

C.otamauhodoenvelopepoderávariardeacordoeÔmottr(rrenhoeqrrantidadedepáginasdodoomteulo
CI.As ctiquetas devsrs;cootu', oo minirno, ns informações frleinars.e documsnto:

l-processos ticitatOrioi: uno, frrUu, n" Oo p*.**to"ÀCu:iOoOt, n" do procedimãlto' objcto da con*atação'

vigência;
Z-õàUo.et*s, firndo, arro, Ínês, ficha inicial' fiçha finall

cll.OutÍê§ informaçôes poderõo ser inseridas, a critcrio da contratante" e informadas ns reuniãÜ inicial dos

traballms.

LXXXN.Â imagem nâo apresenta interferências;
LXXXV.O pfldlào de nomenclatura do ttxlo.s o§ pÍo§e§§§§! volumes t arquivos de imagens digitais csta

Itti* &NÍ§hü lkmr{ ü trsirr*s. sr*ça J*rí l*r l' § " §§d§' §dr t}sr & &tàc §l*i§ - ü§ §l§§s

§ tcll r*ll -rom § es"+t"* () p*{ei§rtrhtlE § r*rn'helwist*'5tr g*v hes

g
{
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os prücsssos fisicos organizados em lotes na mesma
em que foram entrcgues pclo CO§TRA,TÀNTE. conforme relacionados na Guia de Remessa e em

CTV.MODELO 43cm x 37crn x 25cm (Comprirnento x Largura x Altura)
CV,Dor cquiprmentot

CVLA CONTRATÂI}A deverá utilizar equipâmentos próprios para a realizaç§o dos serviços, iruluindo, mgs neo
limítado sos rscursos listados a seguir.

CVll,Equipamento scanner de produção com alimentsçilo automátics de folhss ou plano de mesa, de acordo cqm o
tipo de documento. uis como cças dc processos, mapas e/ou plantas de qualquer tütatrho e ôuúos
envoltórios;

CVllt.Microcomputadores completos, com sisÍEma operacional e softwares nocessários, para ss fi.rnçôes de, no
mínimo, Êstâção de digitali^ração, estação de controle de qualidade c estaçào de indexaçâo;

ClX,Sistcma de gestão e controle do processo dc digitalização, observados os requisitoc minimos estabclecidos
ne$e Termo de Referência;

CX.Recursos pars ânnazenamento temponirio de arquivos ds imagens digitais que ainda nilo tcúam sido enviados
para o One Drive da Microsolt ou Google DrivÊ, ou oulto aprovado previamente pela conüatante.
disponibilizado pclo CONTRATADA;

CXlEquipamentos dc rede switch pârâ manter os ativos dc rede da CO§TRÀTÂDA em rede seprad4 caso está

entenda necessário;

CXll.Estabilizadorcs de rede clétrica, caso enterda necessário;

CXIII.Equipe de p'rofi ssionais;
CXIV.Todo e qualquer material de consumo de escritório e mobiliário necessário.

CXV.Os equipamentos da CONTRÂTÀDA devem se adequar às estruturas de rede elétríca e lÔgica da

CONTRATÀNTE,
cxvI.PRAZ.O, TOCAL f, CONDIÇÔE§ DE ENTREGA OU nXtCUÇÀO
CXVII.A prê$tsção dos serviços de digitaliza$o deverá ser rcalie.ada nas dep«rdências do COI{TRATANTE,

conforup local a ser informado apos a assinatuz do cont?to;
CXVSI.A CONTRATADÂ não podcrá reúar das dependências do COll'tRÂT.{ÀfTE qualquer docurnemto

pertenceote aô acervo da municipalidade sem o §tu con§entimentoi

CXIX.A CONTRATADA deverá estar spta para iniciar a prestação dos seniço§, n&s instalaçôes do

COI\ÍTRATANTE em alé l0 {dez) dias a contar da data da primeira reuniâo de relacionamentoi

CXX.A CONTRATAIIA deven{ paíicipar de reunião de relacionamento com o CONTRATÂI§TE em datae local

a ser definida pclo CONTITÀTÀNTE após a assinatura do contruto e devemi dcsenvolver plano de trabalho

com eronograÍna de atividades;
CXXI.A CONTAATÀDA deveú atsnder aos nÍveis miuimos de serviços esperados pam ateuder À demsndâ de

digitalizaçâg de documentos fisicos coníorme e§tf Termo dc Referência;

CXXU.AtONfmfml devcrá realizar visita in /oco em ate 5 (cincu) dias a contar da data da primeira rcuniâo de

relocionamento para mensuraçâo do espaço disponitrilizado pelo COI{TRAT.$§TE psra a execução do objao

destc Tsrmo de Referência;
CXXm.ACOI{TRÂTADÂ dcveráprodueiro Plano deTrabalhocom oquantidade de equipamcnto§, pe§§os§ edemais

recursos materiais necessários ao atcndimento tla dernânda, a ser entregue ao CONTRÁTAIYTE em sté 5

(cirrco) dias a çontar da düa da primeira nluniâo dE relacionsmento:

CXX1y.à6 caso de mudanças que possam impactar na cxccuçào o objeto, a CONTRATÂDÂ deverÉ solicitar

autorizaçil,o ao CONTRÀTANTü para aplicaçâo dos ajustes necessários;

C)Ory.{ implantação do Plsno de Trabalho para prestaçâo do serviço inclui:

CXXVl.Paramcnização da captura da imagem;

CXXVll.Rcconhecimento de caracterçs óptico c ilteligente (OCR e ICR);

Bêla Uhila dê Gdfu
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CXXVIU. Defrnição de tratamento digitaisl
CXXIX.Tipo dc compacução dos arquivos;
CXXX.Disponibilidade de certificado digital;

CX)Oü.Àjuste do sistema de gestào s controle do processo de digitalizaçãol
CXXX[.Outro ponto que se mostrar necessário ou que tenha sido solicitado pelo CONTRÁTAIíTE,

CXXXII.Todos os documentm digitais entrogues pela CONTRATADA dcvsrào estar sssinados digitalmentc com
certiÍicaçâo para validaçâo da integri.lqde das res;lectivac derivadâs de acesso.

CXXXV.O CONTRATANTS tuá disponibilizar:
Cxxxv.Infrlestruture s espaço fisico adequados para instalaçào e oxecução doe serviços de digitalização;

CXXXM. Ar-condicionado;
CXXXVII.Tecnologia pârâ armezenamento definitivo dos arquivos de imagens digitais e metadados quê peÍêÍrçâm âos

pÍocÊssos digitalizados, após sercrn exportados parâ o(s) sistcma(s) do CONTRATÀhITE;
CXXXVtil.Caso opte! a Contratânte podsni disponibilizar SSD portáül psrâ quc os arquivas sejarn tansfcridos-

Cmc{L\.Infrâestrurura de rede que permita a expoÍação dos processos digitalieados pâra o(s} sistem{s) do
CONTRATANTE" conforme condiçôcs e requisitos técnicos a sersm acordados com a CONTRATADÀ
sem a ohrigatoriedade dc readequações nas instalações lógicas.

CXL.Gectio de r#orkÍlow pare;
CXLl.Possibilitar a criaçâo, parametrização e controle de Jnocessos definidos para gererciar e contnolar todo ciclo

de vidâ dos arquivos de imagens digitais, conforme as stâpas previstas neste Tffmo de Referência;
\-, CXlll.Permitir a predefiniçào s gerenciamento automàrico de responsabilidades, atividades, procedimento de

escalonamento e alertas ou notificações para os respousáveis pelas prôximas etapas do Íluxo de trabalho ou
su5rerrisorcs, se possivel:

C'Xlill.Recuperar e rlsâr os dados armazenados sobre as atividades e procedimentos Fra produçâo de relatÔrioe
gerenciais;

CXLIV.Os relatórios deverão fornecer informaçôes sobre a produtividade do periodo:

número dc lotes, nrirncro de proccssq número de volumes e número dc imagens digitaís, ênft outrcs;
CXLV.Os relatórios devem esror disponíveis para visualizaçâo na tela assim como pra imprcssâo;

CXL\1t.fl sistema deve supcrtar a customização da üsualização de inÍbrmaçôes para atEtrder nc.§ussidades especlÍicas

de gerenciamento do CONTRATANT§;
CXLVI.Os relatóriüs serôo entregues semanalmcnte aos responsúvcis pelo acompanhamento, fiscalização c gcstão do

contraro designados pelo CONTRATA§TE, para conuole. ss outra nâo for a periodicidade cstabclecida.

cLÁU§ULÀ DÉCIMÀ §§GUND.{ . DA TRANST.ERÊNCIÀ DO CONTRÂTO

E vedada a cessâo e,/ou transferência deste Contrato, sob pena de sua rescisâo de pleno direito, sujeitando"'sc a

CONTRATADA às cominações ncle previstas.

CLÁUSUI,A OÉCT]!{N TERCEIRA - DAS TAXÀ§ E IMPO§TO§

Qualquer altcração, criação ou cxrinção de benefícios Íiscais ou de tributos (irnposros, laxa§ ou êtrcãÍgn§

legais), dc comprovrda rcpcrcussão nos proços ffa contatâdoe, irnpossibilitando a execuçào dcstc

lnstnrmento. facultará âx partcs a sua rcvisão, para rnais ou para meno§r por mütuo Ê expres§o acordo.

CLÁUST,LA DÉCTMA QUANTÀ - DÂ APRE§ENTAÇÃO DD DOS,UM§NTO§

0 encanriúamento de cartas e/ou quaisquer outros doçrrmentos pela CONTRATÁDÀ a CONTRÀTÀNTE

devení ser efetuado/realizado etraves/mediante do Protocolo Ceral desta, não se considerando nenhuma ortra

forma como prova de entrege.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

A inteçretação e aplicação dos tôrrnos contratuâis serâo regidas pelas Leis Brasileiras, e o Juim da cidade dc

prthi 6§11nirh lk§* i. lks*ürb, hre h5i trtr r' Ü - Ê5for §& ttrr d. §de ll1s. - *p llgt{
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Bela Vista de Goiús - GO c competência sobre qualquer controversia resuitante Conüiato,

constiruindo assim o Foro de Eleição, prevalecendo sobre qualquer outro por mais privilegiado

E, por *tarcm assim justas e conlratadas, assinam o presentc, por si e seus sucessores êm 02 (duas)

MUNICÍPTO DE BEI,A VISTA DE, GOIÁS
CNPJ n": 0I.005.917/(n0l*4f .

igrrat teor e forma e rubricadas, porâ tdos os fins de dircito, nâ prüsença das duas testernuúas abaixo.
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CONTRATO N" 079/2024
PREGÃO ELETRÔMCO (§RP) No.: 00U2024;
Procesm n': 174{0/2024;

Objcto: Contrstr$o de empresa etpeclalizrde parr prestryâo de mrviços tsrrlcos üe digitdterçno de
documentoo ficlcos cob demendr, por meio drs rtir{dedec de prtperrçilo, crptun dt lmaçnc didtrfu,
lndexrçlo, reconhcdmcnto ds crrrcteres, erslneture dlgltrl, controle de quelidede e eÊtregr ros
prdrões de qudldede c desemp*nho rqul ecpeclficedos. com forneclmento de equlprmento& conforne
ectebêlêcido ro Termo de Referêncir do Pregâo Eletrünico (SRfl n": 00tf2{}2{r pam etsnder às
necerridrder do Município de Bela Vistg de Colás - CO.

CONTTAIANTC: MUNICÍPTO DE BELÂ VISTA DE GOTÁS;
CNPI no: 0I.005.91 7/0001-{1.

ConlTatado: DOCTIMENTO RÁPIDO DIGITALIZAÇÔES LTDÂ;
CNPJ: 53.923,{14{1000 l-§0.

Data dê Assinatura: 0Uü9nÜ24.
Vlgêncir: 3lll2l20?/.

Do[âçâo Orçamcntaria:
0239.{t{.122.133í2.01t33.903?.,, }'ichr: 75

CcrtiÍico que na data llig11"?11, que a Contrrto n" 0?9/20t4 com a data dc 02 dc sct'cmbro dc 2024' foi

devidarrcnre publicada no PLACÂR OFICIÂL E, POnTAL DA TnAN§PARÊI{CIA ds Prefeitura

Municipal de Bela Vista dc Goiás.

iffi.àIi.il'*,., Ç
i§ffi§;;-**' Q*rr

Adm. ADVALIIO ÂLVES DA STLVA
SecrcLirio Municipal de Administração e Coverno

Deercto n" l10/2022
cRA-60 18.49s

o Prtr| Srmllüàü l&ltrl & ll§dNrb, hlçr &d L!Ôr, s' S ' C.ür1 Bú §§r dr grl&r lii** " § llI{8'S

§ í63) !§51"i§§O I Opt*fq () p"r+Urwrhvg § xwrr'bl,rrvi*u'go'gov'br

R:l 75.000,00Rt 0,0Jsv l5{n000

DE DOCLTUINTOS Ê

PROCESSOS
Scrviço dc di$ulirâ§lo dc dscümcttlo§ (
Fro(rsÍ{rs cm fomuto pclquisrircl. t!6 tcmt§
do fR c Edítâl dc rnntr*alfo, inctuíarlo:
Êaniôo inicul c cstabdocimcnto de

ptsrejamento da cxecrrçio dcs rn'iços: Coleta
e PrêpoÍs$o dor Docuupnlos: Cçtwt dos

ârgullo§; lnderaçào: Rcçfihlcammlo dt
t-'àrrúleÊst Controlc dc Qudidsdq
Rcolocrç§o dos arqsiYo* crn mvclapçt
plirticor & §çgurarsq com eríquc*eçào ds
inforrmçdcs do doeumcntorlrocesto;
ÀrmateÍt Éoto dos cnvtlopec em euxa bor:
Dcvoluçlo dr-s crixas tnrx, r:onuudo t ncl4fu
dos docunrtntos sôn§mra§ crn crda box:

Dinpnjbilizedo dor dôcrm§tó* th mrncin
rüryodriÊ em tuv€m: Fometi§lcÍlto dc lodorr

os rrquitoc c plarrilhro dc drdoe ao linal dc

DOCTJM§NTO RÁ^FIDT'

DIüTTÂLUÀCOES I-TDÂ

Valide a assinatura d€ste documento em https//belavistadegoias.megasoítservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 52cgc6

.ráA \

auldüeU&üu \n udr. VLTotil1r1§oàl Ii: PlrsrtÉo
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIcIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROPOSTA
EMPRESA

VISION DOC GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA
CNPJ: 49.581.073/0001-03

Rua Simplícío Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001-09



§

úsmn' '','GÊslÀo or Docussr.'ros

À
cÂmana MUNIcIPAL DE TMPERATRIZ, MA

D EPARTAM ENTO ADM INISTRATIVO E ATIM DADES CO M PLE M E NTARES

pnecÃo eletnôrutco N" oo9r2o2s

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 07 1 12025

Data da Disputa: 01n0n025 âs 09:00hs (horário de Brasília)

Local do Certame: www.comprasgovernamêntais.gov.br

A empresa VISION DOC GESTAO DE DOCUMENTOS LTDA, com endereço na Rua Cassiopéia, n0 550, Santo Agostinho,
Manaus/AM, inscrita no CNPJ/MF sob o no 49.581.073/OOO1-03, vem por meio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO LIMA
ROJAS, responsável técnico com formação em Arquivologia, Sócio administrador, brasileiro, solteiro, portador da cédula de

identidade n'23028122 SSP/AM e do CPF n" 013.885.212-02, apresenta a PROPOSTA DE PREÇOS:

Regime de tributação: SIMPLES NACIONAL ( Porte: Micro Empresa )

Banco: NU PAGAMENTOS (código 260) - Agência n0 0001 - Número da Conta: 72191404-G

PROPOSTA DE PREçOS

A EMPRESAVISION DOC GESTAO OE DOCUMENTOS LTOA, DECLARA OUE

al Prazo de validade da proposta de 90 (novental dias, a contar da data de sua apresentação

bl Pao de entrega do ob.ieto, confoÍme deÍlnido no anexo I do Edital

bl Declaro expressamente estaem incluldos no prêço todos os impostos, taas, fretes, seguÍos, bem como quaisqueÍ outras despesas, diretas e indiretas,
incidentês sobrê o obleto deste pegáo

ManauslAM ,01 de outubro de 2O25

VISION DOC
GESTAO DE

DOCUMENTOS
LTDA:49581 073000

3

MÁRCIO LIMA ROJAS
RC n3028r22 SSPIAÚ ê CPF n'013.18521242

RsplmaYc, Éb sarnaud do Cúhb
Arq,trbâ c proptbÉtb d. cmpDa.:

VISION NC CESTAO DE DoC'XIENTOS LrDA
Rua Casiqpéia, no550, Sa,úo Agostinh, ,llamus / An

CEP @.úeúO - (gil) 9.815,-27ü Fone e },t,ÉtsAp9.
E-meil : yi§qdEÉ96âod€d@mnôs@meil -con

À,ú 4ôrmtu F u§oN Doc cEsrc
EotrMOS LIOÀ45r!07S00103
E ffi ô.N,L.MWS O.EPEN,OU=
d&@tunq oU=1i7174210001Y. oU-
$dàRãdFdd&h, RFA,0=
eDEs. ou.mãsPJ^1. fr=MsN
OOCê§rcDEDOOWOS

, ^Lrlffirorlmor03lUuaa.'a,aoo-*
Émt0B t2rr2M3!0'
FdruFkívd 2@5?0

Unld.
Qtd
(A)

Valor UniÍár,
(Bt

ValoÍ Anual
(c=A x B)

ITEM DESCRTçÃO

PS 10@@0 R$ 0.15 R$ í6o.m,m1

Prestação de seruiçc dê gestáo docurental para solução de digitalização de
documentos, incluindo: a preparaçáo, organizaçâo, digitaliaçáo e a indexaçâo dos
arquivos digitais, com fornecimento de infraestrutura de hardmre, amzenamento
em nuvêm e realizagáo de gêstão, inclurndo a definigâo de rotinas de busca e
recupraçáo dos documentos digitalÉados e daqueles armazênados flsicamente,
durante todo o peíodo de vigência contratual..

LicenÇa
, Írlês

12 R$ 2.246,67 RÍ 2A9a),m2

Prestação de serviços de solução de backup em nuvem (Cloud Backup) com
amuenamento em data center no Brasil, com espaço de no mÍnimo 4 TB
(terabytes) com volume diário de transferência de no mÍnimo 40 GB backup diário
automatizado para seÍvidores Linux e Windore, possibilidade de resgate de dados
dos últimos (5) cinco dias no mÍnimo, transferência de dados entre servidor e cljente
diariamente entÍe 23h e 5h, possabilidade de rêsgate de dados por mÍdia ísica
Composta por software profissional com licença de instalaçáo, supoÍte técnico,
treinamento, garântaa de funcionamênto para toda solução durante todo o período de
vlgência contratual.

cênto e setenta e sci3 mil e novecentos e reais

Ffoe,

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 176.960,00
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cÂmaRR MUNtctpAL DE tMpERATRtz / MA

DEPARTAMENTO ADMlNISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

pReeÃo elerRôuco No oo9r2o25

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O71 12025

Data da Disputa: O1I1U2O25 às 09:00hs (horário de Brasilial

Local do CeÉame: www.comprasgovemamentais.gov.br

A empresa VISION DOC CgSfÂO DE DOCUMEI.ITOS LTDA, com endereço na Rua Cassiopéia, no 550, Santo Agostinho,

Manaus/AM, inscritia no CNPJ/MF sob o no 49.581 .073/OOO1-03, vem por meio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO LIMA

ROJAS, Arquivista, sócio-proprietário e Responsável Técnico da empresa, brasileiro, solteiro, portador da édula de

idêntidadê n" 23028122 SSP/AM e do CPF n" 013.885.2í 2-02, aprêsênta a:

qLAN|LHA DE CUSTA E FARMAÇaO Oe PREÇOS

PRAZO DE EXECUÇÃO:

r - r'lÃo

ITEM oEscRrçÂo oA FUNÇÃo UNIO QUANT VL UNIT VL TOTAL

1.1 ARQUIVISTA (o proprietáÍio da empresa vai exercer esta função) lúês 1 R$ R$

1.2. OPERADOR DE SCANER lvlês 2 R$ 1.A50,m R$ 3.3(x),0

1.3. AUXILIAR OE ARQUIVO rúEs 1 R$ 1.650,q)

vALoR ol ttÂo DE oBRA :

soclArs sen grÍctosENCARGOS

VL TOTALITEM DEscRrçÃo

2.1. SOBRE,soclAr§ EENGARGOS o slúnp
#% 2.7122,50R$['tctoÊHcn soBRE A [rtAO DE OBRA2.1.1.

2.2. COMPLEMENTARESENGARGOS SOCIAI§

QUÂNT. VL UNT VL MENSALUNIDoEscRrçÃo oA FUNçÂoITEM

Funcion. 3 R$ 330,m R$ 9$,m2.2.1 ALIMENTAçÃO (alimentação foÍnecida pela pÍópria êmpresa)

R$ 380,(x)Funcion. 3 R3 í20,q)2.2.2. TRANSPORTE

R$ 8,m R$ 24,@Funcion. 32.2.3. SEGURO
27,úFuncion.2.2.4. EXÂMES

VALORDOS ESICARGOS + INCIDÊNCIA:

MATERIAIS FÉRRAMENTAS,coNsuMo, EAUIPAMENTOS

OUANT VL UNT vL TOTALUNIDDEscRrçÂo oA FUNÇÃoITEM

R$ 2n,ooMensal 1 R§ 2m,OO3.1.1 MATERtAts DE EscRtróRto E DE TRATÂMENIo anQuvisrrco

llllensal 1 R$ 1r0,00 110,mRS3.1.2 FARDAMENTOS

Rt 26,q) R$ 26,mfúênsal ,|
EPI3.1.3

R§ 38,m R$ 38,q)lúensal '|3.1.4 cAtxAs Box
RS 35,00fúensal 1PAsrAS, ENVELoPES, PAPÉE, ETc.3.í.5 R$ 35,00

't2 Meses

R§ í.850,m

R$ 4.9§0,00

%

3 RS 9,m R$

RO 4.123,60



lVlensal 1 Rl í60,0 /qüR$

INFRAESTRUTURA (o valoÍ quê êxcedeÍ, será debitado da rêsêrva
técnica ou do lucro da empÍêsa)

lvlensal 1 RS 38,00 I ttlntR$

3_í.8
VIAGENS E DESLOCAÍI/IENTO (sêrá rêalizado juntamente com o
pÍopÍietáÍio da empresa)

lúênsal 1 R$ R$ \
3.'t.9 TREINAMENTO (seÍá Íealizado pêlo pÍopÍietário da empresa) lVknsal 1 R$ R$

VALOR OOS MATERIAIS OE CONSUMO, FERRAMENTAS E EQUIP : R$ 627,00

vALoR MENSAL ( MÃo DE oBRA + ENcARoos + MATERIAIS) 9.700,50

RESERVA fÉCXtCe OE fi% (quinze por cento) para despesas extras R$ 970,05

ITEM 01 - VALOR êLOBAL DO §ERVIçO {prazo de 12 rneses) í28.046,60

ITEM 01 -VALOR GLOBAL DO SERVTçOCOM BDr 150.000,00

ITEM 02 . VALOR MENSAL DA UCENçÀ SOFTWARE E TAXA DE ARMAZENAMENTO: 2.2 ,67

|TEM 02 - VALOR GL0BAL DA LTCENçA, SOFTWARE E TAXA DE ARMAZENAMENTO : R$ 26.960,00

TOTAL GLOBAL DO SERVIÇO 1ns rso.ooo,oo + R$ 20.e60,00!: R$ 176.960,00

CÁLCULO Íp BII ( de acordo com ACORDÀo Z62zJiN13 do TCU)

orscruurrulçÂo
A CUSTOS INDIRETOS

4.1 Administração Central 2,000/.

4.2. Seguros + Garantias 0,82%

4.3. Riscos 0,89%

4.4. Despesas Financeiras 1,'110/o

4.6. TOTAL das Despesas lndiretas 4,82%

B TRIBUTOS

B.í Pts 0,65%

8.2. coFtNs 3,00%

8.3. ISS 5,00%

B'. TOTAL das Despesas Tributárias 8,65%

c LUCRO

Estimativa de Lucro 2,O5%

c2. TOTAL do Lucro 2,05olo

BDI E I ( (l+AO+§+R) . (í+DF) . (t+L) ) / {í. (PtS+CoFI}ls+tss} ) l. í 17,140./0

lhnauslAÚ,01 de outubro & 2025

tu,n&d{nd6húustd D@ esTAooE
vtstoN Doc GESTAoffi§Tffi.#fe- ;=

DE DOCUMENTOS L'#.:5T;Lll:*g:JÊ.*,=Éi§§"
LT DA:4e5B't ozaooo r o ffii;bHlH#ü""' *

^ 
bú:

J *!ú3rool r2r5.rBm
Êd[ ry Rddv.r*:2620

ilrÁRc;to L,ttt,,. RoJÁs
RG 623028122 SSPIAr e CPF n" 01 3.885.21242

RespoasáErpera asstnetua cto Contà&
hoprletádo da emprese:

VISION DOC GESTAO DE DOCUMENÍOS LMA
Rua Csslopéla, n. 550, s.an/[) Ag6tlnh, naneus / Ail

3.í.6 lLocAçÂo DE scANERs E EQU|PAMENToS (com as dêvidas
I manutencÕes inclusasl

3. t.7

R§

R$

R$

R$

PERCENTUAL

c.1.
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cÂmana MUNrcrpAL DE TMpERATRtz / MA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

pnecÃo elernômco No oo9t2o2s

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 07 1 12025

DECLARAÇÃO DE EXEQUTBILTDADE

A empresa VISION DOC GESTÃO Og DOCUMENTOS com endereço na Rua Cassiopéia, no

550, Santo Agostinho, Manaus/AM, inscrita no CNPJ/MF sob o no 49.58í.0731000í-03, vem por

meio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO LIMA ROJAS, Arquivista, brasileiro, solteiro,

empresário, portador da cédula de identidade no 23028122 SSP/AM e do CPF no 013.885.212-02,
afirmar que os preços ofertados são exequíveis e dão plenas condições de uma perfeita execução

de realização dos serviços constantes como objeto deste certame licitatório.

Aproveitamos para ratificar que a nossa proposta foi elaborada de forma minuciosa e sempre

observando os valores praticados no mercado.

No tocante a mão de obra, temos como proprietário da empresa o Sr. Márcio Lima Rojas, o

mesmo possui formação superior em ARQUIVOLOGIA e trabalha diretamente nos contratos

firmados com órgãos públicos, e com isso conseguimos ter mão de obra qualificada com custo

reduzido. Conforme podemos comprovar pelo diploma abaixo (o arquivo completo segue em

anexo):

RER}M:Â F§D6TÂnvAüoDK
MrNrsrÉRro DÀ sDrrc^çÃ.o

IJNM.RSII}ÂrrE FSI)SRAL nO ÀlvÍÀeoNÀs
O R}:NYJR Í',' UNIr:§RSIDÁDE FEDE&!'T. TÚ /'.TQAZON,4S,
re8 *ràr.jçS6. E rdft, d vjr& d @efuráo b Cw & imytutaatn ]6 .ld t.tuôbto ak 20 ! 7, co$.fr o t rylo dê

BAÇr{,{RÊl- rjM AReUMLO(iT^ a

,9W**« &r*o.@àí"á
lv6tlni4(o^ Meal Aa f:s.*lõ *, /,,|Gry^ ,K....rad.) on !Õ dô ilàto d. tOgS ce(ror8u-rÁd s prdrdrrd D|,iL()úí4 ü fM .& qre 1xu*a geo. .ia onlx aí ,arêra . p".*tq,.ts lwà.

.. .,J.-;::*,,i-..n:...,:l:,
(i*jâ{§r*t&@i({N

Llktud§. )lt dE sdêüàft) .k ?At ?

ll\r'i....:. jrst ii\r!d.,
(§ *k S§§1út$^*

s&er
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2.1. O presente contrãto po§sui valor total dê R$ R$ 120.ô00,00 {cênto e vintê mil e
seiscentos reais), conÍorme detalhamento a seguir apresentado:

Item Especificação Ouantidade Unidade
Valor Global

1n$)

1 Prestação de serviços de digitalizaçâo de
documêntos, com certilicaçâo di0ital e

indexaçâo, conÍorme condiçôes â
especiÍicações contidss no Termo de

RêÍerênciâ.

1 340.000 Unidade
(página)

120.600,00

§
cÂM,

IM

P

$[stÃs üÊ üocurattros

A VISION DOC GESTÃO Oe DOCUMENTOS tem como foco desde sua
relacionados à gestão e organização documental e isso não se reflete apenas em expertise, mas
também se traduz em otimização de processos e redução de custos alinhados ao pleno domínio

dos procedimentos de gestão documental, o que possibilita a entrega dos serviços em conformidade
com os padrões exigidos e dentro do valor ofertado para cada digitalização, sendo este o de R$

0,í5 (quinze centavos) por unidade.

lnformamos também que, visando uma melhor eficiência operacional, utilizamos em nossas

atividades softwares de automação que minimizam a necessidade de mão de obra para atividades

repetitivas e de baixa complexidade, reduzindo os custos sem comprometer a qualidade e a
produtividade e além disso os nossos equipamentos possuem capacidade para converter em

imagens mais de 10.000 documentos por dia cada um deles. Esse é um diferencial que justifica o

valor de nossa proposta, pois assim conseguimos nos mantém competitivos, sem violar o limite de

exequibilidade.

Contudo, iremos enviar juntamente a esta Declaração, alguns contratos recentes assinados

frente a orgãos públicos federais, a título de simples comparação de preços atualmente praticados

no mercado, sendo eles:

a Contrato O2t2O25 do GOMANDO DA í2a REGIÃO MILITAR (assinado em 19102125) - preço por
imagem digitalizada R$ 0,08 ... valor bem menor do que os R$ 0,í5 (quinze centavos) ofertados

no pregão em questão.

Contrato 2'll2O25 do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do NoÉe - TRE / RN (assinado

em 03107t25) - prcço por imagem digitalizada R$ 0,09 ... valor bem menor do que os R$ 0,í5
(quinze centavos) ofertados no pregão em questão.

a
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Ademais, é oportuno informar, quanto ao registro ou inscrição da empresa na entidade

profissional competente, que, como é de conhecimento geral, este tipo de conselho de classe para

profissionais ligados à Arquivologia, não existe no local de execução dos serviços. Conforme

demonstramos em breve pesquisa abaixo:

Go+gb existê conselho de clossê dê ARQUIVOLOGIA poíô o ,ÀÍÍazonos e Manàus x

Faii"(+r{o lÀ Tudó ,sog§ns vidês Sh§9pin§ llotrcis §idêülcursü tdais

+ lrsào gêrêl cr'tsde pôí lÀ

r) tuvir

Não não existe um conseiho dê clâsse da Arquivologis especíôco para o Ama:mas ou

parr a cidade dc l,lonaus. A profssão de arquiüslo no Brasil não possui um conselho

proprio para sua regulamemação. a

À regulamentação e a fiscalizaçâo da Arquivologia. assim como da Biblioteconomia,

são realiaadas pelo Consçlho Fedcol dc Bibliotcconomia (GF8l e pelos Conselhos

Rsgronais de Eiblioreconornia (CRBs). e

Fonte:
https://www.google.com/search?q=existe+conselho+de+classe+de+ARQU IVOLOGIA+para+o+Amazonas+ou+Manaus&sca-esv=3080

a3bfc790179&sxsrf=AE3TifM6bEvca4Xhb\ÂM/SsdbNsDQ-4FCNWw"Á3A17588310215377&ei=xaHVaO3dFonASOUP29LUiQg&ved=0ah
UKEwitI Led3PSPAxUJILkGHVspNYEQ4dUDCBA&uact=s&oq=existe+conselho+de+classe+de+ARQUIVOLOGIA+para+o+Amazonas
+ou+Manaus&gs_lp=Sgrn6artd216LXNlcnAiQ2V4aXN0ZSB,b25zZÂlxobyBl<ZSBjbGFzc2UgZGUgQVJRVUfWTOxPR0lBlHBhcmEgbyB

BbWF6b2ShcyBvdSBNYW5MXNI0xRQAF|4DnAAeAGQAQCYAbcBoAHZDaoBBDAuMTC4AQPIAQIIAQGYAgCgAgCYAUCSBUCgB
9MJ sgcAuAcAugcAyAcA& sc lient=g\Ívs-wiz-serp

Acessada em: 2510912025

Serviços serão realizados em Manaus, mesmo local da sede de nossa empresa e isso por se só,

já representa grande economia referente aos deslocamentos e viagens.

por fim, pedimos a renomada CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ I MA que acene

positivamente para a manutenção da habilitação da VISON DOC GESTÃO Oe DOCUMENTOS

LTDA, concedendo a esta empresa e também ao seu responsável técnico (o arquivista, Márcio L.

Rojas) uma oportunidade de prestar um serviço com padrão de excelência junto a este digno Orgão

Público.

Manaus/AM, 01 de outubro de 2O25

asdo dl0hlmú1. pívlsloN Doc GESTAo oE

vl S I o N Doc G ESrAo ffiffi:iji,ffi;ií#iii:mr.";ru"."
D E D OC U M E NTOS mm#,ffi[y"?'?'^Í# 8ãã"';'""YãY" "

LTDA:49581 07300010 1221 310300
2025 20

MARCIO LIMA ROJAS
Rc 823028122 SSP/Aií e CPF no 013.885.21242

Responsável Técnico da empreâ:

VISION DOC GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA
Rua Cassiopéia, no ú0, Santo Agostinho, Manaus / AM

CEP 69.ü&A(n - P2) 9.8152-2768 Fone e WhatsApp
E+nail: visiondocgestaodedocumentos@gmail'com
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R§PÚBUCA TED§RÂTIVA DO BRÂ§IL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDAD§ FEDERAL DO AMAZONAS
O R§,ITOR DÁ (INIYERSIDÀDE PEDERÁL DO ÁNÜAZONAS,

no u§o de suas a*tbuiçôes, tendo em vistq a conclusão do Curso de Arquivolagia

";ffix-^:x;;x:x- a

Titulado(r)
Crí, d. ldcil. noX3028I2UÂM

brasileiro(a). natural da Estada do Ámwolt{r§, núscido(«} çm j0 de maia cle tggj e
outorga-lhe o pre§eftte DIPLOiI{Á et-íin de que possü gozar de todos os direitos e prerrogativas legaís.

Manaus, 26 de setembro de 2AtZ
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Informações Básicas

Número do
artefato

t4t2024

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Ata de Registro de

Ata de Registro de Preços 1412024

Editado porUASG

160014-COMANDO 12 REGIAO MILITAR
/MEX/AM

JANDERLEI BRUM DE
OLIVEIRA

Proc.

Atualizado em

1Lll2l2o24 L0:21 (v
1.0)

categoria Número da
Contratação

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço

não-continuado

kocesso
Administrativo

u32t.018227t2024-
47

1. Do objeto

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 12"REGIÃO MILITAR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o 1412024

O Comando da LZa Regiâo Militar, por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos,
sediado na Av. Coronel Teixeira, 6155 - Ponta Negra, CEP 69037-000, inscrito no CNPJ/MF sob o
no 09.633.335/0001-11, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas do Comando da 124

Região Militar, o Coronel DAVID VIEIRA DE MATOS JUNIOR, nomeado por delegação pelo Boletim

lnterno no 21 de 30 de janeiro de 2024, do Comando da].2a Regiâo Militar, portador da matrícula

tuncional no 018.736.493-0 , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 90003/2024, publicada no Portal Nacional de

Compras Públicas (PNCP), processo administrativo n.o 64321.0198LL 12024-10, RESOLVE registrar

os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

C&naa Nacioul de Modelc de Licitaçôes e Contat6 da CoEulbria-Geal da Uniâo

Modelo de Ara dê Registo de Praços - Atualização: mio2023
Aprcvado p"le S@Eia de G6tão e Inoveção

1de9
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uAsG 160014 Ata de Registro de keçm l4l2|24

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1ode abril de '\.

202L, no Decreto n.o LL.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as d
\;,! l, Tseguir rjtç,

. 

^rA

1- DO OBJETO Prea,

1-.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
Tratamento Técnico Documental e Digitalização de Documentos no âmbito do Co Lza

Região Militar, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo i, do

Licitação relativo ao Pregão no 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.L O preço registrado[Al] , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item[A2] , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

seguem:

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1 O órgão gerenciador será o Comando da L2a Regiâo Militar

3.2 Alem do gerenciador, não há orgãos e entidades públicas participantes do registro de

preços.

4. Da adesão à Ata de Regisro de Preços

4.1 Nâo será admitida a adesâo à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Câm&a Nacional de Modelos de Liciteçõ6 e Conaat6 da Comulbrie-Gsel de União

Modelo de Âte de RegIsh de Preços - ÂtuÂlização: mio/2023
Apmvado pela Smmia de Getão e Inovação

VISTON DOC GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA - CNPJ 49.581.073'0001-03
Rua Cassiopéia, no 550, Santo Agostinho, Manaus / AM

CEP 69.036-600 -telefone (92) 9.8152-2768
E-mail: üsiondocgestaodedocumentos@ gmail.com

Responsável Técnico da empresa:
MARCIO LIMA ROJAS

RG 623028122 SSP/AM, CPF no OL3.885.2L2-O2

Item
Especificação

Unidade de
medida

QUANTIDADE
VALOR

urul'rÁRro
Valor total

I
Organização de

documentos de

arquivo

Metro Linear 72 Rs 39,00 R$ 2.808,00

2 Serviço de

Digitalização/
indexação

Und imagem 699.916 RS O,OB R$ 55.993,28

2de9
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.LL É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de

IMPE MA

Fls

p,r".ÇD!/!Aê

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de L (um) ano, contado a partir[Al] do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçâo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.L.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contrataçâo e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalizaçâo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será Íormalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei no 14.L33, de 202L.

5.2.L. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. L24 da Lei no 14.133, de 202L.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contrataçâo direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1-.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no editale se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos Íornecedores
que:

5.4.2.L.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta orig inal

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

C&nua Nacional de Modelo§ de Licitaç6es e Contratos da Co6ulbria-Gsal dà União

Modelo de Ata de Registso dQ heç6 - Atu'Iizaçâo: mio2023

Apúâdo pela S(Rftia de C6tão e lnovação

3de9
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5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se o item

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos I

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será diwlgado no PNCP

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aüso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções preüstas

na Lei no 14.133, de202L.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraçâo.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11.euando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado'

5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualizaçâo nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram regLtrados sem redução, observada a ordem de classificaçâo, com

vistas à obtençãode preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; o

z. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociaçâo de

melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

redizáção de licitação especíÍica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

Cànaa Nacional de Moddo de Liciuções e Contebs da Co6ultoria-Gsâl da União

Modelo de Âte de Regism dP Preços - Atuelização: maio2023

Apmvâdo pda S@Eia de Gestâo ê lnovação

4de9
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6.1. Os preços registrados poderâo seÍ altera ou atualiz em decorrência de eventual

Íedução dos preços praticados no mercado ou de

dos serviÇos registrados, nas seguintes situaÇões:

o custo dos bens, das obras ou

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do pÍÍncipe ou em decorrência de Íatos

imprevisíveis ou preúsíveis de consequências incalculáveis, que inúabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. L24 da lei no 14.133, de 2O27i

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuaçâo sobÍe os pÍeços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2O2L.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice

previstos paÍa a contrataçâo;

6.1.3.2. No caso da Íepactuação, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critóÍios definidos

para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registÍado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por moti\o

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora con\rocaÍá o ÍornecedoÍ para negociar a Íedução

do preÇo registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor seÍá

liberado do compromisso assumido quanto ao item Íegistrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.1-.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de Íeserva, na ordem de classificação, para veíiíicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não con\r'Ocará os licitantes OU fornecedores que ti\r'eram seu regisÜo cancelado.[A1]

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí\8is para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de Íedução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que ti\r'erem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciaÍem negociaçâo com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no aÍt. 124 da Lei no 14.133, de 2o2!.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registÍado e o fornecedor não

poder cumpÍir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciadoÍ a alteÍação do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhaÍá, juntamente com o pedido de alteÍação, a

documentação comprobatÓria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Câm Na.n n:l d. Modd6 rk Lt.liàçõ6 . Cnn_àc da c,úulronlc&l da Unüo

Mod.lô d. Ár. d. R.ditu de Prlç!§ _ Aturlzàçto: ruio4023

^p@.lo 
!dã s@àd. d. c*Üb . lw.Éó
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7.2.2. Não hipótese de nâo compÍovação da existência de fato superveniente que inviab ea+V-
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o Íorneced deverá

cumpÍir as obrigaÇões estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos te

do item 9.1, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedoÍes do cadastro de Íeserya, na ordem de classificação, para

veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão ou entidade gerenciadoÍa procederá ao

cancelamento da ata de Íegistro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabÍveis

para a obtenção da contratação mais vant4osa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçáo da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize o preço

regisúado, conÍoÍme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7 .2.6. o órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiveÍem

Íirmado contratos decoÍrentes da ata de registro de preços sobre a eÍetiva alteraçâo do preço

regisúado, para que avaliem a necessidade de alteração contÍatual, observado o disposto no aÍt.

124 da lei no 14.1-33, de 2021.

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão seÍ remaneladas pelo órgão ou entidade gerenciadoÍa entÍe os Órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do regisÚo de preços.

8.2. o remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.?-2. Oe órgão ou entidade paÍticipante paÍa órgão ou entidade não participante

g.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remaneiamento.

8.4. Na hipótese de Íemanejamento de órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade não

paÍticipante, serão observados os limites preüstos no art. 32 do Decreto no LL.46?, de 2O23lA2l

g.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneiamento solicitado, com a

Íedução do quantltativo inicialmente inÍormado pelo Órgão ou pela entidade participante, desde que

haja pÍévia anuência do órgão ou da entidade que soÍrer redução dos quanütativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seia feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Disüito FedeÍal ou

de Municípios distintos, caberá ao Íornecedor beneficiário da ata de registÍo de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaÇão ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo Órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compÍa centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

Ctuú Nà.iod de ModEld d. Ll.itaçõ.! e cnhtàiB dà Co6'ndia_c6àl da Uniào
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9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o Íornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.i-.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Admin istração sem justifi cativa razoável ;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipÓtese prevista no artigo 27,920, do Decreto

no LL.462, de 2023; ou

9.1.4. Softer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 202L.

g.L.4.L Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 1-56 da Lei

no 14.133, de 202L, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de Mgência

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisâo

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

g.Z. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditÓrio e da

ampla defesa.

g.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação

g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas Seguintes hipÓteses, desde que

devidame nte comprovadas e justiÍicadas :

9.4.1. Por razão de interesse pÚblico;

g.4.2. Apedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inÍerior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do

Decreto no LL.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também Se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido injustificadamente/A{ após

terem assinado a ata.

Câmaa Nacional de Models de Ucitaçõs e Contretos da Co6útoria-Gqal da União

Modêlo de Ah de Regism de PEços - Âtualizaçâoi maio2023

ApEvado pela S@Eia dê Gestão e Inovação
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L0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deco do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11.1-. As condições gerais de execuçâo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administraçâo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

77.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de ltens do grupo se houver previa pesgursa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Manaus - AM, 13 de dezembro de 2024

MÁRCIO LIMA ROJAS
cPF 013.885.2L2-O2
Sócio-Administrador

VISION DOC GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA

DAVID VIEIRA DE MATOS JUNIOR. CEI

cPF 074.002.247- 43

Ordenador de despesas
COMANDO DAL2A REGIÃO MILITAR

Cfue Nâcionâl de Modd6 dê Licihçô€s e Contât$ da CoNUIbriâ-Gdâ.I da Uniâo

Modeto dê Ab de Registo de heçü - Atualização: mio/2023

Âpwado pela Smtaria dê Gestão e InovaçÃo
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3' do Art. 4' do Decreto n' 10.543,

de 13 de novembnr de 2020.

Despacho: Encaminhe-se para cumprimento e adoção das providências cabÍveis, conforme pactuado nesta Ata.

DAVID VIEIRA DE MATOS JUNIOR
Autoridade competente

Fb. ?vp
?rce.é)zll4éb

IMÉERAÍRIZ. MA
LtulllCltl"- "

Câmaa Nacional de Modelos de Licitaçõg e Contatos da Comúbria-G6el da Uniào

Modelo de Ata de Regish dê PEços - Atuüzação: mio2023
Apmvado pela S@hia de Gestão e InovaÉo
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Avision Avision Scanner de Documentos AD345G

A vision of your office

Urn Scanner Rápido e Acessível

Digkali:ê

Característícas

. Digitalizâ documentos frente e verso até o
tamanho ofício através do ADF

o Rápida digitalização de até 60 ppm ê 120
ipm a 200 dpi no modo colorido, tons de
cinza ou preto e brànco

. A tecnologia de rolete reverso oferece
confi abilidade na alimentação

v . USB 3.2 Genlxl de alta velocidade

o Sensor ultra-sônico

e Tecnologia LED

r ADF com capacidade de 100 folhas

o Painel intuitivo

o Digitalização de página longa de até 6
metros (200 dpi, colorido / duplex)

o Configuração de desligamento

automático

vt5du urídl
O AD345G é um scanner duplex de 60 páginas por

mrnuto, rápido e acessível para empresas que é
nece5sário digitalizar cartóes de identificâçâo, Grtóes
de vi5ita. documêntos ou outíos tipos de cartôes

rígidôs. lntegrado com o processador de imagem

desenvolvido pela Avision, a imagem digitalizada
pode ser recortada, alinhada e otimizada
automaticamentê com maior velocidade.

Suporta documentos de até 142 x
356 mrn
o AD345G tem um design exclusivo e inovador em

comparaçáo com seus àntecessorês: capacidade de

acomodar documêntos de formulários de até 242 x

356 mm. A largura estendida do documento de 216

mm padrão para 242 mm, torna o 4D345 mais

comÉtitivo para acomodar uma maioí variedade de

documentos.

Visor LCD gráfico cr:lorido
o AD345G é fácil dê usar atraves do visor LCD e dos

botôes no painel. Selecionando seu deíino e

pressionando o botáo

"Digitalizar'. a digitalização
pode ser Íeita e a imagem

digitalizada pode sêr

enviâda parà o aplicativo de

destino especificado, como

e-mail, impre5sora ou

aplicativo de software de

ediçáo de imâgens
favoróvel. Até nove

configuraçóes e destinos de

digitalizaçâo usados com frequência podem ser

predefinidos para diíerentes necessidades de

digitaliaçâo.

Tecnologia de prot*çào do docurnento
A avançada tecnologia de proteçào do papel evita

que o documento frque amassado ou rasgado,

interrompendo o píocêsso de digitaliaçáo quando

uma pá9ina distorcida for detectada.

ftolele reverso aumenta a

confi abílidacle da alimentaçâo
Projetado com o inovador rolete reveíso para

separaçâo de papê|, o AD345G oferece excêlente

confiabilidade de alimentaçáo e produtividade

operacional, reduzindo eíetivamente o risco de
alimêntação múltipla ou atolamento de papel.

Um rcanner cluplex adequado para

documentos e cartóes
Graças ao avançado caminho reto do papel e á

tecnologia de píocessmento de imagem, é possÍvel

digitalizaí lotes mistos de documentos com tamanhos
e gÍamaturas diferentes. O scanner âcêita no ADF

documêntos pequenos de no mínimo 50 x 50 mm e

documentos maiores de no máximo 242 x 356 mm. O

alimentadoí automático de documentos também é

robuío o suficiente para alimentar papel de ãté 413 g

e cartôes rígidos com relevo, como cãrtôes de
identifrcaçáo. cartoes de cíédito, cartêira de motorista

e CPF com espessuía de ate 1,25 mm.

D*t*cçâc ultra-sônica de múltipla
alirnentação
Com o recurso de detecçâo ultía-sônica de
alimentação múltipla, o sanner permite defrnir papel

sobrepostq detectando a espessura do papel entre os

documêntos. A função ultrassônica pode ser

desativada ao digitalizar documentos com etiquetas,

nota5 ade5ivàs ou recibos gravados. Esse design

inovàdor evita a alimentação duplã e efetivamente
digitaliza documentos de diíerentes gíamatuías e

espessuraS.

0 que vem incluso
O scanner AD345G possui díiveísTWA|N e lSlS e inclui

um conjunto de aplicativos versáteis, como o Avision

Eutton Mànageí V2, o Ayision AVSon X e o Nuance

PapeíPortSE l4
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o Ciclo diário de até '10.000 documentos

o Digitalização de lotes mistos (tamànhos e
gramâturas diferentes através do ADF)
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FunçÕes avançaclas do driver

Os drivers easy-to-use da Avision oferecem vários recursos
úteis, como detecçâo automática de cor, combinação de
cores, parâ melhorar a sua qualidade de imagem e melhorar
a sua produtividade.

Multl-stream
Digitaliza umâ imãgêm e mostra 2 - 3 imagens em
dlferentes modos dê uma só vez, como por exemplo
(P&8, Tons de cinza e Colorido).

Rotação automátlcô de documentos
Documentos podem ser digitalizados em qualquer
orientàçào, reduzindô os requisitos de preparaçãô. Este

recurso girà àutomàtícâmênte à imagem parà ser

exibida no modo de leitura.

Detecção automática de cor
Detecta automaticamente documentos coloridos
digitalizando em modo
tos preto em bra
monocromático.

digitalizando lnodo
cÁtíAR/1 Lll]Ilcltr,

A À
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Função inveÍter / espelho
lnverter: Inverte o brilho e as cores da imagem

Digltalização de do(umêntos Iongos
O sistemâ de alimentaçáo de papel permite digitali-
zar documentos excepcionalmente longos. lsto é

ideal para a digitalizaçáo de diagrama de engenharia
ou outros documentos especiais como formulário
contÍnuo.

ftglrul

ColoÍ M.tching
Use os pàrâmetros com padrão (perfrl ICC) para obter
cores exatas de suas fotos.

llrrÍ*í

Espelho: lnverte o lado direito e esquerdo de suà

imagem. -§N....§ """

ffi
W

Color Drop Out
Permlte que você ajusta e remova as cores RGB (vermel-

ha, verde, azul) ou uma cor especÍfrca em sua imagem

digitalizada. Este recurso é usado para aguçar o seu

texto quândo utilizar em um software de OCR.

Relatlvo ao documento (selêção de múltlplas áreasl
Recorta áreâs diferentes em seu documento e gera

sepàrâdamente imagens em Preto & Branco, Tons de

Cinza ou coloridô.

Allnhamento automátlco (Deskew)

Alinha automaticamente os documentos que venham

ser digitalizados de forma desalinhada'

Remoção de páginas em branco
Páginas em branco podem ser automaticamente
detectàdàs e r€movidas. Esse recurso reduz o tamanho
do arquivo excluindo páginas em branco dentro de

umà imagem digitalizada. Além disso, também Íeduz a

preparaçâo de documentos, você pode colocar tanto
documentos simplex ou frênte e verso no mesmo lote.

N!!É"§q

J -i, 'l

Recortê automáti<o (Auto(rop)
Recorte automático dos documentos de acordo com o

tamanho do papel.

{l r§:::iira

Blnarlzação - Dinamic Threshold
Quando os documentos originàis estáô sujos ôu

danificaclos, contendo marcas, tipos de letrâ branca,

etc, a ferramenta de âprimoramento de imagem

inteligente aJudã a criar imagens nítidas e precisas.

Múltlplo cÍopping (§omênte scanners com mesa)
Coloque vários documentos sobre o scanner de mesa

e crie várias imagens individualmentê cortadas em

uma únicâ digitalizaçáo.

§
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Mesclar duas lmagens êm apcnas uma imagem
Caso seu scanner seja duplex, o driver pêrmitê digitâli-
zar um documento de tamanho A3 de uma forma
inovadora . Bastâ dÕbrar o documento A3 ao meio, e

em seguidà, cologue o papel em uma folha de

transporte, o scanner digitaliza ôs dois lados e mescla

tornando o documento em tamanho originâl (A3).
:i
§El
', rr m s\i§ *§t.i,,u*XS:,§ 6fl

Despeckle
Ocâsionalmente pequenas

apàrecem no fundo de uma imàgem digitalizadâ. i

Remover manchas indesejâdàs 'ornece uma imagem

mais limpa para processamento de OCR, e também
àjudà a reduzir o tamanho do arquivô compactàdo.

Remoçáo de perfuraçóes no documento
Você pode remover perfuraçôes dà imagêm digitalizada.

Orlginãl lmagcrn dê seÍda

Preênchlmênto dê bordas
Preenche as bordas das imagens em preto ou branco

itr*'*x**
a.d*Sstrd(Nr

s.hcrúmrcnr.$dd comDY6ktu +dd

pontos ou manchas

tr.s*****.1+*t*«
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lmpÍ.3são dlgital
Aferramenta usada para mantercontrole de documen

tos pâra cârimbar texto em suas imagens digitalizadas

:

6íild
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*As informaçoes acima são apenas algumas das principais

funçóes do scanner
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Avision Scanner de Documentos AD345G Flt,-

Avision Button Manager V2

-Conclua sua digilalizâ(âo ont uma única eiapa

AVScan X
-Ferramenta intelígente de g€renciamento

de clocumentos

Document lmaging é o píimeiro pàsso do

Gerênciamento de Docum€ntos. No entanto,

imagens de baixa qualidade podem causar sérios

problêmas âos processos de indexação ou

armazenamento posteriorês. lsso pode aumntar os

custos de mão de obm de digitalização e diminuir a

precisão do OCR. O AVScan X garantê que todos os

documentos seiam verifi€ados e polidos no

momento em que são digitalizados, de forma que a

qualidade da ímagem seja garantida antes de

estarem prontos para uso e outros fin5.

O AVScanX é uma sôluçào int€lig€ntê de

digitalização e arquivamento elêtrônico. O AVScan X

possui recursos distintos que convenêm e indexam

informaçôes digiralizadas em documentos

€letrônicôs para fácil ârmaz€nam€nto e recupêração

rápida.

Nuance PaperPort
- À e:colha prcírssicnal

conr partílhar seus dccumentos'

P.p.fon 5tl! rêh p.hdp3l

O PaperPort SE 14 é a soluçáo de digitalização e

gerenciamento de documentos mais pôpulâr da

Nuance, cuidadosamente proietada especificament€

paE uso êm esüitórios. Pârte do arquivo tradicional,

parte da área de trabalho dê documentos digitais, o

PaperPort 5E 14 é a maneira mais rápida e fácil de

digitalizat compartilhar, pesquisar e organizar seus

documentos. Além disso o PaperPort 5E 14 âgora

oferece acesso a qualquer momento e em qualquer

lugar aos arquivos mais imporlantes, é conveniente

para você - usando um PC, Mac, iPhone, iPad ou

dispositivo Andrôid.

q4es I7

Avisisn

AEcàn XtdaPnndpd
kts Milàgerv? têlâ pd.dp.l

O Eutton ManageÍ V2 facilita a digitâliaçâo e o envio

dâ imàgem pàra seu! deltrnor favoritos com o

pressionaÍ de um botào. Agora, a mva veísáo vem

com um re(urso inovador que permite digitalizar e

caíegar automaticamente o documento digitalizado

em repositóÍios populares na nuvem, como Google

Dxs, Microsoft SharePoint ou FTP Além disso, o

recurso ikan permite ioserir a imagem digitalizadà ou

o texto reconh€ido após o proesso opcional de OCR

(reconhecimento óptico de câracteíes) no seu editor

de texto, como o Microsoft Word, para que você íaça

seu trabalho com facilidade e rapidez. O BM permite

que você nomeie seu arquivo digitalizado paía

indexação, baseado nos caÍacteres reconhecidos pelo

oCR convertendo seu processo de imagem de texto

em texto editável. Esse recurso é útil quando se de5eja

reconhecer e indexar os caracteres ou números depois

dê uma palãvrà especí6ca. tais como ordem de

compra ou de código de barras.

Espe<i6<açóes

Velocidade (color, A4): 60 ppm / 120 ipm (200dpi)

45 Dom / 90 iDm (300 dPi)

-lrp9-ds!s!1er."-*. - ..- .....--.â-D-1.-svdq-
Modo de <aptun: P&B / Halftone / ÉnoÍ Diffusion

Tons de cinza: 16 bits {input} / 8 bits (output)

ColorÍdo:48 bits (input) / 24 bits (output)

Sensor L,ltra-ónico

Fonte de luz: Diode LED

Recomendação 10.000 folhas

.-Ee!9!ÉgQ!içi- -...*.... 
600dpi

ResoluçaodesaÍda: 75a 1200dpi

Tamanho do documento: 242 mm x 356 mm {máx.)

50 mm x 50 mm (mÍn.)

Gramatura ADt: )7- 41

de cartào: RG

USB 3.2 Gen 1xl

Dívers: TWAIN IISIS / WA- / SANE-/ MAC*

toímatos de TIFF G4 e JPEG

tormalos 'nFf, 
PDF, PDF Pesquisá\€1, PDF com 5enha,

PDF com MRC, RÍF, TXT, JPE6, Glí PNG, BMP XPs,

lnput: i00-240 50/60 Hz (automático)

Outout:24V, 2.04*aõ;!mo---*-----õilãçã"33w -aiandby, 2w 
*-

_ Ligado-:*7"5W Desligado:0,1W. -' 
Fatõres 'ambiãntals: Temperatura em operação: 1 0 ( até 35 oC

u n!! sqgggrn rP9li$g:pf--at(|-q:f ---...-- --nu '.-"*--^-----§ãdbr 
-<:0 dB

Em ooeracào: <55 dB

Dimensóes(LxPxA): Máx.:316x680x239mm(aberto)
MÍn.: 316 x 191 x l68 mm

Peso: 4,7 kq

Sistemas \fi\ta l7 / I /10 /Mdc* /
dê 0l ano

caÍacterístl(as & dtiyêr do J(anneÍ AD34'G

Dropout eletrônico de cores

Funcão multistreaming

Reconheciínento automático dê cores

Brilho e contraíe
Redupo de ruÍdo

Auto alinhamento (deskew)

Aperfeiçoamento dos vários tipos de documentos

EliminaÉo dê bordas (autocrop)

lnverÉo de pixels (bitonal)

Remoção de fundose ruÍdos (despeckle)
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 12A REGIÃO MILITAR

(Processo Admini strati v o n" (64321 . 0 I 98 1 | I 2024-1 0)

CONTRATO ADMIMSTRATTVO lf 02/2025, QUE

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMEDIO

DO CMDO DA 12"RM E VISION DOC GESTÃO

DE DOCUMENTOS LTDA.

A União Federal, por intermédio do Comando da l?u Região Militar (Cmdo l2u RM),

Orgão do Exercito Brasileiro - Ministério da Defesa, CNPJ n'09.633.335/0001-11, situado à

Avenida Coronel Teixeir4 n" 6155 - Ponta Negra em Manaus/Amazonas, representada neste ato

pelo Sr. - Ordenador de Despesas do Comando da l2u Região Militar, o Sr. DANIEL

MACHADO DE JESUS - Coronel, portador da matrícula funcional n'011.399.284'6, cuja

delegação de competência foi publicada no BI /12 Nr 29, de lllo2l2\24 do Cmdo 12'RM, daqui

por diante denominada CoNTRATANTE, e o VISION DOC GESTÃO DE DOCUMENTOS

LTDA - CNpJ 49.581.07310001-03, sediado na Rua Cassiopéia, n" 550, Santo Agostinho, Manaus /

AM, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por UÁnCtO LIMA ROJAS

sócio-proprietário, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

tendo em vista o que consta no Processo n" 64321.01981 | 12024-10 e em observância à
disposições da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n" 90011/2024,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de documental e

digitalização de documentos no âmbito do Comando da 12" Região Militar, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

P á g in a 1 | 11
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação,

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCTA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de f2 MESES contados da assinatura do contrato,

na forma do artigo I 05 da Lei no 14.133, de 2021 .

2.2. e praze de vigêneia será eutemahernente prerregede; independentemente de terme aditive;

CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prÍLzos e condições de conclusão, entreg4 observação e recebimento do objeto constam no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.r. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 58.801128 (cinquenta e oito mil e oitocentos e um

reais e vinte oito centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários,

VALOR
TOTAL

QUANTID
ADE

VALOR

UNITÁRIO
ITE
M

ESPECIFICAÇÃ

o
UNIDADE DE

MEDIDA

R$ 2.808,00Metro Linear 72 RS 39,00

I

Organização de

documentos de

arquivo

RS 0,08 R$ 55.993,28Und imagem 699 916

2

Serviço de

Digitalizaçdol

indexação

R$ 58.801,28TOTAL3
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TERMO DE CONTRATO ADMINIST

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e o

cÁulÊn ttutttclrr':;
ÊRAÍRIZ ' MÂ

N" 02/2025'4

Prbc ?5
n

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

pagamentos deüdos ao

CLÁUSULA SEXTA _ PAGAMf,NTO

6.1. O praza para pagamento ao CONTRATADO e demais condlções a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de ReÍêrência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

i.t. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no przvo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 0410212025.

1.2

de-aauahdsde.

7.1

7.4. Ne eose de etrn^e eu nãe divulgaçõe de(s) índiee (s) de reejustemente; e eenretante peterá

eerrespendente tãe leÊe sej{m) divulgede(s) e(s) índiee(s} definitive(s)'

't .5

aegni*ve(s}

7.6. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa{m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substiturção, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.'1. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remarescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reaj uste será realizado por apostilaÍnento

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

8 t São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo coNTRATADO, de

acordo com o contrato e seus anexos;

E.'t.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1 .3. Notrficar o coNTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,

imperfeições, falhas ou inegulandades verificadas na execução do objeto contratual, fixândo

prazn paÍa que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
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TERMO DE CONTRATO ADMINIST lI,P

8.í.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento

pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n"

14.133, de 2O2l;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência,

8.'1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatónos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.í0. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no pram mráximo de 30 (Íinta) dias;

8.1.1 't. Notificar os emitentes das garantras quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.12

2l

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CoNTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumpnr todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observaÍldo, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, comgir, remover, reconstruir ou substrtuir, à suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem ücios, defeitos

ou incorreses resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanlamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará

ç
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o val

aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Fornecedores - SICAI, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os segúntes documentos:

9.5.'1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federars e à Dívida Ativa da União;

9.s.3. certrdões que comprovem a regulandade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo' Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou eqüvalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas

em legislação específic4 cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE

e não poderá onerar o obj eto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,

não ultrapassando o prazo de 24 (vinle e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não estqa sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a Segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

9.g. Manter duÍante toda a vigôncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

píya pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz" bem como as

reservas de cargos previstas na legislação;

9.1l. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelO fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refendas vagas;

g.t2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantrtatrvos

de sua propost4 inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

l24,ll, d, da Lei n" 14.133, de2O2l',

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
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9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

com habilitação e conhecimento adequados; F/s.

Paoc9.l(r. Prestar os serviços dentro dos paÍâmetros e rotinas estabelecidos;

9.t7. Fomecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíl

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância à recom

boa técnicq noÍrnas e legislação de regência;

ios de m

endações tas pela

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peúinente,

cumpnndo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçiio,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu.jam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde

no trabalho;

9.21. Não submeter os trúalhadores a condições degradantes de trúalho, jomadas exaustivas,

servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação

pertinente,

g.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho notumo e em

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto no 6.481, de l2 dejunho de 2008;

g.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, üolência e assédio no

ambiente de trabalho;

g.25. ManteÍ preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para represenlá-lo

na execução do contrato;

g.ZS.i. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justifrcada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atrvidade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou paÍente em liúa
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do coNTRATANTE ou de agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo unico, da Lei n' 14. 133, de 2021;

g.2i. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus

prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, Íu) local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
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9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em c

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fomecer equipamentos de proteção individual (EPI) e eqúpamentos de proteção coletiva

(EPC),quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzilos eficaz

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de

Referência, no pra.zo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as norÍnas intemas da

Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertrndo-os a

não executar atiüdades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentrdo, a fim de eütar desvio de função;

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÔf,S PERTINENTES À I-CPO

t0.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os pnncípios do art. 6' da LGPD.

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prÍLzo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação frrmados ou que veúam a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

CONTRATADO etiminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obngações legais ou contratuais e somente enquanto não prescntas essas obngações.

t0.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

e responsabilidades deconentes da LGPD.

107 O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o

cumprimento dos deveres da presente cláusul4 permanecendo integra.lmente responsável por

garantir sua observânci a.

to.ta. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para afenr o cumprimento dessa cláusula,

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

bi,uep..Â t,-,,11:r:..: _ 
\
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10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRAT
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpnmento'

inclusive quanto a eventual descarte r ealizado.

10.10. Bancos de dados formados apartir de contratos administraüvos, notadamente aqueles que se

proponham a aÍÍnazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, aÍt. 37), com cada acesso, data,

horario e registro da finalidade, para efeito de responsabllizaçáo, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está suleito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser comuricados à

autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO

ll.l. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei no 14.133, de

2021, em valor correspondente a modalidade seguro-gaÍantia ou caução e fiança bancária, 1% (um

por cento) do valor total do contrato

CLÁUSULA DECIMA SEGT,NDA - INFRAÇÔES E SANÇOES ADMINISTRATryAS

12.t. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do confrato

são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocoÍra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência ftcará, prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO:

13.3.1 . ficarâ ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Froe,

^
Lra

LGPD,

A

CÁr/IR.a
ITNPER,
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I1.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos I 3 8 e I 39 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

p,o".Pt luSs
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t3.i. Se a operação implicar mudança da pessoajuridica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

Í3.8.1. Do balanço dos eventos contratuals j á cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Das inderuza@es e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedrda indenização por meio de termo

indenizatório.

l3.lo. O CONTRATANTE Poderá ainda:

'13.10.1. nos cílsos de obngação de pagamento de multa pelo CONTRATADO' reter a

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

AdministraSo, nos termos do inciso tV do art. 139 da Lei n." 14.133, de 2021, reter os eventuais

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

l3.l L O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de

n turezatécnica, comercial, econômic4 financeir4 trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempeúado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afrnidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇÔES

14.1. Eventuais a.lterações contratuais reger-se-ão peta disciplina dos arts. 124 e segúntes da Lei

n' 14.133, de2021.

t4.2. O CONTRATADO e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

liÍnite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditrvo,

submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do CONTRATANTE, salvo nos casos de

justrficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máúmo de I (um) mês

14.5. Registros que não caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021-
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.t. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rec

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação úaixo discrimin

l) Gestão/unidade: ló7014:
II) Fonte de recursos: 1021000000;
III) Programa de trabalho:232l80;
IV) Elemento de despesa:339039;
V) Plano intemo: E3PCFSCDIGI; e

VI) Nota de emprenho:2025NE000025;

t5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as drsposições contidas

na Lei no t4.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

principios gera.rs dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

t7 .t. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Púbticas (PNCP), na forma prevista no wt.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao ut.9l, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao ut.
8', §2', da Lei n. 12.527, de 201 l, clc art. T, §3", inciso V, do Decreto n.7.724, de2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justrça Federal em MANAUS, Seção Judiciária de para drrimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, § l', da Lei n" 14. 133, de 2021 .

Manaus,Am- Na data da assinatura digitat.

Fls
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PODER JUDICIÁRtO
TR!BUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Contrato no 21 12O25-TRETRN
Referência: Pregão Eletrônico no 90010/2025-TRE/RN

Processo SEI no 15112025-TRE/RN

Contrato de prestação de serviço de digitalizaçâo
de documentos, que firmam entre si o TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - TRETRN e a empresa VISION DOC
GESTAO DE DOCUMENTOS LTOA.

Pelo presente instrumento, de um lado a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE - TRE/RN (CNPJ: 05.792.64510001-
28), doravante denominado CONTRATANTE ou TRE/RN, sediado na Avenida Rui Barbosa, no
165, Tirol, Natal/RN (CEP 59015-290), neste ato representado por sua Diretora-Geral, ANA
ESMERA PIMENTEL DA FONSECA, ou por seu(sua) substituto(a) legal, no uso de suas
atribuições, e do outro lado a empresa VISION DOC GESTAO DE DOCUMENTOS LTDA,
(CNPJ: 49.581.073/0001-03), doravante denominada CONTRATADO, com sede na Rua
Cassiopéia, n'550, Santo Agostinho, Manaus/AM, CEP: 69.036-600 [Telefone: (92) 9.8152-
2768; Correio Eletrônico: visiondocgestaodedocumentos@gmail.coml, neste ato representada
por MARCIO LIMA ROJAS, CPF "*.885.212-**, considerando as disposições estabelecidas na
Lei no 14.13312021 e demais normas pertinentes, firmam o presente contrato, mediante as
cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de digitalização de
documentos para o formato PDF, com reconhecimento ótico de caracteres (OCR), por
meio das atividades de recebimento, armazenamento temporário, preparação,
digitalização, remontagem física, tratamento de imagens, conferência, certificação
digital, controle de qualidade, indexação e armazenamento dos arquivos, com a
finalidade de atender às necessidades do Tribunal Regional Eleitora! do Rio Grande do
Norte (TRE/RN), conforme condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência
do Pregão Eletrônico no 90010/2025-TRE/RN.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, os seguintes
documentos, referentes ao Pregão Eletrônico no 90010/2025-TRE/RN:

a) o Termo de Referência;

b) o Edital da Licitação;

c) a Proposta do CONTRATADO;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRECO

- ÀrA



t.l,-,

rr)
&s

Proc.
§r\

2.1. O presente contrato possui valor total de R$ R$ 120.600,00 (cento
seascentos reaisl, conforme detalhamento a seguir apresentado:

e

2.2. No valor indicado no subitem 2.1 desta cláusula estão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA. VIGÊNCIA E PRORROGACÃO

3.í. O presente contrato terá prazo de vigência de I (um) ano, contado da data de

assinatura do contrato.

3.2. O ptazo de execução do objeto deste contrato será de 8 (oitol meses, conforme

indicado no subitem 5.3 do pregão eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato.

3.2.1. O prazo de execução do objeto deste contrato terá inÍcio a partir de data a ser
determinada em ordem de serviço a ser expedida pelo CONTRATANTE, conforme indicado no

subitem 5.1 do termo de referência pregão eletrônico referido na Cláusula Primeira deste

contrato, não sendo devido ao CONTRATADO nenhum pagamento referente a período anterior

à referida data.

3.3. Considerando que o presente contrato possui características de contrato de escopo, cuja

extinção somente se opera com a conclusão do objeto e o seu recebimento pelo CONTRATANTE,

o pruzo de vigência previsto no subitem 3.1 desta Cláusula poderá ser prorrogado quando o objeto

contratado não for concluído dentro do prazo de execução indicado no subitem 3.2 desta Gláusula,

em conformidade com o disposto no art. 111 da Lei no 14J3312021.

3.3.i. Na hipótese do subitem 3.3 desta Cláusula, quando a não conclusão decorrer de

culpa do CONTRATADO:

a) o CONTRATADO será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções

administrativas;

b) o CONTRATANTE poderá optar pela extinção deste contrato'

3.4. O pÍazo de vigência deste contrato não poderá ser prorrogado quando o

CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento

de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação'

clÁusula OuRRrl - mooeloS oe execucÃo e oe cesrÃo corurnnruals

4.1. Os modelos de gestão e de execução e os prazos e condições de conclusão, entrega

e recebimento do objeto dãste contrato constam do termo de referência do pregão eletrônico

mencionado na Cláusula Primeira deste contrato'

4.2. O objeto desta contratação será realizado sob o regime de execução indireta,

mediante empreitada por preço global, nos termos da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATACÃO

S.í. Não é permitida a subcontratação dos serviços que são objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

Quantidade Unidade

\*^-
Valor Global

(R$)Item Especificação

120.600,00Prestação de serviços de digitalização de
documentos, com certificação digital e
indexação, conforme condições e

especificações contidas no Termo de
Referência.

1.340.000 Unidade
(página)
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6.1. o prazo para pagamento ao CONTRATADo e as demais condições a ele r
encontÍam-se definidos no Termo de Referência do pregão eletrônico mencionado na
Primeira deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE DE TEEÇO§

êt'e"ri es

7.1, Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de'l (um) ano
contado de l3 dê ,aneiro de 2025, data do orçamento estimado elaborado pelo CONTRATANTE.

7,2, Após o interrêgno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a

aplicação do Índice Nacionel dê Prêços ao Consumidor Amplo - IPCA, conforme indicado no
subitem 1.7.í do Têrmo de Referência do edital do Pregão Eletrônico mencionado na Cláusula
Primeira deste contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

CLÁUSULA OITAVA - OBRI GACOES DO CONTRATANTE

8.í. Sáo obrigaç6es do CONTRATANTE:

8.1.1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o presente contrato e com os documentos vinculados a esta contratação, referidos
no subitem 2.1 da Cláusula Primeira deste contrato;

8.1.2. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de RefeÍência do
pregão eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste contrato;

8.í.3. Notificar o CONTRATADO, por e-mail ou por qualquer outra forma de comunicação,
desde que por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoÍreções verificadas no serviço fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.,1. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato ê o cumprimento das obrigações
pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissáo de nota fiscal/fatura em Íelação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de llquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei no 14.13312021:

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATAOO do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de
Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATAOO as sanções administrativas previstas na lei e neste
contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como (art.
48 da Lei n' 14.13312021):

a) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o
objeto contratado;

b) fixar salário inferior ao deÍinido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

c) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

d) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

e) demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do
obieto da contrataÇão;

Í) prever exigências que constituam intervenção indevida do CONTRATANTE na gestão
interna do CONTRATAOO.

8.í.9. CientiÍicar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATAOO;

8.1.í0. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
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impertinentes,
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meramente protelatórios ou de nenhum interesse pata a boa e-çY§ào-ás--

8.1.10.1. O CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para deci
contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-

Ínanceiro Íeitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

8.1.12. Notificar os emitentes das'!arantias quanto.ao inÍcio de processo administrativo
para apuração de descumprimento dê cláusulas contratuais (§4" do art. 137 da Lei no

't4.133t2021).

8.í.13. Cumprir as demais obrigaçôes atribuídas ao CONTRATANTE previstas no Termo de

Referência do pregão eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste contrato.

8.2. o CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATAOO com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contÍato, bem como Por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUS ULA NONA - OBRIGACÕES DO CONTRATÁDO

9.1. O CONTRATAOO deve cumprir todas as obrigações que lhe são atribuÍdas por este

contrato, por seus anexos (caso existente), pelo Termo de Referência do pregão eletrônico
mencionado na Cláusula Primeira deste contrato e pelos demais documentos vinculados a esta
contratação, referidos no subitem 2.1 da Cláusula Primeira deste instrumento contratual,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçáo dos serviços contratados, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.í. lndicar preposto, aceito pelo CONTRATANTE, para Íepresentá-lo na execução
deste contrato.

9.1.1.1. A indicaçáo do preposto do CONTRATADO poderá ser recusada pelo

CONTRATANTE, desde que devidamente justiÍicada, devendo o CONTRATADO designar outro
para o exercício da atividade.

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal deste contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, Íornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às Íecomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, ÍeconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no pÍazo Íixado pelo fiscal deste contrâto, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto
contratado, de acordo com o código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990), bem como
por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

CONTRATANTE, que ticará autorizado a descontar dos pagamentos devidos (ou da garantia,

caso exigida no edital do pregão eletrônico) o valor correspondente aos danos sofridos;

9.'1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateÍal ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE
ou do fiscal ou gestor deste contrato, nos teÍmos do art. 48, parágrafo único, da Lei no

14.',t3312021;

,a
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9.1.7, Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja

agentê público ocupante de cãrgo em comissão ou função de conÍiança no TR
termos do art. 7' do Decreto n" 7.2O312O1O;

miliar de
N, nos

9.1.8. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao selor responsável pela
fiscalização deste contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes docu mentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Divida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicilio ou sedê do CoNTRATADO;

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obÍigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação especÍÍica, cu.ia inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE;

9.í.'10. Prestar os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos a respeito da execução deste contrato;

9.í.1í. Não permitir a utilização de qualqueÍ trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.í.í2. Manter durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no pregão eletrônico
mencionado na Cláusula Primeira deste contrato;

9.1.13. Cumprir, duranle todo o período de execução deste contrato, a reserva de caÍgos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (aÍt. 1'16 da Lei no

14.',t33t2021\;

9.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem 9.1.í4 desta cláusula,
no prazo Íixado pelo fscal deste contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da Lei n" 1/t.133/202Í);

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento deste contrato;

9.Í.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seia satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no atl. '124, inciso ll, alínea "d", da Lei n' '14.13312021i

9.1.17. Cumprir, quando necessário, as normas de segurança do CONTRATANTE, a

serem indicadas ao CONTRATADO pelo fiscal deste contrato;

9,1.18. Assinar o Termo de Compromisso dê Manutenção de Sigilo e o Termo de Ciência
da Declaração de Manutenção de Sigilo e de Normas de Segurança, anexos do Termo de Refe -
Íência do pregão eletrônico mencionado na Cláusula Primêira deste contÍato.

9.1.19. Cumprir as demais obrigações que lhe são atribuídas pelo Termo de Referência do
pregão eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste contrato.



SULA DÉCIMA . OB NTES À LEI GERAL DE PROT trô

'10.1. As partes deveÍão cumprir a Lei no'13.709/20'18 (Lei Geral de Proteção de os

Pessoais - LGPD) quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste con-
trato administrativo e da licitação que o originou, a partir da apresentação da proposta no proce-
dimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçáo expressa.

10.2, Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e os princÍpios do art. 60 da LGPD.

í0.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPO, é dever do CON-
TRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais, e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

'10.5. E dever do CONTRATADO orientar e treinaÍ seus empregados sobre os deveres, re-
quisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.5. O CoNTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento das disposi-

ções exigidas na LGPD, devendo o CONTRATADo atender prontamente a eventuais pedidos de

comprovação Íormulados.

10.7. o CoNTRATADO deverá prestar, no prazo Íixado pela CONTRATANTE, prorrogável
justificada mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.7.'1. Bancos de dados eventualmente formados a partir da execução deste contrato, no-
tadamente aqueles que destinados ao armazenamento de dados pessoais, devem ser mantidos

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de Íesponsa -

bilização em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.7.2. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inteÍoperável, a

Íim de garantir a reutilização desses dados pela CONTRATANTE nas hipóteses previstas na

LGPD.

í0.8. O presente contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tra -

tamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD,
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR - SIGILO DE INFORMACOES

1í.í. Além de observar e cumprir as regras impostas pela Lei no 13.70912018 (Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais - LGPO), conÍorme previsto na Cláusula Décima destê
contrato, o CONTRATADO se compromete, sob pena de responsabilizaçáo administrativa, civil
e criminal, a:

a) não revelar, divulgar ou transmitir a terceiros, em hipótese alguma, informações que
lhe Íorem disponibilizadas pelo CONTRATANTE Por força dos procedimentos necessários à

execução do pÍesente contrato, principalmentê quando se tÍatar de informações que possam
acarretar risco à segurança de ativos cotporativos do CONTRATANTE, tais como
computadores, redes e dados, ou que possam comprometer a inviolabilidade da intimidade, da
vida privada, da honra e da imagem de pessoas;

b) não permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiÍetamente na execução
do presente contrato, em qualquer nível hieÍárquico de sua estrutura organizacional e sob
quaisquer alegações, taça uso indevido das informações disponibilizadas pelo
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CONTRATANTE, as quais devem ser utilizadas estritamente para as fnalidades previ
presente contrato.

as no

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no Í4.133/2021 , o

CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial deste contrato;

bl der causa à inexecuçáo parcial deste contrato que cause grave dano ao

ooNTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total deste contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste contrato sem
motivo justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução deste
contrato;

f) praticar ato Íraudulento na execução desle contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo à Administração Pública previsto no art.50 da Lei no 12.84612013.

12.2. Serâo aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

a) Advertência, nos termos do art. 156, inciso I e §20, da Lei n' 14.13312021, quando o

CONTRATADO der causa à inexecução parcial deste contrato, sempre que não se justiÍicaÍ a
imposição de penalidade mais grave;

b) lmpedimento de licitar e contrataÍ, nos termos do art. 156, inciso lll e §4o, da Lei no

'14.1331202'1, quando praticadas as condutas descritas nas alínêas e "d" do subitem
'12.1 desta Cláusula, sempre que não se iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do aÍt. '156, inciso
lll e §§ 5o e 6o, da Lei n' 14.13312021, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas
"e", "Í", "g" e "h" do subitem 12.1 desta Cláusula, bem como nas alÍneas
subitem 12.1 desta Cláusula, que.iustifiquem a imposição de penalidade mais grave;

d) Multa, calculada de acordo com a faixa de percentuais de multas prevista no Termo de

Referência do pregão eletÍônico mencionado na Cláusula Primeira deste contÍato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o, da Lei no

14.13312021).

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato podeÍão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o, da Lei n" 14.'133120211.

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do CONTRATADO no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo enviada pelo CONTRATANTE (art.

157, da Lei no 14.13312021]..

í2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem suPeriores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATAOO, além da perda

desse valor, a diÍerença será descontada da garantia eventualmente prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.13312021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente do CONTRATANTE.

12.8. A aplicação das sanções previstas neste contrato realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-

cLÁUsULA DÉcIMA SEGUNDA - INFRACõES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.13312021 ,

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade pa

ou contrata r.
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í2.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Í2.10. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na
referida Lei (art. 159 da Lei no 14.133120211.

12.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilÍcitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei no 14.133120211.

12.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei n" 14.133120211.

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no

14.133t2021 .

í2.'14. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes deste
contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o

CONTRATANTE, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 2612022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINCÃO CONTRATUAL

í3.í. Este contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de teíem sido cumpridas ou nâo as obrigações de ambas as partes
contraentes.

í3.2. Este contrato poderá ser extinto antes do prazo de vigência nele fixado, sem ônus
para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13,2.1. A extinção nesta hipótese ocorreÍá na prôxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notiÍicação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.2.2. caso a notiÍicação da não-continuidade deste contrato, referida no subitem 13.2
dêsta Cláusula, ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo
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contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.3. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos
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n'14.1331202'l , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

13.3.í. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da l.ei no'14.13312021.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do

CONTRATADO não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

13.3,3. Se a operação implicar mudança da pessoa iurÍdica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção deste contrato, sempre que possível, será precedido de:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumPridos;

b) relaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e multas.

13.5. A extinção deste contrato náo configura óbice para o reconhêcimento do

desequilÍbrio econô mico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n' 14.13312021).

13.6. O CONTRATANTE Poderá:

a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada (caso exigida na licitação que originou este contrato) a ser executada (art. 139, lll,
"c", da Lei no'14.1331202'l\, conÍorme legislação que rege a matéria; e

b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados ao

TRE/RN, nos termos do inciso lv do art. 139 da Lei n 14.13312021, reter os eventuais créditos

existentes em Íavor do CONTRATAOO decorrentes do contrato.

13.7. Este contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente

do CONTRATANTE ou com agente pÚblico que tenha desempenhado função na licitaçâo ou

atue na fiscalização ou na gestão deste contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei no

14.133t2021).

U SULA UARTA - OR AM

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

especlÍicos consignados no orçamento Geral da união deste exercicio financeiro, na dotação

abaixo discriminada:

al Gestão/Unidade: 70008 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte:

Recursos AÇÃO: JULGAMENTO DE CAUSAS E GESTÂO

c) Elemento(s) de Despesa: 339039.83;

d) Nota de Empenho: 2025NE324.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, caso necessária, será

indicada após aprovação da lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspon dentes , mediante aposlilamento. Nessa hipótese, a autoridade competente do

CONTRATANTE deverá, no início de cada exercício financeiro, atestar a existência de créditos

orçamentários vinculados à contratação e declarar que a contratação permanece vantajosa
para o CONTRATANTE.
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14.3. É admitida a cessão de crédito decorrente deste contrato, de acor
procedimentos previstos na lnstrução Normativa SG/SEDGG/ME no 5312O2O.

CLÁUSULA DÉCIMA AUINTA - CASOS OMISSOS

e,nrffiLl,uZé

15.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes
contidas na Lei n' 14.13312021 e nas demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078/1990 (código de Defesa do Consumidor) e

normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁ A SEXTA - LTE o

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei no 14.'13312021.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado deste contrato.

í6.3. As alterações contratuais deverão seÍ promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos
casos de justif,cada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do termo aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de í (um) mês (art. '132 da Lei

n'14.13312021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração deste contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14 133t2021 .

CLÁUSULA D CIMA SÉTIMA - GARANTIA E EXECUCAO

17.í. Náo haverá exigência de garantia para assegurar a execução deste contÍato

CLAUSULA DÉC IMA OITAVA - COMUNICAQÃO ENTRE AS PARTES

18.1. As comunicações entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO deverão ser
realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade.

'18.2. São considerados meios de comunicação formal entre as partes contratantes:

a) mensagem eletrônica (e-mail);

b) mensagem de aplicativo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar);

c) correspondência via postal com aviso de recebimento;

d) intimação ou noliÍicação da parte, provada com a assinatura do representante legal da
parte, de preposto por ela indicado, ou, na ausência de qualquer desses, funcionário
responsável por recebimento de correspondência;

e) qualquer outro meio que asseguÍe a certeza da ciência do interessado (art. 26, § 3", da

Lei n" 9.784/1999), inclusive serviço de alendimento on-line ("chat").

18.3. Para os fins previstos nesta Cláusula, são obrigaçóes do CONTRATADO:

a) inÍormar e manter atualizado endereço completo da sede ou da filial encarregada da

execução do contrato;

b) inÍormar e manter atualizados êndereço eletrônico (e-mail) e número de teleÍone com

aplicativo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar);

c) confirmar o recebimento das mensagens eletrônicas (ê-mail) enviadas pelo TRE/RN,

em, no máximo, 1 (um) dia útil, podendo a extÍapolação desse prazo ocorrer somente por
motivo devidamente justiÍicado.
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-
th às 18h, em dias úteis, sem que isso pliqu e

ê) inÍormar no prazo de 24 horas a ocorrência de modificação ou problema no e-mail,
WhatsApp ou qualquer meio de informaçáo eletrônica mantida pelo CONTRATADO.

'18.4. As comunicações seráo enviadas, preferencialmente, por meio eletrônico (e-mail e

aplicativo de mensagem instantânea - Whatsapp).

18.4.1. A ausência de conÍirmação de recebimento da comunicação, após 2 (dois) dias
úteis, contados do envio da comunicaçâo ou notiÍicação eletrônica, implicará o envio de

correspondência via postal com aviso de recebimento.

18.11.2. Os agentes públicos do TREiRN deverão certificar a data do envio de cada
mensagem de comunicação instantânea ou mensagem eletrônica (e-mail), juntando as

respectivas certidões e fotos da imagem da tela (print screen) aos autos do processo
administrativo.

Í8,4.3. A falta ou nulidade da notificaçâo por meio eletrÔnico será suprida com o

comparecimento espontâneo da parte, fluindo, a partir dessa data, o prazo para sua
maniÍestação.

í8.4.4. No caso de retorno da correspondência sem que tenha sido recebida a

notificação, esta deverá ser efetuada por meio de publicação oficial no Diário OÍicial da União.

í8.5. A confirmação do recebimento da comunicação se dará mediante:

a) a manifestação expressa e escrita do destinatário;

b) a notificaçáo de confirmação automática de leitura do e-mail;

c) a certiÍicação, por servidor do TRE/RN, que ateste ter obtido informação junto ao
destinatário, notadamente mediante contato telefônico, acerca do recebimento da

comunicação;

d) o atendimento da Íinalidade da comunicação.

18.5.'1. A contagem de prazos terá Início no primeiro dia útil que se seguir ao de qualquer
das hipóteses constantes nesta Cláusula.

í8.6. Na hipótese de descumprimento injustificado, pelo CONTRATADo, da obrigação de

responder às mensagens eletrônicas (e-mail) ou às mensagens de aplicativo de comunicação
instantânea, será considerada presumida a cientificação do CONTRATADO a respeito do teor
de cada mensagem, uma vez que o endereço eletrônico e o número de telefone com aplicativo
de comunicação instantânea serão indicados pelo próprio CONTRATADO.

18.7. A não observáncia, sem justificativa, por paÍte do CONTRATADO, das obrigações
previstas nesta cláusula será considerada descumprimento contratual. Nessa hipótese, o
CONTRATADO poderá ser penalizado com as sanções administrativas previstas neste

contrato, assegurada a prévia e ampla defesa.

18.8. O CONTRATANTE informará ao CONTRATADO os nomes, endereços eletrônicos e

teleÍones de contato dos setores administrativos e/ou dos agentes públicos do CONTRATANTE
encarregados da fiscalização da execução deste contrato, caso essas informações não
constem do instrumento convocatório da licitaçáo.

cLÁUSULA DÉCIM A NONA - PUBLICACÃO

í9.1. O CONTRATANTE divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de

Conlratações Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.'1331?021, e no sítio
eletrônico oÍicial do TRE/RN na lnternet, em cumprimento ao art. 91 , caput, da Lei no



14.1331202'1, e ao art.80, §2o, da Lei no'12.52712011, c/c art.7o, §3o, inciso V, do

7.724t2012. Fls.

GLÁUSULA VtGÉSIMA - FORO

20.1.Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Natal/RN, p

litígios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser comp
conciliação, conforme art.92, §1o, da Lei no 14.'13312021.

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento,
eletronica mente.

Natal-RN, 03 de julho de 2O25
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROPOSTA
EMPRESA

UNITY SOLUCOES E SERVICOS
CNPJ: s1.47 s.492l000(-02

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.s5s.019/0001-09
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UNITY SOLU ES E SERVIÇOS

A
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ / MA
Ref: Dispensa Eletrônica 90009/2025 - Proposta
Código UASG: 93í458.

Prezados Senhores,

UNITY sOLUçÔfS f SÊRVlços, com sede na cidade de SHS Quadra o6, Bloco A, Sala 5O1, tdifÍcio

Brasil 2l,AsaSul, Brasília-DF, CEP: 7O.316-lO2,inscrita noCNPJ/MFsobonúmero51.'t75.'f92000í42,

nestê ato rêpresentada por MARIA DE fÁnMA DA COSTA FELIX, portador do CPF n.o 069-784.'17í§7 e

R.G. n.o 3646727 SSP-DF, abaixo asslnado propõe à Câmara Municipal de lmpêratÍiz - MA os preços lnl?a

dlscriminados para a contrataçáo de empresa especlalizada na prestação de serv§os dê dlgltallzaçâo ds

documentos e armazenamento de dados em nuvem lcloud backupl, conÍorme cond§ôes, quantidades e

exigênclas estabelecldas, objeto do PREGÃo ÊLETRÔNlco No 00912025 - cPL

ITEM ESPECTFTCAçAO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDÀDE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 Prestaçâo de serviços
de gestâo documental

para solução de

digitaliza$o de
documentos,
incluindo: a
preparação,
organização,

digitalizaçâo e a

indexação dos
arquivos digitais, ccrn

fomecimento de

infraestrutura de
hardware,

annazenalnento clll
nttvcl.n c realzação,Je

gestão, inchrintlo a

del'uriçã o dc rotina s de

busca e recuperaçâo
dos documcntos

PAGINA 1.000.000 Rs o,l2
R$

120.000,00

I terl eor3l-5723

O SXS euadra O6, Bloco A, Sala 5O1, Edifício Brasil 21, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 7O.316-lO2

(9, n ityservicosdf@g mai l.com

itijuNtrY

UNIfi SOLUÇOES E SERVIÇO§ LTDA
UNrTY SERV|ÇOS
51 475 492im01-02
08. 234.41 9/001 -86
SHS, OuadÍa 06, Brasil 21, Bloco A, Sata 5O1, BrasÍlia - DÊ, CEP 7031ô-102
BRASiLIA

Razãô Sociâl
Nome Fantasia
CNPJ
lnscrição Estadual
Endereço
Bairro

BRASILIA.DF
7m16-102
(61 9-8131-5723)
unityservrGosdf@gmail. com
Dâdos Bancáilos: Banôo: Nubank - No 0260 ". Aoênciar 0001 Conta Conente: 144491654

Çi6ade
CEP:
Têlêfône
E-mail
Dâd6 Bancários

CÂ1,{;1RA tl l.JN iC lFAl- l:
IIllPERAI I?IZ . MA



digitalizados e

da queles armazenados
fisicamente, durante

todo o período de
vigencia contratual.

de solução de backup
em nuvem (Cloud

Backup) conr
armazenamento em
data center no Brasit

com espaço de no
minimo 4 TB

(terabytes) eom
volume diário de

transferência de no
minimo 40 GB
backup diário

automatizado para
servid«rres Linux e

Wrndous,
possibilidade de

rêsgâte de dados dos
últimos (5) cinco dia s

no mínirno,
transferência de dados

entre servidor e

cliente diariamente
entre 23h e 5h,

possibiliclade de
resgate de dados por

mídia físiça.
Composta por

software profissional
com licença de

instalação, suporte
técniço, treinamento,

garantia de
funcionamento para
toda soluçâo durante

todo o período de
vigência contratual

de serviços

iliJuNrry )qq
ü?t §9JíP I

UNITY SOLU ES E SERVI S

VALOR

Prazo de Validade da Proposta: 90 (NOVENTA) dias.

Prazo de ContÍato: 12 (DOZEI meses , proÍrogável por iguais períodos até o limite de í 0 (dez) anos.

§ terl e8131-5723

O sffs Quadra O6, Bloco § Sala 5o1, Edifício Brasit 21, Asa Sul, Brasítia-DF, CEp: 7o.316-1O2
(9, n ityservicosdf@g mait.com

CÂMARA t,{UNICIPÂL Di
IMPERAIIiiT . r\IA
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UNITY SOLUÇ ES E SERVIÇOS

Prazo de Execução: 30 (TRINTA DIAS) corridos contar da data da emissão da "Ordem de Serviço"

expedida pelo setor competente.

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: NDM Bahia, atracado na Base Naval da llha das

Cobras (BNIC): Praça Barão de Ladário - S/No - llha das Cobras - Centro CEP: 20091-000 - Rlo de

JanelrolRJ

Declaramos guê nos preços estão inclusos todos os custos e despesas, tais como e sem se llmitar a:

custos diretos e indlretos, trlbutos incidenües, taxas de administraçâo, matêrials, sêrvlços ê encârgo§
soclals.

ô Daclaramos que nâo há nos quadros desta empresa llcitante, servidor
enüdade contratânte qr responsával pela llclhção (Let 14.í33121).

a

Deolaramos aceitar todas as condições e exigências do órgão.

Atenclosamente,

Brasllia - DF, dê or.rtubro de 2025

UNITY SOLUCOES E AsstnadodêíoÍmadigltatpor

SERVICOS UNtrY soLUCoÊs E sERvtcos

LrDA :5 I 4754e20m I o b*:: nifi#f,',',Í",,,
2 -03'00'

Cl: 3646727 SESP-DF
Repressntânte Legâl

O tsrl ear3l-5723
O sms Quadra o6, Bloco § Sala 5o1, Edifício Brasil 21, Asa sul, Brasília-DF, cEp: 7o.316-1o2

O, n ityservicosdf@g mai l.com

MÂ

a

§[ururrv
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CoNTRATO DE PRESTAÇÃO nn SERVrÇOS DE DTGTTALIZAÇÃO »n ARQUryO LEr

N" 14.133/21

CoNTRATO ADMTNTSTRATM No 20241002664 QUE FAZEM ENTRE Sr O CONSELHO

REGIONAL DB EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14', REGIÃO - CREFI4/GO-TO, com sede em

Goiânia, Goiás, à Avenida T-3, no 1853, QuadraTl-A Lote 0l -E, CEP: 74.210-240, inscrita no CNPJ

n" 08.024.8221OO01-14, representada por seu representante legal Presidente Marcelo Spada de Castro

Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e UNITY SOLUÇOES E SERVIÇOS LTDA,

com sede na,SHS QUADRA 6, BRASIL 21, BLOCO A, SALA 501, BRASÍLIA-DF, CEP 70.316-

102, inscrita no CNPJ n" 51.475.49210001-02, representada por seu representando legal Maria de

Fatima da Costa Felix , doravante designado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 000512024, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa para digitalização e guarda dos

documentos que compõem o arquivo do CREFI4, sejam eles documentos do departamento de

atendimento, departamento de fiscalização e gabinete de presidência.

l.2O detalhamento dos serviços deverá ser executado tudo conforme previsto na proposta, nos

termos e condições considerados válidos eficazes na medida em que não contrariem as

disposições previstas no Contrato, sendo ainda instrumentos que únculam esta contratação,

independentemente de transcri ção :

a) Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais Í!Ílexos;

b) A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos.

1.3 O Regime de execução e o de contratação de uma empresa de digitalização de arqüvo, sendo a

digitalização e implantaçãa e armazenamento de Um Milhão de Páginas.

CLÁUSULA SEGT,NDA. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O presente instrumento vigorarápor 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA. MODELOS DE EXECUÇÃO T GESTÃO CONTRATUAIS

Av. T-3, n.o 1.855 - Setor Bueno (nas dependências do Clube Oásis) - Goiânia/GO - CEP. 74.215-110

Fone: (62) 3229-2202 Fax: (62) 3609-2201 - Site. www.creÍ14.org.br - E-mail; oef'|4@cref14.org.br

Clicksign à*b§§rd§.:ri§.{ã§t -h6§rI-'l§§*§Id ltJ*§5
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3.1 O serviço contratado será entregue em 30(trinta) dias a contar da data da assinatura do contrato;

3.2 Especificações dos serviços:

o Prestação de serviço de transpoÍte, aÍmazenamento, tratamento, higienização,

organização, indexação, digitalização de documentos, gestão de documentos fisicos,

consulta e disponibilizaçãa de documentos do acervo, sistema de gerenciamento

eletrônico dos documentos;

O CONTRATADO deverá disponibilizar caixas para o arrnazenilnento de pastas do

arquivo,

Os documentos deverão ser digitalizados e armazenados atendendo o padrão no

formato PDF - lB (ISO 19005-l), podendo ser definido outro formato a critério do

CREFI4;

A qualidade da resolução padrão de digitalização das páginas deve ser definida pelo

CREFI4 O padrão deverá ser entre 200 e 300 dpi (para irs peças monocromáticas),

devendo a contratada tomar todas as providências necessárias para atender a

digitalização nesta resolução. Essa resolução poderá variar em viúude de ajustes

técnicos que poderão ser feitos para atender a projetos com entidades extemas com

as quais o órgão se relaciona - Ex: Conselho Federal de Educação Física, Tribunal

de Contas da União, Ministério do Trabalho e Emprego;

Os arquivos digitalizados devem guardar plena fidelidade com a imagem do original

em papel, de forma que não haja nenhuma mudança em seu formato, no tocante a

layout, fontes, tamanhos, formatações, gráficos nos termos da ANSI/AIIM MS44

Rl993;

a

o

a

a

a Os arquivos digitalizados deverão seguir o padrão do número de registro dos inscritos

pessoas fisicas e pessoa jurídica. Ex: PF/PJ: pasta com o número de inscrição com

documentos pertinentes dentro da mesma (GO-000001 ---- Documentos pertinentes do

inscrito);

O objeto da licitação contemplará 03 (três) etapas

ETAPA 0l: Implantação do serviço de gestão do acervo documental,

Av. T-3, n.o 1.855 - Setor Bueno (nas dependências do Clube Oásis) - Goiânia/GO - CEP. 74.215-110
Fone: (62) 3229-2202 Fax (62) 3609-2201 - Site: wrrmr.crefl4.org.br - E-mail: cref14@ref14.org.br

Clicksign ir§*55e§§.ãci6.{§}l -§S.1{§-19bh$I!l l§*$l}

LÁíí^..,i.

uc

a



{*o*u,^
I 0,".

\,-,'-c

_uq

UIPÁL DÉ\I.MA \
==- \o-/.u,JrConselho Reglonal de Educação Física

da 14"Região

\*

a

ETAPA 02: Manutenção do serviço de gestão do acervo documental;

ETAPA 03: Incremento de novos documentos no acervo documental.

A quantidade estipulada de digitalizaçãa é de I milhão de páginas, podendo ter

acréscimo ao decorrer do tempo, sendo contabilizada através do valor unitário

presente na proposta do contratado;

IMPLANTAÇÃO: transferência ordenada dos documentos para ambiente

especializado de gestão documental, indexação simples das caixas ou de todo o

conteúdo documental e acondicionamento em caixas.

ARMAZENAMENTO: as caixas deverão ser identificadas e encaminhadÍIs para o

ambi ente especi alizado de guarda/armazenamento.

TRATAMENTO DOCUMENTAL E DIGITALIZAÇÃO: documentação deverá ser

analisada e tratada, passando por organizaçáo, higienização, restauração de

documentos amassados e rasgados para disponibilização e envio ao processo de

captura e conversão de documentos fisicos em formato digital.

PORTAL: deverá ser disponibilizado portal de acesso ao software de gerenciamento

eletrônico de documentos, capaz de gerenciar toda a documentação do acervo

digitalizado.

RECUPERAçÃO: DE DOCUMENTOS: a partir da solicitação do CREF14 a

CONTRATADA deverá entregar o(s) documento(s) pertinentes aos inscritos

solicitados na sede do conselho. A CONTRATADA deverá fomecer treinamento

especializado dos colaborados do CREFI4 paÍa manusear o sistema de

gerenciamento eletrônico de documentos.

Caso seja necessário a solicitação de documentos fisicos, o contratado deverá

entregar o mesmo até o conselho, tendo em vista que o valor do serviço deve ser

citado na proposta.

A CONTRATADA disponibilizará um colaborador que deverá comparecer ao

CREFI4 mensalmente, na data a ser definida pelo conselho para coleta de novas

documentações.

a

a

a

a

Av. T-3, n.o 1.855 - Setor Bueno (nas dependências do Clube Oásis) - Goiânia/GO - CEP. 74.215-110

Fone: (62) 3229-2202 Fax: (62)3609-2201 - Site: wrm.creÍ14.org.br - E-mail: aef14@cref14.org.br

Clicksign .rshsS*§$.I{aS.*tü§1 -§s.kt-'}§§h{i?4ltJ*§§
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3.3 O serviço será fomecido a partir da assinatura do contrato, condições de regime de execução

contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação

e recebimento definitivo constam na proposta e termo de referência, aÍlexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será permitido a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

s.l - PREÇO

5.1.1 Pela execução dos serviços ora ajustado, o CONTRATANTE pagarâ ao CONTRATADO o

valor global de R$ 131.526193 (cento e trinta e um mil, quinhentos e ünte e seis reais e noventa

e três centavos) referente ao pagamento da digitalização, implantação e guarda.

5.1.1.1 Compõe o valor global o pagamento da digitalizaçáo e implementação, no valor de R$

122.886,93 (cento e vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e seis rears e noventa e três centavos)e

compõe ainda o valor mensal da armazenagem no valor de RS 720,00 (setecentos e ünte reais),

que totaliza o valor anual de RS 8.640,00 (oito mil, seiscentos e quaÍenta reais).

5.1.2 No valor acima está incluído todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçãa, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3 Os atrasos na drsponibilizaçáo da Nota Fiscal por parte da CONTRATADA, importará em

prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE

5.1.4 Caso adigitalização das páginas ultrapasse a quantidade estipulad4 de I milhão, será cobrado

o valor unitário, por página excedente, de RS 0,12288693.

5. 1.5 Além disso, caso exceda a quantidade de I (uma) vez mensal, de visita para coleta ou solicitação

de entrega de documentos fisicos, será cobrado o valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

5.2 F'ORMA DB PAGAMENTO

Av. T-3, n.o'1.855 - Setor Bueno (nas dependências do Clube Oásis) - Goiânia/Go - CEP. 74.215-110

Fone: (62) 3229-2202 Fax: (62) 3609-2201 - Site: rrnrrw.crefl4.org.br - E-mail: oef14@cref14.org.br
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5.2.1 O pagamento será realizado afiavés da apresentação das notas fiscais respectivas.

5.2.2 Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1 O pagamento será efetuado após a assinatura do contrato, após o envio da nota fiscal e boleto,

com o prazo mínimo de l5 (quinze) dias corridos de antecedência do vencimento.

5.3.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 20 (vinte) dias corridos, contados a partir

do recebimento da nota fiscal ou fatura através de boleto ou transferência bancária.

5.3.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota frscal ou fatura quando órgão contratante atestar

a execução do contrato.

5.3.4 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do praza de pagamento ate a data de sua efetiva realizaçãa,

mediante aplicação do índice 20Á (dois por cento) acrescidos de correção monetária.

5.4 CONDIÇOES DE PAGAMENTO

5.4.1 A emissão da Nota FiscaliFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa paÍa que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) opÍazadevalidade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contratado e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

Av. T-3, n.o 1.855 - Setor Bueno (nas dependências do Clube Oásis) - Goiânia/GO - CEP. 74.215-110

Fone: (62) 3229-2202 Fax: (62) 3609-2201 - Site: www.crefl4.org.br - E-mail: oef14@cref',l4.org.br
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0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura" ou circunstância que impeça a liquidação

da despes4 o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

Nessa hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus pÍra o contratante;

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistem4 mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021.

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de iregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo praza, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela frscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.

5.4.9 Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o conffatado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4. 1 1. I Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação ügente.
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5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cLÁusuLA SExrA- oBRIGAÇÔss oo coNTRATAI\trE

6 I São obrigações do Contratante

6.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

6.1.2 Receber o objeto no prÍLzo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verifrcadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substitúdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensÍ§;

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado,

6.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

praza, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

6.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

6.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

6.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste.

6.1.8. I Concluída a instrução do requerimento, a Administraçãa terâ o prazn de 2

(dois) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual

período.

6.1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais.
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6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SETIMA_ oBRIGAÇÔES Do CoNTRATADo

7.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do código de Defesa do consumidor (Lei n" g.07g, de 1990),

7.1.2 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍaza pÍevisto, com a devida

comprovação;

7.1.3 Atender à determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (aÍt. 137, tr) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem ücios, defeitos ou

inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

7.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, junto com a Nota Fiscal parafins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante aEazendaEstadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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8.1 Comente infraçâo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o Contratado grr
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços púbricos ou ao interesse coletivo;
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7.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributáriÍs e Íls demais preüstas em legislação

específic4 cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratânte;

7.1.8 Comunicar ao Fiscal do confato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

7.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.10 Manter durante toda aügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou paÍa qualificação, na contratação direta;

7.1,.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos preüsta em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou paÍa aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 l6);

7.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I16, parágrafo

unico);

7.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

7.1 14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, cÍlso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório paÍa o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados no art.
l24,ll, d, da Lei no 14.133, deZ02l.
7 1 15 cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
norrnas de segurança do Contratante;

cLÁusuLA oITAvA - INFRAÇons n sANÇoES ADMTNI'TRATT,A'
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c)

d)

e)

i)

i)
k)

I)

0

e)

h)

der causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame;

não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação eúgida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nÍts alíneas

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da

Lei)

iv) Multa:

(l) moratória de 2o/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) compensatória de l0 oÁ (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
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8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9').

8.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7)

8.4.1 Antes da aplicação da multa será'facultada a'deiesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. I 56, §8').

8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8.4.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei no 14.133, de 2021, para Írs penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §1').

a) anatvrezÂ, e a graüdade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnÍs e

orientações dos órgãos de controle.

8.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n" 12.846, de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.7 A personalidade juúdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
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à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rÍuno com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os cÍrsos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160)

8.8 O Contratante deverá, no przvo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará"prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

9.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a\ ficuirele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei paÍa a continuidade da execução contratual.

9.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.4.1 Nessa Hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

9.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

9.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser

formalizada termo aditivo para alteração subjetiva.
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9.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.5.3 Indenizações e multas.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁnre

l0.l As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação orçamentária indicada na conta de

número 6.2.2.1.01.01.050, descrita como SERVIÇO DE INFORMATICA - Projeto 01

Digitalização do arquivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DoS CASoS oMISSoS

I1.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" 14.133, de 2021, e demais normÍs federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇoES

l2.l Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segúntes da Lei

no 14.133, de202l.

12.2 O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrafuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

12.3 Registros que não caractenzam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostil4 dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 1,4.133, de202l.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ PUBLICAÇÃo

l3.l Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei no I 4. l33l2l .
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t+.t É eleito o Foro da Cidade de Goiânia - C,O para dirimir os liúgios que decorrem da execução

deste de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme aÍt.92, §l'da Lei n"

14.133/21.

Goiânia - GO, 23 de outubro de2024

coNSELHo REGIoNAL DE E@ t4'RrcrÃo - cREF'14/co-To

UNITY SOLUÇÔES E SERVIÇOS LTDA

TESTEMUNHAS:

t-
)
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Digitalização do Arquivo (1).docx
Documento número #aeb55e49-2 c26-4a91 -b64d-1 9bb674fde6b
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Assinaturas

C Marcelo de Castro Spada Ribeiro
CPF: 828.357.051-04

Assinou em 01 nov 2024 às 1.1 :02:09

Camila Arouca Alves
CPF:738.492.1 91-00

Assinou como testemunha em 01 nov 2024 às 09:07:09

lsabelle Vital
CPF: 038.600.891-45

Assinou como testemunha em 01 nov 2024 às 09:52:36

MARIA DE FÁflMA DA COSTA TÉIIX
CPt:069.784.171-57

Assinou em 01 nov 2A24 às 11:.423A

Log

V ,, nov 2024,09:06:2?

01 nc.rv 30?4, 09:06:23

ü1 nov 2024,09:0§:23

o

operador com email secretariaexecutiva@crefl4.org.br na conta e077d93b-d258-4fdc-81Íb-
4ef59b736c3b criou este documento número aeb55e49-2c26-4a91-b64d-19bb674fde6b. Data

limite para assinatura do documento: 01 de dezembro de 2024 (09:03). Finalização automática
após a última assinatura: habilitada. ldioma: Português brasileiro.

Operador com email secretariaexecutiva@cref14.org.br na Conta eO77d93b-d258-4fdc-81fb-
4ef59b736c3b adicionou à Lista de Assinatura:
marcelospada@cref1 4.org.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via
E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para validação
do signatário: nome completo Marcelo de Castro Spada Ribeiro e CPF 828.357.051-04.

Operador com email secretariaexecutiva@cref14.org.br na Conta eO77d93b-d258-4fdc-81fb-
4ef59b736c3b adicionou à Lista de Assinatura:
superintendencia@cref14.org.br para assinar como testemunha, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Camila Arouca Alves e CPF 738.492.191-
00.
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Proc r
Operador com emaíl secretariaexecutiva@crefl4.org.br na Conta
4ef59b736c3b adicionou à Listâ de Assinatura:
fiscaladministrativo@cref1 4.org.br para assinar como testemunh,a, via E-mail, de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo lsabelle Vital.

Operador com email secretariaexecutiva@cref14.org.br na Conta e077d93b-d258-4fdc-81fb-
4ef59b736c3b adicionou à Lista de Assinatura:
unityservicosdf@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via E-

mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP.

Camila Arouca Alves assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail
superintendencia@cref14.org.br. CPF informado: 738.492.191-OO. lP: 177.223.43.138.
Componente de assinatura versão 1.1 042.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

lsabelle Vital assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail
fiscaladministrativo@cref'l4.org.br. CPF informado: 038.600.891-45. lP: 177 .223.43.138.
Componente de assinatura versão 1 .1043.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Marcelo de Castro Spada Ribeiro assinou. Pontos de autenticação: Token vla E-mail
marcelospada@cref1 4.org.br. CPF informado: 828.357.051-04.lP: 177 .223.43.138. Componente
de assinatura versão 1.1043.0 disponibilizado em hnps://app.clicksign.com.

I/ARIA DE FATIMA DA COSTA FÉL|X assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
uniryservicosdf@gmail.com. CPF informado: 069.784.171-57.lP:168.228.2ú.5. Componente de
assinatura versão 1.1 043.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
aeb55e49-2c26-4a91 -b64d-1 9bb674fde6b.

0'l nr:v 2024, 09:06:23

01 nov 2024, 09:06:33

01 riov 2024, 09:07:09

01 nov 1024, fl9:52:36

01 nov 2A?4,11:ü2:09

01 nov 2024, 11:42:3{)

l0p
Brasil:-*
:"f

01 rrov 2024, 11:42:30

Documento assinado cam validade jurídica.
Para c"onferir a validacle, acesse https:llwww.clicksign.con/validador e utrlize a senha gerada pelos signatários
ou envie este arquivo e m PDF.

As assinaturas digitâis e eletrÔnicas têm valirjade jurírlica prêvista na [rleelicla Provisória n". 2200-2 / 2001

tste Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documenlo n" aeb55e49-2c?6-4a91-b64d-19bb674fde6b, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clícksign, disponível em www.clicksign.com.

Clicksign aeb55e49-2c26 -4a91 -b64d-1 9bb674fde6b Página 2 de 2 clo Log
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CoNTRÁTO DE PRE§TAÇÃo DE §ERVIÇO§

CONTRATÂNTE:
Futl Timc Emprcenrlimcntos LTDÀ, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

17.991.54210001-76, com sede na Quadra QNJ 48, Loíe B, SN, TagurÍlnga Norle (T*guallnga)'
BrasÍlia -DF, CEP: 72140-4E0, neste ato representada por sua representante legal Lcldllane Pcrclrn
§udr6, inscrita no CPF sob o no 0l1.012.{61-89, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE,

CONTRATAI}A:
Unis §otuçôes e §crviços LTDA, coÍn nomo fantasia ünity §en'içor, pcssoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o no 51.475.49210001-02, com sede na SH§ Quarlra 6, Conjunto A,
Bloco A, §/ll, EdiÍÍcio Brasil2l, §nla 501, Ara §ul, Brasília -DF, C§Pt 7031G102, neste ato

representnda por sua represenüante legal Marir dc FáÍimn dn Costa Fclix, poÉadora do CPF n'
069.784.171-57 e RG n" t,646.727, doravante denominada simplesmente CONTRÂTADA,

As paíes acima identiÍicadas tênr entre si, justas e contratgdas, o presente ConlraÍo dc Prcslrçâo de

§crviços, gue se regerá pelas cláusulas e condições seguiníes:

CUIUSUI,I PRIMEIRA - OBJETO

O prcsante contrato tem como objeto a prestâg§o, pela CONTRATADA, dos scrviços de hlgienfurç§o e

diiirelizeçeo de documentos do accrvo Íisico da CONTRATANT§, conforme os seguintes

procedimcntos e cspeciÍicaçôes técnicas:

1. Iligicnizeção de documentos:

. Desdobrar c planiÍicar os documentos;
r Rctirar clipci, grampos, insctos e outros agentÊs quÇ possam provocar detcrioraçôo dos

documentos;
Rcmoverprindedores, poeira, fitas adesivas e outras sujidades superficiais que prcjudiquem a

çlareta das informações capturadas.

2. Digitalização:

. Os arquivos digitalizados deverão manter a ordcm exala do prontuário físico;

. Cada arquivo dlvcn{ conter no máximo 200 páginas, sendo, quando necessário, separado em

volumesl
. A caplura da imagem deverá assegurar o máúmo dc Iideüdade ao documenlo original,

Considerando suas caracteristicas Íisicas e estado de conservação.

Full Timc EmPrcêndimentos LTDA
CNPJ: 17.991.542 l000I'7 6

Quadra QNI 48, Lote B, S/N.Taguatinga Norte, Brasflla - DF
CEP:72140'i80

,

Digitalizado com CamScanner
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e
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3. §nlrqr dol rrqulvor dlgltlllzrtlor:

. §ormrlo: PDF/A (t§O 19005-1, PDF/A-lb);

. Trmrnho dr plslnrl Á4;

. Rgotuçlor 300 dpi;
, §rcrlrt lrl;
. Con Tonr dc einzs, I blts;
. Comprclrlo: scrn pcr<lrt;
, Rccorh«lmcnlo ótico dt ctmcloret (OCRh obrigltório.

{. QlrnlÍtrtlvo:

r 0 volume totsl dos serviços rcatizados correspondc à digitolizaçío de 100.000 (ccm mll) cópler,

CLÁUSULA §EGUNDA - PRAZO DE WGÊNCIA

O pram de vigência deste contrato é de 03 (três) nlcser, conlados a partir de 04 rle janeiro dc 2024, dato

dc sur sginsõra, podendo scr prorogado mediante acordo entre as parlcs por meio de lermo adillvo.

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CONTRÂTADA sc obriga a:

a) ExecutsÍ os scrviços conforme descrito na Cláusula Primeira;

b) Gnrantir a qualidade, íidclidade c ssguÍançs das imagens digitalizadas;
ci Utillzar cquipamcntos c soffwares apropriados à cxecuçüo do scrvigo com OCR e PDF/A;

d) Mantcr total sigilo e confrdencialidade sobrç as informaçôes e documento§ tratsdos.

cLÁusuLA QUARTÁ - oBRTGAÇÔns DA CoNTRATAI{T§

A CONTRATÂNTE se obriga a:

r) Fomcccr o Bccrvo Ílsico a ser tratado e digitalizodo;
b) Disponibilizar as condições pârâ o acesso aos documentos, quando necessário;

c) EfcÍuor os pagsÍnentos acordados na forma c pro:zo estabelecidos em documento especÍfico (proposta,

orçomcnto ou nola íiscrl);
d) Âcompanhar e fiscolizar a exccuçf;o dos serviços.

Full Tlme Emprccndlmcntos LTDA
CNPIt 17,991.5421000r-76

Quadra QNI 48, Lotc B, S/N, T0guatlnga Norte, Brasllla - DF
CEP:72140*t80

Digitalizado com CamScanner
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito F
Fone: 0 - I56 - Opçâo 3 - www.seíaz.dí.gov.br
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Dados do Prestador de Serviço

unityseruicosdÍ@gmail.com
lnscrição Municipal 082344 I 900 1 86 - CPF/CNPJ 51.47 5.492 IOOO1 -02

Píoc.ç:21
711

\puttuvv A Bloco A S/n EdiÍ Brasil 21 Sala 501, - qd."-
(61)99289-7092 - Brasília/ DF 't0672F7C4

17t1212024

16:02:54

Shs Quadra 6 Conjunto
CEP 70316-102 - Fone:

UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA
UNITYSERVICOS

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
Data de Emissáo do RPS

1

Série do RPSNatureza da OpeBção

Exigível
Número do RPS

Município lncidência

Brasília - Distrito Federal
Loel dos Seruiços

Goiânia - Goiás

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF:

Razão Social :

Endereço :

Complemento

CEP:

Telefone :

08.024.82210001-14
CoNSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO ríStCn DA 14'REGIÃO - CREF14/GO-
TO
Avenida T 3 Número :

Bairro :

Cidade/UF:

E-mail:

1 853
Setor
Bueno
Goiânia/
GO74210-240

Itu

Dados do Intermediário de Serviços
Razão SoDiallnscrição MunicipalCNPJ

Descrição dos Serviços
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO-S DE TRANSPORTE, ARÀIAZENAMENTO, TRATAMENTO'
DE DOCÚMENTOS, GESTÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS, CONSULTA E DISPONIBII

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS. REFERENTE A'I.OOO.OOO (UM

HtGtENtzAÇÃo, oRGANIzAÇÃo, lN DExAÇÃq, DlGlrALlzAÇÃo
LIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DO ACERVO, SISTEMA DE
MILÊÃO DE PÁGINAS DE DOCUMENTOS)

821 99011 304

Não
Desconto

R$ 131.526,e3
Base Cálculo

R$ 0,00
Desconto

R$0 00131

R$ í3íR$ 00 R$ 0,00Rg 0,00 R$ 0,00R$ 0,00 R$0 00
Art.Cód. Obrac

1304 - 13.04 - Re

Detalhamento dos Tributos

ed

Consulte a aulenticidade deste documento acessando o site: httpSllssJazendê.dt gov.br/o nline/Log!fl Logi n.asp;

lnformaçôes Adicionais
REFERENTE AO CONTRATO
DADOS PARA PAGAÍ\iI ENTO
BANCO DO BRASIL
AGÊNCh:2911

N" 20241002664

CONTA CORRENTE: 121081-5

| -'DocuMENTo EMtlDo poR ME ou Epp oprANTE pELo stMpLES NAcloNAL"; e ll - "NÃo GERA DlRElro AcRÉDlro Fls

CAL DE IPI."

PROCON: TEL 15,1- SETOR COMERCIAL OUADRA 8, BLOCO 8.60, SALA 240- BRASILIA - DF

ISS.N ET - Sistema Nota Control@' www.notacontrol'com'br

t
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PROPOSTA ,,o" fr-lI"hIí;cÂuaneMuNrcrPAtir=ÀiiB'^=rHtsfr?Tál=',t*=Jltf ADMINTSTRA

Prezados Senhores ArquiTl - Gestão Documental e Tecnologias da lnformação

LTDA, com sede na cidade BRASILIA à Endereço SETOR COMERCIAL NORTE Q 4 BL

B, SALA 7O2 - PARTE 3004, inscriia no CNPJ/MF sob o número 49.487.349/OOO1-99,

neste ato representada por DOUGLAS FRANCISCO CRUZ PAIVA, portador do"CPF n.o

056.424.O71-O4 e R.G. n.o 3.572.208, abaixo assinado propõe à Câmara Municipal de

lmperatriz MA os preços infra discriminados para a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de digitalizaçâo de documentos e armazenamento

de dados em nuvem (cloud backup), conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas, objeto do PREGÃo ELETRÔNlco No oo9/2025 - cPL:

CATSER:27278

www.a uiü.com
(61) 99948-63s3
Centro Empresarial Varig - salaTO2

L

R$ 155.000,00PG 1.000.000 R$ 0,155I

Prestação de serviços de
gestão documental para
solução de digitalização
de documentos, incluindo:
a preparação,
organização, digitalização
e' a indexação dos
arquivos digitais, com
fomecimento de
infraéstrutura de
hardware, armazenamento
em nuvem e realização de
gestiio, incluindo a
definição de rotinas de
busca e recuperação dos
documentos digitalizados
e d3queles armazenados
Íisicamente, durante todo
o peíodo de vigência
contratual.

QTD
MÊS

V. MENSAL
(GESTÃO
NUVEM)

V. TotalUnid. med QTD.
Licen

ça

V.
LICENÇA

ITEM Descrição

tTEM )escrição Unid. med QTD V. UnÍt V. Total



t\I .'
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ArquiTl

2

Prestação r de serüiços de
solução de backup em nuvem
(Cloud , Backup) com
armazenamento em . data"
center no Brasil, com espaço
de no mÍnimo 4 TB (terabytes)
com voluine diário de
transferência de no mínimo 40
GB backup diário
automatizad o paÍa servidores
Linux e Windows,
possihilidade de resgate de
dados dos últimos (5) cinco
dias no mínimo, transferência
de dados entre servidor e
cliente'diariamente entre 23h
e 5h, possibilidade de resgate
de dados por mídia física.
Composta por software
profissional com licença de
instalação, suporte técnico,
treinafiento, funcionamento
garantia para de toda solução
durante todo o período de
vigência contratual.

Licença/mês 1 12 R$ 2.000,00

\,',..Ê4*

R$ 24.000,00

\

Valor Total R$ 179.000,00

1.1. Os documentos deverão ser digitalizados em formato PDF pesquisável e com
resolução mínima de 300 dpi.

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo
de referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação
CATMAT/CATSER

a) Pruzo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias,
contados a partir da data de sua abertura;

b) O objeto deverá ser executado no ptazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data
da emissão dâ

"Ordem de Serviço" expedida pelo setor competente;

c) O valor tôtal da proposta é de R$ 179.000,00 (Gento e setenta e nove mil reais). :

t\
L/***.rro u iü.com

lr.J r.rrrr*".r*
V Centro Empresarial Varig - salaTO2

2
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ALEM DISSO DECLARAMOS QUE: pro".§JI blí,
Que tomamos conhecimento de todas as informações e das condiçôes
o cumprimànto das obrigações objeto da licitação;

lnstalaremo§, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, filial ou escritório nô Município
de lmperatriz/MA, a partir da vigência do contrato.

Brasília, 07 de outubro de 2025

Responsável
ArquiTlLTDA

FIM DO DOCUMENTO

www.arquiti.com
(61) 99sr8-63s3
Centro Empresarial Varig - salaTO2

para

3

I



Governo do Distrito Fêderal
Secretaria de Estado de Economia do Oistrito Fedôral
Fone: 0 - 156 - Opção 3 - www.sefaz.dí.gov.bt ,tààI lít s...r .".

fhtrtucr 
'

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

Númêro da Notâ Fiscal

H
AROUIN . GESTAO OOGUMENTAL E TECNOLOGIAS DA
INFORMACAO LTDA
AROUI TI
SETOR COMERCIAL NORÍE O 4 BL B S/N SALA 702 PARTE 3OO4 BRASIL A
CEP 70714-020'Fone (61)9948 6353 Brasl a/ DF
ãdmnrstrârMo@arquIr com
lnscriçào Mun c pal 0819572500175 . CPF/CNPJ 49 487 349/0001 99

Datâ dê GêíaÇáo dã NFs ê

0410612024 16i24i44

0410612024
Cód dêAutent.dade

Respo.sávêl pelã Retençào

Tomador

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
NatuÍea dã OpêÍãçào

Exigível
oârã dê Fm<eôdô RPS

Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Sêrviços
CNPJ'CPF:

Razáo Social :

Enderêço :

14.981 .648/0001-09
CONSELHO OE AROUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO
FEDERAL
SEPN 510 BLOCO A S/N LOJA 05 LOJA 1 5 LOJA 25 ANOAR
TERREO

CompleÍnento :

cEP: 70750-521
Teleíone :

IM 0804952500136

Númêro

Bairro : ASA NORTE
cidaddl.JF : Brasília/ DF
E-mail: atendimento@caudÍ.gov.br

Dados do lnteÍmediário de serviços

Descrição dos Serviços
procêsso Administrativo n' OO153.mOO17/2024-07. Nota refeíentê aos sêrviços efetivamente executados no mês de maio de 2024 |
0,139O por imagêm. Nu Pagamentos S.A - lnsütuiçáo do pagamenlos, Banco _ 0260, Agância _ 0m1.Conta - 39717341'7

15.245 irnagens) R$

Detalhamento dos Tributos

7420005
CNAE

2,00
LC116/2003

'1304

oesconto Co.dioonádo

RS 0,00
Íorat do tssQN

R$ 0,00 SimR$ 2.119,05
Deduçês Ba* Cáb'rlo

R$ 0,00
Dêsconlo ncondconado

R$ 0,00
Vl. Tolal dos servlços

R$ 2.íí9,05

R$ 2.07ô,67R$ 42,38R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
INSS

R$ 0,00
COFIN

R$ 0,00R$ 0,00
t1. '.Cód. ObraCivilConstru

1 304 - 13.04 - Repro fa, micÍofilma emedi talização. -

Consultê e âutênticidede destê documento âcêssando o sitê: EUtp-§lssJazg!.dêJiselDl9!!-ogtes jlllssu3.sPl

lnformaçóes Adicionais

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR IuE OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAU" E II -'NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS

S.A - lnstituição de pagamentos, Banco - 0260, Agência - 000í,Processo Administrativo n" 0015,lloofi r2024-o7. Nu Pagamentos

PRoCoN: TEL 151- SETOR CoMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO 8-60, SALA24O- BRASILIA- DF

Conla - 397 17341-7

CAL DE IPI "

Dados do Prcstador de Serviço

56F849073

ISS.N ET ' SistênE Nota Control@ ' \ivww.notâcontrol.com.br
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Governo do Distrito Federal
Secrelaria de Estado de Economia do Distrito Federal
Fone: 0 - 156- Opção 3 - www.sefaz.df.gov b, _üilb,

ú*aiiÍ
et'ãncç/

Série do Documnlo

Nota Fiscal de Serviço
Elekônica - NFS-e

Númeío da Nota F&al

Dados do Prestador de Seruiço üzt J,:+i
ARQUITI - GESTAO DOCUMENTAL E TECNOLOGIAS DA
INFORMACAO LTDA
ARQUI TI
SETOR COMÉRCIAL NORTE O 4 BL B Sí! SALA 702 - PARTE 3OO4 . BRASILIA
ÇEP 7A714-O2o - Fone (61)9948 6353 - Brasíllâ/ DF
admrnLstratvo@arqu( com
lnscr çáo Munrcrpal 0819572500175 ' CPF/CNPJ 49 487 349,O001-99

H
Oata de GeÍaçáoda NFS e

0110712024 12i42i49

o'Uo712024

4A6E9C90B
Responsávê pela Relenção

Tomâdol

ldêntiÍicaçáo da Nota Fiscal EletÉnica
Netureza da Operação

Exigível
Data de Emrisáo do RPs

Brasilia - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do lntermediário de Serviços
lnaarrãol,! u nÉlpai

Descrição dos Serviços
Processo AdminisÍativo n' m153.OOOO17/2024{7. Nota ÍeÍerenie aos 6êÍviços êfetÚarnêntê êxecutados no ÍYÉs de junho dê 2024 (57.493 irnagêns) Ra

0.1390 por iíÉgem. Nu Pagamentos S-A - lnsüluiÉo dê pagarnênios, Banco - 0260, Agôncia - 0001, Conta _ 397í7341-7.

1 304 - 13.04 - Re fa, microf lma emedi liza o

Dados do Tomador de Sêrviços
CNPJ'CPF :

Razão Social :

EndêÍêço :

14.981 .648/000í -09
CONSELHO DE ARAUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO
FEDERAL
SEPN 5.I O BLOCO A S/N LOJA 05 LOJA 1 5 LOJA 25 ANDAR
TERREO

Complêmento :

CEP: 70750-521
Íêlêfonê :

IM 0804952500136

NúmeÍo

gaiÍrc : ASA NORTE
CidaderuF : BrasÍlia/ DF
E-mail: atendimento@caudf.gov.br

Dêtâlhamento dos Tributos

2,O1

Ltem da LC116/2003

1304
Cod NBS Cód CNAE

7420005
Vl. Totãl dos SêÍviÇos

R$ 7.99í,53
Desconto ncondconado

R$ 0,00
Dêduções AâseCáhulo

R$ 0,00 R$ 7.991,53 R$ 0,00 Sim
Os@nto Co.dioonado

R$ 0,00

R$ 0,00
coFtNs

RS 0,00
INSS

R$ 0,00 R$ 0,00
CSLL

R$ 0,00 R$0 00 R$ 160,63
vl. LlquÉo da Nota Fis.l

R$ 7.830,90

Construção Civil rt.Cód. obÍa :

lnfonnaçóês Adicionais

conla - 397 17341-7 .

I . "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL': E II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS

CAL DE IPI,"
PRoCON: TEL'151- SEToR COMERCIAL SUL, QUADRAS, Bloco B$0, SALA 240- BRASILIA- DF

lnstituição de pagamentos, Banco - 0260, Agência - 0001,Procãsso Administrattv o n" OO1 53.000017 DO24-O7 Nu Pagamentos S.A -

consútte ã autenticidedê destê documento âcêssândo o site: llllpEllsslbzgldgJllggrE@.dilglgsidlss!-!-êsPr
ISS.NET _ Sisterna Nota Control@ ' \^/ww.notacontÍol.com.br
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Fedêrâl
Fone 0 - 156 - Opçáo 3 - www seíaz dÍgovbt tll]

úí F-, ii )
F.tnerÊ1/

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

NúmeÍo da Nota Fiscal

32

Dados do Prestador de Serviço ts.o". n)rTi]il-Y tt é/lJ
AROUITI - GESTAO DOCUMÊNIAL E TECNOLOGIAS DA /
INFORMACAO LTDA
ARQUI TI

àsrm--ffi SETOR COMERCIAL NORTE Q 4 BL B S,'I\] SÂIA702, PARTE 3M4
CEP 70714{20 - Fonê (61)9S48-6353 ' BÍasÍlia/ DF
administratúo@aÍquitr com
lnscriçâo M unEipê I 0819572500175 ' cPF/oNPJ 49 4a7 349/0001-99

Tomador

NatuÍê2adá OporaÇáo

Exigível
Data de Emrssão do RPs

Brasília - Oistrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJTCPF :

Razáo Soclal :

EndeÍêço:

Complemenlo :

CEP: 70750-521
Teleíone:

llú

Númêro:

Bairro : ASA NORTE
CldadêruF : BrasÍlia/ DF
E.mall: atendimento@caudÍ.gov.br

Dados do lntermediário de Serviços

Descriçáo dos Serviços
Procêsso Adminishaüvo n' 00153.0O0O17/2024-07 Nota reÍêÍente aos serviços eÍêtúeírênte execúedos no rÍÉs de julhodê2m4 (73.552 imagêns) R$
0,1390 por irÍBgêm. Nu Pagârnentos S.Â - lnsütuiÉo de pagamentos, Banco - 0260, Agência - 0OO1, ContÀ - 39717341-7.

DetalhaÍnenlo dos Tributos
Ativdâde do Municipro

1304 - 1 3.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalizaÉo. - 2,01
lieh da LC116/2003

1304
Cód CNAE

7420005
vl. Totaldos sêíviços

R3 í0.223,73
Desconto l.condrcionado

R$ 0,00
D6dúÇõês Base Cábulo

R$ 0,00 R$ 10.223,73 R$ 0,00
Desconto condr.ronado

R$ 0,00

R$ 0,00
COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00
CSLL

R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 205,50
vl, Llquido da Notá Frical

RS 10.0í8,23

ConstruÇão Civil Cód. obra : rt.

lnÍonnações Adicionais
Processo Admi nistrativo n' 00 1 53. 0000'l 7 12024-07. Nu Pa gamentos S .A- lnstituiçáo de pagamentos, Banco - 0260, Agência - 0001,

Conla - 39717341-7

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR I\iIE OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL', E II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI,"
PRocoN:TEL 151- SEToR col\ilERClAL SUL, QUADRA 8, BLoCO 8-60, SALA 24G BRASILIA- DF

Consulle â âutenticidâde destê documento acessândo o sitê: ht!pl/i§§Jh39!di.df,g9ÉIl9!!!d!SS!d!gSi!3§P-!
ISS.NET - SistênE Nota ContÍol@'\/!!wv notracontrol.com.bÍ

:'t1Á

12t01t32

011o812024

8555E4949

ldentificação da Notâ Fiscal Eletónica

'14.981 .648/0001-09
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO
FEDERAL
SEPN 510 BLOCO A S/N LOJA 05 LOJA ,I5 LOJA 25 ANDAR
TERREO

08049s2500136

cód NBs 
I

Sim I

tN5§

R$ 0,00



Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrilo Federal
Fone: 0 - 156- Opção 3 - www.seíaz.df.gov bt ,'

rán.*§)
PrtFôn si /

Nota Fiscal dê Serviço
Eletrônica - NFS-e

Númerc da Nota F&al
37

t4x$Dados do Prestador de SeÍviço

H
ARAUITI - GESTAO DO
INFORMACAO LTDA
AROUI TI

cUMENTAL E ÍEcNoLoGIAs ú)/

SETOR COMERCIAL NORTE O 4 BLB SAI SALA TO2, PARTE 3@4,'' BRASILIA
CEP 70714{m - Fone (61)9948 6353 -BÍasllia/DF -.

administrativo@arquii com
lnscíiçâo Municipal 0819572500175 - CFF/CNPJ 49 487.349/0001 99

Rê+onsávêl pêla RêtênÇão

TomadoÍ

ldentificação da Nota Fiscal Eletr6nica
Naturê:e da Op6Eção

Exigível
oata de Emrseo do RPS

I@ãi6§gt,ços
Brasilia - Distrito Federal BÍasilia - Distrito Federal

Dados do Tomâdor de Serviços
CNPJ'CPF :

Razão Soclal :

Ender€ço :

14.981 .648/000'l -09

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO
FEDERAL
SEPN 5,I O BLOCO A S/N LOJA 05 LOJA 15 LOJA 25 ANDAR
TERREO

IM:

NúmeÍo:

0804952500136

Complemento
CEP :

Íeletone :

70750-52',1

BatrÍo : ASA NORTE
CidaderuF : BrasÍia/ DF
E-mall: atendimento@caudf.gov.br

Dados do lnteÍÍnediáÍio de SeÍviços
rnsaiição íúunicipal

Descrição dos Serviços
Píocesso AdministÍativo n' m153.00m17/2024{7. Nota Íefêíênte aos serviços efetúâmente êx€cutados no nÉs de agosto dê 2024 (5O.604 irmgens) R$
0,139O poí irnagêm. Nu Pagan€ntos S.A - lnstituiÉo de pagamentos, Bánco - 0260, Agência - 0m1, Conte _ 39717341_7.

Detâlhamento dos Tributos
Cód CNAE

7 4200452,O1

Cód NBS

R$ 0,00 Sim RS 0,00
Oesconto Condic6nádôOêducôês Ba*Cáhulô

R$ 0,00 R$ 7.034,96
O6conlô Incoôd€ronado

R$ 0,00
Vl. Total dos sêrviços

Rg 7.03/t,96

R$ 0,00 RS 141,40
vl. Llquldo dâ otâ Fascal

R$ 6.893,56R$ 0,00 RS 0,00
CSLLCOFINS

R$ 0,00R$ 0,00
AÍt.:Cód. Obra :ConstruÇão Civil

Atrv dade do MuniciPro

1 304 - 13.04 - Reprografia, microflma em e digitaliza o

lníonnaçôes Adicionais
Processo AdministÍativo n' 00153.000017 12024-07. Nt) Pagamentos S.A- lnstituiçáo de pagamentos, Banco - 0260, Agência - 0001,

Conla - 39717341-7.

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR I\iIE OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACION,IAL'; E II - "NÃO GERA OIREITO A CRÉDITO FIS

CAL DE IPI,"
PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO 8-60, SALA 240- BRASILIA- DF

Consuttê e âutenticidadê deste documento ecessando o sitê: llEp§lzig§iEzgllhJÍ.99.y,IÍ&Oli0dLgSiÀllgSiDn§PÁ
ISS.NET - Sistorna Nota Conkol@ ' w\ivw.notaconkol.com.br

I
t.

13:42:39

01to912021

4A2DA2OAF

I
R$ 0,00

Item dâ LCi'1612003

1304



Govêrno do Distrito Fêderal
Secretaria de Estado de Economia do Dislrito Federal
Fone: 0 - 156 - Opçáo 3 - www.seÍaz.dÍ.gov.br

I
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Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NF$e

NúÍr'êrc dâ Nota Fiscãl
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Dados do Prêstador de Serviço 41t
ARQUITI - GESTAO DOCUMENTAL E TECNOLOGíAS DAü7

H
INFORMACAO LTDA
AROUI TI
SETOR COMERC AL NORTE O 4 BL B SÍ! SALA 702 PARTE 3OO4
CEP 70714-020 - Fone (61)9948'6353 BrasÍrrã/ DF
adnrln stratrvo@aÍqurt cor.
lnscÍ çáo M unrcrpa 08 T 95725001 75 . ÇPF/ÇNPJ 49 487 349/0001 - 99

àR§l.

Tomador

ldentificaÉo da Nota Fiscal Eletónica
Natu.ôza da Opé.açào

Exigivel
Dâtâ de Em séo do RPS

Brasilia - Distrito Federal Brasília - Diskito Fêderal

Dados do Tomador de Serviços
14.981 .648/0001-09
CONSELHO DE AROUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO
FEDERAL
SEPN 510 BLOCO A S/N LOJA 05 LOJA 15 LOJA 25 ANDAR
TERREO

CNPJ'CPF:

Razão Social

Endeleço :

IM:

Número

0804952500136

ASA NORTE
Brasília/ DF
atendimento@caudÍ. gov.br

Complêmento :

cEP; 70750-521
Teletone:

Balno :

Cidadê/UF

E-mall :

Dados do lntermediário de Serviços

PÍocesso Adminiskativo n' @153.(nú171202447. Nota referentê aos serviços êfetivâírente execdados no rrôs de agosto de 2024 (5O.604 irnagons) R$
0,1390 por irÍEgem. Nu PâgaÍnentos S.A - lnsftuiÉo dê pâgamêntos. Banco - 0260, Agência - 0@1,Conla - 39717341-7 -

Detalhamento dos Tributos
Alivrdedê do Municipro

1304 - 13.0/í - Reprografia, microflmagem e digitalização 2,O1

cód NBs Cód CNAE

7420005
Vl. Totàl dos Sêrvlços

RS 7.034,96
Oes.oí!ô IncondEronado

R$ 0,00
Ded!çô€s Bâse Cá cu o

RS 0.00 R$ 7.034,96 R$ 0,00
Oosconto Condrcionado

R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00
NSS

RS 0,00 RS 0.00
CSLL

R$ 0,00 RS 0,00 R$ 141,40
vl. Llquldo da Nola Fi§cel

R$ 6.693,56

Construção Civil Cód. ObÍa

lnÍormaçôes Adicionais
Processo Administrativo n' 00153.000017 D024-07 Nu Pagamentos S.A- lnstituição de pagamentos, Banco-0260, Agência - 0001,
Conla - 39717341-7

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAU" E II - "NÂO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI,"
PROcoN: TEL 151- SEToR CoMERCIAL SUL, OUADRA 8, BLOCo 8-60, SALA 24O BRASILIA- DF

Consultê e eutênticidade dêste documênto acessando o site: htlpl!4SS.hZ9llhJLSgL.bI&digdLSSidlSS!-E-€Cp!
ISS.NET - SisterÍla Nota Controlo. w\ivw.notacontrol.com.br

13:42:39

01109t2024
Cód dé Autêôtcdada

4A2DA2DAF

Descriçâo dos Serviços

1304
ISSqN Reido

Sim



âaír.tuJ:i,:
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Nota Fjscal de Serviço
Elekônica - NFS-e

NúreIo dâ Nôtâ F $aL
39

Dados do Prêstador de Seíviço ttltt
AROUITI . GESTAO DOCUMENTAL E TECNOLOGI
INFORMACAO LTDA
ARQUI TI

%f*x Oãta dêêêrâÇão da NFS e

O'll1Ol2O24 13i58i26

H 01t10t2024
SETOR COMÉRCIAL NORÍE O 4 BLB SN SALA 702. PARTÉ.3004
CEP 7A714.Om . Fone (61)994&6353 BràsÍha/DF
admrnrstÍatuo@arquit com
lnscaçào Municipal 0819572500175 - CPF/CNPJ 49 487 349rcO01-99

. BRASILIA

Tomadol

ldentiÍicaçáo da Nota Fiscal Eletrônica
NatuÍezã da OpeÍaçáo

Exigivel
oatá dê Em6são do RPs

BrasÍlia - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ'CPF:

Razão Sosial

EndeÍeço :

Complemento :

cEP: 70750-521
Teletone ;

14.981 .648/0001-09
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO
FEDERAL
SEPN 51O BLOCO A S/N LOJAOS LOJA 15 LOJA2s ANDAR
TERREO

IM: 0804952500'136

Número:

Bairro : ASA NORTE
CidaderuF : BrasÍlia/ DF
E-mail: atendimento@caudÍ.gov.br

Descrição dos Serviços
Processo AdminislÍativo n' 0O153.OO0O172024-07. Nob referente aos serviços efetúaÍnêntê executados no mês de seteÍÍüro de 2024 (25.689 imagens) R$
0,1390 por irnegem. BCO Bradêsco S.A, Benco - 237, Agênciâ: 0606, Conta Coírenie: 0094349-5.
CNPJ: 49.,,a7.349/0001-99
Ptx 49.487.349/0001 -99

Detalhamento dos Tributos

2,O',i
Cód NBS Cód CNÁE

7420005
Dê*ô.to.co.dÉo.âdo

RS 0,00
Dêd!çóB Ba* Cálcllô

R$ 0,00 R$ 3.570,77 R$ 0,00
Oesconto Cond6onado

R$ 0,00

R$ 0,00
COFINS

R$ 0,00
NSS

R$ 0,00 RS 0,00
CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 71,n
vt. Liquido da Noie Fi6cal

RS 3.499,00
Gonstrucão Civil Cód. Obra : Art.:

ÂtNrdade do Mun cipro

'1304 - 13.04 - Reprografia, microflmagem e digitalização. -

lnÍormaçóes Adicionais
Processo Administrativo n' 00153.0000í 7Dü24-07. BCO Btadesco S.A, Banco - 237, Agência: 0606, Conta Corrente: 0094349-5.
CNPJ: 49.487.349/000í-99
PIX: 49.487.349/000'l-99

I - "DOCUIVENTO EMITIDO POR I\iIE OU EPP OPTANTE PELO SINiIPLÊS NACIONAL", E II - "NÁO GERA DIREITO A CREDITO FIS
CAL DE IPI,"
PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, OUADRAS, BLOCO 8.60, SALA 24G, BRASILIA- DF

Consulte a autenticidáde deslê docúmento acessando o site: h(ps://iss.fâzênde.df.gov.br/online/LogllLggjl3sp-l
ISS.NET - SistêrÍÉ Notâ ControlD. vvww notacontrol.com.br

r Governo do Distrito Federal
.l Secretaria de Estedo de Economia do Distrito Federel

'-. 
ronê O í55 opçâo 3 - www.seraz dl gov br

8í7463342

Dados do lnteínediário de Serviços

lsi,

Ítiã;iãrãfiE86ã-
I raoa

vl. Totâldos sêrviços
R$ 3.570,77



Nota Fiscalde Serviço
Elekônica - NFS-e

Govêmo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
Fone: 0- 156 - Opção 3 - www.seÍaz.dÍ.govbr

il
úíF,-l'iiive/

43

Dados do Prestador de Serviço

3111012024 16t52i00

31t10t2024

5sD4E929F
sEToR coMERCTAL NoRTE e 4 BL a s/N sALA 702 - pARTE 3ài:BRÃsíá
CEP 70714-020 - Fone (61)394&63$ - Arasllia/ DF
âdminrstrativo@arqurti com
lnscíçâo M unroip€l 0819572500175 ' CFF|CNPJ 49 487 349,So01-99

.H
ARQUITI - GESTAO DOCUMENTAL E TECNOLOGIAS
INFORMACAO LTDA
AROUI TI

Rêsponsávêl pêlâ Rêtôôçâo

Tomador

ldentificação da Nota Fiscal Eletónica
Nat!rêza da Opêração

Exigivel
Data dê ÉmEsão do RPS

Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ'CPF :

Razão Soclal :

Endercço :

Complêmênto
CEP :

Telelone:
70750-52',1

IM: 0804952500136

Númelo:

Baino: ASA NORTE
CidadêruF : Brasília/ DF
E.mall: atendimento@caudf.govbr

Dados do lnteÍmediário de Serviços

Descrição dos Serviços

DetalharÍlento dos Tributos

2,O1

llêm da 1C1162003

1304
cód NBs Cód CNÁE

7420005
vl. Total dos Sêíviços

R$ 2.338,81
Dêeonto lncondrcronãdô

R$ 0,00
OeducõG Base Cáhulo

RS 0,00 R$ 2.338,81
Total do ssoN

R$ 0,00
Dê*o.to condrcronado

R$ 0,00

R$ 0,00
coÉ Ns

R$ 0,00
NSS

R$ 0,00 R$ 0,00
CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 47,01
vt Liquido da Nota Fiscal

R$ 2.29'1,80

Construção Civil Côd. ObÍa : Ít. :

1304-13.04-Rep rafia, microf lma m e digital o

lnf oÍmações Ad icionais
Processo Administrativo n' 00153.000017 DO24-O7. BCO BÍadesco S.A, Banco - 237, Agência: 0606, Conta Corrente: 0094349-5
CNPJ: 49.487.349/0001-99
PIX: 49.487.349/0001 -99

I . "DOCUMENTO EMITIOO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIIVPLES NACIONAL", E II - "NÃO GERADIREITO A CREDITO FIS
CAL DE IPI."
PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, OUADRAS, BLOCO BS0, SALA24G BRASILIA- DF

Consulte â âulênlicidãde deste documênto acessando o sitê: htlpsr/is3.Íezenda.dÍ.99!L!@-!!-!dtSgfltgg!-!!Cp!
ISS NET - Sisternâ Notâ Confol&' wlvwnotacontrol.com-bí

14.981 .648/0001-09
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO
FEDERAL
SEPN 510 BLOCO A S/N LOJA 05 LOJA 1 5 LOJA 25 ANDAR
TERREO

Procssso Adminishativo n' 0O153.0O0O17/2024-07. Nota íêferente aos serviços efetivamênt€ êrecutados no lÍÉs de seleríbro dê 2024 (16.826 iíEgêns) R§
0,Í 39o por irÍlaoêm. BCO Bradêsco S.A, Banco - 237, Agêncie: 0606, Conte Coíontê: 00943495.
CNPJ: 49.487.349/0001-99
Ptx 49.487.349/0001-99

Sim



Governo do Distrito Fêdêral
Secretaria de Estado de Economie do Distrito Federal
Fone: 0 - 156- Opção 3 - www.seÍaz.df.govb fW

t
t. 6eY

Nota Fiscal de Seíviço
Eletrônica - NFSe

NúrÍ'erc da Nota Fiscal

5'1

ProcDados do Prestador de SeÍviço I

AROUITI - GESTAO DOCUIMENTAL E TECNO
INFORMACAO LTDA
ARQUI TI

ràg*.-r^ '

ffi SETOR COMERCIÂL NORTE O 4 BL B S,N SALA 702, PARTE 3M4, , BRASILIA
CEP70714{20 - Fone: (61)S94&6353 - BÍasÍlia/ DF
admnistratúo@arqJri com
lnscriÉo MurBcrpal 0819572500175 ' CPF/CNPJ 49 487 349/0001-99

oata de Geração da NFs-ê

22lO'112025 00:45:12

2210112025

c21t3'tBFC
Responsávelpea RetenÇão

Tomador

ldentificação da Nota Fiscal Eletónica
NeturPa da OpêÉçáo

Exigivel
Data de Emssáo do RPs

Brasília - Distrito Federal Brasilia - Distíto Federal

Dados do Tomador de serviços
CNPJ'CPF:

Razão Social :

Endercço ;

14.981 .648/0001-09
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO
FEDERAL
SEPN 5í O BLOCO A S/N LOJA 05 LOJA 15 LOJA 25 ANDAR
TERREO

Complernênto :

cEP: 70750-521
Telefone :

IM; 0804952500'136

Númêro

BairÍo : ASA NORTE
CidaderuF : Brasília/ DF
E{ail: atendimento@caudf.gov.br

Dados do lntennediáÍio de SêÍviços

Detalhamento dos Tributos

2,O',| 1304
côd NBs Cod CNAE

Vl. Tohl dos Sêrviços
R$ 3.002,40

Oês.ônto lncondconádo

R$ 0,00
Oêdoções Ba* qibuLo

RS 0,00 R$ 3.002,40
Total do ISSON

R$ 0,00
ISSON RêtÊo

Sim
Oesco.to CondED.ado

R$ 0,00

R$ 0,00
coFlNS

R$ 0,00
INSS

R$ 0,00 R$ 0.00
CSLL

R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 60,35
vl. Liq!ado dã Nota Fiscal

RS 2.942,05

ConstruÇão Civil Cód. Obra A rt.

AlMdádê dô M0nrclpro

1304 - 13.04 - Re fia, microf I emedi taliza o

lnÍoÍmaçóes Adicionais
Processo Administrativo n' 00153.000017n024-07. BCO Bradesco S.A, Banco - 237, Agência: 0606, Conta Corrente: 0094349-5
CNPJ: 49.487.349/0001-99
PIX: 49.487.349/000'l-99

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; E II - "NÁO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI."
PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRAS, BLOCO BS0, SALA 24G BRASILIA- DF

Descrição dos Serviços
Procêsso Administraüvo n' 0O153.0O0O17/2024-07. Note rêfêrcnte aos serviços êíetivamênts êxêcutâdos no ÍÉs dê sêtêrÍüro de 2024 (21.600 irnagens) R$
0,139O por inEgem. BCO Bradosco S.A. Elanco - 237, Agência: 0606, Conta CorÍsntê: m943495.
CNPJ: 49.447.349/0001-99
PIX: 49.447.349/0001-99

Consulte a âúenticidadê dêstê documento ecessendo o 3ite: E(pjjl4sEh:9!gg!!gov.bÍronlin€rLoqirrLog!!4gp-!
ISS.NET - Sisterna Nota ContÍoIO. www.notacontrol.com.bÍ

7420005



Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
Fone: 0- 156- Opçáo 3 - \,íww.selaz.dÍ.govb, .. 1122,

§ffi)i§
Nota Fiscal de Sêrviço

Elekônica - NF$e
Númeroda Nota Fieal

I
Dados do Prestador de Serviço

ffi
tda

Arquiti - Gestão Documental e Tecnologias da
QN 412 Conjurto A Lolês 2/3 Resrdencial Oasrs l903b -Samambaia
CEP72320-541 , Fonê' (61 )99948-6353 - EkasÍlia/ DF
admnistÍalivo@aÍquiti com
lnscriçáo Muflrcrpal 0819572500175 - CPF/CNPJ 49 4a7 349r!O01-99

Dáta de Geíaçáo da NFS.e

0110212024 13:191il

01to2J2021

4BCFC5974
Responsáve pela Relêrção

ldentiÍicaçáo da Nota Fiscal Eletrônica
Nato.ezá da Opêhção

Exigível
Oatâ dê Em6sãô do RPS

Brasília - Distrito Federal Brâsília - DistÍito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ'CPF :

Râzáo Soslal :

Endereço :

Complemento :

CEP :

Teletone :

03.985.'t'1 3/0001-81
Tribunal Regional EleitoÍal do Parana
R Joao Parolin

IM:

80220-290

NúÍnêro: 224
Bairo: Parolim
Cldadê/UF : Curitiba/ PR
E-mail: cpe@tÍe-prjus.br

Dados do lntermediário de Serviços

DescÍição dos Serviços
Contrato no 7712023. Nota referente aos serviços eÍêtivarÉntê êxecutrados no íÍÉs de jâneiro dê 2024 (155 milirmgens) 0,1230 por inÉgem. Nu
Pagamentos S.A - lnstituição de pâgenÉntos, Banco - 0260, Agência - 0001, Contâ - 39717341-7

Detalhamento dos Tributos
Atv dáde dô M!nrclpro

í 304 - 13.04 - Reprografia, microflmagem e digitalização. -
Cód CNAE

7420005
Oe$onto lncondG@nado

R$ 0,00
OeduqõE Ba* Cálculo

R$ 0,00 R$'19.065.00
Tora do lssQN

R$ 0,00
ISSON Réüdo

Não
De*ontô Condrcionado

R$ 0,00
CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
vl. tiquido óa Notã F§cât

R$ í9.(b5,00
Construção Civil Cód. Obra : Aí. :

Vl. Totâl dos Sêrviços
RS í9.065,00

R$ 0,00

lnÍomlaçóes Adicionais
ConlÍato no 7712023. Nu Pagamentos S.A - lnstituição de pagamentos, Banco - 0260, Agência - 0001 , Conta - 397173Á1-7 .

I . "DOCUMENTO EMITIDO POR IVE OU EPP OPTANTE PELO SII\iIPLES NACIONAL" E II . "NÃO GERA DIREITO ACRÉDITO FIS
CAL DE IPI,"
PROCON, TEL 151- SETOR COIVIERCIAL SUL. QUADRA 8. BLOCO 8-60. SALA 240- BRASILIA. DF

Consultê a eutênticidade destê documento âcêssendo o sitê: h!!psJÍss.fazênda.dí.oov.br/onlinê/LoSidlgSio,ispÃ
ISS.NET - SisteÍÍlâ Nota Conrol@. u^vw.notacontÍol.com.bí

l
AÍquiti - Gestao Documental e Tecnologias

ffi
I ns o,oo I ns o,oo I ns o,oo

Àliquórâ Trtem da Lc1r61003

I raoa



Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e

13

I
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dSecretaria Ee dstado Ecoê ianom od istritoD F
56 3 www.sefaz.df. br1Fone: Opçáo .gov0

Governo do Distrito Federal

IDados do Prestador de Serviço
da NFS-e

12:22:56
Competência

06t03t2024

409D8C500

Arquiti - Gestao Documental e Tecnologias da
Arquiti - Gestiio Documenta! e Tecnologias da
QN 41 2 Conjunto A Lotes 2/3 Residencial Oasis 1903b, - Samambaia
ÇEP 72320-541 - Fone: (61 )99948-6353 - BrasÍlia/ DF
administrativo@arquiti.com
lnscrição Municipal 081 95725001 75 - CPF/CNPJ 49.487.349/0001-99

ffi
.Àm{nt*lr*Yl

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
leza do RPS do RPS Data de Emisso do RPS

Curitiba - Paraná BrasÍlia - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJíCPF:
Razão Social :

Endereço:
Complemento
CEP:

Telefone:

03.985.11 3/0001-81
Tribunal Regional Eleitoral do Parana
R Joao Parolin Número:

Bairro :

CidadelUF
E-mail :

224
Parolim
Curitiba/ PR
sgd@tre-prjus.br

80220-290

Dados do lntermediário de Serviços
CNPJ'CPF lnscrição Municipal Razão Social

Descrição dos Serviços

Detalhamento dos Tributos
Itêm dâ LC116/2003

1304 lcód 

NBS cód. oNAE

7420005, microfil't304 - 13.04 - e
Desconto I ncond icionado

R$ 0,00
Deduções Base Cálculo

R$ 0,00
Base de Cálculo

R$ 36.285,00
Total do ISSQN

R$ 0,00
ltssoN Retido

I rrrao

Desconto Condicionado

R$ 0,00
Vl. Liquido da Nota Fiscal

R$ 36.285,00
PIS

R$ 0,00
COFINS

R$ 0,00
I NSS

R$ 0,00
IRRF

R$ 0,00 R$ 0,00
Outras Retençôes

R$ 0,00
ISSQN Retido

R$ 0,00l"
Construcão Civil Cód. Obra :

R$

lnformações Adicionais
Contrato no 7712023. Nu Pagamentos S.A - lnstituição de pagamentos, Banco - 0260, Agência - 0001 , Conta - 39717341-7 .

I - ''DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; C II - "NÃO GERA DIREITO A CREDITO FIS
CAL DE IPI.''
PROCON: TEL í51- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO 8-60, SALA240- BRASILIA- DF

Consulte a autenticidade destê documento acessando o site: h!!p@s!&glgov.brlonline/Logldpg!.tr4p:
lSS. N ET - Sisterna N ota Control@ . www.notacontrol.co m.br

ATRIZ - |!

Contrato no 7712023. Nota referente aos serviços efetivarnente executados no mês de fevereiro de 2024 (295.000 mil imagens) 0,í 230 por imagem. Nu
Pagamentos S.A - lnstituição de pagamentos, Banco - 0260, Agência - 0001 , Conta - 39717341-7.



Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS,e6§# 92

Govemo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
Fonê: 0 - 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.govbr

l
t-

Oados do Prestador de Serviço

06l1Ol2025 23i25i16
t dêGêráção dã NFSê

06t10t2025

8281ED98í

ARQUITI - GESTAO OOCUMENTAL E TECNOLOGIAS OA
INFORMACAO LTDA
ARQUI TI
SEÍOR COMERCIAL NORTE A 4 BL B S/I.] SALA 702 . PARTE 3M4 . BRASILIA
CEP 70714 020 - Fone (61)994&6353 Brasília/ DF
admnislrativo@aÍquitr com
lnscnçáo M unrcrpa I 0819572500'1 75 CPF/oNPJ 49 487 349/C001'99

ffi
Responsávê pela Relençâo

N.tur€za da Opêração

Exigível
Dala de Emissão do RPS

Rio Branco - Acre Brasilia - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ'CPF:
Razâo Social :

Enderêço :

Complemênto
CEP :

Teleronê :

04.090.403/0001-20
Conselho Regional de Engenharia e AgronomiaAC

IM;

Número: 3085
BaiÍro:
CidadêruF : /
E-mail :

Dados do lntennediário de SeÍviços

DescÍição dos Serviços
PROCESSO N. 2032076/2025
PRÊGÁo ELETRôNlco N' 9om112o2s
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 16/2025
Nota íefeÍontê aos seryiços êfeti\raÍÉntê execuhdos no môs do setembro (Selviço do DigitalÉaÉo de documenlos - 69.799 irnagens)

Serviço - valoí unitáíio x quanüdede roalizada no môs = totaldo mês
SeNiço de DigitalÊaÉo de doqJÍnenios - 0,1681 x 69.799 = R$ 11.796,03

TOTAL = R$ 11 .796,03

Côd NBs Cód CNÂE

2,71
iem da 1C116[2003

1304'1304 - 1 3.04 - Reprografia, microf lmagem e digital
Atúdada do Munrcipro

izaçáo
Desconto Condroona do

R$ 0,00R$ 319,67 Nâo
D6du9ó6 Bâse Cálculo

R$ 0.00 R$ 11.796,03
Oê<onto lncondrcio.âdô

R$ 0,00
VI ISSQN RêIJdo

R$ 0,00
vl. Liquldo da Nota Fi§càl

R$ 1í.79ô,03R$ 0,00
CSLL

R$ 0.00
iNSS

R$ 0,00
COF NS

R$ 0,00R$ 0,00
Alt.;Cód. obraConstruçâo Civil

Vl. Totâl dos Sêrvlqos

R$ 1r.796,03

PROCESSO N. 203207 6 t2025
PREGÁo ELETRôNrco No 9ooo1/2025
CONTRAÍO AOMINISTRATIVO NO í62025

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SII\iIPLES NACIONAL"; E II - "NÃO GERA OIREITO ACRÉDITO FIS
CAL DE IPI."
PRocoN: ÍEL'151- SETOR col\4ERCIAL SUL, QUADRAS. BLocO 860, SALA 24G BRASILIA- DF

Consulte e âutênticidadê dêste documehto âcess.ndo o sitê: lqps://iss Íãzenda.df'99!L!l&.di!gl!99jd!PS!!4§pl
ISS.NET - SisterÍÉ Nota Control@ ' !w/w.notacontrol.com.br

Proc

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica

EICO Bíadesco S.A, Banco - 237, Agência: 0606, Conta Coíonte: 0094349_5.
CNPJi 49.4a7.3490001 -99
Ptx 49.4a7.349/000í -99

Detalhamênto dos Tributos

7420005

I ns o,oo

lnf oÍmaçôes Ad icionais
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Governo do Distrito Federal
Secretaria dê Estado de Economia do Distrito Federal
Fone: 0 - 156 - Opçáo 3 - www.sefaz.df.govb, ilqb

dt a**'
fhtr6mcr

Nota Fiscalde Serviço
Elekônica - NFS-e

Númoda Noh Fiscal

93

Dados do Prestador de Serviço
I rT-rr I l,- r --y*.

H
ARQUITI . GESTAO DOCUMENTAL E TEC
INFORMACAO LTDA
ARQUITI \
sgToR cot ERcrAL NoR r E Q 4 BL B S/N SALA /OZ . CeAre Ome à*ÀStrrx-
CEP 7O7144m - Fone (61)S94&6353 - Araslli, DF
administratúo@ârquiti.com
lnEcrjçâo M unicipa I 0419572500175 ' CPFr'CNPJ 49 447.349n001-99

Nâturêzâd. OpêÍaçáo

Éxigivel
Datã de Émissáô do RPS

BÍasília - Distrito FedeÍal Brasília - DistÍito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ,CPF: 04.090.403/0001-20
Razão social : Conselho Regional de Engenharia e AgronomiaAC
Endêreço :

Complemento :

CEP :

TelêÍonê :

IM:

Dados do lntermêdiário dê Serviços

105 - % '1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso

lnf ormaçóes Adicionais
PROCESSO N. 203207 6DO25
PREGÃO ELETRÔNICO N' 9OOO1/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 162025

I - "DocUMENTo EMITIDo PoR ME oU EPP oPTANTE PELO SIMPLES NACIOI,IAL,; e II - "NÁO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS

CAL DE IPI,"
PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, AUADRAS, BLOCO B$0, SALA 24G' BRASILIA- DF

Descrição dos Serviços

Nota refêrerÍe a lic6nça dê Softwãre

Seíviço - v"âlor unitádo x quanüdade = totãldo rÍÉs
licenÇa de Softlvaíê - 110.0m,00 x 1 = R$ ,10.000,00

TOTAL = R§ 110.00O,m

BCO Brad6co S.A, Bahco - 237. Agôncia: 0606, CorÍa Coríent : 0(}3434+5.
cNPJ: 49.4a7.349/0001 -99
Prx 49.4E7.349/0001 -99

PROCÉSSO N. 2032076/2025
PRÉGÃo ELETRÔN|co N' 9OOo12025
CONÍRATO ADMINISTRATIVO N" 1 6/2025

Detâlhamento dos Tributos

2,71
Item da 1C116/2003
'105

C& NBS Cód CNAE

6202300
Vt. Total dos sêrviços

R$ 110.000,00
Oes.o.lo lncondGonado

R$ 0,00
o6duçôes Bâ5êcálculo

R$ 0,00 R$ 110.000,00
Íot tdo tssoN

R$ 2.981.00
Oê*onto condicronado

R$ 0,00

R$ 0,00
coFtNs

R$ 0,00
INSS

R$ 0,00 R$ 0,00
CSLL

R$ 0,00 RS 0,00 RS 0.00
vl. Liquldo dâ Nota Flscal

R$ 110.@0,00

Construção Civil Cód. Obra : Aí. :

ISS.N ÉÍ - SistoÍb Nota ContÍokD . \ ár v.notacontrol.com.br

23:45:05

o6t10t2025

EFE5C0563

ldentificação da Nota Fiscal Eletónica

Númêro: 3085
BâirÍo:
CldaderuF : /
E-Ínall :

Não

Consulte a aúênticidade dêstê documênto ecêssendo o site: httpljlllsgJezclCêdigov. bÍ/on li ne./Los!!j!qg!!3sp-!
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

(}7

PROPOSTA
EMPRESA

M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: I 6.799.630/0001 -08

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Cêntro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.555.019/0001-09

)'



@,
coMlllll

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUN)A

Prezados Senhores,

resolução mínima de 300 dpi
M DA S ME§OUTTA §ERVIçO§ É TECNOLOGTÀ LTDA
Cl{Ê|: lôJ93,63O/OO0t08 - lE: Í2t918ô33
Rrr.ÍÍ.d.otüt n'{77, Cmtfu, Joao LÍiDoa ' lrlÀ
C.p: 5592:1-0«, E-m.lb.omrnlttsdu.rrogíarlLcúm
rrt*mvdbdlroürorn.br WhrfApp tllgl §)6{5-8l{2

A empres4 M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TEC\{OLOGIA, com sede na
cidade de João Lisboa - MA à Rua Tiradentes, N' 477, Centro, inscrita no CNPJ/IVIF sob o
número 16.799.63010001-08, neste ato representada por Mizael da Silva Mesquit4 brasileiro,
casado, empresário, portador do RG n" 0322747920065 SESPiNIA e CPF n" 036.870.323-10,
abarxo assinado propõe à Câmara Municipal de Imperatriz - MA os preços infra
discnminados para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
digitalização de documentos e aÍmazenamento de dados em nuvem (cloud backup), conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas, objeto do PREGÃO ELETRÔXICO X"
00912025 - cPL:

Os documentos deverão ser digitalizados em formato PDF pesquisável e com

0l

Prestação de serviços de gestão documental para
solução de digitalização de documentos,
incluindo: a preparação, organização,
digitalização e a indexação dos arquivos digitais,
com fomecimento de infraestrutura de hardware,
armazenamento em nuvem erealiztção de gestão,
incluindo a definição de rotinas de busca e

recuperaçâo dos documentos digitalizados e

daqueles armazenados fisicamente, durante todo
o período de vigência contÍâual.

PC 1000000 RS 0,1I R§ l10.000,00

02

Prestação de serviços de
solução de backup em
nuvem (Cloud Backup) com
armazenamento em data
center no Brasil, com espaço
de no mínimo 4 TB
(terabytes) com volume
diário de transferência de no
mínimo 40 GB backup
diário automatizado para
servidores Linux e

Windows, possibilidade de
resgate de dados dos últimos
(5) cinco dias no mínimo,
transferência de dados entre
servidor e cliente
diariamente entre 23h e 5h,
possibilidade de resgate de
dados por mídia fisica.
Composta por software
profissional com licença de
instalação, suporte tecnico,
treinamento, garantia de
funcionamento para toda
solução durante todo o
período de vigàcia
contratual.

licença./
tnes

R$
35.000,00

12 RS 3.741,67 RS 44.900,00

ubs,

ti;/ur

ITEM DESCRIC LlNIDAT}E OT]ÂNT. P. IiNT. P. TÕTÂI,

ITUM DE§CRIÇÃO IINID.
.QUAN.T.

LICENÇA
VL,

LICENÇA
QUANT.

*Ss
V. M§N§ÀL
(cB§iÂo
Ntru§N,í)

YÁLCIR
TOTÂL

I

R§ r89.9m.00



COMMIT .!.,,

§oLuçÔ Ê§

4,'\

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (
partir da data de sua abertura;

b) O objeto deverá ser executado no prÍLzo de 30 (trinta) dias corridos a contaÍ da dar.a da

emissão da "Ordem de Serviço" expedida pelo setor competente; c) O valor total da proposta

é de R$ 189.900,00 (cento oitenta e nove mil e novecentos reais).

João Lisboa - MA, 09 de outubro de2025.

MIZAEL DA SILVA ffilÊni"rtffra 
disitar poÍ

M ESQU ITA:036870 MESQUTTA:03687o3231o

3 23 r 0 ?1fo': '0" 'o',e 
1248:2o

M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA
CNPJ: 16.799.63010001-08
Mizael da Silva Mesquita

Sócio Administrador

l

I

:".

t{ DA§ ME§OUrTA SEFVIçOS E TSCNOLOGIA LTDÀ

CilR}: ÊJ99,§il0/0OOl-Oô - lE: 12t!lt8ôllÜ

RBÍí.d§rtaa. n'ilzr. Cô.lt{o, Joãô LliDôâ - !iÀ
C.p: 5692:1-Om E-m.lt tomltdtüCucÉ.O$mlLcüol

rI1r.ündtr.llf,o.r.3oín.e Wi.trfpP tgSlSBaS€l{2

ô
to



COMMIT
s0LuçüÊ§

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDN)E

À
Câmara Municipal de Imperatriz

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N' OO912O25 - Processo Administrativo no O7ll2O25

A empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, inscrita no

CNPJ sob o no 16.799.63010001-08, com sede na Rua Tiradentes, n" 4'77, Centro, João Lisboa

- MA, neste ato representada por seu sócio Sr. Mizael da Silva Mesquit4 brasileiro, casado,

empresário, portador do RG n" 0322747920065 SESPÀ{A e CPF n" 036.870.323-10, vem,

poi meio desta, DECLARAR que, considerando que a empresa possui sede a menos de 20

lm da cidade de Imperatriz - MA e mantém unidade de representação localiz-adana cidade de

Imperatriz - MA, no Edifício Aracati Offrce, 6" andar, sala 606, Rua Urbano Santos, n" 155,

Centro, CEP 65900-410, onde conta com funcionários devidamente registrados, não haverá

necessidade de novas contratações de pessoal para a execução contratual, o que resultará na

redução de custos operacionais. Assim sendo, conforme demonstrado na composição unitária

de custos a proposta é totalmente EXEQUÍVEL.

João Lisboa - MA, 09 de outubro de2025

MIZAEL DA SILVA Assinadodeformadisitalpor
MIZAEL DA SILVA

M ESQU ITA:0368 70 MESQUTTA:03687 o3231o
Dados: 2025.'1 0.09 1 2:50:09

3231 0 -03'oo'

M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA
CNPJ: 16.799.630/000 I -08

ldizael da Silva Mesquita
RePresentante Legal

CONTRATADA

14 DA § ME§QUíTA §ERVIçOs E TECilOLOGIÀ LToA

OlRtr ÉJ99.33O/úOi'Ott - lE: Í2i§18O55

Ru. ÍÍ.d.ilt r, n'aZ, CcâtÍú, Joào Llibcô' M

Crp: 6ã322-oOO E.mâlL.ômmltúotut0.íOgmrlLcfil

rÍr,cdüdbdlr0.3.cdtt.bÍ wh$§App (gÍtl ffi45€É2
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COMMIT
§oLuç â Ê5

COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE

Â empresa M. DA S ME§QUITA SERVIÇO§ E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o n" 16.799.630/0001-08, com sede na Rua

Tiradentes, n" 477, Centro, João Lisboa MA, neste ato represeltada por seu sócio Sr. Mizael da Silva Mesqúta, brasileiro, casado, empresário,

portador do RG n 0322741920065 SESP[\,íA e CPF n" 036.870.323-10, vem, por meio desta, apresentar úaixo a comprovação de

exeqübilidade.

tr

,í.§
>.J

(,

ITENI OBJETO UND QTD
VÀLOR

UNIT.
INICIAL

ISS
(5o/o)

DESP.
ADM
(5%)

DESP.
IMPRE\TSTAS

(l0olo)

CUSTO
UNIT,

LUCRO
UNIT

VÀLOR
UNIT.
FINAL

VALOR
TOTAL
INICIAL

DESPESA
TOTÀL

LUCRO
'fOTAL

VALOR
TOTAL
FINAL

I

hestagão de seniços de gestão

dooumental para solução de

digitalização de documentos,
inoluindo: a prepamgão,
organização, digitalizagão e a

indexação dos arquivos digitais,
oom fomeoimento de

infraestrutura de hardware,
amuendnento €m nuvem e

realização de gestão, inoluindo a
defmigão de rotinas de busca e

recuperagão dos dooumentos

digitalizados e daqueles

mazenados fisioamente,
dumnte todo o período de

visência oontratual.

PG 1000000 0,0700
0,003

5
0,0035 0.0070 0.08.10 0,0260 0,1 100 70.000,00 I 4.000,00 26.000,00 I 10.000.00

l\í E,Â 6 t|E§Clt lTlA ãE§VlçCrã E'rECNOL-O(iIA Ur§A
clrlr{tr !9.7a9.4:toloc,ol-l}o - lcr t239lAaÚõ
Ru. YaÍadanl-. i. 177. C3[ro. Jslo Llràoa - ,i.A
C.p:atãgzz-('cro l-É!tt

rrwh.t:^ap (Í9, 89643-Blt2

(
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COMMIT
sOLuçÔ E5

ITE}I OBJETO I_il§D QTD
LICENÇA

v,
LICENÇA
(ANUAL)

alD'
MES

MENSAL
(cEsTÃo
NUVEM)

V. TOTAL
INICIAL

ISS
(5o/o)

DESP.
ADM
(s%)

DESP.
IMPRE
vISTAS
(10%)

CUSTO
TOTAI- I,UCRO

V. TOTAL
FINAL

2

kestagão de sen'igos de solução
de backup em nuvem (Cloud
Backup) oom armazenamento
em data oenttr no Brasil, oom
espago de no mínimo 4 TB
(terabfes) oom volume diário
de transferênoia de no mínimo
40 GB backup diário
automatizado pra servidores

Linux e Windows, possibilidade

de resgate de dados dos últimos
(5) oinoo dias no mínimo,
transfeÉncia de dados entÍ€
swidor e climte diriamente
entre 23h e 5h, possibilidade de

resgate de dados por mídia
Íisica. Composta por software
proftssional com licenga de

instalagão, supoÍte téonioo,
treinamento, gumtia de

funoionamento parâ toda

solução durante todo o Período

licenç
a/mês

I 25.000,00 t2 2.800.00 58.600,00 2.930,00 2.930,00 5.860,00 70.320,00 9.580,00 79.900,00

189.900,00VATOR TOTAI-

João Lisboa - MA, 09 de outubro de2025
MIZAEL DA SILVA Assinadodeformadisitalpor

MIZAEL DA SILVA

MESQUITA:036870 MESQUTTA:03687032310
Dados: 2025. I 0.09 1 2'.51'.29

3231 0 -03'oo'
?l
I

t
Io
ô

M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA
CNPJ: 16.799.63010001 -08

Mizael da Silva Mesquita
Representante Legal
CONTRATADA

a)
!,

P

P
lJ
rn
à

)>t
I

M AA É tr.EErALrlÍÀ ÉEF.VIçC,S E TEC''|í:,LÔÊ|A UrOA
c'{Err 16.70€-a9ol(,Oo1-sr1E' .c"- tZA?tA?,l'g
tlu. Tlí..taôa6. frt 1r7. gant o. Jolo LlaDoa - ,{A
c.p: gã922-(,(ro ;-.üIt,

lrvhtt.Aap (18, a§É4t-Bta2

(
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

HABILITAÇÃO
EMPRESA

M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 16.799.630/000 1-08

Rua Simplício Moreira, n' 1-185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001-09
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INSTRUMENTO PAITI tCI;I.AR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
:1PAL DL

z-MA

I RA {:l0t{
M. DA S. Mr,Sültrl.L5§]-RV!(rOS E TECNOLOGIA LTDA

\ Proc

Pelo presente instrumento particrrlar de alteração, MIZAEL DA SILVA

brasilóiro, natural de lmperatriz/l\{A. nascido em23lO3l1992, analista de sistemas, casado em

comunhão parcial de bens. portaCor da cedula de identidade CNH no 04952506139

DETRAN/\[A, inscrito no CI]F sob rio 036.870.323-10, residente e domiciliado na rua

Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/l\44, CEP. 65922-000, único socio da empresa que gira

sob a denominação social de M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA,
com sede na rua Tiradentes, 47./, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922-000, com registro

arquivado na Junta Comercial cio M:rranhão sob n" 21201122828 com data de 0410912012,

devidanrente inscrita no CNPJ s,.;11 i,' i6.799.ro3010001-08, resolve alterar e consolidar o seu

contrato social mediante as contliçõe's e cláustrlas seguitttes:

Cláusula nrimeira

A sociedade passa a ter como ob:eto social.

i. 05l l-8100 Reparação e rr.aliirter:r.:ão de computadores e de eqúpamentos periféricos;

2. 1830-0/03 Reprodução tit soflr,r'are em qualquer suporte;

3 4751-2l)l Comércio varejista especiaiizado de equipamentos e suprimentos de infor-

rnática;

4. 4751-zl)ZRecarga de cartuchos para equipamentos de informática;

5 478g-OlO8 Comércio vareiista cle artigos fotográficos e para filmagem;

6. 5819-l/00 Edição de caCastros, listas e de outros produtos gráficos;

7 6190-6/0t Provedores cle acesso às redes cle comunica$es;
g. 620l-510l Desenvoh,imelto cie prograrnas de computador sob encomenda;

9. 6201-5102 Web desigrt;
tO. 6202-3100 Desenvolvirnerro ç licr:ncranrento de programas de computador customiá-

veis;
I l. 6204-0100 Consultoria etr', iecrrciogia rllr informação;

iZ 6209-1100 Suporte técnico. r;tanulenção e outros serviços em tecnologia da rnforma-

ção;
13. 631 I -9100 Tratamento rlr: tja<!os, prove<lores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internei

14. 6319-4/00 Portais, pr6ve<iorr:s cle coní",:íiclo e outros serviços de informação na inter-

net;

15.7319-OIOZ Promoção de "ettdas;
| 6. 7739-0103 Aluguel Ce pnlcos :,oberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto

endaimes,

17. g2l l-3100 Serviços comhlnados Ce escritório e apoio administrativo;

i B. g219-9/99 PreparaçÍio de .'ircurÍrÊJntos e serviços especializados de apoio administra-

tivo não especificad,)s a,rieriü:'n)ente cc,m predorninância em serviço de preparo de do-

cumentos, serviço cle dir,-:taç:iir-r rie Í.exioi;. serviços de preenchimento de formulários,

colocação de seíos s dgir;;;1ç:!:i de correspondênci4 inclusive de material de publici-

iiade, serviços de apoio r: se-cre1a-ria, redação cle cartas e resumos, serviço de transcri-

çào de documentos rl âtri,,di-rill:i Ce registro e de cadastramento de usuários, exceto

;:arafins de certifrcação ti,gitai

lg. B23O-O10l Serviços de ot'sar,r.:.:rçào de teiras, congressos, exposições e festas;

/..11.-

I
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T LID DA
M. DA S. MESÇtLiITA}SERVICOS E TECNOLOGIA IjTDA

?0. 1599-6/03 Treinamento r:;n rni'crmatica-

21. lt599-6/04 Treinamento :iir tlesenvolvrrrurnto profissional e gerencial;

22. 8599 -6 l0 5 C ursos prepzi r rt t'r ri<-,s para concursos,

23 À599-6199 Outras atir'ri:::les ..it tr.sirio não esirecificadas anteriormente com

nância em instituiçÔt:s a,r,'.'(li,{','r'-r(;r-i, crr.síJs de educação profissional de nível

de duração variável, desiurâdc:; a cluallficar e requalificar os trabalhadores, indepen-

dentemente da escoladC::,lr' ílr'rlvra, nàr.r estando sujeitos a regulamentação curricular,

;rtividades dos cursos iic tlltilrrgra{'ra e arividades de professores autônomos ou consti-

tuídos como empresls ir:rlr. iti"-iais. excetc-r de esportes, de arte e cultura e de idiomas;

A VISTA DA NIODIFICACÂO t.}iiITI T\.íI,STADA, CONSOLIDA'SE O CONTRATO

soclAL, coM A sEGtill\'f-í fr.!, it,{(-Ãu:

Cliiusu,a Primeira

A so:iedade adotará o segtutit.. í)r |,r I'mpri,sririal: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E

TECNQLOGIA LTDA Í\(L 1 ijl_ -rrj:_Q_e{)

CI{1.:g'a Sesunda

A socie.iade terá sua sede na rii'i'I.u ,,le"ttes, {17, Centro, João Lisboa./MA, CEP: 65922'000.

(ART e,)7, rr. DO cc)

Çlúsg:.@
A socie.-lade terá por objeto o ç',ricíi;io ilas si'rguintes atindades econômicas: (4KL 968, ry
DO CC)

I . ,5 t l-8/00 Reparação íi r ranutenção de computadores e de eqúpamentos periféricos;

2. 1830-0/03 Reproduçâc Ce soilw'are ent qualquer suporte;

3 . 4751-2l}l Comércic vai,:iism ,:snecializado de ecluipamentos e suprimentos de infor-

rnática;

1. 4751-2lOZ Recarga (le iiàriuchr)s pa[a equipamentos de informática;

5. J.789-0/08 Comércio var:rir,;t;i de artigos fotográficos e parafilmagem;

o. 5819-l/00 Edição de caCrrsiros. ltstas e de outros produtos gráúcos;

7. 6190-6/01 Provedores de aü,,,s:;o às recles de comunicações;

8. 620l-510l Desenvolvimolrro de programiis de computador sob encomenda;

9. 6201-5102 Web desrgn.

lO. 6202-3/00 Desenvol.yilit:rto e liccnciamento de programÍs de computador customizá-

;eis;

'r7. o204-0100 Consultoria ell: leciitrlogta rla irrfornração;

i2, (,209-1 100 Suporte 1r!r:rrrr:.,r. r'r;,rrritc)llÇlir'' e oulros serviços em tecnologia da informa-

Ção;

FIs.

Proc.
Í

r NSTRUMENT0 _tuii.ny"ji L1-§.JI-



INSTRUMENTO I}AIi'N'I T,AR. DTI

l'ALTERaçÃo PAIA N I,ID
M. DA S. M"Lltlr,J'!,.\§iJIy

! 3. (,3 I I -9100 Tratamento d"- ila"ius, provedores de serviços de aplicação e serviços de
irospedagem na inrerrie,i

14. (t319-4100 Portais, pro'rerlores cle cottterido e outros serviços de informação na inter-
i.et.

15. 73l9-0lOZ Pronroçãc cii , orrrlir;;

16 7739-0/03 Aluguel cie p:,ic,r:,. :oberturas e outras estruturÍs de uso temporário, exceto
:indaimes;

'17.821 l-3100 Serviços conr, iria-r'lt-,s de est;rrtóúo e apoio administrativo;
! 8. 821 9-9/99 Preparaçârr de, ri"x:rrnertos e serviços especializados de apoio administra-

ttvo não especificados ar ier-i,'r;'rnerlte coín predorninância em serviço de preparo de do-
cumentos, serviço dc drurtaçât; Ce textos, serviços de preenchimento de formulários,
colocação de selos e des;pa,,;lio de correspondência, inclusive de material de publici-
dade, serviços de apoiti i ;e(:rrtalia. ieciição de cartas e resumos, serviço de transcri-
rão de documentos ê.i a::\.r0rlrjr,s dr: registro e de cadastramento de usuários, exceto

'.,ara fins de certificaç§i: ':1ç'i{;:i.

19.8230-0101 Serviços de or iil.n:..'âçâo cÍe feiras, congressos, exposições e festas;
20. 8599-6/03 Treinamentl ,-,ii' ur hrnrátic;,r.

21. 3599-6/04 Treinamentô 1'ir11 riet;errvulvinlento proÍissional e gerencial;
22. l'599-6/05 CuTSOS pr cpâii'ir)r'rr I i-r.ira rri)i1()ursos;

23. t 599-6/99 Outras atl vi.J.r,:es t,; .:r:s;iut; ",àc especrfrcadas anteriormente com predomi-
:rância em instrtuiçôer, (;r.'. ()li,!ecenl cu!sos de edrrcação profissional de nível básico,
rle duração variável. cirr:;iirr.i,.ir'> ii riualif ic:rr e requalificar os trabalhadores, indepen-
rientemente da esoolaiicL;rlc'ur''v'., não estando sujeitos aregulamentação curricular,
atividades dos curso'; rie ,lati,i',.,-trafia e a;ii'iCades cle professores autônomos ou consti-
tuídos como empresit:j ir..l, , ;.r -rai-;- §riceío de esportes, de arte e cultura e de idiomas;

Cmqsulir Ouarta

A sociedade iniciou suas :r'tri, i:iitrr\ ,i purit tie 04lO{)12012 e seu prazo de duração é

indeternunado. (ART. 53. Iii" r' i)ii iri'.[']i.;il{) N" ;.800, DE 1996)

Clátiqga Ouinta

O ce,piti i e de R$ I00.000,00 lc:,' ' " i t'e:Lis), rl:','idiCos ertr 100.000 quotas de R$ 1,00 (um real)

cacla, to:almente integralizac\a.:, i 'ri ,il' .: crr c,ri'i'.r:rtil dn Pais, conforme abaixo: (ARf. 997,W8
IV E APJS. I O52 E I.0.5,5 DC i i- )

Soci()
l{IZAEL DA SILVA l\/ti,§i} ri'ii I r 00 000

QTJOTAS o,//o VALOR (RS)
100 100.000,00
r00 100.000,00AL r 00.000

C.',lJ,r.Fa rrr

3de6

LIq_
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r N sT RUM E NrO r}Àil 3j Í, "U.I"A-BI])_E A Lr E RACÃO CONTRATUAL

Nl

M. DA S. ME.§,(ri il, r lil'R\'{iíjo§ E TECNOLOGIA LTDA

I

Clárrsula Sexta

A admrnrstração da sociedacic r r,l t'xercrqia, p,:lo socio MIZAEL DA SILVA
com poCeres e atribuições d', i'tr.í'i',iJilÍ,r: a sc.crerJade isoladamente, assinando todos os títulos
e docunrentos necessários i't: lr,r i"ir1-tror:arrl :r:to cla sociedade, autorizado o uso do nome

elnpresarial, vedado, llo eiti:rrir.:' r:i;r elivldaies estranhas ao interesse social ou assumir

obrigaçc,es seja em favor de qtialil.ic:' Jos; quoti:;tas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens inroveis da sociedade, se; r , , iri.r, ::,:*;ã<-r dc, '.rutro sócio. (artigos 997,Y1;1.013. 1.015, 1064,

cci20cl)

Sqn*gJ3 Sétimg

Ao térnrtlto de cada exercicio. §i;: i I ''i- ciezenrtrro, o admipistrador prestará contas justificadas

de sua administração, proceC,:r'l:; .i r:laboraçâo do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econôillcrr i:í:1.:':r r'lo als :,r.',cios, cs !ucros ou perdas apuradas. (ART. 1.065

DO IC,

Pariígrnfo primeiro. A socted: i,.'.'..riicrá ie'.:,rn':ar ba.i,lrços intermediários ou intercalares e

distriburr os lucros evidenc,iaio: . ()( 'í)L!-cif)Lls

ClárrsUiii Oitava

Oar:rtri 'istradordaemprc'riild(.'r,::i :;i);" r'ii)ei'ii-rsdalei,quenãoestáimpedidodeexercera
ac'ln",iirisiração da empresa.. 1r'--i' , -':1 ,''i",,'i, l-: em r,'irtude de condenação criminal, ou por se

encontrff sob os efeitos C.el"r, i: 'e ir. "'r,:;.,ç:ci': .-lirrcia que temporariamente, o acesso a cargos
p(i!.,. ir, ou por crime faltn:si,i,-1, r-Jc .rieraricaçãrt, peita ou subomo, concussão, peculato, ou
contra a economia popular (:o,:r,a,-. r:stcttia íittanceiro nacional, contran6rTnas de defesa da

ct'tt;ctrit'"ttcia, contraas reiíri,lÉ:, ,.1 .,,:.ijLririu. Í'j i:iroiica, r)u apropriedade. (ARf. l.0ll, § lo,
DO (.C E ART. 37,1Í. DA 1.,8, 'l '. l.r :-)[- ']!)4)

Ciá=.:i;,a Nona

O sri,:,io poderá fixar uma i'i:tr.'i.:

regulam,"'ntares pertinentes, (' r.i:":

escrituração contábil, resf.;,i l;u i' i

i; ..r,:;.ii. ii 1;i:lii,' cic "pró.!abore", observadas as disposições
:., rl.,i,i!s y,.:l 't sociedade e registrada como despesa na
r.: 1.. :l.ii:r:. i--,, l,-: lriggntt:s.

Clárrsule Décima

.4s :lrrtllas são indivisír,('ir; c ,,:,' ,1,;i;.i;)r', . ,' ceelid:r'r ou transferidas a terceiros sem o
conssnt tnento do outro s:oii.: -,iri - I'lc:r i,,.re;;urldi' em igualdade de condições e preço

dirc,to i:.-'preferência para a iilà. iirillr sr ;â:, :;e po!t;ls à venda, formalizando, se realizada a cessão

del ai;. i, rlteração contratual peri!rlcnÍ"(j
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iNS T}A}t'[ !( §J T,AR DE ALTERAÇÁO CONTRATUAL

A responsabilidade de cada só;;ic e .'cstrita ac, valor das suas quotas, mas todos

soltdari amente pela integrai rzaç',: :, :r,' :- í i' t t ai :ri': i al.

respondem

{.U. i§.dir Décim3 Jesu,rd,l

Osr',ciodeclaraqueasocle(lacle,r,,-,r(i::rLiliicrl'rcErnptesadePequenoPorte-EPP,nostermos

da l.ei (.'.rmplementar noll ' ,1,-. !. '; '!,.,,-:iril', ir Jú -l0t)o. e que não se enquadra em qualquer

das hipoteses de exclusão reiirr-.i ri.:rrl .; . irr.) 
"-Â,lo 

<i,-r lit. 3o da. mencionada lei. (art. 3o, I, LC no 123,

de l,)r-;í- t

(- l:iri,,;ra Décima Terceila

Aparte,.,legeoforodasede,:lr:' ,i,i'i,',,iirisr,:erdilvidesdecorrentesdopresenteinstrumento

cor: ,'iitr,,tl, bem como para c,c>lei ;icrr-, e ,,rinrpritnento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato, renunciando a quaiqui:t o:lir'), por mais privilegiado que possa ser.

E, pr;r' ,J:;tar assim constitrríc'rr. íi.: ,. .; , l,ri r:síjr,''(' instr uttreirto particular, em via única.

.lc,ãr: l.r;boa,/MA, 26 de oui rtl;-o ,i,; .lí,121

MÍZA[-L DA SILVA MESOT'r',I4
Sócio rlrlministrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitirl

Departamento Nacional de Regi:;i.'c, Ertp''esariai e lntegração
Fls

AS§I T IP,;i*t R/q ELETRÔN ICA
Proc

Certificamos que o aro da empresa M. tl.A $. IvIESQUTTA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA consta assinado

digitalmente por:
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CPF/CNP-I

036870r231 C MIZAÉL DA SIL\;,4 MESQUITA

CERTIFI.:Õ .. RE(:tsTR(, ]flr. 27r'1.$/).022 08:15 SoB N' 20221278966.
pRo?o.:olí}: tz..2 rtt)ô6 DE 27 !1.0/ 2022.
cóotco oe r71;1i;r1gnr;Â.o: 122t"4r23695- clrpJ DÀ sEDE: 16799530000108
NIRB: 2!2rll )22A23" COU Etsrl:Tos Do REGÍSTRO EÂt 26/LO/2O22,
U. Dà S. !.$'Í;2gITÀ SERVICOS E TECATOÍ.OGIÀ IJÍDÀJUC€f.{A

c;..i,rfl. r,';D8Í- Da l{ot-é}l:i PÉ9.E:IiÀ
.;r:cR:tÀnt<.1 - cs-d:ú

rsrr e-:Lre-sa::ac:i. . e. gcw. bf
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

toErurtrrcaçÃo
cccr 16.799.630/0001-08 Inscriçâo Estaduat: 12.391885-5

Razão social: M DA S MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA ITDA

Rêgime Apuração: SIMPLES NACIoiIAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA TIRADENTES

Númêro: 477 Complêmento:

Bairro: CENTRO

Municlpio: loAo LISBoA UF: MA

CEP: 65922000 DDD: TêlêÍone: 81902413

tnroenaçóes couPLEMENTARES

cNAE 9511ooo - nrplnaÇÃo. e uaruurrruçÃo DE coMpurADoRES E DE

PTincipaI3 EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

smundários

Código DêscÍição CNAE

e:rs+oo f*o[rfjs6PRovEDoRES 
oe corureÚoo E ourRos sERVIÇos DE INFoRMAÇÃo NA

/^.) ,,t p r't,f ui'lilPAL Dr

r,,,, $11

8211300 sERvrços coMBINaoos oe escnrróRto E Apolo aDMINISTRATIVo

TREINAMENTO EM INFORMATICA

1830003 REPRoDUçÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE

4751201 coltÉncto vaReJIstl ESpEcIALIzADo DE EQUIPAMENToS E SUPRIMENÍos DE

rrronmÁrrca

475t202 REcARGA DE caRTUcHos pARA EeuIpaMENTos oe IltrcnuÁtlca

4789008 coMÉRcIo vaREJrsÍA DE ARTIGoS ForoGRÁFIcos E PARA FILMAGEM

5819100 EDIÇÃo DE cADAsrRos, LIsrAs E ourRos pnoDutos cúRcos

6190601 pRovEDoRES oe ncesso Às REDES DE coMUNIcAçôES

620 1 501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUÍADOR SOB ENCOMENDA

6201502 WEB DESIGN

6202300 DESENVoLvTMENTo E LICENcIAMENTo DE PRoGRAMAS DE coMPUTADoR cusrolaláveIs

6204000 CONSULTORIA EN4 ÍECNOLOGIA DA INFORI,IAçÃO

Situação Cada3tral Vigêntê: HABILITADO

Data dcsta Situação cadastral: l4/lo/zo2o

osnrclçóes
NFê a partlr de
(CtlAE's):

EDF a paülr de:

Ctti a Partlr de:

0uLolzoto - (1830003-58191OO), Ot/1212Ot0 - (6319400-
631 1 900-6 190601 ),

observação: os dados aclma estão baseados em lnformações fornecldas pelo próprto
contrlbulnte cadastrado. Não valem corÍE certldão de sua efetlva exlstêncla de fato e de
dlrelto, não são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabllldade trlbutárla
derlvada de operaçôes com ele arustadas.

Data dâ Consultar O6lO5l2o2L

Núm€ro da consulta:
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Prefeitura

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

FtcHA CADASTRAL DE TNSCRIçÂO MUNICIPAL

&lr
tl5+ 

,nl
de

JOÍOUSBOA

DATA DA ABERTURA
1',UO112000

CNPJ/CPF

16.799.630/000148
NoME / nnzÃo soctAl
M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA

tNSCRTÇÂO MUNTCIPAL

3í95
TIPO DE PESSOA

PESSOA JURíDICA

srruAÇÂo
ATIVO

NOME FANTASIA

M. E M. SERVICOS E TECNOLOGIA

LOGRADOURO

RUA TIRAOENTES

N MERO

477

OUADRA LOTE

COMPLEMENTO BAIRRO

CENTRO

CEP

65.922{00

MUNICÍPIO

JOÃO LISBOA - MA

TELEFONE E-MAIL

m izael@gma il.com

'cOorco 
/ DEScRIÇÃo

9511800-RepaÍaçãoemanutençãodecomputadoresedeequipamêntosperiféricqs ,,, , . , , ,,-, ,. ,

í83OOO3 - Reprodução de software em qualquêr suporte
475,1201- Comérció varejista especializado de equipamentos e suprimentos dê informática

4789008 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

5819100 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos

6190601 - Provedores de acesso às redes de comunicações
6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

sãrigoo - Tratamento de d;dos; provedores de serviços de aplicação e serviços de hospêdagem na lnternet

63í9400 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na lntêmet

821í3OO-Serviçoscombinadosdeescritórioeapoioadministrativo
4751202- Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

6201501 - Desenvolvimento de piogramas de computador sob encomenda

620'lW2 - Web desing

oro rurucrot tÁRtos couÉncto
0

oro puHctoNÁntos seRvtçoCATEGORIA

Matriz
CLASSTFICAÇÂO DA EMPRESA

1-ME-MicroemPresa
ÁRrR estRarLEclMENTo

451.00
FORMA DE COBRANÇA DE ISS

ISSQN NFSe
ICA E JU DICA

9 - Outros
QUALI

PONTOS DE FEIRA

0
DATA DA ESTIMATIVA

NO DA JUNTA COMERCIAL

TAXA DE ocu
0.00

CAPITAL SOCIAL

10000.00
REGIME TRI BUTÁRIO

Simples Nacional

DATA / PERIODO

01/01/2000
STATUS

0 -Ativo

JoÃo LlSBoA, 27 de janeiro de 2020

ATIVIDADÉ ECONÔ$rcA PRMÁRIA

DADOS DA EMPRESA

ENDEREÇO DA EMPRESA

ATIVIDADES ECONÔiJüCAS §ECUNDÁRIAS

;@JURíDlcA
213-5 - Empresário

VALOR ESTIMADO
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANNÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERTTDÃo uecATtvA oe oÉBlro

No Certidão: 247980125 Data da 0210912025 11:16:07

lnscriçãoEstadual: 123918855 GPF/CNPJ:í6799630000108

RAZãO SOC|AI: M DA S MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA

Endereço: RUA TIRADENTES, 477 CEP:65922000 - CENTRO

- 
Tetefone: (99)81902413 Município: JOAO LISBOA UF: MA

Certificamos que, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 19t12t2002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.1 72, de 25 de outubro de 1g66 (Codigo Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Gertidão: 90 (noventa) dias: 0111212025'

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Validação de Certidáo Negativa

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 3010912025 21 :33:34

/,,,,
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 082200125 Data da 0210912025 1 1 :16:46

lnscriçãoEstadual: 123918855 CPF/CNPJ:16799630000108

Razão Social: M DA S MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA

Endereço: RUA TIRADENTES, 477 CEP:65922000 - CENTRO

. Telefone: (99)81902413 Município: JOAO LISBOA UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7199, de 19/1212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 0111212025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçáo de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 3010912025 21:34:33

,,.:WkN\



PREFEITURA NíUNICIPAL DE JOÃO LISBOA
SECRETARIA DE FINANçAS
CNPJ: 07.000.300/000í -Í 0

Avenida lmperatriz, 1331 - Centro, João Lisboa - MA, CEP: 65.922-000

22107 12025 12:07:24

ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBttOS E DA DÍuDA ATIvA MUNIcIPALcND No 337,2025

AUTENTTCAÇÃO : Q6R4€5OP

A Prefeitura do Município de JOAO LISBOA-MA CERTIFICA, que o contribuinte M. DA S. MESQUITA
SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA, devidamente inscrito(a)sob o CNPJ 16.799.630/0001-OB abaixo qualificado,
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍP|O DE JOAô LISBOA-
MA não constando débitos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Ressalve-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente comprovados, ou que
venham a ser apurados, hipotese prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no

J'no 
149 da Lei Federal no 5.17211966.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 1 6.799.630/0001 -08
Razão social: M. DA s. MESQUITA sERvlcos E TEcNoLoctA LTDA
Endereço: RUA TIRADENTES, 477 CENTRO
lnscrição: NÃO TNFORMADA
Enquadramento: ISS SIMPLES NACTONAL

Data de lnicio: 0410912012
AtiVidAdE PT|NC|PAI: 95118oo-REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFERICOS
Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES
I nformações Adicionais:
Observações:

A Referida Certidão terá validade até 20l10\2OZS.

JOAO LTSBOA-MA, 22t07 t202s

li,
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nltrustÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo PosITtvA com EFEtTos DE NEGATIVA oe oÉAITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A DíUDA ATTVA DA UNÉO

Nome: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TEêNOLOGIA LTDA
GNPJ : í6.799.630/0001 {t8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nào constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts.205e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas
nal alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Leino 8.2'12,de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endere ços <http ://rb. gov.br> ou <http ://www.pgfrt. gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2t1012014.

Emitida às 23:48:40 do dia 0911012025 <hora e data de Brasília>.
Válida alê0710412026.
Código de controle da certidão: A261.2EgA'285F.D46E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHIS

Nome: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS )

CNP,J: L6. 799 .630l0001-08
Certidão n" : 6233L396/2025
Expedição: L7 /L0/2025, às 13:l-3:45
validade. L5/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M. DÀ s. MEsQurTÀ sERvlcos E TEcNoIJoGIÀ I,TDÀ (MÀTRIZ E

FrLrÀrs) , inscrito (a) no CNP,J sob o n" L6.799.630/OOO1-08, NÃo coNSTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados petas Leis ns.o L2.440/201,1, e
t3.467/2017, e no Ato OL/2022 da CG.IT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
aulenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http -. / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíÀÇÃO TUPORTÀN1IE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Iustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

:).iv.i.í:l:ri.i {: s:uce$i:a:)(+íi: (:::rdi,r::::Íti:: . iu$ "br
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCoRDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emiss áo:. 01 I 1Ol2O25

Data de validade: 0111212025

No da certidão: 12503416470

Código de Validação: 41c8d593d0

NOME: M DA S MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 1 6.799.630/0001 -08

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CpF,
ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JUR|SDtÇÃO do poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e
Recuperação Judicial distribuída(s)que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação
Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão e válida apenas para maiores de 1B anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

CAl,rARr1 rrr1ii^rn.,
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

t6.799.630/O001-08

M DAS S MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA

RUA TTRADENÍES 477 / CENTRO / JOAO LISBOA / MA / 65922-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima ídentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantía do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t4 / IO l2l2s a L2/ lU 2025

Certificação N ú mero : 2 0 2 5 1 0 1408482024529 190

Informação obtida em 17ltOl2025 13:06:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Empresa: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA
C.N.P..I.: 16.799.630/0001-oB
Insc. Junta Comercial: 2l20ll2282A Da:?i M/O9/2O12
Endereço: Rua TIRADENTES,477, CENTRO, JOAO USBOAy'MA, CEP 65922-000
Balanço encerrado em; 3U1212022

BALANçO PATRIMONIAL

livro:

11
2 7.1

3 1.1.1

4 1.1.1.01

5 1.1.1.01.001

18 1.1.3

22 7.1.3.04

520 1.1.3.04.001

501 1.2

111 1.2.4

t20 L.2.4.U
121 1.2.4.04.001

L25 1.2.4.07

129 7.2.4.07.004

t49 2

150 2.1

t69 2.7.4

170 2.1.4.01

528 2.1.4.01.026

185 2.1.5

186 2.1.5.01

188 2.1.5.01.002

190 2.1.s.02

191 2.1.5.02.001

527 2.1.5.02.004

200 2.1.6

202 2.1.6.02

510 2.1.6.02.001

242 2.3

243 2.3.t
244 2.3.1.01

v 245 2.3.1.01.001

524 2.3.2

257 2.3.2.03

258 2.3.2.03.006

264 2.3.5

265 2.3.5.01

JOAO USBOA,31 de Dezembro de2022

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAD(Á

CÂIXA GERAL

OUTROS CREDITOS

ADIANTAMENTO A SOOOS

ADIANTAMENTO A SOCIOS

ATIVO NÃO-CIRCUTÂNTE

IMOBILIZADO

VEÍCULoS

VEÍCULOS

(, DEPRECIAÇõES/ AMORT. E EXAUS, ACUMUL

C) DEPRECIAçÕES DE VEÍCULOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAçõES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIçõES A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOTHER

OBRIGAÇõES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBR]GAçõES COM O PES5OAL

PRó.LABORE A PAGAR

OBRIGAçÕES SOCIA]S

INSS A RECOLHER

IRRF s/ Folha a Recolher

OI.IIRAS OBRIGAÇÔES

CONTAS A PAGAR

HONORARIOS CONTABEIS

PATRIMONIO UQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CÁPITAL SUBSCRTTO

CAPITAL SOCIAT

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

LUCROS OU PRE]UÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PRE]UÍZOS ACUMULADOS

Saldo Atual

655.237,77D

564.873,97D

36.311,66D

36.311.66D

36.311,66D

528.562,31D

528.562,31D

528.562,31D

90.357,80D

90.357,80D

135.990,00D

135.990,00D

45.632,20C

45.632,20C

655.23L,77C

6.669,46C

1.317,39C

1.317,39C

1.3r.7,39C

5.052,07C

3.980,04C

3.980,04C

1.072,03C

533,28C

538,75C

300,00c

300,00c

300,00c

6218.562,31C

100.000,00c

100.000,00c

100.000,00c

20.000,00c

20.000,00c

20.000,00c

528.562.31C

528.562,31C

MIZAEL DA SILVA MESQUITA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 036.870.323-10

ALAN ARAUJO PINHEIRO
Req. no CRC - MA sob o No. 1 5135
CPF: 004.155.893-63

.07

--
Código Classificação Descrição
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Emprêsa: M. DA S. MESQUÍTA SERVICOS E TECNOLOGIA ITDA
C.N.P.J.: 16.799.630/0001-08
I nsc. J unta Comercial : 21 2Ol t22828 Data : o4 I O9 / 2ol 2
Endereço: Rua TIRADENTES,477. CENTRO, loAO USBOA/MA, CEP 65922-000

Balanço encerrado em: 3l/1212022
BATANçO PATRIMONIAL

Proc

código Classificação Descriçáo Saldo Atual

268 2.3.5.01.003 REsuLTADo Do ExERCÍco EM cuRso s28'562,31c

RECCI{HECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BATANçO PATRIMONIAT ENCERRADO EM 3ULU2O22 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$

655.231,77 (seiscentos e cinquenta e cinco mil duzentos e trinta e um rêais e setenta e sete centavos)

IOAO USBOA, 31 de Dezembro de2022

MIZAEL DA SILVA MESQUITA

SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 036.870.323-10

ALAN ARAUJO PINHEIRO

Reg. no CRC - MA sob o No. 15135
CPF: 004.155.893-63
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Empresa:
C.N.P.J.:
fnsc. Junta
Endereco:

Periodo:

RECEITÀ BRUTÀ

SERVTÇ.-,,1 i?RESTÀ)Oíl

nnouçõns DÀ PtcErrÀ BRUIA
i - ) IiTI.,lPi,Eíl l':ricIOl'lÀ1,

cusros
-IEi]RECT ÀCí\',)

REcErrÀ r,Íeurpn

M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA
t6.799.630/0001-08
Comerci.al : 21201122828 Data: 04/09/2072

Rua TIRS,DENTES, 477, CENTRO, JOAO LIStsOA,/MA, CEP
65922-000
ot/0t/2022 - 37 / 72/2022

Fr.

DEMONSTRÀÇÁO Do RESUTTADO DO EXERCÍCIO Fltt 3t/L2/2O22

1.05:. 466,5_) i. tJ52. .4 66, 63

(:7.198,00) (21 -L98,00\

90 5.413,88

v

r f BR(ITO 905.413,88

DESPESÀS OPERÀCIO}IÀIS (349.'19'.à,55)

DE SPESÀ§ ÀI)I{INI STRÀTI\IâS
pRó-i,asoRs

Tlua.AS DTVERSAS

ENERGIA ELÉTRICA
TE],EFO}iE

MATEB.IAI, DE ESCRITÓRIO
AS.C I STÊ]']CIA CONTÁB II,
SERVICOS PRESTADOS POR TERCETROS
COMBUSTIVEIS E LTJBRIFICANTES (349.798,55)

OUTRÀS DESPESAS OPER'ÀCTONÀI S

CI]Í]TOSJ DCÍ] SERVICO-q PRESTADOS (2'/ .053, O': j 053 0:

RE ST'LTÀDO OPERÀCIONÀ], q- a q 62 ,31

sob as penas da Iei, declaramos que as infor:mações aqui cont-j-das são verdadêiras e nos responsabilizamospor todas elas cie acordo com a cocumêntãÇâo glle nos foi apresentacla.

JOAO LISBOA, 31 de Dezerr,bro de 2022

MI ZAEL T)À SlTVA MESQUITÂ A1AN TTRÀUJC P T T]IjE T Rí)

(52.116,00)
( 4€,2 , o8l

(17.834,56:,
(6.354,43)

(33.358,73)
(3. 600, 00)

(L7 5.44-t ,85\
(60 - 6:1,9A)

SOCIO ADMINlSTRADOR
(IPF: 036.870.323-10

Rê9. no CRC - MA sob o No. 15135
CPF:004.i55.893-53

(119.854,75) (119.854,?5)

L,
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Eurpresa: M. DÀ S. MESQT ITA SERVICOS E TECNOLOGIÀ LTDA
C.N.P.J.: 16.799.630/0001-08
Insc. Junta Comerci-a1 2L201122828 Data: 04/09/2012
Endereco: Rua TIRÀDENTES, 417, CENTRO, JOAO LISBOA,/MA, CEP

6,5922-000
Perioclo: 0L/0L/2022 - 3l/72/2022

DEMONSTRÀÇÃO DO RESULTÀDO DO EXERCÍCrO EM 3L/L2/2022

P§SI'LTADO ÀNTES DO IR E CSL 528.56:,31

r,ucno r-Íguroo po nxrncÍcto 5:8 .562,31.

JOAO IISBOA, 31" cie Dezembro de 20?2

f)
4t4

Sob as penas da ]ei, declaramôs que as informaçÕes aqul contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos
por todãs elas de ãcordo com a documentâÇão que nos foi apresentada'

DI\ SI],VA
SOCIO ADMlNTSTRÀDOR
CPF:036.870-323-10

AI,AN ARAUJO PINHEIRO
Reg. nÕ CRC - MÀ sob o No. 15135
CPF: 004.155.893-63
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0005

0007
Emprear t{. DA S. MESQUITASERVICOS E TECilOLOGIA LTDA

C.N.P.J.: 16.799.630/0001-08

Endereço: Rua TIRADENTES,477, CENTRO, IOAO USBOA/MA, CEP 65922-000

Período: AU0ll2022'3111212022

Insc. lunta Comercial; 2120LL22828 Data: 041Ü912012

DEMO}ISTRAçÃO DAS MUTÂçõES DO PATRIMôNIO ÚQUIDO ,i

l,! r t,

Proc.

Saldo em 31/1212021

Lucro Lhu6o

TBnsfeÉncla para Reseffi

Ltlcm DistÍibuúo

Sal(Í) em 31tr42022

IOAO LISB0A, 31 de Dezembro de 2022

DA SILVA MESQUITA

SOCIO ADMINISTRÂDOR

CPF: 036.870.323-10

100.000,00

100.000,00

12.M1,00

7.959,00

20.000,00

334.998,81

s28.562,31

-7.959,00

-327.039,81

528.562,31

447.039.81

s28.s62,31

0,00

-327.039,81

648.s62,3 1

AtAN ARAU]O PINHEIRO

Reg. no CRC - MA sob o No. 15135

CPF: 004.155.893-63

HlstóÍlo

CÂPITAL

REALIZÂDO

AUTORIZÂDO

RESERVAS DE

LUCROS

ÍotalCapltal Sodãl Resrya Legâl LUCROS OU

PRf]UIZOS

ÂcutrtutADos
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Empresa: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIÂ LTDA
Inscrição: 16.799.630/0001-08
EndereÇo: Rua TIRADENTES,477, CENTRO, JOAO USBOÁ/MA, CEP 65922-000

Período: ülAÍ/2A22 - 3t11212022
Insc. Junta Comercial: 21201122828 Dala: M/09/2O12

coEFrcrENTES DE ANÁLTSES ÉM 3r. I 12 | 2A22

Coeficiente

Índie de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realiável Longo Prazo

Passivo Circulante + Passiyo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante

Passivo Circulante

Í1-, de Liquidez Seca Ativo Clrculante - Hoque

Passivo Circulante

Índice de Liquidez Disponível

Imediata Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral Ativo

Proc. yw

6.669,46

5fi.873,97 - 0,00

564.873,97 + 0,00

+ 0,00

564.873,97

Resultado

84,70

84,70

5,44

98,24

6.669,46

36.3 1 1,66

6.669,46

655.237,77

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 6.669,46 + 0,00

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são erdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo mm a documentação
que nos foi apresentada.

MIZAEL DA §LVA MESQUITA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 036.870.323-10

ALAN ARAUJO PINHEIRO
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135
CPF: 004.155.893-63

FlsI
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EMPRESÀ:
CNP,I: 16
Endereço

3.1)

Es tao
forma

M. DÀ S. MESQUITÀ SERVTCOS E TECNOLOGIA LTDÀ
.799.630/0001-08 NIRE : 2]2Ott22828 DÀTÀ: O4/O9/2OL2
: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/tÍA, CEP: 65922

B?3. çry r
NOTÀS EXPLICATI\IAS DO PATRIMONIAI E DÀS

31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACTONAT

A M. DÀ S. MESQUITÀ SERVfCOS E TECNOLOGIA LTDÀ é uma sociedade empresária
l-imitada, com sede e foro na cidade de João lisboa/MA, tendo como atividade
a prestação de serviços na área de informática e desenvolvimento de
softwares e portais dentre outras, com inicio de atividades em 04/09/2027.

2') ÀpREsENTÀçÃo oas DEMoNsTRAçôns coxrÁsers

Às demonstrações contábeis foram elaboradas em Çonsonância com os Principi-os
Fundamentais de Contabi.l-idade e demais práticas emanadas da legislação
societári-a brasil-eira.

3) pRrNcrpArs ÀeRupÀr'{ENTos coNrÁsurs REGTSTRADoS NAs DEMONSTRÀÇôES :

DISPONÍVEL (ATIVO CIRCULANTE)

3.2)

Es tão

regis trados
imediata;

todos os valores que estão à disposição da empresa de

OUTROS CRÉDITOS (ATIVO CIRCUI,ANTE)

demonstrados direitos que a empresa tem na posse de terceiros;

3.3) IMOBILIZADO (ATIVO NÃO CIRCUT,ANTE)

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.

3.4) OBRIGAÇÕES

A empresa está
tributários pelo
a receita bruto

TRlBUTÀRIAS (PASSIVO CIRCUIANTE)

no regime do Simples Nacional e

regime de competência. Refere-se
gue estão a vencer;

contabiliza os encargos
a todos os impostos sobre

3. 5) OBRIGÀCÔES TRABALHISTAS

Todos os valores a pagar de
administradores, bem como os

E PREVIDENCIÀRIAS (PASSIVO CIRCULANTE)

folha de pagamento de empregados e/ou sócios
encargos incidentes sobre esses vencimentos;
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EMPRESÀ: M. DA S. MESQUITÀ SERVICOS E TECNOLOGIA LTDÀ
CNP,I: L6.799.630/0001-08 NIRE : 2L20LL22828 DÀTAt 04/09/2OL2
Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/l'ÍA, CEP: 65922-0 roc

NOTÀS EXPLICATIVÀS DO PÀTRIMONIAL E DÀS EM

31 DE DEZEMBRO DE 2022

3.6) CONTAS A PÀGAR (PASSIVO CIRCULANTE)

obrigações com tercej-ros já reconhecidas em 31/12/2022;

4') SALDOS EXISTENTES EM CONTÀS ESPECÍEICÀS:

4.1) ADrÀNTAMENTO A SÓCrOS - Rs 528.562,31 D

Referem-se a todos os val-ores pagos a sócios a tíLulo de adiantamento do
l-ucro a distribuir do exercício;

4.2) CAprrAr SOCrÀL - R$ 100.000,00 c

O capital social- é de RS 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000
quotas de R$ 1r00 (um real), totalmente integral-j-zadas em moeda corrente do
paÍs, conforme registro na Junta Comercial do Maranhão no 212071,22828 de
07 /04/2027;

4.3) RESERVÀ ],EGÀt - Rç 22.000,00 C

Reserva legal constituida de acordo com ]ucros registrados e conforme T,ei
no 6.404 de 15/12/7976, Àrt. 193:

Data Lucro apundo Compêtência Caoital Social timhe í2D61 v.loÍADrcDriado {até 5%)

|ilOu2o2o 86.481,65 2019 10.0@,00 2.000.m 2.m0,m

3utu202t 200.820,02 2020 100.000,00 20.0@,00 10.041,00

01/0112022 s28.562,31 2020 100.000,m 20.000,@ 9.959,m

22.@m

4.4) RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO - Rs 528.562,31 C

Va]or referente ao resultado do exercÍcio de 2022 devidamente descrito na
Demonstração do Resuftado do Exercicio - DRE.

Não existem l,ucros Acumulados de Anos anteriores a distri-buir, visto que

todo o val-or apurado foi devidamente distribuído conforme previsto na

Cl-áusula Sétima do ÚItimo Contrato Social- Consolidado.
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EMPRESA: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIÀ LTDA
CNP,J: 16.799.630/0001-08 NIRE | 2L2OLI22828 DÀTA: O4/O9/2OL2
Endereço: Rua Tiradentes, 477 t Centro, João Lisboa/lrlA, CEP: 65922-000

o
NOTÀS EXPLICATIVAS DO PÀTRIMONIÀI E DÀS DEMONS S CONTABEI

31 DE DEZEMBRO DE 2022

5) \ZALORES DEMONSTR.ADOS NA DEMONSTRAçÃO DE RESULTÀDO DO E)<ERCÍCrO - DRE

5.1) SERVIÇOS PRESTADOS - Rs 7.052.466,63

Val-ores referente a receita bruta de prestação de serviÇos devidamente
evidenciada no exercício e declarada ao fisco conforme consta no exLrato do
simples nacional competêncía 72/2A22:

§1I}IPLE§ Extrato do Simples Nacionai

§.rr$s s â31§3/!ôâ) rfrs§r{o
anuràdü oê l§lôLl?ol} 13r2aro§

ÀIurr§lo §rt$l§rl
ng§As-§ lola \ílr§la :.2.?

nôÔo
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r*Ê.: xá§!.§: !§. ?99 - 61ô ttse kmrssnrlsl: t(. §À §, §§§{*§:rÀ §§§yI§O§ § §§Ct§!(t§§§ tiÍl}*,
§§e d& "l§ôrtusa: §,lJ§9r'âsàl *§ls de ÀDunü§§: §ffi§t&§§rà &tàrt§ §êls §i$ln6 §ã*lonrl: s{§r

ll tnfo:uçõu dr lpunçlo 1579963020?212001

PcrÍodo d. Àsrrràs$ô {Ft} ' r}/à§x?

§ôtât dê nêcêi.tâs §rutls iR$) i4§§{âd§ l§Êêrno ilÊr(§ds §rt*n§ toràl
n§catta anrtr da pÀ {lt } - ceF§ié§c1â §? - t9§, o§ É?.9!§. §§

R§§clts bnte àsu!§:iadâ n§§ dô§§ §s§&§ ent*§tc§§s àÜ s§ t . §§§ " {§§. §5 §, §§ 1^$§ü,{0§, §6

lssêlte bm!â ãsusrlrdr r:§§ dô§& ms*§ tnt6f,lcras àô §à
prq)or§ lônal l;atl íRff l :Pl
Rssltà $ruLr iülrNtüdi. s *r§-§iX§{§ll§:a §§iru§§ (§,8}l) o, üo I . §§à .{S6- §§

Rettr brurr acwleda m *s-§rlsnd§rlo §iarlcr
{ R.SiÀÀi

t)? . §lâ. §6 o, §s §?â,$r2, *6

LlRlle d* r§6itã brste Dst'Dtrciüallzado tl.3O0.§§0, GO

2.1, il krc.da Jsuo§q
ol l:o:1 3:"*0:,ll 03.l:03t ts.8i1.§l s3 J 3 ô*.1 {1. t8t. }} §§^ô33.i;
ôq,llo2t. dâ.62á,11 06,J 2n?1 6?.ilál .trl ô?11ô?t ?1.6ê1,11 §â,.'?n 31 ?1 . (a1, it
ôq,f :o21 ç8 .513 - ll to i 20:l cc.atl 11 I r i:o21 s§.011,11 l-:,j?r131 §§. §3i . 33

Blr'2O:! §{.f31.33 ô2.r:ô22 sê. §1] ^ l, ô3J2ê3t ?6.523.3l ôé.r3ôr? ?â. t21. lt
Õâ i 2 ú-:-r ?6.523.33 nd,{3ô22 1ô8.É2r-11 ü?l 2stÊ r08.6â3. !3 ôt r:ô11

o9J20?n r^08.5?3,,1 10J30xl r§a " 6t3, 33 rl.Jr02â 10§ . §23, ]r
"-i,tl 

krtàdô E)at€mo

or i"ô?1 0. o0 a1/2C11 ü $Â J?ôrj. o. so

a5i:02t 0, oo o§./20it 0. o0 0, oo ocJ2ônr o. §o

ô9r'!ôâ1 0, so ô,s0 LLJl§tt 0,§§
ô1i1ôti e,!1O 0,oo â!"i?ôtrt 0, üü o, §§

o5 lr0?? c. §o ú6 / ârl!l 0. §$ ô? i 30âã ô üâJ2§f3 0. §§

nq 1 tn?? ô.11ô r0 J:ô1, G. OO 1 I /rô)l n 1{-1

rôÂ §?: 
"t

r r1a) e.3 C\

{. às0. §aa. §6
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EMPRESÀ: M. DÀ S. MESQUfTÀ SERVTCOS E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: t6.799.630/0001-08 NIRE : 2!2O1L22828 DÀTA: O4/O9/2OL2
Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro. João Lisboa/ttA, cEP: 65922

Z

Proc.

NOTÀS EXPLICÀTI\AS DO PATRIMONIAT E DÀS DEMONS s
31 DE DEZEMBRO DE 2022

6) EVENTOS SI'BSEQT'ENTES

Os administradores decl-aram a inexistência de fatos ocorridos
subsequentemente à data de encerramento do exercÍcio que venham a ter efeito
relevante sobre a situação patrimonial ou financej-ra da empresa ou que
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Sob as penas da lei, declaramos que
verdadeiras e nos responsabilizamos
documentação que nos foi apresentada.

João Lisboa/MA, 31 de dezembro de 2022

MIZAE], DA S]LVÀ MESQUITA
Sócio Àdminist.rador
CP E : 0 3 6 . I 1 0 .323-10

AIÀN ÀRAUJO PINHEIRO
Contador
CRC/MA: 15135/o CPF: 036.870.323-10

AS

por
informações
todas elas

aqui contidas são
de acordo com a
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ASSTNATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA consta assinado

digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

00415589363 ALAN ARAUJO PINHEIRO

MIZAEL DA SILVA MESQUITA0368703231 0

JUGE].lA

CERTIPICD o REGISmO Bt 04/O4/2O23 07:53 9OB N" 20230{08176.
pRorocor.or 230a08176 DB 29 / O? /2023.
cóotco or vsnrrtcÀçÃo, 1230a505212. cllpJ DÀ sEDE: 15799630000108.
!lIR3: 2120112252A. Co,t BFBITOS DO REGISTRo aÁ: OI/O1/2O23.
tit. DÀ S. IIIESQITITÀ SBRVICOS E TEOIOLOGIA IJTDÀ

cenr,os nronÍ DE xoRÀBs PERTTRÀ

srerránto-crmr.
w. sEpEssaf àc i I .4. gov. br

À validade dêstê documênto, 6ê iÍipreB60, fica sujêito à comprcvaÇão de êua âutêntici.dâdê no6 reapectivoE IErtaiÊ
infomândo 6êu6 rêspêctivos ê&igoê dê verificaÇão.

TDENTT F|CAÇÃO DO(S) A§S|NAI.|TE(§]
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Saldo Atual

Empresa: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA ITDA
C.N.P.l.: 16.799.630/0001-08
Insc. Junta Comercial: 2121fi22828 Data: 04'10912012

Endereço: Rua TIRADENTES,477, CENTRO, IOAO LISBOA/MA, CEP 65922-000

Balanço encerrado em: 3111212023
BATANçO PATRIMONIAL

Proc

Código Classificaçáo Descrição

11
2 7.7

3 1.1.1

4 1.1.1.01

5 1.1.1.01.001

ATIVO

ATIVO CIRC1JLANTE

D]SPONÍVEL

CAN(A

CâD(A GERAL

657.399,51D

594.239,7LD

77.263,57D

77.263,57D

77.263,57D

516.976,14D

516.976,140

516.976,14D

63.159.80D

63.159,80D

135.990,00D

135.990,00D

72.830,20C

72.830,20c

6'7.399,51C

20.473,37C

t4.251,32C
74.251,32C

14.25L,32C

6.r72,O5C
4.743,95C

4.243,95C

1.928.10C

1.928,10C

6%.976,14C

100.000,00c

100.000,00c

100.000.00c

20.000,00c

20.000,00c

20.000,00c

516.976,74Ç

516.976,14C

5 16.976.14C

18 1.1.3

22 7.7.3.04
s20 1.1.3.04.001

501 1.2

flt t.2.4

120 1.2.4.04

121 1.2.4.04.001

725 7.2.4.07

\-/ !29 r.2.4.07.004

149 2

150 2.1

169 2.1.4

170 2.1.4.01

528 2.1.4.01.026

185 2.1.5

186 2.1.5.01

188 2.1.5.01.002

190 2.1.5.02

191 2.1.5.02.001

242 2.3

743 2.3.1

244 23.r.0t
245 2.3.1.01.001

2:64 2.3.5

265 2.3.5.01.

268 2.3.5.01.003

IOAO USBOA, 31 de Dezembro de 2023

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTO A SOCIOS

ADIANTAMENTO A SÓC]OS

ATIVO NÃO.CIRCULANTE

IMOBILIZADO

VEÍCULOS

VEÍCULOS

(-) DEPRECIAçÔES, AMORT, E EXÂUS' ACUMUL

ç1 Ornnronçõrs DE vEÍcuLos

2.3.2

7.3.2.03

2.3.2.03.006

524

257

258

PASSryO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAçÕES TRIEUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIçÔES A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OBRIGAçõES TRÂBALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAçÕES COM O PESSOAL

PRÓ.LABORE A PAGAR

OERIGAçÕES SOCIAIS

TRIBUTOS FEDERAIS (DCI'FWEB) A RECOLHER

PATRIMôNIo úquloo
CAPIIAL SOCIAL

CAPITAL SUESCRIIO

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

LUCROS OU PRE]UíZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PRE]UiZOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCiCIO EM CURSO

RECONHECEMOS A E*TIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM3'.'Z.2,23TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$

657,399,51 (seiscentos e cinquenta e sete mil trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e Um Centavos)

MIzÂEL DA SILVA MESQUITA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 036.870.323-10

ALAN ARAU]O PINHEIRO

Reg. no CRC - MA sob o No' 15135

CPF: 0M.155.893-63



Empresa: M. DA S. MESQüITA SERVICOS E TECNOLOGIÀ LTDA
C.N-P.J.: L6.799.630/0001*08
Insc. Junt-a Comerci-al-: 21201122828 DaXa: 04/09/2072
Endereco: Rua TIRADENTES, 471, CENTRO, JOAO LISBOA,/MA, CEP

65922-OOO
Periodo: 0L/07/2023 - 3l/72/2023

DEMONSTRAÇã,O DO RESULTÀDO DO EXERCÍCrO EM 3L/L2/2O23

RECEITÀ BR.UTÀ

S ERVT çT,)S PRE*CTTTDOS i.336.404,13 1. :i36.40.1 , 13

Página 2 de 10

0002
0008

Fol-ha:
Número ]ivro

(L'75.25"1 ,39)

(21.194,0O\

t.L33.948,14

1 1?? qdq '74

( 600 . 1:5, 74 )

(6C0. 11.5,74 )

DEDUçõES DA RECEITÀ BRUTA
(-] SIMPLNS i,i.ACICI;Ài,

cusTos
DEPP,ECTACÃO

RECEITÀ LÍQUIDA

L" -50 BRtIrO

DESPTSÀS OPERJtrCIONÀI S

DESPESÀS ÀDMINI STR;ÀTI\/ÀS
PRÓ-I,ABORE

TÀ-1:AS DIVERSAS
ENERGIA ELÉTRICA
TELEFONE

MATERIAL DE ESCRITÓRIO
SERVIÇOS PRESTADOS P'JR TERCEIROS

aiü,1BllíiTIVEIS E l,UERI FTa-Ati'TES

OUTRÀS DESPESÀS OPERÀCIONÀIS
cijsTos Dos sERVTccs i)RESTAiics

RESULTÀDO OPERÀCIONÀL

Sob as penas da lei, decfaramos gue as informaçôes
por todas elas de acordo com a documentaÇão que nos

(16- 846,86) ( 16. 81 6, 86)

516.9'16,L4

agui contidas sãô verdadej-ras e nos rêsponsabilizamos
foi apresentada.

(1.75.357,39)

(r7.198, ü0)

(62 . 496, t)0\t

(588,82)
(35.077,49)
l]_1 .81 9 , 2't )

(46.'109, 63)
(360.2't7,21.t
(93.103,3:i

JOAO LISBCA, 31 de DezenJrro de 2023

MIZAEI, DÀ SIJ,VA MESOUITÀ
SOCIO ADMINISTRÀDOR
criF:036.870.323-i0

AIAN TIRAUJO PI}IHEIRO
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135
CPF: tt04. 1.55. 893- 63

Fls.

o'o''Q)-



EoLha:
Núrnero 1i-vro
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0003
B

Empresa: M. Dâ S- MESQUIEA SERVfCOS E TECNOLOGIA LTDA
C.N-P.J. : 1,6.799.630/0001-08
Insc. Junta Comerciall. 2L201122e28 Data: 04/09/20!2
Endereço: Rua TIRÂDENTES, 417, CENTRO, JOAO LIStsOA/MA, CEP

65922-000
Periodo: 01,/0L/2023 - 3L/12/2023

li"t P
F/s.

Proc.

DEMONSTRAÇãO DO RESULTÀDO DO EXERCÍCIO EM 3L/L2/2O23

RESULTÀDO ÀNTES DO IR E CSL 5L6.916,i4

r,ucRo r.Íeurpo po pr<sncÍcro 516.916,14

Sob as pênas da fei, declaramos gue as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos
por todas elas de acordo com a documentaÇão que ncs foi aprê.sentada.

JOAO LISBOA, -31 de Dezembrc de 2C13

@
SOCIO ADMINlSTRÀDOR
CPF: 036.870.323-10

A],AN ABÀUJO PINHEIRO
Rê9. no CRC - MA sob o No- 151"35
CPF: 004.155.893-63



Folha:
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0004
0008

Empresa: il. DA S. MESQUITA SERWCOS E TECNOTOGIA LTDA
Inscríção: 16.799.630/0001-08
EndereÇo: Rua TIRADENTES,477, CENTRO, IOAO USBOA/MA, CEP 65922-000

Período: 0U0U2O23 - 31/12/2023
Insc. Junta Comercial: 21201122828 Dalai Ml09l20l2

coEFrcrENTÉs oE ANÁLrSE S ÉM 3t I t2 | 2023

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo

Índice de Liquidez cotrente Ativo Circulante

Pàssivo Circulante

FI

r."..fi
)

594.239,71 + 0,00

20.423,37 + 0,00

594.239,71

Í de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque

20.423,37

594.239,71 - 0,00

20.423,37

77.263,57

29,10

29,10

3,78

32,19

Índice de Liquidez

Imediata

Passivo Circulênte

DisponÍvel

Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral Ativo

20.423,37

657.399,51

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 20.423,37 + 0,00

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são erdadeiras e no6 responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação

que nos foi apresentada.

MIZAEL DA SILVA MESQU]TA
SOCIO ADMlNISTRADOR
CPF: 036.870.323-10

ALAN ARAU]O PINHEIRO
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135
CPF: 004.155.893-63
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Emprêsa: l,l, DA S. MESQUITA SERVICOS E TECITIOLOGIA LTDA

C.N.P.l.: 16.799.630/0001-08
Endereço: Rua TIRADENTES,477, CENTRO, IOAO LISBOA/MA, CEP 65922-000
Período: 0ll0U2O23 - 3U1212023

Insc. Junta Comercial: 2120L122828 Dala: 04l09l20l2

Folha:

Número livro:

DE]./IONSTRÂçÃO DAS MUTAçÕES DO PATRIMôNIO ÚQUIDO

100.m0,00 20.000,00

ttt40q

sá,lcpeií:'3vla2022
Lso Lhurdo

Llm Clistribuilo

sâldo êm 31i 12i2023

IOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2023

100.000,00 20.000,00

528.562,3i

516.976,14

(528.s62,31)

516.976,14

6,18.s62,31

5L6.976,L4

(528.562,31)

636.976,14

MITAEL DA SILVA MESQUITA

SI ADMINISTRADOR

cpFS:o.ezo.:z:-ro

ALAN ARAUJO PINHEIRO

Reg. no CRC - MA sob o No. 15135

CPF: 004.155.893-63

Hlstórl@

CAPITAL

N.EÂTI;ZÁDO

AUTORIZADO

RESERVAS DE

LUCROS

TotalCapftal Sodal Resrya Legal LUCROS OU

PRE]UIZOS

ACUMULÂDOs

0005

0008
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EMPRESA: M. DÀ S. MESQUITÀ SERVTCOS E TECNOLOGIÀ LTDÀ

CNP,I: L6.799.630/OOO1-OB NIRE : 2L2OLL22828 DÀTÀz O4/09/2OL2
Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/t'ÍÀ, CEP:

Folha:

Número liwo:

()i )0ír

0008

65922-000

NOTÀS EXPLICAII\IAS DO PÀTRIMONIÀI E DÀS DEMON s
31 DE DEZEMBRO DE 2023

1) CONTEXTO OPEIIACTONÀI

A M. DÀ S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDÀ é uma soci-edade

IS EM

CAMAR A MUNICIPÀL DE

IMPERA' RIZ . MA

Fls

arl-
limitada, com sede e foro na cidade de João Lisboa/MÀ, tendo como atividade
a prestação de serviços na área de informática e desenvol-vj-mento de

softwares e portais dentre oulras, com inicio de atividades em 04/09/2021.

2' APRESENTÀçÃO pas DEMoNSTRAçõES CONTÁSEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Principios
Fundamentais de contabilidade e demais práticas emanadas da legislação
societária brasileira.

3) PRINCIPÀIS ÀGRUPÀI4ENTOS coNrÁeprs REGISTRADOS NAS DEMONSTRAçõES :

3.1)

Estão
forma

DISPONÍVEI (ATIVO CIRCUIANTE)

reg i s trados
imediata;

todos os valores que estão à disposição da empresa de

3.2) OUTROS CRÉDITOS (ATIVO CIRCUIANTE)

Estão demonstrados direitos que a empresa tem na Posse de terceiros;

3.3) IMOBTLTZADO (ATlVO NÃO CTRCUIÀNTE)

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada

calculada Pelo método linear '

3.4) OBRIGACÕES

A empresa está
tribuLários Pelo
a receita bruto

TRIBUTÁRIAS (PASSIVO CIRCÜT,ÀNTE)

no regime do Si-mPles Nacional e

regime de comPetência. Refere-se
que estão a vencer;

contabiliza os encargos
a todos os imPostos sobre

3.5) OBRIGAÇÕES TRABAIHISTAS

Todos os valores a Pagar de

administradores, bem como os

E PREVIDENCIARIAS (PASSIVO ClRCUIANTE)

folha de pagamento de empregados e/ou sócios
encargos incidentes sobre esses vencimentosi
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EMPRESA: M. DÀ S. MESQUITÀ SERVICOS E TECNOLOGIA LTDÀ

cNpJ: L6.799.630/0001-08 NIRE ; 2]-2OLL22828 DÀTA: 04/09/2OL2
Endereço: Rua Tiradentes, 4'77, Centro, João Lisboa/lla, CEP:

NOTÀS EXPLICATIVAS DO PÀTRIMONIAT E DÀS

31 DE DEZEMBRO DE 2023

4) SALDOS EXISTENTES EM CONTAS ESPECÍEICAS:

Folha:

Número livro:

0()07

0008

65922-000

4.7) ADIANTAMENTO A SÓCIOS _ R$ 516.

Referem-se a todos os valores pagos
Lucro a distribuir do exercício;

EM

CÀMARA MUNICIPAL DE

tM ,ÍRIZ . MA

Fls

Proc

9'16 ,14 D

a sócios a titufo de adiantamento do

4.2) CAPrrAl SocrAL - R$ 100.000,00 c

o capitaf social é de R$ 100.000,00 (cem mi1 reais), dividido em 100'000

quotas de Rs 1r00 (um real), totalmente integralizadas em moeda correntê do

pais, conforme registro na Junta comercial do Maranhão no 21'201122828 de

01 /04/2021;

4.3) RESERVA IEGÀL - Rs 22.000,00 c

Reserva 1ega] constituÍda de acordo com lucros registrados e conforme lei
no 6.404 de 15/12/1,916, Art. 193:

4.4) RESULTADO DO EXERCÍCrO EM CURSO - R$ 516'9'16',L4 C

valor referente ao resultado do exercÍcio de 2022 devidamente descrito na

DemonsLração do Resultado do Exercício - DRE'

Não existem lucros Acumulados de Anos anteriores a distribuir' visto que

todo o val-or apurado foi devidamente distribuido conforme previsto na

Cláusul-a Sétima Oo Último Contrato Social Consolidado'

até 58

Valor
ApropriadoLimite

(20t )

Capital
SociaICompetênciaLucro

ApuradoData
2.000, 0o2 . 000, 0010.000,002019236 .48]-, 6531,/0t/2020 10.041,0020.000 00100.000, 0o)ft2n200 .820 ,0237/12/2021 7.959,0020.000 00100.000,00)ftr1528 .562,3101/01/2022 20 .000 ,00TotaI
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EMPRESA: M. DÀ S. MESQT ITA SERVTCOS E TECNOLOGIA LTDA
CNP.r: 16.799.630/0001-08 NIRE : 2L2A1t22828 DÀTAz O4/O9/2OL2
Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/t"ÍA, CEP:

Folha:

Númem livro:

0(r08

0008

65922-OOO

NOTÀS EXPLICATI\TÀS DO PÀTRIMONIAI E DÀS IS EM

31 DE DEZEMBRO DE 2023 CAM ÀRA MUN DÊ

IMPE RAÍRIZ

5) \TAL9RES DEMoNSTRÀDOs NA DEMONsTRAçÃo DE RESTLTADO Do p1çgRqÍ

5.1) SERVrÇOS PRESTADOS - R$ 1.336.404,73

Valores referente a receita bruta de prestação de serviços devidamente
evidenciada no exercicio e dec.Iarada ao fisco conforme consta no extrato do

simples nacional competência 12 /2023:

§§§:Co §ü 3]l§I/?§2{ },3:!§r§}
,ipu§& e. !€loxllo3{ l§rât;}t

rI»§âE§o oür§gt§ãl
9§ls-§ tot§ Y.r§Io !.!'!§

1) lnÍoflr.çõ.i do c§ntr.lbul§E.

'MA

Extrato do §mples Nacional

rs§: B§slÊo: l§.§39.§3§
§rtà ds Àberturtt 0{l' a9/ 2ü:2 8ê§f t§!* d§ Á§ür*ç-{Q,i_!§Qr!&§§ta 

-

2) tntoruçôu dr À;nrçto 15?'96102§13rã00r

Rscsit§
I§BÀÀ}

brutr tcu§rlrdr Bo lrÍ§-côls,rdllÍlÕ asterlor

t{*vcrdô lsisr§§ tc§rcrds §x!§r§:o §!§el
tc?.?19,:4 §. s§ i§? . ?lt. l,l

I . àê6. $"{. 99 a, §o ; .â§§. §?{, §9

1.i1*-4S{-:}. s. sü r.]]§"tàl,:3
l, . §52 . 166, 63 §, §$ :. . ê§Â "{*é, t,

{ ,8CO. 00S. Ôê ê . Rê§ . §$s. §ê

3.2! lecr:ltu Br§t.. tatc:içrer (R§!

"6-§?i,3:ôê J3§32ô1 /?Õf! ?6, 32!.3Ls8.3-r 3,.11ô2J2§1r§a. l!3. ?3orl202l lo8"§:3,33$§1t§21r08.633, 3!0?/Iô2?l§8.6?3,3305/20?2?6.533.33Q5.?3ô32 5? - 9S6" OOlzJâC2â:ô8.6:.?, 33r lJ?ô23ro8 " 61â, 1]r§jrô21t68.§?1,f,3 l3l . l§8 .22oêl 2§31.r3?^{1.4. r}§3/2,)33!33.13§.30o2l:ô2113? . l!9, :O§r/:§31 9! . to3. 9§§§/ 2ül;1t§. ?94.8§ü?l!0131r0 . 79§. 80§s/!02]rl§. É?â,::c5/t§i3

ü0f oa,r3ô§!ô. §s0. a§0, o0c§ /!ê3Â §.§§o, o§!1 /?Ott8. ô§1§r'lô2!§. o§ô§,r !ê24 §. §§ül r'20t3ü"$§ô3i'!ô!]§.9Uô2.r 2§â]c, ô0ôrJ!ê23 o. o§ú§i'2§â3s, 0§§1J'â9!3c, üD6§jãS!3ô, §o65/rs:3
$. o0rr l:ü23Õ, §ôf 0 jÍ!ô!309r,.3§.33

úri LE§

brüta acu§Rilr.dâ nô§ dê3§ aê§§§ e§têr'^Õ§§s õ§ sÂ



Folha:

NúmeÍo livro:
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0008

65922-000

NOTÀS EXPLICATI\ZAS DO PATRIMONIÀJ. E DÀS EM

31 DE DEZEMBRO DE 2023

Proc.

6) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorl
subsequentemente à data de encerramento do exercicio que venham a ter efeito
relevante sobre a situacão patrimonial ou financeira da empresa ou que
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

EMPRESA: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDÀ

CNPJ: 16.799.630/0001-08 NIRE : 2L2OLL22828 DÀTA: O4/O9/20]-2
Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/l"ÍA, CEP:

Sob as penas da 1ei, declaramos que as informaçôes
verdadeiras e nos responsabi-lizamos por todas e.l-as

documentação que nos foi apresentada.

João Lisboa/MA, 31 de dezembro de 2023

MIZAEI DA SI],VÀ MESQUITA
Sócio Administrador
CPF: 036.870.323-10

AIAN ARÀUJO PINHEIRO
Contador
cRC/MA: 15135/O CPF: 036.870.323-10

Dt
TR,Z MA

aqui contidas são
de acordo com a



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Depa rtamento Nacional de Reg istro Empresarial e I nteg ração

na 10 de 10

ASSTNATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA consta assinado

digitalmente por:

'cÀr*.rlna 
MUNIcIPAL DÊ

Proc.

IMP Z.MA

NomeCPF/CNPJ

ALAN ARAUJO PINHEIRO00415589363

MIZAEL DA SILVA MESQUITA0368703231 0

JUGEi.IA

cERrrFrcr o RBcrsl?o Bt 29/o2/2o21 10.26 soB !r" 202a02{5403.
PRoTocoL: 240246403 DB 2S/O2/2O21 -

cóntco pr wnrrrceçÂo: 12{02863103. c!ÍPJ DÀ sEDB! 16799630000108
NIRA. 21201122828. COü EFBTTOS DO REGTSTRO BrÍt 29/O2/2O24-
tt. DÀ 3. líBsQuITÀ SERVTCOg E TECI|o,JOGrÀ r.TDÀ

cmr.os lxonÉ DB !íota§ PERatRt
sserrÁnro-csner.

w. GúIrraáaf aci I . u. gov. br

A validadê destê alocumênto, 6e ifiprê660, fica sujeltô à comprovação dê sua autenticidâdê noa reapêêtivoB portai6,
infof,ando 6êus reêpêctivos códigoB de vêrificaÇão.

TDENTTFTGAÇÃO DO(S) ÀS§INAÍ{TE(§}



IMP

Proc.
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livro:
0001

0009

EmpÍesai M. DA S. MESQUrTA SERVICOS E TECÍIOLOGIA LTDA
C.N.P.l.: 16.799.630/0001-08
Insc. Junta Comercial: 21201122828 Data: Ml09l20I2
Endereço: Ruô TIRADENTES, 477, CENTRO, IOAO LISEOAy'MA, CEP 65922-000
Balanço encerrado em: 3lll2l2124

BAIÁÍ{çO PÂTRIMO|TIAL

Código Classificação Dêscrição Saldo Atuâl

1.2

1.2.4

1.2.4.U
1.2.4.04.m1

501

111

120

LZt

11
2 L.t
3 1.1.1

4 1.1.1.01

5 1.1.1.01.001

18 1.1..3
)) 1t 1M

520 1.1.3.04.001

125 1.2.4.07

129 t.2.4.O7.0U

149 2

150 2.1

169 2.1.4

t70 2.1.4.ot
s28 2.1.4.0r.026

185 2.1.5

186 2.1.5.01

188 2,1.5.01.002

190 2.1.5.02

191 2.r.5.02.001

2N 2.1.6

202 2.1.6.02

510 2.1.6.02.001

u2 2.3

243 2.3.1

244 2.3.1.01

245 2.3.1.01.001

524 2.3.2

257 2.3.2.03

258 2.3.2.03.006

ATIVO

ÁTIVO CIRCULANTE

orspouÍvel
CAIXA ,

CAIXA GERAL

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTO A SOCIOS

ADIANT MENTo A sóctos

AIVO NÂO-CIRCULANTE

IMOBIUZADO

VEÍCULOS

vricuros

(-) DEPREC]AÇÔES, AMORT. E EMUS. ÂCUMUL

1-1 OeCnecnçors DE vEÍCULOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCUTANTE

OBRIGAÇôES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIEUIÇÔES A RECOTHER

SIMPLES NAC]ONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIC,AÇOES COM O PESSOAL
pnó-Lnaone n pacnR

OBRIGAÇÔES SOCIAIS

TRIBUTOS FEDERAIS (DCTFWEB) A RECOTHER

OUTRAS OBRIGAçÕES

CONTAS A PAGAR

HoNoúR]oS CoNTÁBES

PATRIMÔNIO ÚQU]DO

CAPIIAL SOCIAL

CÀPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

RESERVÀS

RESERVAS DE TUCROS

RESERVA LEGAL

78t.420,40D

745.45&600

111.689,390

111.689,39D

111.689 390

633.769,21D

633.769,21D

633.769,ztD

35.961,80n

35.961,80D

135.990,00D

135.990,00t)

100.028,20c

100.028,20C

78t.420,40C

27.651,19C

21.508,01C

21.508,01C

21.508,01C

5.743,18C

4.635,55C

4.635,55C

1.107.63C

1.107,63C

400,00c

400,00c

400,00c

753.769,21C

1m.000,00c

100.m0,ooc

100.000,00c

20.000,00c

20.000,00c

20.000,00c

633.769,21C

633.769,21C

633.769,21C

zu 2.3.5 LUcRos ou pnE:uÍzosacultuLaoos
265 2.3.5.01 LUcRos ou pnouÍzos ncunuuoos
268 2.3.5.01.003 RESULTADo Do D(encigo eN4 cunso

RECONHECEMOS A EXATIDÂo Do PRESENTE BALAN@ PATRIMoNIAL ENCERRADo EM3tlLz/2o24TorALIzANm No ATwo E pASSIVO: pg
781.420,40 (sêtecentos e oitenb e um mil quabocentos e vinte reais e quarenta centãvos)

IOAO LISEOA, 31 de Dezembro de 2024

MIZAEL DA SITVA MESQUITA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 036.870.323-10

ALAN ARAU]O PINHEIRO
Reg. no CRC - MA sob o No. MA015I3S/O-9
CPF: 004.15s.893-63



Ergrresa: M. DÀ S. MESQUITÀ SERVICOS E TECNOLoGIà LIDÀ
c.N. P.,J. : t6.199.630/0001-08
Insc. Junta Cor,er:cia L: ?.72A1"\22_'à28 Data: 04,/09/2A12
Errdereco: Rua TIRADEiITES, 477, CE|JT,RO| JOAO LISBOA,/MA, CEp

65922-OC0
Peri.oclc>: A1 /A1/?-A2-4 - 3I/12./2024

DE!íONSTRâ.çÀO pO RESTTLTÀDO DO EXERCÍCrO EM 3L/L2/2024

cÀMARA MUNICIPAL DE

IMPE

1.561.349,06

t.207 .808,42]}

(27.198, o0)

1.326 "342,64

L.326.i42,64

(655.983,92)

(655.983,92)

- ttiA 2de9

0002
0009

P

RECETTÀ ARUTÀ

ÍIEI{VIÇOS PREíJTADOS

orouçÕus DÀ REcErrA BRUIA
(-) ÍirMFi,ãs NÂcIoNAr,

cuslos
DEPRECihÇÃO

RECEITÀ I.ÍQUIDÀ

LUCRO BRUTO

DESPESÀ§ OPERACIONATS

DE§PE§ÀS ÀDMINISIRÀTTVâ§
SÀLÁRIOS E ORDEI.IÀDOS

PRÓ-I,ÀBoRE

13O SALÁRIO

rÉB.rÀs
FGTS

TAXAS DTVERSAS

MUTTÀS DE I,IORÀ

EI.IERGIÀ EIÉTRICÀ
TELETO}IE

MATERIAL DE ESCB.ÍTÓF,IO

ASSISTÊNCIÀ COI.ITÁBIL
SERVIÇOS PRESTÀDOS POF. TERCEIROS
COMBUSTIVETS E LUBF.IFIC.ANTES
JUROS DE MORA

SOCIO ÃD}IiN]STFÂDOI{
CPF: 036. 8'l 0.'323-1 O

1.561.349,06

(:107.808,4:)

(?7.198,00)

{3.s00,00)
167.'176,001

(2s0,00)
(333,33)
(294 t 401
(448,68)
(192,80)

(16.766,08)
(.'t .92A , t4\

{,28 .946 | 931
(4.800,00)

(417.272,99J
l4'l .451,49r'

(27 ,081

OUTRÀS DESPE§ÀS OPERÀCIONAIS
C]USJTOS DOS :JIi]]VIÇOS PRflSTADOS (36.589,51) (36.5n9,s1)

RESULTADO OPERÀCIO}IÀL 633 .1 69 ,21,

sob as pÉJnas dà Itli., dec.Iaramos a{ue as info.::maçõe.s ãqrrj. coniidas são verdadeiras e nos responsabilizamospoÍ -Lcdás el.as de acordo com a docurnentr:iÇão que nÕs foi apreserrta.,ia.

JOAO LISBOA, 3l cie Dezêrrt)r.o de ?.A24

MIZhfll, DA SIi,!? MESQI'T,TA Ai,AN trrlrÂtlJO PII'IHEIRO
Reg. no CRC - MA sob ô lilo. UA01S135/O-9
CPE: 004 .155.893-63



Eú*rrêsa: M. DÀ S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIÀ LADÀ
c.N.P.J.: l6-199.630/0001-08
Insr:. .Junta ComerciaL: 2.1.2AL122828 Dat;i: 04/09/2A12
ErLdereÇo: Rua TIRADENTES, 477, CENTRO, JOAO L.ISROA/I'IAl

65922-ACC
Periodo: 01 /07 /2C?-4 - :i1 /72/2-02-4

MIZAEI, DA SIIVA MESQUITA
SOCÍO ADI,III.II STRÀ DOR
CPP: 036. 870. ll3- l Cr

ARA

Núme 1r./ro:

CEP

ALÀN ARÀUJO PII.IHEIRO
Reg. no CF.C - l"rA sob o No. M4015135,/O-9
CPF: 0C4 .1 55.893-63

Página 3 de 9

0003
00c9

DEMONSTRÀçÀO DO RESITLTÀDO DO EXERCÍCrO nr'l 3L/L2/2024

RESULTADO ÀNEES DO IR E CSL 633 .7 69 | 21

LUcRo LÍQUIDo po e)GncÍcro €,33 .169 ,:!1.

Sôb âs penas da lei, declaramos que as informaçôes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos
por todas elas de acordo com a documentaÇão que nos foi apresentada.

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 3034

DT
.MA
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0004EmpÍe6a3 l,l. DÃ S. I,IESQUITA SERyICOS E TEC,{OLOGIA LTDÀ

C.N.P.l.: 16.799.630/0001-08
Endêreço: Rua TIRADENTES, 477, CENTRO, lOAo LISBOfuMA, CEP 65922-000

Período: 0ll0r/2D24'3117U2024
Insc. lunta comerciàl: z7zúr22828 DatÀ: MloglZOL2

Página:

Número

Hlstff@

CAPTÍAL

REALIZADO

AUTORIZADO

RÊSERVAS DE

LUCROS

TotalCapltal Sodal Rgerya LêOal LUCROS Ot

PRE]UIZOS

ACUl.IULADOS

oEMONSTRÂçÂO OAS MUTAçõES OO prrruMôilrO LÍQUTOO

100.000,00 20.000,00saldo m 3V1?2023

Luoo Lhrldo

Luoo Dlstdbrido

Saldo m 31/122024

IOAO US8OA, 31 de Dezembro de 2024

MIZAEI DA SILVA MESQUITA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 036.870.323-10

100.000,00 20.000,00

516.976,14

613.769.21

(s16.976,14)

633.769.21

6§.976,14

633.769,2t

(516.976,14)

753.769,21

ALAN ARÂU]O PINHElRO

Reg. no CRC - MA sob o Nô. M4015135/O4

CPF: 004.155.893-63

Proc.

.MA
0rMUNICIPALARA
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Proc
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livro:
0005

0009

EmpÍesa: M. DA S. MESQUITASERVICOS ETECNOTOGIALTDA
Inscrição: 16.799,630/0001-08
Endereço: Rua TIRADENTES.477, CENTRO, IOAO LISBôA,/MA. CEP 65922-000
Peíodo: 0U0U2A24 - 3t1t212024
Insc. Junta Comercial: 2120LL22828 Data: Ml09l2Al2

coEFrcrENTES DE ANÁrrSES EM gU tzl 2024

Coeficiente Fórmula valor Resultãdo

Índiceda Liquid€z Gêral Ativo Circulante + Realizável Longo Prãzô 745.458,60 + 0,00

Passivo Circulante + Fàssivo Não-Circulânte 27.651,19 + 0,00

745.458.60

Passivc Circulante 27.65L,19

Índiede Liquideseca Ativo Circulantc - Estoque 745.458,60 - 0,00

Passivo Circulànte 27.651t19

Índice de Liquidz Disponível 1 I 1.689,39

Imediata Passivo Circulante 27.651,19

Índice de Solvência Geral Ativo 78t.47O,4O

Pàssivo Ciículônte + Fbssivo Não-Circulãnte 27.65r,19 + 0,00

Sob as penas da lei, declaramos que as informaçõês aqui contidas são erdadeiras e nos responsabilizâmos por todas elas de acordo com a documentação

que nos foi apresentada.

MIZAEL DA SILVA MESQUITA

26,96

26,96

26t96

4,U

28,26

SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 036"870.323-10

ALAN ARAUJO PINHEIRO
Res. no CRC - l4A sob o No. 1",lA015135/0-9
CPF:004,155.893-63

Índice de Liquide Corrente Ativo Circulante



EMPRESA: M. DÀ S. MESQUITÀ SERVICOS E TECNOLOGIA LTDÀ

CNP.I: ]-6.799. 630/0001-08
NIRE: 2L2OLL22828 DÀTÀ: O4/O9/2AL2
Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/!ÍÀ, CEP:

65922-000

registrados
imediata;

na6de9
Folha:
Li

MUNICIPAL Dt

Proc.

NO!ÀS EXPLICAEI\TÀS DO PATRIMONIAT E DÀS DEMONS

31 DE DEZEMBRO DE 2024

1) CONTEXTO OPERACTONÀL

A M. DÀ S. MESQUITÀ SER\,ICOS E TECNOLOGIÀ LTDA é uma sociedade empresária
l-imitada, com sede e foro na cidade de João Í,isboa/MA, tendo como atividade
a prestação de serviÇos na área de informática e desenvolvimento de
softwares e portais dentre ouLras, com inicio de atividades em 04/09/2021'.

2' ÀPRESENTÀçÃO OaS DEMONSTRÀçôSS COl.rrÁBnrs

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância Çom os PrincÍpios
Eundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação
societária brasileira.

3) pRrNcrpArs AcRupÀMENros coNTÁBEIs REGISTRADoS NAs DEMoNSTRAçôES :

3.1)

ESTAO

forma

DISPONÍVEI (ATIVO CIRCULANTE)

todos os valores que estão à disposição da empresa de

3.2) OUTROS CRÉDITOS (ATIVO CIRCUIANTE)

Estão demonstrados direitos que a empresa tem na posse de terceiros;

3.3) IMOBIT,TZADO (ÀTIVO NÃO CTRCUIÀNTE)

Demonstrado pelo cusLo de aquisição, deduzido da depreciação acumuLada

calculada pelo método linear.

A

IMP ,TRIZ - MA

Fls

s

3.4) OBRIGACÔES

A empresa está
tributários pelo
a receita bruto

TRlBUTÁRIAS (PASSIVO CIRCUIANTE)

no regime do simples Nacional e contabil-iza os encargos
regime de competência. Refere-se a todos os impostos sobre

gue estão a vencer;

3.5) OBRIGÀCÕES TRABÀLHISTAS

Todos os valores a Pagar de
administradores, bem como os

E PREVIDENCIARIÀS (PASSIVO ClRCUIÀNTE)

folha de pagamento de empregados e/ou sócios
encargos incidentes sobre esses vencimentosi



7de9
EMPRESÀ: M. DÀ S. MESQUIÍÀ SERVICOS E ?ECNOLOGIA LTDÀ
CNPJ: L6.799. 630/0001-08
NIRE: 2L2OLL22828 DATÀ: 04/O9/2OL2
Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João lisboa/t"lA, CEP:
65922 -000

NOTÀS EXPLICATIVAS DO PATRIMONIÀI, E DÀS DEMONS

31 DE DEZEMBRO DE 2024

4) SÀLDOS EXTSTENTES EM CONIÀS ESPECÍErCÀS:

!l-'

Fo1 7

Proc.

MUNICIPAL DT
IM RIZ - I\IA

IS EM

sÓcros - R$ 633.769,27 D

os valores pagos a sócios a titulo de adiantamento do
do exercício;

s

4.1) ADIANTAMENTO A

Referem-se a todos
lucro a distribuir

O capital social é de RS 100.000,00 (cem miI reai-s), dividido em 100.000
quotas de R$ 1r00 (um real), total-mente integralizadas em moeda corrente do
país, conforme registro na Junta Comercial do Maranhão no 21207122828 de
01 /04/2027;

4.3) RESERVA rEGAr - R$ 20.000,00 C

Reserva }egal constituida de acordo com lucros registrados e conforme T,ei
no 6.404 de 75/12/7976, Àrt. 193:

4.4) RESULTADO DO

ao

EXERCÍCIO EM CURSO Rs 633 .169,21 C

Valor referente resultado do exercício de 2022 devidamente descrito na
Exercicio - DRE.Demonstracão do Resultado do

Não existem f,ucros Àcumulados de Anos anteriores a distribuir, visto que
todo o val-or apurado foi devidamente distribuido conforme previsto na
Cláusul-a Sétima do Úl-timo ContraLo Social Consolidado.

Data Lucro
Àpurado Competência Capital

Social
Limite
(208 )

VaLor
Apropriado

(até 5t)
3t/0t/2020 236 .48),, 65 2079 10.000, 00 2.000,00 2.000,00
3),/72/2021 204 .820,02 2020 100.000,00 20.000,00 10.041, 00
01/0]./2022 528 .562,31 2021, 100.000,00 20.000,00 7.959, 00
Íotal 20 .000 ,00

4.2) CAprTAr SOCTAL - R$ 100.000,00 C



I
EMPRESÀ: M. DA S. MESQUITÀ SERVTCOS E TECNOLOGIA LTDÀ

CNPJ: L6.799.630/0001-08
NIRE: 2L2OLL22828 DÀTA: 04/09/2OL2
Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/t'ÍÀ, cEP

65922-000

Fol-

NOTAS EXPLICATI\TAS DO PATRIMONIÀI E DAS

31 DE DEZEMBRO DE 2024

5) vALoREs DEMoNsrRADos NA DEMoNsTRÀçÃo DE REsuLTÀDo Do ExERcÍcÍo - DBE

5.1) SERVIÇOS PRESTADOS - Rs 1.561 -349t06

valores referente a receita bruta de prestação de serviços devidamente

evidenciada no exercício e declarada ao fisco'

]JL

6) EVENTOS SUBSEQT ENTES

\í os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos

subsequentemente à data de encerramento do exercicio que venham a ter efeito

relevante sobre
possam plovocar

a situação Patrimonial ou financeira da empresa ou que

efeitos sobre seus resultados futuros '

Sob as penas da lei, declaramos que

verdadeiras e nos responsabilizamos
documentação que nos foi apresentada'

João Lisboa/MA, 31 de dezembro de 2024

MIZAEI DÀ SILVÀ MESQUIT A

Sócio Administrador
CPF: 036.870.323-10

AÍ,AN ARAÚJO PINHEIRO
Contador
CRC/MA: 15135/o CPF: 036.870.323-10

as informações
por todas efas

aqui contidas são
de acordo com a

EM



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

e9

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

0041 5589363 ALAN ARAUJO PINHEIRO

MIZAEL DA SILVA MESQUITA03687032310

JUeElrlA

CERTIFICo O RlGIslRo BU OA/04/2025 08:53 SoB N. 20250{562{9.
PRofocofof 250455249 DE OS/O4/2025.
cóorco or wnrrrceçÂ.or 12so5s907s6. e{pJ DÀ sEDB! 1579953000010g
I|IRB: 2!.201122828. COIí EPBTTOS DO REGISTRo BÁt 08/OA/2O25-
tí. DÀ s. tíBsolrrTÀ sBRvlcos E rEcNor,oclÀ r,TDÀ

cenr,os euonÉ DB xonàBs pERETRÀ

stcnrrÁnro-canr,
w. GEt,rêsafacil.B. gov.br

À validade ale6te documento, se imprê6so, fica 6ujêito à cmprcvação dê sua autênticidadê nos
reêpêctivo6 IDrta.i6, infomando sêuB re6pêctivo6 código6 dê vêrificaÇão.

TDENTTFTCAÇÂO DO(S) A§S|NAI{TE(§)



CAMARA MUN ICIPAL DE

IM .MA

eo§Y
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos 
f1n1 

ae direito i 1 
qr.- interessar que a empresa M DA S

MESeUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, inscritano CNPJ n".76.799.630/0001-08, com

sede na Rua Tiradentes, no 477, Centro, João Lisboa - MA, nos prestou serviços de

Digitalízaçáq com armazenamento em nuvem, sem nenhuma restrição ou deficiência nos seus

serviços, conforme abarxo identifi cados:

ATESTAMOS ainda que a referida empresa cumpre rigorosamente com as noÍrnas do Termo

de Compromisso assinado e que os serviços prestados atendem satisfatoriamente quanto à

quantidade e qualidade da nossa Empresa.

Imperdriz - MA., 25 de setembro de2025.

ALAN ARAUJO â::'liliX"*l,jiB" 
o'no''

Pl N H El RO : 004 1 PINHElRo:0041rss8s363

5s89363 Bã,111."'lo?'33'"

EASY CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA
CNPJ n" 49.1 71.20710001-1 8

Alan fuaujo Piúeiro
Representante Legal

Rua Pernambuco,915, Centro, So Andar, Sala 803
lmperatriz/MA

(99) 3399-0337 I 98276-1832
adm@easyitz.com'br

DE TINID. OT'ANT

em nu venl center com no mrnlmo 4 1'B armazenamento e

40 GB de transferência diária. Compatí vel con'l Linux Windows, com realiza de backups

rliários conl restâu ração dos últimos cinco dias. Incluindo software licenciado, coln porte

de

Mês
(Licença)

I

Serviços de digitalizaçao e indexação de documentos digitais de todas as etapas correlatas,

contemplando o fomecimento de infraestrutura de hardware, armazenamento em nuvem e gestão

inteeral do acervo, incluindo rotinas de busca e recu oeracão de vos disitais e fisicos.

Und.
(Páginas)

98 564



CAIIARÂ MUNICIPAL DE
,MPE RIZ . MÂ

Fls

COMMIT Proc.

§0LUçÔ§5

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS

CONTRATANTE: EASY CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA, inscrita no CNPJ sob
o rf 49.171.20710001-18, com sede na Rua Pemambuco, n"915, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65903-320,
neste ato representada pelo Sr. Alan Araújo Pinheiro, brasileiro, contador inscrito no CRCÀ44 sob n"
15135/0, portador do documento de identidade RG n" 189609220001-6 SESP/I4A.

CONTRATADA: M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o n"
16.799.63010001-08, estabelecida na Rua Tiradentes, n" 477, Centro, João Lisboa - MA., neste ato
representado pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n"
03227 4 1920065 SESP/MA e CPF n' 03 6. 8 70. 3 23 -l 0.

Decidem as partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, que reger-se-á mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
I.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de digitalização de documentos, incluindo
organização e armaze,namento de dados em nuvem.

Parágrafo primeiro. Todas as obrigações acessórias e demais demandas serão efetuadas mediante
solicitação da CONTRATANTE e não estão abrangidas por este contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor total do presente contrato e de R$ 87.906,40 (oitenta e sete mil novecentos e seis reais e
quarenta centavos), já incluidos os tributos e os encargos e demais ônus que por ventura possam recair sobre
a CONTRATANTE, sendo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA Do CoNTRAT0
3.1. O presente contrato tem validade de 12 (doze) meses, sendo renovado automaticamente caso não haja
manifesto por uma das partes.

CLÁUSULA OUARTA _ DA DESCRICÃO DETALHADA DOS SERVICOS:
4.1. Todo o processo de Digitalização deverá ser efetuado de acordo com as diretrizes para digitalização de
documentos de arquivo nos termos do decreto n" 10.27812020 do Conselho Nacional de Arquivos -
coNARQ' .

I Disponível integra em : < https ://www. gov. br/conarq/pt-br/centrais-
M OA S HESOUTTA SERVTçOS E TEêNOLOG|A LYDA
CilFU: f1,799.830/mOÍ-OE - lÊr t2it!lt8O!3
Rú.Tlnü.na.3, n..l77. CsotÍo, Joâo LÍsôoô. H
Crp: 5§9Zl-0ül E-iltlL to,nít{tBdüco.r0gmrllçom
rw.cum{Bdcor*ryn.U lV.t.t3fpp Ê91 §§{§€t [2

l IJNID. Licença
R$ 38.750,00

01

Serviços de backup em nuvem (data center
nacional), com no mínimo 4 TB de armazenamento
e 40 GB de transferência diária. Compatível com
Linux e Windows, conr a realiza de backups
diários com restauração dos últimos cinco dias.
Incluindo software licenciado, com suporte
técnico, treinamento e garantia de operacional
completa.

Mês/Licença

12 MES

R$ 78.050,00

02

Servigos de digitalização e indexação de
documentos digitais de todas as etapas correlatas,
contemplando o fomecimento de infraestrutura de
hardware, armazenamento em nuvem e gestiio
integral do acervo, incluindo rotinas de busca e
recuperação de arquivos digitais e fisicos.

Und./Páginas 98.564 R$ 0,10 R$ 9.856,40

R$87.ffi.40

ITEM DESC§IÇÀO UMD. QIJÂNT.
(tmld..emâr)

tT..
T}NIT.

(lc*nçe e
gercrxlanrento

tm nuvenr)

}'L
TOTÂL

Nuvem
R$ 3.275,00
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1.2. Deverá ser procedida a retirada de grampos, remoção de clipes, fitas adesivas ou

estranhos e qualquer outro material que não faça parte dos documentos/processos e/ou

9rrrg,

que

-.-____

prejudicar o processo de manipulação ou passagem pelo equipamento scanner,

+.3. Oeverá ier procedida, quando necessario, a raspagem de residuos de cola de blocagem que estiverem

presentes nos documentos/processos;
4.4. Deverá ser procedid a a reparação preventiva dos documentos rasgados;

4.5. Caso exista dobra ou sobreposição nos documentos/processos, deverá proceder à reparação e a

planificação com instrumentos arquivísticos adequados;

i.O. netéctar a alimentação múltipla de documentos durante a captura da imagem e proceder com a

correção,
4.7. O processamento da DIGITALIZAÇÃO propriamente dita, deverá ocolrer de forma capa a capa (com

separação por peça, quando for o caso) observado a numeração dos documentos, quando houver.

+.ô. A-CONfúfeDA deverá entregar os arquivos finais digitados, geradas em forrnato PDF/A, em

resolução 300 DpI, onde os documentos gerados devam possuir reconhecimento ótico de caracteres (OCR

- Optlcal Character Recognition), de acordo com a necessidade do CONTRATANTE'

4.g. Aremontagem dos dãcumentos físicos será realizada pela CONTRATADA com todas as peças dentro

da respectiva cãpa, devidamente fixadas e em ordem, sem piáginas faltantes, com a numeração das páginas

" 
.* pt"no estâdo de conservação, devendo devolver os documentos fisicos organizados em lotes na

."r*á ordem de sequência em que foram entregues pelo CONTRATANTE;

4.10. Os arquivos dever ,"i nomeados conforme nome do objeto, conforme solicitado pela

CONRTATANTE.

clÁusule ourrrrra - no local. coN»rcôrs nas pREsrACÔES Dos SERVICOS E

PRAZOS
il-p-r"rtução de serviços deverá ocorrer na sede da CONTRATADA'

s.2. As instalações aa côNrnerADA deverão estar sediadas em um raio máximo de 200 (duzentos) km

da sede da CONTRATANTE, localizada na Rua Pemambuco, no 915, Centro, Imperatriz - MA' CEP:

65903-320.Esta distância é determin adaparugarantir a segurança, integridade e arm.v€nÍunento adequado

dos documentos, permitindo assim o fácil Jrápido u"ei.o aos documentos, fiscalização dos serviços

pr".tudo., consideiando que se trata de documentos de suma importancia do arqüvo da empresa'

5.3. Os Serviços e*ecutaáos serão de acordo com a necessidade da CONTRATANTE' inclusive no que se

.efe.e ao quantitativo de documentos a serem digitalizados em cada solciitação e armazeandos em nuvem'

S.4. Após a assinatura do contrato, ser{ realizada reunião inicial entre CONTRATANTE e

CoNTRATADA, visando à troca de informações mais detalhadas sobre a execução dos serviços e dar-se-á

ciência quanto o volume de documentos à ioNTRATADA, para desenvolvimento do plano de trabalho

com cronograma de atividades.

5.S. Será considerado como início da execução dos serviços a data em que a CONTRATADA assinar a

guia de remessa dos documentos;

5.6. A entrega dos lotes de documentos digitalizudol 9I redigitalizados e devolução dos respectivos

documentos fisicos deverá ser realizada. "* uíé 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da Gúa de

Remessa com resPectivo lote;

CLÁUSULA SEXTA - DOS MATERIAIS A SEREM UTILIZ- ADOS:

6.1. Todos os "quserviços 
caberão a cargo da

66NTRATADA, scanners, computadores, impresso.as, soft*ares, materiais de informática/escritório e de

consumo, dentro outros.

6.2. Todos os insumos manutenção dos equipamentos para._a consecução dos serviços (inclusive os

consumíveis ao, 
"qrçu**tos 

scanners) deve.ào ser dispànibilizados pela empresa CONTRATADA' em

quantidade suficiente pal.u o processamento dos documentos a serem digitalizado e annazenados'

clÁusule sÉrttvte - oo BrÇpnnvrnNro poE snnvlgos:
7.|.ACoNTRATADAdeverárea|izaru.n@itaisatravesdeacessodisponibilizado
em dispositivo externo de armazenam"nto, o diípositivo deverá ser fomecido por conta da CONTRATADA'

deconteudo/publ icacoes/Diretrizes-digitalizacao
r.r-riÃí üÉúÚfuÀsenvtços e rEcNoLoGlÀ LrDA

CilF§r tGJg!t,§30/OOÜt-OE' lE: t2il!tl80t!
Ru.TlÍ.ü.ot$, nt aZ, C§ltÍo, Joôo LlrDo''l'l
C.0: 6592:!-0«l E'nalL GcmínltÚducÚtogmdLcodl

rrt.crvrmltso{lroercryn.k hti.lil§P FÍ'l S§'5'8t'2

-2021 
.pdf >. Acesso em abril de 2023
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devendo o mesmo ser novo e possuir capacidade de armazenamento suficiente
dos serviços.

tamanho
TADA a

7.2. A quantidade de dispositivos a serem fornecidos dependerá exclusivamente do dos

finais, devendo esta etapa estar alinhada entre a CONTRATANTE E CONTRA entrega dos

dispositivos:
7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prguízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 01 (um) ano, das garantias concedidas e das

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA
8.1. Responsabilizar-se pela conservação dos documentos que estiverem em seu poder durante a execução do

processo de Digitalização;
8.2. Fica a cargo da CONTRATADA a retirada e transporte de ida e volta das caixas de documentos a serem

efetuadas a digitalização e em seguida armazenados em nuvens.

8.3. No processo de digitalização, o escaneamento das folhas se dará na fonna de reconhecimento óptico dos

caracteres (;OCR - Optical Character Recognition), permitindo a pesquisa por palavras nos documentos

digitalizados;
8.4. A empresa deverá submeter um plano de trabalho com cronograma de atividades e execução dos

serviços à aprovação da Prefeitura Municipal de Piranga, observando o prazo máximo de l0 (dez) dias para a

execução dos serviços de cada lote remetido;
8.5. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, instalações sediadas em um raio máximo de 200

(duzentos) krn da sede da CONTRATANTE;
8.6. Observar e cumprir, estritamente, os termos do contrato e as condições ora estabelecidas, obedecendo a

criterios e prazos acordados.
8.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições contratuais;
8.8. Manter eúgências e normas durante o período contratual, sob pena de rescisão contratual e de execução

da retenção sobre os créditos da empresa e/ou da eventual garantia, a título de mult4 para ressarcimento dos

valores e indenizações devidos à CONTRATANTE, além das penalidades previstas em lei;
8.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução da digitalízação

identificadas por parte da CONTRATANTE;
8.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos responsáveis pelo acompanhamento e

fiscalização da execução do contrato;
8.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
8.12. Zelar pela GUARDA PROVISORIA dos documentos, mantendo o sigilo dos dados e das informações

constantes, pertencentes à CONTRATANTE;
8.13. Manter a CONTRATANTE informada quando do andamento da execução dos serviços objeto da

conkatação;
E.14. Registrar as ocorrências à CONTRANTANTE quando o documento original for ilegível

e informar que a digitalização está prqudicada devido à ilegibilidade do original;
8.15. Não Fansferir a terceiros a execução do objeto do presente instrumento, no todo ou em parte, sem

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;
b.tO. Cu-prir as atividades com profissionais especializados, assumindo total e exclusiva responsabilidade

pelo integral atendimento de toda a legislação aplicável referente ao objeto de que trata o presente

instrumento;
8.17. Cumprir as leis e regulamentos de que tratam a segurança do trabalho, bem como as noÍmas técnicas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais postulados vigentes;

8.18. Manter sigilo absoluto sobre as informações contidas nos documentos, não podendo duplicáJos ou usá-

los sob qualquer pretexto, sob pena de responsabilidade civil e criminal, sem prejuízo de ações

indenizatórias, em caso de ações de terceiros;

CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE
H DA § MÉ3OU|TA §ERVIçO§ E TECNOLOGIÀ LTOÂ

CllF§:ÍâJ99.83O/0O0'l{E - IE: 123!ltEôll5

nú.ÍísíLnlaa, n'{77, C.|ttÍD, J0Ii0 Lhàc.' }tÀ
Crp: 659ãl-O0O E-mtlk tÜmínltltdücoGoemNlLcom

usr.erdtôdlm.i..fi!.br UrndsApp (Sgl SS,|5-8tl12
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9.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovcndo
os aspectos quantitativos e qualitativos.
9.2. Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a
curso de prestação do objeto, fixando prazo paÍa a sua colreção.
9.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das

norrnas e condições contratuais.
9.4. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;
9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela

empresa na sua proposta.
9.6. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;
9.7. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições
preestabelecidas.
9.8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.

9.9. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcioniírio ou preposto da CONTRATADA que não mereça

sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompativel com o

exercicio de suas funções.
9.10. Efetuar o pagÍrmento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato.
9.11. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste

Tenno;
9.l2.FazBr deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;
9.13. Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a

qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 9.14. Rejeitar os serviços em

desconformidade com o presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado conforme a execução dos serviços e apresentação dos relatórios com as

quantidades de lotes e documentos digitalizados.
10.2. O pagamento pela utilização do serviço serárealizado mensalmente ate o dia 20 de cada mês, mediante

a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços juntamente com o Boleto Banc:í'rio da prestação do

serviço, emitida pela CONTRATADA, acrescidos dos tributos e demais encargos que forem devidos nos

tcrmos da legislação em vigor.
10.3. O boleto de cobrança estará à disposição do assinante com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência

do seu vencimento, o qual deverá ocorrer, de preferência, no mesmo dia de cada mês.

10.4. O não pagamento no vencimento sujeitará ao CONTRATADO a exclusivo critério da

CONTRATADA, independente de notificação judicial, as seguintes sanções

10.5. Bloqueio de acesso à rede Internet.

10.6. Bloqueio e suspensão dos Serviços prestados neste contrato.

10.7. Financeiras:
10.7.1. Juros e taxa de mora de 2,0 %o ao mês, sobre o valor total da conta, calculado desde o dia seguinte ao

do vencimento, até a data do efetivo pagarnento.

10.7.2. O assinante em débito não poderá contratar novos serviços da CONTRATADA, até completa

liquidação da dívida.

ct Áusur,e »Écnvra pRrurna - »a RnscrsÃo
10.1. O d"."u.p.i."nto de qualquer uma das cláusulas por qualquer parte, implicarána rescisão imediata

deste contrato, cabendo à parte interessada comunicar a rescisão.

10.2. A rescisão deste contrato não isenta a CONTRATADA de suas responsabilidades referentes ao znlo

com informações e dados da CONTRATANTE.
10.3. O presente contrato poderá ser rescindido de forma unilateral e imotivada a qualquer tempo, mediante

aviso pÉvio de 30 (trinta) dias, sem a incidência de multa ou indenização.

10.4. 
-Os 

custos decorrentes da utllízação do presente serviço, até a data da sua efetiva rescisão, serão de

responsabilidade do CONTRATANTE.
10.5. Será, contudo, motivadamente rescindido
notificação judicial ou extrajudicial, no caso de

t.l DA§ MESAUITA§EnV§OS §TECllOtSGlÀ LTOA

CIÂL 16J99,ô3O/mOl-08' lE: 1233t8ô5!

Rú. Tlírdentoi. nc .17r. C.âtío, Joõo LlÊDo. - l,l,^

Crp:55921-0{Xl E.m.ll,:omíil4§otüco.t emrllcom
rrr.anrnltrdrrorr.rom§ f$i.tlftpt90lffi{rc},l2

e de maneira imediata, independentemente de aviso,

deferimento da recuperação judicial ou a

o acompanhamento e

ocorrência de eventuais imperfeições no
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falência de qualquer uma das partes; ou diante do inadimplemento de

acordada neste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA OBSERVÂNCIA À LGPD

ALANARAUJO Asslnàdodefom)adlgltalpor
AIAN ARAUJO

PINHEIRO:0041 558 prNHEraooenssse363

9363 
Dalor 2024.01.02 08;t7r5l

P

10.1. O CONTRATANTE declara expresso consentimento que a CONTRATADA irá coletar, tretar e

compartilhar os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos tennos do Art. 7", inc. V da LGPD, os

dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7, inc. II da LGPD, bem
como os dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7, inc. V da
LGPD.+

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DEMAIS DISPOSICÕES
12.1. A CONTRATANTE poderá a qualquer momento pedir vistas de todos os serviços executados pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da Comarca

de Imperatriz do Estado do Maranhão.

E, por estaremjustas e acertadas, as partes assinam o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual teor.

Imperatiz - MA,02 de janeiro de2024

TESTEMUNHAS:

NOME

CPF:

lyl DA § HE§OUITÂ §EBVIçOS Ê TECNOLOGIÀ LT0Â
C,{FJ: Í6J93.83O/ú01-0t ' l§: Í2i§t88!!!
Rl,. Tlí.dds6, nt tY7, C.lrlíu. Joae Llrào. ' tl
C.0: Gitgzl-O(xt E-m.lt tonrnlttÍduco.rogmdLtül
vrv.oonndudcoocorn.b wh.t§rpp F{rr9Í§45-Oi{2

EASY CONST]LTORIA f, ASSESSORIA CONTABIL LTDA
CNPJ n" 49.171.207i0001 - I 8

Alan Araújo Pinheiro

t'sfi'ff,ffiiffiF#
Assinado de forma digital por

MIZAEL DA SILVA MtzAELDAstLVA

M E SQU ITA:0368 70 3 2 3 1 0 MESoulrA:036870323'r 0
Dados: 2024.01-O2 1 2:57:34 -03'00'

M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA
CNPJ: 16.799.630/0001 -08
Mizael da Silva Mesquita

Representante Legal
CONTRATADA

NOME

CPF:

. ÀtA
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CAMARA MUNICIPAL DE
.MAIM

cN Pl Ns 26.857.678/0001-89
Av, Rio Branm,s/no, Centro,
Vila Nova dos Martírios - MA,
CEP:65.924-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para flns de comprovação de aptidão
de desempenho e de execução, que a empresa M DA S MESQUITA SERVIÇOS E
TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ no. 16.799.630/0001-08, localizada na Rua
Tiradentes, no 477, Centro, João Lisboa - MA, prestou serviços à M R CHAVES
SERVICOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ Sob o nO

26.857.678O00189, referente à Serviços de digitalização de documentos, incluindo
organização e armazenamento de dados em nuvem.

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu com
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigaçÕes, nada constando que a desabone técnica ou comercialmente até a
presente data.

PRESTAÇÃO Oe SERVIÇO:
1. Prestação de Serviço de backup em nuvem nacional com 4 TB de espaço

e 40 GB de transferência diária, compatível com Linux e \y'Vindows,

oferecendo backups diários com restauração dos últimos 5 dias, software
licenciado, suporte técnico, treinamento e garantia total.
UNIDADE: MÊS/LICENÇA - QUANTIDADE: 1

2. Serviço de digitalização, indexação e gestão de acervo, epm inÍraestrutura,
armazenamento em nuvem e rotinas de busca e recuperação de
documentos físicos e digitais.
UNIDADE: UND./PAGINAS - QUANTIDADE: 89.250

lmperatriz - MA., 29 de setembro de2O25.

MARCELo RoDRIGUES ffif#"T#'# 
drsrtar por

CHAVES:022 02 83133 9 cHAvES:o22028313re
Dados: 202 5.09.29 l1:4O:46

M R CHAVES SERVICOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA
Marcelo Rodrigues Chaves

Representante Legal
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CONTRATO DB PRESTACÃO DE SERVICOS

CONTRATANTE: M R CHAVES SERVICOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n" 26.857 .678Mn l{9, com sede na Av. Rio Brarco, ú", Centro, Vila Nova dm Maürios - MA,
CEP.65.924-000, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Rodrigues Chaves, brasileiro, contador
inscrito no CRC/MA sob n' 01263810-4, portador do CPF n" 022.028.313-39 e RG no 19L63622001-3
SSP/MA..

CONTRATADA: M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o no

16.799.630/0001-08, estabelecida na Rua Tiradentes, n" 477, Centro, João Lisboa - MA., neste ato
representado pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n"
0322741920065 SESPA4A e CPF n" 036.870.323-10.

Decidem as partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, que reger-se-á mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas.

CLÁUST]LA PR IRA _ DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de digitalização de documentos,
incluindo organização e armazenamento de dados em nuvem.

Parágrafo primeiro. Todas as obrigações acessórias e demais demandas serão efetuadas mediante
solicitação da CONTRATANTE e não estão abrangidas por este contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor total do presente contrato e de R$ 49.562,46 (quarenta e nove mil quinhentos e sessenta e
dois mil e quarenta e seis centavos), já incluídos os tributos e os encargos e demais ônus que por
ventura possam recair sobre a CONTRATANTE, sendo:

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VIGENCIA DO CONTRATO
3.1. O presente contrato tem validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do contrato, sendo
renovado automaticamente caso não haja manifesto por uma das partes.

CLÁUSULA OUARTA _ DA DESCRICÃO DETALHADA DOS SERVICOS:
4.1. Todo o processo de Digitalização deverá ser efetuado de acordo com as diretrizes para
digitalização de documentos de arquivo nos termos do decreto n" 10.278/2020 do Conselho Nacional
de Arquivos - CONARQT .

4.2. Deverá ser procedida a retirada de grampos, remoção de clipes, fitas adesivas ou ouros corpos
estranhos e qualquer outro material que não faça parte dos documentos/processos e/ou que veúa a

I Disponível integra
em abril de 2023.

em: <https://uuur.gov.brloonarq/pt-br/omtraisdecorkudo/publioacoes/Diretrizesdigitalizaan 2O2l.pdf >. Acesso

COMMIT

n oAs i{EsourTÂ§ERV|çOS §TECNOLOGTA §BÂ
Cl{F§:lôJÍl9,8ilO/FO{ô - lE: t23918ô!i5

Rú. TÍíaírintal n. .fr, C..ltÍo, Joao Llsb.ô - UA
ClP: §592i1-0ü! E-m.lL com,lütüducr3olnrÍLrom
rrr.xruiltrol§oêcon.tu tt lurfpp t*r)99&ÍS'8r42

l UNID.

0t

Prestagão de Seruigo de backup em nuvem
nacional oom 4 TB de espago e 40 GB de
transferência diária, oompativel som Linux e
Windows. oferecendo backups diários oom
restaumgão dos últimos 5 dias, soíiwm
licenciado, suporte técnioo, treinamento e
gamntia total.

Mês/Licença

6 MES
RS 1.637,46

Nuvem

R$,1O.637,46

02

Serviço de digitalização, indexação e gestão de
aoeÍvo, com infraestrutura, armazen&nento em
nuvem e rctinas de busca e rcupe'ração de
docummtos fisioos e digitais.

Llnd./Páginas 89.250 R$ 0,10 R$ 8.r5,00

n$ 49.562"46

ITElTÍ DE§CRIÇÃO TNID. QUÀNT.
,(mld. e m0s)

lIL
UI§IT,

(llcençe e
gcrenciamento

pm nrreà)

YL.
TOTÀL

Lioenga
R$ 39.000,00
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prejudicar o processo de manipulação ou passagem pelo equipamento scanner;
4.3. Deverá ser procedida, quando uecessário, a raspagem de resíduos de cola de

estiverem presentes nos documentos/processos,
4.4. Deverá ser procedid a a reparcção preventiva dos documentos rasgados;

4.5. Caso exista dobra ou sobreposição nos documentos/processos, deverá proceder à repat4,ão
pl anifi c ação com instrumentos arquivisticos adequados ;
4.6. Detectar a alimentação múltipla de documentos durante a captura da imagem e proceder com a

correção;
4.7. O processaÍnento da DIGITALIZAÇAO propriamente dita, deverá ocorrer de forma capa a capa
(com separação por peça, quando for o caso) observado a numeração dos documentos, quando

houver.
4.8. A CONTRATADA deverá entregar os arquivos finais digitados, geradas em formato PDF/4, em

resolução 300 DPI, onde os documentos gerados devam possuir recoúecimento ótico de caracteres

(OCR - Optical Character Recognition), de acordo com a necessidade do CONTRATANTE.
4.9. A remontagem dos documentos Íisicos serárealízada pela CONTRATADA com todas as peças

dentro da respectiva capa, devidamente fixadas e em ordem, sem piíginas faltantes, com a numeração

das páginas e em pleno estado de conservação, devendo devolver os documentos fisicos organizados

em lotes na mesma ordem de sequência em que foram entregues pelo CONTRATANTE;
4.10. Os arquivos dever ser nomeados conforme nome do objeto, conforme solicitado pela

CONRTATANTE.

CLÁUSULA OUINTA _ DO LOCAL. CONDICÕES DAS PRESTACÕES DOS SERVICOS E

PRAZOS
5.1. A prestação de serviços deverá ocoÍrer na sede da CONTRATADA.
5.2. As instalações da CONTRATADA deverão estar sediadas em um raio miíximo de 200

(duzentos) km da sede da CONTRATANTE,localizada na Av. Rio Brano, úo, Centro, VilaNovados
lúatÍrios- MA, CEP: 65.924-000. Esta distância é determinadaparagarantir a segurança, integridade

e arÍnazanaÍnento adequado dos documentos, pennitindo assim o fácil e rápido acesso aos

documentos, fiscalização dos serviços prestados, considerando que se trata de documentos de suma

importancia do arquivo da empresa.

5.3. Os Serviços executados serão de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, inclusive no

que se refere ao quantitativo de documentos a serem digitalizados em cada solciitação e armazeandos

em nuvem.
5.4. Após a assinatura do contrato, será realizada reunião inicial entre CONTRATANTE e

CONTRATADA, visando à troca de informações mais detalhadas sobre a execução dos serviços e

dar-se-á ciência quanto o volume de documentos à CONTRATADA, para desenvolvimento do plano

de trabalho com cronograma de atividades.
5.5. Será considerado como início da execução dos serviços a data em que a CONTRATADA assinar

a guia de remessa dos documentos;
5.6. A entrega dos lotes de documentos digitalizados ou redigitalizados e devolução dos respecüvos

documentos físicos deverá ser realizadas em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da

Guia de Remessa com respectivo lote;

CLÁUSULA SEXTA - DOS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS:
6J- Todos os equipamentos necessarios à plena execução dos serviços caberão a cargo da

CONTRATADA, scanners, computadores, impressoras, softwares, materiais de

informática/escritório e de consumo, dentro outros.

6.2. Todos os insumos manutenção dos equipamentos para a consecução dos serviços (inclusive os

consumíveis dos equipamentos scanners) deverão ser disponibilizados pela empresa

CONTRATADA, em quantidade suficiente para o processamento dos documentos a serem

digitalizado e armazenados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS:
7.1. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos documentos digitais atraves de acesso

disponibilizado em dispositivo extemo de armazenamcnto, o dispositivo deverá ser

ea

M DA§ MESQUTTÂ SERVIÇO§ E TECttOLOÊlÀ LT0À
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conta da CONTRATADA, devendo o mesmo ser novo e possuir capacidade

suficiente e adequada para a prestação

7.2. A quantidade de dispositivos a

arquivos finais, devendo esta etapa e

entrega dos dispositivos;
7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do conffato, ou, em 0l (um) ano, das garantias

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA
8.1. Responsabilizar-se pela conservação dos documentos que estiverem em seu poder durante a
execução do processo de Digitalização;
8.2. Fica acargo da CONTRATADA aretirada e transporte de ida e volta das caixas de documentos a

serem efetuadas a digitalização e em seguida armazenados em nuvens.
8.3. No processo de digitalização, o escaneamento das folhas se dará na forma de recoúecimento
óptico dos caracteres (OCR Optical Character Recognition), permitindo a pesquisa por palavras nos

documentos digitalizados;
E.4. A empresa deverá submeter um plano de trabalho com cronograma de atividades e execução dos

serviços à aprovação da Prefeitura Municipal de Piranga, observando o prazo máximo de l0 (dez) dias
para a execução dos serviços de cada lote remetido;
8.5. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, instalações sediadas em um raio miíximo de

200 (duzentos) km da sede da CONTRATANTE;
8.6. Observar e cumprir, estritamente, os termos do contrato e as condições ora estabelecidas,
obedecendo a critérios e pr.vos acordados.

8.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições contratuais,
8.8. Manter exigências e norÍnas durante o período contratual, sob pena de rescisão contratual e de
execução da retenção sobre os créditos da empresa e/ou da eventual garantia, a título de multa, para
ressarcimento dos valores e indenizações devidos à CONTRATANTE, além das penalidades previstas

em lei;
8.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em paÍe, o
objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução da

digítalização identificadas por parte da CONTRATANTE;
8.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos responsáveis pelo acompanhamento
e fiscalização da execução do contrato;
8.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

respons abilid ade a frsc alização ou o acom panham ento pelo CONTRATANTE ;

8.12. Zelar pela GUARDA PROVISORIA dos documentos, mantendo o sigilo dos dados e das

informações constantes, pertencentes à CONTRATANTE;
8.13. Manter a CONTRATANTE informada quando do andamento da execução dos serviços objeto da

contratação;
E.14. Registrar as ocorrências à CONTRANTANTE quando o documento original for ilegível
e informar que a digitalízação está preludicada devido à ilegibilidade do original;
8.15. Não transferir a terceiros a execução do objeto do presente instrumento, no todo ou em parte,

sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;
8.16. Cumprir as atividades com profissionais especializados, assumindo total e exclusiva
responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação aplicável referente ao objeto de que

trata o presente instrumento;
8.17. Cumprir as leis e regulamentos de que tratam a segurança do trabalho, bem como as normas

técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais postulados vigentes;

8.18. Manter sigilo absoluto sobre as informações contidas nos documentos, não podendo duplicá-los
ou usá-los sob qualquer pretexto, sob pena de responsabilidade civil e criminal, sem prejuízo de ações

indenizatonas, em caso de ações de terceiros;

COMMIT
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imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
9.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigaÇões

dentro das normas e condições contratuais.
9.4. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do
objeto;
9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas

pela empresa na sua proposta.
9.6. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do
objeto;
9.7. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições
preestabelecidas.
9.8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.

9.9. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionií,r'io ou preposto da CONTRATADA que não
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou
incompatível com o exercício de suas funções.
9.10. Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

fonnalidades e exigências do contrato.
9.11. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste

Termo;
9.l2.Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;
9.13. Atuar com poder de imperio suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração
a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;
9.14. Rejeitar os serviços em desconfonnidade com o presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado conforme a execução dos serviços e apresentação dos relatórios com
as quantidades de lotes e documentos digitalizados.
10.2. O pagamento pela utilização do serviço será realizado mensalmente até o dia 20 de cada mês,
mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços juntamente com o Boleto Banciário da
prestação do serviço, emitida pela CONTRATADA, acrescidos dos tributos e demais encargos que

forem devidos nos termos da legislação em vigor.
10.3. O boleto de cobrança estará à disposição do assinante com, no mínimo, 5 (cinco) dias de

antecedência do seu vencimento, o qual deverá ocorrer, de preferência, no mesmo dia de cada mês.

10.4. O não pagamento no vencimento sujeitará ao CONTRATADO a exclusivo critério da

CONTRATADA, independente de notficação judicial, às seguintes sanções

10.5. Bloqueio de acesso à rede Internet.
10.6. Bloqueio e suspensão dos Serviços prestados neste contrato.
10.7. Financeiras:
l0.7.l. Juros e taxa de mora de 2,0 oÁ ao mês, sobre o valor total da conta, calculado desde o dia
seguinte ao do vencimento, até a data do efetivo pagamento.

10.7.2. O assinante em debito não poderá contratar novos serviços da CONTRATADA, até completa
liquidação da dívida.

CLÁUST]LA DECIMA PRIMEIRA _ DA RESCISÃO
10.1. O descumprimento de qualquer uma das cláusulas por qualquer parte, implicará na rescisão
imediata deste contrato, cabendo à parte interessada comunicar a rescisão.
10.2. A rescisão deste contrato não isenta a CONTRATADA de suas responsabilidades referentes ao

zelo com informações e dados da CONTRATANTE.
10.3. O presente contrato poderá ser rescindido de forma unilateral e imotivada a qualquer tempo,
mediante aviso previo de 30 (trinta) dias, sem a incidência de multa ou indenização.
10.4. Os custos decorrentes da utilização do presente serviço, até a data da sua efetiva

u DA § HESOUITA §EnVtçO§ É TECNOLOGTÀ LTOÀ
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CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE
9.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento
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de responsabilidade do CONTRATANTE.
10.5. Serrá; contudo, motivadamente rescindido e de maneira imediata,
notificação judicial ou extrajudicial, no caso de deferimento da recuperação j
de falência de qualquer uma das partes; ou diante do inadimplemento de

condição acordada neste instrumento.

a

ou

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBSERVÂNCIA À LGPD
10.1. O CONTRATANTE declara expresso consentimento que a CONTRATADA irá coletar, tratar e

compartilhar os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Art. 7, inc. V da
LGPD, os dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7, inc. II da

LGPD, bem como os dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo AÍ.
7, inc. V da LGPD.+

CLÁUSI]LA DECIMA SEGUNDA _ DEMAIS DISPOSICÕES
12.1. A CONTRATANTE poderá a qualquer momento pedir vistas de todos os serviços executados
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Para dirimir quaisquer controversias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da

Comarca de João Lisboa do Estado do Maranhão.

E, por estaÍem justas e acertadas, as partes assinam o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual

teor.

Irnperatriz - MA, I I de fevereiro de 2025

MARCELO RODRIGUE§ Assinado de forma digital por

RoDRTGUES CHAVES !,1X;51:"1,X?ã!11!?
0220283L339 Dados: 2025.02.11- 15:38:11

M R CHAVf,S SERVICOS TECNICOS E CONSTJLTORIA LTDA
CNPJ n' 26.857.674Cf01-89

Marcelo Rodrigues Chaves

Representante Legal
CONTRATANTE

MTZAEL DA srLVA i,l'il'fl?láJi+[ã*3;Tlf;y''^"o^
MESQUITA:03687032310 Dados:202s.02.1'r 16:oe:ss-03'oo'

M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA
CNPJ : I 6.799.630/000 I -08
Mízael da Silva Mesquita

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

CPF:
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ESTADO DO MARAI\-HÃO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE
CÂMARA LEGISLATTVA MUMCIPAL

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

Atestamos a seguinte declaração para os devidos fins, perante aos Orgãos da

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, Empresas de Economia Mista,

Autarquias, Fundações, lnstitutos Financeiros Oflciais ou Privados e outras, que a

empresa, M DA S MESQUITA SERVIçOS E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ no

16.799.630/0001-08, estabelecida na Rua Tiradentes , No 477, Centro - João Lisboa -

MA, teve aprovada competência, probidade técnico-administrativo e operacional para

execução e prestação de serviços, conforme especificações e características abaixo,

trazendo assim total satisfação na execução de suas prestações de serviços em

digitalização de documentos, com utilização de mão-de-obra, equipamentos e

software, cumprido fielmente com suas obrigaçÕes, nada constando que a desabone

técnica e comercialmente, até a presente data, pelo que firmamos o presente

atestado.

Senador La Rocque - MA, 12 de abril de 2022
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EVERALDO

PEREIRA DE

SO UZA:7 4050
222353

CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE . MA
CNPJ no 01 .616.933/0001-70
Everaldo Pereira De Souza

Presidente da Câmara
CONTRATANTE

Assinado de forrnà digltal por
EVERALDO PEREIRA DE
SOT ZA:74050222 353
Oados 2022.04.12 15:27:35 -03'00'

DESCRTçÂO DOS SERV|çOS UNID. QUANT

Serviços de digitalização de documentos, com utilização de mão-de-obra
qualificada e própria, equipamento e software, para suprimento das necessidades
da Câmara de Senador La Rocque - MA.

Unid. 22.500
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(ST*TfiATO gg NPÊ§AçÃCI DE §ERVI§O§ qU€
§NTR§ §I CEIEBRÂM À CAMAN* M{'NICIPÀI
§lE §êIt&§üR LA &OCQUE - fvtA, E A üMmE§e
rifi uÀ § Müsm.iffÂ snuço§ E rECiloLo§ilA
- ME.

Für *$rs instrurnsnt* parriçuhr, x ÇÀMÂRÂ fÉU§l$PÀt §E SSNAüOR LÂ ROCQU§ - MA
inscrita no {NPJ s*b o n* $.§f§.§S§/§üS}-"}ü. çom sede na Rua thav*. sln, Çentro " §enndor
La R*cque - MÀ, neste atc repres*ntada pelo §resldente da Çârtn*ra Municipatr de Vere*dores,
Sr. tverxldo Êeneis"* ds §':uea, p*rtador{a} So §F§ n" ?4S,§S}.3?3-53, a seguir denorxinada
C0NTRATANT§" e â emprrsê fü DA § MA§&UITÀ §§Ryfç§§ E T§{l*§t§SIÀ * lYl[, situsd* na
Rua TiradentÊs, n§ 4??, Cenrt" ,§*&': {-isben - MA, in*rrita no CNPI soh o no 16.799"6§$/000L-
$8, nEste ats repres*ntnda pelc §r" Misael dc §ilrra M*squita, po*ador do CPF sob * n§
036"S7ü,3:3-[0, § saguir dçnpminada C*hlTRÂTÀ§Ào *cordarn e iustem firm*r í] pr€$Ênte
fisntrato, n,üs terrnos dn Lpi n" 8.6§6lS3., sssir* c$ry]o pulxs c]iiusulos n segr*ir *xprêssãsi

TIÁU§{-}IÀ PRIMEIRÀ - S§ ü§TTTO:
[.1" Ü prÊssnt§-csntrato túrs pür objet* n ContrCItaç§o de ernpr.esâ gârs prssfâ$âs de serviço
dc digilalitaç§c de dpçsrnenicls. Ç$m r*ilixaç§o de rn§o-d**obra quafificada * prdpriã.
equiparn*nto e soft\tsrâÍ p§ra s{Jpri{!r*rrt* das n*cessirtàd*§ de frâr*nra MÀrnicipel de §enadr:r
La RçtquE * MÂ.

çtÁusur"* §§6trÍ*§s - DA vt*ci.,rÀçÃs pssrc tmsrfruuÊNro E suttto*JrdsruT§ [§sntr
I.1, §ste contrâto tem como amparÕ lega§o processs de Dispensa n" O03/?022 e rege-se pelas
dispes*çôes êxsressàs na Ler n" §.§SSJ$3 e sr;ôs alteraçõer posterlnru* e sujeítands-§â ês§
preceitos de dir*its público e *piicandr:-se, sup§etivrrnente, os princípios da teçria geral dos
eontratos e as dispasiç§es d* direito privado. À proposta de praços da empresa qilê
§prss*ntou o menor vxiclr passa a int*6rxr este sçntrmto.

CIÁUSUN TTRCEIRA . DO VALOR CONTRÂTUAI:
3.1' Pe{c *bjut* st*§ tsr}§§*tacJ,:" a C*ntratant* *asará à Contratada u valor global d* R§
13.375 üo treze rR duasntçs ê sêlenta e cinco reais

sEs{nKÀü ü0ü sr§r}çs§

âcrviços de üigit0liraf§s de
dscur**ntor, c*rn *tilização de
m§o^de-abra qu*liflcadx e
propria, *qüipâírlêntê * çoltiruare,
pera suprimanto das

necessidades da Cámara de
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là§T"Àrx) lx) M ÀRÂt§xÂü
ltt.:i\tl(.*Pt() §[ §§:NÀrx]R r,À ]*xlQtJ§
[:Â:m §Itcl LtiG t §I.À'rIV.-t ll'tl] Nl{:lPÀ L

rL u§rlrÀ §usffrÀ - §* {r"à§rn(*Ç&ü o*çA}â§tr§ÂRm ü rtH*§ü§§rne po§ HECUft§0§:

4.1. Âs despesas derorrentes da presente licitaçâo csrrerão por cÕnta dcs rerursos Êsp*Çíficos

c$nsignsdôs $o srÇârrt*ntCI da Cârn*ra rle §enad*r La Rocque - M,q, chssificarJa {:§nforrne

atrraixo *1rs§cifi{iâíl*: *â.ü31.0§01.}.ü§Í. - §rtAtt*{JT§NÇÃn DÀS ATIVIüADE§ SÁ eÂnnnnR

Mt,íNl{lPÀL; 3.3.Sü"SS - f.}ATt,R§AÀ §A §ü§pH§À.

4.!" Inr üâss ds prôrrüSry§s üüstrâtuâN ou alteraçâo dCIs rtsps*tivos cn*ditns Çrçesterltârio§,

ôs dÊspüsàs dêcsrrÊ§1Ês da pressnte dlspensa rt* licltação correrão pôr conta dos recur§os

específicos ronsignados no ürçêm*ats vigênt*, rlevirlarnente dassificarlas etn terrncl d*
oditarn*ntç de coniratç"

ttÁu§r"iu &utHTÂ - üA vrcÊ§clÀ:
5.1. A presents contrxtp iniciar-se-§ nu dsta de sua assi*atura e terá vigência ate 3l de

dezembro de 2022.
Pi.rràgr*í* úni*:n: À vigência deste l.erma pçr}erá ser *ditiv*do, desde qüÊ §*isrri curnp*idos os

disp*st*s nrr nrtign §P d* Lt§ Ftd*r*t rrro S"S§6/§§.

crArr§ulJ[ stxTA - üo p*Àzo Dr [x§cuÇÃo:
t,1. A CüNTRÂTASFi fiçn *hrigadil x pr*stêr os serviç*s da obieto deste Contrato na forma e
:\s pr&rs rstaboirclds flü T*rmü d* S*f*n&nci&, Çünt*Êiüs a partir da rlata de recehir*ento da

0rrlem de Serviço.

Parágrafo *nico: o prôr* Sârs â exeÊriçSs dos s*rviçsti p*darà ser pr§rrog*do" t criterio do

çCINTRÂTÀNTE, desde Eus s CONTRATASA forrnalix* CI pedido port e§crito * fundame,ntado

*m mstiv*s de caso fnrtrutta, suj*iç§es imprevlstas ç/*u deforya mabr.

cl*usr*rs sÊnMA * §À §§ce§mÇÂü
?.1" À fisc*liraçâo dests *enlrôto ssr* efetuado p*k orrgâ* solicittnte, strav$s d* nsrvidor

designnd*, qu* poderiio a qua§uer tÊsrps. tlet*rrnÍn*r s que dçv necpssáric à r*gularizaçtt:

das {a}tas ou falhas CIbservx*as, b*m cnmo propor a *plícação das pertal}d*des pr*vistas ne§te

instru§lâlnt{r.
P*rag.rafo pr.im«iro: Âs ocorrências rierifiçeSars dur*nt* * *xêÇr*§Su d*st* tpntrxt* ser$n

rcg:rstradas *rrr r*iatórias, cuja cópie ser* enç*rni*h*da À ($NT*ÀTA§Á, objetivand* n

irnpdrat* corr*çâo das irr*guloridurins xpnntartras, si*r* pr*iuirei ela pl*n* responsairiiidade da

üONTRAI"Àü.A percrtt* ü CCiNt RATAI'ITü.

Parágrn$o segundo: a físealieaçào nâo exciui nern redua a responsabilidad* da CSNTRATADA,

inç!m3,iv* p*r;*nte ter*sir"ss, p*r q*aisqr:er irrsgr-ll*riçiadss rrn ex*ct.lçSr: ei* ob}ato contratarfo,

r na sc$rr$*cia destes, n§* ierlplrca elrti co reÍpon',abilidade do CüNTRATANT§ or* d* snus

â80nts^§ * ptÊpoStos.

CLAT.,SIJI.Â OITAVA - DO PAGAMENTO:
8.1. n pagàmBnto rpra efetuado pelo C|IhITRATANTÊ na prãro dê âtá 10 {rje:l} dias

cqnserçtivr,r§, da entrega cl* rurta flscal. devidnrnetntt strstada, corÍS,r*vândo o rerebimento

dos seryiços" d*sde que nân hnia futnr irrrtrretiitlvo provocadu pel* üCI§§R§TÀDA,

*conrpalhatla da rsspe{tivir ürdem t{* serviçt'e da: seguintes documento§ de regul*ridade

(np. s5 '):is-{kx

§ s: *"* N'

i: #I§
fr"t..''

, n,.j§§:i::;ir,

Krur il&*,urs s,'n. {)*nn*, §*"tntlttror I."a R**que " ld*{.
Êà6inir t ** ?
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tr§'rÀr)QlxJ MAt{À§HÂ§
Mt-,§ttlisft(, u}] §ti§AIX]t§ t,Â ]t{}aç1;i;
CÂM ÂRÀ t.. F,C I§I",ATIVÂ iI{I]:\IC Ir,{L

fiscal: üefiiíicadu de §egulxridade ds §urrdo d* {i*rantiü por Tempo de §erviço, FGTS,

tcrnecido pela Calxa Êctn*rnica Fedqral, devidarnente atualizada {lei y1* S.036/g0i;
Certificadc de Regularidade snr.n a f *ren,da Federal, deuidamente atualizado {l.ei ne ?.}31/â;.1};
(ertificadr: de Regularidade corn a JustiÇe §rahalhistm * ff.r§T {§e*id§c Negativa rle §ábito
Trabolhista), elireNaments nâ cc!$tà qil§,s f$rn**edsr xpresçntar no ato da çcntrataç§*, pnra
ü quÊ deverá, nâl sssrtürlidxde, inf*rm*r s nüm* d* Brne* s númerc da agência Ê üüntâ
rorrÊnte CInd* dev*rd t:Çorrer * cr*dito. n§n sendo permitidê$ aÍteraçSes futuras sern {t
enuência das partes interessadas.

Ü.2' É vedada cxpretsaín*nts a re*tiraçãu de cotrrtnça cle forrna dÍversa da estipuladâ nslte
Çontr§t$, cm *sp*ciala cobrunça baneá.ria, mediants bolêto $u mêsmo ê protests de título,
sob ptna de aplicasâs dâs sün$$§ prevtstrs nest* itistrrlnrents e inde*iraçâo pelos dancs
decorrentss.

8.§. A Nota flwaly'f*tu*a nâ* oprcv*du pÊls Cârn*râ Mu*is§$lsl de sanadsr - MÂ será
ne**ssdriag csweç§*§. §ôrt"i üsdevel»irJa * centrat*d* §sÊê às

rejeição, contando-se o praa$ psrÂr pd&eilIento da d*tx ria sua
§uô

8"§" N*nhurn PfrSarftçntç será ef*tuado ao contratado caso o rnê§Tlo sq ssçsntr* em situ*ção
irregular Ferât!§ê a §eguridade Socral e rribut*§ FedEra§s. c*ntoryne ttsür *.1d*sta c}áusula,

cúrlsutÀ r{o}tÀ - Dss AcnÉscrmos r suFnESsÕEs:
9.1. A contratada frca ohrigada a aceitar, na$ rnesín&s mnd'lçôes contratuais, os acróscirnos ou
suprtssões sotrrê ;rs r+uàntid*dês, d* até 25% {vinte e clnco Bor cÊÍ}tsi clo vakrr Inicial

crÀusutÂ DScmfiâ - §À ATUÁllrAçÃs M$r{mÀntÂ EM üE€onftÊiücrA sÊ ÀTRÂso s§
PÂGAMEIfTO:
10.1. o nâCI pa8âm€nto dâ not* frscat/fatura, por culpa exclusiva da cnntratant.ê, no Flrarô
estabelecido neste instrurnento, ensejará a atualiraçãc do respectivo valor pelo IGp-M - indice
6eral de Preçns de hter*ad*, da §uvrdaç§* {ietúli* Vargas, utilirando-se a seguinta fôrrnr*la:
vnt
VA. ------- -X lNF, *nd*:
lNr

VA = Val*r Atu*lir.adç
VDI = Valor lnicial
lltll = t§F-lyllF§V na dat* inici*l
INF * tGPMIFGV na data fin*l

${un Ch*vcs *:r, {i.lxftr}-
.a {'

:- ll-
ll,{'

1

§*nador L,,r-l Ro*qr.rc -
Frql,*ina § Se T

§§
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Froc.

l:SIâilO Sü MÂttr§NlIÂO
utlrxrcipxü $§ sf,NÀtlêR. t..A Rü(:QII§
{:"{MÀR§ [,*J(;.I§T-A:T'IV§ MIJI*TCIPAT,

CLÁU§UTÂ DÉ§MÂ PRIMEIftA: OO NEJI,U§TAMENTO OÊ PR§GO§:

11.1. Ss preçss contratôdÕs rnãntÉr-se-à* inalterados pel* pario,do de vigência do presente

Çsntrüts, adnritída n revis§ç rt,s (as* da des*quilíhrin da equaç§a etonômics-finan*eira inicial
dectâ instrumerltô
§.1.1. üs preços {ontr}tâ$§s qrr* sufr*rsrrl revisân n§o u{tr"apessarão ass prÊços pràtiââdss

rto nrerr:ado. mantend§-se ê difrr*r-nça pÊr*eütuêl tpursdâ sntrê ü vahr originâlrnente
ronstante da proposta e nquete viçenta no mercadn a épaca da assinatura do contrãto.
§1,f.I. Ss preçr:s contrntados qüs srJ$rsrsm revis§o vl§o *{tnapasserâo âos prêÇss prâtissdos

nc rnercado, rnantendo-sr & dif*rerye pere*nt**l spureda Êr$fÊ o rralor originalmente
cçrnstante da prop*ste Ê ãqusle vigsntê no nrrercad* § êpÇ*ü da as*inaturâ d$ contratç.

çLÁu§urA DüsMÂ §Ê§uilDÀ - DA §TEnÂÇÃo c§NTRÂTl"Iât:
3'}.X, * csntrat$.. pcdnri* sçr rlteredç nüs termos dc a*&go 65, inc.iso ll* ai{nea 'd", dü Lei no

e.§6h/§3, mediante as dsvidas iustlfieutivas" A refsrida alteração, sà§ô haia, será real*zada

através de term* ds qditasnento

çrÁusuua DÉ§ü,rÂ TERCslfrÀ * CIÀ§ OSRIGAçÕES §À§ PAfiTÉ§:

IS-1. üuherá * tünaTRA]'ADÂ: Dentre üutr*s âtrihili§ões dee*,rrwttes dâ (sletlrâç§$ de§tê

Cüntrilto Administrativç sara prestaç§o S* strviçus a Contratadâ 5e §brigâ â;

atr sx*cutar * *bjoto ccnfirrn'te *specificaçà*s clefÍnides âe pf*§ênta Termn de

Referênda, n§o podends nun§â ser inferior n *sta;
bl Mânter r*pacidnde rnínima ds *xecuÇão para atender as ds§}*@$ §ontratÊdsS;

cl Presrar todos ss esclarecintentos que lhe fcrem solicitadus pe*a Câmara Municipal,
rolacian*dos côm as caracteristicas d* objeto.;

d| Ç*rnunicar, à ÇIINTÊATANTI, por aseriton qualquer anormalidade de canáter Llrgente

*rr: r*l*ç§o aos serviçcs que fcrnrn objetas ds (nntrsto t prestcr os eschrecimsntss

tecessários;
e) tndicar, fsrrnatmente. pr*postn ap§tr à rssrssentil-la junto à CONTRÂTANYü, qu*

*everá responder pe lx fiel Êx§cução d* Çontrato;

fl &tend*r prontnrn*nttm «*aisqunr çr.kntaç$es m *xigôncias dçs Fkçais dns ÇCIntratns

efr:u d*s Gest*rss dxrs Cuntrmt*s inerentps à execug§o do *bieto c*ntratual;

SI §eparar qsürsquerd*nos diretarnente ça*sados À çSNTRÂTÂNTE ou a terreiros, pcr

culpa *u dCIl* de seus sêSrêsêntântes teg*is, preposto$ ou ernpregado§, êrn

rJ*corràneia da presente relação c*ntratual. n§* excluindo gu reduzindo essa

respcns*bilidade da fiseaiiraç§* s§ $ êÇsmpanh*mento dc nxecuçSa do obleto pela

CSNTHATAI'JT§.

h| Fropiciar todcs os msÍ*s e fucilidades neçe$siinâs à fiscalizaç§o de *xeeuç§o do abFto

wla üCINTRATANTH, cujcr repr*rent*{.rtÊ teri* pnder*$ sar§ sustar a axesuç§ô, total ou

parci*lrnent*, * qualqusr tsrfl!"lor seilftprê que ccnsiderar a medida nacessária, a

rêcusâr s objeto arnsre,Sad* ç*,re ju§xr in*d*quadou;

Rrnr Ch;t'l'ts sln, {çttr*. ó.5 giSJXXl

\i À.R * §-

,üü§r:,ilrr.,-
'':'lls.J; 

:

t'

La Rocquc ^"MÀ.
Pii$iffi ü ds ?
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§§TÀD{} t}CI M.{kt§§ÃO
§fl:tt{[ciPIü r}r: §§t}{,{t}€}R r.}t
{:ÂmÀttÀ L§fi I§[,ATIVA §§TJ§ Tf I'rAI.

i) Mantrr" durante toda n *x*Çus§s dü Contrats, effi csrnpâtibilidade ssm às obr§açôes
por ele assur**das, todas as ççndiç§rs de habilít*ção * qualifi*aç§o exigidas na
licitaçâo;

jl fnritir taturn no v*lor psstsôds * n&§ c*ndiçÕes d* Contrato, aprêsent*ndo à

CüNTRÀTA|§TE pa ra pâsarslsflt§;

kl Substituir os serviças reprcv*dos xn aceit*çâü. dentro do praro estabelecidô nü$tç
Termo de Êderênciü, srrn ànus para â TSNTRATÀNTE;

ll Ar:eitar os Terrnos e Condiçües do üispensa de ncprdo sürn a legislação V§ente Ê csrn
o instrumento pactuado no Termo de Roferência;

m! Manter, di-rrartte a vigôncia do contrato, as condiçôes de habilitação exigidas no edital;
n! Âbst*r*se de tr*nsf*rir direitos su sbrtgàç&es decorrcntê§-do ÇôÊrâto ssm a ei(prâssâ

concorciância do Ó16ão Ge renciador;

13.2, eab,erii à C0NTRÀL{NT§;
al Nomear Gestor e/or.r Fiscais Técnic*s, Adminfçtrstirrô ê ftaquÍsh*nte do,,rçntrato parâ

aconrpanhar e flscallear a execu$o do Contratc;
bl ffetusr o psssrnsnto à Cüf§'I"RÀTADÂ nas eerrdiç§e* pactuad*s;
ç] Àplicar à CSNTRATASA as sançôes administratlv*s regulanentêrss ê sÕntratuàís

cabíveis;

dl Secus*r con'l â devida justifiçat§va quelqusr s*rvüço *ntrêgue fara das especificações;
§i i..iquidar o ernpenhn e sf*fr-sar fi p§g&r§€ntn da Nota FiscallFatura da ernitida sela

CONTRÂTADA dsntro dos praros preestabelecidos ern Contrato;
fl Ctrrnuni§âr à ÇSI§THATÂüA tods§ * qunisqlrrr o'cerrrênsias rel*ctonadas lpm a entrega

e exeruç§s d* §hlete;
g) Fornêcgr at*.st*clc.s de capacidade tr*cnice quando selicitado, desde que atendidas as

Obrigaçôes Contratua is;

hl hlot*fÊ*ar Inn*d§âtarüsnte m ü§l*TfrÀTA$À, scbra as falhns ou deím,itns obsarvadns na
execução do obleto côn$atadÕ.

CIÁU§;I* §Ê$MA QUÀNTA. §A Nrs{}§Às CI$ (o[rITfiATÜI
X.lt"l- A rcsclsâç do c*n§sto t*ní lugar de p{eno diraito, s crit{ário da sontrãtante,
indepen<iont*rnÊnts de int*rp*siç§o Iud icial $u sxtrâj$dicirl, enn unnformidadc, *r:nn * art" 55,
rnriss lX, da Lel n'" 8.{i6S/S3 Ê suss elteraçÕ*s nas {asü$ pr*uístês n*s artigos ??- ?B e trg da
referid* lei.

ctÂusr.lr* $fsMA Qur,{TA - §AS FrâIAL}oADES:
15.1. F*la inaxecr.lção tntal nu parciaí d* ohj*t* do grres*ntê contrÊto, a Âdministraçâo da
entidade tântrêtante poderá, garantrda a srévia defssa, âplicâr â Csntrâtâdâ âs ssgliintÊs
sa nçôes;

l| Âriri*rt*rrcia. qu* s*rd aplieada par rnein de nctificaçâo via ofÍcio, mediante
c$ntr*rücib* do r*pressntântê leg*ida rontratad* sst*belecendo o praro de ü§ {cinco}
dias úteis pârâ Euê â êrilpresa llcitônte tpresêntÊ justiflcatnras parâ o êtnso, guê
serão ac*Ítas rnediante crirro de Àdministraçâo;

Rrrnr (h*vel s'n, La Rçcque * MÀ" CEP.
Rigirm idr ?
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r;s'rÀps DQ MÀlt-{":tH,{o
Inli ri rciPlô nn, §§:l§À.t]Ü§ l'*d R{}CQti §
{].â§§ÀR}r t,}:ü I$LÂTIVÀ llÊ{if{IçÍPÁl,

iU Ê,5% {cineo dêcirnçs p$r c§§ta}e(} dia §obre (} va}(}r dâ Nota de Êmpanho em Ça§o

de atrass nê execuçâ* do objets, lirnitada a incidênciâ â 15 {quinze} dias. Apos o

deeirn$ qurnto dia e * critríri* da Adrninistraçâs, rxô ca§(} de execuçâo com êtr65ç,

p*derá Õ§srr*r a nàç-aeeita6ê,s do objet$, de forrna a c*nfigurar, nesffi hipótese,

i*execuçso parçioÊ *tr totai du obrlgaçãu assurnida, sent prejuizo da resçisâo unilaterai

da avença;

llll §-Sü tcin*g pür cânte} $sbrs s vâlür da Nota dc §mpenh$, âm ta§o de a$aso §up§riar

a tr-t {qr.*inlei dias rireis. Apôr o décimo quinto dia útil e a critéric da ÀdministraÇão.

poderá ücsrrer a n§*-eceitaç§e do obletlr, de fornre f c*n§igur"ar/ nê§§â hipôte*eu

in*xecução paruiaf çru tçtEI da ohriSaç§n assumiel*, s6nt pr*iuí'o da rese isâo unilateral

da avença.
úl fr*'{Uuinr* per cento} E*br§ * val*r nJa hl':ta de §mÊ*nho, ânft sas§ de atraso na

Êx§e {JSâe del obiçto CI}J d§ inexecuÇào p*rcial da abri§*ç'âô a§§t'rnidâ;

Vl mft ivtr*e pur cunto) sobre * uni*r dn 3;stn de ernpenho, êrn case de inexecurçâo

t5,â' Quenn, ccirrronado dantrç do prarir de validade dt sua pi:oposta, não asstnar s c§fitrâto,

l;;;*, ie *nrreesrou uor**unt*r doçurnent*Ç§P §al're, cnselar o retardaTÊny iia execuç§a

de seu objetu, rün n'lnntiv§r â prspp§ta, fu{har *u fraud*r nà exê§uçã& dn contrata ou

docunrent*s §qçt\rêiüntes qut r§elu Btder§ü êdv'r, cÕmpçítãr*se de n1{}dç" inidôroc *u

çom*ter fraudç nusai:liuar,* impedic** de licitar s §$ntratsr:** 1*drnllistrySôo 
Fúbllca e'

será dsscr*de*si*d* §* s§§t§rn§ *e üsdnstrarnent$ dest'e Muni*Íp§ pelo prato de até s5

(einco! anas.

15.3. As sençóes previ§tÊs nç i*eiEs I e ns p*rágrafn prime*rn desta sl*usula pnder§s §§r

*pficadns iuntarnent* c$rn &§ dçs inçiscS *'!l* * "llÍn'. farutt*da A defesa previa do inter*ssado'

na respectivo Oro***o, no pratÔ de ü5 {cinco} dlus úteis'

l$.it" §e a nrulta fnr de yãl§r §ussr!çr at vBlür {ià s§rântia prê§têd3. além da perdâ desta'

r*sponderà a ennprssâ Cçntratada pafa sma diferença*: qTl Sf dyeo*ad'a'd'os pãÊaments§

devidçs pelo Àdrninistraç§+ *u, qunndm f*r o cnso' *obrada iudicialmente

15.3. Às penalidade$ §erã§ erhriÊatorinrnênt* registradns juntc'ao tàdt§tr§ de fcrnâ*edores

da er**dade contrôtôilte, Ê {.iü càss se suspens§ç de tiutar, o licitarrte dtverii s*r

descredenclado por iguai periodn'

CLAU§UTÂ DÉOMA SÊXTÀ " DOS ttiCITOS PEÊ{AI§:

tr§.1, Às infroções psn§i§ tipifi*edas nu Lei tr" E'SS§f$§ e §Uê5 alteraçôes p*rs!*riores serão

(}bietr} d* processo iudiriat n* fürma legatnrente prevista, sern preluíao das demais

r:.lminaçõe s aPl icáveis.

§ § §*'B

ÜI§I
-ril-:,:,

. 
':.:i..§\\.'! 

$,i:::.r' .
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L7,1. Ss casos ornissos serâo resülvidas às luzes da Lei §' 8.66§l§3 com suãs alteraçôas
posteriores, e dos princípíos serãis de direitç,

cúusl.lrÁ oÉüMÀ orr*v* - DÀ rurum$Ã§ §§§unfi|üÀ ãE§TE rn§Tnuu§rrrr0
18.1,. §m con{orr-rritiadr com n Artigo SJ., Parágrafo Única, dn Lei n"S.666193 e alt*rações

íse

de
dcr

[ÀMARA

ilI tlA
CNFJ n* l"S.

Míraelde
CüNT§AY'Àüfi

TISTEM{.JNHAS;

2)

Rua
?de?

ÊsI.À§x) ü(} MÂe{lllHÀt}
N N t\§ l{', iP rt} tr}}r §§: i\l§t}t}tt t À r(ü(".(lt J r:
cÀmnn..r r.F.(;rsl...trrvÂ Hr ÍstctpÂt.

E, pcr êstsrern justxrs e çontretsds§, âs partss assinarn o prerente instrurnanto
rontratual, que foi innpresso enr $3 {duas}.'rias ds igua'lteor, nê presençã de duasta*t*munhas
par* qus surtârn se uç lesai* e jurídieçs *feitus"

Senador I-a §*cqu* * MÂ, 36 de mar'çCI de 2CII2,

r"ÀRs(QUr-§!À
CNPJ n*

[veralcl*: Fsr*ira l]e Sçrr:an

President* da C$mar*
CCINTRATANTH

TECiaü106rÀ

I,{..t" C§.P. {i5.1} } 5 -$(i{r
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂuana MUMCIPAL DE IMPERATRIZ

Proc.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, perante os Orgãos da Administração Pública Feder4
Estadual e Municipal, Empresas de Economia Mista, Autarquias, Furdações, Institutos
Financeiros Oficiais ou Privados e outras, que a empresa M DA S MESQUfIÁ SEnVIÇOS
E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ n" 16.799.630/0001-08, estabelecida na Rua Tiradentes,lf 477, Centro - João Lisboa - MA, trouxe total satisfação na execução de sua prestação de
serviço de especializados de disponibllizaçáo de cópias de segurança de dados (backup como
serviço), incluindo a manutenção mensal do sistema de armazenamento, conforme quadro
abaixo:

Atestamos ainda que, os serviços foram prestados satisfatoriamente, estando o prestador
cumprido com os privos de execução, portanto, não existindo em nossos registros, faios que
desabonem o prestador acima citado.

lmperatriz - MA, 18 de dezembro de2024.

AMAURI ALBERTO PEREIRA DE Assinado de fo.m! digitat por AMAURT

SOUSA:790g2513315 ALSÊRTOPERE|RADESoUSA:79082513315
Dôdos: 2024.12.18 15147:06 -O3,OO'

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Presidente

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 l -09

Fone: (99) 3524-3359

DEscRrÇÂo Dos sERvrÇos UNID. QUANTIDADE
(ltcrNÇalnaÊsl

O serviço qonsiste na disponibilização de licença,
de um software, com aÍmazenamento baseado em

pelo período de 0l (um) ano.
nuvem, onde o envio de todos

os trpos de documentos e lmagens sera d irecionada diretamentc para a
desejada, enl seu arqul vo baseado enl nuvem. ou comparti lhado com terceiros
(u suaflos ou nao do software), acessl vel todos disposi tivos, seja
tablet, notebook e até mesmo. lmpressora nrullilüncional e scaner Detalhamento
mínimo do software e especificação técnica: a solução completa consistente no
arnlazenamelrtô de dados baseada enl nu vem, integrado âo hardware de
impressoras, ItiÍirncion scanner tabletes, smartphone, laptops; b o
slstema que permita annazenanlen to de documentos enl di ersos formatos,
inclusive I mâgen s, di recionado para pasta desejada cnl arqur vo desejado; c
Permissão de compartilhamento de pastas com suânos ou nao do

edi ante renlessâ de código de segurança: d Permissão de digitalização
documen tos sem a ecessidade de utiliza@o de conl putador e permissão de
busca de arquivo por CR (palavrachave)l f disponibili dade de CRM
(localização enl tempo real); b Permissão de criagão de subpastas; h
Permi ssao de verificação (:mon itoramento) dos últimos clnco acessos;
gerenclamento de agenda; perm lssao de realização

I
de backup automáticol I

sistema integrado a l.ei Geral de Proteção de Dados (Lei tt 13.709 de
| 4108/ I 028), incluindo a manurenção,
documentos, com disponíbilização de

monitoramento mensal e digitalização de
Profissional para execução dos serviços (a

sera acordo mcn
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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

CNPJ N'. 23.70 I . 063 / OOO I -7O

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE SANTALIJZIA DO PARUÃ . MA
PROCESSO 003/2020

TOMADA DE PREçOS N" 003/2020
CoNTRATO N" 006/2020

pReÂfúeULO pelo presente instrumento as partes, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTA LUZIA DO PARUA- MA, com sede na Avenida Professor João Morais de Sousa, 712,

Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, inscrita no CNPJ sob n.o 23.70'1.063/0001-70, doravante

denominada GONTRATANTE, representada neste ato pelo seu Presidente da Câmara da Municipal,

Sr. Regilson da Silva Rodrigues, Brasileiro, Solteiro, Agente Político, residente à Rua da Uniâo, n"

2g5, Céntro, nesta cidade dé Santa Luzia do Paruá - MA, portador do CPF/MF n.o 005.701.753-05, e
r- outro lado a empresa: M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME CNPJ:

-,o.799.630/0001-08, estabelecida na Rua Tiradentes, n" 477, Bairro: Centro, CEP: 65.922-000,

Cidade: Joáo Lisboa - MA, doravante denominado CONTRATADO, representada neste ato pelo Sr.

MIZAEL DA SILVA MESQUITA RG: 032274192006.5 SESP/MA CPF:036.870.323.1087, TCSidCNtC

e domiciliado na Rua Tiradentes no 477, Bairro: Centro, Cidade: João Lisboa - MA, formalizam entre

si o presente ajuste, que visa a contratação de emprêsa para serviços de digitalização de

acervo físico, para a 
'Gâmara 

Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, descrita na cláusula

primeira desta iomada de preços em epigrafe, em razâo da, Tomada de Preços n-o 003/2020' já

homologada e adjudicada, e na conformidade das cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa paÍa serviços de digitalização de acervo Íisico, para a Câmara

Municipal de Sania Luzia do paruá - MA, nos termos do Termo de Referência constante no Anexo I

deste Edital, com base no art. 14 da Lei n" 8'666/1993'

1.2. Vincula-se ao presente contrato o Edital da Tomada de Preços 003/2020 e seus anexos,

bem como a proposta áa Contratada os quais se constituem em parte integrante deste instrumento,

independente de transcrição'

TLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
2.1. prestarãõ'rãriçoã nás .oi,àiçoãJãstaneiecroas no Edital e na Proposta Financara;

2.2. Responsabilizar-se pelo recánhecimento dos tributos decorrentes no CONTRATO' bem

como arcaí.o, ãr ánirigoi tranatÀetas, securitários e outros de qualquer natureza, relativos na

máo-de-ob ra ulilizada na execução do objetivo licitado;

2.3. cumprir durante a execução do coNTRATo, todas as leis e posturas Federais' Estaduais

ou lvlunicipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infração

a que houver dado causa;
2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do coNTRATo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização e o acompanhamento da CONTRATANTE;
2.5. Empr"õãr- rãã-oe-ôura ÀÉã."ri..àa " matàriat de qualidade para atender as demandas

solicitadas;
2.6. Fornecer,

informaçÕes técnica
sempre

s perttnet
que solicitado pela CONTRATANTE, os esclarecimentos e as

ntes;
2.7. Manler durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação qualificação exigidas na licitação;

2.8. Manter os empregados ou representantes devidamente identificados para executa

entrega do serviço, observando as normas de segurança da CONTRATANTE @
AV. PROFDSSOR JOAO MORAIS DE SOUSA, 712, CENTRO, SANTA LUZIA DO PARU MA
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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

CNPJ No. 23 .701.063/oo0l-7O
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE SANTA LVZIA DO PARUÁ - MA

2.9. lndicar representante para relacionar-se com a CONTRATANTE como responsável pela
execução do objeto;

2.10. Assegurar a execução dos serviços de assistência técnica aos bens empregados no
serviço, garantindo o perfeito funcionamento, de modo a nâo suspender ou paralisar os serviços por
falhas ou defeitos em qualquer dos equipamentos;

2.11. Aceitar, nas mesmas condiçÕes ora pactuadas, acréscimo ou supressÕes que se fizerem
necessários, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor deste contrato.

2.12. Aceilar supervisão dos serviços de servidor designado pela contratante;
2.13. Responsabilizar-se pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no CONTRATO, bem

como arcar com os encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer natureza, relativos na
ão-de-obra utilizada na execução do objetivo licitado;v 

2.13. Cumprir durante a execução do CONTRATO, todas as leis e posturas Federais, Estaduais
ou Municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infração
a que houver dado causa;

2.14. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os esclarecimentos e as
informaçÕes técn icas pertinentes ;

2.15. Manter durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação qualificação exigidas na licitação;

216. tr/anter os empregados ou representantes devidamente identificados para executarem a

entrega do serviço, observando as normas de segurança da CONTRATANTE.
2.17. lndicar representante para relacionar-se com a Contratante como responsável pela

execução do objeto,

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES On CONTRATANTE

3.1 . Exigir o cumprirnento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo

com os termos de sua proposta; 
r^ rJn nraoanfa í-nnrrafn nhrinando-! todas as3.2. Garantir o fiel cumprimento do presente Contrato, obrigando-se a proporclonar

. ;ilidade§ para que a cómrnnrADA possa cumprir suas obrigaçÕes dentro das normas e

ãondiçÕesdeste contrato; ...:r^^ : /a^ÀrrD^T^n^ om nnnfarm 'sto nesre
3.3 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA em conformidade com o prevl

contrato; 
nn rnr{a ^, êm n lxecutados em desacordo com as obrigaçÕes

3.4. Reieitar, no todo ou em parte, os servlÇos (

assumidas irela CONTRATADA;
3.s. Notificar a CoNTRATADA, sobrê imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos

serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias'

CLAUSULA QUARTA - DQf REÇO
41. A CONTRATANTE p^g^ía à CoNTRATADA pgl?^^execução dos serviços objeto deste

contiaio o'vãlo1. giói;ai dà R$:'88:000,00 (Oitenta e oito mil reais)'

4.2. No preço já se encontram-õrpituaos todos os impostos, tributos e demais despesas que'

direta ou indiretamente tenham relação corn o objeto deste contrato'

CLAUSULA OUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.1. A despesa decorrente da execução !o presente

Geral da Càmara Municipal de Santa Luzia do Párua - MA:

Poder - 01 Poder Legislativo
Ôrgão - 01 Câmara tVlunicipal de Santa Luzia do Paruá

contrato correrá à conta do Orçamento

,@
AV. PROFESSOR JOAO MORAIS DE SOUSA, 7 12, CENTRO, SANTA LUZIA DO PARUA_MA
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GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE SANTALvzIA Do PARUÁ. MA

unídade - 01 câmara Municipar de sant a Luziado paruá:

,r#r?1''01'031'0001 
'2'oo2 - Manutenção e funcionamento serviços administrativos do Legistativo

ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZTADO PARUA

3-3.90.39.00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAÍ\íENTO

CLAUSULA SETIMA _ DOS DEMAIS ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO
7.1. Faráo parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela contratada que

tenham servido de base para o julgamento das propostas, bem como as condições estabelecidas na
-.mada de Preços 00312020.v 7.2. Será vedada à CONTRATADA, sob pena de rescisâo contratual, caucionar ou utilizar este
Contrato para qualquer operaçáo financeira, sem previa e expresse anuência da CONTRATANTE.

cLAusuLA oITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO
8.1. Caberá à CONTRATANTE designar um servidor para promover todas as açÕes necessárias

ao fiel cumprimento deste contrato.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E DOS DIREITOS DELA DECORRENTES
9.1. O regime jurídico deste Contrato confere à CONTRATANTE a prerrogativa de:
9.2. Modifica-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse pÚblico,

respeitados os direitos da CONTRATADA:'9.3. Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados nos itens |X.2.1 a |,X.2.10 e l,X.2.14

deste Contrato;
9.4. Fiscalizar lhe a execução;
9.5. Aplicar sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
9.6. Constituem motivo para rescisão deste CONTRATO:
9.7. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçÕes, projetos ou prazos;
9.8. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou praz
9.9. O atra§o injustificad-o no inicio da prestação do serviÇo;
9 10 A paralisação do serviço, sem justa caus a e prévia comunicação à CONTRATANTE;

6' 1 ' os pagamentos das operaçÕes objeto deste Edital, serão efetuados mensalmente petaCoNTRATANTE por meio de oidem bancáíia, ate o 10o (décimáiãiã rtir apos apresentação dasrespectivas Notas Fiscais/Faturas, gT!-2 (duas) vias, do valor meísai oevioamente atestadas petossetores competentes da CONTRAIANTE.
6'2 Não será efetuado qualquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houver pendência de-«'tuidaçâo da obrigação financeira em virtlde de penalidade ou inadimplência contratual.6'3' os valoreÉ cÍos serviços de que trata está aiarrrrã"rüéiiãir"llà"a=, seguintes regras:a) sobre os valores dos serviços incidiráo ôr trinutos e demais encargos deresponsabilidade da adjudicatária 

;

b) os valores são fixos e irreajustáveis durante o período de vigência do contrato;
r^^ ^ - : c) os pagamentos ficam condicionaaos á prévra certificaçáo quanto à execução a contentodos servtÇos;

d) os pagamentos serão feitos ate o 10o (decimo) dia útil contado da apresentação do
documento fiscal correspondente, desde que certificada à execução na Íorma do inciso anteríor;e) não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de
liquidação de obrigaçÕes, em virtude de penalidades impostas à iorurnnfADA, ou inadimplência
contratual.

os;

AV. PROFESSORJOÃO MORAIS DE SOUSA,712, CENTRO, SANTA LUZTA DO PARUÁ _ UA
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ESTADO DO MARANHÃO
CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Do PARUÁ

CNPJ N'. 23.7Ot.063/000 1-70
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DD SÂNTA LII/ZIA DÔ PARuÁ - MA

9.'1 1. A subconlratâÇáo total ou parcial do objeto deste CONTRATO, a associação da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bêm como â fusão, cisão ou
incorporação, não admitidos na Tomada de Preços OO3I202O;

9.12. O desatendimento das determinações regulaÍes da autoridade designada para acompanhar
e Íiscalizar a execuçâo deste Contrato, assim como as dê seus superiores,

9.13 A decretação de falência ou a instauraçáo de insolvêncià civili
9.14. A dissoluçáo de sociedade da CONTRATADA;
9.15. A alteração social ou a modiíicação da Íinalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

preludique a execuçáo deste CONTRATO,
9.16. Razoes de interesse público, de altâ rêleváncia e amplo conhecimento, justificadas e

:terminadas pêla máxima autoridade da esfera administraliva a que está suboÍdinada a
-JNTRATANTE e exaradas no Processo Administrativo n" 003/2020,

9.17. a supressâo, por partê dã CONTRATANTE, de serviços acarretando modificagÕes do valor
iniciaí deste coNTRATo além do limite permitido no parágrafo to do art. 6s da Lei no 8 666/93;

9.18 a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, sâlvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, assegurada a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja no(melizada a situação;

9.19 o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos serviços, ou parcelas destes, 1á executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a Cámara ÀIunicipal de Santa Luzia do
Paruá - MA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçÕes até que se.,a

normalizada a situação;
g.20. a ocorrênóia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execuçáo deste CONTRATO.
S 2t Os casos de rescisão contratual deveráo ser formalmente motivados, assegurado o

.-.,ntraditório e a amPla defesa.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
.to 1 As penâticlâdês ,ã-ini.ti.1irrr" aplicáveis à côntrâtadâ. por inadimplência. estão previstas

no" rrtigo. Ai gZ, gS e seus parágra{os' todos da Lei no 8 666/93 sáo elas:

a) Multa;
b) Advertência;
c) Suspensão de participação em licítaçáo e impedimento de contratar com a

Administração pública e impedimento de contralar com a AdministraÇão, por pêzo nâo superior a 2

(dois) anos,
d)DeclaraçãodeinidoneidedeparaContratarcomtodaaAdministraçãoPública

10.2. Multa
10.2.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso iniusti

calculada sobre o valor dos serviços não prestados, compet'n

contratante, observando os seguintes percentuais:

a) De 0,3% (três decimos por cento)' por dia de atr

(dez) dias,
b) De 0,5% (cinco décimos por cento)' por dia de at

aso ate o limite corresPondente â

raso a partir do 11o (decimo p

,:.N

AV. PROFESSOR.' OAO MORAIS DE SOUSA, 712, CENTRO, SANTA LUZIADO PARUA - MA
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BSTADO DO MARANHÃO
cÂueRa MUNICIPAL DE SANTA LUZTA oo paRuÁ

GABINETE DO
CNPJ N". 23.701.063 /oool-7O

PRESIDETITE DA cÂuana Dtr SAIITA Lt zIA Do panuÁ - MAdia, até o limite correspondente a 1S (quinze) dias,
c) De 1,0o/o (um por cento) 'Po r dia de atraso a partir do 16o (décimo sexto) dia, até o limitecorresponde nte a 30 (trínta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente,aplicando-se à Contratada as demais sançÕes previstas na Lei n'g.666/g3.10.2.2. Será apticada mutta de 50Á (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando aCon tratada

10.3 Advertência
10.3.1. A apllcaçao da penalidade oe advenencta será efetuacJa nos seguirrtes casos:

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitaçôes, desde
que acarretem pequeno prejuízo a Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá MA,
independentemente da aplicação de multa moratoria ou de inexecução contratual, e do dever de
ressarcir o prejuízo;

b) Execução insatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

c) Outras ocorrências que possam acarretar atrasos ou pequenos transtornos ao
desenvolvimento das atividades da Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, desde que não
sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

10.4. SuspensÕes Temporárias do Direito de Licitar e Contratar com a Adminis tração
10.4.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Càmara Municipal de Santa Luzia do

a) Prestar informaçoes inexatas ou obstacular o acesso à fiscalizaçâo da câmaraMunicipar de santa Luzia oo pàruã: Mt, n" 
"rrpr-ànto de suas atividades;b) Desatender às determinaço"r oíriJ.rrilrçao da câmara üunicipat de santa Luzia doParuá - MA;

\- 10'2 3' será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o varor da contratação quando aContratada:
a) Prestar os serviços em desacordo com o termo de referência, normas e técnicas ouespecificaçoes' independentemente da obrígação de fazer as correçÕes necessárias, às suasexpensas;
b) Não iniciar' ou rêcusar-se a executar a correção.de qualquer ato que, por imprudência,negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros,independentemente da obrigação da contratada ., oprrrr os danos causados;c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negtigêncra,imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente daobrigação da contratada em reparar os danos causados.
d) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais,respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos orgâos competentes em razâo da infraçãocometida.

10.2.4. No caso de inexecução parcial ou total do contrato, será aplicada multa de 20o/o (vinte
por qgnlo) so-bre o item não fornecido ou serviço não prestado.

10.2.5. As multas aqui previstas indepéndem 'entre si e de outras sançÕes, podendo sertrmulativas

P aruâ MA pode ser aplicados aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos
prejudi carem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defes
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimaçã o;

@
AV. PROFESSOR JOÃO MORAIS DE SOUSA,712, CENTRO, SANTA LL]ZIA DO PARUÁ - UA
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10 4 2 A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar corn a CâmaraMunicipal de santa Luzia do paruá: MA a 1gl seguintes prazos e situaçÕes.a) por 06 (seis) meses nos seguintes cãÀôs:
| - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação quetenha acarretado prejuízos significativos para icârrÉ Municipal de santa Luzia do paruá - MA;ll- Execução insatisfatÓria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação dasanção deadvertência.
lll- Reincidência na penalidade Advertência;
a) por um ano:
| - Quando o licitantê se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela^.àmare Municipal de Santa Luzia do paruá _ MA\/ P) ?9r 02 (dois) anos, quando o contratado:
I - Não concluir os serviços contratadôa;--
ll - Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outrairregularidade, contrariando o disposto no edital de lic[ação, não etàiuanoo sua substituição oucorreção no prazo determinado pela Câmara Municipal de §anta Luzia do paruá - tr/A,lll- Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos à CâmaraMunicipal de Santa Luzia do Paruá - rvlA, en-sejando a rescisáo do contrato ou frustração dopÍocesso licítatório;
lV - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
V * Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Câmara Municipalde

santa Luzia do Paruá - MA, em virtude de atos ilíciios praticados,
Vl - Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer

informaçÕes de que seus empregados tenham conhecimento em razâo da execução deste contrato,
sem consentimento prévio da Câmara Municipalde Santa Luzia do Paruá - MA.

10.5. Declaração de lnrdoneidade para Licitar e Contratar com a Administração pública
10.5.1. A declaração de inidoneidade será proposta pela Câmara Municipal de Santa Luzia do

--,rruá - MA se constatada a má-fé, açâo maliciosa e premeditada em prejuízo à Câmara, evidência
de atuação com ínteresses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à Câmara ou
aplicaçÕes sucessivas de outras sanções administrativas.

10.5.2. A declaraçAo de inidoneidaoe rmplrca proiDiçao oe licirar ou coí]rÍatar GoÍn rooas as
esferas da Administração Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição até o
prazo máximo de 05 (cinco) anos ou até que seja promovida a reabilitação, perante o Gerenciador,
apos ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

10.5.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública
será aplicado ao licitante ou contratado nos casos em que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude íiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; demonstrarem não
possuir idoneidade para licitar e contratar com o município, em virtude de atos ilícitos praticados;

c) reproduzirem, divu[garem ou utilizarem em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer
informaçÕes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste
contrato, sem consentimento previo da Câmara Municipal de Santa luzia do Paruá - MA, em caso
de reincidência;

d) apresentarem à Câmara lVtunicipal de Santa Luzia do Paruá/tMA qualquer documento
falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no

AV. PROFESSOR.'OAO MORAIS DE SOUSA,712, CENTRO, SANTA LIJZIA DO PARU -MA
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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZTADO PARUÁ

CNPJ N". 23.701.063/000 r_7o
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE SAN T^ LUaIÂ Do PARUÁ . MA
relaçâo contratual;

e) praticarem fato capiturado como crime pela Lei g.666/93.
1o'5'4' lndependentemente da.s sanções a que se referem esta cláusula, o licitante oucontratado está sujeito ao pagamento.de.indenizaçao po, perdas e danos, podendo ainda a CâmaraMunicipal propor que seja responsabilizado:

a) civilmente, nos termos do cÓdigo civil, perante os orgãos incumbidos de fiscalizaçãodas atividades contratadas ou do exercício põfissionai a etas pertinente;
b) criminarmente, na forma da regisraçáo pertinente.

10'6' Nenhum pagamento será feito aúxeôutoi dos serviços que tenha sido multado, antes quetal penalidade seja descontada de seus haveres.
10'7' As sançÕes serão aplicadas pela câmara ttrunicipar, facuttada a defesa prévia doY'teressado, no respectivo processo n o prazo de 05 (cinco) aias lteis, com exceçáo da declaração deinidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) diâs da abertura de vista, conÍorme § 3, do arl. g7da Lei n" 8.666/93.
10'B' "As muÍtas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório eassim' o seu pagamento náo eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danosdecorrentes das infraçÕes cometidas. ,,

CLAUSULA DECIIVIA PRIIvIEIRA - DAS ALTERACOES
11'1' O oresente contrato poderá ser aiierado, mãoiante termo aditivo, nos casos previstos naLei no 8.660/'93, em especial:- '- --'
1 1.2. Unilateralmente pela Administração:
11.2.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequaçãotecnrca aos seus obletivos;
11.2.2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrêncía de acréscimo ou

diminuiçâo quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei.
1 1.3. Por acordo das partes:
11.3.1. Quando conveniente a substituição de garantia de execução;

v 113.2. Quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais
originários.

11.4. A ÇQNlt(AlAtlA Ílca oOrlgada a aueltar, nas nrcsrÍtaü uor-rcligôco ovrrtrotuoio, eo

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

1 1.5. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos acima.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS OTVIISSOS

12.1. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo, os
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a

legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei no 8.666/93 e o codigo de
deÍesa do consumidor, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Príncípios da Teoria
Geral dos Contratos estabelecidos na Legislaçâo Civil Brasileira e as disposiçÕes do Direito Privado.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 4
13.1. A publicaÇão resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa-í)

oficial, será provicJenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de suaffi
assinatura , para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. bry
AV. PROFESSOR JOÃO MORAIS DE.SOUSA,712, CENTRO, SANTA LUAA DO PARUA - MA
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BSTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LIJZTA DO PARUA

CNPJ N'. 23.701.063 IOOO|-7O
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARÂ DE SANTALVZIA DO PARUÁ. MA
DECIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

14.1. O presente contrato vigorará por 10 (dez) meses, â partir da data de sua âssinatura.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá/MA, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.
E por assim estarem de acordo com os termos do presente instrumento, apos lido e achado

conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, extraindo-se as copias
necessárias à sua execuçáo, nos termos previstos na legislaçáo vigente.

Santa Luzia do Paruá - MA, 20 de Fevererro 2020.

m
cÂrtaana MUNtqpAL DE sANTA LUzrA Do pARUÁ)ÍíA

CONTRATANTE
REGILSON DA SILVA RODRIGUES

PRES

IDAS COMERCIO - ME.
5.603/000í -37

MIZAEL A LVA MESQUITA
CPF: 036.870.323-1087
SOCIO/PROPRIETÁRIO

CONTRATADO

Testemunhas: //
1. /",(* - a. 3i
cPF: úOB, ru? td ?< - .9,9*

AV. PROFESSOR.]OÃ O MORAIS DE SOUSA, 712, CENTRO, SANTA LUZIA DO PARUÁ - IUE

-,UA

CNPJ:

2. finl ^ I'uo l, /".' e

cPF:0jl itgí'lql.ctJ
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AtrETOV

PROPOSTA DEPREçO§

A Empresa M da S Mesquita Serviços e Tecnologia - ME, CNPJ n"

16.799.630/0001-08, estabelecida na Rua Tiradentes, 477, Cenfio, João Lisboa -
MA, vem apresentar proposta de preços pâra os fins de pârticipaÇão do TOMADA

DE PREÇOS N' 003/2020, que tem como objeto Contrataçâo de empresa para

serviços de digitalizaçáo de acervo Íisico, para a Câmare Municipal de Santa Luzia

do Paruá - MA, da seguinte forma:

ITEU DESCRIÇÃO I'I{ID. QUAXT. v. t IfrT. VALOR

01 Contrataçáo de empresa para serviços

de disitalizáçáo de acervo fisico, para a

Cârnara Municipal de Santa Luzia do

Paruá - MA

UND 400.000 R$ O,22 R$ 88.000,00

VALOR TOTAL Rs 88.OO0,O0

Valor Unltôrlo: R$ O,22(Vinte e dois centavos);
Valor Total: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais);

al Prazo de validade da proposta, que náo poderá ser inferior a 6O (sessenta)
dias, contados a partir da data de sua abertura;

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimentô dâ
"Ordcn dc Servlço" expedida pela Cârnara Municipal.

João Lisboa/MA; 10 de Fevereiro de 2O2O

Atenciosamen

M DA S MESQUITA
CNPJ:

OS E TECNOTOGIA- ME
.630/0ool -08

M va Mesquita
Proprietário Administrador [-cu p.t I o .zgs 630/000 1 -odl

' tr{sc. EsT, 12.39't'Et5'l
I DA S itEs0ulTA SEm/lço§ TECilq.oGn
. RUA IIR^DEiIIES 477'cEtlTRo I

l_ cse or e??.ooo JoÃo LlsBoA't1Il

M da S Mesquita Serviço e Iecnologia - ME

cNPJ ló 79e ó3:i 0001- 08
RuaTiradenles lt?,1 -ien'.'o,oic Lisbca.MA Cep á5922-00

Tet :(99) 99ôú5-814?:
F ô

Serviços
e Íecnologio

q



ro da Nota:
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PREFEITURA DE 

'OAO 
LISBOA

SECRETÂRIÂ DE FINÂNçÂS

CIiPJ: O7.OOO.3OO/Oq)1-lO
Av.n id. lmp.rltriz. l3ll - C.rtro,loão Lirbo. - MÀ

ATRIZ.IMPE

Fls

do vsrlÍlcaçào:
DB20-133B

i9

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIçO -
Data de Emissáor O1/O7l2O2O OAt3lt44
Período de Íributação: O7l2O2O
Locàl de Íributaçáo: LOCAL DA PRESTAçÀo
Local da Prestãçáo:.IOAO LISBOA/MA
RPSI

S-e
NatuÍezà da operaçáo: EXIGiVÊL

Tributaçáo: TRIBUTÁVEL

Razâo SociauNome: M. OA S. MESQUTTA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA
Enquadramento: lss sIMPLÉS NACIOI{AL

PRESTADOR DE SERVIÇOS

COMMIT:
roL!çô83 Telefone

E môil

lnsc.Estadual:

CPf /CNPI: 16.799.630/()(}0I-Ot
lns(. Muni(ipal: 3195

ndereço completo: Rua TIR DENTES 477 CENTRO

Vlr. dos Ssrrlços (R$,

R$11,429,OO
Pts(R$)

R$O,OO

s.6ê dê cálculo (R$)
Rll1,429,OO

Deduçôes IRS)
R$O,OO

coFrNs(Rs)
Rio,oo

AlÍquotà (%)

2.O

Acréscimos (Rí)
Rlo,oo

tNss(Rt)
Rio,oo
ISS (RS)

Rl22a,5a

Des(. condicionado (Rí)
Rao,oo

IR(R')
Rio,oo

lss Retido (R$)

RíO,OO

Desc. lncodicionado (Rí)
Rlo,oo

csLL(R6)
R$O,OO

TotalRetenções (Rg)

Rlo,oo

Crédito (Rí)

Rlo,oo
outras Retenções (R$)

R*O,OO
valor Líquldo (R$)

R$11.429,OO

VALORES DA NOTA

Razão so.iallNome: CAMABA Mul{lclP L DE S^lÍÍA LUZIA DO P RUA - MA
Endereço completo: lV.jO^O MOR IS DE SOUSA, t{",12 " CEI'ITRO
Ciddde-UF: JOAO LISaOA-MA
Emàil:

TOMADOR DE SERVrÇOS

DrscRrMrNAçAO DOS SERV!çOS

pREsrAçÃo DE sERVrÇos DE DrcrrALrzAçÃo DE AcERVo FÍsrco, paRA a CÂMARA MUNtctpAL DE SANTA LUztA Do PARUÁ ? MA
OBS: NOTA FISCAL DE PRESTAçAO.DE SERVIçOS REFERENTE Ao CONTRATO Na 006/2020 ToMADA DE PREÇo 003/202o-cPL
UND/PAGINAS 51.950 VALOR UNITARIO. R$ 0,22 VALOR TOTAL: R$ 11.429,00

OBSERVACOES DA NOTA
O recolhimento do lmposto ISSQN de contrlbulntes enquadradós como Simples Naclonal/MEl deverá ser efetlvado através dos
canais competentes.

ot. de Númêro: 243 códlgo d€ Verlflcôçáo: D32O-1338 Emitid..m: ovor/r2o2o às Oa:31:44

Rêcebi da empresâ M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTOAos seMços constantes desta NOTA FISCAL
ELETRÔNtcA DE SERVIÇo. Consulte â áutenticidade dâs iníormâçóes destâ NFS-e no site
httpsr//contribuinte.joaolisboâ.ma.gov.br/ ou por meio de apârclho com âplicâtivo parâ código OR.

@

sêrviço:

CPF/CNPI: 23.7O1.Oô3/OOO1-rO
CEP:65272OOO



cÀM ARA MU NICIPAL DT

TOMADOR DE SERVIçOS
Razão Social/Nome: CAMARA MUIIIICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA
Endereço Completo: AV. JOAO MORAIS DE SOUSA, Ítl" 712 - CENTRO
Cidade-UF: JOAO LISBOA-MA
Email:

O recolhimento do lmposto ISSQN de contri
canais competentes.

OBSERVACOES DA NOTA
buintes enquadradós como Simples Nacional/MEl deverá ser efetivado através dos

CPF/CN PJ : 23.701.063/OOOl-7O
CEP:65272OOO

Telefone:

da Nota:

272
CNP, : 07.ooo.3oO/OOO1- 10

Avenida lmperatriz, í331 - Cêntro.João Lisboa - MA,

SECRETAR|A DE FINANçAS Fls.
PREFETTURA DE rOÃO Lr

Proc co/is"
7

de Verificaçâo:
972D-1490

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERV!ÇO - Nr\rc-_/
Data de Emissão: zAlOelzO?O 11:01:56
Período de Tributação: O8/2(,2O
Local de Tributação: LOCAL DA PRESTAçÂO
Local da Prestação:rOAO LISBOA/MA
RPS:

Natureza da Operação: EXIGíVEL
Tributação: TRIBUTÁVEL

PRESTADOR DE SERVTçOS
Razão Social/Nome: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL

co M M lr :[1ff'J,:ompreto:
RUA TIRADENTES 477 CENTRO

§oLuçôt3 Telefone:
Email:

@
lnsc. Estadual:

cPF/CNPJ: 16.799.630/(,0(,l.-Oa
lnsc. Municipal: 3195

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇAO DE ACERVO FÍSICO, PARA A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ ? MA
OBS: NOTA FISCAL DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS REFERENTE AO CONTRATO NS OO52O2O, TOMADA DE PREÇO N9 OO3/2020-CPL
UND/PAGINAS: 64.598, VALOR UNITARIO R$: 0,22, VALOR TOTAL: R$:14.211,56

DrscRrMrNAçÃo Dos sERVtços
Serviço:

Atividade:

Vlr. dos Serviços (Ri)
R$14.211,56

Pts(R$)

R$O,OO
Base de Cálculo (R$)

R$14,211,56

Deduçóes (Rg)

R$O,Oo

COFINS(R$)

R$O,OO

Alíquota (%)

2.O

Acréscimos (Rg)

R$O,OO

rNSS(R$ )

R$O,OO

rss (R$)

R$284,23

Desc. Condicionado (Rg)

Rio,oo
rR(R$)

RSO,oO

ISS Retido (R$)

R$o,oo

Desc. lncodicionado (R$)

R$O,Oo

csLL(R$)
R$O,OO

Total Retençôes (Rg)

R$O,OO

Crédito (R$)

R$O,oO

Outras Retenções (Rg)

R$O,OO
Valor Líquido (Rg)

R$14.211,56

VALORES DA NOTA

Nota de Í{úmêror 272 Código de Verificação: 972D-149O Emitida êm: 2AIO8/2O2O às 11io1r56

Recebi da empresa M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDAos serviços constântes desta NOTA FISCAL
ELETRÔNICA DE SERVIçO. Consulte a autenticidade das informâçÕes desta NFS-e no site
https://mntribuinte.joaolisboa.ma.gov.br/ ou por meio de aparelho com aplicativo para código QR.
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E79E-3Ett

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIçO -
Data de Emissão; 2AI1O/2O2O U:11:41
Pêríodo d€ Íributação: 1O/2O2O
Locàl de Tributaçáo: LOCAL DA PRESTAçÂo
Lo(al da Prestàçáo:,OAO LISBOA/MA

TTibUtação TRIBUTÁVEL
Naturêza dâ operação: ExlcivEL

Razáo SociauNome: M. OA S. MESQUITA SERVlcos E TECIOLOGIA LTDA
Enq'radrâmênto: lss slMPLES l{aclol{aL

PRESTADOR DE SERVIçOS

COMMIT:
!oruçô!r Telefone

Emàil

CPF/CNPJ: 16.799.63O/Oqll-Ol
lnsr. lÍuni.ipal: 3195

ndereço completo: RU TIRADEIÍÍES 47, CEI{TRO

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIGITALIZAçÃO DE ACERVO FISICO, PARA A CAIVARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ ? MA
OBS: NoTA FlscAL DE PRESTAçAO DE SERVIÇoS REFERENTE AO CONÍRATO Na 006f2020, TOMADA DE PREçO N0 003/2020-CPL
UND/PAGINAS:91.519, VALOR UNIÍARIO R$: 0,22, VALOR TOTAL: R$:20.134,18

DrscRrMrNAÇÃo Dos sERVIÇos
seíviço;

Atividade

Deduções (Rg)

Rlo,oo
coFrNS(R$)

Rto,oo
Âlíquota (%)

2.O

Rlo,oo
tNss(R$)
R$O,OO
tss (R$)

R$4(,2,6a

Des. condicionado (RÍ)
RÍO,OO

tR(R$)

R$O,OO
lss Retido (Rí)

RSO,OO

Desc. ln.odicionado (RS)

RSO,OO

csLL(R$)
Rlo,oo

TotalRetençôes (Rg)

Rlo,oo

crédito (R$)

Rto,oo
Outras Rêtênçôes (RS)

Rio,oo
v.lor Uquido (R$)

R$20.134,14

VALORES DA NOTA

TOMADOR DE SERV!çOS
Razáo Sociôl/Nomer CAMAR MUIIICIPAL DE SAIÍÍA LUZIA DO PARUA - MA
Endereço complero: av.Joao MoR ls DE sous^, N" 712 - cENTRo
Cidôde-UF. TOAO LISBOA-MA
Email:

CPF/CNPJT 23.7O1.063/0001-rO
CEP:65272OOO

OBSERVACOES DA NOTA
O recolhlmento do lmposto ISSQN de contribuintes enquadÍadós como Slmples Naclonal/MEl deverá sêr efetivado atrâvés dos
canaiS competentes.

otà dê Número:3O9 código dc Verific.çôo: ErgE-3EAt Emltld. .m: 2tllo/2o2o às 12:U:41

Recebi dã empresâ M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDAos seMço6 constântes de§iâ NOTA FISCAL
ELETRÔNlcA DE SERVIÇO. Consulte a autenticidâde das inÍormaçóes desta NFS-e no site
https:/contribuinte.joaolisboa.mâ.gov.br/ ou por meio de aparelho com aplicâtivo pârâ código QR.

Vlr. dos SeÍYlços (RS)

R$2O.134,1A
Pts(R$)

Rao,oo
BrsG dG cálculo (Rl)

R$20.r34,r!



\rimero 
da Nota:

\ ssz
CNPJ : (,7.OOO.3OO/OOOl- 1()

Avenida lmperatriz, 1331 - Centro,João Lisboa

PREFETTURA DE JOÃO LrS
SECRETARIA DE

IZ-MA
IM PÉRAÍR

Fls.
cJa igo de Verificaçáo:

4514-219D

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERVTÇ
Data de Emissão: ?O|LL|?O?O 09:20:O4
Período de Tributação: LL|?O2O
Local de Tributação: LOCAL DA enesnçÃO
Local da Prestação:rOAO LISBOA/MA
RPS:

Tributação: TRIBUTÁVEL
Natureza da Operação:

PRESTTDOR DE SERVTçOS
Razão Social/Nome: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TEiNOLOGIA LTDA
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL

coMMlT :[1T:_Tr:ompreto: 
RUA rrRADENrEs. N 477. 477 cENrR.o

§cLUçôtt Telefone:
Email:

I nsc. Estadua l:

@ CPF/CNPJ: 16.799,630/0í)í)1-o8
lnsc. Municipal: 3195

Vlr. dos Serviços (Rg)

R$13.680,26
Pts(R$)

RSO,OO

Base de Cálculo (Rg)
RS13.680,26

Deduçôes (Rg)

R$O,OO

coFtNS(R$)
R$O,Oo

Alíquota (%)

5.O

Acréscimos (Rg)

R$O,OO

tNSS(R$ )

R$O,OO

tss (R$)

R$684,O1

Desc. Condicionado (Rg)

R$O,OO

tR(R$)

Rgo,oo
tSS Retido (Rg)

R$o,oo

Desc. lncodicionado (Rg)

R$O,OO

CSLL(R$)

R$O,OO
Total Retençôes (Rg)

R$O,OO

Crédito (R$)

RíO,Oo
Outras Retenções (Rg)

R$O,OO
Valor Líquido (Rg)

R$13.680,26

VALORES DA NOTA

TOMADOR DE SERV!çOS
Razão Social/Nome: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA
Endereço Completo: AV. JOAO MORAIS DE SOUSA, N 712., N' 712 - CEIIITRO
Cidade-UF: ,OAO LISBOA-MA
Email:

O recolhimento do lmposto ISSQN de contri
canais competentes.

CPF/CNPJ : 23,701.063/0001-7O
CEP:65272OOO

Telefone:

Serviço:

Atividade:

PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS DE DIGITALIZAÇÃO DE AcERVo FÍSIco, PARA A cÂunne MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Do PARUÁ. MA
OBS: NOTA
FISCAL DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS REFERENTE AO CONTRATO NS 0062O2O, TOMADA DE PREÇO N9 OO3/2O2O.CPL
UND/PAGINAS:62183 ,

VALOR UNtTÁRtO R$: 0,22, VALOR TOTAL: R$:13.680,26

DrscRrMtNAçÃo Dos sERVIÇos

OBSERVACÕES DA NOTA
buintes enquadradõs como Simples Nacional/MEl deverá ser efetivado através dos

l,lot. dê Número: 332 Código de Verificaçâo: 4514-219D Emitida em: 3O/11/2O2O às 1O32O3O4

Recebi da empresa M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDAos serviços constantes desta NOTA FISCAL
ELETRÔNICA DE SERVIÇO. Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site
https://contribuinte.joaolisboa.ma.gov.br/ ou por meio de aparelho com aplicativo para código QR.



Número dâ l{ota:
349

CNPr: O7.OOO.30O/OOOI-10
Avênida lmpêratriz, 1331 -Certro,loáo Lisboa - MA, 65922.000

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIçO -
Dâtô de Emissáo: 1t/12l2O2O ()6:12:3O
Período dê Tributaçáo: 1,2/202o
Local de Iributação: LOC^L oA PRESTAç^O
Locàl dô Preçtâçáo:.lO^O LlsBoA/MA
RP5:

Píoc

F ÍRlz

EL
Nôturezd da Operação: EXlc

Tributação: TRI

PREFETTURA OÊ JOÂO LTSBOA
SECRETARIÂ DE FINANçAS

Código dê vsrificação:

0t Â793-5C71

Razão Sociàl/Nome: M. DA S. MESQUÍTA SERVTCOS E TECNOLOGTA LTDA
Ênquadramentor tSS StMpLEs t{AC|ONAL

PRESTADOR DE SERVIÇÔS--/

coMMlT Endereço compreto
lnsc.Estàduali

RU^ TIRAOEI'ITES 477 CENTRO

CPF/cNPJ: l.6.799.63(}/000l{l
lnsc. Í'4unicipal: 3195

3ôruçórr Telefone.
Email:

PRESTAçÀo Dos sERvlÇos DE DlclraLtzaÇÃo DE AcERVo Fisrco, PARA A CÂMARA MUNtctpAL DE saNTA LUztA Do PARUÁ - MA
OBS: NOTA
FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS REFERENTE AO coNTRATo No oo52o2o, ToMADA DE PREço N9 oo3/2020-cPL
UNO/PAGINAS: 109.750,
VALoR UNITARIO R$: 0.22, vALoR ÍOTAL: R$: 24.14s,00

DrscRrMtNAçÃO DOS SERVrçOS

vlr. dos Sêrvlços (Ri)
RS24.145,OO

PIS(Rí)
Rio,oo

Bâsê dG Cálculo (Rg)
R124.145,OO

Deduçôes (RÍ)
R$O,OO

coFrNs(R$)
Rlo,oo

Alíquota (%)

2.O

A(rés.imos (RS)

Rio,oo
rNss(R$)
RSO,OO

rss (R$)

Rí42,9O

Dêsc. Condicionado (Rg)

R$O,OO

IR(R§)

R$O,OO
ISS Retido (Rg)

RSO,OO

Desc. lncodi.ionado (Rg)

Rio,oo
csLr( R$)

Rgo,oo
Total Retençóes (Rt)

R$O,OO

crédito (Rí,
R$O,OO

Outras Retenções (RS)

Rro,oo
Vôlor Líquldo (Rl)

R$24.14s,OO

VALORES DA NOTA

TOMADOR DE SERVTçOS
Razão So.iôI/í{ome: CAMARA MUI{ICIPAL DE SAIJTA LUZIA Do PARUA - MA
Endereço completo: AV..IOAO MoRAts DE SOUSA, N ,12., t{" 712 - cEITRO
Cidade UF: JoAo LlsBoA-MA
E mail:

cPFlcNPJ: 23.7o1.(163/000l-ro
CÊP:652720«)

OBSERVACÕES DA NOTA
O recolhimento do lmposto IsSQN de contribuintes enquadradós como Simples Nàcional/f4El deverá ser efetivado através dos
canais competentes.

t{otâ dê ilúmêro: 349 códlgo dG V€rlfic!çâo: 4793-5C71 Emltldâ .m: l!/12/2o2o às o7:12:3O

Rec€bi da empresá M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LIOAos serviçG constantes destâ NOTA FTSCAL
ELETRÔNICA DE SERVIçO. Cmsulte e autenticidade dâs iníormações desta NFS-e no site
https://contÍibuinte.joâolisboa.ma.gov.br/ ou por meio de aparelho com âplicâtivo para código OR.

T.

@

Serviço:

Atividade:



CAMARA MUNICIPAL Dt

COMMIT
§0LuçÔ É5

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM

A empresa, M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ no

16.799.630/0001-08, estabelecida na'Rua'Tiradentes, N" 477, Centro - João Lisboa - MA.,

neste ato representado pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita, brasileiro, casado, empresário,

portador do RG n" 0322741920065 SESP/tr{A e CPF n' 036.870.323-10, DECLARA, que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras norm:§ específrcas, na forma da lei (art. 63,

IV, da Lei n" 14.133/2021).

João Lisboa - MA, 29 de setembro de 2025.

MIZAEL DA SILVA Assinado de forma digital por
MIZAEL DA SILVA

M ESQU ITA:0368/Q uesourrA:036870323 r 0

323 1 0 ?11'.T 
2o2s'oe'2e 10:36:20

M. DA S. MESQUTTA SERVrÇOS E TECNOLOGTA
CNPJ: 16.799 630/0001 -08
Mizael da Silva Mesquita

Sócio Administrador

M OA S IiÉ$QUÍTA §ERyIçO§ S T§CNOL{EIA LTT}Â

cilR[ 1ôJ§9.§tO/80r-O8 - rÊ| Í2t9rê8]3
Rrr.Tlíüd.ot|3, ír. {77. Ccítto, Joüo LlÍôo. - i{A
Crp: 6592:1-Ofll E-rndt ccmÍr*tt5drco.ll'Im{Lcodt
rrlcúoniaü lso.r"raíÍ.k |rh.t3Asp {ggl 9Í16{5€142



COMMIT

CAMARA MUNiCIPÁL Dt
IMPERATRIZ . lttÂ

Proc.
50LuçoE§

DECLARAÇÃO DE QUE TOMOU-CONHECIMENTO DE TODAS AS
INFORMAÇOES E LOCAL

A empresa, M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ n'

16.799.630/0001-08, estabelecida na Rua Tiradentes, N" 477, Centro - João Lisboa - MA.,

neste ato representado pelo Sr. Mizael da Silva Mesquit4 brasileiro, casado, empresário,

portador do RG n" 0322741920065 SESPA4A e CPF n" 036.870.323-10, DECLARA, que

tomaÍam conhecimento de todas as informações e das condições locais paÍa o cumprimento

das obrigações objeto da licitação, conforme disposto no inciso VI do art. 67' da Lei n"

14.133, de I de abril de 2021.

João Lisboa - MA, 29 de setembro de 2025

M rzA EL DA s ! LVA § l,liil;J"Jlll,1''"'
MESQUITA:03687 MESQUtTA:03ó870323 r 0

0323,'0 Dados:2o2s.0e.2e
10:53:41 -03'00'

M. DA S. MESQUTTA SERVIÇOS E TEC\{OLOGIA
CNPJ: 16.799.630/0001 -08
Mizael da Silva Mesquita

Sócio Administrador

M DA § H§§OUITÂ §ERVIÇOs E TECIIOLOGIÀ LToA
Çr{Rl: ÊJ93,83O/úOl-0ll ' lE: t2t9lEE!Íi
nu.fk.d.r$tr, nc ttn, CdrtÍü, JDb Lkboô'M
C.p: 6592:1-Íl(xl E-adt tonínlttíducüOgmdLsoíl
IrrÍ.ümÍdüôüroc3.a!Õ-e wüâtsApp F{r}*§ail!a2



CAMARA MUNICIPAL DT
IMPÊRATRIZ . ÀtA

COMMIT

MTzAEL DA sr LVA ffiiffiiiffJTllldioitar
M ESQ U ITA:0368 7 rursQutrA:036870323 1 0

03231 0 Dados: 2o2s.oe.2e
10:57:36 -03'00'

M. DA S. MESQUTTA SERVrÇOS E TEC\{OLOGTA
CNPJ: 16.799.6301000 l -08

Mizael da Silva Mesquita
Sócio Administrador

Fls

P
§oLuçô E§

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISTTOS DE HABILITAÇÃO

A empres4 M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TEC\IOLOGIA, inscrita no CNPJ n'

16.799.630/0001-08, estabelecida na Rua Tiradentes, N' 477, Centro - João Lisboa - MA.,

neste ato representado pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita" brasileiro, casado, empresário,

portador do RG n" 0322741920065 SESP^4A e CPF n" 036.870.323-70, DECLARA, sob a

pena que dispõe o art.299 do Código Penal Brasileiro que atende aos requisitos de habilitação

e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei

n" 14.13312021\.

João Lisboa - MA, 29 de setembro de 2025.

M OA§ HE§OUTTA§EnVtçOS ETECNOLOGTÀ LToÂ
CXF§: ÉJ93§tO/00Ot{l - IE: Í2iXll80!15

Rl.Íí.ú.olü3, n'42, CsrtÍo. Jolo LlÊbo. - lt^
Crp: 65922-{DO E-ndk ÊôÍnmltBducrtosmsllcdn
sww.eonrndtroürôú3.coíil.k Urhüi^§p t99l 9$a5€t í2



COMMIT

CAMARA MUNiCIPAL Ot
IMPERÂT IZ-MA

Proc

§oLuÇô Ê§

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

A empres4 M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TEC\IOLOGIA, inscrita no CNPJ no

16799.630/0001-08, estabelecida na Rua Tiradentes, lf 477, Centro - João Lisboa - MA.,

neste ato representado pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita, brasileiro, casado, empresário,

portador do RG n'0322741920065 SESP/\4A e CPF n'036.870.323-10, DECLARA, que a

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trúalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas, conforme u1..63, §lo, daLei no 14.13312021.

João Lisboa - MA, 29 de setembro de 2025

MIZAEL DA SILVA i,lllÊl"ri"rÍifra 
disitar por

MESQU ITA:03687 MESQUTTA:03687o3231o

03231 o ?'r1"0','0"'o''2e 
11'ooi23

M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA
CNPJ: 16.799.630/0001 -08
Mizael da Silva Mesquita

Sócio Administrador

M DAS ME§OUITA §EnVlÇO§ § T§CtilOLOGlÀ LTDA
ÇilÀ,r ÍôJ99.83O/00t11{8 - lE: Í1§1805t
Ru.Íí.d.rüüs. no {77, CentÍo, Joao Urôoi - li
C.9: 5ã922-OOO E.mdk ccmmltúducrlo!ín{Lmít
sçvconvr*bdtEo.r-cqn§ Wh.trâpp t§lg$as€til2



CAiúARA MUNICIPAL DT
IMPERAT MA

Fls.

Proc
COMMIT

lot-uçÔ r:

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa, M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TEChIOLOGIA, inscrita no CNPJ n'
16j99.63010001-08, estabelecidana Rua Tiradentes, N" 477, Centro - João Lisboa - MA.,
neste ato representado pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita" brasileiro, casado, empresário,
portador do RG n" 0322741920065 SESP&IA e CPF n'036.870.323-10, vem por meio deste

apresentar as seguintes DECLARAÇOES:

DECLARACÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA:

DECLARA para fins de participação na licitação acima citada, que sua proposta comercial
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnÍts infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, conforme disposto no § 1o art. 63'daLeino 14.133, de I de abril de202l.

DECLARACÃO DE ATENDIMENTO AOS REOUISITOS DE HABILITACÃO:

DECLARA para fins de participação na licitação acima citad4 que atendem aos requisitos de

habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que,

até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63o da Lei no

14.133, de I de abril de 202l.Declaro ainda que coúeço e concordo com todos os termos
deste Edital.

DECLARACÃO DE ENOUADRAMBNTO DE MICROEMPRES OU EMPRESA DE
PEOUENO PORTE:

DECLARA para fins de participação na licitação acima citada, sob as penalidades da lei, que

se enquadra como Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3o da Lei Complementar no

723, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os beneÍicios e vantagens legalmente
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4" do art. 3o

da Lei Complementar n" 12312006.

DECLARA para fins de participação na licitação acima citada, que cumpre o disposto no
inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal, que a empresa não possü menores de

dezoito anos em condições de trabalho notumo, perigoso ou insalubre a e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, de acordo com o inciso VI do art. 68o da Lei no I 4. 1 3 3, de I de abi.l de 2021 .

DEF

DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e

DA

que acatará integralmente qualquer
H DAS HESOUrÂ§ERV|çO§ ETECNOLOGIA LToÂ
AnPü ÉJ!Xt,6Í!0/úOF0t - lG: Í239t8otí
Rir.Tk det.r. â' fr. C.orío, Joao Llràoa - l,l
C.p: 65922-Om E-dlNlL tomrnltt3duco.3togmdLcfir

rçt*rxdtrdlErt.ronr.üí $r*rrpp (llsl§§4s€til:t

decisão que venha a ser tomada pelo licitador q a



'i#âEâIiJ,'i,lâlo,

COMMIT
Proc.

sOLUçO r5

DECLARACÃO DE AUSENCIA DE VÍNCULO:

DECLARA sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20, inciso XII, da
Lei no 12.46512011, que o empresário, sócio, dirigente e/ou responsável técnico não é(são)

servidor(es) público(s) da CÂtUeRe MUNICIPAL a qual está realizando a licitação em

epígrafe.

DECLARACÃO DE IDONEIDADE :

DECLARA para fins de participação na licitação acima citada, não ter recebido do Município
ou Câmara Municipal a qual realizuâ a licitação acim4 ou de qualquer outra entidade da

Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a
Admrnistração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.

DECLARACÃO DE CONCORDÂNDIA AOS TERMOS DO EDITAL E ANEXOS:

DECLARA que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

DECLARACÃO DE OUE NÃO EMPREGA MENOR:

DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei no 14.133121, que não

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal/S8;

DECLART{CÃO DE CONCORDÂNDIA AOS TERMOS E CONDICOES DO LOCAL:

DECLARA que está ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento

das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal no 14.133121;

DECLARACÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas específicas,

conforme aÍt. 63, inciso IV, da Lei Federal no 14.133/21,

orcclarutcÃo orc our atnuun aos Rnoutsrros ur mtnturacÃo:

DECLARA que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I,
daLei Federal n" l4.l33l2l;

DECLARACÃO DE OUE A PROPOSTA ESTÁ EM CONFORMIDADE AO EDITAL:

u oA§ MESQUTTÂ §ERVIçOS E TECIIOLOGIÀ LTOÂ

Ct{F0: 16.799,83O/OOO1.Oô' lEr Í2t3tÜôlt§
Rú.TlÍâd.írl.r, nt {77. CôntÍo, Jôlo LIJDo€ - lrl^
Cop: 6592:1-Ofil E-m.lk úmÍt$tt3otucüO0ülLcoíl
urr.corrndfrolüo.3cofl.br l{ll$3fpp (9Sl *§a5-8ta2

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no
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DECLARO que a proposta apresentada para esta licitação está

Proc,

em conformi
veracidade eexigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela

dos documentos apresentados. Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser

impostas, conforme disposto no respectivo edital e na Lei no 14.13312021, na hipótese de

falsidade da presente declaração.

DECLARACÃO DE FORNECIMENTO DE ITENS DO PRODUTOS EM
OUALIDADE:

DECLARA que os itens serão de primeira qualidade, caso a nossa proposta seja aceita

comprometemo-nos a fomecer os itens no prazo, local e condições previstos no edital,
contados a partir do recebimento da respectiva nota de empenho. Concordamos também em

manter a validade desta proposta por um período não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar se

sua apresentação Ate o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento
correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as

condições do Edital.

DECLARACÃO DE OUE TODOS OS CUSTOS ESTÃO INCLUIDO NA PROPOSTA:

DECLARA que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de

obr4 fretes, tributos, encargos sociars e quaisquer outros ônus que porventura possam recair

sobre a prestação de serviços do objeto da presente licitação.

DECLARACÃO DE CIENTE DAS CONDICÕES CONTIDAS NO EDITAL:

DECLARA que examinÍunos, coúecemos e nos submetemos às condições contidas no

Edital, retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não

havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte.

Declara ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer form4
influir nos custos, assumindo total responsabilidade por eÍros ou omissões existentes nesta

proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.

DE DE soh

DECLARA que possuímos em nosso quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de

pessoas com deficiência, de acordo com o disposto no art. 28, §6" da Constituição Estadual

(EC n" 4212008 publicada em I 1.06.2008).

DECLARACÃO DE OUE A LICITANTE OBRIGA.SE A GARANTIR:

DECLARA que obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, serão fomecidos de acordo

com as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, respeitando as

condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

DECLARACÃO ELIDADE E VERACIDN)E DOCUMENTOS
APRESENTADOS:

M OA S lrESOUrrA §ERVIÇO§ E TECNOLOGIÀ LToA
C{F§: §Jlt3,83O/úOFOll ' lE: Í2tOlBOt5

Rúa fkadaotia, nc aTr. CantÍo, João Utioâ ' |rl

Cog: 55922-000 E-m.lk úmÍnltúduco..O0mdLcodl

uír.coínídt .ü§.3rú{Í.ür WhrtsArp too} Ílâ6{Ê-Ata:l
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§oLuçÔ r§

DECLARA paÍa fins de direito, sob as penas do art. 299 do Código Penal

informações e os documentos apresentados são verdadeiros e autênticos.
que as

D ATA DE
DE PRECO/CONTRATO:

DECLARA para os devidos fins de participação no Pregão Eletrônico que assinaÍei a ata de

registro de preço/contrato.

orccr.aptcÃo ur rr,lnorutcÃo txnrcprcNonNtn orc pnoposta:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico, foi elaborada de maneira

indepàndente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discuúdo ou recebido de qualquer outro participante potencial ou

de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada paÍa participar do Pregão Eletrônico não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do

Pregão Elerônico.

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoq influimadecisãode qualquer

outio participante poten;ial ou de fato do Pregão Eletrônico quanto a participar ou não da

referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico não será, no

todó ou em parte, diieta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante iotencial ou de fato do Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico não foi, no

todô ou em parte, direta- ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

integrante dalâma.a municipal de Imperatriz - MA, antes da abertura ofrcial das propostas; e

0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

DECLARACÃO FATURAMENTO - ME/EPP

DECLARA, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpro os

requisitos esiabelecid^os no Art. 3" dà Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006,

,.ndo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida

Lei Complementar.

DECLARACÃO DE OUE A EMPRESA NÃO U"TILruA MÃO.DE.OBRA

DECLARA, sob as penas da Lei, que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de

menores.

[,] oA § HE§AU|TA SERVIçO§ E TÊCNOLOGIÀ LT0A

GilF§: ÉJ93'8!O/OO0I{8' lEr Í23918E55

Ru.ÍÍ.dült.r, írc rfl C.otío, Jo§o Lliôoe - ,'ilA

Crpr 6§9ã!-0ül E.nldL comtÍ{ttíCücr6o$ldLcm

rÍr.ôírmntdlÉoüÕíttní wà$nftP Pgl99ô{5€t{l
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DECLARA, Quê a proposta apresentada para essa licitação foi elúorada
independente, àe a"oido com o que é estabelecido na Instrução Normativa N"
setembro de 2009 da SLTVMP.

DECLARA, que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo

e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerênci4

administração ou tomada de decisão.

DECLARACÃO DE OUE.A LICITANTE OBRIGA-SE A GARANTIR OUE O
OBJETO DESTA LICMACAO

DECLARA, que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, serão fomecidos

de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, respeitando

as condições estabelecidas no Edital e seus anexos'

DECLARA, que contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos pessoars

ou serviços que causar ao Poder Legislativo, a terceiros, por si, representantes ou sucessores.

DECLARACÃO DE OUE NÃO SE ENCONTRA DECLARADA INIDÔNEA PARA

LICITAR OU CONTRATAR

Declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da

Administração pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, tendo assim

condições para participaçã.o no presente certame;

E por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente'

João Lisboa - MA, 29 de setembro de 2025.

MIZAEL DA SILVA Assinadodeformadisitalpor

MESQU lrA:0368703 2 ilt'â'ü ?ff1::|0323, o

31 O Dados:2025'09'29 l1:08:58 {3'00'

M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA
CNPJ: 16.799.63010001 -08

Mizael da Silva Mesquita
Sócio Administrador

M DAS MESqUITA §8Rvlços É TECNOLOGIÀ tToA
CilFU: ÍeJ99.8i10/@01{ô ' lE: t2iBlüô13

Ru.TIí.d.ntú, Írt.D7, Crr|tÍo, JDao LhàÔt - l't^
c.p: 6!92:!-(xxl E'd$lL tomínlttrdu.rsoemdLcÚír
ííú.cúrrdlrollÉ .Loor.k Wft*tApp FOl 9Í§a5€t{2
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MUNICIPAL DI

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LTC|TAÇÕES E CONTRATOS

vALTDAÇÃO
EMPRESA

M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 16.799.630/0001-08

Rua Simplício Moreira, n' 11,85, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.555.019/0001-09



oc

Proc.

Sistema de Cadastramento UnificacÍo de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento ê a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 16.799.630/0001-08 DLTNSID: 946172328
Razão Social: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIÂ LTDÂ
Nome Fantasia: COMMIT SOLUCORS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro O7/O4/2O26
NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEF.MPRESÁRI-ALÍMITADÂ
MEI: Não

. _ Porte da En-rpresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
hnpedimento de Licitar; Nada Consta
Ocorrências Imperiitivas indiretas: Nada Consta
Víneulo ccrrr "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Âutomárica: a certidão foi obtida atrayés de integração dircra,:om o sistema emissor. Manual: a certidâo foi inserida
manualrnente pelo fornecedor,

I - Credenciaruento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 06/04/2026 Automática
\-/ FGTS Validade: 24/tO/2O25 Âutomática

flabaihi.sta (http.//wrw.tst.ius.brlcertidao) Validade: 07/04/2026 Âutomática
lV - Itegularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receitr Estadualr/Distrital Validade: Ol/ll/20,25
Receita Municipal Validade: 2O/lO/2025

V - QualiÍicação 
-fêcnica

VI - Qualifi cação Econômice.Financeira

Va[dade: 30/06/2026

Emitido em: 11,/ 10/2025 ll:45
CPF: 067JOO(.X)0(-07 Nome: VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA
fus:

lde I

ü4
í{ :.1 . :',.'i .
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Proc.

Sistema de Cadastramerlto Unificaclo de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qralificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 16.799.630/0001-08 DUN.Srlà: 946172328
Razão social: M. DA s. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA
Nome Fantasia: COMMIT SOLTJCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nivel: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF I Nê Regisrro

Câmara Munir:ipal de Imperatriz looo 3t/t2/2o26

Certificação Técnica

Á MTINICIPAL DE DAVIIüOI'OI.IS - I25 DEJUNHO 2018

Municipal de Santa Luzia do Paruá

Certificadora Na Certificado

30 deJunho de2O2l
Prefeitura Municipal de Âmarante do

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão 30 deJunho de2O21
CÂMARA MÍJNICIPAL DE SÂO PEDRO DA
AGUA BRÂNCÂ 05 NEVEMBRO 2018

Prefeitura Municipal de Senador La

lO: ae Fevereiro de 2O2OM F SILVA T]PP

Rocque - MA 5 de outubro de 2O22

i7 Setembro de 2O20

CPF: 067.X)CX.»fi-07 Nome: VICTOB. C;,ABRIEL AQLTINC) DA SILVA
1de IEmitido em: 13/10/2025 ll:45

Data de Yalidade

Data de Validade
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Proe.

Sistema de Cadastramento unificado de Fornecedores - SI

Relatório de Ocorrências Ativas

Nome Fant.rsia; COMMIT SOLUC]OES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Âtiva encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/10/2025 ll:45
CPF: 067.DC(.)OO(-07 Nome: VICTOR GÁIJI{IEL AQUINO DA SILVA

1de 1

Dados do Fornecedor
CNPJ: 16.7ee.630/0o01-0ü DUNS@: 946172328
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Sistema de Cadastramento Uniflcado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrênciâs Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
GNPJ: t6.799.630/OOOt{/8 DUNSCç: 946172328
Razão Social: M. DÁ S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIÂ LTDA
Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES
Situaçãodo Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado pârâ o fornecedor

Emitido enr: 13/10/2025 11:46

CPF: 067.)O(X.)OO(-07 Nome: VICTOR (IABRIEL AQUiNO DA SILVA
1de I



Fls

Proc.

Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências {rnpeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 16.799.630/0001-08 DUNS@: 946172328
Razão Social: M. DÂ S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIÂ LTDA
Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 13/ 10/2025 ll.46
CPF: 067.)OC(.»O(-07 Nome: VICTOR GABRIEL AQLIINO DA SILVA

lde 1
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Sistema de Cadastramentc, Unificado de Fornecedores - SI

Relatório dc Crcdenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 16.799.630/0001-08 DUNS€D: 946172328

Razão Social: . , M. DA S. MESQUITA SERVtrCOS E,TECNOLOGIÁ. LTDA

Nome Fantasia: COMMIT SOLUC()F.S

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/04/2026

1-, Dados do Fornecedor
Porte da Enrpresa: Empresa de Pequeno Potte

NarurezaJurídica: socIEDÂDE EMPRESÁRIA LIMITADÁ MEI: Não

Capital Social: R$ 100-000,00 Data de Abertura da Empresa: O4/O9/2O12

CNAE primário: 95ll-8/00 - REPARÂçÃo E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

EQ-UIPAMENTOS I'ERIFÉRICOS

Dados do Nível
Situação do Nivel:

CNAE Secundário l:
CNAE Secundário 2:

CNAE Secündário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

. CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário l0:

CNAE Secundário 11:

CNAE Secundário 12:

CNAE Secundário 13:

CNAE Secundirrio 14:

CNAE Secundário 15:

CNAE Secundário 16:

CNAE Secundário 17:

CNAE Secundário 18:

CNAE Secun<iário 19:

CNAE SecunC.ário 20:

CNAE Secundá:io 2l:
CNAE Secundaiio 22:

Cadastrado

1830-0/03 - REI'B()DtrÇÃo DE S6FTWARE EM qUALQ-UER SUPORTE

4t s t-2/ 01 - CoM ÉRCIO vAREISTA ESPECIÂLIZÂDO DE EqUIPAMENToS

4751-2/02 - RECARGA DE, CARTUCHOS PÂRA EqUIPAMENTOS DE

47sg-o/og - C6MF.1((;IO VAB.EJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E

5819-l/00 - ED1ÇÃO DE CADÂSTROS, LIsTÂS E OUTR6S PRODUTOS

6tgo-6/ot - pROr/Er-1()RES DE ÂCESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES

62\t-s/Ot - DESINVOLVIMENTO DE PROGRÂMÂS DE COMPUTÂDOR

6201-5/02 - §fF.li l)llsiGhi
6202-3/00 - DESLN y(iL\/II{ENTO E LICENCIÂMENTO DE PROGRÂMÂS

6204-0/00 - CONI;LíLi',ORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMÂÇÃO

6z}g-t/oo - SUI,{]ill I TÍICNICO, MAI\IUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS

63tt-s/oo - TRÂT'É..MLNTG DE, DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE

6319-4/00- pOR.TÊ.r,s, PITOVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS

73lg-o/a2 - PROi;ií !ÇÃo IlF. i'ENDAS

773g-O/O3 - ALU{']rjlil- DE ['ALCOS, COBERTURAS E OUTRÂS

S2II4/OA. SÊ}TV,i:L-:)S í-JOMIJINÂDOS DE ESCRITÓruO E ÂPOIO

8219-g/gs - Plllirrill \'ilÃo DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS

B2:;ço/aL -.si1p.vil..()s Dti OI{GANIZÂÇÃO DE FEIRÂS, CONGRESSOS,

8599-6/ 03 - TP.li;' .1 r'l'á il5JI'O [il'.'t I\IFORMÁTICÂ

8599-6/ 04 - TR ü.I f.;, li Lii; ){'t'o IjM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

8599-6/ 05 - (lu lt i,' i':i i'itil PAI.. iiTÓntos PÁ.RÂ CONCURSOS
gsgg-6/ gg - OUTI;. Á.1' . l1 1 Vi t.l,ir DF..§ DE F:NSINO NÃO ESPECIFICÂDAS

Emitido em 13/10/2025 11:48

cpF:067.)O0(.)00(-07 Nome: VICT()R ílr\HFTri. "'1Q)!NO DA SILVA

lde 3

- rlA



Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / tlF:
Telefone:

E-mail:

Dados do Responsável Legal
CPF:

Nome:

CPF:

Nome;

E-mail:

CEP:

Endereço:

Município / UFr

Telefone:

E-mail:

Relatorio de Crcclenciamento

65.922-000

RUA TIRÂDENTES, 477 - CENTRO

João Lisboa / \{aranhão
(ee) 92131767

committsolucoes@grnail.com

Dados do Responsável pelo Cadast{ír

036.870.323-lO

IlvdIZAEL DA SIL''v'A ivIIISQUITA

036.870.323-10

Il,,tzAEL DÂ SrL\,A MESqUTTÂ
mizaelO3 mesquita@gmail.com

65922-OOO

RUA TIRÁDE.bI'TES, 477 - CENTRO

João Lisboa f \[aiat.hão
(ee) 964s8142
mizael03mesqui ta@gm ail.t:orn

Sócros 7/ Ad ministradores
Dados do Sócio/Administrador I
CPF: 036.870.323-10 Participação Societária: 100,00qb

Nome: I|,íIZAEL DÂ Sllliil, MESQUITA
Número do Documento:O32274192}06-5 Orgão Expeclidor: ssp/ma

Data de Expeclição: l6/M/2019 D;ita de Nascinrento:23/03/1992
Filiação Materna: MARIÂ DE FATIMA OA.SIwA MESqUITA
Estado Civil: Casado(a)

Dados do Cônfuge/Companheiro(a)
Estrangeiro; Não CPF: 052.085.96342

Nome: ANÂ CAROI.LYNE MIRÁ.NDÂ MESqUITÂ
Carteira de I<lentidade: 03672A482009-0 Órgão Expedidor: SSP-MA

Data de Exiredição: 16/04/201,9

Linhas Fornecimento

Serviços
1279 - Informática - Programas Fechados iSní::ware)
5576 - Banco de Dados - Programa ( ,Sofiwart ) de Gcrenciarnento

Emitido em: 13,/ 10/2025 Il:48
CPF: 067.DO(.X)C(-07 Nome: VICTOR C,qBRiF,L Á.Q{JINü DA SILVA

2de 3

Àt,q



Relatório rle Credenciamento

Serviços
13790 - Treinamento de Pessoal para Documentação
14486 - Informática - Digitalização de Documetrto

CAMARA MUNICIPAL Dc
IIúPERATRIZ . I\tA

Proc.

FI

15741- Informática - Locação ( Softwart I

16837 - Treinamento Informática - Equiparnento / Hardware

19321- Curso / Treinamento Educação - Distância

2ll4& - Consr:ltoria e Assessoria - Tecrrolo6ia Informação

22179 - Cessão Direito Uso Software / Lr qrri ro
24970 - Serviç<,rs de Tecnologia da In€orn.r;ão e Apoic Técnico de Atividades de Informática

25852 - Desenvolvimento de Novo Softv.',rre ' java

25860 - Desenvolvimento e/ou Evolução d,: Sc'ftware - PHP

25879 - Desen','olvimento e/ou evolução ric s,:i"tq'are -FRÂMEWORK .Net, CBasic, Âsp, Delphi, Pascal

E Perl.
25887 - f)esenvolvimento e/ou evoluçã«r .ie scitr,vare - Python

25895 - Desenvolvimento e/ou evolução tie software - dispositivos móveis

25909 - Desenvolvimento e/ou evoluçã<l cie software - Mainframe

25917 - Desenvolvimento e/ou evolução r:.r' srtftware ' Outras linguagens

25950 - ManutençãodEvolutiva de Software (Âcrê.scimo de Novas Funcionalidades) - Python

25992 - Manutençâo de Software (Corteti''*, Fieventivre, Adeptativa)

26018 - Doctrneltação de Software

26026 - Enge rr:íraria de Requisitos de ii.i1f1'r..1;1;

26999 - Servii r,rs de Gerenciamento de ke cles ttre Tecno logia da Informação e Comunicação (TIC)

27014 - Scrviços «le Gerenciemento de Infraer;trutura ,le Tecnologia dalnformação e Comunicação

ffIC)
27073 - Outros Serviços de Hospedagem ..r,r í'ecriologia da Informação eComunicação (TIC)

27081 - Serviços de Integração de Sisterr :s orí. fecnologia da Informação e Comunicação (rrc)
a ,ie'f,ecnologia da Informação e Comunicação (TIC)

,rdla l e Cornputadores e seus Periféricos

27260 - Serviços Âuxiliares de Tecnologi ,a lnforrnação e Comunicação

27278 - Serriços de Digitalizaçío / In«iex";ilo de Doçi-tinentos

27324 - Servir;.,,s de Pesquisa, Análise e U, L,elnrolvirnento em Tecnologia Informação e Comunicação
V(TIC)

27340 - Serviços de Consultoria em .Segu rarn,rla «le Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)

27359 - .Serviços de Proieto de Redes de '[et:rrologia da Informação EComunicação (rrc)

27456 - l:r*"; iamento de Direitos Petitrrl',illrl; i de [Jso rle Softwarepara Estação de Trabalho

27464 - l,icenciarnento de Direitos Perm,tit,'nt*s de ijso de SoftwarePara Servidor

27472 - Licenr:iamento de Direitos Pertu*ne ntes de Uso de Outros Softwares / Programas de

Computirdqi
27502 - Cessãc, femPorária de Direitc,." Sclrre Prograrnas de Computador Locação de Software

27529 - (lontrato.s de Transferência de Tei:noingia (KNOW-HOU/)

27537 - Outros Contratos de Transferência cle'[ecno!ogia

30001 - Lnp iementação Ágil de Sofl, rarr

Emitido elm: li./ 10/2025 ll:48
CPF: 067.§Ci.)O«-07 Nome: VICI'()ti í, 'i ilr : 1,.J ,\í]:.:lNO DA SILVA

3de 3
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TRIBUNAL §E CONTAS DA UNIÃO P

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta r ealiza;da em: 20 I l0 /2025 09 :24:42

I da Pessoa Jurídica:
Social: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA
16.799.630/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

'ara acessar a certidão no do ue UI

Gestor: TCU
Cadastro : Licitantes lnidôneos

tado da consulta: Nada Consta

Gestor: CNJ
CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão no do UI

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ara acessar a certidão no do d,

Orgão Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do cl I
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Autenticidade de
documentos

Í§ltt\Hrr0§ prt( !$§o§

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 2z12tss66

Data do Protocolo:

- 27t1ot2oz2

Número de Registro:

i= 21zo11z2gzg

Arquivamento:

24221278966

Empresa:

H M. DA s. MESeurrA sERvrcos E TEcNoLoGtA LTDA

Documento{s)

â Àc*sso exçlusiv* d*s órgâos
êstâ*$àis e r:unicipais

ül §ontratc
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Rosultado d8 Validação da Certidão de Dábito

ilo da CeÉadão : 247980 I 25

Data de validade: oul2l2o2s
Dâtâ de Emissão: O2lO9l2O25 11:16:07

Inscrição Estadual: 123918855

CPFICNPr3 16799630000108

Razão Sociali M DA S MESQUITA SERVICOS E TECNOLoGIA LTDA

ir:it:tif:i:.,.r:!r iia] i:i::,:: ).-ifli\i:.i-i.)ii:i.: - .l$,i:li.-.)i\it-ll
§

CAMARA
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Resultado da Validaçâo da Certidâo NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa

cÊRTrDÃo vÁlroal
to da CertidSo: 082200125

Data de validade: OLlL2l2O25
Data dê Emissão: O2/ogl2o25 11:16:46

InscÍição Estâdual: 123918855

CPFlCxPJ: 16799630000 108

R.zão social: Íq DA 5 MESQUIIA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA

§
i.irr::i.:i:r,,)!t i{:s jx)i) li,$}trià,,'i:i.)li::i: - .:i}i::j-.:i:irii

Proc.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA
SECRETARIA DE FINANÇAS
CNPJ: 07.000.300/000í -1 0

Avênida lmperêtriz, 1331 'Centro. João Lisboa'MA, CEP: 65.922-0

cÁÀ{ÁRA 
MuN/clpÁ tDi

tZ . r,tFls

Proc.

2011012025 09:02:2C

ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DA DIVIDA ATIVA i'UNICIPAL.CND NO 33712025

AUTENTIGAçÃO: Q6R4-S5OP

A Prefeitura do Município de JOAO LISBOA-MA CERTIFICA, que o contribuinte M. DA S. MESQUITA
SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA, devidamente inscrito(a) sob o CNPJ í 6.799.630/000-1-08 abaixo qualificado,
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍP|O DE JOAO LISBOA-
MA não constando débitos municipais, inscritos ou não êm Dívida Ativa, até a presente data.

Ressalve-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormentê comprovados, ou que
venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no
artigo 149 da Lei Federal n" 5.1721'1966.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: I 6.799.630/0001-08
Razão Social: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA
Endereço: RUA TIRADENTÉS, 477 CENTRO
lnscriçáo: NÃo INFoRMADA
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL

Data de lnicio: 04109120l2
Atividade Principal: 95í í8OO-REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFERICOS
Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES
lnÍormações Adicionais:
Observações:

A Referida Certidão terá validade alé 2011012025.

JOAO LISBOA-|V A., 20 I 1012025.



MUN lClPÂL l,
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Fls

Prqe.â ) B )RqsuttadoConsuita

ResuLtado da ConsuLta de Certidão

= ServiÇos do Contribuinte

:_-à+_s-.-

Código de Controte à

A261,2894.285F,D46E

Tipo ê

Positiva com efeitos de negativa

Data - Hora de Emissão i Data de Validade â

o9/14/20e5 - 2348.40 07/0'4,/2026

q Entrar com gS..srt>

Situação ê

Vátida

8895.545C.182C.CF52 Positiva com efeitos de negativa O8/1O/2O25 - 23:07:41 a6/04/2026

782C.86O3.4D54.9488 Positiva com êfeitos de negativa OLITO/ZA25 - Ol33:35 3A/O3/20.26

C14B.B7EA.EFD3.A537 Positiva com efeitos de negativa 16/49/2025 - 11:48:14 $/43/2026

VátÍclâ

Válida

Vátida

C25C.87D1.E246.5A58 Positivâ corn efeitos de negativa O2/O9/2O25 - Ll:1a,47 01/03/2426

1-5 de 21 itens

Vátida

Exibir: § Página: l

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticaclos entre a data de enrissão e dala de vatidade da cerl.idào permanecem

vátidos.

Vátida: Prazo de val.idade da certidào ainda não vencido. A certidáo pode ser utitizada em quatquer ato em que for necessária. tr

D vol.tar * Avatiar Serviço Q. Nova Consulta

§§§§§ §§(i"§*§

í0xlnâ#
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PODãF- iII.II)TCTAF.IO
,lüsTrÇÀ Do TÊ.ABAi,HC

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA (I',IATRIZ E
F]LIAIS)
CNP,J ; L6.799 . 630/0001-08
Certidão n" : 6233L396/2025
Expedição: L7 /ro/2025, às l-3:13:45
Validade: L5/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M. DÀ S. MESQUITÀ SERVICOS E TECNOTOGIÀ LTDÀ (MÀTRIZ E

Frr,rÀrs) , inscrito (a) no CNP,-f sob o no 76.799.530/000L-08, NÃo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1'2.440/2OLL e
!3.467 /2077 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (htt.p : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!íAÇÃO TMPORTÀI{TE

Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos ÇUe, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.

.r)iiv.i.tl:litr cr r:)l.tij(i:I.:l::(:)cat: (:;:i{i.i:li:::í{i:: .'irrs.br



PODER JUDTCIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL- PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCOR-DATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Fls

No da certidáo: 12503416470

Código de Validação: 41c8d593d0

CAMAR4
IMPER Di

r_

Data emissáo: 01 I 1012025

Data de validade: 0111212025

NOME: M DA S MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ : 1 6.799.630/0001 -08

v Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s)que esteja(m)em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

v b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c)Esta certidáo é válida apenas para maiores de 18 anos;

d)A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

.J

a
.ÀrA

Proc.
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Dúvidas mais Freq lv-2
Siruoçõo de Regulcrridode do
Emprcgqdor

A EIvIPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS

lnscrição: 1 6.799.630/0001 -08

zão social: M DAS S IUESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA
Nome fantasia: M E M SERVICOS E TECNOLOGIA

Resultado da consulta em 1711012025 13:06:45

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

V*lttlr

O uso destas informaçôes para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

a'rtenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Dúvidas m requen híciolV-l

Hisforico do Empregodor

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

lnscrição: 1 6.799.630/0001 -08

Razão social: M DAS S MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA
Nome fantasia: M E M SERVICOS E TECNOLOGIA

l:

Data de
Emissão/Leitura

'^t1012025

únstzazs
06t0912025

18tA812Q25

271O712A25

aüa7t2a25

1910612425

31105t2425

1210512025

2310412025

0410412025

16tA3t2425

25102t2025

_,ia212025
18tüDAzs

3Ol12t2At24

11t12t2024

22t1112024

03t11t2A24

15t14t2424

26t09t2024

0710912a24

19n8t2024

311A712024

12tA7t2024

2AA612A24

04106t2024

16lOsl2A24

271A412024

^A.ln/1 
Dn2A

Data de Validade Número do CRF

2025 10 1 40 84 I 20 24529 1 gO

202 5092 507 A7 2024529 1 61

202509060 321 2024529 1 32

202508 1 8 1 7 542424529 1 03

2025A7 27 A2592024529 1 A 5

2025070807 A02024529 1 03

202506 1 90 3 1 82024529 1 27

202 505 3 1 0 30 1 2A24 529 1 67

1411012025 a

25]OU2A25 a

0610912025 a

1810812A25 a

271O712025 a

AUA7l2A25 a

1910612A25 a

31fi512025 a

12t11t2025

24t1o/2A25

0511012025

1610912025

25lABl2A25

a6laBl2025

1814712425

29rc6t2425

2WAB|2A24

1UAü2A24

22tO7t2024

a310712a24

1410612024

2610512A24

(\7 ,nr'l1n1Á

1 2lO5 I 2025 a 1 0 I Q6 I 2A25

23 I 04 t 2025 a 22 t 05 t 2025

041a412025 a A31A512025

16rc3ft025 a 1410412025

25 I A2l 2025 a 26 I O3 I 2025

061A212025 a A7fi312025

18101 12025 a 161O212025

30 I 1212A24 a 28141 12425

11 I 12t2024a 09/01 /2025

221 11 I 2A24 a 21 I 1 212A24

A3 I 1 1 t 2A24 a 021 1 21 2424

151 1Al2A24 a 1 31 11 12024

26 l}gt2}24 a 251 1 O 12A24

07 I 09 12A24 a A6 I 1 Q I 2024

1910812024 a 17 1O912024

2025Q 5 1 2A9 4A2Q24529 1 23

20250 423A3 1 82424529 1 32

2A250 40 423 1 42A24529 1 90

202503 1 6 A3282424529 1 86

20 25 A 22 5 1 23 1 20 2 4 529 1 37

2025020 6 1 9342024 s29 1 0A

2025A11 803292024529 1 0 I

2024 1 23002262024529 1 62

2024 1 21 1 024 1 2024529 1 7 5

2024 1 1 2203042024529 1 47

2024 1 103020 3202 4529 1 7 7

2A24 1 A 1 503342A24529 1 3 4

2A240926A701202452y34

2A24A9A7 A20 Q024529 1 90

2024A81 90927 2024529 1 7 6

31t07t2424

12tO7t2024

2310612024

04t0612024

16lA5nA24

27tA412A24

nA.ln/1 DnlÁ

d

a

a

a

a

a

2

202407 3 1 A30 32024529 1 09

2A24 07 1 2200 42A24 529 1 7 4

202406230 fiA2A24 529 1 7 5

2 024 0604 0 2082024 529 1 43

202405 1 60 447 2024529 1 83

20240 427 A M93287 7 1 27 6 1

1 n1 /1 n Â nQ 4 O? 6no02?Q't 2n/4



uata de valtdadêEmissãolLeitura

2UA312024 2A1A3t2024 a 18fi412}24

Numero clo uRl-

24244324 1 93258 1 7304070 CAMARA

TRlz - M,q

24244211 01 32391 0900005 Proc.O)l /
24244 1 23200 1 4 827 7 68A 42

20240 1 0 442203 43 537 3 426

01n3no24 0 1 I O3l 2024 a 30 I 03 I 2024

11t02t2024 rlA2!2A24 a 1110312024

23tUt2A24 12024 a 21fi212424

o4tut2a24 12A24 a 0210212024

16t1212023 16112l2AX a 14lUl2A24

2711112423 27 I 1 1 12023 a 261 1212023

0811112023 0Bl 11 120?3 a 07 I 1212423

2011012a23 2Ol 11l2o23 a 1 8l 1 1 12023

Resultado da consulta em 1711A12025 13:07:56

2424030 1 1 924427 230 6 6 5 6

24231 21 60 1 460466288039

202311 2708030899478859

242311 CI80624372861 7643

20231020063533 1 5871 490

Vcltar
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Í§t§r{Hr§§s pr§r r.§§âs

Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 2so4os1t6

Data do Protocolo:

t osto4tzo23

Número de Registro:

i= 21201122828

Arquivamento:

I 20230408176

Empresa:

H M. DA s. MESeutrA sERvlcos E TECNoLoGIA LTDA

Documento(s)

I Àcesso exclusivo clos orgãos
§$tê*ilsis e municipais

§* §*lmnç*
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DADOS DA CONSULTA

EMFRÊ§A
FÀC*.

CÂMARA MUNICIPAL DT
IMPERATRIZ . MA

Frs. 4íá
nro. Q)lll,*,

Autenticidade de
documentos

Protocolo

Ê 240246409

Data do Protocolo:

- zlrcu2oz4

Número de Registro:

i= z12o11z2gzl

Arquivamento:

D 20240246409

Empresa

H M. DA s. MESeurrA sERvtcos E TEcNoLoGtA LTDA

Documento(s)

I Àcessc *xclusivo ctos ôrg&ios
*stô§uâis e municipais

ã§ §a§*nç*
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Proc.
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG e3l4s8 - CAMARÁ MUNTCTPAL DE IMPERATRTZ/MA

PREGÃO gOOOe/z)2s

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de iulgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Âberto

Compra emergencial: Não UF da UASG: MA

Obfeto da compra: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de digitalização de documentos e armazenâmento
de dados em nuvem (cloud bac[<up)

Entrega de propostas: De 15/09/2025 às 08:00 até 0l/10/2025 às 09:00

.. tu., da sessão pública: Dia 01/10/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagcns do úat da compra

Mensagem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

:Tl a

Sistema

i Sistema

i 0r/10/2025 às 09:00:02

0l/10/2025 às l0:14:52

0l/10/2025 às 12:38:17

02/10/2025 às 17:43:28

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estâr em disputa simultaneamente e o perÍodo de
abertura para disputa será entre 09:10 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Bom dia Srs. Licitantes, em instantes daremos inicio à fase de lances

A etapa de iulgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Bom dia Srs. Licitantes, daremos prosseguimento ao ceÍtâme

Â presente sessão será suspensa oara avaliação das documentaçôes enviadas e sua continuidade
redesignada para amanhã, sexta-feira, às 09h. Tenham todos uma boa tarde

03/10/2025 às 09:09:49 i Bom dia srs. licitantes, daremos prosseguimerrto eo certame

03/10/2025 às 12:57:28
Srs. Licitantes, a presente sessão será suspensa para avaliação das documentações enviadas, e sua
continuidade será redesignada para segunda-feira (06/10/2025), às 09h. Tenham todos um bom
final de semana

Bom dia srs. licitantes

0L/10/2025 às 09:03:02

A presente sessão será suspensa para analise das documentações enüadas e suâ continuidade
redesignada para amanhã, quinta-feira, às 09h. Tenham todos um bom dia

02/10/2025 às 09:13:25

Sistema

Sistema

06/10/2025 às 09:09:44

06/10/2025 às 09:09:52 daremos prosseguimento ao certâme

Sistema

Sistema

Sistema

06/10/2025 às 77:52:54
Srs, Licitantes, a presente sessão será suspensa e sua continuidade redesignada para amanhã, terça-
feire, às 09h. Lenham todos um bom dia

Bom dia srs. licitantes, darernos prosseguimcnto ao certame

Srs. Licitantes, à presente sessão será suspensâ pra avaliação das documentações enviadas, e sua
continuidade redesigrrada para amrnhã. quarta-fcira, às 09h. Tenham todos um bom dia

Bom dia srs. licitantes, daremos prosseguimento eo certame

Srs. Licitantes, considerando a instabilidade apresentada no sistema para acesso via governo, a
pr€sente sessão será suspensa e sue continuidade redesignada para amanhã,09/10/2025, às09h.
Tenham todos um bom dia

07/10/2025 às 09:03:50

07/10/2025 às l5:54:33

08/10/2025 às ll:11:17

08/10/2025 às 13:28:34

Sistema

Sistema

13/10/2025 l3:01 1 de 1o

Sistema
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uAsG 9.11458

Responsávcl Dataf Hora

o eoooe/2025
Fls

PÍoc.
-7

Mcnsagem

! Sistema O9/10/2o2s às 09:03:t8 Bom dia Srs. Licitantcs, daremos prosseguimcnto lo

slenlaSr 09/ t0/202s às 14.2ü02
Srs. Licitantes, a presente scssâo será suspensa para anâlise das ntaçôes enviadâs, e suâ

continuidede redesingada para amanhã, sexta-feira, às 10h. Tenham todos um bom dia

! Sistema l0/ to/2tt25 às 09:s9:s6 Bom dia srs. licitantes, daremos prosse6pimento ao certame

Sistcma l0/10/2025 às 1415+2A

Sistcmir 13/ to/2o25 is 09:o2:3s Bom dia srs. licitantes, darcmos prosscglimcíto ao ccrtâmc

Eveatos da compra

Data/llota Descrição

0l/10/2025 às 09fi:02 i Âbenura da sessão públice

Ol/lO/2025 às l0ll4til : loicio dâ etapa de jülpmento de propostas

13/10/202s t3:0t 2de16

Srs Licitantes, a presente scssâo scrá suspcnsa, e sue continuidâdc rcdesignada para scgunda-Íiira, às

09h. Tenham todos um bom Íinal de semana



UASG 9.11458

Item 1 - de

Serviços de Digitalização / lndexação de Documentos

Qrantidade: I

Unidade de fornecimento: UNIDADE

PREGÀO 9OOO9

IMPERÁTRIZ . MA

5

de Documentos

Valor cstimaclo: R5 488.091,1100 (uni
FI

Ílo
4

R$ 488.091,1100 (tot Proc
i

UE,

Situação Âberto para recursos

Aceito e Habilitado por CPtj "**.478.*"*-*7 - VICTOR CABRIEL AqUINO DA SILVA para M. DÂ S. MESqUITA SERVICOS E
TECNOLOGIÂ LTDÁ, CNPJ 16.799Í30/000148, melhor lance: RS 189.900,0000 (unitririo) / R§ 189.900,0000 (total)

Proposas do Item I

Intervalo mínimo cntre lances

Critério de julgamento:

R$ 30,0000

Menor Preço

Fornecedor

Bcacício lrrÍy'Epp: Conformc Ârt. 3! dr l,ci Complemcntar n. 123, dc 14 dc dczcmbro dc 2006
PrcCnor dc iatcgidrdc Confàrme termos previsos rT a Lei nr 14.133/2021 e no Decreto n! 12.304/2024

Valor ofertado Situeçâo

49.487 .349/0{,Ot-99 - ARQUITI, GESIÂO DOCUMENTÂL E
TECNOLOCTAS DÁ INFORMÂCÁO LTDÁ
Beneticio Me/Eppr Sim
Programa de intcgridade Sim

endcreço: DF

R$ 179.000,0000 (unitário)
R$ 179.000,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor ncgociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: I

07.036.370/ú01-28 - ASP , CONSULTORIA, ÁRqUWOLOGIÁ E
CONTABILIDÂDE LTDA
BcncÍicio Mc/Epp: Sim
Programa de integridade Sim
UF endereço: CE

Valor proposta: R$ 48E.09I,1100 (unitáÍio)
R$ 488.091,1100 (total)

ItS 380.000,0000 (unitârio)
R$ l8o.ooo,ooo0 (total)

Qrantidade ofertada: I

07.750.875/0001-50 - DOCSPRIME TECNOLOGIA EM
PROCESSOS E DOCUMENTOS LTDÂ
Bcoeficio Mc/Epp: Sim
Programa de intcgridade Não
UI cndcreço: RS

R$ 390.170,0000 (unitário)
R$ 390.170,0000 (total)

Valor proposta: R$ 488.091,1100 (unitário)
R$ 488.091,1 I00 (totâl)

V.rlor nrgoci;rdor Nâo Rcalizado Q.yantidadcofcrtada: I

Ysz:.oe4mor,so - oocuMENTo RÂprDo DrcrrÁ.LIzACoEs
LTDA
Beneíicio Me/Epp: Sim
Programa de integridade Sim
UF endereço: GO

R$ 147.133,0000 (unitário)
R$ 147.133,0000 (total)

Valor proposta: R$ 488.091,1 100 (unitário)
R$ 488.091,1 100 (rotal)

Valor negociador Não Realizado Qrantidade ofertada: I

13/10/202s 13:01 3de16

Valor proposta: It$ 488.000,0000 (uÍrirário)
R$ 488.000,0000 Gotal)

Valor negociado: Não Realiz.ado

Proposta
desclassi6cada



uAsG 931458

Foroecedor

PREcÂo goooe/2025

Valor ofertado Situação
.cAlrÁRâ.1íuà/l

29.463.422/N0145 , EBRÁVO CONSULTORIA E SERVICOS EM
TNFORMATICÁ LTDÂ
Bcncficio Me/Epp: Não
Prograru de integridade: Sim
UF endeteço: SP

R$ 244.M5,5550 (uni
R$ 2«.M5,5550 (

rMpEAÀ Rr
C+PAT,OE

1.MÂ !

Fr

P

Valor proposta R$ 488.091,1 100 (unitário)
RJ 488.09I,1 100 (total)

Valor negociado: Não Rcalizado Qrantidade

37.007.414/0,,0t-52 - TNFINTTY STORE COMERCIO E SERVICOS
DE INFORMATICÂ LTDÁ
BeneÍicio MelEpp: Sim
Programa de integtidade Sim
UF endereço: RO

R$ 360.000,0000 (unitário)
R$ 360.000,0000 Gotal)

Valor proposta R$ 488.091,1 100 (unitário)
R$ 488.091,1 100 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidadc ofertada: 1

34.204.892/NOt44 - TNNOVARE SERVICOS Lm^
BeneÍicio Me/Epp: Sim
D.ogtama de integtidade Sim

\/ eDdereço: DF

R$ 480.091,1 100 (unitário)
RJ 480.091,1100 Gotâl)

VàloÍ pÍoposta: R$ 488.091,1 100 (unitário)
R$ 488.091,1100 (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: I

t1.647.268/0f]}t-i6 - M B TECNOLOGIA E INOVÁCÁ.O Lm^
Bencficio Mc/Epp: Sim
Programa de integridade Sim
UF endcreço: AM

R$ 142.900,0000 (unitário)
R$ 142.900.0000 (total)

Proposta
dcsclassiÍicada

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: IR$ 488.000,0000 (unitário)
R$ 488.000,0000 (total)

ló.7e9.630/0001{8 - M. DA S. MESQI.ITÁ SERVICOS E

TECNOLOGIA LTDÂ
BeneÍicio Me/Epp: Sim
Programa de integridade Sim
UF endereço: MÂ

Ri 189.900,0000 (unitário)
R.§ 189.900,0000 (total)

Iornccedor
habilitrdo

Valor proposta: R$ 488.071,0000 (unirálio)
R$ 488.071,0000 (toral)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: I

\-"90.2970001-31 - MAHMUD E BANDEIRA SERVICOS Lm^
BeneÍicio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: MA

R$ 278.000,0ffi0 (unitário)
R$ 278.000,0000 (totel)

Valor proposta: R$ 408.800,0000 (unitário)
R$ 408.800,0000 (totâl)

Valor negociado: Nâo Realizado Qrantidade ofertada: 1

49 .17 r.207 /m,0r-18 - METTÂ SOF|WARES LTDA
BcneÍicio Mc/Epp: Sim
Programa de intcgridadc Sim
UF cndercço: MA

R$ 143.000,0000 (unitário)
R$ 143.000,0000 (otâl)

PÍoposta
desclessiÍicada

Valor proposta: RJ 487.997,0000 (uoitáÍio)
R$ 487.997,0000 Gotel)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: I

13/10/202s 13:01 4de16

Valor proposta:



Fornecedor

PREGÀO goooe/2025

Valor oíertado

29 .597 360/000t{2 - OPERÂDORA 

'RC 

TELECOMUNICÂCOES
LTDÁ
Beneficio Me/Epp: Não
Progtama de integridade Sim
UF endereço: SP

ARÁ MUIIIC IPÁL DEPERÂ RIZ . MA
R$ 189.970,0000 (unitá fl.

R$ 189.970,0000 (
(oc.

R$ 488.091,1 100 (unitárid
R$ 488.091,1 100 (total)

Valor negociador Não Rêalizado Qyantidade

t3 .823 .248/m,Ot42 - ORGANIZE - GESTÂO DE INFORMACOES
LTDA
BcneÍicio Me/Epp: Sim
Programa de integridade Sim
UF endereço: MG

R$ 488.000,0000 (unitário)
R$ a88.000,0000 (totâl)

R$ 420.000,0000 (unitário)
R$ 420.000.0000 (totâl)

Valor negoci o: Nào Realizado Qrantidade ofertada: Ied

18.408.472/Unt43 - SÂET MULTSERVICOS LTDA
BeneÍicio My'Epp: Sim
P'ograma de integridadq Sim

,- endercÇo: CE

R.$ 466. 127,0000 (unitário)
R$ 466.127,0000 (total)

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Qrantidade oÍêrtada: I

i------------"
i r0.75?.5e3/0001-99 - THS TECNOLOGIÁ INFORMÂCÂO E

: CoMUMCÂCAO LTDA
i BcncÍicio Mc/Epp: Não

i Programa de integridade Sim

i UF endereço: DF

R$ .5.4E8.091,1 100 (unitário)
R$ 5.488.091,1100 (total)

Valor proposta: Rt 5.488.091,1 100 (unitário)
RS 5.488.091,1 100 Gotal)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: I

23.629.139/000142 - ÍORRES DÂMÁSCENÁ COMERCIO I:.

SERVICOS LTDÂ
Benellcio Me/Epp: Sim
Progranu de integridade Não
UF endereço: MA

R$ 488.091,0000 (unitário)
R$ 488.091,0000 (totâl)

Valor proposta: R$ 488.091,0000 (unitârio) Valor negociado: Não Realizado
R$ 488.091,0000 (total)

Qraotidadc ofertada: I

51.475.4e2/0OOt{.2 - DNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA
Benelicio My'Épp: Sim
Programa de intcgridadc Sim
UF endereço: DF

R$ 500.000,0000 (unitário)
R$ 500.000,0000 (total)

R$ 177.000,0000 (unitário)
RS 177.000,0000 (total)

Proposta
desclassificada

do: Não Realizado Qrantidade oímada: I iVàlor pÍoposta Valor negocia

39.807.908/0OOt47 - VBC TNFORMÁTICÂ LTDA
BcneÍicio Me/Epp: Sim
Programe de integridade Sim
UF endereço: DF

R$ 488.091,0000 (unitário)
RS 488.091,0000 (total)

Valor proposta: R$ 488.091,0000 (unirário) Valor ncgociado: Não Rcalizado Qrantidadc ofertada: I !

R$ 488.091,0000 (totaD !
...................................................,..,...i

13/10/202s t3.01 5de16

UASG 931458

Valor proposta:

R$ 4ó6.127,0000 (uniráÍio)
R-$ 466.127,0000 (total)



UASG 931458

l'ornecedor

CAMARA MUNICIPÀL D:
IMPERAÍRIZ . MA PREGÃO eoooe/202s

ofertado Situação

FIs.

Proc

49.581.0731000143 - VTSTON DOC GESTAO DE DOCUMENTOS
LmÂ
BeneÍicio MclEpp: Sim
Programa de integridade Não
UF endereço: ÂM

6.960,0000 (unitário)
R$ 17ó.960,0000 (rotal)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 488.000,0000 (unitário)
R$ 488.000,0000 Gotal)

Valor ntgociado: Não Realizado Qrantidade oÍirtada; I

i 39.232.093/m,0t-r5 - VR SERVICOS & COMERCIO lmÁ
i Bcnclicio Mc/Epp: Sim
i Programe dc intcgridadc Sim

R$ 341.663,7800 (unitário)
R$ 341.6ó3,7800 (totel)

Valor proposta: Rl 488.091,1100 (unitário) Valor negociado: Não Realizado
R-t 488.091,1100 (total)

Qrantidade ofertada: I

52246.76e/N0t-98 -W E COMERCTO E SERVTCOS LTDÁ
BeneÍicio Me/Epp: Sim
Programa de intcgridade Sim

''r endereço: MÂ

R$ 347.000,0000 (unitário)
R$ 347.000,0000 (totel)

i\atôr proposta; Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofirtada: I

lanccs do Item I

Data/hora

i Ol/rO/2025 às 09:10:37

Perticipante Lence

i 53923.044/OOOt-sO ! n$:za.ooo,oooo

0l/ 10/2025 às 09lO:52 39 .232.093/0O01-t5

01/10/2025 às 09:11:09 07.036.370/000r-28 R§ 485.000.0000

0l/lO/2025 às 09:llll 49 .17 1.207 /0001-t8

| 0t/to/202s às or1tl{ i 52.246.7 69 / 0001-98

! RS 320.000.0000

0ll10/2025 às 09:11:31 : 16,799.630/0001{8
---.i.------------

- 
l012025 às 09:11:4í, 07.0J6.37010001,28

i R$ 31e.950,m00

j n$ lro.ooo,oooo

0l/10/2O25 às 09:1215 07.036.37010001 28 : R$ 47o.ooo,oooo

R§ 3r9.920,0000

R$ 350.000.0000

0l/11/2025 às O9:12.21 5t .47 5 .492/000142

ot/to/2025 à\ 09:12.26 i 52.246;16 e/0001-e8

0t/lo/2025 its 09:12:3j i 5i.923044/0001-50

0l/lo/202s às 09:12:34 i 11.647.26E/N0l-36

: R$ 318.000,0000

i R$ 2«.045,s600

01/10/2025 às 09t12t37 i st.475.492/000r42

0t/10/202s às 09:12:44 i 07.036.370/0001-28

0l/ lO/2025 às O9:13t46 i 53.923.O44/M0l-50

i ot/to/2o25 às 09:13:50 :07.036.-1 7O/0OOt-,28

: R$ 300.000,0000

: RS 400.000,0000

: R§ 213.000,0000

: RS 39s.000,0000

i 0l/10/2025 às 09:14:00 16.799.630/000148 : R$ 290.000,0000

o1/lo/2025 às O9:14:14 a 49.171.2o7/0[ol 18

t3/ t0/202s 13:01

R§ 299.000,0000

R$ 488.091,1 100 (unitário)
R$ 488.091,1100 (toral)

R$ 341.663,7800

6de16



uAsG 931458 PREGÀO eooog/2025

PrrticipanteData/hota

01/10/2025 às 09:15:0-5

0l/10/2025 às O9.lt13

3?.007.414/O0Ot-52 i R§ 388.000,0000

07.7s0.875/0001-50 i Rs 390.170,0000

F/s

-Piõ;:-

37.007.414/oool-52 R5 370.000,0000

Ol/10/2025 is 09:15:37 i 52.246.769/Oii0t 98 : R§ 347.000.0000

: R$ 260.000.0000 :0t/10/2025 is 09:15:55 49 .1? 1 .207 /OC)01 -18

0 t / 10/2025 is o9:1 s:5{, 2e.463.422/0001A5 ! R$ 280.000.0000

0l/lo/2025 às O9:16:40 29 .463.422/ m,oras : R$ 25e.000,0000

' RS 420.000,00000l/lo/2o2s às 09:17:12

0t/tO/2025 às Og:tTl3 13.82i.248/ 0001{.2 i R$ 420.0m,0000 :i----------"-" ----*---:
: R$ 2so.loo,oooo :i 0l/ll/2o25 às 09:17134 :16.7e9.630/000t{8

i ot/to/2025 às 09t17t57

lO/2025 às O9tl758

i ot/to/2025 às o9tt8.o9

i ot.ott.yolnona i n$ :go.ooo,oooo

i 4e.58 r.073l000r{3 i R§ 377.000,0000

29.597.360/0001{.2

i 0l/10/2025 às 09:18:20

i ot/10/2025 às 0*18:32

:-----^^--------^
i otltolzozs às 09:1E:s7 51.47 5.492/N0142 i n$ zrr.ooo,oooo

i 01/10/202s às O91859 6.7 99.630/0001{J,8 ! R$ 244.040,0000 :-'i----------- ^---------:
i R$ 38o.ooo,oooo !0t/70/2025 às 09:19:o4 i 07.036.370/000128

0t/10/2025 às o*t*15 : 53.923.04410001-50 : R$ 208.033,0000 i

Ol/10/2o25 às O9:19.21 : 49.581.07310001{3 i Rs 376.000.0000

0l/10/2025 às O9:19t38 i 4e.487.349/N0l-99 : R$ 207.000,0000

0l / lO/2025 às 09120t04

\tílo/2025 às o92o.32

:s3.923.044/0001-50
'i------------
i 4e.48?.349/oOOl-99

: RS 20ó.970,0000

R$ 206.500,0000

0t/to/2025 às 09:20:56 ! 53.923.044/0001-50

---"i-----*------"
01/1o/202s às 09:21:07 i 37.007.414/ttoo\'s2

i R$ 206,470,0000

! n$ reo.ooo,oom

01/10/2025 às 09:21:17 R$ 206.430,0000

0l / 10/2025 às 09:21:47 | .647 .268/tJ0O1 36 RS 206.000,0000

r!
0l/lo/2025 às 0921:55 5,1.923.044/0001-so

i o1/lo/202s às o9:21:s9 i 49.r71.207/0o0r'rB

R$ 20s.970,0000

R$ 200.000.0000

R$ 199.970,00000l/10/2025 ts 09:22:08 : 53.923.04410001-s0

otl10/2025 às 09:22:29 i 49.171.207/0$01-18 R$ 190.000,0000

i ot/Io/2025 às 09:22:39 i 53.923.044/000r-50

::
i Ol/lO/2025 às O9.23ll i 49.171.207/uto1't8

R5 18e.970,0000

13/10/2025 130t

Rs 188.000,0000

7de16

Lance

0l/ 10/2025 às 09:ts:22

29.s97.360/000142

49 487.149/O00t-99



uAsG 931458

Data/hora PrÍticipaDte Laoce §í*f,e

PREGAO 9OOO9 2025

cÀM/l

i 0l/10/2025 às 09:23:36 i 29.463.422/o0or-8s

i 0l/10/202s às 09:23:38 ! I1.647.268/0001-36

: R$ 244.045,s550

.fr§:- - 'Àf4 -

iR$ r98.119,r100

i ot/to/2025 às 09t23.42 i 53.923.044/ }OOt-sO !RS 187.970,0000

i ot/10/2025 às 09:23:55 i 49.17t.207/0001-r8 : R$ 180.000,0000

Ol/lo/2025 às 09:24:M i 49.487 .349/úOl-99 i R$ 179.000,0000 !

ot/r0/2o25 à,s o9:24:r7 i 34.2M.892/ooot44 : R$ 480.091,1100

ot/to/202s às o9124t38 i 49.171207/@01-t8 i Rs 178.500,0000

:i
i 01/to/z0zs às o9t2stt7 i 5t.475.492/0[,ot{2 R§ 298.000,0000

i 01/10/2025 às 09:25:21 i 1r.647.268/tfr01-36 R$ 195.000.0000

i 01/10/2n25 às 09.26:13 i 51.475.4e2/0001{.2 R$ 297.000,0000

0l/1o/202s às 09.26:20 : s3.923.044/0001,s0 R$ 178.470.0000

YllO/2025 às O9,27:02 i 49.171.207/0f0l-18 R$ 170.000,0000

01/10/2025 àsO9127t33 , 11.647 .268/0001-36 R$ 178.121,1100

01/10/2O25 às 09.27:45 5t .47 5.492/0O0t]l.2 : R§ 29ó.000,0000

0l/ll/2025 às O9:2857 t 1.647.Z6E/0001-J6 :RS 169.92s,oooo

i 0l/lo/2025 às O9.2e:27 1 .47 5.492/ 0001{2i5 i R$ 29s.000.0000

i 01/10/2025 às 09:30:24

i ot/to/2025 is o93t:02

0ll10/2025 às 09:3t:38

0l/lo/2025 às O9:31:50 i 49.171.207/0[10l-18

i 01/10/2025 is o9.321s i sl.475.492/(n0142

0t/10/202s às 09:33:3ó ! lt.647.268/0/Jot-36

: RS 294.000,0000

i R$ lô5.9oo,oooo 
i-i'------------ ----------.:

i n$ rrs.r::,oooo i

: R$ 160.000.0000 !

: R$ 293.000,0000

iR$ 159.430,0000

i R$ 244.ooo,oooo

i 01/10/2025 às 0*3rrs .11:l1l:3ll#31-ll. .......i.11.111:13-33"
:11.647.268/0üt-36 :R$ 15s.6m,m00l. 0l/10/2o2s às 093549

1 
. . " . - . - . - . - . ' . - . - . - . - - . - - " - . - . -
0l/10/2025 às 09t35t51 29.s97360/000t42 R$ 243.000,0000

0l/10/2025 às O9:36:02

01/10/2025 às oe36:o8 : sl.e2t.M4l000r-50

i st.4? s.492/ m,01t2 i R$ 242.000.0000

:R$ 1s.5.433,0000

0l / l0/ 2025 à,s 09 t36tj 6 i o.Ú t.zot looot-tt

i t6.?99.6jo/ooot{],s

: R$ 24l.ooo,oooo

:R$ l5s.4oo,oom

: R$ 240.900,0000

i R$ 240.800,0000

ol/lo/2025 às O9:37:13

i 01/lo/2o25 às O9:37:24

1 0l/lo/2125 às 09:37:34

, 2e.5e7.360/000142

| 5t.47 s.492/ 0O0t42

t3/10/202s 13:0t

: R$ 240.000,0000

8de16



uAsG 9114.58

Data/hora

PREGÀO eoooe2025

Participante Lance

i 0'l/10/2025 às o9t37:49 i 29.597.360/00O142 i R$ 239.900.0000

01/10/2025 :* 0e3841 i 16.799.63 0/000148 i R$ 239.900,0000

J6.

.P,,rot;

i 01/10/2025 às 09:39.02 i 29.59?.3ho/0001{,2

: 
----- -- ----- --- -! ---- - ----- --

j 0llr0l2025 ris 09:39:39 i 16.7e9.630/0001 08

i 01/10/2025 às 09:39:44 ! 51.47s.492/0007{.2

: R$ 239.800,0000

i R$ 235.750,0000
--"--n-"---------------

! R$ 23r.m0,0m0

0l/to/2o25 iLs 09:39:55 i s1.475.492/NOr42 i R$ 234.000,0000

ot/to/202s is oe:39.5s i 2s.5s7.360/cf,ot42 i xs ZrS.ZeO,OOm i

o1/to/2025 às o9:4o:t7 i 49.t71.207/Ocot-tE i n$ tso.ooo,oooo i

01/1,0/2025 às o9:40:35 i 29.597.360/c{]0t{'2 : R$ 233.900,0000 i

ot/to/2o25 às oe:40:5t i 4e.t71.2o7/úot-18 ! n$ r+c.000,0000 i

0l/lo/2025 is o9t40152 i 16.799.630/000148 : RS 233.500,0000

\.r')0/202s às 09:41:07 ! 51.475.492/0001,42 R$ 232.000.0000

0l/lO/2025 às O9:41:07 29.597 .360/000142 R$ 23.r.400,0000

O1/10/2025 às 09:11:12 4c.58r.0731000t03 : R$ 235.000,0000

ol/to/2025 às 09t4r:36 29.597.36O/0,J0|42 : RS 231.9oo,oooo

0l/10/2o25 às o941:51 i 51.475.492/000142 i R$ 230.000,0000

0l/ll/2025 às 09:42:04 29.59? .360/0001{2 : R$ 229.900,0000

0l/lo/2025 às 09:42:22 i 4e.171.2o7/m]ot-t8

0t/10/2025 às O9:42:45 t1.647.268/0001-36

i R$ l48.eoo,oooo

! R$ 148.r21,r r00

01/10/202s às O9:42:sr i 51.475.494m,0142 RS 228.000,0000

ol/lo/202s às 09:4it0j i 29.597 .360/N)O142 RS 227.900,0000

o1/t0/2025 às 09:43:14 i s1.475.492/oOO1{,2 ! n-$ zZz.ooo,oOOO

\y'to1zozs a, o*+t ao i tt.zrr.r:oToootor i Rs 22s.s00,0000

i 51.Á1s.492/Nor 02 i ns zza.o00,0o00 :0r/ro/2025 às o9t43A9

ol/l\/202s às O9.44:ot i 29.597.360/W142 ! n$ ZZa.cZO,0000

01/lO/2025 àsO9.tA:23 i 49.t7 1.207 /Oo0t-tl R$ 148.000,0000

01/ 10/2025 às 0944.33 2e.597.360/000142

, ot/to/202s Às o9:,r4:40 16.799.630/000r48

RS 223.970,0000

R$ 220.000,0000

i orlrolzozs t,o*«,u i t.a;s.+sz1moruz R$ 223.000.0000

i ot/to/2o25 às o9.44.s4 i 5t.475.492/cf/Ot42, i n$ zrs.o0o,0000

i 0l/10/2025 às O9.rA:57 11.647 -268/0O0t-36 R$ 147.930,1100

a oL/lo/2ozs às oeA+s? 53.923.M4l0001-s0 ! R$ t+z.czo,oooo 
:

t3/ l0/202s t3:ot 9de16

\



uAsG e31458

Datz/hora

PREGÂO eoooe/2025

Participante / rou

F,s.
â§iii# iCiâÁt

01/lO/2O25 às O9:45:O7 i 29.597 3ô0/0001{2
Z.NA

0l/r0/202s às 09:45:17 4e .t7 1.207 / 000r-18 R$ 147.500,0000

0l/lü/2025 às 09145129 51 .47 5.492/O0O 1{2 R$ 218.000,0000

01/10/2025 às 09:45:40 29.597.160/00Ot{2 R§ 217.970.0000

01/10/2025 is 09145t42 1t.647.268/000l-36 R$ 147.200.0000

0t/t0/202s às oe:1s48 | 51.47 5.492/NOr42
--i -----..------'

| 29.s97360/000142
-"i,-n--"-,-!-!---"----.

01/1o/2o2s às oe:46ol

ot/10/2025 às 09146t09 i 51.475.492/000ln2
-"- i---- -'-------

ot/10/2025 às 09:46.22 i 29.597360/000142
___ i_""" " "__--""'

ol/fi/2025 às 09.46:31 i 5t.4?5.492/úOr42

! R$ 2 r 7.900,0000

i
: R$ 217.000,0000

i
: R$ 2 r 6,.97qooo0

:
i R$ 210.000,0000

:

: R$ 2o9.97o,oooo

i n$ zos.ooo,oooo

i'-7to1zozs a" os,ee3i i t6.7s9.630/ooolr,g i R$ 216.900,0000

, 01/10/2025 às 09:46:40 i 29.597 .360/000142 ; R$ 204.970,0000

5t .47 5.492/0001{2 ; RS 200.000,0000i 01/10/2025 às 09.46.51

i- - _ - __" _ _ ___" "__"_" _'

i ot ltolzozs :,' os,+t,oe 29.597.360/000142 R§ 199.970,0000

i 01/10/2025 às o9t47t2o

:--------------
i 01/10/2025 às 0947:27

!---------------
0l/l\/2025 às O9:47:32

0l/10/2025 às O9:47A5

51.47 5.492/0OO1./.l.2 R5 190.000.0000

16.799.630/000I{8 ! ns ZO:.SOO,OOOO :

29.59? .36O/OoOt{.2 i R$ 189.970,0000 :

53.923.04410001 50 iR$ 147.313,0000

01/1O/2O25 às 09t48t20 53.923.044/ooo1,5o R$ 147.133.0000

0I/ lO/2025 às 09:48:51 49 . t7 1 .207 /(níJltq

Vto/2025 às o9A9:o9

01/10/2025 às 09:50:42 ! 16.799.630/000148

---"!"------------
R$ 189.900,0000

01/10/2025 às 09:5t:56 i 51.475.492/0[,0142 : R$ 177.900,0000

or/to/zo2s às 09:53:38 ! 51.475.492/000r!2 : R$ 177.800,0000

Ot/10/2025 às 0953,38 i 53.923.M4l0001'50 : R$ 1,0000 +

:111"'/:::: i:"'::::::: .

ol/lO/2025 às O9:5t:57

! 0ll10/202s às 09:58:06

i:t.sro.zrzTooot-rt
_i_____"_"__ _"___"_ _

l+e.sar.oz:Tooorr:

5 | .47 5.192/000t42

R$ 278.000,0000 i

.ii.-'-ii:93-:.TT-.....
R$ 177.7s0,0000

ol/10/2025 às 09:58:10 49 .17 1.2O7 /00O1-18 Rli 144.000,0000

tt.647.268/0001-36
--------i

R$ 143.930,0000 :i 0l/lo/2025 às 09:58:33

t3/10/202s t3:01

5t .47 s.492/0001,42 R$ 177.000,0000: 01110/2025 às to:oo:16

(lances com * foram excluidos)
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R§ 218.970.0000

\'-.trUL]il--/

0l/li/202s às O9:47:49

R$ 145.000,0000

I ) .647 .268/0001 -J6 R$ t44.e30,0000

Lance
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Data/hora

49.17'.t.207 /0001-18

0l/10/2025 às 10:03:26

01/10/2025 às 10:04:03 11.647.268/0001-36

01/10/2025 às 10:05:53 ! 49.s81.07310001{3

ot/to/202s às 10:07:48 i +e.set.ozrToootor

a 0l/10/202s às 10:09:41 49.s81.073looo1{3

01/10/2025 às 10:11:40 49.581.07310001{3

0l/10/2025 às 10:12:13 49.581.073looo143

lr-,rsageos do chat do Item I

Lance

R$ 143.900.0000

R$ 143.500,0000

R$ 233.000,0000

R$ 143.000,0000

R$ 142.900,0000

R$ 232.000,0000

R$ 231.000,0000

0l/10/2025 às 10:00:27

3

0l/l\/202s às 10:01:34 i 11.647.268/0001-36

JrItvlpÊR,Á 'R,z
ÀtÁ

49.s81.07310001{3

Proc, )

0l/lO/2025 às 10:03:45 49.171.207/O0Ot-18

R$ 230.000,0000

R$ 22e.000,0000

R$ 176.e60,0000

Responsável D*a/Hora Mensagem

02/ l0/ 2025 às 1.0:22:30

Pelo participante
t1.647.268/N01-36

0L/ 10/2025 às 09:53:43 i O lance no valor de R$ 1,0000 do item 1 Íôi excluído pelo fornecedor,Sistema

0l/10/2025 às 10:14:14

Sistema

Sistema

Sistcma para o
participante
n.647.268/0001-36

Sistema para o
r^.ticipante

. .47.268/0001-36

Sistema para o
participante
fi.647.268/0001-36

Sistcma para o
participante
11.647.268/0001-36

Sistcma para o
participante
tl.647.268/0ÍJO1-36

Sistema para o
participante
1.7.647 .268/0001.-36

Sistema para o
participante
11.64t.268/0001-36

0l/ 10/2025 às l0:17:56

0l/10/2025 às 12:06:31

02/10/2025 às 70:27:26

02/10/2025 às 10.21:39

0l/10/2025 às 09:10:00 O item I ftri aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item I está encerrado.

Sr. Fornecedor M B TECNOLOGTA E INOVACAO LTDÂ, CNPJ 11.647.26810001-36, você foi
convocado para enviar anexos para o itcm 1. Prazo para encerrar o envio: 12:19:00 do dia
OL/10/2025.)ustificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da composição unitária de custos de

todos os itens que o senhoÍ eventualmente tenha vencido, acompanhada das respectivas notas

fiscais que comprovem a exequibilidade dos valores propostos. bem como a proposta realinhada.

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:0ó:31 de0l/10/2025. I anexo f'oi
enviado pelo Íôrnecedor M B TECNOLOGIA E INOVACAO L[DA, CNPJ 11.647.268/000l-36.

Sr. Licitante, após análise das documentaçôes enviadas foi veriÍicado que a empresa não
comprovou a exequibilidade da proposta uma vez que, após analise das notas fiscais enviadas,

demonstram um custô de digitalização de R$ 0,18 (dezoito centâvos),3x o valor proposto ern sede

de lances.

Âlém disso, conforme demonstrado na composição unitária de custos, o custo dc digitaliza6o +

armazenamento ê de R$ 0,14 (quatorze centavos), o que ao somar-se ao quantitativo total de

1.000.000 de digitalização, por si só já acarreta em um custo de R$ 140.000,00 (cento e quarenta
mil reais), sem incluir as despesas mensa.is e impostos.

i
i Em outÍa análise, Íbi observado que na composiçâo de custos a empresa estimou a execução do

objeto para 06 (seis) meses, todavia, o próprio edital, em seu item 7 do termo de referência diz que:

"7.1.1. O obieto será executado de forma parcelada, conforme as necessidades da administração, a

contar da data da emissão da Ordem de Serviço, conforme quantitativos nela descritos",

alêm disso no item 1.4. do termo de refêrência diz que'O prazo de vigência da contratação é de

doze meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por iguais períodos até o limite de 10

(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n 14.133, ó,e 2021

considerando a essencialidade dos serviços, posto que voltados a preservação dos atos normativos e

legislativos desta Casa de Leis por meio da modernização, atualização e armâzenâmento constante
dos arquivos administrativos e legislativos cm tempo real." Ou seja, a contratação ê cstimada para
12 meses e não somente para 06 meses, o que toÍnâ o valor proposto em sede de lances inexequivel.

02/10/2025 às lO:21:52

02/ 10/2025 às 10:22: l0

13/10/2025 13.01

02/10/2025 às 10:22:46 Desta forma, suâ proposta resta desclassificada
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Responsável DatafHora

Sistema para o
participante
49.171.207/0n,0t-18

Sisterna para o
participante

i 49.17 t.207/0001-18

Sistema para o
participante
s3.e23.M4/O0OI-50

,cÀMINA 
MUNICIPAL DL

MPERATRIZ - MA
e000e/2025

Fls

Mensagem
Proc..

Sr. Fornecedor METTA SOFTWÂRES LTDA, foi convocado para
enviar anexos para o itern L. Ptazo parâ encerraÍ o 02/ l0/ 2025. Justifi cativa:
Sr. Licitante, solicitamos o envio da composição unitária de todos os itens que o senhor
eventualmente tenha vencido, acompanhada das respectivas notas fiscais que comprovenr a

exequibilidade dos valores propostos, bem como a proposta realinhada.

O item I teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:24.00 de 02/10/2025. Nenhum
anexo Íbi enviado pelo fornecedor METTÂ SOFTWARES LTDÁ, CNPJ 49.171.207/OOOI-18.

Sr. Fornecedor DOCUMENTO RÁPIDO DIGITALIZACOES LTDÁ' CNPJ 53.923.044/0001-S0,
você fbi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrâÍ o envio: 14:32:00 do dia
02/10/2025.)tstificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da composição unitária de custos de
todos os itens que o senhor eventualmente tenha vencido, acompanhada das respectivas notas
fiscais que comprovem a exequibilidade dos valores propostos, bem como a proposta rcalinhada.

49.r7r.207/0001-
l2:24:00

02/10/2025 às 70:23:52

02/10/2025 às 12:24:00

02/10/2025 às 72:37:19

Pelo participante
53.923.044/0001-50

Pelo participante
s3.923.044/WOr-s0

Pelo participante
53.923.O44/0001-50

Sistema para o
participante
53.923.044/000t-50

Sistema para o
participante

, s3.e23.044/0001-so

Sistema para o
participante
4e.58 1.0731000143

Pelo participante
49.581.073loool{3

Pelo participante
4e.581.0731000143

02/ 1,0/ 2025 às 74:25:28

02/10/2025 às t4:28:45

02/ 10/2025 às 12:36:06 boa tarde Prezado (a). atenderemos dentro do prazo estipulado

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:25:28 de 02/10/2025. 10 anexos
foram enviados pelo fornecedor DOCUMENTO RÁPIDO DIGITALIZACOES LmÁ, CNPJ
53.923.O44/000r-50.

Prezados,

Anexamos as etas e contratos relativos a serviços semelhantes, cujos valores são compativeis, para
sua análise. Estamos também enviando documentos comprobatórios adicionais.

Entendemos que o prazo inicial não Í'oi suÍiciente para a totalidade das entregas. Ficamos à

disposiçâo paÍa, caso seia concedido prazo complementar, encaminhar quaisquer outros
documentos que se façam necessârios.

Estamos à disposição p eventuais esclarecimentos.

Sr. Licitante, após análise das documentações enviadas foi verificado que a empresa não
comprovou a exequibilidade da proposta uma vez que a composição de custos enviada não
contemPla diversos custos diretos e indiretos sobre o serviço como por exemplo os custos com 13r
salário, férias, DSR, lNss, RAT. Além disso, por se rratâr de serviço, a empresa não incluiu nos
cálculos o valor do ISS, o que interfere diretamente no valor final.

Em outra anâlise, Í-oi observado que nâ composiçâo de custos a empresâ estimou a execução do
objeto para 06 (seis) meses, todavia, o próprio edital, em seu item 7 do termo de referência diz que:*7.1.1. O objeto será executado de Í'orma parcelada, conforme as necessidades da administração, a
contâr dâ data da emissão da Ordem de Serviço, conf'ormc quantitativos nela descritos",

i além disso tro itetn 1.4. do termo de refêrência diz que *O pruzo de vigência da contratação é de

03/ l0/2O25 às l0:19:.54
doze meses, contâdos da assinatura do contrato..." Ou seja, a contretação é estimada para 12 meses
e não somente para06 meses, o que torna o valor proposto em sede de lances inexequível, pois, ao
aplicar os custos estimados mensais para72 meses ao invês cle 06, dobra os custos, o que prejudica
em muito a futura execução contratual.

03/10/2025 às l0:20:08 Desta forma, sua pÍoposta resta desclassificada

03/ 1.0/2025 às 10:23:09

sr. Fornecedor vISIoN Doc cESTÁo DE DOCUMENTOS LTDA, CNPJ 49.581.073/000143,
você íoi convocado para enviar anexos para o item l. Prazo para, encerrâÍ o envio: 12:24:00 do dia
03/10/2025.)ustificativa: Sr. Licitante, solicitamos o enüo da composição unitária de custos de
todos os itens que o senhor eventualmente tenha vencido, acompanhada das respectivas notas
fiscais que comprovem a exequibilidade dos valores propostos, bem como a pÍopostâ realinhada.

i 03/10/2025 às 11:28:ll

03/10/2025 às l0:19:17

03/10/2025 às 10:19:32

Sistema para o
paÍticiptlnte
s3.923.044/0f/01-50

Sistema para o
participante
53.923.0M/0001-50

Prezado Sr. Pregoeiro, nosso Contador está neste nomento confeccionando a planilha de formaçâo
de custos, por isso, pedinros umâ extensâo de prazo paÍâ anexar a comprovat'o de exequibilidade .

13/10/2025 t3:01

03/10/2025 às 11:28:5ó Desde já agradecemos pela sua atenção e compreensão
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Sistema para o
participante
49.s81.0731000143

i Sistcma Para o

Partlclpânte
49.s81.07310001{3

Sistcma para o

participânte
49.581.D73/DODI{3

Sistema para o
participante
49.581.07310001{)3

Sistema para o
participante
4e.58 1.0731000 l-03

Data/}Iora

07/10/2025 às I 1:02:54

07 / l0/2O25 às I 1:03:1 3

07/10/2025 às 7l:03:27

07/10/2025 às 1l:03:42

Fls

Mensagem Proc.

Sr. Licitante, após anâlise das documentaçôes enviadas Í'oi verificado que a empresa não

comprovou a exequibilidade da proposta uma vez que a composição de custos enviadas não

contempla o custo com aberturâ de escritório na cidade de Imperatriz - MA, conforme preconiza o
edital em seu item 3.1.ó.

"Para que o obicto scia prontamente cxecutado, o licitantc dcvctâ comprovar que mantém sede,

filial ou cscritório na cidadc dc Impcratriz/MÁ, dispondo dc capacidadc opcracional para rcccbcr c

solucionar qualquer dcmanda do Podcr lrgislativo Municipal, conformc prazos indicados nas

"Ordens de Serviço".

Caso não possua, âpÍesentar declaração que instalará, no prezo máximo de 30 (trinta) dias, filial ou

escritório no Município de Imper*riz/MA, a partir cla vigência do contrato.",

além disso, o licitante inÍ-ormou em sua declaração de exequibilidade'Serviços serão realizados em

Manaus, mesmo local da sede de nossa empresa e isso por se só, iá representa grande economia

refêrente aos deslocâmentos e viagens."

O item I teve a convocação para,
enviado pelo fornecedor VISION
49.581.073looo r-03.

03/ L0/ 2025 às 1.2:24:00

03/10/2025.1 anexo foienvlo de

DOC LTDA, CNPJ

;-íema pare o
pârticipante
49.581.0731000143

Sistema para o
participante
4e.581 .073looo 143

Sistema Para o
participante
49.581.0731000143

!íema para o
perticipante
51.47s.492/0001{.2

Pelo participante
51.47s.492/0001{.2

Sistema para o
participante
s1.475.492/0001{.2

Sistema para o
participante
49.487 .349/0001-ee

07/10/2025 às l1:04:23
o que interfere diretamente no valor Íinal e na exequibilidade da proposta uma vez que o serviço

será executado na sede dr Câmara Municipal de Imperatriz ou em outÍo local designado pela

administração conf'orme o item 7.1.1 e7.1.2 do instrumento convocatóÍio

i
! 'Z.t.t. O objeto será executado de forma parcelada, conforme âs necessidades da administração, a

07/10/2025 às 1l:04:44
contâr da data da emissão da Ordem de Serviço, conforme quântitâtivos ncla descritos;

07/10/2025 às 1l:05:02
7.1.2.Os serviços deverão ser executados em dias úteis, nos endereços e horários mencionados na

Ordem de Serviço - OS, segundo as necessidades da administração. Excepcionalmente, r chefia do

DepaÍtamento Administrativo poderá autorizar a execução dos serviços em dias náo úteis".

07/10/202s às l1:05:16
Ademais, coníoÍme estabelece o item 5.3.1. "Não é admitida a subcontrâtação do obieto

contratual.", ou seja, a própria empresa deverá executar os serviços.

07/10/2025 às l1:05:30

Por fim, considerando a composição de custos está fbÍa da realidadc para execuSo do objeto em

Imperatriz - MÁ, ao não se observar custos com abertura do escritório, despesas administrativas
para cobrir a execução do contrato, ISS, custo da licença do software, sua ProPosta resta

desclassificada.

07 /10/2025 às I 1:06: I 3

Sr. Fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVICOS LmÁ, CNPJ 51.475.492/0001{2, você Íbi
convocâdo para enviar ânexos pâÍâ o item l. Prazo para encerraÍ o envio: l3:07:00 do dia
07/10/2025.Justificativa: Sr. Licitante. solicitamos o enüo da composição unitária de custos de

todos os itens que o senhor eventualmente tenha vencido, acompanhada das respectivas notas

fiscais que comprovem a exequibilidade dos valores pÍopostos, bem como a pÍoposta realinhada.

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrAda às 12:09:41 de07/10/2025. 3 anexos

foranr enviados pelo fornecedor UNITY soLUCoEs E SERVICOS LTDÀ CNPJ 51.475.492/000L-

02.

07/10/2025 às l3:48:09

Sr. Licitante, após análise das documentaçôes enúadas, Íbi veriflcado que a empÍesa não enüou a

composição unitária de custos, o que torne a avaliação da exequibilidade da proposta inviável.

AIém disso, o item 7.9. "Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em câso

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser eferuadas diligências, parâ que a

empÍesâ comprove a exequibilidade da proposta.".

07/ to/202s
! Dessa íorma, consideÍando a ausência do envio da documentação sua proposta rcsta

às 13:48:28 ! desclassificade, uma vez que a não comprovação dc excquibilidade da proposta pode compromcter
contratuâl

i S.. Forne.edor ARQUITI - GESTAO DOCUMENTAL E TECNOLOCIÀS DA INFORMACAO

! lfOa, CNPJ 49.487.349/0001-99, você foi convocado para enviar ânexos paÍa o item 1. Prazo para

encerrar o envio: l5:51:00 do dia 07/lO/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da

composição unitária de custos de todos os itens que o senhor eventualmente tenha vencido,

acompanhada das respectivas notas fiscais que compÍovem a exequibilidade dos valores proPostos,

bem como a proposta reaiinhada.

Sistema para o
participante
49.sgr.073/m,0r43

sistema parâ o
participante
49.58 i.07310001{3

07/10/2025 às 12:09:41

Sistema para o
participante
s1.47s.492/m,or42

13/10/2025 t3:0r

07/10/2025 às 13:50:06
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Responsável Dataf Hora

Pelo participante
49.487.34e/0001-99

07/10/2025 às l5:51:00

Sistema para o
participante
49.487 .349/m,0t-99

07/10/2025 às l5:53:25

Sistema para o
participante
49.487.34e/0001-99

07/10/2025 às l5:53:38

Pelo participante
49 .487 .34e /0001-ee

07/10/2025 às l6:01:09

Pelo participante
49.487 .349/0001-99

07/ 10/2025 às I 6:02:00

Sistema para o
participante
49.487 .349/OoOl-99

09 / 1.0/ 2025 às 12:O7 :26

09/10/2025 às 12:07:47

Sistema para o
participante
49.487 .34e/000t-e9

09/10/2025 às 12:08:ll

Sistema para o
participânte
49.487.349/0[,0t-99

09/10/2025 às 12:08:19

Sistema para o
participante
16.7e9.630/000148

09/10/2025 às 72:77:52

Sistema para o
paÍticipante
t6.7e9.630/Wol48

09/10/202s às 14:12:00

Sisteme 13/10/202s às 11:55:28

Sistema 13/10/202s às t2:49;47

Sistema

CAMARA MUNICIPAL DI
IMPERA RIZ. MA e0009/2025

Fls.

Proc

documentação?

O item I teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:51:00 de07/10/2025. 2 anexos

fbram enviados pelo Íôrnecedor ARQUITI - GESTAO DOCUMENTAL E TECNOLOGTAS DA
INFORMACAO LTDA, CNPJ 4e.487.3 4e / 0001-9e.

Sr. I-icitante, conf-orme preconiza os itens o.23.5. e 6.23.6 "O pregoeiro solicitará ao licitante mais

bem classificado que, no píazo de 2 (duas) horas, envie a propostâ adequada ao último lance

oÍêrtado apos a negociaçío realizada, acompanhada, se f'or o caso, dos documentos
complcmcntares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c já

apresentados."

Certo, o pÍezo eÍa para concluir a redação da exequibilidade detalhada. No entanto, as notas fiscais

foram anexadas devidamente, assim como a proposta e demais documentos de habilitação se

encontram no SICAF. Ademais, todos os contratos referidos nas NF são públicos, logo a

apresentaçâo do texto da exequibilidade não prejudica a consulta e comprovaçâo dos fatos

apresentados (a proposta é completamente exequível, seguidos o Decreto n! 10.278

de 2018 bem como a LEI Ng 8.159, DE 08 DEJANEIRO DE 1991)

Sr. Licitante, após análisc das documentaçõcs enúadas, f'oi verificado que a empÍcsâ não enüou a
composiçâo uniúria de custos, o que toÍna a avaliação da exequibilidade da proposta inviável,

apesar do envio de notâs fiscais.

Alêm disso, devido ao desconto da proposta restar acima de 500/o do valor orçado, fora solicitada a

documentação retrocitada nos moldes do que preconiza o item 7.7. do edital "No caso de bens e

serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 500/o (cinquenta

por cento) do valor orçado pela Administração."

c/c o item 7.9. "Se houver indicios de inexequibilidade da pÍoPosta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuâdas diligências, para que a

empresa comprove a exequibilidade da proposta.".

Dessa fôrma, considerando a ausência do enüo da composição uniúria dc custos sua pÍopostâ

resta desclassiÍicada, uma vez que a não comprovação de exequibilidade da mesma pode

complometer a firtura execução contratual.

Sr. Fornecedor M. DA S. MESqUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDÀ CNPJ

16.799.630/000I-08, você Foi convocado para enviar ânexos paÍa o item 1. Pnzo pare encerrar o

envio: 14: 12:00 do <ia 09/ 10/2025. JustiÍicativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da composição

unitária de custos de todos os itens que o senhor eventuelmente tenha vencido, acompanhada das

respectivas notâs fiscais que comprovem a exequibilidade dos valores ProPostos, bem como a

proposta realinhada.

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:12:00 de09/10/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor M. DA S. MESqUITA SERVICOS E TECNOLOGTA LTDA' CNPJ

1 ó.79e.630/0001-08.

O item I estâ na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com

acrêscimo de 10 minutos a PartiÍ de agora - 
^tê 

13/10/2025 12:05:28.

O item 1 está na etâpa de habilitação de fornecedores no periodo de intenção de tecursos, com

acréscimo de l0 minutos â partir de agora - 
^tê 

13/10/2025 12:59:'47.

13/10/2025 às 13:01:07

Evrotos do Itcm 1

Sistema para o
participante
49.487 .349/0001-9e

Teria a possibilidade de aumentar o prazo de .rr§q07/10/2025 às 1539:22

Sistema para o
participante
49.487.349/Nol-99

t3/10/2025 t3.01

Descrição

A fase de recurso do item I está aberta até 16/10/2025

14 de 16

Data/Hora

"É íacultado ao pregoeiro prorroger o prazo estabelecido, a paÍtir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.". Assim sendo, apesar da solicitação ter sido
rcalizadr antes de findo o prazo,a ausência ile justificativa fundamentada para tal solicitação

inviabiliza a dilação do prazo.
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Descrição Proc.

01/10/2025 às 09:10:00 j Item aberto para lances.

0l/10/2025 às 10:14:14 Item com etapa aberta encerrada.

0l/10/2025 às 10:14:14 Item encerrado para lances.

0l/10/2025 às 10:17:56

Fornecedor M B TECNOLOGIA E INOVACAO LmÂ, CNPJ 11.647.2ó8/0001-3ó convocado para o enüo de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 12:19:00 do dia Ol/10/2025. JustiÍicativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da composição unitária de
custos de todos os itens que o senhor eventualmente tenha vencido, acompanhada das respectivas notas fiscais que
comprovem a excquibilidade dos valores propostos, bem como â proposta realinhada.

02/10/2025 às 7O:23:23

Fornecedor M B TECNOLOGTA E INOVACAO LTDA, CNPJ 11.647.265/0001-36 teve a proposta desclassificada, nrelhor
lance: R$ 142.900,0000. Motivo: O Ucitante foi desclassificado em razio da não comprovação da exequibilidade do valor
proposto em sede de lances.

02/10/2025 às 10:23:52

Fornecedor METTA SOFI"§fARES LTDA, CNPJ 49.171.207/0001-18 convocado para o envio de anexo. Prazo para encerraÍ
o envio: 12:24:00 do dia O2/lO/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da composição unitária de custos de
todos os itens que o senhor eventualmente tenha vencido, acompanhada das respectivas notas fiscais que comprovem a

exequibilidade dos valores pÍopostos, bem como a pÍoposta realinhada.

Fornecedor DOCUMENTO RÁPIDO DIGITALIZACOES LTDA, CNPJ 53.923.044/0001-50 convocado para o envio de
anexo. Prazo pâra encerrar o envio: 1,4:32:00 do dia 02/10/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da
composição unitária de custos de todos os itens que o senhor eventualmente tenha vencido, acompanhada das respectivas
notas fiscais que compÍovem a exequibilidade dos valores propostos, bem como a proposta rcalinhada.

02/10/2025 às 12:31:19

02/10/2025 às 12:52:31

Forneccdor MEITA SOFT!íARES LTDA, CNPJ 49.171.207/0001-18 teve â proposta desclassificada, mclhor lancc: R$
143.000,0000. Motivo: O Licitante foi desclassificado cm razão d,o não cnvio das documentaçõcs solicitadas

02/10/2025 às 14:25:28 Fornecedor DOCUMENTO RAPIDO DIGITALIZACOES LTDA, CNPI 53.923.044/0001-50 finalizou o envio de anexo.

03/10/2025 às 10:20:43

Fornecedor DOCUMENTO RÁPIDO DIGITALIZACOES LTDA, CNPJ 53.923.044/0$l-50 teve a proposta desclassificada,

melhor lance: R$ 147.133,0000. Motivo: O Licitante foi desclassificado em razão da não comprovação de exequibilidade da
proposta ofertada em sede de lances.

03/10/2025 às 10:23:09

Fornecedor VISION DOC GESTAO DE DOCUMENTOS LTDÂ CNPJ 49.581.073/0N143 convocado para o envio de
anexo. Prazo parâ encerrar o envio: l2.,24:N do dia O3/10/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o enüo da
composição unitária de custos de todos os itens que o senhor eventualmente tenha vencido, acompanhada das respectivas

notas fiscais que comprovem a exequibilidade dos valores propostos, bem como a proposta realinhada.

UASG 931458

r-'10/2025 às 1l:05:52

07/10/2025 às 1l:49:31

07/10/2025 às 13:50:06

09/10/2025 às 12:09:15

07/10/2025 às 11:06:13

07/10/2025 às 12:09:41 Fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDÂ, CNP, 51.475.492/0001{2 Íinalizou o envio de anexo.

Fornecedor VISION DOC GESTAO DE DOCUMENTOS LTDA, CNPJ 49.581.073/0001{3 teve a proposta desclassificada,

melhor lance: R$ 176.960,0000. Motivo: O Licitante foi desclassificado em rrzio da não comprovação da exequibilidade da
propostâ.

Fornecedor UNITY SOLUCOE§ E SERVICOS LTDA, CNPJ 51.475.492/000142 convocado para o enüo de anexo. Prazo

para encerrar o envio: 13:07:00 do dia 07/10/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da composição unitária de

custos de todos os itens que o senhor eventualmente tenha vencido, acompanhada das respectivas notas fiscais que

comprovem a exequibilidade dos valores propostos, bem como a proposta realinhada.

Fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVICOS LmA, CNPJ 51.475.492/0001-02 teve a pÍopostâ desclassiÍicada, melhor
lance: R$ 177.000,0000. Motivo: O Licitante foi desclassificado em razão do não envio dos documentos solicitados, como a

composição de custos, o que inviabiliza a comprovação da exequibilidade dos valores propostos.

Fornecedor ARqUITI - GESTAO DOCUMENTAL E TECNOLOGIAS DA INFORMÁCAO LTDÀ CNPJ 49.487.349/0001-
99 convocado para o envio de anexo. Prazo para encerrâr o envio: l5:51:00 do diaOT/10/2025.Justificativa: Sr. Licitante,
solicitamos o envio da composição unitária de custos de todos os itens que o senhor eventualmente tenha vencido,
acompanhada das respectivas notas fiscais que comprovem a exequibilidade dos valores propostos, bem como â propostâ
realinhada.

Fornecedor ARqUITI - CESTAo DoCUMENTAL E TECNOLOGIAS DA INFORMACAO LTDÀ CNPJ 49.487.349/0oo1-
99 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 179.000,0000. Motivo: O Licitante foi desclassificado em razão do não
envio das documentações solicitadas.

Fortrecedor M B TECNOLOGTA E INOVACAO LTDÀ CNPJ 11.647.268/0001-36 finalizou o enüo de anexo.01/10/2025 às 12:06:31

t3/10/2025 t3:01 15 de 16
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Data/Hora Descrição

cÀMARA MUN ICIPAL DE
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Fornecedor M. DÁ S. MESqUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA.

de anexo. Prazo pan encerrar o envio: l4:I2:00 do dia 09/lO/2025
composição unitária de custos de todos os itens que o senhor eventualmente

notas fiscais que comprovem a exequibilidade dos valores propostos, bem como a ProPostâ realinhada.
acompanhada das respectivas

convocado para o envio
solicitamos o envio da

09/10/2025 às 72:71:52

Fornecedor M. DA S. MESQ_UITÂ SERVICOS E TECNOLOGIA LTDÀ CNPJ 16.799.630/0001{8 teve â proposta aceita,

melhor lance: R$ 189.900,0000.
13/10/202s às 1l:55:28

Fornecedor M B TECNOLOGIA E INOVÂCAO LTDA, CNPJ 11.647.268/000l-36 registra a intençâo de recurso na fàse

julgamento.13/10/2025 às 12:00:28

Fornecedor M. DA S. MESqUITÂ SERVICOS E TECNOLOGTA LTDÀ CNPJ 16.799.630/000148 foi habilitado.\3/10/2025 is 12:49:47

11/10/2025 às 12:56:36
Fornecedor M B TECNOLOGIA E INOVACAO LTDÀ CNPJ 11.647.268/0001-36 registra a intenção de recurso na fase

habilitação.

Encerramento da sessão I de julgamento ,/ habilitação'1,3/10/2025 às 13:01:07

t3/10/2025 13:01 16 de 16
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÀO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO N" OO9I2O25

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL
DE IMPERATRIZ (MA) Df,PARTAMENTO DE

LrcrrAÇÔES AVISO DE R-OSULTADO DE

LICTTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO n' 00912025. A
Câmara Municipal de Imperatriz (MA), por seu Agente de

Contratação, torna público aos interessados que, em sessão

realizada no dia 13 de outubro de 2025, às 09:00h (nove

horas), na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
EDITAL n" 00912025, tendo como objeto: ('lontratação de

v
- cmnrcsa cspecializatla na nrestaçãtt de selviços de

digitali-ação de dr.rcurnentos e arrrrazc'namenttr de dadrrs em

nuvern ícloud backup). Íbi dcclarada vencedora clo certante

no I ote Írnico a cnrpresa: M. flA S. MESQUTTA

SI:RVIÇOS F TFCNOI OGIA I TDA inscrita no CNPJ

sob o n' 16.7q9.630i0001-08, no valor total de R$

I8Q.900.00 (cento e oitenta e nove mil e novecenlos reais)

hnperatriz (MA) 16 de outubro de 2025. VICTOR
GABRIEL AQUINO DA SILVA . AGENTE DE
CONTRATAÇÂO

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva
Chci-c do Dçartamctrto dc Licitaçõcs

Código identiÍicador: S I OObzAIxSMv

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 20251009.PE.008/2025-01

OBJETO: Contratação de empresa especializada no

fornecimento de centrais de ar tipo SPLIT, para atender o

- int"r"rr" da Câmara Municipal cle Imperatriz/MA. VALOR
TOTAL: R$ 7ó.8S0,00 (setenta e seis mil, oitocentos e

oitenta reais) Órgão: Câmara Municipal de Imperatriz

Unidade: Câmara de Imperatriz Ação Função: 0l
Subfunção: 122 Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper.

Especial: 2-003 01.122.0001.2'003 - Estrutura Física e

Modemização Tecnológica e Operacional Natureza da

despesa 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material

Permanente Fonte de Recursos: 500 - Recursos não

vinculados de Impostos. PARTES: Câmara Municipal de

lmperatriz, representada pelo Sr. Adhemar Alves de Freitas

Júnior, pela CONTRATANTE, e o Sr. Andre Felipe

Estevam De Lima. Representante Legal da empresa VALE
COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, Pela

CONTRATADA. VIGÊNCIA: l2 (doze) meses. a partir da

data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de

outubro de 2O25. hnperatriz - MA. 16 de outubro de 2025.

CAMARA MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ Sr. Adhcmar

Alves de Freitas Júnior -
Publicado

Chefe
Código identificador: 0l6t6t0l6

EXTRATO DE CONTRATO 20251009.PE.008/202S02
OBJETO: Contratação de empresa especializada no

fornecimento de centrais de ar tipo SPLIT, para atender o

interesse da Câmara Municipal de ImperatrizÀrÍA. VALOR
TOTAL: RS 15.753,99 (quinze mil, setecentos e cinquenta

e três reais e noventa e nove centavos) Orgão: Câmara

Municipal de Imperatriz Unidade: Câmara de Imperatriz
Ação Função: 01 Subfunção: 122 Programa; 0001

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-003 0 l. I 22.0001.2-003

- Estrutura Física e Modernização Tecnológica e

Operacional Natureza da despesa 4.4.90.52.00.00 -
Equipamentos e Material Permanente Fonte de Recursos:

500 - Recursos não vinculados de Impostos. PARTES:
Câmara Municipal de Imperatriz, representada pelo Sr.

Adhemar Alves de Freitas Júnior, pelaCONTRATANTE, e

a Sra. Viviane Lopes Fraga, Representante Legal da

empresa SOUL DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, PCIA

CONTRATADA. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da

data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de

outubro de 2025.Imperakiz - MA, l6 de outubro de 2025.

CÂMARA MI.]NICIPAL DE IMPERATRZ ST. AdhemaT

Alves de Freitas Júnior - Presidente

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silr a

Chefe do Departarnento de Licitações

Có digo identiticador: parao7w3jd4202-5 1 0 1 6 I 6 I 032

EXTRATO DE CONTRÂTO 20251009.P8.008/202$04
OBJETO; Contratação de empresa especializada no

fornecimento de centrais de ar tipo SPLIT, para atender o

interesse da Câmara Municipal de Imperatriz&ÍA. VALOR
TOTAL: RS 30.929,97 (trinta mil, novecentos e vinte e

nove reais e noventa e sete centavos) Orgão: Câmara

Municipal de Imperatriz Unidade: Câmara de Imperatriz

Ação Função: 0l Subfunção: 122 Programa: 0001

Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-003 01. 122.0001.2-003

Estmtura Física e Modernização Tecnológica e

Operacional Natureza da despesa 4.4.90.52.00.00 -
Equipamentos e Material Permanente Fonte de Recursos:

500 - Recursos não vinculados de Impostos. PARTES:
Câmara Municipal de Imperatriz, representada pelo Sr.

Adhemar Alves de Freitas Júnior, pela CONTRATANTE, e

a Sra. Adriana Carvalho Barroso Nascimento,

Representante Legal da empresa GLOBAL PRODUTOS
& SERVIÇOS LTDA. pela CONTRATADA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua

assinatura. DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de

2O25. lmperatriz - MA, 16 cle outubro de 2O25. CÂUene
MUNIL:IPAL DE IMPERATRIZ Sr. Adhemar Alves de

Freitas Júnior - Presidente

Assinado Eletronicamente Com Certilicado Padráo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisôria No 2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juídica e integridade. PáEna 2t,t
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cÂuEnE MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES

DESPACHO

Cuida-se do processo administrativo no 07112025, cujo objeto e a Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de digitalizaçáo de documentos e

aÍmazenamento de dados em nuvem (cloud backup), conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Tendo em vista a conclusão do certame, encaminham-se os autos à Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de Imperatrizpata emissão de Parecer final.

ImperatrizAv1A, 2l de outubro 2025

Licitações

a 00712025

Rua Simplício Moreira, no 1185. Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.0 I 9/000 l-09
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PROCURADORIA DA CÂMARA

PARECER JURíDICO LICITATORIO NO 4112025

SOLICITANTE: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
LrcrTAçÕES - FRANCTSCO SÁV|O COSTA SILVA

OBJETO: Processo Administrativo 07112025. Pregão
Eletrônico. Menor proço. Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de digitalização de

docunrentos e atmazenamento de dados em nuvem para

Câmara Municipal de lmperatriz

! . RELATORIO

O então chefe do departamento de licitações da Câmara
Municipal de Imperatriz encaminhou os autos administrativos para este
procurador, para emissão de parecer jurídico sobre o Processo
Administrativo po 07t/2025, Çu€ trata do processo licitatório para a

contratação de empresa especializada na prestação de servíços de
digitalização de documentos e armazenamento de dados em nuvem da
Câmara Municipal. O Processo encaminhado foi numerado com 57t
páginas, instruído com os seguintes documentos:

. Documento de Oficialização de Demanda DFD po

042/2025 fls. 0 tlO4;
. Ciência e Autorização do prosseguimento da demanda

pelo então Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz
ft. 04;

. Estudo Técnico Preliminar - ETP po 02612025
DAAC/CMI fls. 05/19;

. Mapa de Riscos fls. 20123;

. Pesquisa de Preços fls. 024/39;

. Cópia do contiato 1o 2O23O2OL.Ol5l2O22-Ot entre
Câmara Munícipal de Imperatriz e M da S Mesquita
Serviços e Tecnologia - ME fls. 4O/48;

. Publicações dos extratos de contrato no diário da câmara
municipa I fls. 049 /055;. Cópia do contrato po 2O23O2OL.OL5/2022-02 entre a
empresa Vr e Serviços & Comercio LTDA e a Câmara
Municipal de Imperatriz f|s.056162;

o Publicações dos extratos de contrato no diário da câmara
Municipal fls. 063/069;
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cÂMARA ITIUNTcIPAI, DE IMPERATRIz

PROCURADORIA DA CÂNIARA

. Ofício no LsO/2025/CMI/DAAC encaminhando os autos a
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades
Complementares fl. 070;

. Despacho solicitando parecer a Controladora Geral da
Câmara Municipal de Imperatriz fl. 07L;

o Análise Técnica da Controladoria da Câmara Municipal de
Imperatriz concluindo que o ETP está em conformidade
ils. 072/075;

. Aprovação do Estudo Técnico PrelimÍnar - ETP pelo
Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz fls. 076;

o Ofício solicitando ao contador da Câmara Municipal de
Imperatriz informações sobre a existência de
disponibilidade orçamentária para o custeio das despesas
da licitação no valor de R$488.091,11 (quatrocentos e
oitenta e oito mil e noventa e um reais e onze centavos)
fl. a77;

. Certidão informando dotação orçamentária fl. O7B;
o Ofício 60 160/2025 expedido pela Diretora do

Departamento ACministrativo e Atividades
Complementares requerendo aprovação do Termo de
referência em anexo pelo Presidente da Câmara
Municipal de imperatriz fl. 079/094;

o Despacho pelo então Presidente da Câmara Municipal de
Imperatriz aprovando o Termo de Referência fl. 094;

. Estudo Técnico Preliminar fls. 095/110;

. Despacho do Presidente da Câmara Municipal de
Imperatriz aprovando o Termo de Referência, autoriza a
formalização de procedimento licitatório no valor de
R$488,091,11 (quatrocentos e oitenta e oito mil e
noventa e um reais e onze centavos) e declara que
cumpriu os incisos I e II do art. 16 da Lei complementar
no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) fl. 111;

. Cópia da minuta do Pregão eletrônico - Processo
administrativo no 7U2025, termo de referência, estudo
técnico preliminar, mapa de risco, contrato, proposta de
preço, ata fls. Lt2/L72;

. Despacho solicitando parecer jurídico fl. 173;
o Parecer jurídico licitatório no 32/2025 fls. 174/L79;
. Certidão do agente de contratação informando que

atendeu a integralidade do parecer jurídico licitatório no
32/2025 fl. 180;

o Cópia do pregão eletrônico no 09/2025 - processo
administrativo no 07 t/2025, edital e seus anexos fls.
L8t/24O;

zlo
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. Relação de itens do pregáo fl 242;

. Publicação do aviso de licitação no jornal O Progresso de
13 de setembro de 2025 fl. 243;

. Proposta da empresa M B Tecnologia e Inovação LTDA
CNPJ 1 1.647.268/0001-36 fls. 244/264;

. Proposta da empresa Documento Rápido Digitalizações
LTDA fls, 265/348;

. Proposta da empresa Vision Doc Gestão dê Documentos
LTDA fls. 349/396;

. Proposta da empresa Unity Soluções e Serviços LTDA fls.
397/42t;

. Proposta da empresa Arquiti - Gestão Documental e
Tecnologias da Informação LTDA fls. 422/442;

o Habilitação da empresa M da S Mesquita Serviços e
Tecnologia LTDA fls. 443/533;

. Validação da documentação da empresa M da S Mesquita
Serviços e Tecnologia LTDA fls. 53a/555;

. Termo de julgamento - concorrência 90009/2025 fls.
556/57t;

. Aviso de resultado de licitação no diário oficial da Câmara
Municipal de Imperatriz fl. 572;

. Solicitação de parecer jurídico fl. 573.

Consta nos autos:
- Servidor que elaborou o ETPI Deívon de Aguiar Santos - Assessor do
Departamento Administratirro - PORTARIA/GRAT/PR No 01/2025;
- Fiscal de contratoi Zesielson Ribeiro Sérgio Silva - Chefe de Gabinete da
Presidência - PORTARIA/DIV/PR No 037/2025;
- Responsável pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento
Danyelle WalkÍria Flor da Corceição - Diretora do Departamento
Administrativo e Atividades Complementares - Portaria no 01/2025;
- Agente de contratação: Victor Gabriel Aquino da SÍlva
PORTARIA/NOM/PR no 07 6 / 2024

É o que há de mais relevante para relatar.

II - DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa
Procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não
lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveníência e oportunidade
da prática dos atos adm inistrativos, que estão reservados à esfera
discricionária do admínistrador público legalmente competente, tampouco
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CÂMARA I}IUNICIPAL DE IMPERATRIZ

PROCURADORIA DA CÂNT.qNN

examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa
e/ou financeíra, salvo hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser
verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à
atividade prevista legalmente da função da advocacia, e ffi especial
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto
da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecção do presente instrumento, é de
ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o,
§ 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade '. 

À

administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se a
liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento
jurisprudencíal que segue, assim como a desvinculação do profissional à
opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua
conveniência.

O presente parecer, por essência
opinião não passível de vinculação à decisão d
assim entende a jurisprudência:

lré
aa

um instrumento de
dministração pública,

PENAL E PROCESSUA: PENAL. ADVOGADO PARECERISTA.
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LIC]TATORIO. ART.
89, CAPUT, DA LEr 8.666/93. PLETTO DE

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO.
rNExrsrÊNCrA D ErNorcaÇÃo Do DoLo NA coNDUTA Do
cAusÍorco. oRDEM euE DEVE sER coNCEDTDA. 1. Não
se pode deixar de considerar que sendo o ato do
parecerista um ato opinativo, a manifestação
juridica não se constitui como ato
adminlstrativo em si, podendo apenas ser usada
como elemento de fundamentação de um ato
administrativo pcsteriormente praticado. 2.
Precedente: STF - MS 24.637-6 - DISTRITO EEDERAL

Relator (a): Min. Joaquim Barbosa
Julgamento: 09/AB /2007 - Órgão Julgador:
Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01,-02-2008.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos
que embasaram o procedímento, é realizada a presente análise sobre os
elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido
cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da
Administração Pública, subordínando-se, contudo, às vertentes das

4t6



Pfo( Ofl!1p09

ESTADO DO MARANHÃO
cÂMARA MUNIcIPAL DE IMPERÁTRIZ

PROCURADORIA DA CAMARA

normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do Direito
Administrativo.

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica
quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das
finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento,
incluso as declarações, autorÍzações, determinações e demais atos nele
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua
conveniência.

III . FUNDAMENTAÇÃO

Conta no processo, em fl. 180 certidão do agente de
contratação Victor Gabriel Aquino da Silva certificando que "foram
promovidos, no instrumento convocatório, os acréscimos sugeridos pela
Procuradoria Geral desta Casa de Leis no tocante aos padrões técnicos de
execução, a saber, resolução mínima e formato dos arquivos a serem
digitalizados, bem como a obrigatoriedade de observância à Lei no
L3.7O9/2OLB - Lei Geral de Proteção de Dados. No que diz respeito a
justificativa acerca do parcelamento do objeto, a mesma consta
expressamente no Estudo Técnico Preliminar em apêndice ao Termo de
Referência, razão por que resta cumprido o apontamento da assessoria
jurídica". O que demonstra que observaram o parecer jurídico retro de fls.
t74/t79.

Por outro lado, não há comprovação documental da
publicaÇão do edital no PNCP, havendo apenas registro de divulgação no
portal instÍtucional da Câmara e mural de avisos, o que não supre a
obrigação legal prevista no art. 54 da Lei no 14.133/2OZl.

O procedimento licitatório deve observar os princípios
previstos no art.50 da Lei no L4,133/2021, bem como os princípios da
isonomia, publicidade, eficiência, transparência e julgamento objetivo.

Dessa forma, deve-se realizar a comprovação da publicação
do edital no PNCP, exigida pelo art. 54 da Lei no L4.L33/2O21.

IV - CONCLUSÃO

Isso posto, arrimado no acervo fático e normativo
apresentado, OPINA a Procuradoria da Câmara Municipal de Imperatriz,
por este Procurador Legislativo que a esta subscreve, pela regularidade da
licitação DESDE QUE seja feita nos autos a comprovação da publicação

5/6
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do edital no PNCP, exigida pelo art. 54 da Lei no L4.133/2021,
demonstrando que foram respeitados os prazos legais, em observância à
legislação e à jurisprudência de controle externo,

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente
jurídico, não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da
conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos,
ou mesmo, conferência da validade da documentação apresentada, que
deverá ser realizada pelo setor/servidor competente,

É o parecer, salvo melhor juízo.

Imperatriz/MA, 22 de outubro de 2025.

L U CAS A LVES A"'::.11 
9". l?yi 9:s1t'l/ por LUCAS ALVES MITOURA

M ITOU RA ]110*'zozs'to'22 
11:38:13

LUCAS I.LVES MITOURA
Procurador Legisiativo da Cámara

Municipal de lmperatriz
Matrícula 1535

oAB/MA 16.089

oAB/DF 8s38s

o/o
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇOT,S

DESPACHO

Cuida-se do processo administrativo no 07112025, cujo objeto é Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de digitalizaçáo de documentos e armazenamento

de dados em nuvem (cloud backup), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

no Edital e seus anexos.

Tendo em vista a conclusão do certame, encaminham-se os autos ao Presidente da

Câmara Municipal de Imperatrizpara análise e homologação do procedimento.

lmperatrizlM{, 22 de outubro de 2025.

de Licitações

00712025

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 r -09

Fls. 1

cÀ!rÂÊ,{ f/llt
IMPERATRI Z. MA

Proc.
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CÂMARA MI.INICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

P,".. ô+{J10êL_

HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor e considerando o Parecer Jurídico

n" 4112025 - PGCMI (fls. 574 - 576-V), e o Despacho do Departamento de Licitações, fls. 579

do presente procedimento licitatório, proveniente do Pregão Eletrônico n' 00912025, motivado

nos autos do Processo Administrativo n" 07112025, cüo objeto é Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de digitalização de documentos e annazenamento de

dados em nuvem (cloud backup), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

Edital e seus anexos, com valor final total de R$ 189.900,00 (cento e oitenta e nove mil,

novecentos reais), tendo como vencedor no lote único a empresa: M. DA S. MESQUITA

SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 16.799.630/0001-08, no valor

total de R$ 189.900,00 (cento e oitenta e nove mil, novecentos reais).

Dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais e pertinentes.

Encaminhe-se os autos para o Departamento de Licitações para prosseguimento do

feito

Gabinete da Presidência,23 de outubro de2025

^r*MfuaPresidente da Câmara

Rua Simplício Moreira. no 1185. Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l91000 1-09
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CAMÁRA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ/MA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 9314s8 - CTUVTAIL{ MUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ/MA

PREGÃO e}O}e/z}zs

À OSZS horas do dia23 de outubro do ano de2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,

ADHEMAR ALVES DE FREITÁSIUNIOR, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo É 071/2025, Pregão n1 90009/2025.

Fundamentação legal: l-ei 14.L33/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Prcço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não UF da UASG: MA

Objeto da compra: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de digitalização de documentos e arÍnazenâmento
de dados em nuvem (cloud backup)

1-,rtrcga 
de propostas: De 15/09/2025 às 08:00 atê01/10/2025 às 09:00

Abcrtura da sessão pública: Dia0l/10/2025 as 09:00 (horário de Brasília)

lúcn{gcosdo@&rqepq

Bom dia Srs. ücitantes, em instantes daremos inicio à fase de lances

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opçâo "Seleçâo de
fornecedores" na linha do tempo.

Â presente sessão será suspensa para analise das documentações enüadas e sua continuidade
redesignada para amanhã, quinta-feira, às 09h. Teúam todos um bom dia

Sistema 0l/10/2025 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Átê 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de

abertura para disputa selá entle 09:10 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistcma 0l/10/2025 às 09:03:02

Sistema 0l/10/2025 às 10:14:52

0l/10/2025 às 12:38:17Sistema

Sistcma 02/10/2025 às 09:13:25 Bom dia Srs. Licitantes, daremos prosseguimento ao certame

02/10/2025 às 77:43:28
A presente sessão será suspensa para avaliação das documentações enviadas e sua continuidade
redesignada para amanhã, sexta-feira, às 09h. Tenham todos uma boa tarde

Sistema 03/10/2025 às 09:09:49 Bom dia srs. licitantes, daremos prosseguimento ao certeme

Sistema 03/10/2025 às 12:51:28

Srs. Licitantes, a presente sessão será suspensa para avaliação das documentações enviadas, e sua
continuidade será redesignada para segunda-feia (06/10/2025), à 09h. Tenham todos um bom
final de semana

Sistcma 06/10/2025 às 09:09:44 Bom dia srs. licitantes

Sistema 06/10/2025 às 09:09:52 daremos prosseguimento âo ceÍtame

Sistema
Srs. Licitantes, a presente sessão será suspensâ e sua continuidade redesignada para amanhã, terça-
feira, às 09h. Tenham todos um bom dia

06/10/2025 às 17:52:54

Sistema 07/lO/2O25 às 09:03:50 Bom dia srs. licitantes, daremos prosseguimento âo certame

Sistema 07/10/2025 às 15:54:33
Srs. Licitantes, a presente sessão será suspensa pra avaliaçâo das documentações enviadas, e sua
continuidâde redesignada para amanhã, quarta-feira, às 09h. Tenham todos um bom dia

Sistema 08/10/2025 às ll:11:17 Bom dia srs. licitantes, daremos prosseguimento âo certame

23/t0/2025 09:25 lde16

^7 ittD^ trtllJí^tD^t 
^

5aq
1F



uAsG 9314s8

Yel Datz/Í{ott Mcnsagem

(, 5s0
0h\q.osS

90009/202s

!s
Srs. Licitantcs, considerando a instabilidadc

08/10/2025 às 1328t34 pÍesenta scssão scrá suspcnsa c sua continuidadc
Tcnham todos um bom dia

i 09/10/2025 às

ua govêÍno, â

pârâ ã,09/ro/2o2s, às 09h.

Sistema 09:03:18 Bom dia Srs. Licitantes, darcmos prosscguimcnto ao c.ttâme

Sistema
Srs, Licitantes, a presentc sessão scrá suspcnsa para anâlisc das documentaçô.s .nviâdâs, ê suâ

A9/10/2025 às 14:20:02
continuidadc redesingada para amanhã, sêxtefeirâ, às 10h. Tcnham todos um bom dia

Sistema i 10/10/2025 às @ts9s6

i to/to/202s àt 14t54t28

i 13/10/2025 às 09:02t35

i Bom dia srs. licitantcs, darcmos prosscguimcnto âo ceíemc !

Sistema
i Srs Licitantcs, a prcscDtc scasâo sará suspênse, c sua continuidadc rcdcsignada para segunda-fcirã, à i
i o9h. Tcnham todos um bom final dc semaoa i

i Bom dia srs. Iicitantcs, darcmos prosscguimcnto âo ccrtemc i

Ewotos da compra

Da.tz./}Iota Descrição

.-,tl/ 10/2025 às 09.ú:02 : Âb.rtuÍâ dâ scssão pública

i 01/10/2025 às L0:14:51 i Inicio da etapa dc iulgamcnto dc propostas

23/r0/202s 09:2s 2de16
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Itco 1-Scrviços dc / Iuderação dc Documcotos

Serviços de Digitalização / Indexação de Documentos

Qraotidade 1

Unidade de foroecimento: TINIDADE

Intervalo mínimo cntre laoces: R$ 30,0000

Critério de lulgamento: Menor Preço

Vdor estimado:

Situação:

R$ 488.091,1 100 (uni$rio

R$ 488.091,1 100 (totÉl)l 5.31

@rt0uQ9Âdjudicado e

Adjudicado e Homologado por CPF ***.360.***-"3 - ADHEMAR AIVES DE FREITÂS JUNIOR para M. DÂ S

TECNOLOGIA LTDÀ CNPJ 16.799.630/000148, melhor lance R$ 189.900,0000 (uniúrio) / R$ 189.900,0000 (total)

Propostas do Itcm I

SERVICOS E

Bcacficio My'Epp: Conforme Art. 3r da tri C-omplcmentar nl 123, de 14 de dezcmbro de 2006

PiognD. dc ilEtÍid.dc Conforme termos previsos na Lei n' 14.133/2021 e no Dccreto nr 12.3M/2024

Vdor ofcrtado Situação

! 49.487.34910001-99 - ARqUm - GESTÂO DOCUMENTÂL E

i TECNOLOGIÁ§ DA INFORMÂCAO LTDÁ
i BencÍicio Me/Epp: Sim
! Programa dc intcgridade Sim

JF cndcrcço: DF

Proposta
desclassficada

i Valor proposu: RJ 488.000,0000 (uoiúrio) Valor negociado: Nâo Realizado Qrantidadc ofcrada: I !

i R5 488.0m,00m Gotâl) !

R5 179.000,0000 (uoit,írio)
N 179.000,0000 (total)

07.036.37010001-28 - ÁSP - CONSULTORIÀ ARqUMLOGIÂ E
CONTABILIDADE LTDA
Bcncffcio Mc/Epp: Sio
Programe dc intcgridade Sim
UF cadcrcço: CE

R$ 380.000,0000 (unitário)
R$ 3E0.0m,0000 (total)

Valor proposta: RJ 488.091,1100 (udtário)
R§ a88.091,1100 Gotel)

Valor ncgociado: Não Realizado Qrantidade oÊrtade 1

07.750.875/0001-50 - DOCSPRIME TECNOLOGIÁ EM
PROCESSOS E DOCUMENTOS LTDÂ
BcncÂcio Mc/Epp: Sim
Programa dc intcgidede Não
UF cadcreço: R§

R.$ 390. I 70,0000 (unitário)
R-$ 390.U0,0000 Got )

Valor proposta: R$ 488.091,t100 (unittuio)
R§ 488.091,1 100 Gotâ.l)

Velor nêtociâdor Não Realizado Qrantidadc ofenada: 1

3.923.044/OOOI.5O. DOCUMENTO RÁIIDO DIGITALIZÁ.COES
YLma

i Bcncffcio Mc/Epp: Sim
i Programa dc intcgridadc Sim

i UF cndercço: Go

R$ 147.133,0000 (uoitârio)
R$ 147.133,0000 Gotal)

PÍoposte
dcsclassificada

Valor proposta: R$ 488.091,1100 (unitário)
R$ 488.091,1100 Gotal)

Valor negociado: Nâo Realiz-ado Qrantidade ofcnada: 1

3de16

Fornecedor
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29.463.422/úOt3s - EBRÁVO CONSULTORIÂ E SERVICOS EM
INFORMATICÂ LTDA
Bencffcio Me/Epp: Nâo
Programa de integridade Sim

PREGÃO 9ooo9/2025

Velor ofcrtado Situação

-.-*?

R$ 244.045,5550 (unitârio)
R$ 244.045,55s0 Gotel)

fi?, !"
-ofuqnd-

LIF cndereço: SP

'ü;r;;;;ô;i;r'"-"
RJ 488.091,1100 (unitâtio)
ú 488.091,1Im (total)

Valor ncgociado: Não Realizado Qrantidade ofertada:

37.007.4r410001-52 - INFINITY STORE COMERCIO E SERVICOS

DÉ INFORMÁTICÂ LTDÂ
BcncÍicio Mc/Epp: Sim
Programa dc intcgridadc: Sim
UF cnd.Í€ço: RO

iú;l;.;;;p";r, R$ 488.091,1100 (unitário) Valor negociado: Não Realizado Quantidadc ofcrtada: I
R$ 488.091,1100 (totâl)

R$ 360.000,0000 (unitário)
R.i 360.000,0000 (totâl)

34.204.892/cí.frt44 - INNOVARE SERVICOS LmA
BencÍicio Mc/Epp: Sim
Programa dc intcgidade Sim

R$ 480.091,1100 (udttuio)
P.$ 480.091,1 100 (total)

cndcrcço: DF

Valor proposta: ú 488.091,1100 (unittuio)
R-$ a88.091,1 100 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quntidadc oferada: I

i tt.tlz xalwue - u B TEcNoLoclA E ÍNovÂcÂo Lm^
! Bcncffcio Mc/Epp: Sim

! Prograoa de integridade Sio
! UI codercço: ÁM

R§ I 42.900,0000 (unitário)
R$ 142.900,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R-$ 488.000,0000 (unitário)
R$ 488.000,0000 Gotal)

Valor ncgociado: Não Rcalizzdo Qrantidadc ofcrtada: I

16.799.630/Oút48 -M. DÂ S. MESqUTTA SERVICOS E

TECNOLOGIA LTD,{
Bcncffcio Mc/Epp: Sim
Programa de intcgridade Sim
UF cndcrcço: MÁ

Proposta adjudicada

R$ 488.071,0000 (total)

R$ 1 89.900,0000 (unitârio)
R$ 189.900,0000 Gotál)

i-----"------------
! Valor proposta:

' rr.am:szTooor-:t - t',nuMUD E BÂNDEIRÂ sERvlcos LmA !

,-Jcncffcio Mc/Epp: Sim i
i Programa dc intcgridadc: Nào i
i UF codcrcço: M,{ i
i.----------"--""-.-".
i vdo' proport ' R$ 408.800,@{D (unitário) Valot negociado:

i RJ 4o8.8oo,o0rr0 (totál)

R$ 278.000,0000 (unitáLrio)

RJ 278.0ü0,0000 (total)

Não Realizado Qrantidade ofcrtada: I

49.t7r.m7/([or-18 - METTÁ SOFTWÁ.REs LmA
BeneÍicio Mc/Epp: Sim
Programa dc intcgridade Sim
UF cndercço: MÂ

R5 143.000,0000 (unitáLrio)

R$ 143.000,0000 (total)
Proposu

desclassi6cada

Valor proposta: R§ 487.997,0000 (unitário)
R$ 487.997,0000 Gotal)

Valor negociado: Não Realizedo Qnntidadc ofcrtada: I

23/ro/202s o9:2s 4de16
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Fornccedor

i-"------"---------'
i 29.597 -360/ffft42 - OPERÁDORAJRC TELECOMTTNICÁCOES

i LTDA
i Bcncficio Mc/Epp: Não
j Programa dc intcgridade Sim

i UF cndcrcço: SP

PREGÃO 9ooo9/2025

Valor ofertado Situação

RJ 189.970,0000 (unitário) !
RJ 189.970,0000 (totel) :

583 :

üt\l'us'j:
Valor proposta: R$ 488.091,1100 (unitário)

R$ 488.091,1100 (total)
Valor ncgociado: Não Realizado Qrantidade

i ts.ezsztslooot tz - oRGANtzE - cEsrÁo DE INFoRMÁcoEs
:LTDÂ
! BcncÍicio Me/Epp: Sim

i Programa dc intcgridadc: Sim

: UF êndcrcço: MG

RJ 420.000,0ü00 (unitáÍio)
R§ 420.000,0000 (total)

i Valor proposta: R$ 488.000,0000 (unitário)
R$ 488.000,0000 Gotal)

Valor ncgooado: Não Rcalizado Quntidade ofertada: 1

18.408.4721000143 - SÂET MULTSÉRI',ICOS LTDÁ,

Bcncffcio Mc/Epp: Sim
Progrema dc integridade Sim
JF endcreço: CE

R$ 466. 127,0000 (unitáúio)
R.$ 466.127,0000 (total)

lor proposta: R§ 466. 127,0000 (unitário)
RJ 466.127,0000 (totd)

Valor ncgociado: Não Rcalizado Qrantidade ofcrtada: I

i to-7s7.s93/oút-99 -TI]s rEcNoLocI INFoRM.AcÂo E

i COMUNICÂCÁO LTDA

! Bcncficio Mc/Epp: Não
! Programa de intcgridade Sim

! UF cndcrcço: DF

R$ 5.488.091,1 100 (unitário)
R$ 5.488.091,1100 (total)

Valor proposta: RS 5.488.091,1100 (unitário)
R§ s.488.091,1100 (totd)

Valor negociado: Não Rcaliz-ado Quntidadc oftnada: I

23.629.t39 / 0ú142 -'IORR.ES DÁMÂSCENÂ COMERCIO E

SERVICOS LTDA
Bcncffcio Me/Epp: Sim
Programa dc iotcgridade Não
UF codcrcço: MÂ

R.$ 488.091,0000 (unitário)
R-$ 488.091,0000 (totel)

Valor proposta VÂlor ncgociâdo: Nâo Realizado Qrantidade ofertada: I

1.47s-492l0001{2 - UNITY SOLUCOES E SERVICOS LmA
lBcncffcio M.,rEpp, Sim

! Programa dc intcgridadc: Sim

: UF cnd.reço: DF

R$ 177.000,0@0 (unitário)
P§ U7.0m,0000 (totál)

Proposta
dcsclassificada

Valor proposta: R$ 500.000,0000 (unitário)
R$ 500.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Rcalizado Qrantidadc ofcrtada: I

i :r.mz.roaTooorlz - wc rNroRMÂTIcÁ LTDÁ
i Bcncficio Me/Epp: Sim
i Programa de intcgridade Sim
i UF cndêÍ.ço: DF

R$ 488.091,0000 (unittuio)
RS 488.091,0000 Gotal)

Valor proposta: R$ 4EE.09r,0000 (unitário)
R$ a88.091,0000 (total)

Valor ncgociado: Nâo Realizado Qrantidade ofenada: I

23/10/2025 09:25 5de16

1

R§ 488.091,0000 (unitirio)
RS 488.091,0000 Gotâl)



Forncccdor

PREGÁO 9ooo9/202s

Velor ofertado Situ.Éo

49.531.07310001{3 - vlsloN Doc GESTÀO DE DOCUMENTOS
LTDÁ
Bcneffcio Mc/Epp: Sim
Progrema dc intcgridado Não
UF endcrcço: ÁM

R$ 176.960,0000 (unitáio)
R$ 176.960,0000 (totel)

Proposta
dcsclassiÍic:da

Valor proposta; R$ 488.000,0000 (unitário)
R$ 488.000,0000 (total)

VâloÍ n€tociedo: Não Realizado Qqantidade ofertada: 1

39.232.093/000 1-1 5 - VR SERVICOS & COMERCIO LTDA
Bcneffcio Mc/Epp: Sim
Programa dc integidadc: Sim
UF endereço: MÂ

R$ 341.663,7800 (unitáÍio)
N 341.663,7800 (total)

5í11
cp\r0 $s

Valor proposta: R$ 488.091,1100 (uniúrio)
R5 488.091,1100 (total)

Valor ncgociado: Não Rcalizado Qrantidade (r

52.246.769/ONt-98 -W E COMERCIO E SERVICOS LrD^
BencÍicio Me/Epp: Sim
Programa dc intcgridade Sim
UF andcrcço: MÂ

proposta: R$488.091,1100(unittuio)
R$ 488.091,1100 (totâl)

R$ 347.000,0000 (unitârio)
Ri 347.000,0000 (totrl)

Qrantidadc ofertada: I

Iances do ltcú I

D*t/hota- ParticiPantc I-enct

i otltolzozs arrr,,rc,37 ! s3.923.044l0ool-50 i R§ 378.000,0000

ot/10/202s às 09:t0's2 i 39.232.093/0ütr'ts i R$ 341.663,7800

i otltolzozs ;' c.{rttoe i 07.03ó.37010001-28 i R§ 48s.ooo,oooo

0t/to/202s x o9rtrt i 49.171207/O$t'18 i R$ 32o.ooo,oooo

i otTtoTzozs ir oe,t t't 4 i 52.246.769/M1-98 i RJ 4oo.ooo,oooo

0l/10/2025 às 09:ll:31 i r6.799.630/000l{E i R$ 319.9so,oooo

i ot/to/2025 às 09.l|46 07.036.370/0001-28 R$ 4E0.000,0000

Yot/to/2025 a, og,tz: ls i 07.036.370/0001-28 ! n$ czo.ooo'oooo

0t/10/2025 às 09:12:21 i st.tts.llzlooottz RJ 319.920,0000

0l/10/2025 às 0*12:26 52.246.769/cÚoéE RJ 350.000,0000

0l/10/2025 às 09:12:33 53.923.044,/0001-50 R$ 318.000,0000

0l/10/2025 às 09:12:34 tr.64t .268/oút-36 R-$ 244.045,5ó00

0r/ t0/2025 às o9:t2:37 5r.47 s.492/0út42

0l/10/2ü5 às 09:12:44 07 .036.370/0@t-28

i n$ :oo.ooo,oooo

: RJ 400.000,0000

i Rs 2r3.000,00m0l/10/2025 às 09:1346 53.923.04410001-50

0t/10/202s às 09:11:s0 0? .036.370/0út-28 R§ 395.000,0000

r6.799.630/000148 R$ 290.000,0000i 0l/10/2O25 às 09:14:ú

i--------------
i 0l/10/2025 às 09:14:t4

23/ 10/2025 09:25

i o.tttzozlonut : R$ 299.000,0000

uAsG 931458

Valor ncgooado: Não Realizado

óde16



UÁ§G 931458

Date/hora

PREGÁO 9ooo9/202s

Participantc lance

0l/10/2025 às 09:15:05 i 37.N7.4t4/Wt-s2 : R$ 388.000,0000
'59 5*i RJ 390.170,00m

.,-]-€tt\',tÓ$i1
R$ 370.000,0000

! R$ 347.000,0000

ot/to/2025 às o9tl5tt3 i 07.750.875/0001-50

Ol/lO/2025 às 09,15t22 i 3?.007.414/0úl-52

i otl tolzozs xoe,ts,lt i s2.246.7 69/0001-98

01/10/202s às 09:ts:ss 49.17 t.207 /000t-t8 i R$ 260.000,0000

i rt.utz+a1crorcz

0r/10/2025 às 09:t5t56 i Ze.«l.aZZlwns i R§ 280.0m,m00

0t/t0/2025 às 0*t6:40 i zl.ae3tzzlomtas : 
Rs 259-000:0000

0t/10/2025 às 09:17:12 i ZS.Slt XOlOmtlZ i 
RJ 420:000,0000

0t/r0/2025 às 09:t?:13 : R§ 42o.ooo,oooo

ot/to/2u5 às ort7t34 i te.zrl.e:oToootla

.-Àl/ 10/2025 X 09:17:58

i 07.036.370/ffi1-28

i 49.581.07310001{3

i Rs 250.100,0ux)

RJ 390.000,0000

R$ 377.@0,0000

| 29.597.360/Mt42 i RJ 330.000,0000i 0l/to/2025 às 09:18t09

ot/to/2025 às osttE:2o i n-eltzeelooot"le R$ 208.118,r r00

Ol/10/2025 
^s 

09:lEt32 i zs.stt.trolernrtz R5 290.000,0000

R$ 299.000,0000i 0l/10/2025 às 0918:57 sl .47 5.492/ 000t42

R5 244.040,000001/10/2025 às 09:18:59 i tr.Z».e :OToootos
---i.-------------".

0l/ 10/2025 às 09:19:M 07.036.370/0O0r-28 i R§ 380.000,0un

0t/10/2025 às 09:19:ts 53.923.M4/cfnl-50 R$ 208.033,0000

i 01/lo/202s às ú:19:21
i----------------
i otltolzus t, os,tt.lz

49.s81.073loool{3

i m-aet.t+t1mot R$ 207.000,0000

i otltolzozs i' oe,zo,w

!----------------'
\l/ lO/2025 is 0920:32

i 53.923.M4looo1-50 i R$ 206.970,0000

49 .487 349/omt-99 i nj zoe.soo,oooo

ol/10/2025 às 09.20:56 s3.923.M4/oút-so ! Rs 206.470,0000

0l/lo/2025 às 09.21:07 37.007 .4r4/m,0t-52 i R5 3 60.000,0000

0l/10/2025 às 09:21:17 49.4E7.349/oool-99 R$ 206.430,0000

0l/10/2025 is 09.2147 i ll647268/0UJl'36 R$ 20ó.000,0000

Ol/ro/2025 às o9t2lt55 i 53.923.044/0cor-50 ! RJ 205.970,0000

0r/10/2025 às 0*2t59 i R$ 200.000,0000

Ot/r0/2025 às 09.22:08 i 53.923.M4/0f,0r-s0 i Rs 199.970,0000

:0 l/ l0/2O25 às 09122:29 i atv rzotlooote R$ 190.000,0000

| 0l/10/2025 às 0922:39 53.923.044/0mt-s0 R§ 189.970,0000

R$ 188.000,00000t/t0/2025 às 09:23:tt i 49.171207/Cfor18

OV to/2025 às 09t23t36 i 29.463.422/wlas i RJ 244.Ms,s5so i

7 de 16

0l/10/2025 às 09:17:57

R$ 37ó.000,0000

49.17t207/0001-t8

23/ to/202s 09:25



uAsG 931458 PREGÂO 90009/2025

Date,/hore Participaotc

0l/10/2025 às 09:23:38 i 11.647.268/0001'36

hncc

R$ 198.119,1100 qL
o1/10/202s às A923:42 i 53.923.U4/0fl01-s0 R$ 187.970,0000

'ffil:_ô11_IU

0r/10/2025 às 09.23.55 i 49.t7t.207/Ufrr'18 i p§ 180.0m,0000

: RJ 179.000,0000

Or/ro/2025 às 09:24:17 i 34.204.892/0C0r44 R$ 480.091,1100

0l/10/2025 às 09:24:38 49.171.207/0001-t8 RS 178.500,0000

0r/ 10/2025 às 09.25:17 st.47 5.492/000t42 R$ 298.000,0000

0l/10/2025 às 09125.21 tr.647.268/oút-36 R$ 195.000,0000

i Ol/lO/2025 às 09'26:13 51.47 s.492/0cot42 R$ 297.000,0000

0t/r0/202s às 09:2620

0l/10/2025 às 09:27:02 49 .r7 | .207 /000\-18 R$ 170.000,0000

i R$ 178.r2r.1100

4t.l?!:Y.l:!:!:11
i or1ll1zozs ;" oe'n,*

11.647.268/omt-36

sr.47 5.492/omr42 i R$ 296.000,0000

0l/lo/2025 às 09:28:51 tt-64t .268/oo0t-36 R$ 169.925,0000

R$ 295.000,00000l/10/2025 às 09:29:27 51.47 5.492/0ú142

01/to/202s às 09:30:24 5r.47 5.492/0ú142 R$ 294.000,0000

0l/10/2025 às 09:31:02 49.1?r207/Wr-rS : R$ 165.900,0000

01/10/2025 às 09:31:38 53.923.044/0001-50 R$ 165.833,0000

01110/2025 às 09:31t50 i 49.171207/oúl'LB R$ 160.000,0000

0l/10/2025 às 09:32t15 sl.47 5.492/0ú142 R$ 293.000,0000

i otTtOTZozs it Oe,:.t,16 i tI647268/0f,0t'36 R$ 159.430,0000

I R$ 244.0m,000001,/10/2025 às 09:33:51 i 51.475.492/CÍ..§142

49.t7 | .207 /0001-18 i R$ rss.soo,oooo\l/10/2025 às 09:35:15
Y--------""---"-"-----"'

0l/10/2025 às 0935:49 tr.647 26E/0o0t-36 RS 155.600,0000

:0 l/10/2025 às 09:35:51 29.597.360/0[0t42 i RJ 243.ooo,oooo

0l/10/2025 às 09:36tU sr.47 5.492/000142 i R$ 242.000,0000

0l/10/2025 às 09t36t08 s3.923.0441000r-50 RJ 155.433,0000

R$ 24 l .000,00m0t/r0/2025 às 0936:22 | 29.s97.360/ffi142

oyto/2o2sià09:36:36 i A»tltlOtlcf,Út't9 i RÍ 155.400,0000

i RJ 240.900,00000r/10/2025 às 09137:r3 16.799.630/0001{8

i 0l/10/2025 à6 0913724 i zssst:tolooorcz i RJ 24o.8oo,oooo

i ol/10/2025 às 09.37:34 i st.<t s.nezlooottz i R$ 240.000,0000

i R$ 239.9oo,oooo0l/ 10/2025 às 09t37:49 29.597 360/0ú142

0l/10/2025 às 09:38:44 i r$ z:e.ooo,oooo

23/to/202s 09:25

16.799.630/0m148

8de16

R-$ 178.470,0000s3.923.044/0út-50

:1,,^,,,,,.,"\



uÂsc 931458

l:nce

i P§ 239.800,0000

PREGÃO 90009/2025

-sfi'*-i
Data/hora Participante

i otltolzozs x os,ts,oz i zs.set.stolomttz

0l/10/2025 à§ 09139.39 i ro.zss.oroloootoe R$ 235.750,0000

0t/t0/2025 às 09:39:44 i 51.47s.492/00o142

,.CIâtl@i§
: RS 239.000,0000

i PJ 234.ooo,oooo

.\-''.'-i_
0l/10/2025 às 09:19:55 sl.47 s.492/0@t42

i 0l/10/2025 às 09.39.59 i zt.slt.ttolonttz R.$ 235.740,0000

ot/to/2o25 às ost4o,l1 i qs.ttt.zoz/c(lL,s

0t/10/2025 às 09:40:35 i 29 59?.360/000142

RJ 150.000,0000

i R$ 149.ooo,oooo49.t71.20? /oúl-18

i 0l/10/2025 às út40t52 16.799.630/000148 RJ 233.5m,0000

01/10/2025 às 09:41fi7 5r.47 5.492/0001.42 R§ 232.000,0000

0l/10/2025 às 09:41:07 i 29.597.360/0c[142 R$ 233.400,0000

! Rr 235.000,0000..-Àt/ to/2025 às O941:12 ! 49.s81.073/000143

or/1,0/202s às o9Á1t36 i Ze.sst.tsolomttz
'--:------ --..---

07/10/2025 às 09:4t.51 i st.an.tezloootlz

R$ 231.900,0m0

P§ 230.000,0000

ot/ro/2025 às O9t42tO4 i Zt.sst.lm1mrcz : R$ 229.900,0000

0r/10/2025 às 09:42:22 i 49.17t207/0úl'18 i R$ 148.9oo,oooo

0l/10/2025 às 09:42t45 rr.647 268/0[nt-36 R$ 148.124,1100

R$ 228.000,00000l/ 10/2025 às 09:42:51 i st.lts.+ezlouttz

ot/ro/2025 às oe:43:03 i ze.set.xolomttz i 
ru 

111?T'',ry..................

0r/10/2025 às 09:43:14 i st.azs.lszloootlz i n$ zzz.om,oooo

ot/to/2025 àt 09t43.40 i 16.799.630/000148
----n--------"---"""

i otltolzozs a' os.n,ag , s1.47s.492/0$t42
i..........................................---i

\1/ lO/2025 às 09t44.Ol i 29 .597 .360/000142

i Rt 148.000,0000

i:llllr:::*-"L:1 .!.
49.t7 t 207 /ocol-18

i 0l/10/2025 às 09.44:33 i zs.sst.leolwttz i R5 223.970,0000

: R$ 220.000,00m0l/10/2025 às 0*44140 16.799.630/000148

: N 223.000,00000V t0/2025 às 09A4144 s1.47 5.492/0&t42

i otltolzus a" a,urst 29.s97.360/0N142 i RJ 219.970,0000

Al/10/2025 às 09:44:54 i 51.475.492/0fo142 i R$ 219,ooo,oooo

i 0l/10/2025 às 09:tA:57 1r.647 .268/ocol-36 i RJ 147.930,1100

i R$ 147.97o,oooo0l/10/2025 às @:44157 i st.ezzlttlowt-so

Ol/tO/2025 às @t45t17 i 29.597.360/ú0142 : RS 218.970.0000

i ot/to/zozs à" og,qsfi i 4s.t7t2o7/cfmt-tE I Rt 147 s00'0000 
i

:i
i ot/to/zozs x rrrcs,2g i s1.47s.4s2/rml42 i RJ 218 0m,0000 

:

23/ to/202s o9:2s 9de16

0l/10/2025 às 0940:51



uÁsc 931458

Pârticipant. l:uccD*z/hott
i----------------i
i 0l/10/2025 às 09:45.40 29-597-360/000!42 i n5 ztz.qzo,oooo

.*-Za.s-..-.--.-...-i

i 0l/10/202s às 09:4s:42 r.64?268/W136 ! ns tlz:m,oom )

16.799.630/000148 i RJ 217.900,0000 ',r

........0?1r..\A$J

0l/10/2025 às 09A5.47

Ot/to/2025 às 094s:48 i 5r-475.4940[o142

; :l1l:/:9li ::-'::191 : 11ill-l-'-Y-91lii

i n$ zr z.ooo,oooo

: RS 216.970,0000

ot/to/2025 às 09:46:09 i 51.475.492/000142 R5 210.000,0000

0L/10/2025 às 09:46:22 i 29.597360/000142

0t/ 10/2025 às 09:46:37 i 5t.475.492/w142

R5 209.970,0000

! R$ 205.000,0000

0l/10/2025 às 09J,6:37 i l6.zee.63olooor48 i R§ 2t6.9oo,oooo i
i,

- - - - - - - - - - - - - - - i 
. - - - - - - - - " - - - - - - - - - - - " - - - - " - - - . I

i 0l/10/2025 às 09:46:40 i 29.s97.360/Mr42 R$ 204.970,0000

i 01/10/2025 às 0946:54 sL.47 s.492/0cnt42 i R$ 2oo.ooo,oooo

RJ 199.970,0000...2 0 r/ t 0/2025 às 09:47 :06 i 29.597.360/ 0ú1 42: . - . . _ . . . _ . - _ . - - . - . . - _ . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : . . . . . . . . , . . . . . . . . . . .. . .. . .. . . . . . . . . . . - .

oyro/2025 às 09147120 i 5\.47s.492/0,oÃ2

0l/10/2025 às 09:47:27 16.799.630/000148

0l/10/2025 às 09:47:32 29.597360/000142

P§ 190.000,0000

! R§ 203.5m,0000

R$ 189.970,0000

0l/10/2025 às 09:47:45 53.923.04410001-50 R$ 147.333,0000

i 0r/r0/202s às O9;47:49 5r,47 s.492/0ú142 RJ 178.000,0000

i otltolzozs ;" oe,t*zo 53.923.044/0úl-50 RJ 147.133,0000

i 0r/10/2025 às 09:48:5t 49.t71.207 /0001-18 R$ 145.000,0000

i ol/lo/2025 às 09t49:@ rr.647 .268/ 000r-36 i Rs 144.93o,oooo

i 0r/10/2025 às 09:50:42 i 16.799 .630/Oút48 : Rs r 89.9oo,oooo

i 0l/10/202s às 09:51:s6 i st.47 5.492/oool42 R$ 177.900,0000

l/10/2025 às 09:53:38 sr.47 5.492/00o142 I R$ 177.800,00mI

i 0L/10/2025 às 09:53:38 : R$ r,0000 '

01/10/2025 às 09:55:08 i RJ 278.000,0000

0l/10/2025 às 09:56;5? 49.581.073/ooor{3 i R$ 234.000,0000

01/t0/2o25 às 09:58.06 i sr.47s-492/w1 42 : R$ 177.750,0000

: R, l44.ooo,oooo0r/10/2025 às 09:58:10 i 49.171207/0t01'r9

01/10/2025 às 09:58:33 i tt.«z.za1ooot-zt R$ 143.930,0000

0t/to/2025 às 10:00:16 i 51.475.492/0ú142 ! R§ 177.000,0000

i otlrolzozs x lo:00:27 i 49.17 ) 207/onr-r8 i nJ tq:.soo,oooo

0r/ro/2025 às l0:0r:34 1t.647.268/0001-36

0VlO/2025 às 10:03:26 i 49.581.073lm0l{3

ot/ro/2o2s às lo,o3.:45 i ts.tltzoTunt],8

R$ 233.000,0000

23/10/2025 09:25

R$ 143.000,0000

(anccs com ' forao cxcluídos)

10 dc 16

53.923.044/0001-50

31.E90r970001-31

PREGÃO 9ooo9/202s



uAsG 931458

Pl --h.:::.......................

91119119:: -i: i-*:9i
0l/l0/202s x t0:05:53

PREGÃo 9ooo9/202s

i t r.«txalcrnlr,e i n$ tq2.s00,0000 
^;,-, ;", 

Í
ilr.sar.oz:Toooror I nJ z:z.ooo,oooo __ -i-

i ot/to/zozs a' 10:07:48 i 49.58Í.073l0m1.03 i R$ 231.000'0000
..r'*..i

::
i otltolzozs e" 10:09:41 i 49.581.073/00014J i R$ 230.000,0000 i
i'-------------- - -i : :

i otltolzozs;r 10:11:,10 i 49.s81.073l000143 i Rs 229.000'00m !

i ot/to/zozs x l0:12:lj i 49.581.073iiom 143 ! Rt 17ó.960,0000 
:

Mcasagpos do chet do Itco I

sisteme i otltolzws x os,totoo i o it - I foi abcrto. Solicitamos o cnüo dc lanccs. i

Sttema 0l/10/2025 às 09:53.43 O lance no valor dc R$ 1,0000 do itcm I foi crcluído pclo forncccdor

5lstemâ 0l/10/2025 às l0tl4:14 O itêm I está cncêrÍâdo

Sístcma para o
participante
tt.u7.268/000t-36

0l/10/2025 às 10:17:56

Sr. Fornecedor M B TECNOLOCI^ E INOVACAO LTDÁ' CNPJ 11.647.26810001-36, você foi
convocado para elüar anexos para o itan 1. Pmzo para encerrat o cnvio: 12:19:00 do die

0l/lo/2025.Jwificativt: Sr. Licitantc, solicitamos o cnüo da composi$o uniúria dr custos dc

todos os itcns que o senhor cventualmcntc tcnha vencido, acompanhada das tcspcctivas notas

.*:: ::: ::.x:::: :.:::1TI*3: -*:-:*::: :::.r::::: *: :T:.:.ti:r::i :.:*I*
P.lo participantc
r1.647.268/ooot36

Sistema para o
participante
11.647 268/000r-36

0l/10/2025 às 12:06:31

02/10/2025 às 10:2126

O itcm 1 tcv€ â convocaÉo pâre.núo d€ anêros enccrrada à l2tü6t3l de 0l/10/2025' I anexo foi
enviado pclo forneccdor M B TECNOLOGIÂ E INOVÁ.CÂO LmA CNPJ 11.647268/0001-36

Sr. Liciantc, após análisc das documcntações cnüadas foi vcrificado quê â êmpÍcsâ não

comprovou a cxcquibilidade da proposta uma vcz quc, após analisc das notas fiscais cnüadas,

demonst am um custo de didtalizaçâo dc RS o,l8 (dczoito centavos), 3x o valor proposto em scdc

de lanccs.

Sistcma para o
participantc
tr.647 26E/0út-36

02/10/2025 às l0t2lt39

AIém disso, corfotmc dcmonstrado na compoeição uniúria dc ctstos, o custo dc digitâlizâção +

armazenamcnto é de R$ 0,14 (quetoÍzc cêDtâvos), o quc ao somar+c ao quantitativo total dc

1.000.000 de digiuli?2ção, pôÍ si só iá âcarÍctâ em um custo de R$ 140,000,00 (ccnto c quâr€ntâ

mil rcais), scm incluir as despcsas mtnsars c impostos.

!

! Sistcma para o
)erticiPente

Yrl.647 268/m01-36

Sistema para o
pârticipente
11.647 268/0cnt-36

02/10/2025 às 10:21:52

Em outra análise, foi observado quc na composição dc custos a ernprcsa estimou â eÍecuÉo do

objcto para 0ó (scis) mescs, todaüa, o próprio cdital, crn scu itcm 7 do termo dc rcfcrência diz quc:

"7.1.1. ô obicto será enecutado de forma parcelada, conformc as ncccssidades da administração, a

contar da data da emissão da Ordcm de Serviço, conforme quantrtativos nela dcscritos",

! aÉm disso no item [.4. do termo de referência diz que "O prazo de vigência da contrataÉo édc

02/10/2025 às l0:22:lg i doze mcscs, contados da assinatura do contrato, prorogável pot iguais pcríodos até o limite dc 10

i (dcr) anos, na forma dos artigos 106 c 107, dâ Lei n 14.133, dc 2021

i considcrando a essencialidade dos scwiços, posto que voltados a prcscrvação dos atos normativos c

i legislativos dcsta Casa de ltis por mcio da modcrnização, aturliz-ação c aÍmazcnamento constaÍltc

i dós arquivos administÍetivos c lê8lslâtivos cm tempo real.'Ou scja, a conttatâção é estimeda pâÍe

| 12 mcsis e não somente para 06 meses, o que torna o valor proposto em sedc dc lanccs inorcquívcl.

Sistcma para o
participântc
11.647 268/000l-36

:

O2/\O/2O25 às lü22t46 i Dcsta forma, sua propostá r6ta d.§classi6cedâ
Sistema para o
participante
tt .u7 .268/0Nl-36

Sistcma para o
participantc
49.t7 | .2O? /0001-r8

Sr. Forncccdor MEfiÂ SOF|§/ÁIES LmA CNPJ 49.171207UX)l'18, você foi convocado para

enüar ancxos para o itcm 1. Prazo para cncerrar o envro: 12:24:00 do di?. 02/l0/2025.lusti6'catrv*
SÍ. Licitântê, solicitemos o envio da composiçâo unitária dc custos de todos os itcns qu. o scnho!

cvcntualmcnt€ tcnhe vcncido, acompanhada das resPcctivas notas fiscais quc comprovem a

ercquibilidade dos valores propostos, bcm como a proposta rcalilhada.

23/lO/2025 O9:25

02/10/2025 às 10:2152

11 de 16

02/10/2025 às 10,Ut30
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Rcsponsável Dalz/lIort Mensagcm

02/10/2025 às L224io
O itêm I tcvc a corvocaçáo para cnüo dc ancxos cnccrr4la às t2:24:OO dc 02,/10/2025. Ncnhum
ancxo foi enviado pclo fomcccdor METIA SOFrVARIS DIDIL CNPJ 49.171207/0úl-18.

Sttcma para o
participante
s3.923.04410001-50

02/10/2025 às 12:31:19

Sr. Fomccedor DOCUMENTO RÂPIDO DIGITALIZACOES LTDáe CNPJ 53.923.044/0001-50,

você foi convocado pare cnvüÍ enexos Pâlâ o item 1. Prazo para enccrrar o cnüo: 14:32:00 do dia

o2/l\/2025.)\rsdrfrcetíyâ: Sr. Licitantc, solicitamos o cnúo da composição unitária dc custos de

todos os itcns quc o s€nhor cvcntualmcntc tcíha vêncido, ecomPanhada das rcspcctivas noas

fiscais que comprovco a «equibilidadc dos valorcs propostos, bcm como a proposta rcalinhada-

Pclo participante
53.923.O44/0001-s0

02/10/2025 às l2t36tÚ6 boa tardc Prezado (a). atcnderemos dcnuo do prazo csípulado

Pclo participante
53.923.044/0001-50

I O itcm 1 tc". a convocaÉo pârâ enüo dc ancxos cncerrada à 14:25,.28 dc 02/10/2025 10 aacxos

O2/lo/2cD5 X M:25,28 i foram caüados pelo fornecedor DOCUMENTO RÁPIDO DIGmÂIIZACOES LTDÀ CNg
: 53.923.044l0ml-so.

' lclo participante
.-,3.923.0441000 1-s0

02/10/2025 às t428:4s

Prezados,

Âncrâmos es atas e cootratos rclativos a serúços scmclhantes, cuios valorcs são competiveis, para

sua aníise. Estamos também enüando documcntos complobatórios adicionais.

Entcndcaos que o prazo inicial oão foi suficiente PaÍa â totâlidâde dâs êntretás Ficamos à

disposição para, caso scia conccdido prazo compl.mêoteÍ, c[camiúar quaisqucr outros

docr.rmentos quc se façam necessários.

Estamos à disposiçào p êvcntueis csdâÍêcimcntos.

Sistcma para o
participantc
53.923.M4/ooot-s0

Sistona para o
participrntc
53.923.044/0001-50

03/10/2025 às 10:19:17

Sr. ücitantq epós enálisc das documentaçôcs cnüadas foi vcrificado quc â cmplcsâ não

comprovou a cxcquibilidade da proposta uma v.z que â composição dc clstos enüada oão

conámpb diveÍs;s custos dirctos c indirctos sobrc o scrviço como por €xcmplo o§ custos com l3r
sâlário, iéÍies, DSR" INSS, RÂT. Àlém disso, por s. tletar de sêriço, a cmprcsa não incluiu nos

câculos o valor do ISS, o que interfcre diretamcate no valor 6nal.

Em outra análise, foi observado que na composiçào dc custos a crnpÍ.sâ estlmou e ctccuÉo do

objcto para 06 (seis) mcscs, todaüa, o próprio edital, cm scu itcm 7 do termo dc rcferência diz que

"7.1.1. O obieto scrá cxecutado de forma parcclada, conformc a.r nccessidades da administração, a

contar dâ dâta dâ cmissâo da Ordem de Scrviço, conforme quantitativos ncla dcscritos",

03/10/2025 às l0tl9t32

Sistema para o
participânte
53.923.044/0001-5 0

\-lrstÊme Piúa o

i participantc

: 53.923.044looo1-50

i além disso .,o itcm [.4. do tcrmo dc rdcrência diz quc "O prazo de vi8êÍrcie da conúâtaÉo é dê

! dor. ,rr...r, .ont"do. da assinatura do contrato..." Ou seja, a contratação é estimada para 12 mcscs

O3/lO/2025 às 10:19:54 ! . nào soErentê pârâ 06 meses, o iluc torÍlâ o vâlor ptoposto cm scdc dc lances incxcquivcl, pois, ao

! apüca, o" custos estimados mcnsais para 12 mcsês eo invcs d. 06, dobrâ os custos, o que Ptêjudicâ

i cm muito a futura execução cont âtual.

03/10/2025 às l0tm§8 Desta forma, sua proposta resta dcsclassi6cada

Sistsnâ pârâ o
panicipantc
49.581.073l0001{3

03/10/2025 às 10:23:09

i SÍ. Forneccdor VISION DOC GEJTÂO DE DOCIÀ'IENTOS LmÂ, CNPJ 49.581.073/000143,

i você foi convocado para cnüar anexos para o itcm l. Prazo para encerre! o cnüo: 12:24:00 do dia

i O3/lo/2o25.Jtst;ncaúva: St. Licitaotc, solicitamos o cnvio da composição uniúria dc custos de

j toâo, or it*, qu. o tenhor ancntualmcntc tcnha vcnodo, acompanhada das rcspectivas notas

! fr.oi, qr..o-ptor.m a <requibilidadc dos valorcs propostos, bcm como a proposte rcalinhadr

Pelo participante 03/10/2025 às ll2Stll
dc ctstos, por isso, ped49.581.073,/0001{3

Prczado Sr. Pregoeiro, nosso Contador cstá nestc mom€nto confcccionando a planilha de formação

imos umâ extensão dc prazo pâÍâ anexaÍ e comprovação de exequibilidadc

03/10/2025 às 1128:56 Desde jâ agradcccmos p.la sua âtençâo e compÍc.nsãoPelo particip.nt.
49.581.073,/000r43

Sistcma para o
participantc
49.58 1.0731000143

03/10/2025 às 12t24$0
O item I teve â convoca$o para enüo de anexos encerrada à 12:24:ú dc 03/10/2025. t anexo foi
cnüado pelo fornccedor VISION DOC GE§TÁO DE DOCUMENTOS LTDrq' CNPJ

49.581.07310001{3.

Sistcma para o
participante
49.581.073loool43

Sr. Licitantq após arálise das documentaçõcs cnviadas foi vcrificado que â €mPre§e não

comprovou a exequibilidadc da proposta uma vez que a composição d. custos €flüedei não
0?/ro/2025 às tt:o2:54

i contempla o custo com abcrtura de escritório na cidadc de Impcratriz - Mrt conforme prcconiza o

i cdital cm scu itcm 3.1.6.

23/ ro/2025 09:25 12 de 16

Sistcma para o
paÍticipentê
49.17 | 207 /0to1-t8
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Sistema para o
participante
49.581.07310001{3

07/10/2025 às rl:03t13

"Para que o objeto seja prontamente cxccutado, o licitantc dcverá compÍo r qur mântém sedq

hlial ou escritório na cidadc de Imperatriz/M-â, dialqndo dc caPrcidâdc opcracional para rcccbcr c

solucionar qualqucr dernanda do Poder kgislativo Muàcipal, conformc prazos indicados nas

"Ordcns de Serviço".

Sistcma para o
pxrticipanta
49.581.073/oml43

07/10/2025 às llt03:77
Caso íâo possuâ, âpÍescntar dcclaração quc instalará, no pÍázo mâximo dc 30 (trinta) dias, 6lial ou
cscritório no Município dc Imperatriz/Mi\ a partir da vigência do contrato.",

Sistema Para o
participante
49.s81.073/0001{3

07 / 10/2025 às 1 l:03142
alám disso, o licitante informou cm sua dcclaraÉo de excquibilidadc "Scrviços scrão rcalizados em

Manaus, mcsmo local da sedc de nossa empresa e isso por sc só, iá rcprcscnta gtande cconomia

Í€fcrcnt€ âos dcslocamentos e üagens."

Sistcma para o
participântc
49.581.073/0001{3

07/10/2025 às ll:M:23

Sisrcma para o
perticipantc
49.581.073lom1{3

"7.1.1. O obicto scÍá exccutado de forma parcclada, conformc as neccssidadcs da administração, a

contar dâ deta dâ cmissão da Ordcm dc Scrviço, conformc quantitauvos ncla dcscntos;

lstaEa pâre o

$articipante 07/10/2025 às llt05:02
49.581.0731000143

7.1.2. Os scrviços deverâo scr cxecutados em dias útcis, nos cndcreços c horários mcncionados oa

Ordem dc Scrviço - OS, segundo as neccssidades da administração. Exccpcionalmentg a chcfia do

Departamcnto Âdministrativo podcrá autorizer a cxcclção dos scrviços cm dias não útcis".

Sistcrna para o
participante
49.581.0731000143

0?/lO/2025 às llt05,l6 Ademais, conformc estabclecc o item 5.3.1' "Não é admitida a subconúeteção do objeto

conúatuâI.', ou sciÀ a própria empresa dcvcrá cxacutaÍ os serviços.

-;;;'* 
;;;.;;;;; ;:il;;;;;;.;;il;;;;; ;il;.'i.. ;- l

Impcratriz - MÂ, ao náo sc observar custos com abertura do csclitório, despcsas administrativas ;

paà cobrir a execução do contrato, [SS, custo da licença do software, sua pÍoPosta Íêstâ i
dcsclassificada. :

Sistême peÍa o
participente
49.581.07310001{3

07 / 10/2025 às ll:o5:30

Sr. Fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVICOS LmÀ CNPJ 51.475.492/0Nl42,você fot
convocado para enviar alexos para o item l. Prazo para enccrrar o enüo: 13:07:@ do dia

07/10/2ü5.J\stificativa: Sr. Licitante, solicitamos ô cnúo dâ composigo uniúria de custos de

todos os itcns que o senhor evmtualmcotc tcnha vcncido, acompanhada das rcspcctivas notas

fiscais quc comprovcm a e*equibilidadc dos valorcs propostos, bem como a proposta rcalinhada.

Sistema para o
participantc
sl.475.492/oml42

07/10/2025 às ll:06t13

Pclo panicipantc
51.47 5.492/000142

07/ro/2025 às 12:09:41

O itcm I tcve â convocação para cnüo dc anexos ênc.rrâdâ àr l2:09t41 dc 07/10/2025.3 enaos

fonm enviados pelo forneccdor UNITY SOLUCOES E SERVÍCOS LTD,\ CNP.J 51.475 492/m01-

02.

Xistema para o
pârtlcipântê
sr.47 5.492/oú142

07/10/2025 às 1348§

Sr. Licitantq após análise das documcntaçôes enviadas, foi verificado quc a cmprcsa nâo enviou a

composição unitária dc custôs, o que tornâ â avaliação da cxcquibilidadc da proposta iuviávcl.

Álêm disso, o item 7.9. "Se houvcr iadicios de inexequibilidadc da propo§ta de preço, oü êm câso

da ncccssidade de esclarccimeotos complcmcntarcs, podcrão scr cfctuadas diligências, pan quc a

.mptesa comprovê â excquibilidade da proposta.".

Sistcma para o
participaote
5r.47 s.492/00ot42

Dcssa forma, considcrando a ausência do enüo da documeataçio sua proposte testâ

dcsclassificada, uma vcz quê á não comprovâção dc cxcquibilidade da proposta pode comprom«cr
a futura cxecrrçâo contratual

07/10/2025 ts l3:s0:06

Sr. Forncccdor ÂRQUITI - GESTÂO DOCUMENTÁ'L E TECNOLOGIAS Dá. INFORMÁCÂO
LmÀ CNPJ 49.487.349/0001-99, você foi convocado para cnüar anexos para o itcm 1. Prazo para

cnccrar o enúo: 15:51:00 do diâ 0710/2025. Jusú6cativa: Sr. Licitantq solicitamos o cnvio da

composição uoitária de custos de todos os itcns quc o scnhor evcntualmmtc tenha vcncido,

acomganhada das respcctivas notas Âscais que comprovem a cxequibilidade dos vdorcs propostos,

bem como a proposta realinhada.

Pclo participantc
49.487 .349/0út-99

Sistcma para o
panicipaotc
49.487.349/000t-99

i 07/ro/2025 às t5t39t»

i------------i
i otltolzozs x 15:s1:oo i

:i

Tcria a possibilidade de aumentar o prazo dc enüo da documcntação?

O item 1 tcve â convocaçao para cnüo de anexos encerrada às l5t57:N de 07/10/2025, 2 ancaos

forarn cnviados pelo forneccdor ÂRQUIII - GESTÂO DOCUMENTÁL E TECNOLOGIAS DA
TNFORMÁCÂO LmA, CNPJ 49.4E7 .349/0n0t-99.

13 de 16

o quc interfcrc dir«amcnte no valor final e na excquibilidadc da proposta umâ vez que o scrviço

será exccutado na scde da Câmara Municipal dc Impcratú ou cm outro local designado pcla

administração conforme o item 7.1.1 c 7.1.2 do instrumento conYocatóio

07/10/2025 às l|M:44

07/10/2025 às 13148.28

Sistcmâ PeÍâ o
participantc
49.487 .349/0úl-99

€q1
ô+l \qpolE

23/ t0/2o2s o92s
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Sistema para o
participante
49.4E7.349/0001-99

07/10/2025 às 15:5325

Sr. l,rciantc, conformc pÍeconize os itens 6.23.5. c 623.6 "O prcgociro.,-solicitará ao licitantc mais

bcm classificado quc, no prazo de 2 (duas) horas, cnüc a proPosta-aícquada ao ultimo lancc

oÍcrtado após a ocgociaçâo rcalizada, acompanhada, sà foro casó, dos documcntos

complemcntarcs, quando ncccssários à confirmaçâo daquclcs cxigidos ncstc Editd c iá

aprescntados."

Sistcmr para o
pârticipente
49 .487 .349/00nt-99

07/10/2025 às 15:53:38

'É facultado ao prcgociro prorrogar o prazo cstabclccido, a partir dc solicitação fundamentada

f.ite no úat pelo licitânte, ântes dê findo o prazo.". Ássim scndo, apesar da solicitaçâo tcr sido

rcalizada antes de findo o prazo, a ausência dc iustificativa fundamcntada para al solicitação

inviabiliza a dilação do prazo.

Pelo participantc
49.487 .349/cn1t-99

07/10/2025 às 16:01:ú

: C.rto, o po-.t prra concluir a rcdação da crcquibilidadc d«alhada No entanto, as aotas fiscais

i foram ancxadas dcvidam.ntq âssim como a ptoposta c dcmais documcntos dc habilitação sc

! cncontram no SICAI. Ademais, todos os contratos rcÊridos nas Nl são públicos,logo a

! aprcscntaçâo do tcxto da exequibilidadc não prciudica a consulta c comprovação dos fatos

i aprcscntados (a propostâ é complctamêntc dcquívcl, scguidos o Dccrcto nr 10278

dc 2018 bcm como a LEI N' 8.159, DE 08 DE JÂNEIRO DE l99l)
07/10/2025 às r6.02:Ni Pclo participante

i 49.§7.349/0[0t-99

09/10/2025 às 12:07:26
i Sistcme para o

útrcrPantc

\r9.487.349/00ol-99

09/10/2025 às 12:07:47

i Alem disso, dcrido 
"o 

desconto de pÍoposta restaÍ âcime de 50 do valor orçado, fora solicitada a

i documcntação rctrocitada nos moldes do que pÍccoDiza o itcm 7.7. do cdital'No caso dc bcns c

! scrviços cm gcral, é indicio de inexcquibilidadc das propostzs valorcs infcriores a 50% (cinqucota

! por ccnto) do valor orçado pela Administração."

Sistcma para o
particiPantc
49 -48? .349/0001-99

Sistcma para o
participantc
49.487.349/0úl-99

09/10/2025 às t2:o8:tt
i y'c o itcm 7.9. "Sc houver indicios dc incxcquibilidadc da proposte dc prcço, ou em caso da

i ncccssidade de esclarccimcntos complemcntârcs, podcrão scr efetuadas diligências, para quc a

i .mpresa comp.orc a excquibilidade da proposta.".

Sistema para o
participante
49.487 .349/ 0úl-99

09/10/2025 às t2:08:19
! Dcssa forma, considcrando a ausêocia do enüo da composição unitária de custos sua proposta

i rcsta dcsclassificada, ume vcz qüê e não comprovação dc cxcquibilidadc da mcsma podc

i compromctcr a futura orecução contratual.

Sistcma para o
participantc
16.799.630/000148

09/10/2025 às l2:ll:52

Sr. Fornccedor M. DÂ S. MESQUITA SERVTCOS E TECNOLOGh Lmrq' CNPJ

16.799.630/0001{8, você foi convocado para cnüar ancxos para o itcm l. Prazo para cnccrrar o

cnüo: 14:12:00 do die 09/10/2A25. Jusificat*a: SÍ. Licitentc, solicitamos o cnvio da composiçâo

unitária dc custos de todos os itens quc o senhor cvcntualmcntc tcnha vcncido, acompanhada das

respectivas notâs fiscais que comprovcm â exequibilidade dos valorcs propostos, bcm como a

proposta realinhada.

lstcmâ Pâre o

]nrticipantc
i 16.199 .630/0$148

i O item 1 teve a con"ocaçâo pare cnüo dc encxos cucqrada à 14.12:00 de(f/10/2025. I ancxo foi i

Og/lO/2025 às 14:12:OO ! cnüado pclo fomecedor M. DÂ S. MESQUÍTÂ SERVICOS E TECNOLOGIÂ LmÀ CNPJ iltr.zrr.r:o7omtte. i

Sistcma t3/10/2025 às ll:55t28 i O itcm I está na etapa dc iulgamento dc proposta ao pcríodo dc intcnfo de rectrsos, com

! acrêcimo dc 10 minutos a partir dc agotz - ztê 13/10/2025 12i.05128.

Sistemâ

Sistema

t3/to/zozs às t2:4e:47 i:.,'l.i*::ff;In.t*:*::"j#,:f::..ii'ff/Xr',.,X;,f;.'"'u" uê rêcuÍsoq com

l3/lo/2025 àLs 13:01:07 ! A fasc dc rccurso do it crn I esti, àbíjíà etê 16/10/2025,

s
A fase dc recurso do item 1 foi finalizzda antes do prazo prcvisto. Todos os fornecedoÍes já sc

manifestaram. Não houvc tcgistro dc rccursos.

Eveotos do Itcrn 1

D.t^/}{ot^ Descrição

0l/t0/2025 às r0:r7:s6

i Forncccdor M B TECNOLOGTA E INOV CAO LmÁ, CNPJ 11.647268/Cfol-36 co to<ado pala o cnvio dc ancxo. Prazo
i para cnccrrar o cnviot l2:.l9t do ài.01/l0/2025. Justificâtiya: Sr. Licitantq solicitamos o cnüo da composição uniúria dc

i custos dc todos os itens quc o scnhor evcntualmcntc teúa vcncido, acompaúada das rcspectivas aotes fiscais qüc

; .ompro"em a exequibilidadc dos valorcs propostos, btm como a proposta rcalinhada.

23/10/202s 09:2s 14 de 16

Sr. üciantc, após análisc das documcntações cnviadas, foi vcrificedo quê â emPÍcsâ não envrou e

composição unitária dê custosr o que tomâ e avaliação da ercquibilidade da proposta inviávcl,

apcsar do cnvio dc notas 6scais.

t6/ro/2025 às 09.06130
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Descrição

Fornecedor METTA SOFTWARIS LIDÁ" CNPJ 49.171'207/0001-18 convocado para o enúo de anexo. Prtzo para encerrar

o envio: 12:24:00 do dia 02/10/2025. JustiÍicativa: sr. Licitante, solicitamos o enYro da composiSo unitária de custos de

02/10/2025 às 10.23:52 todos os itens que

03/10/2025 às 10:23:09

q7/rc/2025 às 11:06:13

07/10/2025 às 13:50:06

3/10/2025 às 09:25:13

o senhor eventuâlmente tenha vencido, acompanhada das respectivas notas fiscais que comprovem a

exequibilidade dos valores propostos, bem como â PÍopostâ realinhada.

Fornecedor M B TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA CNPJ I finalizou o envio de anexo.0l/10/2025 às 12:06:31

Fornecedor DOCUMENTO RÂPIDO DIGITALIZACOES LmA, CNPJ 53.923.044/0001-50 convocado para o envio de

anexo. prazo paÍa enceÍraÍ o envio: l4:32:N do dia 02/10/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o enúo da

.oÀporiçao ,rrri"ári" de custos de todos os itens que o senhor eventualmente teúa vencido, acompaúada das respectivas

notâs fiscâis que comprovem a exequibilidade dos valores propostos, bem como a Propostâ realinhada.
02/10/2025 às l2:31:19

Fornecedor DOCUMENTO RAPIDO DIGITÁLIZACOES LTDÀ CNPJ 53.923.044/0001-50 finalizou o enüo de anexo.
02/10/2025 às 74:25:28

Fornecedor VISION DOC GESTAO DE DOCUMENTOS LTDÀ CNPJ 49.581.073/000143 convocado para o envio de

anexo. prazo pâÍe encerraÍ o envio: 12:24:00 do dia 03/10/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da

composição urri,ári, de custos de todos os itens que o senhor eventuâlmente teúa vencido, acompanhada das respectivas

notas fiscais que comprovem a exequibilidade dos valores propostos, bem como a ProPosta realinhada.

Fornecedor uMTy solucoEs E SERVICOS LTDÁ, CNPJ 51.475.492/000142 convocado para o envio de anexo. Prazo

paÍa encerraÍ o enüo: 13:07:00 do dia0T/10/2025.Justificativa: Sr. ücitante, solicitamos o envio da composição unitária de

custos de todos os itens que o senhor eventualmente tenha vencido, acompaúada das respectivas notas fiscais que

compÍovem a exequibilidaáe dos valores propostos, bem como a pÍoposte realinhada.

Fornecedor UNITY SOLUCOES E SERVICOS LmÁb CNPJ 51.475.492/0N142 finalizou o envio de anexo.
07/10/2025 às 12:09:41

Forneccdor ÂRquITI - GESTAO DOCUMENTAL E TECNOLOGIÁS DA INFORM^CAO LTDÁ5 CNPJ 49.487.349/N0t-

99 convocado pà-ra o .nüo de anexo. prazo par.r enceÍraÍ o envio: 15:51:00 do dia 07/10/2025. ]ustificativa: Sr. Licitante

solicitamos o en"io da composição unitária de custos de todos os itens que o seúor evenrualmente tenha vencido,

acompanhada das respectivas notas fiscais que compÍovem a exequibilidade dos valores ProPostos, bem como a proPosta

realinhada.

Fornecedor M. DÁ S. MESqUITÂ SERVICOS E TECNOLOGIA LTDÂ CNPJ 16.799.630/000148 convocado para o enüo

de anexo. pazo pra.rr..àr o envio: 14:12:00 do dia 09/10/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o enúo da

cámposição urritária de custos de todos os itens que o senhor cventualmente tenha vencido, acompanhada das respectivas

notas fiscais que comprovem a exequibilidade dos valores Propostos' bem como a proPosta realinhada'
09/10/2025 às 12:17:52

Fornecedor M B TECNOLOGTA E INOVACAO LTDÀ CNPJ 11.647.268/0001-36 registra e desistência de cadasüar recuÍso.
15/10/2025 às 14:55:13

Prazo recursal adiantado.16/10/2025 às 09:06:30

Fornecedor M. DÂ S. MESqUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LIDÀ CNPJ 16.799.630/0001{8 teve a Proposta

adjudicada, melhor lance: R$ 189.900,0000.23/10/2025 às 09:25:13

Item homologado.

Fasc Rccursal do r+

* Maiores recursos, contrarruôes, e rwisões decerão ser consu no slstema,

23/t0/2025 09:25 15 de 16
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Scarâo I
Prazos:

lntenção de recurso no julgamento:

Iotenção de recurso na habilitação:

Recurso:

Conttarrazão:

Rccursos realizados:

11.s7.268/coDt-36 - M B TECNOLOGIÂ E INOV^C.AO LTDA

Intenção de recurso no iulgamento:
Intenção de recurso na habilitação:

Rccurso:

Cooüarrazôcs:

6q\
PREGÃO 9ooo9/202s

1l t:

PÍac 01{\ qÔu5

l2:05:28

0/2025 12:59:47

16/10/2025 0906:30

16/10/2025 0906.30

13/10/2025 l2t0028

13/lO/2025 12l.56:.36

(DesistiuCadastro) \5/1O/202514.55:.13

Não foi realizado cadasro
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